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EPHEMERIDES MINEIRAS

1 de Outubro

1 7 2 ^ — Começão as operações da casa de fundição e 
moeda de Villa Rica. (Vej. a respeito ^Revista do Instituto 
Historien Brazileiro, tomo VIII).

j — Manoel Jacinthe Nogueira da Gama (posterior
mente Marquez de Baependy) é nomeado secretario da Ca
pitania, declarando-se este cargo vitalicio em sua pessoa. 
Não consta, todavia, que o houvesse exercido.

15501 — Installa-se em Villa Rica o laboratorio e oíllci- 
nas do papel sellado.

1 1 5 1  Î — Trabalhos metallurgicos em Minas-Geraes. 
Versa sobre este assumpto o seguinte offleio :— « e ExJ”®
S .r_  Recebi, e levei á Augusta Presença de S. A. R. o Prín
cipe Regente N. S. o offleio que V. Exc. me dirigio a re
speito do Oíficial Engenheiro Barão de Eschewege; e confor- 
mando-se S. A. R. com o que V. Ex.  ̂ representa, e com o 
que também escreve o mesmo Barão: He S. A. R._ Servido
Permittir que elle se demore nessa Capitania por dois annos, 
e que nesse intervalle possa não só concluir o Estabeleci
mento das Forjas de Ferro, mas os outros importantes exa
mes que se oíferece a fazer ; e entre esses trabalhos muito 
merecerá a Approvação de S. A. R. se elle podesse estabeB
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lecor hua ou mais Companhias para trabalharem em regra, 
e com jMaquinas apropriadas ás Minas de Giro, que permi
tissem esse trabalho. Daqui verá V. Ex.‘‘ a justa considera
ção, que merece á S. A. R. tudo o que V. Ex.^ representa 
com 0 seu tão conhecido e admiravel zelo; e certamente da 
viagem que o Barão vai fazer ao Rio Doce espera wS. A. R., 
que 0 Seu Real Serviço colha grande fructo, assim como 
das outras observações, que elle se propoem fazer sobre INIi- 
nas de Prata, Cobre, e Ferro. — O que tudo participo á V. 
Ex.“ de Ordem de S. A. R. jiara sua intelligencia, e para 
que y .  Ex.“ tão bem o faça conhecer áo Barão de Esche- 
wege, a quem tão bem escrevo, postoque por ora espere as 
observações do Cavalheiro Napion, e igualmente de Manoel 
Jacintho Nogueira da Gama, a quem S. A. R. Mandou re- 
metter a Carta, que elle me dirigio, para que depois se lhe 
apontem os objectos, que mais convem ao Real Serviço, que 
elle siga com incansável actividade para conseguir o Con
ceito de grande Mineralogista e Metallurgico de que o julgo 
muito digno. — Deos Guarde a V. Ex.“ Palacio do Rio de 
Janeiro ao 1.“ de Outubro de 1811.— Conde de Linhares.— 
Sr. Conde de Palma.»

155:^1 — Decreto real determinando provisoriamente a 
forma da administração politica e militar das provincias do 
Brazil. Foi o assento legal das Juntas de Governo Provisorio 
installadas no Brazil e que pouco precederão á Independên
cia Nacional. (Este decreto fígura em vários actos ofíiciaes 
com a data de 29 de Setembro de 1821).

125225 — Lei imperial dando nova organisação ás ca- 
maras municipaes do Brazil e estabelecendo o processo para 
a eleição dos respectivos vereadores e dos juizes de paz no 
Império.

12542 — Reunião da Assemblea Legislativa Provincial, 
que, aberta a 3 de Maio (vide ephemeride desta data) e 
adiada para 9 de Julho em consequência do movimento re
volucionário que então agitava a provincia, só na presente 
data ponde eífectivamente continuar os seus trabalhos.

13542 — Medonha chuva de ped7''as. — ôhvQ a cidade 
do Serro desencadèa-se pavorosa tempestade com tiorrivel 
chuva de pedras. Estas, que erão de tamanho descommunal.

AA..
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Ccaiisão estragos extraord inários e terem grande nnm ero de

pessoas. i u-
O facto ficou registrado na chronologica da His

toria do Brazil, do general Abreu e Lima, nos seguintes 
termos:— «N o  dia 1." de Outubro de 1843 caliio uma chuva 
de pedras tão furiosa na cidade do Serro do Frio, que se 
tivesse durado mais de um quarto do hora, que foi o que 
durou, teria arrasado a cidade. Não era granizo, poiem 
crystalisações de agua em prismas regulares com seis faces 
pontudas; quasi todos os pedaços tinhão fôrmas analogas e 
oblongas: alguns pesavão mais de libra. Felizmente não era 
em tanta abundancia como costuma cahir a saraiva ordiná
ria, e por isso não morreu ninguém; porem íicou muita gen
te ferida e maltratada. Os telhados ficarão quasi todos aii ni
nados, e por um quarto de hora a cidade apresentou o qua
dro mais atllictivo: erão por toda a parto gritos de desespe
ração, espanto e terror. »

IJ5 4 5  — Toma posse da presidência da provincia o Dr. 
(;^uintiliano Josè da Silva, natural de Minas-Geraes, e que ja 
administrava-a como vice-presidente desde \1 de Dezembro 
de 1844. -Continuou no governo da provincia até Zd de De
zembro de 1847.

I 55IJO — Encerra-se a primeira sessão da 13.^ legisla
tura da Assernblea Provincial.

— Termina a primeira sessão da 14.'*'legislatura 
da Assernblea Provincial.

5^70 __ A Assernblea Provincial conclue os trabalhos
da primeira sessão da IS." legislatura.

IJ5 7 I — Encerramento da Assernblea Provincial (s e 
gunda sessão da 18.“ legislatura).

1ÍU5I — Lei mineira n. 2789.— Autoriza o governo a 
subvencionar com 9:00$00ü por kilometro á companhia que 
organisar o tenente-coronel Gentil J. de Castro para o íim 
de construir uma estrada de ferro á margem do rio Jequi
tinhonha, de conformidade com o privilegio que lhe foi con
cedido.

— Lei mineira n. 2790.— Garante juros de 7 “/o, 
sobre o capital que effectivamente fòr empregado até o má
ximo de 750:000$000 e durante dez annos, aos concessiona-
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rios da estrada de ferro do Aventureiro, ou á companhia 
que elles organisarem.

1  — Lei mineira n . 2791. — Autoriza o governo a 
conceder á Companhia Mogyana, da provincia de S. Paulo, 
para o prolongamento da respectiva estrada do Rio Grande 
até a margem esquerda do Paranahyba, privilegio de zona 
por 50 annos, garantia de juros de 7 por 50 annos sobre' 
0 capital máximo de 5.000:000$000, e outros favores.

— Inaugura-se a estação do Rochedo, da Estrada 
de Ferro Leopoldina.

1JM57 — Lei mineira n. 3455.— Autoriza o governo a 
conceder privilegio até 30 annos para canalisação d’agua e 
exgottos da capital da provincia, e, por igual tempo, ao ba
charel Agostinho M. N. Penido para estabelecer na mesma 
capital illuminação a gaz corrente, mediante certas condições.

V

2 de Outubro

iiã I

ti

-•i :

1730 — Creação da Villa de Minas Novas com o nome 
de Nossa Senhora do Bom Successo das Minas do Fanado.
. A villa foi levantada pelo Ouvidor da comarca do Serro 

Fiio, Antonio Ferreira de V . e Mello, de ordem do vice-rei 
do Estado, com permissão previa do rei. Os princij)aes 
documentos a respeito são, textualmente, os que damos 
abaixo;

«  Snr. — P.ia Ordem induza do Conde V. Rey deste Es
tado Levantei a dous de Outubro do anno proximo passado 
no Arrayal dos Fanados das Minas Novas do Aressuahy 
huma V. com o titulo da V . ‘‘ de N. Snr." do Bom Successo, 
fazendo elleição dos Juizes, e mais Off.®« da Cam.", q . ’ nella 
servissem, e creando os Off.®« de Justiça necess."« com os 
quaes por ordem do mesmo Conde V. Rey mandei practicar 
a resp.t" dos Salarios, q.® devião levar, O regim.*" antigo, q.® 
se fez p." as Minas Geraes, em q.t® durasse a carestTa’ dos 
mantim."«, q.® se experimentava, ou V. M.de não ordenasse o 
contr.®, e outro sy mandei, q.® se pagasse de novos dirt.®« e 
terças p.t®« de cada hum destes Off®« p.- a Real fazenda de V 
Mag.® 0 mesmo q.® delles se paga nesta V." do Principe, athe
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se saber o seu verdadr.® rendimd“, em q.® devão ser ava
liados, p/ se pagar de cada hum, ou mais, ou menos con
forme ao q.® renderem; porq.® hera percizo assignar termo 
a áquella V/' p .“ q.® as justiças délias soubessem athe aon
de havião de exercer a sua jurisdição, assim o fis com a de- 
vizão, e q.® consta da copia induza, q.® remeto a V. Mag.‘*® 
p.‘‘ que ou se digne de a aprovar, ou detremine outra como 
achar ser mais conveniente ao seo Real Serviço. — f  ainbem 
se me Oíferece reprezentar a V. Mag.*̂ ", q.® esta Com.“"' ainda 
antes de ter anexas aquellas novas Minas hera mayor, que 
ambas as Comarcas do ouro preto, e Rio das Mortes cada 
huma das quaes, tem duas Villas, e tão dilatada, ou mais q.® 
a do Sahara, q.® tem très, e com tudo não ha nella alem da 
d.‘‘ V.“ de novo creada, q.® interim.*® lhe pertence, outra algu
ma, se não esta do Principe q.® se compoem de sessenta ca- 
zas poucas destas cobertas de telha, e as mais de palha, e 
nunca terá augrn.*“ pella roim paraje em q.® fica, q.“® aliás o 
vão tendo grd.® alguns arrayais do tr.®, nos quaes por falta 
de justiça, q.® nelles rezidão, se estão cada dia experimen
tando varias dezordens, q.® só se poderão remediar mandan
do V. Mag.**® crear huma V.“ no do Milho verde distante des
ta do Principe hum dia de jornada, e não he menos, mas 
antes mais necess.^ ; outra no Lugar chamado o fetiquahy, 
q.® fica em distancia desta V.® do Principe de dês dias de 
jornada, e no meyo do Certão pertencente a esta Com.“"' p.̂  
Rio das Velhas, e pello de S. Fran.“® abacho, no qual pella 
mesma cauza estão acontecendo as mesmas e mayores de
zordens, e insultos, sendo outro sy de grd,® detrm.*® aos mo
radores daquelle Certão virem de tão Longe a requerem nes
ta V.“ a sua justiça, e seguirem os seos pleitos, e demandas, 
q.® antes deixão de intentar, ou proceguir por não experimen
tarem esse incommode, e assim por tudo fará V. Mag.*̂ ® hum 
grd.® bem a estes Povos, em se dignar de mandar criar duas 
V.‘® nas parajes sobre d.̂ ®, ou som emb.® disso determinará 
0 q.® for servido Deos G.® a V. Mag.**“ V." do Principe, e de 
Mayo 15 de 1731 — O Ouvidor da Com.“"' do Cerro frio An
tonio Per." de V.® Mello. M.®i Caetano Lopss de Lavre.»

— « Dom José por grasa de Deus Rey de Portugal e dos 
Algarves da quem, e da lein mar, em Africa Sur de Guiné, 
etc. Faso saber a vos Governador, e Cap.’" General do Rio 
de Janeiro, a cujo cargo está o Governo das Minas G.®®, que



10 EPHEMERIDES MINEIRAS

Rí

sendo me prezeiite, que os descciminhos ({ue á de muitos Dia
mantes, que ajDarecem fora do Contrato, procede da pouca 
Oservancia ([ue na Com.''  ̂ das Minas novas do fanado, tem 
as ordens do Intendente Geral dos Diamantes, por perten
cer ao Governo da Baya, e distar dela mais de dozentas le> 
goas, quando fica mais vezinha, e em distancia só de qua
renta Legoas da Coni.“̂  do Serro do frio onde rezide o dito 
Intendente, que poderá com maior facilidade dar as provi
dencias necessárias, para se evitar uma tam prejudicial es- 
trasam, unindo se estas duas comarcas, que se compreendem 
na demarcasam que mandei íázer das terras proibidas para 
nelas nam minerarem os Povos; e tendo a isto respeito, e 
a outros justos motivos, ouve por bem, por Decreto de onze 
do corrente mez, e ano, separar do Governo da Baya as — 
reíeridas Minas novas do Fanado, e que fiquem unidas com 
as tropas que nelas se acham, da'Com.“̂  do Serro do frio, 
e Governo das Minas Geraes, a que antes pertenceram; e 
fui servido ampliar a jurisdisam do sobredito Intendente Ge
ral dos Diamantes, para que nelas igualniente exercite; nam 
ostante as ordens que tem avido em pontrario; de que vos 
avizo para que asim o tenhaes entendido e mandeis regis
tar esta nif real ordem nos L.°  ̂ da Secretaria dese Govf El 
Rey N. Snr’ . o mandou pelos seus Conselheiros ultramari
nos abaixo asinados, e se pasou por duas vias — José Sal
gado da S.“ a fez em L f  a 13 de Mayo de 1757. O Se- 
cretrf Joaquim Miguel Lopes de Lavre a fez escrever— An
tonio de Azevedo Coutinho — Antonio Lopes daCosta. — (AP 
n. 108 de registro de cartas e ordens regias, e o'espostas 
{1763 ~  1102) d folhas 160 v. e 161).» (Archive Publico 
Mineiro).

I 74ÍD — A Mesa de Consciência e Ordens, de Lisboa, ap
pro va 0 ac to do Governador de Minas-Geraes Gomes Freire 
de Andrada (depois Conde de Bobadella), mandando erigir 
0 hospital de Caridade de Ouro Preto. Regeu-se durante 
mais de um século pelos estatutos do de S. elosé, de Lis
boa.

— Tem esta data a primeira carta de José Joa
quim da l\Iaia, estudante brazileiro em Montpellier, ao celebre 
Thomaz Jefferson, ministro dos Estados Unidos em Pariz, com 
referencia á ideia da independencia do Brazil. As outras 
cartas de Maia sobre o mesmo assumpto e igualmente di-

\ -'iiijí-». i
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rigidas a JGÎÏGrsoii, cujo patrocínio invocava nac[UGllG GinpG- 
nho patriótico, forão Gscriptas a 21 dc NovGinln'o deste anno 
e a õ de Janeiro de 1787, todas com o psendonymo Vanclek 
para evitar o perigo de qualquer revelação ao governo por- 
tuguez. A essas cartas seguio-se, como è sabido, uma longa 
conferência entre Jefferson eo joven  Maia nas ruinas loma- 
nas de Nimes. Infelizmente nenhum exito tiverão esses no
bres esforços de José Joaquim da Maia pela emancipação da
patria. _ .

IMaia era companheiro, em Montpellier, de Domingos V i-
dal Barbosa, que ali formou-se em medicina e que ceila
mente teve parte naquella correspondência e nos sonhos pa
trióticos que a inspirarão, embora o negasse na devassa em 
que foi envolvido e condemnado, por oceasião da Inconfidên
cia Mineira.

— 0  Dr. Antonio da Costa Pinto toma posse da 
presidência da província, administrando-a até 13 de ISMvem 
bro de 1837, em continuação do seu governo como vice-pre
sidente, iniciado a 19 de Abril de 1836.

I l5 í í l  — O vice-presidente Manoel Teixeira de Souza en
tra no exercício da administração da província e continha até 
25 deste mez.

l __E’ elevado á freguezia o districto do Pratinha
(Araxá) e restaurada a freguezia de S. Francisco das Chagas 
do Campo Grande. (Leis mineiras ns. 1819 e 1821).

I — Lei mineira, marcando o dia 25 de Abril de cada 
anno para começarem as sessões ordinárias da Assemblea 
Legislativa Provincial.O

I — Nos Poços de Caldas follece o antigo e concei
tuado advogado da cidade de Pouso Alegre, João Cassiano 
deS. Thiago, natural da Campanha e que representou di- 
gnamente a província em varias legislaturas de sua Assem
blea.

Além de muito verso do e pratico na jurisprudência, era 
um musico habilissimo, e como cidadão prestou bons smvi
sos á causa publica, sempre com intelligencia, illustração e
probidade.



12 EPHEMERIDES MINEIRAS

1.̂  ^

A* i',1

J f

18550 — Toma posse do cargo de presidente da proviiicia 
da Parahyba o Dr. Justino b'erreira Carneiro, natural de Mi- 
nas-Geraes.

J884  — Encerra-se a primeira sessão da 25.“ legislatura 
da Assemblea Provincial.

1Í585 — Proximo á cidade de Tbeopbilo Ottoni, os indi- 
g’enas assaltarão a fazenda do capitão Leonardo Esteves Ot
toni e conduzirão duas fllbas deste, uma de 18 e outra de 20 
annos. Em seguida, em numero de 100 approximadamente, 
sitiarão a dita fazenda com o fim de commetterem depreda
ções .

0 commandante do destacamento de linba existente na 
cidade mandou 9 praças em auxilio áquelle fazendeiro, que 
se armara com a sua gente para repellir os ferozes aggres- 
sores. Houve sanguinolento conflicto que durou até o dia 
4, delle resultando a morte de quarenta selvagens e de um 
escravo do capitão Ottoni, alem de numerosos ferimentos de 
um e outro lado dos contendores.

3 de Outubro

in 0 8  — Portaria do governador da Capitania determi
nando que ao commissario estabelecido no arraial do Tijuco 
(Diamantina) e encarregado da compra do salitre vendessem 
os salitreiros da comarca metade de todo o salitre que ex- 
extrabissem e pelo p?'eço arbitrado pelo mesmo commis
sario !

0 salitre assim adquirido a bel prazer do governo era re- 
mettido á fabrica de polvora do Pio de .Janeiro.

J — Por acto desta data, o ministério do Império 
concedo á Santa Casa de Misericórdia de S. João d’El-Pey o 
beneficio de uma loteria annual, paio prazo de dez annos.

1 8 2 f) — O desembargador João José Lopes Mendes Ri
beiro, presidente da provincia, volta ao exercido deste cargo 
interrompido a 19 de Abril do mesmo anno.

1882 — Um decreto desta data, referendado pelo ministro 
do Império, Nicoláo Pereira de Cam^ms Vergueiro (senador 
por Minas-Geraes), manda executar a resolução da Assemblea

■ - t
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Geral Legislativa que çrèa um curso de estudos mineralógicos 
na provincia.

E’ a origem da actual Escola de minas de Ouro Preto, 
aliás só muito depois fundada como observamos n’outro 
luffar.

1  — A lei imperial deste dia dá Regimento aos pre
sidentes de provincia e extingue o Conselho da Presidência, 
dispondo também (art. 6.”) que « a  Assemblea Legislativa Pro
vincial nomeará seis cidadãos para servirem de vice-presi- 
dentes, um no impedimento do outro. A lista delles será le
vada ao Imperador por intormedio do presidente da provincia 
e com informação deste, a fim de ser determinada a ordem 
numérica da substituição: entretranto servirá de vice-presi
dente 0 que estiver em primeiro lugar na lista, ou na falta 
deste os immediatos.»

líllM l — Tomão assento no Senado do Império Antonio 
Augusto Monteiro de Barros e Bernardo Pereira de Vascon- 
cellos, como representantes de Minas-Geraes.

1 } 5 5 1 _  josE  E l o y  Ot t o n i. — Expira no Rio de Janeiro, 
sendo sepultado no cemiterio de S. Francisco de Paula, este 
notável Mineiro, poeta distincto e latinista insigne. Finou-se 
na avançada idade de quasi 87 annos, pois nascera no 1.“ de 
Dezembro de 1764. Foi-lhe berço a antiga villa do Principe, 
hoje cidade do Serro, que disso pode orgulhar-se, porque Josê 
Eloy Ottoni, na phrase de um eminente litterato brazileiro, «  é 
um desses homens que têm o poder de illustrar seu berço e 
de realçar a patria.»

Forão seus paes Manoel Vieira Ottoni e D. Anna Feli
zarda Paes Leme, aquelle descendente de uma fámilia ita
liana de Genova que na terceira década do século XVIII se 
transportára para S. Paulo. Ainda que pobre, dispondo ape
nas de minguados vencimentos como fundidor na Intendência 
do ouro da villa do Principe, e de alguns recursos mais que 
obtinha como ourives, o pai de José Eloy Ottoni pôde dar 
educação litteraria aos filhos, que sabião desvelar-se em ap- 
plicação emquanto elle multiplicava esforços no trabalho. 
« Depois que completarem os estudos, dizia em íámilia o velho 
Manoel Vieira Ottoni fatiando dos filhos, um será ferreiro, 
outro alfaiate, si de outro modo não poderem ganhar honra
damente a vidaj mas o filho de Manoel Vieira, ferreiro ou
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alfaiate, ha de obter no mundo mais alguma consideração do 
que 0 commum dos ferreiros e alfaiates.»

« Cedo 0 velho ourives principiou a colher o fructo da sua 
ternura e desvelo paternaes, accrescenta o melhor biographo 
do eximo latinista e poeta mineiro. (*) O joven José Eloy, 
tendo cursado com louvor a aula de latinidade no arraial do 
Tijuco, hoje cidade Diamantina, e sendo dado por prom- 
pto pelo professor, reclamou perante o pai contra a approva- 
ção do mestre, e obteve ser enviado ao collegio de Cattas Al
tas, então muito afamado, dizendo que desejava familiarisar-se 
com todos os segredos e bellezas da lingua latina e encetar 
0 aprendizado de outras humanidades. Tal era, porem, o 
adiantamento do estudante do Tijuco, que o director do colle
gio de Cattas Altas, ouvida a sua primeira lição, o tomou 
por collega no magistério da grammatica latina, e a seu pai 
escreveu não só agradecendo o auxilio que lhe dera em 
um tal discipulo, como, demais, franqueando gratuitamente 
0 internato do collegio a todos os seus outros fdhos, em- 
quanto ali estudasse e ensinasse o primogênito.»

D’ali seguio José Eloy para a Italia onde, profundo conhe
cedor da latinidade, estudou nos proprios lugares em que fo- 
rão compostos os poemas sublimes de Virgilio, um dos quaes, 
Ás Georgicas, traduzio em versos portuguezes, havendo des- 
apparecido este seu importante trabalho poético, como tam
bém desapparecerão muitas outras composições do seu pere
grino engenho, ou elle proprio queimou-as pouco antes de 
íallecer, como é tradição, julgando-as inspiradas pela musa 
profana, a elle, poeta da escola cliristã, que nas paginas lim- 
pidas da Biblia haiirira as mais puras, mais duradouras e 
mais bellas de suas estrophes.

Durante a sua longa estada em Roma o espirito sempre 
religioso de José Eloy Ottoni [mais fervoroso se tornou, a 
ponto de resolver dedicar-se á vida sacerdotal, o que aliás, 
por motivos que ignoramos, não chegou a realizar; e como 
tivesse pouco depois de volver á terra natal e não dispuzesse

( ) Theopliilo H. Ottoni, seu illiistrc sobrinho, que falleceu em 1869 
sendo então senador, e de quem adiante nos occupamos, na epiiemende de 17 
deste mez. aiino de 1869. A lãographia alludida tem por titulo: Noticia histórica 
sobre a mda c poesias de José Eloy Otloni. Foi escripta em 1851 e publicada 
em 1853, precedendo a admiravel traducção de Job, por José Eloy Otloni liv ro  
hoje rarissimo. ’
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de meios que lhe garantissem as necessidades materiaes do 
f ’duro, ao passar por Lisboa pedio e obteve a nomeação de 
professor de latim da, então, villa do Bom Successo do Fa
nado, presentemente cidade de Minas Novas, começando a exer- 
cel-o em 1792, não tardando a contrahir ali casamento com 
I). Maria Rosa do Nascimento Ottoni, filha do coronel Ma
noel José Estcves. Decorridos alguns annos, resolveu tornar 
de novo á Lislioa, não só na esperança de melhorar de sor
te, trocando a sua cadeira de latim perdida no interior 
remoto da Capitania Mineira por uma posição condigna de 
seus talentos, mas também — e é isto nota caracteristica do 
zelo administrativo pela instrucção publica no regimen co
lonial— para haver os seus ordenados de professor, cujo pa- 
o-amento havia annos não se eíiéctuava, o que sujeitava-o aO
privações e penúria! . . .

A este respeito conhecemos acto oflicial; — um aviso di
rigido a 26 de Junho de 1797 ao governador de Minas 
pelo Ministério Ultramarino, ordenando-lhe « que declare por
que não tem sido pago de seus ordenados o rnestre-régio de 
latim em Minas Novas, José Eloy Ottoni. »  O que não co
nhecemos é a resposta do governador---- E provavelmente
0 governo de Lisboa aguardava esta para despachar lá os 
requerimentos de José Eloy, e isto no tempo em que uma 
viagem redonda entre Portugal c Villa-Rica não exigia me
nos de oito a dez mezes!...

Em taes circumstancias pode-se ajuizar da vida apertada 
e difílcil do nosso illustre conterrâneo em Lisboa, c si al
guma cousa mitigava-lhe as contrariedades, os dissaliores, 
quiçá as humilhações, era o convivio das musas consolado
ras, era a companhia constante de outros poetas, seus ami
gos, os celebrados Bocage e Bressane, e ainda outros, quasi 
todos elles aliás em condições de vida não menos lastimosas 
sob 0 aspecto das necessidades pessoaes----

Cultivou também relações com alguns personagens da 
época, entre os quaes a Condessa de Oyenhaussen, ulterior- 
mente Marqueza de Alorna, senhora de espirito excepcional 
e poetisa notável. E’ possivel que de taes relações proviessem- 
lhe auxilios para a sua subsistência, desprovido de recursos 
proprios como se achava, sendo certamente escassos os que 
auferia de um curso particular de rhetorica que abrira cm 
Lisboa, e que, com applauso do auditorio, foi scenario parív
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exhibição de sua proficiência nas bellas letras. Mas, ao que 
parece, de pouco ou nada servirão-lhe essas altas relações 
para o fim principal que levou-o de novo a Portugal — obter 
melhor collocação — tantos forão os annos em que teve de 
soíirer sem proveito algum, antes com desalentadora insis
tência, os vexames e canceiras de pretendente infeliz, bem 
longe da terra natal e da familia.

Por occasião da invasão franceza, em 1807, foi confiado a 
José Eloy Ottoni, é certo, o cargo de secretario da embaixada 
portugueza, em Madrid, e isto por solicitação da Condessa de 
Oyenbaussen, acompanhando o embaixador Conde de Ega, 
genro da poetisa fidalga. Mas foi ephemera essa posição com 
a qual a fortuna, por tanto tempo adversa, parecera sorrir- 
lhe finalmente. Pissentio do embaixador em ponto delicado 
de melindre nacional, que elle acreditou mal comprehendido 
pelo Conde, deixou o cargo, e desanimado regressou no anno 
seguinte ao Brazil, ficando de residência na Bahia, sob ò 
amparo do Conde dos Arcos. Em seguida veio para o Rio 
de Janeiro, onde continuou por alguns annos a solicitar de
balde uma collocação honrosa e estável, que lhe proporcio
nasse meios de manter-se e aos seus. E tão constante mos
trou-se-lhe a sorte adversa, que emprehendeu em 1821 ter
ceira viagem a Lisboa, sempre como pretendente! . . .

Nesse mesmo anno em Minas-Geraes procedeu-se á elei
ção dos deputados que devião representar a provincia nas 
Cortes Constituintes de Portugal, e os Mineiros não esquece
rão-se do conterrâneo illustrado, por tanto tempo em luta com 
a fortuna madrasta, e que desde 1815— anuo em que pu
blicou na Bahia uma admiravel traducção em verso dos Pro
vérbios de Salomão — tinha o nome inscripto entre os bons 
poetas e eruditos litteratos da lingua portugueza. Elegerão-o 
deputado áquellas Cortes, não tomando assento ali por ter- 
lhe chegado tarde o respectivo diploma e pouco depois, pro
clamada a Independencia, separar-se o Brazil de Portugal. 
Não obstante, ainda demorou-se até 1825 em Lisboa, por 
falta de meios de regressar á patria! Este facto, apparente
mente inverosímil, é attestado pelo senador Theophilo Ottoni 
na citada biographia, c dá a medida das privações em que 
viveu José Eloy ainda nessa época.

Ao findar, porem, o anno de 1825 regressou ao Rio de 
Janeiro, e teve então apoio decidido e efidcaz ii’um amigo de
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sua mocidade e antigo companheiro de lides liderarias, o mi
nistro Francisco Yillela Barbosa (ulteriormente IMarquez de 
Paranaguá), que nomeou-o official da secretaria da marinha— 
posição por certo bem modesta comparada aos seus mereci
mentos, e todavia — após vinte e tantos annos de empenhos, 
de trabalhos, de soífrimentos e humilhações — o unico meio 
fixo de subsistência honesta (|ue ponde conseguir! Era já um 
sexagenário! Solicitou então da esposa, que permanecia com 
os filhos 110 interior de Minas, a vir íázer-lhe companhia o 
resto da vida. «  A virtuosa senhora, diz o mencionado bio- 
grapho, bem que já maior de sessenta annos, abalançou-se a 
sahir de Minas-Novas com destino ao Rio de -laneiro; mas a 
fractura de uma perna, no primeiro dia de jornada, pareceu- 
lhe um aviso da Providencia, e ella ficou preenchendo outros 
deveres, igualmente sagrados, junto de seus lilhos e netos. »

Como se vè, a uma mocidade de lutas penosas e de dece
pções, succedia para José Eloy Ottoni uma velhice tristis- 
sinia e solitaria. Teria talvez succumbido ao desalento e á 
melancolia si não amparassem-lhe o espirito o amor constante 
ao estudo, particularmento da litteratura sagrada, e uma fé 
vivissima na religião catholica, que levava-o a quotidianos 
exercicios de fervorosa devoção.

Alem de numerosas composições poéticas publicadas em 
avulso, José Elo}  ̂ Ottoni deixou duas obras de vulto: a Para- 
pJu-ase dos provérbios de Salomão, em verso portugiiez, a que 
já íizemos referencia, e o Livro de Job, também magistral- 
mente traduzido em verso. Ambas estas obras são, ])or es- 
criptores competentes, consideradas verdadeiros florões da 
sua coroa de poeta e de latinista insigne. A primeira, como 
dissemos, foi edictada em 1815 na Bahia; mas só depois da 
morte do poeta mineiro publicou-se o Livro de /ob, essa con
densação sublime de todas as lutas, de todas as angustias, 
de todos os desfallecimentos da humanidade, mas também de 
todos os resplendores e de todas as consolações da fé, a qual 
José Eloy Ottoni brilhantemente paraphraseou com o espirito 
inspirado, o sentimento christão e a dolorosa cxporiencia da 
propria vida desventurada.

Como 0 venerável Anchieta— creador do poema religioso 
no Brazil —; como frei Francisco de S. Carlos, o poeta da 
Assunvpção da Virgem, formosa epopéa sagrada nacional ;

E. M. -  I V -  2

V'- . ‘
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como 0 padre Souza Caldas, inspirado autor de tantas odes 
sacras que perpetuão-lhe a fama; — José Eloy OUoni ligou 
honrosainente o seu nome á historia da poesia christã na terra 
brazileira. Essa historia, com pezar o reconhecemos, ô ainda 
bem curta, mas não ha negar que tem já algumas paginas 
encantadoras e fulgurantes. E uma delias relembra hoje e 
relembrará no futuro a gloria litteraria d̂ ’aquelle distincto 
Mineiro.

1Í5G2 — Lei mineira que flxa a despesa da provincia para 
0 exerciciode 1863— 1864 na quantia de 1,399:507$!37,

1 8 7 0 — Creação da parochia de S. Sel)astião de Corren
tes, municipio do Serro, e suppressão da do S. Sebastião, 
municipio do Patrocinio. (Leis mineiras ns. 1691 e 1699).

1871 — Lei mineira designando o dia 15 de Maio de 
1872 para a reunião da Assemblea Legislativa Provincial.

18 T T  — Fallece em Baependy o advogado I)r. João José 
Rodrigues, natural da mesma cidade, jurisconsulto muito 
considerado pelos seus extensos conhecimentos. Publicou di
versos trabalhos juridicos que merecerão elogios da imprensa 
e de eminentes collegas seus.

1881 — Lei mineira n. 2.796.— Autoriza o governo a 
conceder a F. J. P. Lossa, ou á companhia que elle orga- 
hisar, privilegio para a construcção, uso e gozo, por 50 
annos, de uma estrada de ferro que, partindo da de Pedro 
II, no valle do Paraopcba, vá ter á ponte do Miranda, proxi
midades da cidade de Pitanguy, e garantia de juros por 30 
annos sobre o capital máximo de 9.000:000$000.

1881 — Lei mineira n. 2.798. — Concede ao engenheiro 
L. T. Bittencourt Sobrinho, ou á companhia que organisar, 
privilegio por 50 annos, e garantia de juros de 7 7o por 15 
annos, sobre o capital máximo de dois mil contos de réis, 
para construcção, uso e gozo de uma estrada de ferro, que, 
partindo da cidade de Pouso Alegre, vá terminar nas raias 
da provincia de S. Paulo, municipio de S. Bento do Sapu- 
cahy-mirim, com direito de prolongar a linha de Pouso Ale
gre a Alienas.

1 88 8  — Termina a segunda sessão da 24."" legislatura 
Assemblea Provincial.
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1 Í5Í55  _  Encerramento da Assemblea Provincial (segun
da sessão da 25/' legislatura),

1ÍÍJ50 — Inaugura-se íestivamente a 3." Exposição re
gional na cidade de S. João Nepomuceno, commettimento 
devido principalmente á iniciativa e esforços do Dr. Carlos 
Ferreira Alves, c|ue foi também o promotor activo e o orga- 
nisador intelligente das duas exposições industriaes ante
riores .

U 5 0 1  — Creação do districto das Aguas de S. Lourenço, 
municipio da Christina, onde em 1894 foi estabelecida uma 
estação da Estrada de Ferro Minas e Rio junto ao kilometro 
80 da respectiva linha. S. Lourenço — como Caxambu, Cam- 
])ucpiira. Contendas e Lambary da Campanha é uma das 
estações de aguas mineraes do Sul de Minas, famosas por 
suas propriedades medicinaes eílicazes em muitas mo
léstias.

4 de Outubro

1 7í> 1 — Decreto real concedendo ao coronel Joaquim Sil- 
verio dos Reis, po?' principio de remuneração, o habito da 
Ordem de Christo, com 200$000 de tença. No dia 20 deste 
mesmo mez, o principe regente (depois D. João VI) «houve 
por bem lançar-lhe o dito habito por sua real mão. . . »

Que irrisão ! o habito de Christo no peito de um Judas!... 
(V ej. ephemerides de 13 de Outubro e 20 de Dezembro
de 1794).

1Í500 — E’ reformada a organisação do ensino publico 
na provincia pela lei mineira n. 1.004, que estabelece também 
certas regras concernentes á instrucção ministrada em escolas 
ou collegios particulares.

15U>2 — Duas leis mineiras desta data elevão á catego
ria de cidades as villas de Itajubá e de S. Bento de Ta
manduá .

155557 — Lei mineira elevando á categoria de cidade as 
villas do Carmo do Paranahyba e Carmo do Fructal.

— Outra lei mineira deste dia muda a denominação da 
cidade do Calháo para cidade do Arassuahy, e eleva á cate-

c. 5
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goria de cidade as villas de Santo Antonio de Salinas e da 
Boa Vista do Tremedal.

13587 — A lei iirovincial n. 3.485 transfere a séde da 
ífeguezia de Morrinlios (Januaria) jiara a povoação de Santo 
Antonio da Manga.

18 0 0  — Entra em exercicio o vice-governadòr do Estado’ 
Dr. Domingos José da Rocha, continuando até o dia 17 deste 
mez.

13505 — Após soífrimentos prolongados, fallece no Rio de 
Janeiro, victima de uma affecção liepatica, o Dr. João José 
de Santa Anna, natural de Minas-Geraes, e rpie nessa cidade 
geralmente gozava da reputação de clinico notável. Nascera 
a 2/ de Outubro de 1851 na cidade de Paracatú. Ainda 
estava, pois, em plena mocidade.

Noticiando este prematuro passamento, escreveu a redacção 
do Jornal do Commercio a 5 de Outulmo deste anno:

« 0  Dr. SanfAnna veio ainda muito moço para o Rio de 
Janeiro 5 aqui fez os seus estudos de humanidades e formou-se 
em 1877 na Faculdade de Medicina, onde distinguio-se sempre 
pelo seu talento e admiravel aptidão.

A sua these inaugural sobre — Uremia — foi justamente 
approvada com distincção, c é, ainda hoje, um trabalho que 
merece ser consultado.

Durante tres an nos clinicou em Rezende, mas o seu es
pirito investigador e o seu amor á sciencia exigião um campo 
vasto de observação e um meio scientiflco em que elle po-
desse applicar no estudo toda sua actividade e suas reaes 
aptidões.

la itio  em 1882 para a Europa e em Vienna d^Aiistria 
dedicou-se ao estudo aprofundado da obstctricia e da gyne- 
cologia, em cuja csjiecialidadc tornou-se verdadeiramente no
tável .

Em 1884 fixou sua residência nesta Capital, e em pouco 
tornou-se considerado entre os seus principaes collegas, que 
0 leputavão uma capacidade, tantos forão os successos bri
lhantes que obteve na sua clinica numerosa.

F oi o primeiro medico que no Brazil praticou em uma cri
ança a ovariotomia, e esse diííicil trabalho da mais elevada 
cirurgia bastou para dar-lhe a reputação scientifica de que 
justamente gosava. Essa operação delicadíssima, reclamada
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por iiin voluiTioso kysto doriiioido do ovário Gsrpioido, em 
uma criança do um anuo e quinze dias, teve um resultado 
verdadeiramente glorioso e essa criança restabeleceu-se piom- 
ptamente e gosa hoje de excellente saude.

Alem de uma infinidade de artiges scientificos que deixou 
espalhados na imprensa medica nacional e estrangeira, o Dr. 
Sant’Anna deixou um livro, o «iManual das Jovens mais», 
excellente repositorio de bons conselhos redigidos com summa
proficiência. t l i -

O Dr. João de SanfAnna foi valentemente disputado  ̂ a
morte pelos medicos mais notáveis, que rodearão seu leito 
de soffrimentos; íbi seu medico assistente o Dr. Rocha Faria 
e consultado o Dr. Monteiro de Azevedo.

Velarão constantemente á sua cabeceira os Drs. Carneiro 
de Mendonça, Carlos Teixeira, Guedes de Mello, Emilio de
Loureiro, Luiz Barbosa e Ferreira LeaL

Além destes, esteve sempre a seu lado, infatigável e abne
gado, 0 seu inseparável irmão e companheiro, Dr. Miguel de
SanfAnna.  ̂ „

A sciencia perdeu no Dr. João de Sant Anna um tiabalha-
dor competente e investigador incansável. »

5 de Outubro

1 — A Camaia da villa do Ribeirão do Caimo obii-
o-a-se a contribuir com 1.600 oitavas de ouro, annualmente, 
para as despesas da casa de fundição e moeda. Bem se 
comprehende que a Camara foi forçada a obrigar-se, attento 
0 fim da casa de fundição que era extorquir dos onmeiros, 
por via do imposto do quinto e outras taxas, as mais pe
sadas contribuições que os opprimião. lauto Valeria com
prar a corda para ser enforcado.. .

! — E’ preso no norte da Capitania o inconfidente
pad;-e José da Silva e Oliveira Rollim. Conduzido A Villa- 
Rica, seguiu daqui para o Rio de Janeiro, sempre escoltado 
com a maior segurança e vigilância.

1 ^ 5  4  — Provisão régia mandando o governador da Capi
tania « conceder em sesmaria a João da Motta Ribeiio^ e 
outros socios duas legoas de terra para consumo da fabrica
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de ferro que vão estabelecer na fregiiezia da Itabira de IMatto- 
Dentro, não obstante ser isso em contrario á lei de ses
marias. »

1J545—Antonio Paulino Limpo de Abreu (depois Visconde 
de Abaeté), deputado por Minas-Geraes, é nomeado ministro 
da justiça.

1Í551 — Creação da parochia do Kagado. (Lei mineira n. 
545).

1 8 6 0  — Lei mineira n. 1063. — Fixa na quantia d e .. . .  
1,347:722$780 a despesa da provincia para o anno financei
ro de 1861— 1862.

1 8 6 0 — Ensmo Agrícola. — A lei mineira n. 1067, pro
mulgada nesta data, modiflca as disposições da de n. 624, 
de 30 de Maio de 1853, que creou na provincia uma escola 
de agricultura. As novas medidas decretadas com o fim de 
organisar em Minas o ensino agricola theorico e pratico, e que 
infelizmente flcarão sem execução, como tantas outras de 
manifesta utilidade a que já nos temos referido, ainda boje 
se nos afigurão tão esclarecidas e previdentes que julgamos 
dever resumir aqui o texto das disposições legaes allu- 
didas:

“  0 governo promoverá com urgência a acquisição de 
uma Escola Normal, sita em lugar central e proximo de um 
mercado importante.

— 0 ensino pratico da Fazenda Normal será franqueado 
gratuitamente aos meninos pobres, admittindo-se de cada um 
dos municipios da provincia dois menores pobres, de 14 a 
16 annos e de procedimento moral abonado. Estes alumnos 
serão convenientemente alimentados, vestidos, etc., iFum in
ternato á custa da provincia, em os dois primeiros annos de 
aprendizagem; e nos subsequentes, si as rendas da Fazenda 
Normal o permittirem, pelos rendimentos delia, percebendo 
então um modico salario, taxado no Regulamento e que se
rá trimestralmente recolhido á Caixa Economica da Capital 
em c{c, a beneficio dos mesmos alumnos; — revertendo para 
os cofres da provincia qualquer saldo da Fazenda Normal.

— Findo 0 tempo da aprendizagem ( quatro annos ), os 
alumnos serão distribuídos pelos respectivos municipios, e 
dados á soldada aos fazendeiros de melhor nota que se pro- 
puzerem a recebel-os, contractando com os juizes de orphãos

í :

4



EPHEMERIDES MINEIRAS 23

'â

competentes e ol)i‘igando-se a bem tratal-os e a preparar os 
seus estalielecimentos ruraes pelo systema agrícola em que 
elles se habilitarão, garantindo o pagamento exacto e oppor- 
tnno dos salarios vencidos. Os respectivos contractos dura
rão até a maioridade perfeita dos menores : então, a apra- 
zimento delles, serão arrecadadas c entregues aos mesmos
as quantias economisadas, etc. j

__Alem do ensino agricola, haverá na Fazenda rsormal
escola em que se ensine aos menores instrucção primaria e 
a moral christã, por um sacerdote que ás funcções dê  Capellao 
accumule as de professor;— e uma escola de agrimensura 
theorica e pratica, desenho linear e topographico. ^
mnos que seguirem o curso regular desta ultima escola e da 
de agricultura serão sujeitos a uma matricula taxada no Ke- 
gulamento e admittidos em externato e, depois de habilitados, 
preferidos nos actos de medição e demarcação de estabeleci
mentos ruraes.

Tal a summa da lei mineira n. 1067, que ficou letra mor
ta e esquecida nas collecções, quando sua execução, leal e per
severante, por certo poderia ser de eííeitos excedentes para 
0 desenvolvimento da agricultura entre nós e para a educa
ção da juventude desvalida. Teve infelizmente a mesma sor
te de outras leis mineiras bem inspiradas, algumas das quaes 
já mencionámos neste livro.

X770 — Lei mineira, elevando á [categoria de cidade a 
villa do Piranga.

1 5 5 7 0 — Creação das parochias de S. Domingos do Rio 
do Peixe, municipio da Conceição, e dos Remedjos, munici- 
pio deBarbacena. ( Leis mineiras ns. 1718 e 1723 ).

155554 — Fallece na fazenda da Cachoeira, do municipio 
de Caeté, o Dr. Pedro de Vasconcellos Teixeira da Motta, 
que no mesmo municipio (fazenda do Rio de S. João) nas
cera a 8 de Fevereiro de 1853. .

Era filho legitimo do coronel Joaquim Camillo leixeira 
da Motta, irmão do Dr. .Joaquim de Vasconcellos Teixeira da 
Motta e cunhado e genro do Dr. João Pinto Moreira, Minei
ros distinctos de quem já demos noticias biographicas.

No Dr. Pedro Motta, que finou-se prematuramente como 
aquelles illustres membros de sua honrada tamilia, também 
accentuarão-se qualidades que tèni sido nella como que ca-
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racteristicos — atavicos; a honestidade, o civismo e a intelli- 
gencia — triplice aureola que torna-a respeitável e beneme- 
rita.

Apenas terminou o seu curso preparatório, que fez com 
brilho bem pouco vulgar, matriculou-se na Faculdade de di
reito de S. Paulo, onde conlirmou si não excedeu quanto se 
esperava do seu vigoroso espirito em contraste com o orga
nismo physico, que era nelle o frágil envolucro de pujante 
mentalidade. Figurou na primeira e mais luzida fileira dos 
acadêmicos do seu tempo — tanto nos estudos juridicos, a que 
dedicou-se conscienciosamente, como nas lides da tribuna e 
da imprensa acadêmica, dupla arena em que colheu as pri
meiras laureas de orador e de jornalista.

Formou-se em 1875. No começo do anno seguinte foi no
meado promotor publico da comarca de Sahara, exercendo es
se cargo cerca de um anno, e em seguida, por igual tempo, 
0 de juiz municipal do termo de Caeté. Encetou então a ad
vocacia e com ella as luctas politicas a que o solicitavão com 
insistência o proprio temperamento, as convicções ardentes 
e os numerosos exemplos de sua distincta familia tradicional
mente conservadora desde que esta escola de governo tornou- 
se no Brazil, no declinio do periodo regencial, um partido de 
combate. Coincidio o inicio de sua carreira politica com o 

■da nova situação liberal inaugurada a 5 de Janeiro de 1878 
pelo ministério de que foi presidente o conselheiro Cansan
ção de Sinimbu. Por isso teve de militar sempre nos ar- 
raiaes opposicionistas; mas a adversidade servio para me
lhor realçar-lhe a tempera moral, intransigente e abne
gada .

Reconhecido aos serviços que nos dois annos anteriores 
prestara-lhe 0 Dr. Pedro Motta com dedicação e desinteresse, 
confiando plenamente em seu caracter e desejoso de encami- 
nhal-o para posições de representação e de responsabilidade 
condignas do seu talento, o partido conservador mineiro ele
geu-o em 1880 deputado á Assemblea Legislativa Provincial. 
Victima, porem, de uma lamentável iniquidade por parte des
sa corporação, em sua quasi totalidade de credo politico ad
verso, só esteve ali algumas horas produzindo na tribuna a 
defesa do diploma que fora-lhe legitima e legalmente con
ferido. Fel-a de modo eloquente e ' cabal. Todavia arrebata
rão-lhe 0 mandato ; a questão estava prejulgada de aceordo

-"I
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coin 0 interesso da maioria prepotente e sob o influxo da
paixcTo particlaria em eftervesceiicia.

No anno seoiiiute teve votação esplendida para deputad  ̂
á Assemblea Geral Legislativa no antigo 4'. districto-  allias 
circurascripção de eleitorado em grande maioria ' ' “ 'a l o 
sendo seu competidor um antigo e influente chefe dess 
tido, mais tarde senador do Império.

Eleito, e desta vez reconhecido, deputado a AssembLc 
vincial para o bieiinio de 188-2-1883, foi «laianmnto dessa 
corporação e ponde prestar valiosissimos serviços a 
estudando as questões que mais do perto ' ‘' ‘ ‘̂'«ssavao a 
prosperidade e ao seu futuro, e sobre ellas do-se
proficientemente com a espontaneidade das convicçoes sincerc 
e com a energia do patriotismo intemerato. . , _

Quantas vezes, a sen lado na tribuna, vimos 
dor no esforço incompativel com a fraqueza quasi ex i 
de seu débit organismo, haurir alentos imprevistos na cons 
ciência escrupulosa que assim immolava-lhe a 
de patriota ! Pungia-nos então o presentimento intimo de que 
serião esses os derradeiros lampejos daquella luz. In ei 
mente não enganou-nos a amara previsão de ^onteiiane 
deami»’o. Terminado o referido biennio legislam o e lo„ 
reeleito"para o subsequente, nem ponde o Dr. Pedro A as- 
concellos Teixeira da Motta comparecer siquer ao inicio ^  
respectivos trabalhos : extinguia^sc lentamentc ^e| „
idolatrada familia, que idolatrava-o lambem, mas extin im  
se para o mundo, que a immortalidade sentia-a elle na  ̂
vorosa de sua alma -  alma cliristã que passou na teu a 
sem contaminar-se nas podridões do vicio e da micpiu ai c •

E-xpirou aos 32 annos incompletos. .Tuyentude, mtcl 
gencia, caracter ; estas 1res palavras synUietisao-lhe a mcc 
e engrinaldão-lhe o sepulchro prematuro.

1 5̂15^5 — Pei mineira n. 3320. — 2íiida â  denominação 
da cidade do Arassiiahy para a de cidade do Calliao.

1S585 — Lei mineira n. 3.327. — Auloriza o go^elno a 
prolongar a linha telegraphica da cidade de Diamantina ate 
a cidade da Januaria, passando pelas de IMontes Claros e .
Francisco.

1B155 — Inaugura-se a estação do Turvo, da Estrada ce 
Ferro Leopoldina,
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No anno seguinte ( 1886 ), neste mesmo dia, inaugu- 
ron-se a estação do Rio Doce, da mesma Estrada Leopol- 
dina.

I « í 57 _  Lei mineira n. 3510.— Concede ao cidadão 
Antonio Mendes Barreto, ou á empresa que organisai*, pri
vilegio para o estabelecimento de duas grandes 'feiras de ga
do em Bemfica e Très Corações do Rio Verde.

IÎ507 — A Inspectoria de Terras e Colonisação do Esta
do começa a funccionar em Bello Horizonte.

6 de Outubro

1 8 2 0  — José Teixeira da Fonseca Vasconcellos (depois 
Visconde de Caeté), reassume, como presidente, a adminis
tração da provincia.

 ̂ mineira creando na cidade de Pouso Ale
gre ( então villa ) uma cadeira de latinidade.

Ho — 0 presidente da provincia, Bernardo Jaointho
da \ eiga, dirige uma falia á Assemblea Legislativa Minei-

ter’m“in T F " ‘̂ Sõ®!,®®F®'''"''"®"‘® movimento revolucionário

e stbara~°

da S ib T ea^^ íC vin ll "

m arl-en fa r <>6 diamantes ás
ar^eiis dono banta I<e, freguezia de S. Romão nara ali

affluindj) sem demora grande numero de exploradores.

1 8 / 0  Resolução da Assemblea Legislativa Mineira

jçs:,.;.“ sr s yar r r tss
W in ’ '̂ ‘"■'Panhia que elle organisar, privile<.-io nor
p L T  m axira f de * Od  ̂ P®*' «  capital maximo de oMo rail contos, para a construcoáo uso e
goso de uma estrada de ferro de Pitanguy, ou suas iramedia-

íío
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ções, ao muiiicipio de Santo Antonio dos Patos, no lugar em 
que começa a ser navegavel o rio Paranahyba.

— Lei mineira n. 2813, — Autoriza idêntica con
cessão ao engenheiro João Baptista de Castro e cidadão Auré
lio Vaz de Mello, ou á companhia que organisarem para 
construcção, uso e goso de uma estrada de ferro da cidade 
da Ponte Nova, passando pelo villa de S. Lourenço do Ma- 
nhuassú, a entroncar-se na estrada de ferro Espirito-San- 
tense, em Natividade, sendo o privilegio de zona por 50 an- 
nos e 0 capital máximo garantido de dez mil contos de
reis.

— Lei mineira creando o municipio de Coromandel.
— Pela lei provincial n. 3106 é elevado á fregue-

zia 0 districto da Estrella do Sul, na Bagagem.
— Lei mineira n. 3108. — Autoriza o governo a 

conceder ao engenheiro Antonio Paulino Limpo de Abreu 
privilegio por 50 annos para a construcção, uso e goso de 
uma estrada de ferro da cidade de Patos, passando pela de 
Paracatíi, á divisa desta provincia com a de Goyaz, no ponto 
julgado mais conveniente.

1 3 9 7  — Chega a Ouro Preto e a muitos outros pontos 
do Estado a noticia da occupação de Canudos pelas forças le- 
o'aes, e do definitivo triumpho por ellas obtido na vespera 
°  5 de Outubro ) sobre os bandos do celebre íanatico Anto
nio Conselheiro, apôs novos e sangrentos combates, assim 
terminando felizmente a longa e porfiada guerra sustenta
da pelo governo da Republica contra as hordas dos jagun
ços desordeiros e malfeitores dos sertões da Bahia, na qual 
perecerão muitas centenas de bravos do exercito biazileiio 
e dos corpos policiaes de vários Estados.

A noticia desperta por toda a parte e entre todas as 
classes da população demonstrações estrepitosas de jubilo e 
entbusiasmo, repetidas em Ouro Preto nos dias e noites 
seguintes até nove deste mez.

7 de Outubro
1 3 0 4  __ Posse de André Curaco, governador interino

das capitanias reunidas do Rio de Janeiro, S. Paulo e Mi- 
nas-Geraes. Governou até 18 de Abril de 169o,
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I 7}§?> — Primeiro interrogatorio (devassa cle Villa Rica) 
do inconfidente Dr. José Alvares Maciel. Soífreu segundo in
terrogatorio no dia seguinte, e mais dois na devassa do Rio 
de Janeiro, a 26 de Novembro de 1789 e a 6 de Setembro de 
1791.

— Aviso do Conselho ritramariiio ao governador 
da Capitania, no qual se declara não ter podido Portugal 
conservar-se neutral na guerra movida na líuropa contra a 
P rança, e recommendando ao mesmo governador que man
tenha a capitania de Minas-Geraes n’um estado respeitável 
de defesa.

l8íT5<n) — Nos arts. 2.‘‘ e 3." da Resolução n. 1079, desta 
data, votou a Assemblea Legislativa Provincial o auxilio ne
cessário para uma exposição industrial em Ouro Preto, no 
anno seguinte.

Effect ivamente, essa exposição foi inaugurada a 7 de Se
tembro de 1861 (encerrou-se a 14 do mesmo mez), em vasto 
barracão levantado e ornamentado para aquelle ílm no Morro 
do Cruzeiro, subúrbio da Capital.

Foi a primeira exposição industrial havida no Brazil, 
cabendo assim a legisladores mineiros a gloria de tão escla
recida iniciativa.

— Lei mineira n.« 1089. — Transfere a séde do 
municipio do Patrocinio do Muriahé para a povoação de S. 
Paulo do Muriahé.

IHim — Lei mineira n.'̂  1090.— Eleva á categoria de 
Mlla a fieguezia de S. José de Alfenas, com a denominação 
de Ailla Formosa. — Outras leis mineiras desta data (n,‘® 
1092, 1093 e 1094) ele vão á categoria de cidades as villas de 
S. José (TEl-Rey, Januaria e Bomílm.

I R n i  — Fallece em Pitanguy, onde nascera, o l)r. Gus
tavo Xavier da Silva Capanema, medico habil e influencia 
política n aquelle municipio onde tinha numerosos parentes 
e eia geralmente considerado e bemquisto.

Poi deputado provincial no biennio de 1872 — 1873 e oc- 
cupou dignamente outros cargos públicos.
A c  Academia de medicina do Rio
de .laneuo, publicou um livrinlio de versos e collaborou em

k
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vários periódicos litterarios, sem prejuizo de seus estudos, 
que fez sempre com iiitelligencia e exito não vulgares.

IÍ582 — Lei mineira n." 2900. — Concede ao cidadão 
Joaquim José de Campos Bittencourt, ou á companhia que 
elle organisar, garantia de juros de 7°p annuaes sobre o ca
pital de 800:000$ e pelo prazo de 25 annos, para a fundação 
e trafego de um engenho central de can na de assucar em 
qualquer dos municipios de Ubá, Presidio, Muriahé, Caian
gola e Ponte Nova.

— Celebra-se contracto entre o governo da pro
víncia e 0 Dr. Eustachio Carção Stocklei paia a fundação, 
uso e gozo, com privilegio mediante ceitas condiçoes, de um 
estabelecimento balneario nas Aguas Virtuosas do Lambary, 
municipio da Campanha,

Foi construído o estabelecimento, cuja propriedade passou 
depois, com o respectivo privilegio, para uma empresa.

k

8 de Outubro

Ij^OO __ L imites entre t̂iiNAs-oERAES e esiurito-santo.
__ presente data é lavrado o importante documento, do
qual damos abaixo a integra, por cópia, concernente á

DEM ARCAÇÃO DE LD IIT E S  E N TR E  A  C A P IT A N IA  DO E S P IR IT O - 
SANTO E  A  DE ^MINAS—G ERAES PELO  CACIIOEIRO DAS P^SCADI-" 
N H AS NO RIO-DOCE.

«  Auto de demarcação de limites entre a capitania de 
Minas-Geraes e a nova provincia do Espirito-Santo, para effeito 
de se estabelecerem os registos e destacamentos respectivos 
segundo as reaes ordens do P. R. N. S., c a vantajosa com- 
municação de correios para os povos do inteiioi com as 
regiões maritimas.—No dia 8 dc Outubro de 1800 no quaitel 
do Porto do Souza,por baixo da foz do rio Guandu, que en
tra no Rio-Doce, também por baixo do ultimo degráo da 
cachoeira das Escadinhas, sendo presentes por parte do il."’̂  
e ex.™“ sr. governador e capitão general da capitania de Mi
nas-Geraes, Bernardo José de Lorena, o tenente coronel do 
S." regimento de cavallaria de milicias da comarca de Villa-
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Rica João Baptista dos Santos e Araujo, e pela parte da ca
pitania nova do Espirito Santo o governador d’ella Antonio 
Pires da Silva Pontes, que veio dar execução á real aber
tura da navegação do Rio-Doce, sendo igualmente presentes 
os officiaes e pessoas abaixo assignados, foi assentado por 
todos que a bem do real serviço do principe real nosso se
nhor, e cumprimento de suas augustas ordens e arrecada
ção dos direitos reaes, havendo-se de demarcar os limites 
das duas capitanias confluantes, fossem estes pelo espigão 
que corre do N. ao S. entre os rios Guandu e Main-Assu, e 
não pela corrente do rio, por ser esta de sua natureza tor
tuosa e incommoda para a boa guarda, que do dito espi
gão aguas vertentes para o Guandu seja districto da capi
tania ou nova provincia do Espirito-Santo, e que pela parte 
do N. do Rio-Doce, servisse de demarcação a serra de Souza 
que tem a sua testa elevada defronte d’este quartel e porto 
de Souza, e d’elle vai acompanhando o Rio-Doce até con
frontar com 0 espigão acima referido ou serreta que separa 
as vertentes dos dois rios Main-Assu e Guandú, e que assim 
flcava já estabelecido n’este porto de Souza em que se ter
mina a facil navegação do Oceano, o destacamento e registo 
da nova provincia, commandado por um alferes de linha, um 
cadete, um cabo e dez soldados de linha, um cabo de pe
destres e vinte soldados, uma peça de artilharia de très, 
montada em carreta de ferro e municiada de polvora, bala 
e metralha : o quartel defendido com estacada para proteger 
de mão commum com o destacamento do posto da regeimia 
da barra do Rio-Doce, a communicação das Minas-Geraes 
com 0 Oceano, em que pela felicidade e bençam do céo que 
acompanha a regencia augusta do principe nosso senhor se 
rompeu a diíflculdade que se dizia invencivel, entrando e sa- 
hindo as lanchas pela dita barra; e portanto podendo jul
gar-se este porto de Souza como porto creado pela Provi
dencia para a capitania de Minas-Geraes, achando-se de dis
tancia das terras da capitania de Minas este porto pacifleo 
e d onde até o reino se podem conduzir as mercadorias 
territoriaes, fleando também muito commoda a foz do rio 
Main-Assu para o exJ«° general de Minas estabelecer os re
gistos para as arrecadações e forças contra o gentio Boto- 
cudo, por onde se estabeleça a segurança dos carregadores 
das duas colonias: E por assim se ter assentado ser do

• rí 1,
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I)om serviço de S. A. o principe real nosso senhor se iez 
este auto que assignâmes.— Antonio Pires da Silva Pontes.
— João Baptista dos Santos de Araujo, tenente coronel mili
ciano.— Feliciano Henriques Franco, capitão-commandante.
— Francisco Ribeiro Pinto, capellão graduado capitão.— Ma
noel José Pires da Silva Pontes, capitão do districto de Santa 
Barbara de Minas-Geraes.— Francisco Lins de Carvalho, al
feres commandante do destacamento do porto de Souza.— 
João Ignacio da Silva Pontes de Araujo, ás ordens do te
nente coronel meu pai.— Antonio Rodrigues Pereira Taborda, 
furriel de cavallaria de Minas-Geraes e commandante da 
guarda que acompanha.— Desiderio Antonio da Silveira Maia 
Peçanba, alferes de milicias do Espirito Santo.— João Nunes 
da Cunha Velho, cadete destacado n’este posto.— Ignacio de 
Souza Victoria, cabo de esquadra.— Antonio Pires da Silva 
Pontes, 0 rubriquei com segunda assignaíura.— Está confor
me com 0 original esta cópia, 6 de Novembro de 1800.
— Com a rubrica do governador Antonio Pires da Silva 
Pontes. »

(Veja-se a carta régia de 4 de Dezembro de 1816, na 
ephemeride dessa data).

1 » 0 : {  — Vindo de Lisboa e em viagem para Goyaz, de 
cuja diocese fôra nomeado prelado, fallece em Paracatú quasi 
repentinamente D. Vicente Alexandre de Tovar, bispo titular 
de Titôpoli.

J. M. Pereira do Alencastro, auctor dos An7iaes da pro
vinda de Goyaz e que escreveu noticias aproveitáveis sobre 
D. Vicente de Tovar, dá para o seu fallecimento a data de 9 
de Outubro deste mesmo anuo.

1816  — Aviso da secretaria do Reino (no Rio de Ja
neiro ) ao governador da Capitania, ordenando-lhe que mande 
fazer por pessoa intelligente um exame chimico na agua da 
fazenda da Cachoeira, na freguezia de S. Sebastião do termo 
de Marianna, cujo dono, Francisco José de Mello, assegura 
com factos que menciona ter a virtude de curar cbagas in
veteradas e a morphéa; e recommenda que envie para a 
côrte algumas garrafas, hermeticamente fechadas da mesma 
agua, para ser ali também analysada.

— Alvará creando a freguezfa de S. Gonçalo do
Rio Preto.

I

I
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li>}5 7 — Toma posse do cargo cle presidente da provincia 
de Goyaz o Dr. Francisco Janiiario da Gama Cerqueira, na
tural de Minas-Geraes.

— Encerra-sc a Assemblea Legislativa Provincial 
( segunda sessão da 13.'’ legislatura).

1ÍI70 — Creação de comarcas EM Minas-Geraes. — 
Lei mineira (n.“’ 1740 ) divide neste dia a província em 
25 comarcas, com as seguintes denominações e comprehen- 
dendo os municipios pela forma abaixo declarada:

1. "̂̂ Ouro Preto — (Ouro Preto e Queluz).
2.  ̂ Piracicava — ( Conceição, Santa Barbara e Itabira ).
3. '' Piranga — ( IMarianna, Piranga e Ponte Nova ).
4. '"̂ Murialiè — ( Presidio e Muriahè ).
5. ‘'‘ Rio Noeo — ( Pomba, Leopoldina, Mar de Hespanha

e S. João Nepomuceno ).
0.  ̂ Parahyhuna— (Juiz de Fora e Barbacena ).
1.  ̂ Rio das Velhas — ( Sabará, Caeté e Santa Luzia ).

Rio das Mortes — ( S. João d’El-Rey, S. José e 
Oliveira ).

9.*'̂  Jequitinhonha — ( Minas Novas e S. João Baptista)
10. ‘'̂  Rio Pardo— ( Grão-Mogol e Rio Pardo ).
11. *̂ Jequitaliy — ( Montes Claros e Januaria ).
12. " 8. Francisco— (S. Romão e Guaiciihy).
13. " Paracatü — (Paracatú e Patos).
ll." Paranahyba — (Bagagem, Araxá, Patrocínio e São

Francisco das Chagas ).
15. " Prata— (Uberaba e Prata).
16. " Jacuhy — ( Passos e Jacuhy ).
17. " Jaguary — (Pouso Alegre, Jaguary, Itajubá e Ouro

Pdno ).
18. " Caho Verde — ( Caldas, Cabo Verde e Alienas ).
19. " Rio Grande— ( Formiga, Tamanduá ePiumliy).
20. “ Sajmcahy — ( Très Pontas, Lavras e Dores da Boa

Esperança ).
21. " Rio Verde— (Campanha e Christina).
22. ' Baependy — ( Baependy, Ayuruoca e Turvo b
23. " Serro — ( Serro e Diamantina ).
24. " I^itanguy — ( Pitanguy, Dores do Indaiá e Curvello ).
25. " Paraopeba —- ( Pará, Bomílm e Santo Antonio do

Monte ).
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— A primeira divisão do território mineiro em comarcas 
foi a que se effectiiou a 6 de Abril de 1714, sendo creadas 
tres: de Yilla Rica, de Sabar.i ou Rio das Velhas, e de S. 
João d’El-Rey, ou Rio das iSIortes, como minuciosamente 
consta da nossa ephemeride d^aquelle dia. Pouco depois foi 
creada a 4." comarca (Serro Frio) o mais tarde, ainda no pe- 
riodo colonial, a 5.% do Paracatú. Erão as existentes ao co
meçar 0 governo do Império.

Em 1840 as comarcas da provincia erão 11, as 5 indica
das e mais as do Parahybuna, Rio Grande, Rio Verde, Sapu- 
caliy, Jequitinlionlia e S. Francisco.

Em 18G0 contavão-se 20 comarcas em Minas-Geraes; 25 
no anno de 1870, conforme a lei supra-citada; 37 em 1875, 
elevando-se ellas a 58 no anno de 1880 e a 64 em 1889, ao 
findar o periodo provincial.

Pela lei n. 11 de 13 de Novembro de 1891, que no lugar 
competente damos integralmente, IMinas-Geraes foi dividida 
pelo Congresso do Estado em 115 comarcas, que são as exis
tentes presentemenle.

1 — Lei mineira n. 1741.-— Fixa a despesa da pro
vincia para o exercido de 18/1 — 18/2 em 1 .()84:931$/89.

— A mesma lei ( art. 4.° § 1 - ') autorizou o governo a 
despender a quantia necessária para fundar tres escolas pra
ticas de agricultura, nas immediações das cidades do Ouro 
Preto, S. João d’El-Rey e Campanha, mandando para esse 
fím vir da Allemanlia ou de outro ponto tres familias de 
agricultores ás quaes se ministraráõ terras, casas, instru- 
nientos aratorios, utensis e meios de subsistência, ate que 
independão do auxilio do governo.

— A mesma lei (art. 8.“ § 1.“ ) autorizou o governo a 
garantir juros de 4 % ao anno sobre os capitaes com que 
qualquer companhia nacional ou estrangeira se proponha a 
fazer a navegação do Rio das Velhas e do Rio hrancisco, 
dentro das aguas da provincia.

^  — São inauguradas as estações dc Porto Novo, São 
José d’Alem Parahyba, Antonio Carlos e Volta Grande, da 
Estrada de Ferro Leopoldina. Forão as primeiras esta
belecidas por essa empresa.

— Lei mineira— Eleva á categoria de cidade a 
villa de Dores do Indaiá

E. M .—IV-3

/ . V •
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— LongevidoAe.—Em Ou’;o Preio, á rua das Lages, 
faUece Dclfiiia Teixeira da Cosia, nascida no Morro da Quei
mada, parochia de Antonio Dias da mesma cidade, no anno 
de 1762.

Dando noticia deste facto accrescentou 0 Mariannense^ 
n.® 27, de Outubro de 1889:

« A finada era uma parteira de grande lino, nunca per
deu 0 uso de suas faculdades mentaes; e, sempre que tinha 
de referir algum facto da antiguidade, era toda chisíosa em 
suas conversas. Essa respeitável matrona chegou a contar 
127 annos de idade.

Deixa duas filhas: Romana, com a insignificante idade 
de 91 annos, e Felisberia com a não menos insignificante 
idade de 89; ambas estão vigorosas e vivem de mineração; 
parecem duas raparigas novas.

Nessa familia [ha um neto, que reside entre nós, o Sr. 
sargento Ilermenegildo do Espirito Santo, o qual pôde ter o 
terno appellido de — q u e r id o  b e b é  — , pois conta apenas 
seus 51 annos de idade.

Essa gente distingue-se pela sua lo?-'gevidade:— Em 1850 
falleceu em Ouro Preto a conhecida Ná-nhã Joaquina Tei
xeira, mãi de Delflna, que sempre pôde contar a bagatela de 
115 annos.»

—Parece-nos opportuno mencionar aqui os seguintes casos 
notáveis de longevidade observados igualmente no municipio 
de Ouro Preto, e que forão referidos assim no A l m a n a k  d e  
M i n a s  em 1865:

— « Freguezia de Casa Branca.— Pedro Yieira Braga, 
lavrador, conta 100 annos, está robusto e tem uma vida muito 
activa.— Genoreva Pereira Bastos, 110 annos. Parteja ainda, 
apezar de ter um braço defeituoso em consequência de uma 
quôda; caminha a pé e sem afadigar-se uma legua. Mora 
no sitio intitulado — Mathias — á beira do Rio das Velhas e 
goza de todas as suas faculdades íntellectuaes. Foi casada 
com Manoel Ferreira Dias, de quem houve tres filhos e qua
tro filhas, (|ue lhe derão,’ entre netos, bisnetos e tataranetos, 
cerca de 120 descendentes.

— Freguezia do Ouro Branco.— dia 1.« de Janeiro 
de 1864 falleceu na fazenda do Sr. capitão Francisco José 
de Almeida (no Alto do Morro) o escravo de nome Pedro, 
de nação Benguella, tendo 130 annos de idade, e dois annos
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antes ainda ia ao matto cortar taquara, e com ella tecia 
bem feitos balaios. »

1Í50^- — O decreto n.” 595 promulga nesta data o regu
lamento da Imprensa do Estado.

1 — Pavorosa chuva de pedras desaba sobre a cida
de de Ubá, das 4 ás 5 horas da tarde, causando enormes 
estragos e prejuizos. As ruas ficarão juncadas de telhas 
partidas e vidros quebrados, e as casas desbeiradas, desfei
tas umas, outras muito deterioradas, tendo desabado muitos 
muros e paredes. Diversas familias de poucos recursos fi
carão reduzidas á miséria. O pânico foi geral, calculando-se 
em cerca de mil as pessoas que abrigarão-se nas egrejas. 
Cahirão pedras de tamanho nunca visto.

As lavouras próximas da cidade soflfrerão também grande 
devastação, ficando perdidas muitas roças de milho.

1 — Inaugura-se a estação do Cambuquira ( ramal
da Campanha), da Estrada de Ferro Muzambinho.

j í5í>o — Decreto n. 967.— Approva o regulamento para o 
serviço dos terrenos diamandnoe.

9 de Outubro

I  7 ‘ j o  _  Em aviso desta data, pelo Conselho Ultramarino 
se communica ao governador de Minas-Geraes o recebimento 
de suas informações, em data de 28 de Setembro do anno 
anterior, relativas á tomadia de tres porções de ouro desen
caminhado — a 1.“ de cinco arrobas e oito arrateis, a 2 .‘'̂  
de oito arrateis, e a 3.^ de quatro mil e quatrocentas oita
vas* e determina ao dito governador que remetia o ouro 
para Lisboa, deixando na Capitania a quarta parte para ser 
entregue aos soldados que fizerão as apprehensões, logo que 
por sentença forem julgadas boas as tomadias.

I — Decreto imperial approvando diversas pensões
concedidas como remuneração de serviços prestados na pro
vinda de Minas-Geraes.

I __ A séde da freguezia da Gouveia é transferida 
para a Capella do Paraúna. (Le i mineira n. 371).
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Í6̂111— Leis mineiras ns. 373 e 374 — a primeira ele
vando á villa a fregiiezia do Senhor Bom Jesus de Campo 
Bello, do municipio de Tamanduá; e a 2 .“ elevando á cida
de a villa de Itabira de ^Matto Dentro.

— Outra lei mineira deste dia (n. 386) eleva também à 
categoria de villas as parochias do Senhor Bom Jesus dos 
Passos, do municipio de Jacuh}'; o do Patafuíb, do munici
pio de Pitanguy.

Í454Í5 — Resolução da Assemblea Legislativa Provincial 
autorizando o presidente da provincia « a mandar abonar 
pelos cofres provinciaes a quantia de 4008000 annuaes á D. 
xVnna, viuva do íállecido {sic) bacharel Manoel Jacijitho Ro
drigues Yéo, para sua subsistência e de seus filhos orphãos, 
até que pelo Governo Geral seja attendida a sua pretenção 
em igual sentido. »

0 Dr. Véo, juiz municipal de Tamanduá, fòra barbara
mente assassinado no mesmo municipio, deixando a familia 
em completa pobreza.

— Outra Resolução n. 381 da mesma Assemblea e neste 
mesmo dia publicada contém a seguinte original disposição: 
«O  governo da provincia é autorizado a conceder ao vigário 
collado da villa de Queluz, Cândido Thadeu Pereira Bran
dão, licença com vencimento de congrua até que se restabe
leça da catarata que actualmente soffre. »

H 5 5 0 — Lei mineira n. 480. — Regula os casos, e a  
forma, porque pôde ter lugar a desapropriação por utilidade 
municipal ou provincial.

1 S>5 i — Lei mineira n. õ37. — Marca o dia 25 de Março 
de cada anno para o começo das sessões da Assemblea Le
gislativa Provincial.

-—Lei mineira n. 3345. — Autoriza o governo a 
contratar com o Dr. Antonino Polycarpo de Meireiles Enout 
e Paulo Ferreira Alves, ou com quem melhores condições 
oíferecer, a construcção de um Iramioay, de bitola de 60 
centímetros, do ponto mais conveniente da Estrada de Ferro 
Minas e Rio até a cidade de Baependy, passando pelas 
aguas do Caxambú, sendo para esse fim concedido privilegio 
por quarenta annos.
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IJISI5  — E’ elevado á categoria de freguezia o districto 
de Monte Verde, do mimicipio do Mar de Hespanha. (Lei 
mineira n. 3352).

— Morre na cidade de Sabaivâ o juiz de direito 
dessa comarca, Dr. Francisco de Paula Cordeiro de INegnei- 
ros Lobato, contando 52 aimos de idade, dos cpiaes 26 de 
vida publica. Foi um digno magistrado mineiro, pela in- 
telligencia criteriosa de que era dotado, probidade e procedi
mento honesto, gozando sempre por isso de subida conside
ração e estima entre jurisdiccionados e concidadãos.

Precedendo autorização da íamilia, os funeraes do distin- 
cto Dr. Lobato íbrão feitos espontaneamente á expensas do 
fòro da sua comarca, que assim quiz, honrando também os 
proprios sentimentos, prestar á memória do pranteado mor
to as homenagens de seu apreço e saudosa recordação.

10 de Outubro

178.‘5 — Luiz da Cunha Menezes ( ulteriormente Conde 
de Lumiares), 9." governador eífectivo da capitania de Mi- 
nas-Geraes, toma posse desse cargo, que exerce até 11 de 
Julho de 1788. Succedeii a I). Rodrigo José de Menezes e 
teve por successor o Visconde de Barbacena.

Cunha Menezes governou anteriormente a capitania de 
Goyaz. Em 5Iinas fez toda a sorte de alicantinas e desman
dos, merecendo por isso íicar cclchrcido, como heióe builes 
CO, nas preciosas Cci7das Chilenas, extensissima e famosa sa- 
tyra attribuida por muitos escriptores a Thomaz A. Gonzaga, 
e por outros a Claudio Manoel da Costa ou Ignacio José de 
Alvarenga Peixoto. (Vej. eiohemeride de 29 de Setembro de
1862.)

1 — 0 PERRO EM Minas-Gi<:raes. — Uma carta régia 
desta data autorizou ao distincto naturalista mineiro Manoel 
Ferreira da Camara Bittencourt e Sá a deduzir dos 120:000$ 
da assistência annual que pela Fazenda se íazia para os tra
balhos da extracção diamantina a quantia de 10:000$000 para 
ser applicada ao estabelecimento de uma íabrica de feno no 
logar mais apropriado da comarca do Serro Frio.
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Foi este acto o inicio de medidas governamentaes j3ara o 
aproveitamento da maior e melhor ricpieza do nosso sub-solo, 
que aliás não attrahio a cubica da métropole no periodo co
lonial sinao quando tornou-se geral e desoladora a decadên
cia das explorações auriferas.

A este respeito resumiremos aqui, com alguns additamen- 
tos, a extensa noticia que escrevemos para o Jornal do Corn- 
mercio, do Rio de Janeiro, por oceasião de inaugurar-se em 
Ouro Preto a Exposição Industrial, preparatória da que 
apresentou o Estado de Minas na grande Exposição de Chi
cago.

— Tarde iniciadas as alludidas providencias— pois estava 
prestes a expirar o dominio portuguez no Brazil — o governo 
de Lisboa deixou quasi intacta aquella riqueza.

Quasi intacta também a tem conservado, infelizmente, a 
nossa administração nacional autonoma. Riqueza enorme, no 
em tanto, que em muitas e extensas regiões do território mi
neiro, como alguém já observou melancolicamente, dorme 
somno profundo sob os pés da pobreza acordada. ..

São todos accordes, todavia, em considerar o ferro ele
mento poderoso da civilisação, imprescindível em todos os 
commettimentos industriaes e por isso mesmo de crescente 
importância e valor, mormente em paizes, como o nosso, ain
da na primeira phase de seu povoamento, de sua viação, de 
suas fabricas e construcções.

Quem poderia, na defficiencia em que estamos de explo
rações geológicas, determinar — aproximadamente siquer — 
a importância, a massa de seus vastíssimos depositos em 
Minas-Geraes ? Gerber affirma que elle se acha espargido 
«sobre todo o territorio mineiro» ,e  Govceix, referindo-se sô- 
mente a uma limitadissima zona do Estado que pôde estu
dar, estima-lhe a quantidade em — c in c o e n t a  b i l i õ e s  b e  t o 
n e l a d a s  DE m i n é r i o  !

Em diversas regiões, na phrase do mesmo respeitado geo- 
logo, as respectivas camadas fòrmão o pò dos caminhos, as 
pedras das calçadas. Ouro Preto acha-se exactamente no 
centro de uma dessas regiões.
 ̂ Muito antes (1/99) e sobre o mesmo objecto, escreveu o dis- 

tincto naturalista mineiro Dr. .José Vieira do Couto, em suas 
Mem.orias sobre a capitania de Minas ;— « O ferro, metal tão 
necessário a todas as artes, a todos os officios, e ainda ás
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mesmas scieiicias, mais precioso ao homem que o ouro e a 
prata, é o que a Providencia derramou entre nós com prodi
galidade espantosa. Elle por toda a parte se nos mostra, co
brindo de negro as nossas estradas, Icvantando-se muitas 
vezes em montes, e reflectindo sobre nós os raios do sol 
um brilho inopportuno. b̂'ío sei porque fatalidade até boje não 
nos temos baixado para levantar da terra estas riquezas, que 
ella tão largamente nos oíferece. Porque razão uma nação 
de necessidade mineira, como a nossa, ba de esperar que llie 
venha do fundo do norte, por um preço exorbitante, o ferro, 
atim de poder trabalhar em suas minas?... Quanto estas 
cousas não devem retardar, e ainda quasi de todo impossibi
litar, 0 exercicio de muitas lavras ! »

A administração portiigueza, dissemos acima, deixou qua 
si intacta esta enorme e incalculável riqueza de Minas-Ge- 
raes. INIas a justiça reclama consignar-sc aqui que, logo após 
a transferencia para o Rio de Jeaieiro da séde da monarchia 
luzitana, o governo cogitou no assumpto e esclarecidamente 
iniciou providencias efficazes para o aproveitamento do ferio 
110 Brazil, primeiro na Capitania Mineira, depois na de São
Paulo. . .

A primeira dessas providencias determinou-a a precitacia
carta régia de 10 de Outubro de ŜOS pela qual foi commet- 
tida ao notável naturalista mineiro Manoel Ferreira da Ga
mara Bittencourt e Sá a auspiciosa tareia de fundar uma a- 
brica de ferro na antiga comarca do Serro Frio.

A 5 de Abril do anno seguinte (1809) assentava elle a 
primeira pedra do respectivo forno alto, no arraial do Morro 
do Pilar, ou Morro de Gaspar Soares, em local abundantíssi
mo em ferro, tendo sido o terreno offerecido gratuitamente 
para o estabelecimento pelo rico guarda-mór Sancbo de Bar- 
ros Heredia, que também doou uma sesmaria de terras para 
0 fabrico do carvão e ainda auxiliou generosamente por ou
tros meios os primeiros trabalhos do intendente Gamara.

Grandes e tenazes forão os esforços do infatigável e illus- 
tre Mineiro, para vencer imiumeras diíflculdades que apparc- 
cerão na execução de seu plano grandioso; mas elle, sem es
morecer jamais, foi sempre por diante, fundou tambeni tres 
fornos dé systema catalão, e no anno de 1815 cbega^Aão ao 
arraial do Tijuco, para os vários serviços da extracção dia
mantina, as primeiras barras de ferro fundidas no Morro de
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Gasj)ar Soares, e que ahi entrarão cm Iriumplio conduzidas 
em carros cobertos de flores e levadas á casa da Intendência, 
havendo grande iesla e regozijo publico, como attesta o illus- 
trado auctor das Memorlaa do dislricío diamantino. E en
tre os annos de 1815 c 1821, Ibrneceu a fabrica, só para os 
trabalhos da extracção diamantina no arraial do Tijuco ( ac
tual cidade Diamantina ), não menos de d.OlO arrobas de fer
ro fundido.

— p]m Novembro de 1811, também de ordem régia, o Ba
rão de Eschewege deu começo á construcção da fabrica de 
ferro do Prata (districto de Congonhas do Campo, município de 
Ouro Preto), que principiou a trabalharem 17 de Dezembro 
de 1812 e ficou inteiramente concluida em Junho de 1813, 
compondo-se de quatro fornos, segundo o systema sueco. (*)

Privada da sabia e activa direcção do benemerito Cama
ra, a fabrica de ferro do morro de Gaspar Soares ( também 
conhecido por morro do Pilar) foi decahindo progressiva
mente, até se extinguir quasi de todo. Idêntica sorte coube 
á fabrica de Congonhas, como aquella, padrão honroso de 
intelligente iniciativa e de sabia execução.

Devidas exclusivainente ao esforço e recursos individuaes, 
forão se estabelecendo entre Ouro Preto e Diamantina fabri
cas de ferro, em geral de pequenas proporções, attingindo 
ellas a cerca de 100. Desses emprehendimentos individuaes 
um tornou-se logo notável, e é hoje estabelecimento impor- 
tantissimo : o que foi fundado polo sr. João Antonio Monle- 
vade, em S. Miguel do Piracicaba, e é documento de sou es
pirito esclarecido e genio laborioso.

Ultimamente se vão assignalando esforços combinados e 
fecundos, que tendem a erguer sobre bases animadoras a in
dustria siderúrgica em Minas-Geraes, que lhe oftérece campo 
vastissimo e altamentc compensador, como talvez em nenhum 
paiz do mundo se acha, pois que a nossa riqueza nessa es-
])ecie e tal que o solo mineiro pode abastecer de ferro o mun
do inteiro.

Desses esforços, credores de encomios e animação e que 
tanto concorrem para impulsionar todas as outras industrias

___________  9
rõ . fabricas de ferro do Morro do P ilar e de r.ongoiilias do Caruno fo-
rao as primeiras fundadas no Brazil. A de S. Joilo de Vijaiiema em s P u iio
semiín Varnliagen, pai do erudito historiador Visconde do í-oi to
seguro, so teve principio a 21 de Outubro de 1S15.

• '‘d
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Vão surgindo empresas e associações a caminho de lisonjei
ro futuro, entre as quaes devemos mencionar as Usinas ~  
E^mança, Wigg, União e Mechanica Mineira, estabeleci
das com poderosos macliinismos c elementos de prosperidade, 
as duas primeiras em Itabira do Campo o S. Julião ( muni- 
cipio do Ouro Preto), e a ultima em Juiz do Fòra. Al
guns de seus productos figurarão, como os de outras fa
bricas, na Exposição Mineira Metallurgica de Ouro Preto, 
em 1894, apreciados e louvados por competentes. _

Possão esses exemplos ser imitados e, na fecunda revivis- 
cencia da emulação, radicar-so e desenvolver-se entre nos a 
industria siderúrgica, sob o amparo dos governos e legisla
dores esclarecidos, conscios do futuro opulentissimo que ella
nos promette!

— Pei mineira n. 395. — Crêa uma cadeira de la- 
tinidade e poética na villa de Barbacena.

1 ^ 5 1  — Creação da parochia de Santa Rita do Meia Pa
taca. (Le i mineira n. 534).

I  1 — Fallece o Visconde de Congonhas do Campo 
(Lucas Antonio Monteiro de Barros), natural de Minas-Ge- 
raes e senador pela provincia de S. Paulo, nomeado a 22 de 
Janeiro de 1826, tendo tomado assento a 31 de Maio do dito
anno.

1JS5 5 I  — Lei mineira n. 553. — Eleva ã categoria de ci
dade a villa da Conceição do Serro, com a mesma denomi
nação.

— Lei mineira n. 570. — Fixa a despesa da provin
cia para o exercicio financeiro de 1852 — 1853 na quantia 
de 480:2098680.

— Lei mineira n. 1811. — Fixa na importância 
de 1.865:303$807 a despesa da provincia para o exercicio fi
nanceiro de 1872 — 1873.

I Í 5 7 I  — Lei mineira n. 1826.—Autoriza o governo a sub
vencionar com 9:000$000 por kilometro, ou a garantii juios 
até sobre o capital máximo de 2 .400:0008000 á compa
nhia ou empresa que se proponha a construir uma estrada 
de ferro ligando o Porto Xo vo do Cunha a cidade de Leo-
poldina.
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1871 — Lei mineira n. 1827. — Autoriza o governo a ga
rantir juros de 7 7„, sobre o capital máximo de 3.ü00:0()0o000, 
á companhia que se organisar para construir uma estrada 
de ferro que, partindo da 4.» secção da de Pedro 2.% vá ter 
ao municipio de Itajubá.

1871 — Creação da parochia do Mello'do Desterro.— (Lei 
mineira n. 1830).

— Creação das freguezias: do Dom Jesus da Pe
nha, municipio de Cabo Yerde; do Desterro, municipio de 
Entre Pios ; e de S. Pedro de Alcantara, municipio do Araxá. 
(Leis mineiras ns. 2978, 2979 e 2980).

1883 — O districto de Congonhas, municipio de Dores da 
Boa Esperança, é elevado á parochia, pela lei provincial n. 
3150.

1883 — Na cidade da Campanha fallece Germano da 
Costa Fruão, com 116 annos de idade.

I S 8 5 — A lei mineira n. 3356, desta data (art. l.°), 
muda a denominação da cidade de Santo Antonio do Monte 
para — cidade de Inhaúma.

i nsr> — Pela lei provincial n. 3359 é transferida para o 
districto de Esteios a séde da freguezia do Corrego d’Anta.

i8í5i> — Lei mineira n. 3361. — Determina que comecem 
a 15 de Abril de cada anuo as sessões da Assembléa Legis
lativa Provincial.

1335 — Lei mineira n. 3362.— Autoriza o auxilio do 
governo, com a quantia de 8:000$000, para a revisão e im
pressão que fizer da carta geographica da província o enge
nheiro Chrockatt de Sá.

11 de Outubro

1 7 3 7 — Morte de Felix da Costa, o fundador do Recolhi
mento de Macahubas, forte e piedosíssimo varão que n’aquelle 
beneficente insütuto deixou memoria respeitosamente conser
vada pela tradição e para sempre digna de bênçãos.

Para melhor conhecimento deste homem exiraordinario, 
vej. a epheme^Hde de 23 de Setembro de 1789, na qual da-
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mos um resumo historico do antiguissimo, quasi 1)i secular 
Recolhimento de Macahubas,

— Aviso do Ministério Ultramarino ao governador 
da Capitania ordenando-lhe a remessa para Lisboa das se
mentes e cebolas das plantas mais raras de Minas-Geraes, 
acompanhando ao aviso instrucções sobre o modo de sei em 
acondicionadas as ditas sementes e cebolas, para não perde
rem a força vegetativa.

j  í ;o5 __Morte do padre e doutor em cânones Antonio
Caetano Villas-Boas da Gama, filho do capitão-mòr Manoel 
da Costa Villas-Boas e de D. Quiteria Ignacia da Gama, e ir
mão de José Bazilio da Gama, o insigne poeta, auctor do
Uruguay. ^

Nascera em S. João d’El-Rey a 8 de Julho de l/38e ser
vie por muitos annos como vigário collado da mesma fre-
guezia. .

Antonio Caetano Villas-Boas da Gama foi orador sagrado 
e poeta, membro da Arcadia Ultramarina. Como poeta es
teie em esphera inferior á de seu irmão, o illustre José Ba
zilio, genio de potente e alta inspiração, com quanto as suas 
poesias, na opinião de um critico litterario (En. Pe r ié ), te- 
nhão um gosto delicado e correcto, como prova, entre outras, 
a sua ode á ereccão da estatua equestre de D. José I, em 
Lisboa. Como orador sagrado foi dos mais eloquentes da 
sua época, juizo que encontrámos em um escripto, inédito, 
que possuinios, de um seu illustradissimo contemporâneo, o 
Dr. Diogo Pereira Ribeiro de Vasconcellos.

Poeta e orador — sabe-se que o padre Antonio Caetano 
escreveu grande numero de poesias e de sermões. Onde pa- 
rão os respectivos autographos, e si forão elles ou alguns 
delles publicados, não o sabemos nós. Nem por isso deixa 
0 nome do intelligente Mineiro de merecer honroso logar en
tre os nossos escriptores do XVIII século.

liL ‘33 — Pelo poder competente é approvado o compro
misso do hospital de caridade da cidade de Sahara.

1 S3 5  — E’ eleito bispo de Marianna o padre Diogo An
tonio Feijó, que, já eleito também regente do Império, no 
dia seguinte tomou posse deste ultimo e elevadissimo cargo, 
que exerceu com grande patriotismo, energia extraordinária 
e perfeita integridade de caracter.
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Diogo Feijó não liavia pedido a nomeação de bispo de 
Marianna e voluntariamente renunciou-a, deixando de soli
citar do Summo Ponlifice a precisa confirmação.

Acerca dessa nomeação, o Dr. Antonio Manoel dos Reis, 
(citado pelo Sr. Dr. Teixeira de Mello nas Ephemerides Na- 
clonaes), publicou em 1878 no seu Almanak Brazileiro 
321) uma declaração d’aquelle illustre estadista e patriota, 
datada de S. Paulo a 10 de .Julho de 1838, na qual se acha
0 seguinte topico: — « ....... .. eu nunca acceitei a nomeação
de bispo de Marianna, nem a carta de apresentação que en
tão se me quiz entregar. Deus queira que, si algum escân
dalo hei dado por causa de taes discursos e escriptos 
fere-se ás suas idéias sobre o celibato do cAero), cesse elle 
com esta minha ingênua declaração ».

1 — E’ desta data a seguinte e singular resolução 
(n.° 390) da Assemblea Legislativa Provincial:— « Art. 1.*’ — 
E’ prohibido aos leprosos e morpheticos no municipio da 

illa Nova da Formiga o exercicio de profissões publicas. O 
contraventor incorrerá nas penas de dois a oito dias de pri
são, e na multa de quatro a doze mil reis. — «Art. 2.“ — Fi- 
cão revogadas as disposições em contrario».

1 mi'A — Lei mineira ~  que ordena a construcção de 
uma casa de caridade na cidade de Ubá.

. i íUSÍ — A lei provincial n.° 3221 eleva á parochia o 
districto de Nossa Senhora do Carmo de Pahins, termo da 
Formiga.

— Com 0 titulo— Corr^/o da Semana — eppavece 
um novo periodico na cidade de Caldas. Foi o 4.« dos que ali 
têm sido edictados, sendo os p r e c e d e n t e s u  Caldense, pri
meira folha local, que appareceu em 1875;— a Crença L i
beral ( ISSi ) )e  a Gazela de Caldas (1881).

Depois áo Coi'reio da Semana, iemlMo a cidade de Cal
das as seguintes folhas periódicas: — A Evolução (21 de 
Abiil de 1889); Cidade de Caldas (1891);— Comarca de 
Caldas (1893); — e Municipio de Caldas (1896).

E — Decreto do Governo Provisorio (n.° 846) conce
dendo á Companhia Estrada de Ferro de Muzambinho a li
nha em prolongamento da via-ferrea Minas and Rio, cora 
um lamal para a cidade da Camjfanha, mediante privileMo 
de zona, garantia de juros e outros favores.
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1 5590 — Decreto do Governo Provisorio creando neste e 
nos outros Estados da Republica, na organisação da justiça 
federal, os cargos de juiz de secção, substituto do mesmo e 
procurador de secção.

12 de Outubro

1710  — TM  F R A D E  BELLicoso. — Em cai'ta régia di
rigida neste dia ao governador da Capitania, Antonio de All)u- 
querque Coelho de Carvalho, se declara que «  obrou bem em 
não admittir nas Minas a Frei Francisco de Menezes, reli
gioso da Trindade, não obstante o ter para isso permissão 
real, vista a pouca utilidade que podia seguir-se da sua as
sistência, por ter sido um dos principaes cabeças do levanta
mento das Minas contra os Paulistas ».

Francisco de Menezes, effectivamente, era um frade tur
bulento e sedicioso, c também interesseiro, astuto, perlido e 
violento, mas de grande intrepidez e patriota, talhado, não 
para o claustro, mas para a carreira das armas, pelo genio 
bellicoso que o animava, do que deu provas decisivas cm mais 
de uma occasião.

Chegára a Sahara pelos annos de 1707, quando na Capi
tania já se travavão as contendas e pelejas entre Paulistas e 
Emboahas. Ligou-se aos últimos por haverem os chefes d’a- 
quelles se opposto ao contracto do talho da carne que se 
cortasse nas Minas e fòra arrematado por elle e seu socio 
Grugel do Amaral ; e ao seu valor, como aos seus ardilosos 
expedientes nas margens do Rio das Mortes (1708), em boa 
parte deverão os reinos a victoria que ali conquistarão so
bre os contrários, aliás com mortandante immensa para am
bos os lados. 0  capão da traição relembra e caractérisa no 
seu nome a victoria dos emboahas c a derrota dos Paulistas, 
que melhor succedidos tinhão sido em peleja anterior.

Já expulso das Minas, conforme se lé na carta régia sii- 
pra-citada, o bellicoso frade trino não tardou em exnibir-se 
em novas e cruentas façanhas, mas desta vez de modo in
teiramente louvável e glorioso— combatendo face a face o 
invasor estrangeiro. Foi a 19 de Setembro de 1710, no Rio 
de Janeiro e nos diversos encontros ali travados ao investi-
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rem e assaltarem a cidade os Francezes, corn mandados por 
Duclerc, e especialmente no combate que ferio-se no monte 
do Desterro (oiteiro da Gloria), dirigindo elle pessoalmente a 
fuzilaria que exterminou numerosos inimigos.

A carta régia de 12 de Outubro de 1710 não seria talvez 
assignada por D. João V — si nessa data tivesse elle noticia 
dos acontecimentos do Rio de Janeiro no mez anterior. O 
frade, proscripto n’aquelle documento como cabeça de mo
tins, já então receberia por certo, e fora ingratidão negar- 
Ih’as, as homenagens e as mercês devidas aos patriotas e 
aos heroes.

No poema \üla Rico, Claudio Manoel da Costa faz refe
rencias terriveis a Frei Francisco de Menezes, sem,entretanio, 
declinar-lhe o nome.

■i ■ •r* 1 í
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1 7515 —  O r d e n s  r e g i a s  c o n t r a  a  a b e r t u r a  d e  c a m i 
n h o s  N A  C A P iT A N iA . — Uma, da presente data, determina ao 
governador de Minas-Geraes que dê promptas e apertadas 
providencias contra o padre Antonio Gonçalves de Carvalho 
e seus consocios por terem aberto uma picada que da Ayii- 
ruoca ia sahir no rio Parahyba. Dois dias depois (14 de Ou
tubro de 1758) era expedida ao mesmo governador uma caria 
regia ordenando «  que os réos de que traía a ordem supra 
sejão sentenciados na Relação do Rio de Janeiro ». O padre 
Antonio Gonçalves de Carvalho foi preso algum tempo de
pois por aquelle attentado, e a 18 de Agosto de 1760 entre
gue ao bispo do Rio de Janeiro «com as culpas que iiveo''» ;  
« em todo o caso, porem, (accrescenta a ordem régia dessa 
data) deve ficar inhibido de tornar ás terras em que es
tava estabelecido... »  Por esse tempo (e essa era a razão do 
fechamento geral da Capitania e do horror ás estradas) fo- 
rão effectuadas rigorosas syndicancias no arraial da Alagôa 
(Ayuruoca), em terras do dito padre Carvalho, a flm de ve- 
rificar-se si ali existia uma fabrica de moeda íálsa, «  como 
se desconfia»  — diz o aviso de Lisboa. Não consta dos nu
merosos papéis e antigos livros officiaes que consultámos que 
houvesse fundamento para a tal desconliança, aíhictiva situa
ção permanente do governo da metropole relativamente ao 
destino do ouro tirado das minas da Capitania. Era o pesa- 
dêlo continuo do rei e seus ministros, a todo o momento em 
^obresaltos, por taes temores.

r ■
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Antes da referida ordem régia contra o caminho da A}m- 
rnoca ao Parahyba, muitas outras forão expedidas para tins 
idênticos. Citaremos algumas:

A carta régia de 25 de Março de 1725 e a ordem de 29 
de Abril de 1727, que mandarão suspender a abertura dos 
caminhos de Minas-Geraes para Matto Grosso.

As ordens de 30 de Abril de 1727 e 15 de Setembro de 
1730 inbibindo a abertura do novo caminho de S. Paulo para 
Minas-Geraes.

0 alvará de 27 de Outubro de 1733, probibitivo^ de novas 
picadas para as minas descobertas ou por descobrir.

A ordem de 9 de Abril de 1745, também concernente á 
probibicão de um caminho de Ayuruoca para o Parahyba.

E, ainda depois de 1758, persistio no espirito da gover
nança a politica da clausura, especie de 'tuw'cilhci chinezci 
que segregava a Capitania do mundo inteiro.... exceptuado, 
já se vè, 0 fisco insaciável da métropole,

1 7 0 5  __ A s s e n t o  s o b r e  o s  l i m i t e s  e n t r e  M i n a s - G e r a e s

E  S. P a u l o . — Por um termo ou assento lavrado em Junta 
na cidade do Rio de Janeiro, são alteradas as divisas entie 
as capitanias de Minas-Geraes e de S. Paulo, desmembian
do-se d’aquella e incorporando-se a esta vasto e uberiimo 
território sito á margem esquerda do rio Sapucaby. Sub
screverão 0 cissBnto 0 vice-rei Conde da Cunha, o chancelier da 
Relação João Alberto de Castello Branco, o provedoi da Real 
Fazenda Francisco Cardovil de Siqueira e Mello, o desembar
gador procurador da Coroa Miguel Ribeiro da Cruz, o desem
bargador Domingos Nunes Vieira, que havia occupado igual 
cargo • 0 guarda-mór geral das minas Pedro Dias Paes Leme, 
0 capitão-mór regente das minas do Rio Verde Bento Peieiia 
de Sá, 0 padre Antonio Gonçalves de Carvalho ( ), o coronel 
Bartbolomeu Boeno da Silva e o secretario d’Estado Fran
cisco de Almeida Figueiredo.

0 «uarda-mór geral das minas Pedro Dias Paes Leme,
PaulisFa, foi o inspirador do presente acto. Os outros inem-

padre Carvalho é o mesmo contra (luem precisamente sete an- 
nos antes -  conforme acabamos de registrar, foi expedida a ordem régia de 12 
d rou tu bro  de 1758, exterminando-o de suas propriedades da Ayuruoca, prohi- 

indo 0 caminho qúe elle abria d’ali para o Parahyba e mandando averiguar si 
nas suas terras existia fabrica de moeda falsa, como desconliava o governo de
Lisboa.

.
>1

f Ÿ

f.' \ •■’t



48 EPH EM ERID ES M IN E IR A S

1

r (! .•- íi

l< 1 I

bros da Junta, inclusive o vice-rei, nada conhecião do assum- 
pto e deixarão se levar por elle. Mas a deliberação não pre
valeceu, nem teve jamais execução. O Conde da Cunha guar
dou 0 referido termo na secretaria particular de seu gabi
nete, e ahi ficou elle archivado, de modo que do acto nem 
siquer noticia tiverão os governadores de Minas e S. Paulo. 
Isto revela que o vice-rei, reconsiderando a deliberação to
mada, ]-econheceo-a injusta e inconveniente. Arcliivado e em 
esquecimento o tal assentô  ficou elle nullo de facto e de di
reito, porquanto íbra tomado em virtude de ordem régia 
Iransmittida ao Conde da Cunha em carta do secretario do 
Estado de S. M. Fidelissima, Francisco Xavier de Mendonça 
Furtado, de 4 de Fevereiro de 1705, na qual se Ic o trecho
seguinte:— « .......  e ordena que Ah Exc......... faça tomar
assento dos limites por onde deve partir a dita capitania 
(S. Paiüo), com as de Alinas-Geraes e Goyaz, para corn elle 
dar conla a Sua M  ajestade e o mesmo senhor resolver o 
que lhe parecer mais jiisio. Da mesma sorte reynetterd V. 
PjXC. a copia do dilo assento aos governadores e capilães- 
generaes das Minas-Geraes, e Gogaz, a quem Sua Mages- 
lade manda escrever declarando-lhes que devem ficar obser
vando 0 que se assentar na Junta que se fizer a este respei
to aiè resolução do mesmo senhor, pela qual confirme ou 
altere o conteúdo nella. »

Alem de ter ficado archivado, sem nenhuma execução e 
ignorado até dos governadores de Minas-Geraes e S. Paulo, 
os que tinlião mais necessidade de conhecel-o, o assento de 
12 de Outubro de 1705 dependia ainda da régia approvação 
para vigorar deílnitivamente, como acabamos de mostrar. 
Ora, essa approvação nunca foi dada; ao contrario, actos 
posteriores da autoridade real vierão confirmar positivamen
te as antigas disposições legaes referentes aos limites da ca
pitania Alineira com a de S. Paulo.

Chronologicamente, estas disposições são:— a ordem ré
gia de 30 de Abril de 1722, passada em virtude da resolu
ção de 28 do mesmo mez;— a ordem régia de 23 de Feve- 
vereiro de 1731, passada em virtude da resolução de 20 do 
dito mez; a ordem régia de 22 de Junho de 1743, passada 
em virtude da resolução de 12 do mesmo mez. De aceordo 
com as citadas ordens forão successivamente estabelecidas e 
rectificadas as divisas entre Minas-Geraes e S. Paulo.

- f • .
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Depois disso occorreu o seguinte:
O capitão-general Gomes Freire de Andrada, iilteriormen- 

te Conde de Bobadella, em virtude tamliem de ordem régia, 
commetteu ao desembargador Thomaz Itiiby de Barros Bar
reto a revisão dos referidos limites e elle a fez íicando es
tabelecido — que 'principiassem as divisas do alio da serra 
da Mantiqueira, onde estava um marco antigo, e tirando 
urna linha pelo curne da dita serra atè ao mor) ' 0  do Lojoo, 
e deste ao morro (ou serra) de Mogg-guaçú, e delle ao rio 
Grande, onde principia a cajnkinia de Gojjaz.

No anuo do 1764, o governador de Minas, Luiz Diogo 
Lobo da Silva, em viagem do inspecção pela região sul- 
mineira limitrophe com S. Paulo (viagem do cerca de 490 
léguas, na (pial acompanhou-o o poeta Dr. Claudio Manoel 
da Costa, secretario do governo), excitou a observância da 
divisão nos termos acima expostos, pelo hando de 21 de Se
tembro e pelo termo da Junta feito em S. João d’El-Rey a 20 
de Novembro do mesmo anno. E tudo isso mereceu a appro- 
vação régia, como claramente se lé no aviso de 25 de Mar
ço de 1707, anno e meio posterior ao tal assento da Junta 
do Rio de Janeiro presidida pelo Conde da Cunlia e que este 
archivou sem jamais dar-lhe ao menos principio de execu
ção. n original do mencionado e importante aviso do 25 
do Março de 1767 é possuido pelo Archivo Publico Mineiro.

A’ vista do que fica succintamentc exposto, é estranhavel 
haver quem cogite seriamente, como cousa justa e legal, na 
hypotliese de incorporar-se a S. Paulo uma vasta c impor- 
tantissima porção do território mineiro, á margem esquerda 
do Sapucahy. .Cem de um uti possidetis mais que secular, 
inconcusso é o direito de IMinas-Geraes, e tanto que — ol)- 
servadas strictamente as divisas estalielecidas em virtude das 
disposições legaes mencionadas — dar-se-hia o inverso do 
que, de certo por desconhecimento exacto do assumpto, pre
tendem alguns Paulistas, isto é : passarião para Minas-Geraes 
consideráveis territórios de S. Paulo, (pie se aclião dentro dos 
limites mineiros.. . .

O objecto é suscoptivel de longa e interessante explana
ção, mas não é aqui logar apropriado para isso. Parece-nos 
íicar dito quanto basta para conhecer-se que o assento nuho 
de 12 de Outubro de 1765 não passou de uma mallograda e

E. M. — iv — 4
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odiosa tentativa de esbulho, sem nenhum valor juridico e 
despresada desde logo pelo proprio vice-rei que presidio á 
elaboração d’aquelle documento, consummada por iniquas sug- 
gestões do trefego guarda-mór geral Pedro Dias Paes Leme.

Neste mesmo sentido ha a opinião valiosa de chronistas 
e escriptores distinctos, inclusive Frei Gaspar da Madre Deus, 
de todo insuspeito por ser Paulista, e como tal lamentou que 
ficasse sem eíFeito o assento de 12 de Outubro de 1765 atti- 
nente a divisas de S. Paulo e Minas-Geraes.

I150S5 — Alvará contendo diversas providencias acerca do 
troco do ouro em pó em Minas-Geraes, e prohibindo a en
trada e a sahida ou o giro dos pesos hespanhoes, e bem as
sim a conservação delles em mãos particulares, após um 
curto prazo determinado: tudo sob as penas impostas aos 
criminosos de moeda falsa!

— As autoridades e povo de Ouro Preto confir- 
mão solemnemente sua adhesão á independencia nacional, 
e acclamão o principe D. Pedro imperador. [Y q]. ephemeri- 
de de 30 de Setembro de 1822). Dias antes houve na cidade 
de Marianna igual acclamação.

13522 — Grande manifestação do povo da Villa Nova 
da Rainha do Caetó pela independencia do Brazil, e accla
mação de Pedro 1 como impei’ador. A acta da numerosa e 
enthusiastica reunião traz a assignatura de todos os cidadãos 
presentes ao acto. Sahio no 2.° fasciculo do 1.® anno (1896) 
da Revista do Archivo Publico Mineiro.

13571 — Lei mineira n. 1841. — Approva os estatutos 
da Santa Casa de Misericórdia de Ouro Preto.

13571 — Lei mineira n. 1855. — Autoriza o governo a 
garantir juros de 7 % á empresa que se organisar para a 
construcção de uma estrada de ferro ou de rodagem que, 
partindo do limite desta provincia com a da Bahia, pela mar
gem direita do Jequitinhonha, venha terminar no — Poço do 
Farpãb, não excedendo o capital garantido a l.G00:000$000 
na primeira hypothese, e a 370:000$000 na segunda.

13571 — Creação das freguezias de S. Gonçalo do Ser
ro, e do Salto Grande, de Arassuahy. (Leis mineiras ns. 
1859 e 1860),

I!
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U571 — Lei mineira ii. 1861.— Autoriza o governo a 
comprar até 300 acções da companhia de linhas telegraphi- 
cas do interior.

1 5 5 7 0  _  Inaugura-se a Escola de minas de Ouro Preto, 
sendo seu director e um dos professores do respectivo curso 
0 l)r. Henrique Gorceix.

1 5 5 9 0  — Inaugura-se a Estação Ewbank da Gamara, na 
Estrada de P êrro 1). Pedro II, hoje Central do Brazil.

— Commemorando o 4.“ centenário do descobri
mento da America, apparece na cidade do Rio Novo o pe
riódico Colombo, ao qual succedeu em 1897 (28 de Feve
reiro) 0 Arauto, cuja publicação continua.

Anteriormente ao Colombo, os orgãos da imprensa perio
dica do Rio Novo forão estes:— Gazeta do Rio Novo (pri
meira folha local), que appareceu em 1884; Diário do Rio 
Novo, também em 1884 0 Rio Novo (1889);— Frogredior
e Rio Novelise, em 1891.

13 de Outubro

S 726  — Em auto de fé deste dia, entre muitos condem- 
nados pelo santo tribunal da Inquisição de Lisboa, se acha-

: — Diogo Henriques, «christão novo», de 63 annos, ho
mem de negocio, Portuguez, morador nas minas de Ouro 
Preto, termo de Villa Rica, sentenciado a cárcere duro e ha
bito perpetuo; — e José da Cruz Henriques, de 29 annos, 
«christão novo», cobrador de dizirnos, solteiro, natural da villa 
do Pinhel (bispado de Vizeu) e morador no Ribeirão do Car
mo (Marianna), sentenciado também a cárcere duro e habito
perpetuo.

Ambos soífrerão por crimes de judaísmo. ..
1 7 . ‘555 — Aviso do ministério de Ultramar ao governa

dor da Capitania, remettendo-lhe o contracto de todos os ca
minhos que para as Minas se dirigem, arrematado por conto 
e seis arrobas e meia libra de ouro, livres para a Fazenda 
Real.

1 7 5 ^ — Celebra-se o contracto concernente ao rendi
mento dos dizirnos da Capitania por tres annos, ao preço do 
75:00ü$000 por anuo, livres para o Erário Régio,

m
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].A.— Xa presente data e iia casa de siia residencia, sita no 
arraial de vS. Gonçalo, da ireguezia da Cainpanlia, a distincta e 
malfadada poetisa mineira, D. Barbara Heliodora Guilhermina 
da Silveira (esposa do poeta e «  inconíldente» I r. Ignacio José 
de Alvarenga Peixoto), é obrigada pelo desembargador Luiz 
Ferreira de Aranjo o Souza a prestar juramento e dar os 
seus bens a serpiestro e real appreliensão.

Fulgura na Historia Mineira este vulto de mulher, illumi- 
nado p(dos esplendores da belleza, do talento e da opulência, 
triplice aureola (|ue, decorridos breves annos felizes, transfor
mou-se em triplice desventura: o luto, a loucura e a mise- 
ria! Xa singular c accidentada existência de Barbara de Al
varenga parece ter caprichado o Destino em salientar a nilii- 
lidade das cousas humanas. Circumdando-a de todas as ale
grias que podem proporcionar a felicidade domestica, dando- 
lhe genio, ri(pieza e a admiração dos contemporâneos, e_m 
rapida e cruel mutação prccipitou-a no horror das extremas 
amarguras, para o seu coração de esposa e mãi, na indigencia 
c na viuvez antecipada por efíéito de atrocissima sentença.

Ila nessa existência de mulher illustre e cruelmentc victi- 
mada como que um reflexo de todo o ideal sublime da Incon
fidência, ao qual quiz a sorte ligal-a — ella, encarnação formosa 
da poesia e dos sonhos, n’a(juella pleiadc patriótica de sonha
dores e de poetas. No grandioso drama da Conjuração Mi
neira 0 vulto formosissimo de Barbara de Alvarenga passa, 
cm começo, como a jiropria esperança fulgida e ridente dos 
conspiradores; no epilogo, resumindo nos brados da sua ir
reparável angustia as maldições do todas as esposas e de 
todas as mãis contra os sacriílcadores do tantos marU’res be- 
nemeritos ( * )

O illustrado auctor das BrazileÍ7Yis celebi'es oslioçou como 
seguc-sc 0 perfil e a vida desta notabilissima Mineira, cujos 
versos l3udcos dcsa^iparecerão (piasi todos, levados pelo mesmo 
tufão que arrebatou-lho para sempre a felicidade.

(  ̂ ) Ha iiiri draina liistorico, cscripto pelo sr. Francisco A. Pessoa ríc 
líarros ; Hahiíaiia de Aiaaiiknga ou os Inconkidentks. Passào-se os aclos em 
Villa-Uica (Onro Prelo), IHo de Janeiro, c, por ullim o, em S. C.ouçalo da Campa- 
nlia. Em oulros dramas liistoricos inspiralos na incoiHidencia ftiineira figura 
também a celebrada poetisa, lao notável por seu talento e íormosura como 
por seus grandes infortúnios.

%
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« Descendendo das mais notáveis fainilias da capitania de 
São Paulo, distinguia-se também dona Barbara lleliodora 
Guilhermina da Silveira pela sua íbrmosura e pelas suas pren
das, e esses dotes, (pie Ibe derão a natureza e a educação, 
attrabirão a attenção, merecerão a sympathia, capti^arão o 
amor do coronel Ignacio José de Alvarenga Peixoto.

Era elle poeta como Tbomaz Antonio Gonzaga e, como o 
cantor da belleza de Yilla Rica, celebrou a belleza da villa 
de S. João d’El-Rei. Dotada de imaginação brilhante, sentin
do 0 estro borbulhar-lhe do cerebro, a joven donzella retri
buía aííeição por afíeição e folgava com poder pagar-lhe igual
mente versos por versos, e o commercio das musas sanctifi- 
cou e engrandeceu aquelle amor em que mutuamente se abra-

savão. . , n •
Bacharel formado em cânones na Universidade de Goim-

bra e despachado ouvidor da comarca do Rio das Mortos 
depois de ter servido de juiz de fora de Cintra, em Portugal, 
lo-nacio José de Alvarenga abandonou a carreira quê  aiira- 
çára com tantos sacriílcios, que tão longas viagens, e tão atu
rados estudos lhe havia custado; esqueceu-se para sempre 
do seu ninho natal, esse magestoso Rio de Janeiro com seu 
céu esplendido, com sua magniíica bahia, suas soberbas mon
tanhas, suas Ijellas florestas, e estabeleceu-se no paiz, coíre
dos diamantes e de gemmns de ouro.

Não era a sede d’esses thezouros mas o amor pelas gran 
des empresas que o chamava á novas lidas (pie seguia. Bem 
depressa se vio senhor das ricas fazendas dos Pinheiros na 
fre«'uezia de S. Antonio do Valle da Piedade e do engenho c a 
Paraopeba de Villa Rica e das terras e aguas mmeraes da 
Boavista, de Sancta Rulina, de Espigões, de S. Gonçao e 
Iho de Manoel José de Castro, do Campo do rogo, dos Es
pigões do Aterrado, do Ouroíãlla, de Sancta Luzia, e ainda 
outras, onde trabalhavão perto do duzentos escravos. E o poeta 
favorecido da fortuna oífereceu a sua mão, deu o seû  nome 
á ioven que não possuia senão os seus dotes iiaturaes.^ 

N’aquellas lidas, nhuiuelles enganos d’alnia, passarao os 
dias felizes, e o céu legitimou o consorcio d’estas duas almas 
com tres filhos e uma filha, sendo que esta, que os precedeu, 
era a mais querida de seus pais, passava como o anjo c a 
felicidade domestica, representava a alegria e o riso de toda
a casa.
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O coronel Ignacio José de Alvarenga, alma aflnada pela 
lyra da poesia, jamais deixou de cultivar o talento com que 
Deus 0 distinguira, porem sua esposa no meio dos seus de
veres caseiros, de sua missão de mãi, esqueceu-se de seus 
versos e votou-se de todo o coração á educação de sua filha 
Maria Efigenia, tão formosa aos doze annos que lhe derão o 
nome de — princeza do Brazil e essa antonomazia tornou-se 
popular.

Apezar da falta de recursos que havia no lugar para uma 
educação acima da mediocre, D. Barbara Heliodora empre
gou todos os meios a seu alcance e a peso de ouro logrou 
que viessem se estabelecer na sua villa, junto do seu domi
cilio, os melhores professores que existião na Capitania, e 
emquanto os filhos varões se entregavão aos brincos infan
tis, aos jogos pueris, pois erão ainda de tenra idade, a for
mosa menina estudava e se aperfeiçoava não só na sua lin
gua como nas estrangeiras e ainda nas bellas artes ; a dansa, 
a musica, o desenho illustravão-lhe o espirito e lhe servião 
de agradavel entretenimento. A ’ maneira, porém, que a dis- 
tincta e virtuosa mãi redobrava de esforços e se extremava 
pela educação de sua filha, crescia-lhe o amor maternal, ex- 
cedia-se em aífeição, exagerava os seus carinhos. Já não a 
amava; adorava-a e exigia dos mestres não só toda a pa
ciência como deferencia para com aquella que, dizia ella, 
devia ser tratada como princeza.

Erão criticos os tempos. Sol) a mascara da amisade pe
netrava a espionagem em todas as casas, ouvia todas as pa
lestras e depois delatava tudo com a mira nas recompensas 
politicas. Havia o coronel Ignacio José de Alvarenga Peixoto 
tomado activa parte na conjuração mineira: a denuncia o 
involvera na lista dos implicados, e o despotismo colonial 
vio nelle um dos chefes mais ardentes da causa nacional, e 
interpretou no enthiisiasmo pelas cousas da patria, que no
ta-se nas suas poesias, a prova cabal de sua cumplicidade. 
Foi arrancado do seio de sua íámilia, preso e conduzido ao 
Rio de .Janeiro, onde o lançarão nas masmorras asquerosas 
e immundas da fortaleza da ilha das Cobras.

Uma portaria expedida pelo governador Visconde de Bar- 
bacena em 9 de Setembro de 1789 mandou sequestrar-lhe 
todos os bens, para o fisco e camara real. No dia 13 de 
Outubro de 1789 achava-se D. Barbara Heliodora na sua casa



E PIIE M E R ID E S  M IN E IR A S

do arraial de S. Gonçalo na freguezia de Santo Antonio do 
Yalle da Piedade, (*) termo da villa de S. João de El-Rei, abra
çada com seus filhos, misturando suas lagrimas com os ais 
das tristes criancinhas, que em vão chamavão o desditoso 
pai, quando vio entrar o desembargador Luiz Ferreira de 
Araujo e Azevedo, ouvidor geral e corregedor da comarca 
do Rio das Mortes, com o escrivão do seu cargo, e o meiri- 
nho-mór, e exigir delia o juramento para que declarasse os 
bens que houvesse do seu casal, sob pena de perjúrio e das 
que incorrem os que subnegão bens a inventario, e para logo 
procedeu a sequestro e real apprehensão.

Toda aquella grande fortuna accumulada com o trabalho 
suado de tantos annos e que ainda não estava consolidada, 
pois havião dividas a solver, foi fazer parte do acervo amon
toado pelo fisco na penhora dos bens dos implicados.

D. Barbara Heliodora submetteu-se ao despotismo colo

nial .
Entregou todos os bens de sua sumptuosa casa, sua pe

sada baixella de prata, as joias que recebêra de seus pais, e 
de seu marido, e até uma caixa de rapé que tinha o seu re
trato circulado de pedras preciosas.

Dous dias depois requeria ella que achava-se casada com 
carta de metade, que de seu matrimônio existião filhos, e 
que sendo na forma da lei do Reino em todo e qualquer 
caso livre a meação da mulher, se procedesse antes do 
sequestro a inventario e partilha para se saber o que per
tencia da meação a cada um, e na parte que tocasse a 
seu marido se procedesse a sequestro, ficando a parte d ella 
livre e desembaraçada.

O seu requerimento foi attendido 5 procedeu-se na íoi ma 
da lei, e assim pôde ella amparar a miséria de seus filhos
e preparar-se um futuro menos acerbo.

Não foi, porém, bastante para a tranquillidade de sua
cL I iT IcL

A justiça, que via fugir metade da mais importante parte 
do sequestro, achou na delação dos vassallos fieis 0 meio 
de envolver a illustre mineira com os implicados, e seu 
nome veio a figurar nas duas famosas devassas que sê  pi 0- 
cedêrão 11’aquelle tempo. Yio-se na antonomazia de piince—

(♦) _  Actualmentc cidade da Campanha,
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za do Brazil, pela quai era conhecida a joven Maria Efige- 
nia, um crime de lésa magestade, uiiia ideia de independen- 
cia nacional, e o proprio professor de musica de sua iilha, 
José ]\Ianoel Xavier, foi duas vezes chamado a depôr em 
juizo; porèm nada disse que a compromettesse, e o depoi
mento de outra testemanha cahio não só' por falta de pro
vas como por nimiamente insignificante.

Aqui da siia prisão da Ilha das Coliras, levava o coro
nel os olhos sandosissimos pelas serranias da magnifica 
hahia, que o vira nascer ; lá penhascos horriveis e incultas 
brenhas cansavão-lhe a vista, que em vão procurava pelo 
ninho da desditosa prole; soltava então um hrado de ago
nia e atirava-se sol)re a barra dura que lhe servia de leito, 
e chorava. Pouco a pouco se resignava e a poesia do amor 
e da saudade vinha emfim com as suas azas de ouro afa- 
gal-o, limpar-lhe o pranto c traduzir-lhe os gemidos cm har
monias eróticas. Si a imagem da sua esposa lhe estava 
sempre presente como viva lembrança, ai! taird)em para 
seu martyrio via nos braços maternos aquclla filha, aquelle 
anjo que aos doze annos era todo o seu encanto, toda a sua 
alegria e orgulho.

São d’elle estes tão hellos versos, infelizmente tão pouco 
conhecidos :

í|ii >■'

Hl

Barbara bella,
Do Morte estrolla, 
Qne 0 rrieu dosliiio 
Sabes guiar;
De ti auseníe,
Triste somente 
As lioras passo 
A suspirar.

Por entre as penhas 
De incultas brenhas 
Cansa-me a vista 
De te buscar,
Porôm não vcj.) 
Mais que o desejo 
Sem esperança 
De te encontrar.

Eu l)em ([ueiia 
A noite e o dia 
Sempre com lig j 
Poder passar.
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31as orgulhosa 
Sorle invejosa 
Desla fortuna 
Me <iuer privar.

Tu entre os braços 
Ternos abraços 
Da filba amada 
1'ofles gozar; 
l*riva-ine a estrella 
De li e d’ella;
Busca ílois modos 
De me matar!

Por tres anuas existio 1). líarbara Ileliodora sobresalta- 
da, aguardando a nova da sentença de seu marido, brepa- 
rava-se para recolher o ultimo suspiro do martyr da liber
dade, condemnado pela sentença de 19 de Abril de 1792, 
quando felizmente a clemencia da rainha 1). iMaria I veio 
em seu auxilio e no auxilio de tantas íamilias desgraçadas.

O patibulo contou uma victima de menos, mas o exilio re
cebeu um proscripto de mais.

Lá no presidio de Anit)aca, nesses sertões adustos de An
gola, de olhos voltados para a patria, íinou-se do saudades 
aquelle coração que tão nobreniente palpitara pelo seu paiz 
balbuciando o versículo de Yirgilio :

Libertas qiue sera iamenl

A poesia que servia de suave o ligeiro passatempo á D. 
Barbara Heliodora nos dias de sua iníáiicia; (pie empres
tara uma linguagem divina á innoccnte expressão dos affe- 
ctos nos felizes dias de seus amores; — a poesia que flcára 
esquecida durante as lidas domesticas da mulher mãi, cuja 
felicidade cifrava-se unicamente no bem estar de seus fi
lhos, na contemplação de sua innocencia, no ver seus brin
cos e folguedos, na educação de suas inclinações, no cultivo 
de seu espirito, — a poesia veio de novo accordar-lhe n alma 
os accordes harmoniosos de sua lyra, entornar-lne nas cha
gas do coração banhado e comprimido o balsamo da conso
lação e da esperança, mitigar-lhe o ardor doce e amargo da 
saudade, e traduzir seus gemidos, verter seus  ̂suspiros em 
versos sentidos, que se lhe desprendião dos lábios com o ac- 
cento pungente da melancolia.

' -vl

I
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Aquella tremenda prorança, que mais tarde tornou Silvio 
Pellico infiel á politica e desdenhoso de suas seducçôes, como 
O amante resentido da offensa de sua amada, trouxe-lhe coin 
a desgraça a experiencia, cujos fructos são sempre amar
gos; d’ahi esses conselhos n’estas elegantes sextilhas, com 
uma graça, com uma naturalidade difficeis de se imitarem, 
n’um estylo familiar, repletas de annexins, que estão nos 
mostrando o typo dos delatores que tão sanguenta peripecia 
prepararão a esse drama chamado—^conjuração mineira:

Meninos, eu vou dictar 
As regras de bein v iver ;
Não basta somente 1er,
E’ preciso ponderar :
Oue a lição não faz saber,
Ouein faz sábios é o pensar.

Neste tormentoso mar 
I)e ondas de contradicções 
Ninguém soletre feições,
Que sempre se ha de enganar. 
De caras a corações 
Ha muitas Icguas que andar.

{' jfi> h;

Applicai a conversar 
Todos os cinco sentidos,
One as paredes tôm ouvidos 
E também podem fallar :
Ila bixinhos escondidos 
Que só vivem  de escutar.

Quem quer males evitar 
Evite-lhes a occasião,
Que os males por si virão 
Sem ningnern os procurar ; 
Anics que ronque o trovão 
Manda a prudência ferrar.

Sempre vos deveis guiar 
Pelos antigos conselhos 
Que dizem que ratos velhos 
Não ha modo de os caçar ;
Não batais ferros vermelhos, 
Deixai um pouco esfriar.

Si vos mandarem chamar 
Para ver uma funcção, 
llespondei sempre que não,
Que tendes em que cu idar: 
Assim se entende o rifão : 
Quem està bem, deixe-se estar.

ij

d
íjI



Fica um relianlio de tonlos 
Sem nenhum adivinhar.

Ate aqui póde bastar,
Mais havia que dizer,
Mas eu tenho que fazer,
Não me posso demorar-,
E quem sabe discorrer 
Pode 0 resto adivinhar.

Pela sentença de 2 de Maio de 1792, que condemnou o 
coronel Ignacio José de Alvarenga Peixoto a degredo, forão 
seus filhos e netos declarados infames. Essa sentença des- 
humana, que tanto retalhou o coração de D. Barbara Helio- 
dora, claudicou depois com a proclamação da independencia 
nacional. Um de seus filhos, João Evangelista de Alvarenga, 
exerceu depois o magistério publico como professor de latim 
na villa da Campanha da Princeza; mas aquella linda me
nina tão amada, aquella bella e formosa Maria Efigenia, ai ! 
misera e mesquinha! succumbio victima da infamia que os 
implacáveis juizes de seu pai lhe cuspirão na face em nome 
da le i ! Finou-se de pudor como lyrio manchado por impu
ra mão! . . .

D. Barbara ITeliodora Guilhermina da Silveira viveu,
como seu marido, com a poesia nos lábios e a dôr no co
ração. Acabarão, clle minado pela nostalgia e ella pela sau
dade .

Vião-na ás vezes com os cabellos soltos, esparsos, des
grenhados y com os vestidos dilacerados e i otos, com o 
olhar brilhante mas espavorido, e fallava eloquentemente; a 

’ sua razão em delirio exaltava-se; ouvião-na então pronun
ciar com animação os nomes queridos de seu esposo e de 
sua adorada filha, e depois derramar torrente de lagri
mas . . . .

E assim morreu ! »
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í 7 í>4 — Premiando segunda vez a traição e espionagem 
do coronel Joaquim Silverio dos Reis, delator dos inconfi
dentes, 0 principe regente, por decreto desta data, manda 
levantar o sequestro feito a seus bens pelo alcance de 
167:553$770 em que se achava para com a Fazenda Real, 
como contractador das entradas de Minas-Geraes no trien- 
nio de 1782 a 1784, conforme lemos no — Livro do expe- 
diente da Junta de Fazenda de Minas-Geraes. ( Vej. ephe- 
7nerldes de 4 deste mez e 20 de Dezembro de 1794).

— Retira-se da administração da provincia, partin
do para o Rio de Janeiro, o ultimo governador de nomeação 
régia que teve ?»Iinas-Geraes, D. iNIanoel de Portugal e Cas
tro. A l l  de Outubro, contrariadissirno e despeitado com a 
acclamação feita em iMarianna do principe D. Pedro para Im
perador, 1). xManoel dera parte de doente á Junta do Go
verno Provisorio da provincia, e como no dia 12 idêntica e 
solemnissiina acclamação fizessem em Villa Rica as autori
dades e 0 povo— deíinitivamente desilludido, I). Manoel par- 
tio para não mais voltar, declarando que assim o fazia por
que elle era — D. Manoel de Portugal. ..

Dissemos acima — para não mais voltar — porque ante
riormente acpielle governador já ensaiara o abandono do 
seu cargo. Eleita a primeira Junta do Governo Provisorio 
de Minas-Geraes a 20 de Setembro de 1821, D. Manoel logo 
depois retirou-se, desgostoso, para o Rio Janeiro; mas tornou 
a Ouro Preto a 10 de Julho de 1822 e tcmou posse de pre
sidente da 2.‘*'Junta (eleita de 20 a 23 de Maio desse anno). 
A retirada de 13 de Outubro de 1822 é que foi definitiva.

i — O presidente da provincia, Dr. João José Lopes 
Mendes Ribeiro, reassume o exercicio da administração, que 
interrompera a 18 de Aliril deste mesmo anuo.

- Em virtude de resoluções da Assemblea Geral 
Legislativa, o arraial do Tijuco é elevado á categoria de ci
dade com a denominação de Diamantina, e são elevadas á 
categoria de villas as freguezias do Ciirvello, de Lavras, do 
Pomba, de Pouso Alegre e de S. Romão.

Relativamente ao Pomba, daremos mais as seguintes no
ticias históricas, devidas ao intelligente pesquizador Sr. Pedro 
da Silveira, residente nessa cidade:
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«Tomou posse de freguezia a 25 de Dezembro de 1767, 
seudo a primeira missa dita pelo padre Manoel de Jesus no 
meio da matta em um altar portátil e lavraiido-se um termo 
assigiiado por todas as pessoas presentes, rpie sabião ler e 
erão em numero de sete. Pela Regencia foi elevada á villa 
conforme a resolução da Assemblea Geral em 13 de Outu
bro de 1831, tomando posse de villa em 1833,.posse que foi 
dada pelo Ouvidor Antonio Josò Monteiro de Barros e escri
vão João Pinheiro de Ulhòa Cintra. Xa posse compunha-se 
0 novo municipio, da freguezia da villa. Mercês, Dores, 
Conceição do Turvo, S. José de Barroso, Santa Rita do Tur
vo hoje Viçosa, S. José de Paraopeba, Santo Antonio do 
Porto, S. João Nepomuceno, Rio Novo, Santa Rita de Meia 
Pataca (hoje Cataguazes ), do Presidio (hoje Rio Branco) e 
Ubá, pertencendo-lhe ainda o território em que estão situa
dos os municipios de S. INIanoel, S. Paulo de Muriahé, Caran- 
gola, S. José d Alem Parahyba, 5Iar de Ilespanha e Guarará. 
Foi elevada á cidade pela lei provincial n." 881 de 6 de Ju
nho de 1858, sendo a posse em 20 de Janeiro de 1859.

Estando a freguezia creada desde 1767, tem tido até agora 
só 4 vigários: sendo o 1." o padre Manoel de Jesus, de 25 
de Dezembro de 1767 a 3 de Dezembro de 1811; o 2.'’ co- 
nego João Bonifrcio Duarte Pinto, de 1813 a 1838; o 3." co
llege José Ignacio da Silveira de 1838 até 1869, e o actual 
que tomou posse em Agosto de 1870.

A igreja Matriz data de 1776 e o operário que a construio 
chamou-se Caetano Furtado de Mendonça. A 1.“ cadéa foi 
construida na Casa dos índios no reinado de D. Maria I . »

1550— — Xa idade de quarenta annos, e regressando de 
Ouro Preto onde acabava de presidir a Assemblea Legislativa 
Provincial, fallece no Serro o Dr. Simão da Cunha Pereira.

Por sua illustração e honestidade de caracter, como pelas 
extensas relações que mantinha e justa consideração de que 
gozava, 0 Dr. Simão da Cunha Pereira pôde constituir-se 
influencia politica, sendo considerado merecidamente no seu 
tempo como um dos chefes do partido conservador no norte 
de Minas. A’ toda a provincia, e mais ainda áquella re
gião, prestou valiosos serviços, com dedicação inabalavel e 
desinteressado patriotismo.

il' '''
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JJ5 7 7  — Creação da freguezia de Sant’Anna do Sapuca- 
hy-mirim, do município de S. José do Paraizo. ( Lei mi
neira n." 2385 ).

IJJ7 7  — Lei mineira n.® 2389.— Autoriza o governo a ga
rantir juros até 7 Vo, durante vinte annos, sobre o capital 
maximo de 250:000$000, à companhia ou émpresa que esta
belecer uma fabrica de tecidos na cidade de Montes-Claros.

I jj77 — Lei mineira n." 2396.— Approva os estatutos da 
Santa Casa de Misericórdia de Montes-Claros.

155í)-i — Decreto do presidente do Estado, promulgando 
0 regulamento da lei eleitoral. Tem o n.® 596.

14 de Outubro

Bf.

’n

I « 2 4 — Estevão Ribeiro de Rezende (depois Marquez de 
A^alença), natural de Minas-Geraes, è nomeado ministro do 
Império. Exerceu esse cargo até 9 de Novembro do anno 
seguinte.

155:^5 __E ’ nomeado ministro da justiça e interino do 
Império o deputado do Minas-Geraes Antonio Paulino Limpo 
de Abreu ( depois Visconde de Abaeté).

IJ5Í  — Lei mineira n.® 411. — Crôauma cadeira de fran- 
cez em Tamanduá, annexa á de latim existente na mesma 
localidade.

1554« — Lei mineira n.° 413.— Marca novo subsidio e 
ajuda de custo] aos deputados á Assembloa Legislativa Pro
vincial, sendo aquelle de 8$000 por dia, esta de 3$000 por 
legua. Foi a primeira alteração da lei de 1835 sobre este 
objecto.

15 5 4 «  — Encerra-se a segunda sessão da 7.*' legislatura 
da Assemblea Provincial.

1 « « 2  — E’ creada a freguezia de S. Sebastião da Estrel
la, municipio de S. José dL\lem Parahyba. ( Lei mineira 
n.“ 2988).

155557 Decreto imperial n.® 3340. — Altera o processo 
das eleiçÕQs dos membros das Assembleas Legislativas Pro- 
vinciaes, e dos vereadores das camaras municipaes*
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Por disposição do seu art. l.% a proviiicia de Minas-Ge- 
raes passou a eleger 00 cidadãos para membros da respe
ctiva assemblea legislativa, très por cada districto.

Esta reforma só teve eífeito para a legislatura de 1888- 
1889, ultimo biennio d’aquella corporação, dissolvida e ex- 
tincta pelo decreto do Governo Provisorio, ii.“ 7, de 20 de 
Novembro de 1889.

I s5í><>5 — Inaugura-se na cidade do Pomba o edifício do 
Forum, cuja construcção foi promovida pelo juiz  ̂de direito 
da comarca, Dr. Felemon Torres. Ao acto assistirão nume
rosas pessoas gradas e grande concurso popular, havendo 
discursos e muitas manifestações festivas.

O edifício é de estylo toscane e foi feito conforme os 
planos do architecte Rossi. Mede vinte metros de fachada 
sobre quinze de fundo. Custou 62:000$000, sendo lõ:000$000 
obtidos da camara municipal e o resto por subscripção po
pular.

15 de Outubro

1097 — Posse de Martim Correia Vasques, do governo 
interino das capitanias do Rio de Janeiro, S. Paulo e Minas- 
Geraes, na ausência do governador eftectivo Arthur de Sá e 
jMenezes. Governou até 16 de Julho de 1699.

— D. Frei Manoel ãa Cruz, 1° bispo de Marian
na. — Tendo sahido do Passa-dez, suburbio de Yilla-Rica 
(hoje Ouro Preto), chega á Marianna o primeiro bispo da 
diocese, D. frei Manoel da Cruz, transferido do Maranhão, 
donde veio por terra, gastando 14 mezes na viagem até Ma
rianna.

Por enfermo, teve de fazer paradas em algumas locali
dades do seu itinerário, sendo a ultima dellas na freguezia 
da Italiira do Campo onde esteve tres dias. Ainda muito fra
co, foi conduzido d’ali até Marianna ( dez legoas) em uma ca
deira de mão, e assim passou por Villa Rica «acompanhado 
de um numeroso, nol)re o luzidio concurso, e seguido de um 
regimento de cavallaria da repartição de Villa Rica.

«Diante de S. Exc., immediatos á cadeira, ião o Revm. 
Dr. Lourenço José de Queiroz Coimbra, fidalgo da casa do 
sua magestade, vigário collado da freguezia de N. Senhora
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(la Coiiceiçãe da Villa-Real de Sabará e governador deste 
bispado, por nomeação e poderes cpie o mesmo senhor, ain
da do caminho, dignamente lhe tinha commettido; o Dr. José 
Antonio de Oliveira Machado, ouvidor de Villa-Rica; o Dr. 
Luiz Cardoso Metello Còrte-Real e Cunha, provedor da Fazen
da Real das Minas; o Dr. IVancisco Angelo Leitão, juiz de 
lora da cidade de Marianna, o Dr. Domingós Pinheiro, Inten
dente da Fazenda Real da mesma cidade e sua comarca; An
tonio de Souza Machado, secretario do Estado e do governo; 
além dos mais ministros ecclesiasticos e pessoas dos primeiros 
empregos da Republica, e da Camara da mesma Villa-Rica.

«Entrou S. Exc. na dita V illa; e supposto que por algu
ma indisposição e moléstia da jornada, tinha determinado 
passar muito particularmente, com tudo á instancia dos mi
nistros permittio que todo aquelle povo satisfizesse o desejo 
de 0 ver, mandando muitas vezes parar a cadeira, para com- 
municar ao mesmo tempo tantas graças com a sua santa 
benção como júbilos com a sua agradavcl presença.

« — .......  No sitio onde se dividem os termos de Villa-
Rica c da cidade de Marianna, ahi a camara da dita Villa 
se despedio de vS. Exc., c no mesmo logar foi recebido pela 
da cidade. Pouco distante largou a cavallaria a retaguarda 
á da repartição da cidade, que em bem formada e luzida fi
leira estava disposta para succeder n’aquella acção, como 
íez.

«De uma para duas horas depois de meio dia, entrou S. 
E-xc. na cidade, cujos moradores se felicitavão uns aos outros 
com mutuos parabéns de verem completas as suas esperan
ças com a vcnturosa posse do seu Excellentissimo Prelado. 
Estavão as ruas vistosamente armadas, e na praça se achava 
formado um regimento de infanteria, que cortejou a S. Exc. 
com as suas costumadas politicas militares. Recolheu-se S. 
Exc. ao seu palacio, que por ordem sua se lhe tinha prepa
rado custosamente; e como necessitasse de usos de alguns 
remedies, pela moléstia que lhe causara a jornada, justa
mente se escusou de receber visitas publicas.»

(V . A ureo tiirono EPISCOPAL — livi‘0 rarissiiuo, do qual 
damos succinta noticia na ephemeride de 28 de Novembro de 
1748, dia em que o bispo 1). frei Manoel da Cruz fez em Ma
rianna a sua entrada «publica e solemnissimamente», como 
no dito livro se lê).
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l î î l î l  — Aviso sobre a insiallaçcio do governo 'proviso- 
rio em Minas-Geraes: — «Manda S. A. Real o Rrincipe Re
gente, pela Secretaria de Estado dos Negocios do Reino, 
participar ao Governo Provisorio do ]\Iinas-Geraes, que lhe 
foi presente o seu Officio de 27 de Setembro proximo passa
do, bem como o da Gamara de Yilla Rica, em que se referem 
circumstanciadamente os solemnes actos da nomeação dos 
iNIembros do Governo Provisorio da Provincia de Minas-Ge- 
raes, e sua installação nos dias 20 e 21 do referido mez, e 
que ficando aquelle Governo como se declara no Accordão da 
Camara, que por cópia veio iunio, responsável pelo que fizer 
immediatamente ás Còrtes Nacionaes, deve dirigir-se, e obrar 
em tudo segundo o que ultimamente lhe foi communicado de 
Portugal, pela Repartição dos Negocios da Marinha e Ultra
mar. Esperando comtudo o mesmo Senhor, que conservadas 
todas as relações necessárias entre a Provincia de Minas-Ge- 
raes e o Rio de Janeiro, se lhe participará quanto occorrcr, 
e convier que chegue ao Seu Real conhecimento. Palacio do 
Rio de Janeiro, em 15 de Outubro de 1821 — Francisco José 
Vieira. »

— O accorde tomado para que a 1." Junta do Governo 
Provisorio de Minas ficasse directamente responsável ás Côr- 
tes de Lisboa pelos actos que praticasse foi um engodo dos 
liberaes portuguezes, no intuito reservado de protrahirem as
sim o dominio de Portugal. O principe regente, 1). Pedro, a 
final, reconheceu o ardil, que peava-lhe a acção, e veio pes
soalmente a Minas promover a substituição da Junta por ou
tra, que agisse de accorde com elle, já disposto a proclamar, 
na primeira opportunidade, a independencia do Brazil.

15527 — Lei imperial creando em cada uma das freguc- 
zias e das capellas filiaes curadas do Brazil um juiz de paz 
e um supplente, electivos, e traçando-lhes as attribuições, am
pliadas em 1871 pela lei n. 2033 de 20 de Setembro.

— E’ eleita a primeira Mesa administrativa da Santa 
Casa de Caridade da Campanha.

15542 — A Assembléa Legislativa Provincial felicita ao 
presidente da provincia, Bernardo Jacintho da Aeiga, pela sua 
attitude e serviços prestados durante a revolução.

E. M .-ÍV—5
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I í 5í ; í> — Lei mineira elevando á categoria de cidade  ̂ as 
villas de S. Carlos do Jaciihy, Formosa de Alienas e Dôres 
da Boa Esperança.

—  Installa-se a Assembléa Legislativa Pro^incial 
(segunda sessão da 22.=̂  legislatura).

16 de Outubro

i 7GÍ5 — Posse do Conde de Cunha, vice-rei do Brazil, 
que exerceu interinamente o governo da capitania de IMinas- 
Ceraes, deste dia até 28 de Dezembro do mesmo anno, 
quando tomou posse o governador Luiz Diogo Lobo da Silva.

— Carta régia ao governador da Capitania, orde
nando-lhe que promova uma subscripção voluntária para res
gato de COO portiiguezes captivos em Argel. E’ fácil compre- 
iiender-se como serião esponhuieas as contrilmiçõcs...

LS5SI— Na freguezia da Capella Nova do Betim íallece 
0 alferes Manoel Francisco Alves, na idade de 111 annos ! 
Era natural do IMinlio o deixou 115 descendentes.

— 0  art. 21 da lei provincial n. 1104, desta data, 
manda o governo contratar com o engenheiro Henrique Ger
ber a impressão do mappa e da « noticia estatística, goologica, 
histórica e corographica da provincia» que clle organisára. 
Em 1803 forão publicados ambos estes uteis e apreciados tra
balhos do referido engenheiro, um dos mais illustrados e la
boriosos que tôin estado ao serviço da administração mi
neira.

1 S — Lei mineira n. 1104.—-Fixa'a despesa da pro
vincia para o exercicio íinanceiro de 1862— 1863 na quantia 
de 1,310:0708452.

— Os arts. 20, 22 c 23 da mesma lei determinarão que 
fossem empregadas as quantias de 2:0008, 4:000$, 4:000$ c 
2 :0005, respectivamente, para os seguintes tins: — aequisição 
de sementes de plantas uteis para serem distribuidas como 
prêmios nas « exposições»  creadas na capital ])or lei provin
cial ; auxilio <á Exposição de produetos da provincia na Capi
tal, em Setembro de 1862; desapropriação do terreno das 
aguas virtuosas de Baependy, e melhoramento das banheiras 
das do Lambary da Campanha.

-q* >*
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1801 — Lei mineira n. 1112. — Eleva á categoria de villa 
a povoação da Barra do Rio das Yelhas, com a denominação 
c\e — Villa de Guaiciihy.

I jç í í l  — Lei mineira n. 1115. — Créa na cidade de Passos 
lima casa de Caridade.

— Lei mineira n. 1116. — Eleva a villa Leopoldina 
à categoria de cidade.

— înstalla-se alAssembléa Legislativa Provincial 
(segunda sessão da 14.‘‘' legislatura).

j ÍÇ7 7  — Fallece na cidade da Campanha, onde nascera 
a 2 de Dezembro de 1825, o capitão Cândido Ignacio Ferrei
ra Lopes, por longos annos um dos mais estimados e presti- 
o-iosos clieiés conservadores no sul de ^Minas, sendo ali ex- 
tensissimas as suas relações e tendo em largo periodo pre
stado a quasi todas as localidades dessa importante região, ao 
municipio da Campanha especialmente, numerosos e impor
tantes serviços, com inteiro desinteresse e patriotismo.

Era dotado de força de vontade excepcional, muita acti- 
vidade e intelligencia vivaz. Havia encetado na juventude 
estudos de humanidades no Rio de Janeiro, destinando-se á 
carreira medica, para a qual o impellia forte vocação e possuia 
tino extraordinário.

Causas particulares o impedirão de proseguir nos estudos 
auspiciosamente encetados e a iniciar bem cedo os labores da 
vida pratica, mas não abandonou os livros de medicina — sua 
leitura predilecta — e com os conhecimentos assim adquiri
dos, longa experiencia c constante observação da clinica de 
profissionaes distinctes, tornou-se por sua vez medico, porem 
medico dos pobres, de quem tratava dia e noite, e com resul
tados por vezes admiráveis, sem interesse algum absoluta
mente, mas só por geiiio serviçal e espirito de pura cari
dade .

Exerceu na Campanha todos os cargos do nomeação do 
governo e de eleição popular aceessiveis ali aos mais gra
duados cidadãos ; foi durante muitos annos o in’ovedor, o 
medico e o protector da Santa Casa de Misericórdia da mes
ma cidade, e ali, como em muitas outras localidades do sul 
de Minas, deixou traços duradouros de seu espirito emprehen- 
dedor, beneficente e patriótico — em casas para a instrucção 
publica, pontes, estradas, egrejas, cemitérios e outros beneíi-^
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cios ao povo, devidos k siia iniciativa on á sua poderosa coope- 
peração, facilitada pelo prestigio politico de que gosava e pelos 
auxilios legaes ({ue repetidas vezes obteve para obras de in
teresse publico por parte da Assernblea Legislativa Provin
cial, da qual íbi digno membro durante alguns biennios.

Amigo do trabalho, philantropo, sinceramente patriota, 
sempre prompto a auxiliar e defender todos os eniprehendi- 
mentos uteis e todas as idéias generosas — Cândido Ignacio 
Ferreira Lopes foi um cidadão verdadeiramente benemerito, 
cuja memória, saudosa em todo o sul de Minas, deve ser sem
pre um nobilissimo estimulo para os seus conterrâneos. Foi 
ao mesmo tempo um íorte e um bom na luta da vida, ex- 
tincta prematuremente ainda, quando amigos e concidadãos 
aguardavão de sua iniciativa esclarecida e bemfazeja novos 
actos de civismo exemplarissimo.

l í í í ) l  — Lei mineira 11. 6 .— 
tarias de Estado.

Créa e organisa très secre-

17 de Outubro

J - ï i '
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17 7  ti —  P r im e ir a  m ed id a  sobre  a  instru c ção  p u b l ic a  
, NA CAPITANIA. — E’ a carta régia desta data na qual foi or

denado ao governador e capitão-general de Minas-Geraes, 
Antonio Carlos Furtado do Mendonça, que fizesse estabelecer 
\im sithsidlo para a subsistência dos mestres neces
sários para a educação da mocidade da Capitania. Era a 
applicação á Capitania Mineira (200 annos pelo menos após 
0 seu descobrimento ! ) da lei de 10 de iNovembro de 1772.

Em oliservancia da real ordem estabelecerão as Camaras o 
subsidio litterario, fazendo os povos pagarem, sob aquelle titu
lo, oitenta reis por barril de aguardente fabricada nos enge
nhos e duzentos c vinte e cinco reis por cabeça do gado levado 
ao matadouro. Arrecadado o subsidio litterario pelas Cama
ras, era a respectiva importância por ellas remettida á Junta 
da administração da Real Fazenda.

Com este recurso, muito exiguo, como adiante mostrare
mos, e cuja percepção começou no 1.“ de Janeiro de 1774, 
forão creadas as primeiras aulas publicas da Capilmia, a 
saber : — em Villa Rica duas cadeiras de primeiras lettras
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iiiTia do gTainniatica latina e uma du philosopliia, 6 iias ou 
tras villas (S. João e S. José d’El-Re3% Sabará, Pitaugiiy (A' il
ia Nova do lufaute ), Serro (V illa  do Principe), Caeté ( V il
la Nova da Rainha) e Minas Novas (V illa  do Panado). Em 
alguns arraiaes, mais populosos, íbrão tombem creadas esco
las primarias. Dentro de pouco tempo, porem, foi muito re
stringido 0 numero, tão diminuto, aliás, das aulas creadas, 
conforme determinou o governador Conde de Sarzedas, dan
do prompta execução a uma ordem régia nesse sentido.

Insuíiicientissimo, na verdade, era o producto do sttbsí- 
dio UUerario, nos termos em que foi estabelecido. Um qua
dro, que temos á vista, do seu rendimento nos primeiros sete 
annos demonstra o seguinte resultado :

No anuo de 1774................ 722$364
» « »  17/5.....................  i :549$5 /1
»  »  »  1776....................  6;739$924
 ̂  ̂ 1777.....................  3:347$750

» »  »  1778..................... 4:4//$621
» »  »  1779....................  5:518$075
» »  »  1780..................... 5:G85$384

Em sete annos..................  34:040$689

Si bôa vontade houvesse de instruir, nas primeiras letras 
ao menos, o povo da Capitania, facil seria ao governo dar 
ao tributo creado novas fontes de incidência. Tal alvitre oc- 
corria desde logo, mas podendo essa medida prejudicar, ain
da que indirectamente, outros muitos impostos mantidos em 
exclusivo proveito do Régio Erário, e sendo a instrucção pu
blica cousa de luxo, senão perigosa, no regimen do abso- 
lutismo colonial, lógica foi a reducção do numero das aulas 
primarias, e mais logico ainda seria o acto si de todo as su- 
p ri iTi 1SS0.

Sendo já enorme despesa essa de 34:040$689 em sete an
nos com 0 ensino do povo, n’urna Capitania de 400,000 habi
tantes approximadamente, o augmental-a tocaria ás raias da 
loucura... Fechem-se, pois, as escolas. Eis o raciocinio 
que dictava a acção da governança.

Entretanto continuava a opprimida e envilecida Capitania 
a contribuir annualmente para o régio erário de Lisboa com 
quantia superior a mil contos de reis  ̂ alem das repetidas

m
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fintas extraordinarias c donativos voluntários, que importa- 
vão em milhares de contos !

Só 0 «  donativo voluntário » ( deixem passar o euphemis- 
mo ofíicial ) reclamado na carta régia de 8 de I^evereiro de 
1729 e pago pelas Camaras durante seis annos, por occasião 
do consorcio da infanta D. Catliarina com- o rei de Inglaterra, 
e de um outro principe portuguez — só esse donativo im
portou em CENTO E TINTE E CINCO APvROBAS DE OURO, ÍStO Ó, 
737:2808,pelo preço de ISÓOO a oitava, vigente naquella época!!

Sem embargo de quanto fica exposto, e do mais que se 
lhe poderia accrescentar, a data — 17 de Outubro de 1773 
— merece registro nos annaes mineiros, por ter sido a do 
inicio, muitissimo fraco e vacillante embora, de providencias 
Icgaes para o estalielecimento do ensino publico em Minas- 
Geraes.

l í 5,‘ jO — Manoel Ignacio de Mello e Souza (depois liarão 
de Pontal ) toma assento no Senado como representante de 
Minas-Geraes.

I — Tiieopiiilo Benedicto Ottoni. — O IMineiro il
lustre que assim chamou-se, e que foi um dos vultos mais 
notáveis da sccna polüica do Brazil desde o periodo regen- 
cial e durante quasi vinte annos do segundo reinado impe
rial, fallece neste dia no Rio de Janeiro, onde residio lonsva 
])arte de sua vida. Bsla morte, <[ue foi uma sensivel perda na
cional, emocionou tristemente o Brazil inteiro, e particular- 
mente Minas-Geraes, que, com razão, se orgulhava d’aquelle 
íilho, patriota eminente e caracter immaculado.

Razão plena teve, pois, seu digno irmão, o illustre sena
dor Christiano Ottoni, (de cuja vida já demos succinta noti
cia nestas Epliemerides) quando escreveu ao concluir a ex
tensa e magistral biographia de Theophilo Ottoni: — « As de
monstrações de saudade de assembleas provinciaes, de ca- 
maras municipaes, de sociedades politicas, do povo, de cida
dãos eminentes, da imprensa, dos oradores e. poetas, da Na
ção em summa ; e as preces piedosas, os santos sacrifícios, 
as harmonias religiosas, a voz dos levitas do Senhor ; todas 
estas manifestações tão uniformes, tão cheias de uncção, for
mão 0 depoimento dos contemporâneos, com que a memória 
de T. Ottoni se apresenta á posteridade. Depoimento unani
me e conteste em um ponto : foi um varão justo e forte».

ii! ír
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Em longo e bello artigo sobre ïbeophilo Ottoni, 
cinco dias depois de seu passamento uio jornal .1 heforuia, 
de 22 de Outubro de 1809), entre outras homenagens a memó
ria do illustre morto, disse o eximio escriptor o jirovecto ju
risconsulto mineiro S i . Di • i.aia^eue ^wohatar

« 0  preclarissimo varão fine a morte acaba de 
ás lutas’ da vida, loi o mais alto, o ma.s Ço^l>loto e o mms 
constante representante qne a dcinociacic jc

‘ ''‘ ‘ a  natureza parece cpie o predestinara para tão nobre

Elle tinha o genio, a elocpiencia, o sentimento, o inslincto,
a enero-ia, a actividade e até as cóleras da deinocracic.

V sna lonma carreira politica— (inarenta e dois aimos
,„ua li.la in sa iia -tb i uma ca.loia. de “ p
dedicação quente, de dòres supremas, pela nica libeial.^

■ ' Hoie repousão 'sob' uma'lapida' singela os reslos mortaes
do S d e ’ cidadâo, e sobre essa lapida 
amiSos e agradecidos vertem o pranto da dor o <la sau lade 

A memo^ria do homem eminente, <iue perdemos, ha de
encher a imaginação das gerações íutnras. honver

\ ípvura de T. B. Ottoni, qnando o tempo lhe hoii e
dado as^condições notáveis de sua
,'nr man-estosa e severa, como o symbolo de tuna cauŝ a < ue 
ahnla não Iriumphou, .nas que ineluctavelmente ha de In-

A^'pestei-idade (poiapie a postei idade é da 
de um dia com piedoso zelo recolher os tiaços i ,  l 
n.ia de T. U, Ottoni, cinzelar-lhe com
tatua, e levantal-a bem alto no sacra, .o da» á-ãudezas ua

'’ "■‘ »L ses  t.-aços physiono.nicos de Thoophilo ISenedicto Ot
toni a quealhi.lia o Sr. Dr. Lafayette, não poucos escr.pto- 
vps babeis iá se tè.n encanegado. Reproduz.ie.nos aba..vo os 
oue são devidos á penna rutila o lecm.dado applaudulo poe
ta lamiancista o oi’ador, o ílnado Dr. .Joaquin. Manoel de
Macedo‘ que foi amigo o co-religionario r “
Ottoni e nor algum tempo seu coilega no pailamento biazi 
leiro e pode assim conhecer de perto o distmeto Mineiro, a 
quem por nossa vez prestamos desfarte sincero tributo procla-

t í
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mando seus grandes merecimentos intellectuaes e moraes, 
como os muitos e notáveis serviços que elle prestou á Patria 
— com honra e gloria, para si e para ella.

«Na cidade do Serro, então villa do Principe, provincia de 
Minas-Geraes, nasceu á 27 de Novembro de 1807 Theophilo 
Benedicto Ottoni, filho legitimo de Jorge Benedicto Ottoni e 
de I). Rosalia Benedicta Ottoni.

Na sua villa natal estudou latim e alguns outros prepara
tórios que ali se ensinavão, mostrando grande gosto pelas le
tras e notável intelligencia : aos quinze annos de idade, inspi
rado pelas idéas liberaes, e pela causa da iiidependencia do 
Brazil, compoz diversas poesias patrióticas reveladoras de ta
lento poético, á que aliás depois não deu-se ao cultivo que tão 
fértil e precioso poderia ser.

Em 1826 Theophilo Ottoni veio para a capital do impé
rio, matriculou-se na academia de marinha, e foi tal o seu 
exame do primeiro anuo que o chefe de esquadra José de 
Souza Corrêa, presidente do acto, disse em alta voz no fim da 
prova : «  estudantes, como este, honrão os professores, e a 
propria academia. »

Continuando o curso acadêmico, Theophilo Ottoni íbi sem
pre estudante distincte ; ao mesmo tempo dava em sua mo
desta casa explicações de mathematicas, tirando desse trabalho 
alguns recursos.
' Mas 0 joven estudante entrára logo na politica militante, 
com todo o ardor de sou caracter tão exaltado, como gene
roso : frequentava assidiio as palestras de Evaristo Ferreira 
da Veiga, á quem deu por algum tempo lições de geometria, 
collaboiava na Àsif’cci com o pseudoiiymo «o  joven 'pevnciiii- 
hucano »  e escrevia em correspondência para o Astro de A li
nas de S. João d’El-Rei, e para o Echo do Serro, fazendo
viva opposição ao governo e sustentando idéas liberaes adian
tadas.

Seus esciiptos erão ja então apreciados: embora tivesse 
inconqileto o curso de humanidades, Theophilo Ottoni estuda
va muito, e além disso, sendo latinista notável, o conheci
mento aproíiindado da lingua latina lhe aproveitava conside
ravelmente no manejo da portiigueza.

O estudante não dissimulava nem suas opiniões politicas, 
nem a sua collaboração na imprensa liberal : apenas igno
rava-se que fosse conspirador, e o ardente mancebo já o°era

lilí■f-íl  ̂ '
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sGiido membro e secretario da sociedade secreta Chib dos 
Amigos Unidos que traballiava no sentido da revolução que 
em 1831 foi atalhada pela abdicação de D. Pedro I.

Em 1831 porém Theophilo Ottoiii não estava mais no Rio 
de Janeiro.

Na eleição geral de 1828 o povo o acclamára escrntador 
da mesa eleitoral da sna parocliia, e o levara em trinmpho 
para a competente cadeira. O pronnnciamento do guarda ma
rinha tornou-se publico.

Em 1829 0 Marquez de Paranaguá, ministro da marinha, 
deu ordem de embarque para o Alto-Amazonas e para a 
África, e Theophilo Ottoni para esquivar-se á ella, tendo de
balde requerido a conservação de seu posto, continuando a 
estudar na academia militar, preferio receber a baixa de guar
da marinha, suppondo aquelle embarque castigo disfarçado 
á sua intervenção na politica de modo tão opposto ao governo.

Tlieophilo Ottoni retirou-se da capital do Império, levando 
pequena typographia, e chegado á villa do Principe, estabe
leceu uma casa commercial e publicou o pcriodico Sentinellci 
do Serro, que sustentou por alguns annos.

Na Sentinella do Serro manifestou elle aspirações repu- 
Ijlicanas, e foi exaltado opposicionista á todo trance até a 
abdicação de D. Pedro I.

Cliegando ao Serro as noticias dos tumultos do mez de 
Março de 1831 no Rio de Janeiro, tumultos conhecidos já na 
historia pelo nome de garrafadas de Março, Theophilo Ottoni 
foi um dos principaes provocadores de pronunciamento em 
sentido liberal, que pudera ter sido principio de resistência 
revolucionaria na provincia de ]\Iinas, si a abdicação não ti
vesse mudado a face da situação politica.

Depois de 7 de Abril a Sentinella do Serro modiíicou um 
pouco 0 seu programma: Theophilo Ottoni, intimamente ligado 
á Evaristo e á outros chefes do partido liberal moderado, e 
lamentando os excessos anarchicos dos exaltados na côrte e 
em provindas, apoiou aquelles, combateu estes, salvando sem
pre suas idéas democratas avançadas.

Em 1832, apprehensivo da opposição do Senado ás refor
mas da Constituição, fundou sociedade politica, excitou os es- 
piritos no empenho daquellas reformas e de longe concorreu 
não pouco para o golpe de estado de 30 de Julho, que feliz
mente não vingou.
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Em 1834 0 Acto AcUUcional á Constituição do Império sem 
satisfazer plenamente contentou ao democrata da SenUnella 
do Serro.

Em 1835 a provincia de Minas-Geraes elegeu Tlieophilo 
OUoni membro da sua Assemblôa Provincial, e o applaudio 
vendo-o ao lado do grande estadista Pernardo Pereira de \ as- 
concellos prestar assignalados serviços ao systema adminis
trativo, á civilisação e ao progresso inatei'ial.

Xa quarta legislatura elle é eleito deputado á Assemblôa 
Geral; mas já então quebrada estava a união estreita dos li- 
beraes do partido moderado, e Bernardo de Yasconcellos já 
era ministro, o cliefe do partido conservador, que levantára e 
magistralmente disciplinára em opposição ao governo do re
gente Feijó.

Theopliilo Ottoni tomou na Gamara desde o primeiro dia o 
seu posto de liberal democrata, c assiduo frequen tou a tribu
na, como opposicionista decidido c vehemente.

Combateu incansável, arrojado, severo, o intransigente 
contra a situação conservadora desde 1838 até vel-a cahir 
em 1840 esmagada pelo triumpho da maioridade do Impe
rador.

Nesse batalhar constante de tres annos de sess(5es legisla
tivas, Theopliilo Ottoni plantou na capital do Império a repu- 

.tação e a coníiança que mais tarde o tornarão o mais presti
gioso e entliusiasmador tribuno popular e chefe liberal.

Em Î ' l l  oppoz-se com ardor ás reformas do codigo do 
processo c á creação do novo Conselho de Estado que nesse 
mesmo anno se promulgarão, e em 1842, dissolvida a Camara 
que ia installar-se, levantando-se armado contra aquellas leis 
0 partido liberal nas provincias de S. Paulo e de Minas-Ge
raes, Theopliilo Ottoni, que se achava na còrte, deixou a 
esposa, as doçuras domesticas e partio acceleradamente para 
Minas-Geraes, onde se poz á frente dos revoltosos, partilhan
do com elles todos os perigos ; sabendo porém (pie a revolta 
de S. Paulo fòra suffocada, propoz que se dissolvessem as 
forças revolucionarias de iNíinas e que os chefes principaes 
fossem apresentar-se ás autoridades: não sendo adoptado 
logo este conselho patriótico, seguio-se em breve o combate 
de Santa Luzia, a derrota e retirada daquellas forças, fi
cando na povoação para entregar-se ao general Barão, e hoje 
Duque de Caxias, Theophilo Ottoni e outros notáveis chefes.
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Preso e conduzido para Ouro Preto, Theophilo Ottoni 
( como seus companheiros de infortúnio ) vio-se mais de uma 
vez ameaçado em sua vida por gente desalmada, que íeliz- 
mente não poude realizar brutal vingança.

O jury de Ouro Preto absolveu Theophilo Ottoni e alguns 
chefes revoltosos que estavão presos, e a amnistia concedida 
pelo Imperador em 1844 lançou o véo do esquecimento sol ire 
as revoltas de 1842 em beneficio de todos os outros compro-
metlidos e também do Estado.

Dissolvida a Gamara em 1844, e mudada a politica do 
governo, Theophilo Ottoni foi eleito deputado por Minas- 
Geraes nas legislaturas de 184o e 1848, conservou-se silen
cioso até que 0 seu partido perdeu o poder á 29 de Setembro 
deste ultimo anuo ; e então foi elle quem primeiro ŝuliio à 
tribuna para pronunciar energico discurso de opposição.

Em 1850 não quiz tomar assento como deputado supplen- 
te de Minas-Geraes, desconhecendo a liberdade do voto de sua
provincia nas eleições de 1849.

Desde então esteve por dez annos afastado das lutas po
líticas e dirigindo considerável casa commercial, que depois 
de 1845 estabelecèra na cidade do Rio de Janeiro, em cuja 
praça gozou merecido e grande credito.

Realisando antigo e muito estudado empenho fundou a 
Companhia do ^ilucury, que tão grande futuro ollérecia ao 
norte da provincia (le ] Îinas, e nessa malfadada empiesa 
perdeu toda a sua fortuna, sacrificou sua casa commercial, 
arruinou a saude, e contrahiu a moléstia que o levou a se
pultura. . . . . ,

E ainda no Mucury era o patriotismo que inspirava e
impellia o illustre Mineiro.

Em 1859 a provincia de Minas-Geraes o incliim em uina 
lista triplice para senador, eem duas outras em ISOO e ISGl, 
dando-lhe sempre o primeiro lugar: em 1862 a lu-ovmcuyle 
Matto-Grosso também apresentou o seu nome em lista tríplice.

Theophilo Ottoni voltara a arena politica com o seu cos
tumado ardor: em 1861 dirigio o partido liberal do municipo 
da còrte nas eleições de eleitores íbrtemeiitc disputadas, em 
todas as parochias urbanas foi o chefe acclamado, o eiithusi- 
asmador do povo, e ao mesmo tempo poderoso elemento de 
ordem. 0 partido conservador á despeito da influencia offi
cial ficou derrotado em todas aquellas parochias.

I
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0 tribuno prestigioso e chefe liberal foi nesse anno eleito 
deputado pelo municipio da corte, e por um dos districtos 
de Minas, e tomou na Camara o seu posto distincto na op- 
posição.

Em 1862 prestou notáveis serviços por occasião dos in
sultos chamados represálias, que o desastrado e phrenetico 
Mr. Christie, ministro da Inglaterra no Rio de Janeiro, or
denara, pondo em ameaçadora manifestação o povo justamente 
irritado: aproveitando sua popularidade, Theophilo Ottoni im- 
])edio actos imprudentes, ohstou violências e excessos e con
correu muito para fortalecer o governo com a attitude enér
gica e patriótica, mas generosa, digna e magnanima do povo 
íla Capital.

Em 1863 a camara foi dissolvida: a politica interna en
trara em novos horisontes, eífectuára-se a alliança de escla
recida phalange de antigos conservadores com o partido li
beral, formando a liga e a situação progressista : Theophilo 
Ottoni foi um dos membros do directorio dessa liga, e no 
mesmo anno triumphou ella quasi unanimemente no pleito 
eleitoral, e elle, eleito deputado, entrou também em lista tri- 
plice senatorial pela provincia de Minas-Geraes, e em Janeiro 
de 1864, escolhido pelo Imperador, tomou assento no Senado.

Em 1865 a liga progressista afrouxou-se muito com a 
derrota parlamentar do gabinete Furtado : no anno seguinte 
rompeu-se de todo e Theopliilo Ottoni com Souza PYanco e 
outros notáveis chefes commandarão a opposiyão dos liheraes 
históricos até 16 de Jullio de 1868, em que, passando o go
verno aos conservadores, os progressistas e históricos recon
ciliados em opposição esquecêrão denominações distinctas, 
mas só capricliosas, e se fundirão sob a grandiosa bandeira 
do partido liberal.

Já com soffrimentos graves do coração que desde alguns 
annos elle dehalde parecia desconhecer, Theophilo Ottoni ainda 
em 1869, á despeito dos conselhos dos medicos e dos seus 
amigos, suhio mais uma vez á tribuna, e com os ardimentos 
de seu natural caracter atacou em opposição o gabinete de 
16 de Julho : quasi no fim da sessão pronunciou longo, pro- 
lundamente meditado o seu ultimo discurso, senão o mais bri
lhante e melhor, pelo menos um dos melhores, e dos mais 
substanciosos e grandernente logicos e luminosos .dos seus 
discursos.

'i
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Foi 0 ultimo. Encerradas as camaras legislativas, o con
stante e inabalavel democrata cahio abatido no leito e á 11 
de Outubro morreu na cidade do Rio de Janeiro.

Theophilo Ottoni nunca appareceu e se mostrou no gover
no: com certeza aspirou-o nobre e patrioticamente, quando 
rompeu a guerra do Paraguay : essa ambição em taes cir- 
cumstancias honoriíica-o ainda mais.

Sua influencia, seu prestigio, sua grandeza tiverão por 
bases principaes a imprensa e o parlamento.

Na imprensa, já ficou dito como se pronunciou, avultou,
e influio.

No parlamento, na Gamara Temporária e no Senado foi va
lente na tribuna : como orador falhavão-lhe alguns dotes : não 
ponde ser igual em profundeza de conhecimentos á Paula e 
Souza, á Yasconcellos, á Alves Branco, à Souza Franco, e á 
outros ; tinlia gestos e certos meneios de corpo que o desen- 
graçavão ; em compensação porém impetuoso, inspirado, ra
diante de talento, corajoso, incapaz de recuar, estupendamentc 
altivo, assoberbador das mais violentas tempestades parla
mentares, volcão arrojador de sarcasmos em lavas ardentes, 
elle era como o genio das borrascas, sabendo desenfreal-as, 
e contel-as com a força de sua vontade, e com o poder da 
sua popularidade.

Não podia, nuuca poude ser Cicero; mas foi Graccho pela 
sua influencia sobre o povo.

Até 0 ultimo dia de sua laboriosissima, fulgente e honrada 
vida, Theophilo Ottoni foi sempre denodado paladino das idéas 
liberaes; nutria aspirações republicanas; soube, porém, su- 
jeital-as ao programma do partido liberal, á que pertencia e 
de que foi um dos mais prestigiosos chefes, sem que jamais 
vacillassem sua lealdade e sua constância.

Ardente e vigoroso nas discussões politicas, tril)uno  ̂ás ve
zes exaltado, honesto e probo até o ponto de desanimai a 
propria calumnia, elle, principalmente nos últimos dez annos 
de sua vida, foi o homem mais popular do Brazil.

Rico de virtudes, alma Candida e optimo coração, era poi 
todos estimado, e entre os seus proprios adversários politicos
deixou numerosos e intimos amigos.

A morte de Theophilo Benedicto Ottoni foi chorada em todo 
0 Brazil, o o seu enterro espontaneamente acompanhado por 
alguns mil cidadãos.»

il.'
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ISfiSS — Lei mineira n. 3.417. — Orça a receita e fixa 
a despesa da proviiicia na quantia de 3,272:740$000, para o 
anno flnanceiro de 1884— 1885.

No art. 5.” § 7.“ a mesina lei autorizou o governo a crear 
escolas de ensino commercial pratico nas cidades de Ponte 
Nova, Patos, Itabira, Baependy, Barbacena, Santa Barbara, Ita- 
Jubá, Lavras, Araxá, Formiga, Pomba e Serro. Devia se le- 
ccionar nessas escolas — providas por concurso — as maté
rias seguintes: portuguez, aritlimetica, geographia e escri- 
pturação mercantil,

Ií5í>:{ — Decreto n. 655. — Promulga o regulamento das 
escolas de instrucção primaria do Estado.

Ií5í>7 — Na cidade de Nazareth (Bahia) fallece o Vis
conde de Nogueira da Gama ( Nicoláo Carneiro Nogueira Val
le da Gama), natural de Minas-Geraes, que nos últimos tem
pos da monarchia foi camarista e mordomo do finado ex-im
perador D. Pedro II.

Anteriormente, Nogueira da Gama occupára muitos cargos 
de nomeação do governo e de eleição popular, inclusive os 
de deputado á Assemblea Provincial de Minas e deputado ge
ral, neste tomando assento como supplente.

Em 1893 publicou um opusculo sob o titulo Minhas me
mórias, no qual particularmente se occupa das viagens que 
fez á Europa, duas das quaes no serviço de D. Pedro II.

O Visconde de Nogueira da Gama falleceu com cerca de 
90 annos de idade.

18 de Outubro

IH'

l7 .‘5í) — Por judaísmo, e em auto de fè deste dia, a 
Inquisição de Lisboa condemna, entre muitos outros, Manoel 
Gomes de Carvalho, de 50 annos, christão novo, mineiro, 
natural da Villa de Celorico, e morador nas minas da Villa- 
Rica, e Antonio de Sã de Almeida, de 33 annos, meio cliris- 
tão novo, mineiro, natural da Villa de Almada, morador no 
Serro Frio. Condemnados a cárcere e habito perpetuo, sendo 
0 2.“ com reclusão á arbitrio nos cárceres do santo officio.

Neste mesmo dia, o santo tribunal recebeu defuncto e 
preso (!) a João Rodrigues de Mesquita, christão novo, na-
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tural de Yinhaes e morador no Tijuco (Diamantina). O de- 
fu/tolo-preso estava tamliem incurso nas penas de ju- 
daismo. . . .

i_____  . Discutindo-se na Assemblea Constituinte Bra-
zileira o projecto sobre creação de Universidades, o depu
tado mineiro Camara Bittencourt, cm emenda, propoz :

«Haverá na provincia de Minas-Ceraes uma Academia 
Montanistica, na qual se ensinaráõ as seguintes doutrinas: 

— chimica em g e ra l;— 2." a docimasia e metallurgia ;
__3.“ a mineralogia comprehendendo a orictognosia, a geo-
gnosia, e a tlieoria dos fillões, e mais formações metallicas, 
— 4. a geometria e trigonometria com os primeiros elemen
tos de cálculos, applicando todos estes conhecimentos á geo
metria subterrânea, á mechanica e á hydraulica ; 5.” a
arte de cdilicar as minas com segurança; 6.° a agricul
tura e arte veterinária.

Excepto na ultima parte, attinente também a assumpto e 
necessidade importantes, a medida proposta pelo deputado 
Carnara Bittencourt pode considerar-se como o íundamento 
e ideia inicial da E-cola de minas de Ouro Preto, fjue só 
53 annos depois (12 de Outubro de 1876) teve começo de 
execução pratica, ao inaugurar-se esse notável instituto de 
ensino superior.

cidade de Santa Luzia do Rio das Velhas 
(era então arraial), fallece o conego Antonio da Rocha 
Eranco.

Nascera no mesmo arraial a 3 de Março de 1777. Forão 
seus pais o capitão-mór José Anastacio da Rocha Franco e 
D. Anna Rodrigues A'iegas, familia honrada e que gosava de 
geral consideração na localidade. Ali fez cllc os estudos pri
mários e de grammatica latina. Manifestando cedo vocação 
para o estado ecclesiastico, conseguio a uneção do sacerdócio, 
não sabemos si no Seminário de Marianna, que já então func- 
cionava, si no do Rio de Janeiro. Desejoso de ampliar a sua 
instrucção, atravessou o oceano no intuito de doutorar-se na 
Universidade de Coimbr^a ; mas de curta duração foi a sua 
estada em Portugal, d’ali retirando-se em regresso ao Br̂ azil 
logo após a invasão franceza commandada pelo general Ju- 
not, lugar-tenente do heróe corso que convulsionava a Eu
ropa.

,*j
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Chegando ao Rio de Janeiro e merecendo a estima e 
apreço do hispo I). José Caetano de Souza Coutinho, foi por 
este designado para parochiar a freguezia do Inhomerim. De 
volta a Minas-Geraes, em Abril ou Maio de 1812, continuou 
nas funcções do seu ministério, já parocliiando freguezias, já 
exercendo o cargo de vigário da vara de Villa Rica, sempre 
considerado pelas primeiras autoridades ecclesiasticas, civis e 
militares da Capitania, por seu bom procedimento e não vul
gar illustração.

Em signal de apreço á oração funehre que proferio o 
padre Rocha Franco nas solemnes exequias celebradas a 8 
de Julho de 1812 na matriz de Ouro Preto, pelo infante de 
Hespanha D. Pedro Carlos de Bourbon e Bragança, almi
rante da marinha portugueza, o principe regente (ulterior- 
mente 1). João VI) condecorou-o com o habito de Christo e 
mandou imprimir e publicar aquella oração fúnebre. Coube- 
lhe também fazer a oração fúnebre, igualmente impressa, 
nas exequias da rainha Maria 1.̂ , celebradas em 1816 em 
Marianna. Depois, e por serviços que prestou á egreja e ao 
Estado, D. Pedro 1.“ condecorou-o com o offlcialato da Or
dem do Cruzeiro e nomeou-o conego honorário da sé de Ma
rianna.

Do povo recebeu também mui significativas provas de su- 
•l)ida confiança e consideração, sobresahindo entre ellas o 
mandato que por tres vezes lhe confiou, para seu represen
tante na Assemblea Constituinte Nacional de 1823, para de
putado na primeira legislatura do Império (1826 — 1829) e 
para membro da Assemblea Provincial, no biennio de 1840 
— 1841.

Do elogio fúnebre á sua memória dedicado pelo padre 
Manoel dos Santos Ferreira, que o leu junto ao seu tumulo, 
a 18 de Outubro de 1843, extractamos as linhas que seguem, 
termo desta breve noticia biographica do distincto Mineiro : 
«  — O Sr. conego Rocha Franco era aífavel e franco; sua 
conversação ao mesmo tempo que deleitava instruia, porque 
desde os seus primeiros aniios cuidou incessantemente em 
dilatar a esphera dos seus conhecimentos, quer em theologia 
dogmatica ou moral, quer no direito canonico ou civil, lira 
muito versado na lição da Escriptura Sagrada e dos santos 
padres da Egreja, na historia ecclesiastica e profána ; fallava 
p, lingua nacional com elegancia e pureza. Senhor da philo-

liiáyclUíú̂ ^
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sopliia e da eloquência, possuia abundante fundo de littera- 
tura, e muito se avantajara na poesia. Os seus inanuscrip- 
tos. . . .  attestão o seu genio estudioso e a sua dedicação á 
sciencia ».

1 « 8 3 Lei mineira n.LSllS. — Autoriza o governo a
contractai’, com quem melhores vantagens offerecer, a fun
dação de um estabelecimento zootechnico com uma escola 
agricola tlieorica e pratica, devendo ser recebidos no estabe
lecimento 250 menores pobres, que alii permanecercáo durante 
cinco annos.

Î8 8 3  — Chega a Très Corações do Rio Verde, pela pri
meira vez, a locomotiva da estrada de ferro Minas e Rio. 
Houve ali por esse motivo animados festejos populares.

12>«3 — Os districtos de S. .Joaquim das Bicas e de 
Santo Antonio de S. João Acima (municipio do Pará), o de 
Inbahy (municipio de Diamantina) e o de São Geraldo (̂ mu- 
nicipio da cidade Visconde do Rio Branco) são elevados á 
categoria de parochias. (Leis mineiras ns. 3141, 3151 e 
3161).

18í>0 — O governador do Estado, l)r. Clirispim Jacques 
Bias Fortes, volta ao exercido de seu cargo.

— Morre em Barbacena o engenheiro l)r. Victor 
Renault, nascido em França em 1810. Foi um dos primeiros 
exploradores dos rios Doce, Paracatii e Mucury e autor do 
muitos livros didacticos. Activo, instruido, trabalhador — dei
xou de seus merecimentos e serviços traços que recommen- 
dão-lhe 0 nome.

!8?)0 — Quatro homens que trabalhavão nhim córte, 
no ramal ferreo do Pitanguy, a poucos passo» da estação 
^Miranda, forão apanliados por um enorme IjIóco do terra 
que se desprendeu de um barranco. Todos os pobres traba
lhadores morrerão instantaneamente.

Ml

19 de Outubro

1OOO — Carta régia dirigida a Carlos Podroso da Silvei
ra, provedor da casa de fundição recem-fundada em Taubaté, 
para a qual ia o ouro de Minas-Goraes, já em grande abun- 

E. M. — IV — 6
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dancia, para ser ali quintado. Nessa carta agradece o rei a 
Pedroso da Silveira « não só o augmento dado á coroa pelos 
quintos, mas o conduzil-os em pessoa ao Rio de Janeiro.»

De íacto, estabelecida aquella fundição em Taubaté, logo no 
primeiro anno (1698) foi tal o rendimento do real quinto que 
0mesmo provedor referido «em  pessoa 'e à sua custa» o 
conduzio ao Rio de Janeiro. (Vej. P e d r o  T a c q u e s .— Nohi- 
liarchia Paulistana).

1 —  A u r o r a  e  C e l i a . — Neste dia morre no Serro, 
onde residia, o coronel Bento Fernandes Furtado, natural de 
S. Paulo e que fòra também morador no' arraial de S. Cae
tano, municipio de Marianna. Conhecia muito os factos con
cernentes aos primeiros tempos da capitania de Minas-Geraes, 
sobre os quaes ministrou valiosos apontamentos a Claudio 
Manoel da Costa, que relata isso no « fundamento historico » 
do seu poema V i l l a  R i c a , reconhecendo no coronel Bento 
Fernandes Furtado genio curioso, de conhecida intelligencia 
e probidade.

O seu fallecimento consta do — Livro 14 de registro de 
testariientos, do archivo municipal do Serro, d’onde tirou có
pia do seu testamento e a offereceu ao Archivo Publico INIi- 
neiro o prestante cidadão Sr. alferes Luiz Antonio Pinto, 

• hábil e dedicado auxiliar da mesma instituição e pacientis- 
simo pesquizador de cousas interessantes para nossa his
toria.

— Um dos antepassados do coronel Bento Fernandes 
Furtado era um outro Paulista, coronel Salvador Fernandes 
Furtado, sertanista dos mais ousados e intrépidos, que fez 
entrada em terra mineira nos últimos annos do século 
XVII.

Ao nome do coronel Salvador Fernandes Furtado liga-se 
a recordação de uma das tradições poéticas c interessantes da 
íbrmosa Historia Mineira. Perpetuou-a a musa de Claudio 
Manoel, no supra-citado poema, no mimoso episodio de Au
rora, que abrilhanta-lhe o 2." canto.

Em nota a este, accrescentou o poeta, confirmando quanto 
sobre o assumpto escrevera no «  fundamento histérico »  de 
Ax i l l a  R i c a :

«  Substituio Bartholomeu Boeno, cunhado de ’ Antonio Ro
drigues Arzão, as vezes deste no descobrimento das novas

i :
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minas: rompeu os mattos geraes até a serra vulgarmente 
chamada Itaverava, que vai o mesmo que pedra luzenle: 
ahi plantou meio alqueire de milho, e entretanto que madu
rava a planta, passou a gente de sua conducta para o sertão 
do Rio das Velhas, por ser elle mais fértil de caça e mel 
silvestre, únicos soccorros que encontrava a necessidade dos 
sertanistas. Voltou no anno de 1698 a colher a pequena 
sementeira, e foi por este tempo encontrado de novos desco
bridores, que descião de S. Paulo: — erão estes o coronel 
Salvador Fernandes Piirtado de Mendonça, o capitão Manoel 
Garcia Velho e outros, de que não ha individual lembrança.

« Propoz ao dito coronel o capitão-mòr ( Garcia Velho) 
uma troca de armas, e se effectuou esta com avanço de 
todo ouro que se achou na comitiva. Desejoso o capitão-mór 
de entrar em S. Paulo com esta pequena porção de ouro, 
que não passou de doze oitavas, não tardou em commetter 
ao mesmo coronel a compra de duas indias, mãi e filha, as 
quaes comprou o coronel, e, catechisadas, se baptisou a filha 
com 0 nome de Aurora, e se irapoz á mãi o nome de Ce
lia. »  «  Desta ultima, accrescentou Claudio Manoel no fun
damento historico do poema, ha noticia que fallecera ha 
poucos annos na Villa do Pitanguy, em casa de uma filha 
casada do dito coronel.»

Este curioso incidente deu a Claudio Manoel assumpto 
para um bello trecho da V i l l a  R i c a : é o episodio de Au
rora, no canto 11.

Garcia Velho, annos depois da transacção de Itaverava, 
encontra-se com Celia, e pede-lhe noticias de sua filha. A 
pobre indiana relata a seu antigo senhor o desapparecimento 
desta e seguidamente o seu infortúnio, sob o captiveiro de 
uma tribu barbara, recordando a propria desventura outr’ora 
em circumstancias idênticas de escravidão e despreso. E 
intercede supplice com o sertanista ousado, para que salve- 
lhe a filha querida, á cuja lembrança saudosa se enter
nece :

« .............eu que a aldeia governava
Passei com minha fdha a ser escrava.
« Era ella em seus annos tão mimosa,
Que á vista sua desmaiava a rosa. . .
Seus olhos claros, as pupillas bellas.'
0" quantas vezes cri que erão estreitas }

I!
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Não iinhão nossos cam ĵos, nem o prado 
Planta mais tenra, flor de mais agrado; 
Emfwi, porque de vòs as córes tome,
De Aurora os vossos lhe dão hoje o nome.

Lã na domada aldeia, onde sonoro 
Se vê correr o ParaJiijha, p)Ostas 
Fomos por vosso mandado: ali dispostas 
A viver de outras leis, outros costumes. 
Detestavamos já dos nossos numes.
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Si, 2iois, de Aurora o caso vos incita 
A’ comp)aixão; si em vosso peito habita 
0 antigo amor, fazei que a liberdade 
Se dê a quem desperla esta saudade... . »

Celia e Aurora, pois, com serem poéticos ornatos, no al- 
liidido e mimoso episodio do 2.“ canto de V i l l a  R i c a , iião 
representão simplesmente creação romanesca. Existirão na 
realidade, como vimos acima no « fundamento historico »  do 
citado poema, e outros chronistas referem. Forão ambas as 
indianas, por ventura, as primeiras pessoas que no territo- 
•rio mineiro receberão o baptismo, antes mesmo de erigir-se 
em nossa torra o primeiro templo christão (*) — e quando a 
selva e o ermo erão infinitos, e á solidão immensa de mon
tes e valles só perturbavão de tempos em tempos o tropel 
0 0 canto dos sertanistas aventureiros.

17Í55) — Primeiro interrogatório ( devassa de Minas-Ge- 
raes) do padre José da Silva e Oliveira Rollim, inconfidente 
denunciado.

Foi interrogado de novo a 21, 24 e 26 do mesmo mez, 3, 
13 e 20 de Novembro, 15 e 16 de Dezembro do dito anno, e 
3 de Março de 1790. Na devassa do Rio de Janeiro foi tam
bém interrogado a 3 e 17 de Abril, 3 e 8 dc Julho de 
1790.

^ tradição, e vários chronistas a coníirmão, ler sido a vellia egreja de 
liapozos 1 municipio de Saharà) a primeira que se ediíicou citi Minas-Geraes, 
entre os aiinos de 1703 e 1706, muito depois, portanto, do baptismo das duas 
celebradas selvicolas.

r
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Recluso primeirainente na cadeia do arraial do Tijuco 
(Diamantina), o padre Rolliin passou successivamente pelas 
seguintes prisões:— da casa do real contracto, ou dos contos 
(depois tliesouraria da fazenda), do quartel de iiiíanteria de 
guarnição e da cadeia puijlica, em Yilla Rica5 cárceres da 
fortaleza da Ilha das Cobras, e segredos da Relação do Rio 
do Janeiro, d’onde tornou para os calabouços da mesma 
ilha.

Dos inconfidentes ecclosiaslicos foi, talvez, 0 padre Rol
li m quem mais padeceu.

IS ^ S — Lei mineira n." 421. — Restaura a aula de phi- 
losophia de Sahara.

Lei mineira n." 432.— Crèa 0 cargo de director 
geral das obras publicas da Provincia.

— Lei mineira 11. 433.— Eleva a villa de Pouso 
•Vfof̂ ’re á cateu’oria de cidade, com a mesma denominação.

— Lei mineira n." 434. — Fixa a despesa da Pro- 
vincia para 0 anno íinanceiro de 1849 — 1850 na quantia 
de 459:1438028.

_  Lei mineira n." 435. • -  Crèa 0 cargo de dire
ctor geral da instrucção puldica da Provincia.

115711 — Lei mineira n. 2450.--Concede ao major Antonio 
llermogeneo Dutra, ou á companhia que eile organisar, pri- 
vilegio'^por 30 annos para construcção, uso e gozo de uma 
estrada de ferro de bitola estreita que, partindo da cidade de 
INIar de llespanha, vá ter ao valle do Rio Pardo, proximo ao 
arraial da Piedade ( municipio da Leopoldina). Concede 
também para 0 mesmo íim a suljvenção de sete contos por 
kilometro de estrada construida ou garantia de juros até 
7 7 „ sobre 0 capital máximo de 1 .200:0()0$000.

5 — Lei mineira 11. 2151. — Concede aos empresários
da naveíração do Rio S. Francisco a subvenção annual de dez 
contos de reis, e contém a respeito outras disposições.

1 — Lei mineira n." 2452. — Concedo ao Dr. Custodio 
J. da Costa Cruz, ou a quem melhores condições oíferecer, 
privilegio por 50 annos para construcção, uso e gozo de 
uma estrada de ferro, da estação do Recreio (Estrada do 
ferro Leopoldina) a S. Francisco do Gloria, com a subven-

I' I
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ção de nove contos por kilometro ou garantia de juros de 7 7o 
sobre o capital inaximo de 2.6()():Ü()Ü$0ÜÜ.

1357Í5— Lei mineira n." 2454.— Eleva á categoria de villa 
a Ireguezia de S. Gonçalo da Campanha, com a denominação 
de S. Gonçalo do Sapucahy, e dispõe sobre a constituição 
territorial do novo municipio.

IJ57S5— Lei mineira n. 2461. — Eleva á categoria de ci
dade a villa de Pouso Alto.

U5Í54Í — Lei mineira n.o 2995.— Determina a elevação da 
villa do Presidio á categoria de cidade com o titulo — Cida
de Visconde do Rio Branco, em homenagem á memória do 
illustre estadista brazileiro desse nome. 0 projecto respe
ctivo fôra apresentado por quem escreve estas linhas, então 
membro da Assemblea Provincial, na sessão de 28 de Setem
bro, 11.“ anniversario da humanitaria e sabia lei de 1871, 
coincidindo nesse dia a posse da Villa do Presidio.

! 3>íííí — Lei mineira n." 2996. — Crôa o municipio de 
Drejo Alegre, elevando á villa a parochia desta denominação

i ÍÍ3L1 — Lei mineira n.“ 3229. — Concede á Companhia 
Ferro Carril do Parahyhuna ao Porto das Flores privilegio 
por 50 annos para a construcção, uso e gozo de um ramal 
de estrada de ferro para a fazenda da Vargem, passando 

•pelo arraial de S. José, do municipio de Juiz de Fóra.

IÍ5Í55 — Posse do presidente da provincia, Dr. Manoel do 
Nascimento Machado Portella, cuja administração termina a 
13 de Abril do anno seguinte.

XI

litili i
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20 de Outubro

1 7-^8 — Novas victimas da santa Inquisição de Lisboa, 
colhidas entre os moradores de Minas-Geraes, figurão no 
numero dos condemnados em «auto de fé» desta data. Forão 
ellas: Antonio Ribeiro Sanches, de 38 annos, chfisião novo, 
medico, solteiro, Portuguez, residente nas minas de Paracatii. 
e João Henriques, de 28 annos, chràstão novo, boticário, tam
bém Portuguez e residente em Paracatú, ambos por «judais- 
mo», sendo o segundo relaxado em carne com as notas (sic) 
de — convicto, fícto, falso, simulado, confidente, diminuto, 
variante, revogante e im'penitente. . .
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Prodigo e originalíssimo o tribunal do « Santo-oilicio > 
em qualificar as suas victimas!

Já temos citado por vezes «  autos de íê » com que, em Por
tugal, forão atrozmente perseguidos não poucos Mineiros ou 
pessoas residentes na Capitania Mineira.

AccrescenI aremos agora que assim acontecia não obstante 
nunca se haver estabelecido no Bra.zil nenhum tiibunal de 
Inquisição. O «  Santo oííicio » de Lisboa, porem, delegava os 
seus poderes na colonia a prelados e ecclesiasticos que, imi
tando o exemplo do Reino, se não deixavão vencer em crue
zas pelos seus committentes de Portugal, na phrase do dis- 
tincto historiador brazileiro Dr. J. M. Pereira da Silva. Um 
desses delea’ados do «  Santo officio > foi o famigerado bispo do 
Rio de Janeiro ü. Francisco de S. Jeronymo, que occupára 
anteriormente o cargo de qualificador no tribunal inquisi
torial de Evora, que « aprendera na escola dos Torquema- 
das do seu tempo e deixou nomeada execrável.»  No começo 
do século XVIII, durante largo periodo, mais de cem pes
soas erão annualmente presas e enviadas do Brazil para os 
cárceres e tribunaes da Inquisição de Portugal, ás vezes fa
mílias inteiras, perseguidas por suspeitas de christãos novos!

Segundo affirmão conceituados historiadores, que compulsa
rão documentos fidedignos, não menos de 500 Brazileiros 
forão queimados pela Inquisição de Lisboa no decurso do sé
culo XVIIl, e entre as victimas do nefando tribunal acha- 
vão-se mulheres, velhos de setenta e oitenta annos, crianças 
até de treze annos! Figurou n’um dos atrocíssimos suppli- 
cios 0 afamado poeta brazileiro Antonio José da Silvia, o que 
deu assumpto á apreciada tragédia de um outro não menos 
estimado poeta nosso. Domingos José Gonçalves de Maga
lhães (Visconde de Araguaya)— Antonio José ou o poeta e a 
inquisição.

Ao Alarquez de Pombal devem o Brazil, Portugal e a 
humanidade o serviço immense de acabar com as abominá
veis scenas do fanatismo religioso, pondo cobro sob seu go
verno á odiosissima perseguição movida aos denominados 
christãos novos, pela carta de lei de 25 de Maio de 1753.

I 7 í>55 — Alvará que erige em villa, com o titulo de 
^  Paracatú do Principe — o arraial que se formára nas mi-
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nas de ouro de Paracatii, descobertas pelo guarda-mór José 
Rodrigues Fróes em 1744, e cuja população e prosperidade li- 
verão em meio século extraordinário desenvolvimento. Os au
tos respectivos saliirão publicados integralmente na Revista 
do Archivo Publico Mineiro (1896).

— Outro alvará deste dia erige também em villa, com o 
titulo de — Campanha da Princeza — o arraial da Campanha 
do Rio Verde, actual cidade da Campanha, creando nella o 
logar de juiz de fòra, civel, crime e orphãos, com os ordena
dos e emolumentos do de Marianna, regulados pelo alvará 
de 10 de Outubro de 1754. Todos os documentos attinentes a 
esta creação já Ibrão, como os relativos a Paracatú, publica
dos em 1896 na Revista do Archivo Publico Mineiro.

— A freguezia da Campanha foi erecta por ordem régia 
de 1752, e sobre a fundação do primitivo povoado damos 
abaixo, com a propria orthographia, um documento até agora 
inédito e geralmente desconhecido.

— Trechos de um officio do Ouvidor de S. João d'El-Rey, 
Cijvriano José da Rocha, ao governador interino da Capi- 
iania, Martinho de Mendonça de Pina e de Proença, rela
tivo â fundação da Campanha: — «Em 23 de Setembro mal 
convalecido, fiz jornada desta V." p.‘‘ o descobrimento das Mi
nas do Rio verde só íámigerados por húa obscura noticia de 
algua pessoa que ocultam.® dava mantimentos aos Crimino- 
í:os, que se reffugiarão naquelles Dezertos: por força de de- 
VigP minhas, fiz romper mattos e sertoens, que podesem 
franquear a entrada (jue com eífeito se poz franca pera toda 
a pessoa assim de pé e a cavallo como pera cavallos carre
gados desterrando todo o temor que se havia concibido aos 
criminozos que espalharão vozes ; defténderião os certoéns 
que habitavão p.“ que não f>ssem entrados de pessoa algúa 
que lhe ceria fácil não abrindosse caminho capas com eífeito 
depois do dez dias de jornada cheguey aquelles certoéns e 
com 0 meu exemplo entrarão os poucos que quizerão, e os 
criminozos se auzentarão: íizerão se experiencias nos corgos 
e Ribeiros; ordenei <pie quem quizese entrar na repartição 
das terras mineraes desse a rol os negros que pesuhi pel.*'® 
bilhetes da capitação fesce a repartição por sortes, não ouve 
descobridor; e só o rumor que asima rellato e a minha 
delig. tirarão-se as dattas pertencentes a fazenda real e as 
que me tocavão como superintendente ordenei se juntassem

I ,r
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com as da fazenda real e se rematasem p.̂ * a mesma empor- 
toil toda a rematação em meya arroba de ouro e onze outa- 
vas e ibi prescizo esperar o pagam.*' atlie o pr.*̂  de setembro 
do anno proximo vindouro: e se segurarão as remataçoes, e 
comíianças, não tirei sallario algii da repartição nem couza 
algúa aos povos dos dias que despendi em toda a jornada e 
estada: § Estão estas minas em huns bem delatados campos 
q’ os findam vários corgos, e Ribeiros com m.*  ̂ mattos pro- 
veitozos a gricultura e ainda (tue tarde se plantou quazi trez.*̂ *® 
alqr.°  ̂ de milho em varias Rossas ; em todos os corregos e 
Ril3eiros se acha ouro que entra pera torra pl." que prome
tem duração. São certos os jornaes de meyas patacas c nos 
tempos que assisti naquellas partes tive certeza q’ os negros 
davão de jornal a nieya outava e trez quartos comprehende 
0 decuberto em sercuito mais de vinte legoas fundei hum 
Arrayal em forma de Y .” a que se deu o nome de S, Cypriano 
q’ está povoado com praça e ruas em boa ordem e m.*’ l)oas 
cazas e íicava-se entendendo em fazer Igreja determinei terra 
p.“ caza de Intendencia que será preciza; tem o d." Arrayal 
acomodidade de 4 rios abundantissimos de peixe grosso e 
miudo que São Palmela Lambari sapuchahi (que eu desco
bri) e 0 Rio verde que leva ouro com conta p.̂ ' experiencia 
que se tem feito mandei tomar torra pera cazas de Inten
dencia forão quazi sete mil negros a que se repartirão ter
ras serão as ditas Minas húa dilatada povoação tanto pl.*' 
extenção q’ cada dia cresce como pL' comodidade do Paiz a 
terra productiva de mantim.* -̂ e os ares benevolos : § O Rio 
Sapochahi só conhecido pl."* tradição dos antigos Paullistas 
íiz descobrir pl." certão destas Minas por diligencias o des- 
pezas minhas athe que possualm.*° fui as suas margens e o 
passei em canoa, que mandei fazer. He o Rio abundante de 
agoas mayor em m.*'® p,*°̂  que o Rio grande porem de va- 
garoza corrente mandei cxploralo para as suas cabeceyras 
acharão-se dispoziçoôns de ouro e também me informarão 
que navegando 3 dias Rio asima se comunicarão as Minas 
do Itajoba a entrada de Inverno, as continuadas trevoadas 
e chuvas suspenderão-me mayores indagacoens como dezeja- 
va; apreflfeicoey o caminho q’ quando fui fes tres dias de 
jornada e hoje se vay em menos de hum dia de jornada do 
Arrayal, sendo athe aquellc tempo, na coiicideração dos 
homèns duvidozos, e com perigo a cometer aquelle descobri-
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mento tanto q’ saliendosse no Arrayal a minha resolliição 
se ausentarão md*̂ , entendendo eu os obrigaria acompaniiai- 
rne; gastei 73 dias nesta deiig.' acompanharão os soidados 
(|ue V. S. mandou com bom zello e obediência. O Meyrinho
g j como bom off/'̂  prompto a tudo; § Entrei iiesca acção 
por entender fazia bons serviços a S. Mag.‘ ®̂ sem mais inte- 
rece do que dar-se o mesmo Sr. por bem servido da minha 
intenção e poderem-se acomodar os vassalos com muita uti
lidade e sessarem as queixas de m ’̂® que não tenhão adonde 
minerar. Vão entrando m.̂ ® gentes tem mantim.^’® em abun- 
dancia em bom coinodo e continuadam.*® estão entrando car- 
regaçoéns; será precizo crear-se V.' com justiças p, ‘̂ distan
cia que ha a esta V .“ sem emb." de eu mandar em direitura 
a caminho que flca em pouco mais de tres dias mas sempre 
he distancia: Obrei a despezas minhas perdendo emolum.’'”® 
0 que tudo he notorio D.® a V. S. São João de El-Rey 
9 de Dezembro de 1737.— O ouvidor de S. João de El-Rey— 
Cyjorimio Jozè da Rocha. »

(Ext. do livro n." 59 F.® 116 v. e seg., de 1737, existente 
no Archivo Publico Mineiro. — Reg.“ de cartas do Gov.'*').

— Lei imperial revogando o decreto de 16 de Fe
vereiro do anno precedente, que creou o Conselho de Pro
curadores da Provincia. Nos seus quatro artigos dispõe 
assim ;

Art. 1." Fica revogado o decreto de 16 de Fevereiro de 
1822, que creou o Conselho de Procuradores de Provincia.

Art. 2." Os cidadãos que dignamente desempenharão 
esta commissão, levão comsigo as Graças da Nação, e seus 
serviços íicão registrcãdos na memória da Patria agrade
cida.

Art. 3.“ Procuradores das Provincias são unicamente os 
seus respectivos Deputados, em o numero que a Constituição 
determinar.

Art. d.'’ Emquanto a Constituição não decretar a exis
tência de um Consellio do Imperador, são tão sòmente Con
selheiros de Estado os Ministros e Secretários de Estado, os 
quaes serão I'esponsaveis na forma da lei. Paço da Assem- 
bléa, 30 de Agosto de 1823.

Í82Í5 — Lei imperial. — Declara em vigor, a legislação 
pela qual se regia o Brazil até 25 de Abril de 1821 e bem
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assim as leis promulgadas por D. Pedro l.% como Pegeiite 
e Imperador dacpiella data em diante, e os decretos das Cortes 
portuguezas, que são especiíicados na lei.

— Lei imperial.— Dá nova fórma aos governos das 
provindas, creando para cada uma delias um Presidente em 
Conselho, traçando-lhe as respectivas attribuições. As dos 
Conselhos erão semelhantes ás das Assemhleas Provinciaes, 
creadas posteriormente (18.‘)1), e ao mesmo tempo participa- 
vão da natureza das do antigo Conselho d’Estado do Impé
rio, com applicação aos governos provinciaes.

Os Conselhos compunhão-se de seis membros, eleitos pela 
mesma forma que os deputados, e que servião também como 
vice-presidentes da provinda na falta ou impedimento dos 
presidentes, conforme a ordem da votação. Os membros eflte- 
ctivos erão, quando impedidos, substituidos por supplentos, na 
mesma ordem. A reunião do Conselho era annual e pelo 
tempo que a elle proprio aprouvesse, á vista das circuin
stancias locaes, não devendo durar mais de dois mezes, salvo 
prorogação do mesmo Conselho, até um mez mais, quando 
0 exigisse a affluencia de negocios a decidir. Podia também 
ser convocado extraordinariamente pelo presidente da pro- 
vincia.

15547— E’ nomeado, interinamente, ministro do Império 
0 conselheiro Nicoláo Pereira de Campos Vergueiro, senador 
por Minas-Geraes.

lS »ií5  — Encerra-se a primeira sessão da 7.̂  legislatura 
da Assemblea Provincial.

— Lei mineira n. 443. — Crêa uma aula de philo- 
sophia e rhetorica na villa de Tamanduá.

1 — Lei mineira n. 445. — Annexa ao Seminário
Episcopal de Marianna as cadeiras de latim, iiiglez, Irancez, 
historia, geographia e mathematicas elementares, da mesma 
cidade.

_  Lei mineira n. 452. — Pestaura a villa de S. 
José d’El-Re}% e eleva á categoria de villa a freguezia de 
Caldas.

— Pela mesma lei é restaurada a freguezia do Dezem- 
boque.

Hl
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S<S5! — O conselheiro Iloiiorio Ilerineto Carneiro Leão 
( liosteriormente Marquez de ILiraiiá), natural de Minas-Ge- 
raes, é encarregado do uma missão diplomática no Lio da 
Prata, que desempenhou com a maior dignidade e critério.

0 8ÍÍ7  — Installa-se a Assemblea Provincial (segunda ses
são da 16.“ legislatura).

! 15 xí •> — L ei imperial n. 2.075, supprimindo os districtos 
eleitoraes e restabelecendo as eleições por provincias, mas em 
listas incompletas, votando o eleitor em dois terços do nu
mero total dos deputados designado para cada provincia. Em 
Minas-Geraes, que dava 20 deputados á Assemblea Geral e 
40 á Assemblea Provincial, o eleitor votaria em 14 nomes nas 
eleições dos primeiros e em 27 nas dos segundos. Esta re
forma, destinada a garantir a representação das minorias, ficou 
conliecida pelo nome de lei do terço.

Seja por defeito do systema, seja pelos abusos que o des- 
virluarão, a experiencia da lei deixou de corresponder ao 
que delia se esperava. Por isso não tardou a ser decretada 
nova reforma eleitoral. ( Vide Janeiro 9 de 1881).

125S52 — O districto do Pequy, do municipio do Pará, é 
elevado á parochia. (Lei mineira n. 3.029).

g J5S5Í5 — Inaugura-se a estação do Sumidouro, da Estrada 
de Ferro Leopoldina.

Ü8?1>Ô5 — Os M INEIROS N A  FACU LD AD E .JURÍDICA DE S. PAU LO .
— Por decreto desta data é nomeado lente sulistituto da Fa
culdade Juridica de S. Paulo o Dr. João Pedro da Veiga 
Filho, natural de Minas-Geraes. Em 1897 passou a cathe- 
dratico de Sciencia das finanças e contabilidade do Es
tado.

Antes delle outro Mineiro já era lente na mesma Facul
dade : 0 Dr. Pedro Augusto Carneiro Lessa, nomeado substi
tuto por decreto de 30 de Maio de 1888 e cathedratico de 
Philosophia e historia do direito por decreto de 21 de Mar
ço de 1891.

E’ também lente na referida Faculdade o Dr. Gabriel José 
Rodrigues dos Santos, igiialmente natural de iMinas-Geraes. 
Foi nomeado (substituto) por decreto de 9 de Agosto de 
1897.

Alem dos tres nomeados, doutorarão-se nessa Academia 
os iMineiros, Srs. : Affonso Augusto Moreira Penna, Aífonso

t
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Celso de Assis Figueiredo Junior, Agostinho Marques Perdi
gão Mallieiros (fallecido), Ilygiiio Alvares de Abreu e Silva 
( iallecido ) e José Yieira Couto de Magalhães.

A 1.“ turma de estudantes mineiros que se matricularão 
na Faculdade Juridica de S. Paulo em 1828, anno em que 
ella começou a funccionar, e que se íbrmarão em 1832, com- 
punha-se dos Srs. : — Cyrino Antonio de Lemos, natural de 
S. Gonçalo da Campanha; Jeronymo élaximo do Oliveira e 
Castro, natural de Ouro Preto; José Christino Garção Stocker, 
natural de S. João d’Fl-Rey; e Tristão Antonio de Alvarenga, 
natural da cidade da Campanha.

Segundo a estatistica de uma «  memória » do intelligente 
Mineiro Dr. Manoel Viotti, publicada em 1897 Revista do 
Archivo Publico Mineiro, forão graduados na Faculdade Ju
ridica de S. Paulo, desde 1832 (primeiro anuo em que d’ali 
sabirão bacharéis formados) até 189(3 — s e is  c e n t o s  e  s e s s e n 
t a  E  OITO m i n e i r o s , a saber : — em sciencias jurídicas e so- 
ciaes (curso antigo, e moderno da reforma Benjamin Con
stant) — G52 bacharéis;— em sciencias jurídicas somente 
(curso creado por aquella reforma), 1 3 ;— em sciencias so- 
ciaes (idem ), 2 ; em notariado (curso novo creado por aquella 
reforma e hoje oxlincto), 1. Total— (i()8 .

Vem em seguida na alludida «memória» a lista alpha- 
betica desses ()(38 iNIineiros, com as datas das respectivas col- 
lações de gráo.

2í de Outubro

il
I

17f>7 — Aviso do Conselho Ultramarino ao governador 
de Minas-Geraes ordenando-lhe a remessa annual dos se
guintes rnappas, para cuja organisação vicrão com o aviso 
diversas instrucções ; — 1." dos habitantes existentes na Ca
pitania ; 2.'‘ das occupações dos mesmos ; 3.° dos casamentos.
nascimentos c obitos annuaes; 1 .*’ da importação; 5.“ da 
exportação; 6.'" das producções da Capitania, consumo e ex
portação das mesmas.

Não encontrámos copias ou registros dos niappas requi
sitados, cujo conhecimento traria luz acerca do movimento da 
população, a datar de 1776, anuo em que se procedeu ao 
primeiro recenseamento na Capitania.
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I79Í5 — Aviso do mesmo Conselho ao referido gover
nador, para propôr ás camaras da Capitania para mandarem 
á sna custa á Universidade pessoas que estudem para enge
nheiros topographicos e hydraulicos, e para medicos e cirur
giões, em beneficio dos seus municipios.

Ampliando o citado aviso, um outro, da mesma proce
dência e expedido a 27 deste mez e anno, autoriza as refe
ridas Camaras a lançar as fintas que julgassem convenientes 
áquelle fim utilissimo, e ordena que se remetia a proposta 
de cada camara para ser presente a el-rey.

J ÍM O — Provisão régia mandando dar por sesmaria o 
terreno por vários socios requerido para o estabelecimento de 
uma fabrica de ferro e de folhas de flandres no arraial de 
Itabira do Campo.

IÍÍ7H  — Creação da freguezia da Conceição das Alagôas, 
municipio de Uberaba. (Lei mineh*a n. 2.464).

1 U ííii — Decreto imperial autorizando o prolongamento da 
Estrada de Ferro Mogyana até a margem esquerda do Rio 
Grande, com obrigação da respectiva companhia construir um 
ramal para Poços de Caldas.

182í :í —  Sente-se um tremor de terra na povoação das 
Aguas de Caldas ( actual villa dos Poços de Caldas), em se
guida a tres estampidos semelhantes a trovões, que succede- 
rão-se com interrupção de alguns segundos. O phenomeno 
abalou as casas, agitando moveis, louça, etc., mas não teve 
consequências deploráveis.

J Í5ÍL‘ { — E’ estabelecida uma fabrica de louça na cidade de 
Passos. Nas terras dessa parochia abunda excellente kaulin.

j J555Í) — Morte, em Montes Claros, do Dr. Pedro Augusto 
Catta-Preta Versiani, natural da mesma cidade e formado em 
188/ na Escola de Medicina do Rio de Janeiro. Contava apenas 
29 annos de idade e era muito considerado e estimado por 
promettedores talentos, que paredão assegurar-lhe brilhante 
futuro, e por seus excell entes dotes moraes, motivos que tor
narão geral e sincero em sua terra natal o sentimento de 
pczar causado por sua morte prematura.

U Í 0 5  —  Se n a d o r  J o a q u im  E e l i c i o  d o s  S a n t o s . — A’s dez 
boias da manhã, fallece na povoação do Reribery, a duas lé
guas de Diamantina, o Dr. Joaquim Eelicio dos Santos, sena-



EPH E M E R ID E S M IN E IR A S 95

dor federal, natural da cidade do Serro e vantajosamente 
conhecido em todo o Brazil por seus notáveis talentos e vasta 
illustração. Tinha cerca de 71 annos de idade.

Fez 0 seu curso de humanidades no antigo collegio de 
Congonhas do Campo, d’ali seguindo para S. Paulo em cuja 
Famildade de Direito se graduou em 1850 em sciencias sociaes 
ejuridicas, após um curso de sérios e brilhantes estudos.

Fixando residência na cidade Diamantina estabeleceu ban
ca de advocacia,profissão na qual soube salientar-se adquirindo 
conceito e fama invejáveis. Mais tarde (1860), sem jamais des
curar dos seus trabalhos e estudos juridicos, que dia a dia 
aprofundava, começou a dedicar-se também ás lides jornalis- 
ticas e litterarias e, ainda mais esforçadamente, ás investiga
ções da historia administrativa mineira, com especialidade a 
parte concernente á exploração diamantina, por certo um dos 
mais interessantes, dos mais movimentados e também dos 
mais dolorosos capitulos na historia da Capitania Mineira.

Desses labores como jornalista originarão-se numerosos 
escriptos politicos no Jequilinhonlici, periodico local de fei
ção radical nos intuitos reformitas que o inspiravão, nomea
damente 0 extenso trabalho critico-humoristico-historico : — 
O Brazil no onno 2000, no qual revelou bem o seu espirito 
penetrante, analj^sta, sempre culto e delicado, não raro illu- 
minado de admiravel critério e clarividência.

Acoyaca, romance indigena, cujo formosíssimo scenario 
desdobra-se na época da descoberta dos diamantes no Tijuco 
(1729), é uma animada e deleitosa narrativa, meio histórica, 
meio phantastica, sufficiente para caracterisar os bellos dotes 
intellectuaes do auctor como litterato e estylista. Pena foi 
que, com aptidão pronunciadissima para o genero, não pro- 
seguisse na exploração de veio tão opulento e fecundo.

Em 1864 publicou o Dr. Joaquim Felicio livro mais volu
moso e de importância a todos os respeitos superior: as Me
mórias do districto diamantino, magnifico resultado de suas 
pacientes e profícuas excavações pelos archivos do nosso pas
sado colonial. Este trabalho consciencioso e utilíssimo, sub
stancioso, methodico e escripto com elegancia e correcção ad
miráveis, é para o illustre Mineiro, considerado como historia
dor, um titulo glorioso que ha muito emoldura-lhe o nome. 
O jurista emerito, o philantropo sincero, o patriota imma- 
culado, qualificações a que tem pleno direito o historiador
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(lo Didricto Diamantino, transparecem lioiirosameiite nessas 
paginas preciosas, sem duvida um dos mais bellos monumen
tos das lettras patrias.

Jurisconsulto notável, tanto que o consideravão geralmente 
no grupo limitado das surninidades da sciencia do direito no 
Brazil, abalançou-se— apezar da modéstia que realçava-lhe 
0 elevado mérito — a um commettimento de importância 
colossal : a elaboração de um projecto do Codigo Civil B ra - 
zileiro, trabalho extensissimo, que autoridades no assumpto 
reputão vasto e valiosissimo repositorio do doutrinas juridicas 
applicaveis á sociedade brazileira e por si s() bastante para 
ill listrar o nome do nosso laborioso e eminente conterrâneo. 
Antes delle outros jurisconsultos já havião tentado sem re
sultado definitivo idêntico omprehendimento. «  O assumpo, na 
phrase de um jornalista contemporâneo, parecia recolhido de 
vez ao archivo, quando dos serros mineiros surgio uma luz 
com as fulgurações das geminas diamantinas. De ignorada e 
meditativa solidão sahira o Dr. Joaquim Felicio dos Santos, 
sobraçando uma obra colossal, a que dera o modesto titulo 
de Apontamentos para o Codigo Civil Brazileiro. O gover
no recolheu com fervorosa solicitude o ramo de oliveira que 
descia na corrente. »

Mais uma vez, entretanto, por circumstancias que não vèm 
a pello apreciar aqui, ficou protrahida a decretação, desde 
tanto tempo assignalada pelo paiz como uma grande necessi
dade social, da codificação da sua legislação civil, pedida e 
esperada ha mais de meio século.

Propondo a suspensão da sessão do senado federal no dia 
cm que lhe chegou a infausta noticia da morte do Dr. Joa
quim Felicio (22 de Outubro de 1895) — homenagem que 
aquella corporação e a camara dos deputados prestarão á 
memória do eminente cidadão — um dos mais illustres e 
mais antigos dos republicanos lirazileiros na época — proferio 
outro distincto Mineiro, o finado senador Christiano Ottoni, 
sentido discurso de cujo resumo extractamos os seguintes tre
chos:

«O  Dr. Joaquim Felicio dos Santos era membro de uma 
familia jà antiga, e muito considerada na cidade de Diaman
tina e em todo o Estado de Minas, era irmão do actual Bis
po de Diamantina, um prelado que se impõe ao respeito de 
todos os que o conhecem {apoiados) pela simplicidade evange-

i A ti
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lica do seu viver empregando a quasi totalidade das rendas 
da Mitra no exercicio da inexgotavel caridade com que mi
nora os soífrimentos daquella população, varão apostolico, a 
quem, si o Senado permitte, dirigirá desta tribuna seus res
peitosos cumprimentos de condolência.

«O  Dr. Joaquim Felicio foi democrata toda a sua vida 
desde os bancos da escola.

« Collaborava com o antigo partido liberal; mas esse par
tido, como se sabe, teve sempre diversos matizes: tinha um 
matiz republicano, tinha monarchistas mais ou menos consti- 
tucionaes e até alguns que, em determinadas occurrencias, 
servirão de intermediários entre a opposição liberal e a 
astuta politica do segundo Império.

«  Foi jornalista por alguns annos na cidade de Diaman
tina. Deputado em 1864, anno em que foi chamado ao poder 
0 partido liberal, sendo presidente do conselho um illustre 
estadista cujo nome está hoje bem representado no Senado 
{apoiados)  ̂ estando assim no poder seus correligionários, elle 
que não se subordinava em tudo ao seu programma, porque, 
como republicano, era principalmente um collaborador das 
idéas liberaes — iniciou na Gamara dos Deputados uma pro
posição, tendente á reforma constitucional, para tornar tem
porário 0 mandato de senador e dependente exclusivamente 
do voto popular, sem intervenção do Imperante.

«  Esse projecto não foi julgado objecto de deliberação, 
tanto estavão suas idéias adiantadas em relação ao partido a 
que se achava ligado.

« Reduzido por muitos annos á vida privada, o Dr. J. 
Felicio nunca deixou de prestar bons serviços ao seu paiz. Oc- 
cupou-se longamente, dia e noute, manu diurna nocturna- 
que, consultando os mestres, na organisação de um projecto 
de codigo civil que, com outro devido á illustração de um 
membro do Senado, está sujeito ao exame da respectiva 
commissão.

«  O orador declara que não ô competente para apreciar 
0 valor seientifleo daquelle trabalho, quer absoluto, quer re
lativo. Entretanto, o facto de ter o Dr. Joaquim Felicio dos 
Santos empregado annos, os melhores annos de sua vida, 
sem nenhuma incumbência do Governo, sem nenhuma pro
messa de recompensa em trabalhar para preencher tão sen-

E . M . - I V - 7
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sivel lacuna de nossa legislação— este facto honra a sua 
memória {muito hem).

« Em 1889, ainda vigente o governo monarchico, foi o 
Dr. Joaquim Felicio incluido n’uma lista triplice para preen
chimento de uma vaga no Senado; e não sabe si por alguma 
allusão feita na imprensa á possibilidade de elle ser escolhi
do, acudio immediatamente, declarando pelos jornaes, facto 
unico em nossos annaes, que, embora fosse escolhido pela 
Corôa, as suas opiniões não lhe permittião tomar assento no 
Senado.

« Crô que este escrúpulo nobilissimo era, entretanto, exag- 
gerado. Acredita que um republicano obediente ao governo 
regente em seu paiz e que tem mais fé na evolução das ideias 
do que no emprego da força podia, sem prejuizo da sua fé 
politica, ser membro do Senado. {Apoiados).

« Isto, porém, nada tira ao caracter nobilissimo e ao mé
rito do desinteresse do Dr. Joaquim Felicio dos Santos.

« Eleito membro do Senado Federal, virnol-o aqui, já al
quebrado pela idade e pela moléstia, não podendo, por isso, 
prestar ao paiz os serviços que podião caber na sua intel- 
ligencia.

«  Commemorando assim, em rápidos traços, o mérito do 
collega que perdemos, requer que o Senado, como costu- 

'ma, em demonstração do seu pezar, suspenda a sessão. 
{Muito hem).»

De primoroso artigo necrologico, dedicado nas columnas 
da Cidade da Diamantina, n. de 3 de Novembro de 1895, ao 
illustre Mineiro e devido á penna do Dr. Theodomiro Alves 
Pereira, destacamos os seguintes trechos, que tração com 
brilho 0 perfil litterario do Dr. Joaquim h"elicio dos Santos, 
e desfarte rematão esta ligeira notAia biographica :

« Sereno, escrevia qual se diluisse na forma as cores ar
gênteas de luar merencório, em quanto lá fôra, poesia ou 
prosa, no verso ou no conto, seus companheiros, sob o açoute 
da musa em dilirio, arrojavão-se sobre o corsel de Mazeppa, 
em galopar vertiginoso pelas planicies da Ukrania.

Não, não se observa nos seus escriptos a influencia das 
febricitantes composições de Byron.

E’ um erudito, um antiquário.
Ama a historia das gerações que passarão,

ĵ|i>
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E’ nos codices vetustos que vai estudar a physionomia 
quasi apagada dessas bandeiras de aventureiros que invadi
rão 0 interior das terras, acossando os indigenas na caça 
pelo ouro e pelo escravo.

Assim nasceu a — Acayaca — e virão a luz as Memórias 
do districto diamantino.

Nas Memórias — surge o politico, enarrando as misérias 
da tyrannia, no alongado periodo secular da exploração dos 
mineiros e do diamante, em que o opulento— Tijuco — ali
mentou a luxuosa côrte portugueza com o tliezouro de suas 
entranhas.

Traça os lineamentos da povoação nascente. Destaca-se 
nessas narrativas a figura sombria do despotismo.

Qual 0 Dante, abandona depois o inferno para cantar 
com 0 povo os hymnos festivaes da liberdade, da independên
cia nacional, que emerge das trevas, banhando de luz o epi
sódio da — Inconfidência.

^;a— Historia do anno 5.*000 — revela-se o pamphle- 
tista. O estylo vibra com a agilidade da vergasta. São as 
paginas de bronze. Tácito e Juveual.

Elle faz 0 gyro da monarchia, condemnada a expiar os 
erros commettidos.

E por baixo da purpura, que mal disfarça, indica o tra
balho de destruição lento, persistente, da infatigável térmita, 
carcomendo o throno anachronico, cravando as púas no sce- 
ptro obsoleto.

Em suas visões patrióticas vaticina a republica; os lu
mes d’oiro lhe perpassão na mente, antes, muito antes, que 
resoasse a avançada do 15 de Novembro.

No — jornalismo — teve, por vezes, a firmeza elegante da 
penna cavalheiresca de Armand Carrel.

Em meio de todas estas escaramuças não se olvidava da 
generosa missão de advogado.

Seus pareceres são primores de bom senso e lucidez . As 
allegações, brilhantes pela precisão e solidez do raciocinio. 
Podia tomar por brasão a divisa : res est sacra miser

Finalmente, entregou-se ao labor ingente de organisar o 
Projecto do Codigo Civil Brazileiro.

Não ignorão os homens de sciencia os embaraços que 
teve de vencer, desde o texto capital da divisão dos factos 
juridicos até o mom ento de fixar leis esparsas, contradicto-'
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rias, dictadas em tempos diversos, por espíritos differentes, 
influenciados pela variedade das escolas de direito.

Teve de liaurir no seu pensamento soluções ás complica
das controvérsias, plantas damninlias, de vegetação má, (iiie 
estão enraizadas no quadro geral dos nossos direitos.

E do calios de nossa legislação arrancou a estatua visí
vel do direito ; nionumento de estudo, inspiração e sa
ber. »

22 de Outubro

— Nesta data expede o capitão-general de S. Pau
lo, Rodrigo Cesar de Menezes, patente de coronel da nobreza 
d’aquella'’ capitania ao intrépido Paulista Domingos Rodri
gues da Fonseca Leme, que foi quem terminou a aliertura 
do caminho novo, isto ô, da estrada entre Minas-Geraes e 
Rio de Janeiro. Por este e outros feitos importantes o no
me de Fonseca Leme está ligado á historia dos primeiros 
tempos da Capitania Mineira. Taes feitos achão-se summa- 
riados na referida patente que nesta data os [galardoou, docu
mento existente no respectivo « livro de registros^ »  da secre- 

. taria do Interior de S. Paulo e do qual o ctironista Azevedo 
^larques foz o extracto seguinte nos seus A'poniamentos histó
ricos :

. „que havendo consideração aos relevantes serviços de 
Domingos Rodrigues da Fonseca Leme, de uma das principaes 
famílias d’esta Capitania, feitos por espaço de muitos annos 
n’esta Capitania e na de Minas-Geraes, sendo um dos primei
ros descobridores de ouro, em consideração do que foi pro
movido no posto de coronel das ordenanças a 4 de Outubro 
de 1705, por D. Fernando iMartins Mascarenbas de Alencas- 
tre, a-overnador do Rio de Janeiro e confirmada por Antonio 
de Albuquerque Coelho de Carvalho, governador d’esta Ca
pitania e Minas-Geraes, e ultimamente provido jielo Conde de 
Assumar em 17 de Junho de 1720, e havendo-se encarregado 
0 capitão-mòr Garcia Rodrigues faes da abertura do caminho 
novo, não o podendo conseguir em seis annos, e achando-se 
com p-iicos meios para o acabar, se oppoz o supplicante com 
18 escravos a abrir o dito caminho, o que conseguio em
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cinco 1116ZGS 6 meio, cm Que fez ;i Suci îciíícstíxde giaiide 
serviço, pela segurança com que d’alli em diante se conduzi
rão os reaes quintos ao Rio de Janeiro, sendo um dos mellio- 
res mineiros descobrindo ribeiros de ouro em que a Fazenda 
Real não só teve quintos, mas datas que se arrematarão 
para Sua INIagestade, chegando uma a dez libras e uma quar
ta de ouro 5 c servindo de guarda-mór no Hio dcií> Velhas se 
houve com grande procedimento e satisfação nas obiigações 
do dito cargo, e com 0 mesmo se portou na occupação de 
provedor dos quintos do caminho novo e Borda do Campo 
em que foi provido pelo Conde de Assumaig acompanhou ao 
guarda-mór Garcia Rodrigues Paes no descobrimento das es
meraldas, diligencia em que gastou tres para quatro annos, 
explorando mattos e desertos com grandes gastos de sua 
fazenda; foi 0 primeiro descobridor dos desertos de Sabara- 
hossü, onde descobrio ouro, fez roças e abriu caminho para 
os mineiros que entravão, em cujo serviço perdeu seis escra
vos • e succedendo entrar a armada franccza no porto do Rio 
de Janeiro e baixando das IMinas 0 governador Antonio de 
Albuquerque Coelho de Carvalho, com um pé de exeicito a 
soccorrel-a, se aquartelou na Borda do Campo, no sitio do 
supplicante, onde lhe foi necessário demorar-se alguns dias 
para regular a tropa e as ir despedindo, de sorte que fizesse 
as marchas com mais facilidade, <ás quaes assistio 0 dito 
Domingos Rodrigues da Fonseca Leme, com todos os manti
mentos”  necessários e tudo 0 mais que lhe pedio, com a ma
ior grandeza e liberalidade, offerecendo tudo sem estipemho 
nen”  paa-a, cujas despesas pelos preços da terra iinportarião 
cm muitos mil cruzados, e ficando encarregado da expedi
ção da mais tropa, que vinha na retaguarda, desempenhou 
a confiança que d^elle se fez c 0 mesmo obrou em varias 
diligencias de que foi encarregado, sendo uma d ellas a de 
ir accommodar as inquietações e tumultos, que siiccederao no 
descobrimento de Ahaiipoca, cncarregando-se-lhe 0 governo 
d’elle c a superintendência, socegando tudo com a sua pru
dência e com 0 mesmo préstimo c zelo se houve em todas 
as diligencias que lhe encarregou 0 conde D. Pedro de ÁB 
meida, sendo um dos mais ,fieis vassallos de Sua Magestade 
na promptidão com que se liouve no serviço em  ̂todas as 
sublevações que houverão nas ditas Minas, e ultimamente 
por oceasião do levante foi á Afilia Rica com grande nume-
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ro de sens escravos, armados á sua custa, defender o partido 
de Sua Magestade, accommodaiido com seu respeito aos mo
radores d’aquella villa, fazendo n’esta e nas mais diligencias 
considerável gasto da sua fazenda, etc., etc. — Rodrigo Ce
sar de Menezes.»

— 0  Dr. Francisco Diogo Pereira de Vasconcellos, 
natural de Minas-Geraes, toma posse da presidência desta pro- 
vincia. A sua administração, interrompida de 1 de Maio a 
6 de Novembro de 1854, terminou a 2 de Fevereiro de 1856.

187.‘í — Toma posse do cargo de presidente da provin- 
cia da Bahia o commendador Antonio Cândido da Cruz Ma
chado ( posteriormente Visconde do Serro Frio ), natural 
de Minas-Geraes.

lUU  l — Lei mineira desta data orça a receita e fixa a 
despesa da provincia para o anno financeiro de 1882— 1883, 
aquella em 2,881:040$000 e esta em 2,876:198$854.

18551 — Encerra-se a segunda sessão da 23.“ legislatura 
da Assemblea Provincial.

15588 — Lei mineira n. 3172.— Autoriza o governo a 
conceder á Companhia de Estrada de Ferro Leopoldina ga
rantia de juros de 7 % sobre o capital máximo de dez mil 
contos para o prolongamento da mesma estrada á cidade 
da Itabira, e do seu ramal de Alto-Muriahô até ao Rio 
Manhuassii. Autoriza igualmente a fusão da mesma Com
panhia com as da União Mineira e Pião, mediante certos 
favores.

155558 — Lei mineira n. 3173.— Manda desapropriar a 
estrada de ferro « União Mineira» de conformidade com a 
legislação em vigor e contêm outras disposições a respeito.

1 55558 — Lei mineira n. 3174. — Concede uma subvenção 
pecuniária a Paiva & Costa, por prazo de quatro annos, para 
0 emprehendimento da navegação do Ribeirão dos Patos, 
dando bases para o respectivo contracto.

151554 — Lei mineira. — Orça a receita da provincia em 
3,302:240$000 e fixa a despesa da mesma em 3,290;600$000 
para o anno financeiro de 1885— 1886,

r
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IS5JIO — Inauguração do ramal ferreo que liga Poços de 
Caldas á estrada de ferro Mogyaua, com assistência do Impe
rador, Imperatriz e sua comitiva.

Tem 0 ramal a bitola de um metro e estende-se por 18 
kilometros em território mineiro.

23 de Outubro

I ■

1 1   Ordem régia ao governador da Capitania, D.
Lourenço de Almeida, para que « iníallivelmente execute a 
nova resolução de sua magestade mandando apartai de Mi
nas os Religiosos e lhes confiscar todos os bens que houve
rem adquirido, e todo o ouro e escravos, fazendo remetter os 
seus productos a seus prelados, e o que toca aos Religiosos 
mendicantes aos seus syndicos, para que os seus supeiioies 
os appliquem para o uso e beneficio de suas egrejas e ou
tras cousas pias, por se entender será este o meio de que 
não vão ás Minas, por se lhes fechar as portas aos seus in
teresses, que é a causa que os leva a ellas.»

1828  — Decreto imperial concedendo a March, Irmãos & 
C.“ faculdade para organisarem uma companhia que empre- 
henda a extracção de ouro, outros metaes e pedras preciosas, 
á excepção de diamantes, nas provincias de Matto Grosso, 
Goyaz e Minas-Geraes.

1882 — Decreto imperial dando providencias sobre a 
navegação dos rios Doce e Jequitinhonha, abertura de estra
das e conservação das existentes na direcção da provincia de 
Minas-Geraes para as da Bahia e Espirito Santo.

1 807  — Toma posse do cargo de presidente da provincia 
do Paraná o Dr. José Feliciano Horta de Araujo, natural de 
Minas-Geraes.

1882 — Creação das freguezias de S. Gonçalo do Bação 
e S. Gonçalo do Tijuco, município de Ouro Preto. (Lei minei
ra n. 2898).

1?582— E’ elevado á freguezia o districto dos Peixotos, 
município de S. Sebastião do Paraizo. (Lei mineira n. 3042).

I Í 5 9 1  — Installa-se no districto de Sant’Anna de S. João 
Acima, município do Pará, a Co't'}i'pO/fihiOj dc tecidos Scint

■̂'íl
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nense com o capital de 600:000$000, dividido em 3.000  ac
ções de 200$. Em Agosto de 1895 começou a funccionar a 
íal)rica, cujos macliiiiismos vierão da Inglaterra e dos Esta- 
dos-Unidos.

Tem 100 teares com todos os macliinismos e accessorios 
para flação e tecelagem.

24 de Outubro
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1761 — Carta régia: perdoa ao capitão Simão da Cunha 
Pereira, sentenciado a degredo para Angola e preso na forta
leza da Ilha das Cobras, por haver aberto um sacco de car
tas em que ião algumas pedras que, debaixo do Real Nome, 
remettia o Intendente dos diamantes, Sancho de Andrade, 
para Lisboa.

1 6 1 0 — Os filhos de Alvarenga Peixoto. — A Secretaria 
do Reino, no Rio de Janeiro, expede nesta data um aviso ao 
governador da capitania de Minas-Geraes « permittindo que 
assentassem praça de cadete João Evangelista da Silveira 
Alvarenga e Tristão Antonio de Alvarenga, dispensando- 
lhes 0 defeito de serem fdhos de um homem que foi preso 
d’ Estado e sentenciado a degredo. »

O tal defeito, aos olhos do absolutismo então ainda do
minante no Brazil, não era na verdade sinão um reflexo da 
gloria do pai nos filhos, de quem arrebatara-o a prepotência 
atroz da «justiça» metropolitana que martyrisou os incon
fidentes de 1789 em Minas-Geraes de um dos quaes — o Dr. 
Ignacio José de Alvarenga Peixoto, e de sua mulher, a cele
brada D. Barbara Heleodora Guilhermina da Silveira — des- 
cendião os cadetes referidos. Esta é que é a justiça da His
toria.

1811 — Ordena uma provisão da Junta da Real Fazenda 
de Minas-Geraes «que se proceda ao exame, em geral, de to
dos os mineraes da Capitania, nomeadamente das minas de 
cobre do Inflccionado ; de enxofre e ferro, de Antonio Pereira; 
e outros mineraes que a cada passo se encontrão nas visi- 
nhanças de Villa Rica; e bem assim das differentes e riquis- 
simas minas do Abaeté; fazendo-se digna de toda a conside
ração a galena que neste sitio existe em grande abundancia.

4 '
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da qual, por informação do engenheiro G. de Eschewege, 
consta que cada quintal produz 1 1 0  libras de chumbo, além 
de sete onças e nove grãos de prata.»

Dispõe mais a mesma provisão sobre o estabelecimento 
proposto pelo dito Eschewege para a extracção da prata e 
chumbo do Abaeté, para cujo começo foi marcada a somma 
de 5,000 cruzados, e também acerca dos meios práticos de 
ser effectuada a exploração.

155»:^ — Restituição dos bens dos « inconfidentes. »  — A 
este respeito providenciou um decreto desta data, da Assem- 
bléa Geral Legislativa, mandando no seu art. 97 que o go
verno imperial entregasse desde logo, a quem pertencessem, 
os bens confiscados em Minas-Geraes por occasião da Incon- 
fdencia de 1789, e que ainda existissem encorporados aos 
proprios nacionaes.

IÍ567 — Posse do Dr. José da Costa Machado de Souza 
Ribeiro, natural de ^linas-Geraes, do cargo de presidente 
desta provincia, que exerce até o dia 10 de Agosto de 1868.

m m  — Lei mineira n. 2819. — Concede aos lavradores 
de fazendas agricolas, a titulo de auxilio, uma subvenção coi- 
respondente á metade das despesas de transporte de cada 
colono extrangeiro que engajarem para o custeio e amanho 
de suas lavouras.

j — Creação das parochias de Santa Clara, municipio 
da cidade de Tbeophilo Ottoni, e da Conceição da Poaia, mu
nicipio de Suassuby. (Leis mineiras ns. 2^29 e 2831).

IS íM  — Lei mineira n. 2867. — Approva os estatutos da 
Casa de Caridade da cidade Diamantina.

S J5í> 7  — Depois de alguns dias de enfermidade refractaria 
a todas as prescripções medicas, fina-se em Ouro Preto o 
reitor do externato do Gymnasio Mineiro, Aftbnso Luiz Maria 
de Brito, nascido na mesma cidade a 7 de Abril de 1846.

Pertencia a uma das mais consideradas e estimadas fami- 
lias ouro-pretanas, e desde a primeira phase de sua mocida
de, apenas concluidos os seus estudos preparatórios, dedicou- 
se ao magistério e á imprensa jornalística, em ambas essas 
espheras de actividade dando repetidas e applaudidas provas 
de talento, dedicação ao trabalho e solicitude inflexivel no 
cumprimento do dever.
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No antigo Lyceu Mineiro e em seguida no Gymnasio Mi
neiro, soube ser professor pela competência como pelo escrú
pulo e zelo inexcedivel no austero desempenho de suas íunc- 
ções, 0  mesmo se pode dizer delle como director e reitor 
desses estabelecimentos, aos quaes dedicou-se fervorosamente, 
tendo sido o organisador do Gymnasio que deve-lhe desde 
seu inicio serviços inolvidáveis. Bem compenetrada disso, a 
respectiva e digna Congregação dedicou-lhe uma solemnis- 
sima sessão fúnebre, no 7.“ dia do seu passamento, na qual 
vários oradores fizerão a merecida apologia de Affonso de 
Brito.

Como jornalista o illustrado professor figurou não menos 
distinctamente, em diversos orgãos de publicidade. Redigio 
com intelligencia e critério o ilfosa?'co Ouro-Preíano (1876 — 
1878); collaborou habilmente no Liberal Mineiro (1883 — 
1889) e escreveu, também com proficiência, para vários pe
riódicos mineiros, nomeadamente A Vela do Jangadeiro, fo
lha de que foi fundador em Ouro Preto (1884) e que redigio 
com dois outros talentosos e mallogrados moços mineiros, 
Samuel Brandão e Josefino Pires.

Orgão abolicionista, esforçado e intransigente, A Vela do 
Jangadeiro foi na imprensa periodica um verdadeiro padrão 
de gloria para Affbnso de Brito, cujos artigos em prol da 
redempção dos captivos espelhavão com brilho a feição origi
nal de sua intelligencia e a pureza de seus sentimentos a um 
tempo philantropicos e patrióticos, porque o empenho pela li
berdade dos infelizes escravisados envolvia outro não menos 
nobre pela honra da Patria, que a ominosa e negregada in
stituição envilecia. Bem hajão aquelles que, como Affonso de 
Brito, batalharão na santa cruzada do direito pelo definitivo 
resgate de uma raça durante séculos opprimida e vilipendia
da, e que só a 13 de Maio de 1888 vio chegado no Brazil o 
termo de suas incomparáveis desventuras !

Tendo assim consagrado o melhor de sua existência á 
causa da liberdade, que elle apostolou enthusiasta e abnegado, 
e á causa da instrucção, á qual servio sem intermittencia e 
sem desfallecimento — Affonso de Brito deixou de si lembran
ças duradouras, pregoeiras de sua benemerencia — como um 
lutador laureado no seu esforço pelo bem e, pela civilisa- 
ção.
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A esses traços, que emblemão-lhe a actividade intellectual, 
pode-se ainda accrescentar outro iião menos rutilo que com
pleta-lhe 0 perfil estimavel e sympathico : o grande e intenso 
amor á terra gloriosa de seu berço, que elle sonhou e alme
java ver engrandecida e feliz, e cujo infortúnio recente era 
para seu coração ouro-pretano tristeza e amargura inconfor- 
taveis.

A cidade de Ouro Preto, reconhecida, não poderá olvidar 
a memória saudosa do filho distincto que a estremecia e que 
honrou-a.

25 de Outubro

17Í>1 — Nesta data os inconfidentes mineiros e seus 
suppostos cúmplices achavão-se nas prisões do Rio de Ja
neiro assim distribuidos, conforme consta do respectivo pro
cesso :

Nas prisões do hospital da Ordem Terceira de S. Fran
cisco da Penitencia'. — alferes Joaquim José da Silva Xa\ier, 
0 Tiradentes ; tenente-coronel Francisco de Paula Freire de 
Andrada, coronel Dr. Ignacio José de Alvarenga Peixoto, des
embargador Thomaz Antonio Gonzaga, coronel José Ayres 
Gomes, sargento-mór Luiz Vaz de Toledo Piza, capitão José 
de Rezende Costa, capitão Vicente Vieira da Motta e tabel- 
lião Faustino Soares de Araujo. Era commandante da guar
da respectiva o capitão João Pereira Duarte, de um dos re
gimentos de granadeiros.

Na fortaleza de S. José da Ilha das Go&ms : — conego 
Luiz Vieira da Silva, vigário Carlos Correia de Toledo, pa
dre José da Silva Oliveira Rollim, padre José Lopes de Oli
veira, padre Manoel Rodrigues da Costa e Manoel  ̂ da Costa 
Capanema. Era governador da fortaleza José Monteiro de Ma
cedo Ramos.

Na fortaleza de Nossa Senhora da Conceição: Dr.
José Alvares Maciel e Dr. Domingos Vidal de Barbosa. Cha
mava-se Francisco dos Santos Xavier o governador da forta
leza .

Na guarda do palaci) do vice-rei covoml Francisco 
Antonio de Oliveira Lopes, José Martins Borges e João da

Ui
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Costa Rodrigues. Commandava a guarda o capitão Joaquim 
Gomes de Campos Bastos.

Nas cadeias da Relação : — Tenente-coronel Domingos 
de Abreu Yieira, com o seu flel escravo, o preto Nicoláo ; 
José de Rezende Costa Filho, capitão João Dias da Motta, 
tenente Fernando José Ribeiro e Salvador Carvalho do Ama
ral Gurgel, — incommunicaveis — e communicaveis os se
guintes : — Antonio de Oliveira Lopes, João Francisco das 
Chagas, Alexandre, pardo, escravo ; Manoel José de Almeida 
e Domingos Fernandes da Cruz. Todo o crime deste ultimo 
era o de haver abrigado em sua casa, dois annos antes, a l i -  
radentes, perseguido pela espionagem de Joaquim Silverio e 
pela policia do vice-rei.

1 {506 — Faz testamento o tenente-coronel Basilio  ̂ de 
Brito Malhe iro, Portuguez e um dos famigerados denuncian
tes dos Inconfidentes de 1789. Esse documento, que bem 
reflecte o odio immense, levado ao extremo quasi d;i insa- 
nia, do delator contra os Mineiros e, em geral, contra os Bra- 
zileiros, é também reflexo fiel dos flns interesseiros que leva
rão Basilio de Brito a machinar contra os patriotas mineiros. 
Ao mesmo tempo revelão assaz os termos do testamento a 
popularidade enorme da Inconfidência em Minas-Geraes, o 
que responde victoriosamente áquelles que a têm julgado ou 
a considerão mero sonho de poetas, velleidade de um grupo, 
sem echo e raizes na população.

E’ documento curioso e de certo valor historico, como 
prova de que só o medo, o servilismo e o terror podião ge
rar os festejos em Yilla Rica, commemorativos da execução 
de Tiradentes (vide epliemeride de 22 de Maio de 1792). 
Por isso reproduzimos aqui os trechos principaes do tal tes
tamento, publicado no orgão republicano de Ouro Preto, 0 
Movimento, n". de 15 de Abril de 1890. Apreciem os leito
res 0 despeito, o rancor e o estylo bilioso do denunciante, 
comquanto já passados dezesete annos depois de iniciadas as 
terriveis devassas para as quaes tão perseversamente contri
buira :

« Aos vinte cinco dias do mez de Outubro de 1806 nesta 
Yilla Real de N. Senhora da Conceição de Sahara, comarca 
do Rio das Yelhas da capitania de Minas-Geraes, onde de 
presente me acho com bôa saude, e com o juizo que Deus me 
deu, e como é certa a morte e incerta a hora que Deus for
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servido tirar-me do mundo, quero fazer o meu testamento e 
faço de minha lettra e firma na forma que se segue : — 
Primeiro que tudo, protesto que sou catholico romano e que 
nunca offendi a meu Deus em matéria de fé, e na qual quero 
morrer e viver, emquanto Deus fòr servido dar-me vida. As
sim como também declaro que nunca me lembro nem por 
pensamentos ser infiel aos meus soberanos, porque ninguém 
melhor do que eu conhece a submissão, obediência e leal
dade que devemos ter ao rei, de que somos ou nascemos vas- 
sallos, e ao meu filho lhe peço que nunca perca de vista e 
lembrança estes sentimentos, e não lhe sirva de obstáculo o 
saber elle que todo o povo das Minas, e mesmo de todo o 
Brazil, me concebeu um implacável odio, dep>ois que se 
premeditou uma conjuração nas Minas para matarem o 
Visconde de Ba?^bacena que os governava, e subtrahireni- 
se da obediência de seu legitimo soberano ; isto sò por o 
Visconde me achar com capacidade para eu ajudar a ter 
mão no levante que querião fazer ; e eu o ajudei bem : 
mas foi muito pouco a respeito do que era capaz de fazer, 
si fosse a mais a negra conjuração, e o Visconde me o agra
deceu com de todo arruinar a minha casa, e ninguém ponde 
atinar porque elle tinha reconcentrado um pensamento tão 
iniquo, porque elle apparentemente mostrava que me dese
java mil venturas, e com umas palavras fingidas a todos 
queria persuadir que me queria fazer os bens que podesse, e 
dizia que toda a culpa era minha porque fugia dos benefí
cios; isto quando já não havia remedio, porque tudo que 
erão bens meus estavão furtados, mas o que não pôde ter 
duvida é o desastrado fím que levou a minha casa, uma das 
maiores de Minas e que nada devia.

«  E por estas razões tão claras, a meu filho muito recom- 
mendo com o amor de pai, pois para lhe querer bem basta 
só saber que é [meu filho, que fuja sempre de tudo que fòr 
descendencia da ilhn“. casa de Barbacena, e que nunca se 
fie em razões apparentes, para que não chegue o tempo em 
que diga : bem que me deixou meu pai recommendado no 
seu testamento e eu não quiz seguir os seus conselhos.

«  Pelo odio que todo o povo me tem, parece-me que hei 
de morrer assassinado; isto mesmo já o puz por escripto 
na mão do governador actual, Pedro Maria de Athayde 
Mello; mas providencia nem uma lhe vejo dar, que si a

r
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desse urn governador de qualquer capitania do Brazil, que
rendo acautelar as desordens já principiadas, e sendo dellas 
penetrado, não deixaria principiar outras de novo; e si não 
morrer da forma que digo, melhor para mim.

.........porem os filhos dos homens de bem, que tèm a
desgraça de nascerem e serem criados no Brazil, não herdão 
de seus pais os estímulos de honra, mas adoptão de boa 
vontade os costumes dos negros, mulatos, gentios e mais 
gente ridicula que ha nesta terra, e de que está cheia, por 
cujo motivo peço a meu filho, que tenha sempre em memó
ria esta verba do meu testamento; e os bens que herdar, 
por meu fallecimento lhe peço venda por pouco ou muito e 
com esse producto se passe ao reino, a viver na mesma pro- 
vincia aonde nasceu seu pai, que si tiver bons costumes ha 
de viver satisfeito, e então melhor conhecerá de quem é fi
lho, e eu si não flz isto, que agora lhe peço, foi por amor 
delíe e de sua mãi; e si resolver a fazer isto que eu lhe 
peço, não venda nada fiado, e que lhe fique cá o seu im
porte, pois nunca lhe vai mais nada a Portugal, que isto cá 
é terra de ladrões.

« E como é bem natural que por algumas cousas em que 
me metti a fallar aqui neste meu testamento possa haver 
pessoas (principalmente ministros) que queirão com appa- 
rencias persuadir que este meu testamento deve ser consu
mido para que nunca mais haja noticia delle, da parte do 
soberano os conjuro para que se não faça tal consumo, sem 
ir primeiro este meu testamento á real presença, não digo 
de algum tribunal que tenha real poder, mas só peço que 
seja visto com os proprios olhos do soberano, e depcis fica
rá a minha alma satisfeita com a régia determinação, e 
meu testamenteiro se opporá com todas as suas forças ao 
que os magistrados quizerem obrar contra esta minha ultima 
vontade, que toda se encaminha a bem do soberano e do 
publico, e peço ao mesmo senhor tenha muita vigüancia 
com as suas conquistas, porque os filhos destas são muito 
proprios á subtracção.

«  Sei que meu, filho mesmo, depois de visto este meu 
testamento, maior ha de ser o odio que iodo o povo do 
J^razil lhe ha de ter, sô por ser filho de tal pai, mas os
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governadores das capitanias onde elle habitar podem supprir 
esta má vontade e segurarem-lhe assim a vida e subsisten-
cia, porque um governador com seu respeito e temor que 
delle tenhão faz supprimir toda a maldade. »

Mostra bem este testamento que o denunciante Basilio de 
Brito Malbeiros não teve nenhuma das recompensas outor
gadas ao seu illustre collega Joaquim Silverio, que aliás 
também finou-se, no Maranhão, desgraçado e por todos re- 
pellido ou despresado...

Merecerão ambos a sorte tristissima em que acabarão.

1Í5 IO  — Aviso da Secretaria do Reino, no Rio de Janeiro, 
ao governador da Capitania, declarando— que reconhecen
do-se pelos exames a que se procedeu sobre o cinabrio des
coberto no ribeirão do Tripuhy, junto á Villa Rica, que se 
poderá tirar grande proveito para o real serviço, que tome 
em especial consideração este obiecto, fazendo examinar o 
lugar e calcular as vantagens que poderão resultar de esta
belecer-se. ali uma fabrica para a extracção do dito cinabrio, 
para posteriormente resolver-se a respeito.

A 27 de Novembro deste mesmo anno, em outro aviso, 
a mesma secretaria d’Estado insta novamente no sentido das 
supraditas recommendações, enviando informações que sobre 
0 assumpto prestou o tenente-general Napion.

1813 — Provisão da Mesa do Desembargo do Paço, cre- 
ando uma aula de latim em Baependy, nesse tempo villa.

1819  — Carta régia mandando executar o Regimento 
provisorio organisado jiara o Estabelecimento das manadas 
reaes da Capitania de Minas-Geraes, fundado na Cachoeira 
do Campo.

Apezar de provisorio, esse Regimento era em muitos pon
tos de inexcedivel minuciosidade, prevenindo circumstancias 
« particularissimas » e provendo a respeito de assumptos 
escabrosos, que nem assim escaparão á faina regulamenta- 
dora consoante á natureza do regimen absoluto vigente.

188Í2 — Lei imperial.— Extingue a Junta da administra« 
ção diamantina do Tijuco ( Diamantina).

1 8 8 8 — Decreto imperial. — Concede diarias aos feridos 
e ás viuvas e mãis dos fallecidos na defesa e sustentação

í' :l
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do governo legal contra a sedição militar, occorrida em 
Março deste anno na provincia.

— 0  conselheiro José Bento da Cunha Figueiredo 
( depois Visconde do Bom Conselho ), toma posse e entra em 
exercido do cargo de presidente da provincia. Adminis- 
trou-a até 17 de INIaio de 1862.

I — Abertura da primeira sessão da 20.‘‘ legislatura 
da Assemblea Provincial.

IJ5JÇI — Lei mineira n.® 2844 — Autoriza o governo a con
tractai’ com a Companhia Estrada de Ferro do Rio Verde, 
ou com quem melhores vantagens offerecer, a abertura de 
um ramal que vá ter ás Aguas do Caxambú, 
vileo'io por 50 annos e subvenção kilometrica de 9:0008000, 
ou garantia de juros de 7 ®/o sobre o capital máximo de 
1 .000;000$000.

IJ5J51 — Creação das parochias do Carrapicho, municipio 
de Queluz, e de Thebas, municipio da Leopoldina; e declara
ção de ílcarem denominadas— Joannezia, a parochia da Pa- 
rahyba de Matto Dentro, municipio de Itabira; e do Guara- 
ny, a do Espirito-Santo, municipio do Pomba. ( Lei mineira
n>’ 2848 ).

26 de Outubro

1 7 0 0  __Carta régia acerca do «descobrimento» que fez
Garcia Rodrigues Paes, de uma estrada da capitania do Rio 
de Janeiro para Minas-Geraes. O autographo respectivo 
acha-se no Archivo Publico Nacional.

Garcia Paes não poude levar por diante a abertura da 
estrada, logo depois conhecida por Caminho Novo, e dessa 
ardua tarefa incumbio-se, desempenhando-a intrepidamente, 
0 coronel Domingos Rodrigues da Fonseca Leme, conforme 
iá fizemos constar na ephemeride de 22 de Outubro de
1724.

17.‘>.‘ í — Em aviso desta data, o Conselho Ultramarino 
remette a lei que prohibe a abertura de novos caminhos ou 
picadas, manda vedar o de Goyaz,  ̂ exceptüa somente o que 
de S. Paulo se dirige para M inas,,..
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E’ mais iim acto, eiitre muitos, da politica chineza da me- 
tropole com relação á Capitania, no intuito de assim resguar
dar melhor os seus thezouros auriferos.

IÍ527 — Lei imperial determinando que fique reduzido a 
5 Vo 0 imposto do quinto sobre o ouro, excepto o extrahido 
pelas companhias estrangeiras, que continuaráõ a pagar o 
que constar das condições com que íbrão ellas admittidas.

J }>74 — Posse do presidente da provinda, desembarga
dor João Antonio de Araujo Freitas Henriques, cujo exerci- 
cio, começado no mesmo dia, findou a G dc Março de 1875.

U57?) — Inaugura-so a — Estação Ubaense— da Estrada 
de Ferro Leopoldina.

1 — E’ nomeado presidente dc Sergipe o Dr. Manoel 
Joaquim de Lemos, natural de Minas-Geraes. Não chegou a 
tomar posse do cargo: quando aportou a Aracaju já ali es
tava conhecida e acceita pelo povo a proclamação da Repu
blica.

— O Dr. Francisco de Paula Ferreira de Rezende, 
ministro do Supremo Tribunal Federal, íallece no Rio de Ja
neiro repentinamente. Contava cerca de G2 annos de idade.

O Dr. Ferreira de Rezende era natural da cidade da Cam
panha, neste Estado, onde fez os seus primeiros estudos, for
mando-se em S. Paulo na Faculdade Juridica, cm 1851. Foi 
primeiramente advogado e depois juiz municipal, no antigo 
termo dc (jueluz, correspondendo em ambas essas posições ao 
conceito cpie adquirio na academia, de intelligentc, estudioso, 
sensato e lionesto, qualidades que sempre o distinguirão na 
carreira publica como na vida privada.

Fez parte da Assemblea Legislativa Provincial, nos bien- 
nios dc 1864 — 1865 e 1866— 1867. Nella pertenceu ás com- 
missões mais imjiortantes e, sem ser um orador brilhante, 
salientou-se como argumentador habil e criterioso, bem como 
por seu espirito laborioso, pesqiiizador, analytico e esclare
cido nos mídtiplos assumptos da administração publica.

Renunciando a carreira politica, o Dr. Ferreira de Re
zende dedicou-sc por mais de vinte annos aos lal)ores tran- 
quillos da agricultura em sua fazenda sita no municipio da 
Leopoldina. Amenisava-os com leituras e estudos históricos,
cujos fruetos de tempos a tempos offerecia ao pul)lico nas 

E. M.— IV — 8
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coliimiias da imprensa periodica ou em opnsculos. Pertence 
a esta ultima especie o seu trabalho — O B r a z i l  e  o  A c a s o , 
elaborado sob um ponto de vista original e que revela o es
pirito investigador e meditativo do auctor.

Comquanto desde muito retrahido ás seducções da politi- 
ca, adherio franco e convicto á propaganda republicana en
cetada em Minas por jornalistas e tribunos enthusiastas, e a 
ella prestou o concurso dos seus talentos e o esforço sincero 
de sua boa vontade pelo advento do novo regimen. Nesse 
intuito chegou a elaborar um projecto de Constituição para 
0, então, futuro Estado de Minas-Geraes, trabalho considerá
vel e que teve ainda o mérito de ser, no assumpto, o pri
meiro emprehendido e eífectuado.

Triumphante a Republica, escusou-se com exagerada mo
déstia e raro desinteresse a occupai’ cargos importantes para 
os quaes, sabemos, teve repetidos e instantes convites. A 
final, cedendo a reiteradas solicitações de amigos e co-reli- 
gionarios, acceitou a nomeação de ministro do Supremo Tri
bunal Federal.

Foi nesse alto posto, a que subio pela honrosa reputação 
que esm.altava-lhe o nome, onde colheu-o inopinadamente a 
morte, n’uma syncope cardiaca, a 2G de Outubro de 1893.

27 de Outubro

Î 7 :5:5 — Carta régia reputando também desencaminha- 
dor de ouro «  todo aquelle que fosse encontrado na Capita
nia conduzindo-o por veredas, picadas, caminhos occultos ou 
pouco frequentados, que não ião directamente á casa de fun
dição, sendo por isso prohibido abrirem-se novas picadas ou 
caminhos para as minas já descobertas. »

Era esta uma das idéias fixas do governo da métropole 
com relação à colonia americaná, conforme já temos mostra
do citando numerosos actos semelhantes a este.

Ï Î I I T  — Ordem régia ao governador da Capitania para 
que promova casamentos entre os escravos, a fim de evitar- 
se a libertinagem em que vivem como celibatários.

— 0  deputado á Constituinte Brazileira, Acayaba 
de Montezuma ( depois Visconde de Jequitintíoiiha), propõe
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n’aquella Assemblea que « a ter o Brazil só duas Universida
des sejão estas — uma na provincia da Bahia.. . .  outra na 
provincia de Minas Geraes.»

N’aquella época achavão pouco duas Universidades.. .. E 
não temos nenhuma até agora no Brazil.

— Alvará creando a freguezia de S. Sebastião da
Ventania.

1S70 — Posse do presidente, Dr. Antonio Luiz AfFonso 
de Carvalho. Administrou a provincia desde este dia até 27 
de Abril de 1871.

1 8 7 5  — Lei mineira promulgada neste dia regula a apo
sentadoria e reforma dos empregados públicos provin- 
ciaes.

Para sua execução foi expedido o competente regulamen
to, a 11 de Dezembro deste anuo, pelo presidente Dr. Pedro 
Vicente de Azevedo.

1 8 8 8  — Decreto n. 975. — Approva o regulamento do 
Instituto Zootechnico de Uberaba.

• 1?

28 de Outubru
1785 — Ordem régia ao governador da Capitania, adm 

de que no Regimento que se fizer para as Camaras de Minas- 
Geraes se inchia a despesa a (jue devem oceorrer com as 
propinas para o secretario do Conselho Ultramarino, confor
me a provisão de 30 de Abril de 1731.

Até « propinas » para funccionarios subalternos de Lisboa 
exigião-se do povo da colonia !

188 0  — Lei mineira n. 1615. — Fixa em 1,412:942$883 
a despesa da provincia para o anno financeiro de 1870 — 
1871.

— 0 art. 31 desta lei autorisou o governo a contractar 
com 0 engenheiro Henrique Dumont uma viagem de explo
ração nos rios de S. Francisco ( do Pirapora ao Sobradinho ); 
das Velhas (do  Jaguára á Barra) ; do Paracatú (de sua 
confluência no S. Francisco ao Porto de Burity) ; do Pa- 
raúna, ao ponto possivel, para ter lugar na próxima eleva
ção das aguas. A exploração seria retribuida com a grati
ficação de 30$ por milha que fosse navegada.

il I
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governo a— A mesma lei, no seu art. 30, autorizou o 
despender a quantia de :30:000$000 para lil^ertar es^cravos de 
oito a nove aiinos de idade, designados a sorte, não poden
do 0 preço de cada um exceder de 1:0003000.

Foi esta uma das primeiras manifestações olficiaes em 
sentido favoravel á emancipação servil, ideia generosa que 
começava a agitar os espiritos e estava destinada, feliz
mente, ao mais completo e brilhante successo em periodo re
lativamente curto.

n rmr trr̂A >9 ■ ( 'reação das freguezias do Santo Antonio do Ba- 
calliáo 0 do Pinheiro, niunicipio da Piranga— ( Lei mineira n . 
2139).

— Lei mineira n. 2475. — Concede ao engenheiro 
5Iiguel Argollo privilegio de zona para a construcção, uso e 
goso de uma estrada de forro economica, de Philadelphia 
às divisas desta provincia com a da Bahia, em direcção ao 
porto de Caravellas, com preferencia para o prolongamento e 
para cei'tos ramaes, e garantia de juros até 7 7„ sobre o ca
pital máximo de 5,500:ü00$000, ou subvenção kilometrica até 
nove contos.

1 J5J5 J _  Abre-se ao trafego a estação do Carandahy, da 
Estrada de Ferro Pedro II, hoje Central do Brazil.

1 <5J5 5 — Inaugura-se a estação— Barão de S. Francisco 
—da Estrada de Forro Leopoldina.

IÍ5Í)1 — Lei mineira addicional à Constituição do Esta
do, _  Determina que o governo mande com urgência proce
der a estudos em Bello Horisonte, Paraiina, BaiLacena, Yar- 
gem do ^larçal e Juiz de Fora, par a (Pentre esses lugares ser 
escolhido um para o qual seja mudada a capital do Estado; 
autorizando operações de credito até 1 0 ():000$000 para oc- 
cori*er ás desi)esas com a({uelles estudos.

8 g — Dei mineira addicional á Constituição do Estado. 
Dispõe sobre a discriminação de rendas estaduaes e municipaes:

«Art. 1." 17 da exclusiva competência do Estado decre
tar e arrecadar impostos sobre a exportação, sobro a renda 
e 0 imposto territorial.

Art. 2.“ E’ da exclusiva competência das municipalida
des a arrecadação e a applicação do imposto de transmissão 
do propriedade immovel, inter-vivos, actualmente regulado
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pelo decreto n, 5581 de 31 de Março de 1874, a paiüi de 
1 de Janeiro de 1893.

Paranrapho único. Não se comprehendem nesta dispo
sição a Iransmissão de estradas de ferro, e engenlios cen- 
traes, e outras empresas semelhantes que gozão de favores 
do Estado, nem o imposto actualmente arrecadado por este 
sol) a denominação de novos e vellios direitos, cuja decic- 
tação c applicação conlinuão a pcrtencer-lho.

Art. 3." E’ da competência do Estado a decretação do
imposto de que trata o art. 2 ." »

1 1 5 7 7  — Começa na cidade de Pouso Alegre a publicação 
do Progresso Mineiro, chronologicamente o quarto periodico 
local. Òs tres anteriores forão : — O Pregoeiro Constitucional, 
fundado em 1830 pelo padre José Bento Leite Eerreira de 
Mello, depois senador, que foi ([uem estalielcceu a primeiia 
typograpbia em Pouso Alegre ; o Hecopilador MineÍ7̂ o { 1833 
__ 1836); — e O Mineiro ( 1873 — 1875).

Depois do Progi^esso Mineiro tèm apparccido na imprensa 
periodica de Pouso Alegro os seguintes orgãos ; — Koho Ju
venil e Dez de Dezemhro (em 1878); —  Pouso Alegrense 
(4  de Julho de 1880); — tó-ro  do Poro (24 de Setembro 
de 1881); — Jornal de Pouw Alegre c \alle do Sapucahg 
( a 15 de Fevereiro e 11 de Ouluhro de 1885 ) ; — Ô Sajm- 
cahy ( 1888 );— O PgrilarniW ( 1 8 8 9 );— O Noticiadm^ 
( Janeiro 3 de 1892 ) ;  e M Palria ( l.° de Janeiro de 189/).

dl

29 de Outubro
1 — Um príncipe moedeiro falso. — Carta régia

desta data manda estabelecer a capitação c censo de indus
tria na capitania do Minas-Geraes, « a íini de evitar os des
caminhos, fraudes e roubos que se commettião em prejuízo
da Coroa. »

O conselheiro José Antonio da Silva i\Iaia, que loi minis
tro d’Estado no reinado de Pedro I (o mesmo que foi derro
tado em sua candidatura a deputado pelos eleitores minei
ros não obstante occupai* então aqiiella posição e por elle 
interessar-se o Imperador), nas suas Memórias sobre o qum- 
to do ouro em Mhias-Geraes, esci*eveu o  ̂seguinte, à pro- 
posito de fraudes e roubos que se commettião em negOCios

f..
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do mineração anriiera :— « E’ tradição constante, qne em 
nma falirica de moeda íalsa descoberta na Paraopelia, liera 
petrechada, era principal interessado nm muito proximo pa
rente de el-rei D. João V . »

E’ insuspeito o depoimento de Silva Maia, homem instruí
do, circumspecto e muito addi cto á realeza de Portugal e do 
Prazil, pelo que pode-se considerar certa a versão firmada 
na «tradição constante». Pena é que a revelação histórica não 
se completasse com o nome do principe moedeiro falso, pro
ximo parente do mesmo rei que nesta data expedio novas 
ordens contra fraudes e roubos praticados em prejuízo da 
Corôa, quando o mais graúdo dos trampolineiros era-lhe 
pessoa da familia, residente talvez no seu proprio palacio....

( Com referencia a esta fabrica de moeda falsa veja-se a 
e2')heme7nde de 12 de Agosto de 1732 .̂

UÍOí) — Encerra-se a segunda sessão da l?.” legisla
tura da Assemblea Provincial.

1Í575 — Lei mineira n. 2143. — Créa o município do 
Carmo do Rio Claro.

IÍ5 75  — São creadas as freguezias de Agua Vermelha, 
municipio do Rio Pardo, e Nossa Senhora da Gloria, muni- 
cipio de Diamantina. (Lei mineira n. 2145).

1875 — Lei mineira u. 2147.— Approva o compro
misso da irmandade da Santissima Virgem Auxiliadora, da 
freguezia de Nossa Senhora do Rosario da Pimenta, muni
cipio do Piumhy.

1880 — Contracto feito entre o governo da provincia 
e os cidadãos Eduardo Baptista Roquette Franco e Felix 
Schimidt, para a constriicção, uso e goso de uma linha de 
ferro-carril (bonds) na cidade de Juiz de Fóra, com privile
gio por sessenta annos.

Os concessionários encorporarão companhia, que mais 
tarde fez transferencia do respectivo contracto.

1885  — 0 governo provincial dá regulamento (n. 105) 
á guarda urbana creada na Capital pela lei n. 3357.

30 de Outubro
1 7 8 8 0 DiSTRiCTO  D IA M A N T IN O . — Uma carta régia

deste dia ordena ao governador da Capitania, Conde das

y i
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Galvéas, que, «  conferindo com o fídalgo Martinlio de ]\Ien- 
donça de Pina e de Proença (vindo à Minas-Geraes para 
coadjuvar ao governador na organisação dos serviços e me
didas para a cobrança dos tributos sobre o ouro e os dia
mantes) (*), e com os ministros empregados no real serviço, 
estabeleça o valor de uma capitação muito crescida nas mi
nas dos diamantes, para-que hajão poucas pessoas que re- 
solvão minerar as ditas pedras, e para que, vindas estas de 
sua origem carregadas com o peso de uma grave imposição, 
não possão ao depois ser vendidas senão por alto preço, para 
deste modo se não envilecer o valor das ditas pedras; e que 
esta nova capitação principiará a ter lugar desde o dia em 
que se acabar o tempo em que o dito governador tiver 
concedido para a capitação de 40$ ou 50$, em conformidade 
da ordem de 15 de Março do mesmo anno. E que mande 
assignalar logo os limites certos das terras diamantinas pelo 
desembargador Raphael Pires Pardinlio, com assistência das 
pessoas para isso necessárias, ao qual se encarregará a 
Intendência da matricula dos escravos dentro dos limites do 
dito districto, nomeando-se os offlciaes necessários para a 
dita Intendência, a saber : um fiscal, um escrivão, um tlie- 
soureiro, um meirinho, e alguns mais que séjão necessários, 
os quaes todos venceráõ no dito districto ordenado dobrado 
do que se tem determinado se dê aos Intendentes e mais 
offlciaes da matricula das outras comarcas, quando a capi
tação se venha a estabelecer. »

A demarcação que Martinho de Mendonça fez dos ter
renos diamantinos, com assistência do desembargador Ra
phael Pires Pardinlio, foi a seguinte, conforme se lè no li
vro, que já temos por vezes mencionado, do Dr. J. Eelicio 
dos Santos:— « Collocarão-se seis marcos: o 1." na barrado 
rio Inhahy, e subindo o .íequitinhonha; foi assentado o 2." 
110 corrego das Lages, uma légua acima do sua barra ; o 
3 ." foi assentado em uns penhascos da serra do O; o 4.°

V!

'■L:

(■í;) — 0 governador teve ordem de preslar-llte todo o auxilio e credito e 
de j)atentear-lhe nas secretarias todos os papéis, ainda os mais reserVfados. 0 
governador do Uio de Janeiro recebeu ao mesmo tempo ordem para por a sua 
disposição, em caso urgente, uma emliarcação que levasse a Portugal a sua 
correspondência. Tornou-se esta tão considerável que íigura em 14 volumes 
na Torre do Tombo, em Lisboa, conforme o testemunho ^isual do Visconde de 
Porto-Seguro.— (Vid6 Ilislovici Gcval do Bvcizil, touro 11, pan- tlb? nota 2,*)
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junto ao mono das Baiideiriiilias; o 5.” em iima penha 
alia, chamada Tromba d’Aiita, fronteira ao correiio das Ban- 
deirinhas; e, seguindo as serras (ine rodeão a chapada, foi 
0 G.'“ marco assentado na ca])oceira do rio Pardo, e descen
do o ínhahy alé a barra, onde começou, ahi terminava a 
demarcação. Abrangia esta nma area de forma elliptica, 
cujo maior diâmetro de norte a sul ora dc doze léguas; e 
0 menor, dc leste a oeste, de sete léguas, contendo setenta e 
cinco léguas quadradas, mais ou menos, não fazendo conta 
do leito, margem e tal)oleiros do Je^iuitinhonha até sua en
trada na i)rovincia da Baliia, (jue também ficarão comprc- 
hendidas na demarcação. Estes limites forão posteriormente 
extendidos ; porque quando se descobrião diamantes em ter
renos fóra da demarcação, erão estes impedidos c compre- 
hendidos n'ella. »

Roberto Southey, no .b." vol. da sua Historia do Brazil 
(traducção do l)r. Luiz de Castro), faz do « defeso districto 
diamantino » a interessante descri})ção que damos abaixo, 
um pouco em divergência, quanto <á forma e siiperlicie, com 
a traçada pelo illustrado l)r. .ioacjuim Eelicio. (>)uanto ao regi
men tyrannico (pic o governo estabeleceu para o districto, 
rei)orlamo-nos ao que já dissemos ein outras paginas desta 
obra, e esj)ecialinente na aphemeride de 2 de Agosto de 
1771 sob o tilido, que íicou celebre — lin-o da cajm verde.

Eis a descri])ção do erudito Soulbey:
« (hiom vindo de Sabará entre na comarca de Serro Frio, 

logo percebe notável dificrença: marga vermellia e fértil até 
então, torna-se agora arenoso o solo e coberto de pedrinhas ; 
já não se mostrão tão luxuriantes as ar'mres, e cm lugar do 
verde escui-o, de que em outras partes da Capitania se ves
tem, erguem-sc escalvados e negros na distancia os montes.

No alto (Testas agrestes selvas são frios e impetuosos os 
ventos, (Tonde tira a comarca o seu nome, e dura, arithi, 
cheia de pedras é a terra. ITaqui se avista o deíéso distri
cto dos diamantes, cujo aspecto bem poderia iTuni romance 
oriental olferecer apropriada descripção para o paiz onde se 
encontrão os mais austeros c soberbos ornatos do poder o 
da riqueza. Innumeraveis pincaros se descortinão, alguns de 
prodigiosa altura; montanlias de calva rocha cortada a pru
mo, outras de mais frágil materia e em estado de dissolu
ção, como os Alpes da Saboya, com mattas de arbustos a
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crescer por entre as hervas, e uma especie de musgo alva
cento a vestir a superficie, onde não esta cavada de fresco ou 
coberta de recentes ruinas... . é uma scena de alpina gran
deza e desolação alpina, mas a um respeito de mais do rpie 
alpina belleza, pois maravilhosamente claras são as aguas, a 
caliir em lençóes, em íios, em cataracdas, o todas a deman
dar, por sulPerraneos canaes ás ve es, os (pialro rios maio
res cpie em si as reunem. l)‘enlro estes é o Jequitinhonha o 
mais famoso por suas riquezas em ouro e diamantes. E o 
Arassuahy o segundo em estimação o tendo as nascentes ao 
oriente do Tijuco, correm ambos quasi parallèles de A. a S., 
até se encontrarem em Tocin'os, onde perde o ultimo o seu 
nome, entrando os dois assiin juntos n’um paiz ainda se
nhoreado por não domado gentio. Iveunem estes rios todas 
as aguas das vertentes orientaes. Nasce o Paraiia ao sul de 
Tijuco, e correndo a O, precipita-se da serra iTuma famosa 
cachoeira, poucas léguas alem do districto defeso, indo de
pois desaguar no rio das A'̂ elhas, que leva ao grande S. f  ran- 
cisco todas as aguas occidentaes da comarca, ( ’inco léguas 
PISE de Tijuco huu sua origem o (piarto rio, nas abas da 
alterosa serra de llambô, e tendo recebido pelo caminho o 
rio do mesmo nome da serra, o Turvo, o  ̂ermelho, o (luya- 
na 0 0 do láfixe, torna-se um braço do l)o(‘e, vindo o outro 
das comarcas de Sabará c Villa Rica.

De forma (piasi cii'cular, mede o districto umas (piatoi ze 
léguas de diâmetro. Suppiinha-so que nenhum diamante se 
acharia alem dos limites d’esta demarcação, mas depois d'- 
isto forão descobertos em Cuyaliá e Matto Grosso, e mais 
recentemente em muitos dos rios c riachos que de Sabará 
correm para S. Ph*ancisco, dizendo-se que se encontrão elles 
em quasi todas as partes de Minas-Geraes, posto ((uc nc- 
nhures em taiita abiindancia como no terreno defeso. Nunca 
estras pedras apparecem em veias, nem no cascalho, nem en
gastadas em matriz alguma, mas sempre a superficie da 
terra, e geralmentc nos leitos dos rios, tendo sido apanha
das em taboleiros elevados c até nos cumes dos montes.

Além da demarcação muda a natureza do paiz. Perdem as 
montanhas a sua aspereza, diminuindo a altura, até termi
narem iTuma fértil planicie, que se extende por umas oiten
ta milhas atô Itacambira, onde outra vez se torna fragoso o
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terreno, encontrando-se no rio Itacambiruçii diamantes de 
valor sonienos.»

Relativamente ao dislricto diamantino muitas noticias 
proveitosas encontrão-se nas paginas de outros liistoidadores 
e chronistas, e em livros de viajantes, nomeadamente Saint- 
Ililaire, que estudou o assumpto como naturalista e recordou 
os factos antigos com a solicitude e o critério que dão par
ticular autoridade aos seus escriptos preciosos. De todas as 
publicações a respeito, porem, a mais completa e mais inte
ressante, sob 0 ponto de vista historico, é por certo a do I)r. 
Joaquim Felicio dos Santos, as Memórias do districlo dia
mantino, que ainda uma vez citamos, e que conservarão 
também, de modo honrosissimo, a memória desse distin- 
cto iMineiro, historiador emerito e íilho dilecto d’aquella for
mosa 0 celebre região, tão opulenta de riquezas naturaes.

I7 fíí>  — D. Frei Cypriano de S. José, 5." bispo de Ma
rianna, entra solemnemente em sua diocese.

1 íU iii — São elevadas á categoria de villas (por leis mi
neiras da presente data) as freguezias de Cabo Verde e de 
Santo Antonio de Patos; e á categoria de cidade a villa da 
Ponte Nova.

1 S5í>(> — E’ elevado á freguezia o districto de Santa Rita, 
do municipio de Jaculiy; e é transferida para o arraial da 
Roa Vista a séde da freguezia de Contendas, do municipio 
de Montes Claros. (Leis mineiras ns. 1292 e 1298).

15575 — Lei mineira deste dia approva os estatutos da 
venerável Ordem Terceira de Nossa Senliora do Monte do 
Carmo, de Ouro Preto.

15í7i> — Creação das parochias do Quilomljo (Barbacena) 
e de S. Gonçalo do Ibituruna. (Leis Mineiras ns. 2149 e2150).

155554 — Em virtude de leis mineiras desta data, passão 
á categoria de cidade as villas do Rio do Peixe e Jequitahy, 
aquella com a denominação de — Lima Duarte ; e á categoria 
de villa, sem fòro especial, as parochias de Santo Antonio do 
Amparo e de S. Sebastião da Pedra Branca.

1 Í5554 _  E’ transferida para o arraial de S. João da 
Ponte a séde da freguezia da Boa Vista, municipio de Montes 
Claros; é mudada a denominação da freguezia da Barra do 
Bacalháo (Piranga) para — SanfAnna do Guaraciaba; c são
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creadas as imrochias do Aranha, do termo de Ouro Preto, e 
de S. Sebastião do Pjarreado, do termo do Rio Preto. (Leis 
mineiras ns. 3266, 3268, 3271 e 3274).

1 8 0 5  — Decreto n. 876. — Dá regulamento á lei n. 144, 
de 28 de Julho deste anno, que organisou o serviço sanitario 
no Estado.

Í8 0 7  — Um accesso pernicioso, subsequente a outros 
incommodos de que ultimamente padecia, determina, ás 10 
horas da noite na estação de João Ayres (Estrada de Ferro 
Central), a morte do Darão de Santa Helena, que fòra sena
dor do Império e um dos chefes politicos mais prestigiosos e 
mais queridos de Minas-Geraes. 0 partido conservador dessa 
época presava-o e festejava-o como um dos seus vultos mais 
notáveis e sympathicos. Nascera no municipio de Entre Rios 
a 20 de Agosto do 1827, descendendo de antigas e impor
tantes familias mineiras, de cujas honrosas tradições foi sem
pre digno, e soube ainda dar-lhes novo lustre por actos de 
propria benemerencia.

O Darão de Santa Helena (José Joaquim Monteiro daSilva), 
apenas sabido do antigo collegio de Congonhas do Campo, 
dedicou-se á vida da lavoura, nella permanecendo por longo 
tempo 0 tornando-se nessa esphera de actividade opulento 
pela fortuna e pelo respeito e estima geral que o circumdavão 
e de que elle fazia-se credor por seu caracter probo, sincero 
e leal, como pelo cavalheirismo invariável de seus actos e 
dedicação sincera e constante aos seus amigos.

Os interesses da causa publica, quer partidaria quer de 
ordem genericamente social, também tiverão sempre no illus- 
tre morto um auxiliar esclarecido e poderoso. Servio outr’ora 
ao partido politico de que foi chefe e ornamento com solici
tude e firmeza de verdadeiro civismo, predicados que mostrou 
igualmente no exercido de vários cargos de eleição popular 
e de nomeação do governo, que jamais pedio ou desejou, só 
acceitando-os no interesse de seus concidadãos c á solicita
ção de amigos.

Sob 0 impulso de idênticos e nobres sentimentos também 
cooperou, e por vezes de modo muito saliente, para o bom 
exito de commettimentos uteis — como a empresa da Estra
da de Ferro União Mineira e a fundação do Banco de Cre
dito Real de Juiz de Fòra, instituições de que foi um dos

l í
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dignos directores— jamais se escusando de contribuir para 
qualquer esforço collectivo de natureza patriótica e ci\'ilisa- 
dora, ou para íins religiosos e humanitários, não só em Juiz 
de Fóra, onde residia, e que deve-lhe muitos actos proveitosos 
ao seu progresso, como em outros pontos do Estado, a que 
estendeu sua acção beneficente.

Alem do titulo de (pie usava, recet)eu ao tempo da monar- 
chia a nomeação de vice-presidente de Minas, de coronel da 
guarda nacional, e condecorações de ordens honoriíicas em 
attenção aos seus relevantes serviços ao Estado e homena
gem a conhecidos actos meritórios que praticou em prol de 
instituições civis ou religiosas.

Xo grêmio dos conterrâneos, que o presavão e veneravão 
como a um patriarcha, era inexcedivel o prestigio do Barão 
de Santa Helena. Nada de util, de generoso ou de grande 
se iniciava sem que para logo fosse elle ouvido ou infor
mado, 0 que vale dizer-so igualmente — sem que o seu va- 
liosissimo concurso, pecuniário ou moral, também viesse de 
prompto viviíicar o nobre empreliendimento ou tornar viável 
a beneíica iniciativa. Era o venerando ancião, e íoi sempre, 
um patriota sincero, um cidadão benemerito, um Mineiro, 
realmente dislincto. Por isso, as excepcionaes demonstrações 
de merecido sentimento publico, que seu fãllecimento susci
tou na população da cidade de Juiz de Fóra, encontrarão 
repercussão sincera em todo o Estado de Minas, desde muito 
habituado a respeitar e presar o nome do illustre Barão de 
Santa ITelena.

1 S 0 7  —  Um a  cidade  in d u s t r ia l . — Sob esta epigraphe, 
a Gazela Commercial e Financeira, do Rio de Janeiro, 
publica neste dia um extenso artigo sobre a cidade de Juiz 
de Fóra, do qual reproduzimos aqui a parte ])rincipal, atti- 
nente aos estabelecimentos industriaes ali existentes e que 
mostra o grão de desenvolvimento e progresso dessa adean- 
tada cidade mineira.

j ,  _  Tecelagem. Mascarenhas. — Edifício notabilissimo. 
A sua fachada occupa area considerável de terreno, ostenta 
magestosamente o elegante córte das fabricas modernas, e 
possue nada menos de 40 janellas por on.de a luz e o ar de
vem penetrar em ondas.
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Nas suas longas oíiicinas não cessa uin minuto, durante 
0 dia, 0 movimento e o trabalho. O motor faz mover 64 
teares, e ao redor destes, movem-se 150 pessoas, a maior 
parte moças e meninas, umas brazileiras, outras hespanlio- 
las e italianas.

AO penetrar-se nas oíiicinas sente-se uma forte impressão 
vendo-se a ordem e o methodo com que todas trabalhão, 
cada uma no seu mister differente, produzindo em conjuncto 
0 admiravel tecido de algodão ou de linho, universahnente 
conhecido e procurado pelo nome do benemerito fundador 
e proprietário da fabrica.

A producção póde calcular-se approxiniadamente em 
2.000 metros diários, os quaes, logo depois de produzidos, 
tem já collocação, quer no consumo mineiro, quer no de 
outros Estados da Republica, tendo adquirido fama pela es
pecialidade de seus riscados, que imitãu fielmente as mais 
elegantes casimiras.

A fabrica Tecelagem Mascarenlias foi fundada em 1887 
pelo Sr. Bernardo Mascarenhas, um dos Mineiros mais pro
gressistas e um dos industriaes mais activos e de maiores e 
mais fecundas iniciativas de Juiz de Fôra.

U . — Fabrica de moveis— Os Srs. Corrêa &C. são os 
proprietários da importantissima fabrica de moveis a vapor, 
cujo bello edifício com frente ás ruas Halfeld e Imperatriz, 
ifíima extensão total de 1.208 metros quadrados, elles man
darão construir ad-hoc.

A installação da fabrica é moderna e por isso conta com 
25 machinas as mais aperfeiçoadas até hoje importadas no 
Brazil para essa industria.

O motor que as move é o vapor, de força de 35 cavai- 
los.

O pessoal sc compõe de 100 trabalhadores, alguns artistas 
especialmente contractados pela fabrica.

A falirica produz moveis de luxo, de phantasia e com
muns. No armazém vimos expostas á venda ricas e artisticas 
mobilias de canella, imbuia, jacarandá e vinhatico e outras 
madeiras do paiz. O estylo que notamos em todas ellas ô 
apurado, e por isso as consideramos dignas de íigurar no 
catalogo não só das fabricas que possuimos nesta capital, 
como nos catalogos que nos chegão do extrangeiro.
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Chamou-nos tambem aiteiição o gosto das decorações, 
das tapeçarias e dos ornatos coin que a fabrica acha-se ha
bilitada a servir o publico.

A fabrica de moveis a vapor foi fundada em 1878 pelos 
Srs. Corrêa & Comp,, os seus actuaes proprietários.

Por occasião da nossa visita a seu estabelecimento, esses 
amaveis cavalheiros mostrarão-nos uma carteira escolar, 
completamente original, para a qual requererão já o respe
ctivo privilegio de invenção.

E’ uma carteira leve e solida ao mesmo tempo, de abrir 
e fechar, o que facilita enormemente a sua remoção d’uma 
para outra sala ou o encaixo tamento, quando se trate de 
mudança, de viagem, etc.

J.II- — Mechanica Mineira. — Um dos mais importan
tes, sinão 0 mais importante estabelecimento mechanico de 
Juiz de Fóra este a que vamos referir-nos.

Foi fundado em 1890, com avultado capital, apto para 
todo trabalho de fundição de ferro, montagem de machinas, 
carpintaria, etc.

Está de tal forma habilitado que serve, além do consumo 
local, todo 0 Estado de Minas-Geraes, tendo-se salientado nas 
obras eífectuadas para a nova Capital, e attende constante
mente a pedidos dos Estados de S. Paulo, Espirito-Santo e 
Rio de Janeiro.

A sua especialidade é constituida pelas machinas para a 
lavoura, vehiculos de transporte, wagonetes, wagons, etc.

A fabrica com as suas dependencias occupa uma area 
total de 7.800 metros quadrados.

Entre as machinas mais salientes encontrámos lá uma 
do auctor Francis Berry’s & Sons, de Sowerby Bridge, 
para moldar engrenagem de qualquer dimensão e qualquer 
formato de dente, prescindindo de modelos.

Tambem vimos um forno americano, que funde très to
neladas de ferro por hora, ultimo modelo de «cubilot» e 
fornos mechanicos para tornear diâmetros até 3.»̂  e uma 
machina para abrir dentes, directamente no ferro.

O motor é de 90 cavallos de vapor, expansão variavel, e 
trabalha com aquecedor de agua.

A secção de carpintaria está habilitada a fazer qualquer 
trabalho de madeira ou ferro, possuindo para isso numero 
çonsideravel de machinas as mais modernas.
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A « Mechanica Mineira» tem como especialidades pró
prias 0 descascador « Rápido » que tem a vantagem sobre 
os outros de não quebrar o café, podendo descascar até 700 
arrobas em 10 horas, e o brunidor « iVIineiro » o qual tam
bém brune 500 arrobas em 10 horas.

A íundição tem 31 machinas e a carpintaria 11, todas 
as quaes íimccionão diariamente.

O pessoal varia de 150 a 200 homens, segundo affluem 
as encommendas.

A fabrica é illuminada á luz electrica, com installação 
propria, systema Laurens, Scott & C.

IV . — Fabrica de calçados. — Em 31 de Maio de 1893 
os Srs. Corroa & Corrêa fundarão na rua Halfeld, no cora
ção da cidade, a fabrica de calçado que hoje, apenas trans
corridos quatro annos, já gosa de uma reputação assaz inve
jável.

Conta a fabrica 12 machinas, das quaes merecem refe
rencia especialmente uma Keats e uma Black aperfeiçoada.

A fabrica pôde produzir 2.000 pares de botinas por dia 
e a sua producção, fóra o que vai para o varejo, é destinada 
á exportação para o consumo do Estado e até para o desta 
capital.

A materia prima é importada. O pessoal compõe-se de 40 
homens.

O producto manuíácturado póde competir, até com van
tagem, com 0 que produzem as lábricas do Rio de Janeiro.

O calçado de primeira qualidade, que sahe da offlcina com 
a marca registrada « Portuense », rivaliza com o que im
portamos do extrangeiro.

V. — Empresa Industrial. — Uma das manufacturas 
que mais prendeu a nossa attenção- foi a fabricação de mo
saicos e ladrilhos, pedras plasticas, ornatos, ornamentações, 
frontões, etc.

Pertence esta fabrica ao activo e laborioso industrial o 
Sr. J. Barroso da Silva, que com extrema amabilidade mos
trou-nos, uma por uma, todas as dependencias da fabrica.

Os mosaicos e ladrilhos, que alli vimos em fabricação e 
promptos, são feitos com os melhores materiaes e sob as 
mais caprichosas formas e os mais bellos conjiinctos de de
senhos.

i

j

Ji
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Nas pedras pbsticas, a «Empresa Industrial» de Juiz de 
Fóra teve a primazia da fal^ricação. E e ella a uiiica ([ue 
amda hoje as íabrica, o que pode dar uma idéa do espiritj
adeantado do seu proprietário.

Nas figuras e emblemas allegoricos revela-se bom gosto
0 arte inexcedivel.

O edifício da «Empresa» apresenta um bello aspecto ex
terior e tem uma extensão approximadamente de l.oOO
ITIOÍFOS

] 7 . — Consíruclora Mineira >— Visitámos ])or ultimo 
0 enorme local desta companliia, á qual se deve a edifica
ção dos melliores prédios e odificios de Juiz de hora.

Não ({uizemos deixar a cidade industrial mineira sem 
conhecer um dos íactores que mais concorrerão para o seu 
engrandecimento íábril: íbi a « Construetora Mineira » quem 
ergueu esses edifício«, colossos de engenliaria moderna: o
Banco de Credito Real, a Academia do Commercio, a casa- 
palacio onde têm o seu escriptorio e armazém os Srs. Chris- 
tovão de Andracle & Comp., e outros mais cuja enumera
ção seria tarefa longa e ardiia. »

31 de Outubro

1712: — E’ confirmada, por carta régia desta data, a 
creação da Villa Real de Satiará, feita pelo governador An
tonio de Albuquer([ue Coelho de Carvalho.

S 7í>35 — Aviso do Conselho Ultrainarino ao governador 
da Capitania no (lual se lhe ordena (pie, «  procurando tirar 
partido da mina de ferro de que faz menção o Visconde de 
Barliacena em seu oíllcio de .‘>0 de Maio de 1797, informe do 
(pie poderia necessitar um estabelecimento destinado áquellc 
lim, e que o mesmo deve praticar quanto á mina de chum
bo descoberta em Tamanduá; e si não fará conta ser traba
lhada á custa da Real Fazenda, e (̂ ue faça examinar si jun
to delia não ha alguma de galena, isto ó, prata c chumlio; 
tudo de aceordo com o habil metallurgico Manso.»

j 5$ H5 — A creação da Casa de Caridade de S. João d’- 
El-Rcy é confirmada por uma provisão régia desta data.

1 nirrirr*if. irf- fc i
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I B.'í2 — Lei imperial eleva á categoria de villas as paro- 
chias do Araxá e do Dezemboque.

1825  — Lei imperial discrimina as rendas nacionaes das 
que devem ficar á disposição das provincias.

Lomeçoii a vigorar no 1." de Julho de 1836. Até esta 
data coube ao cofre geral supprir ao provincial as sommas 
precisas para as despesas decretadas.

í  B25 — p]’ autorizado o governo imperial, por um de
creto desta data, a conceder a uma ou mais companhias que 
fizessem uma estrada de ferro da capital do Império para as 
provincias de Minas-Geraes, Rio Grande do Sul e Bahia, pri
vilegio exclusivo por quarenta annos para o uso de carros 
para transporte de generös e passageiros, sob as condições 
constantes do mesmo decreto — que foi o primeiro lavrado 
pelo poder publico, no Brazil, concedendo privilegio para es
trada de ferro.

Esse decreto, que tem o n. 101, está assignado por An
tonio Paulino Limpo de Abreu ( posteriormente ^usconde de 
Abaeté), então deputado por Minas-Geraes, no caracter de 
ministro do Império.

1 B<81 — Pela primeira vez, procede-se em Minas-Geraes 
e nas mais provincias do Império á eleição de deputados á 
Assemljlea Geral Legislativa pelo systema do voto directo, 
conforme a lei ( chamada lei Saraiva) n . 3029, de 9 de 
Janeiro do mesmo anno.

IB B íí — Lei mineira n. 3061. — Autoriza o governo a 
conceder privilegio por 30 annos a Manoel Martins França 
Junior, para a construcção de uma linha de bonds, de trac- 
ção animada ou a vapor, da estação do Espirito Sante ( Es
trada de Ferro Pedro I I ), passando pela freguezia da Yar- 
gem Grande, ás cabeceiras dc Corrego Fortaleza, podendo 
prolongar-se até a freguezia do Rio do Peixe.

1BB2 — Creação das parochias de S. João Baptista das 
Cachoeiras, municipio de S. José do Paraiso ; e da Agua Bôa, 
município de Minas Novas. — ( Leis mineiras ns. 3057 e 
3063).

IB BT — Inaugura-se a estação Aureliano Mourão, da 
Estrada de Ferro Oeste de Minas.

E. M .— IV — 0
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— For decreto desta data (tem o n. 226 ), o gover
nador do Estado, Dr. Chrispim Jacques Bias P'ortes, pulilica 
a Constituição Mineira, dependente de approvação do Con
gresso Constituinte do Estado, que no mesmo decreto se con
voca, vigorando a Constituição desde logo unicamente na par
te relativa á dualidade das Camaras do Congresso, á sua 
composição, á sua eleição, e á funcção, que são chamadas a 
exercer, de approvar a dita Constituição. O teor desta vem 
em seguida integralmente no decreto.

— Pelásseis horas do tarde, na cidade de Marian
na, fallece monsenhor Julio de Paula Dias Bicalho, secretario 
do bispado, escrivão da camara ecclesiastica e bispo resigna- 
tario do Pará. Tinha 48 annos de idade e era natural d’a- 
quella mesma cidade.

Monsenh or Julio Bicalho, um dos ornamentos do clero mi
neiro, íbi um sacerdote respeitável, intelligente, laborioso e 
estimadissimo, por seu genio afíável, caridoso e serviçal, 
quanto consid erado pela honestidade de seu caracter e costu
mes irreprehensiveis.

Por esses predicados e pelos muitos e optimos serviços 
prestados á causa da egrqja, a que era devotadissimo, mereceu 
alem dos cargos referidos, que exerceu habil e zelosamente, 
a nomeação pela Santa Sé para bispo da diocese do Pará, va
ga por fallecimento do inolvidavel e eminente D. Antonio de 
Macedo Costa. Foi essa por certo uma grande distincção 
para 0 digno monsenhor Julio Bicalho ; o illustrado sacerdote 
mineiro, porem, por excessiva modéstia — realce de seus mé
ritos reaes e reconhecidos geralmente — resignou aquelle alto 
cargo, não tendo siquer tomado posse delle.

Em Marianna, em toda a diocese, e ainda íbra delia, foi 
muito sentida a morte inopinada e prematura de monsenhor 
Julio Bicalho e desse sentimento não faltarão publicas e elo
quentes manifestações na imprensa periodica do Estado.

1 de Novembro
172f> — Portaria do governador da Capitania, Lou- 

rehço de Almeida, ao ouvidor geral da Comarca do Serro do 
Frio, Dr. Antonio Ferreira do Y  alie e Mello, sobre o appare- 
cimento de diamantes ali. E" do theor seguinte : — «  Correu-
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do noticia qiie eni varios ribeirões e rios da Comarca do 
Serro do Frio têm apparecido ,e vão apparecendo umas pe- 
driiibas brancas, qiie se entendem ser diamantes e de que 
já um mineiro levou amostras para Lisboa; e sendo certo que 
essa noticia, si, não era sabida, ao menos não devia ser igno
rada por Ymc., a quem cumpria dar-me parte immediata- 
mente, em desempenho de seus deveres; e chegando isto ao 
conhecimento de El-Rei Nosso Senhor que Deus Guarde, man
da 0 mesmo Augusto Senhor, que reprehenda a Vmc. como 
negligente e falto de zelo ao cumprimento de seus deveres, 
e que se deixa levar por considerações particulares em pre- 
juizo dos interesses da Coroa, cuja prosperidade está acima 
de tudo. Ymc. receberá esta reprehensão afim de se corrigir 
para o futuro, em quanto não merecer maior castigo. Se re
gistrará esta nos livros da guarda-moria e super-intendencia 
para em todo o tempo constar.— Yilla Rica, 1." de Novembro 
de 1729. — D. Lourenço de Almeida. — Sr. Dr. Antonio Fer
reira do Yalle e Mello, ouvidor geral da Comarca do Serro 
do Frio. »

r » j

I n 14 — 0 POETA Silva Alvarenga. — Tendo sessenta 
annos de idade, expira no Rio de Janeiro o no-e cinco

tavel IMineiro Dr. Manoel Ignacio da Silva Alvarenga, o melo
dioso, e suavissimo poeta, que rivalisa em genio com Gon
zaga, e é mesmo, a certos respeitos, considerado superior a 
este por alguns litteratos conspicuos.

Teve 0 poeta Silva Alvarenga seu berço natal em Yilla 
Rica (Ouro Preto), ea  proposito notou com justa admiração 
um erudito escriptor brazileiro: «N ’umraio de vinte léguas, 
iFum espaço de vinte annos, nascerão os quatro melhores 
poetas brazileiros do século passado. Claudio Manoel da Cos
ta em 1729, na villa do Ribeirão do Carmo, depois cidade 
episcopal sob o nome de iMarianna; José de Santa Rita Durão 
em 1737 (* ) ,  no logar denominado Inficcionado, em Catta 
Preta ; José Rasilio da Gama cm 1740, na villa de S. José 
d’El-Re.y; e Manoel Ignacio da Silva Alvarenga em 1749, em 
Yilla Rica, hoje Ouro Preto.. . . »

lu

(•*) — Sohre a naturalidafle de Claudio Manoel da Costa e acerca do anno 
em que nasceu Santa Uita Durão, vejâo-se as cp h cm e rid e s  de4 de Jullio de 1789 
8 de 24 de Janeiro de 1784.

í 1
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A observação citada pôe em relevo um facto realmente 
extraordinário, e não deviamos abster-nos de registral-a, mes
mo porque importa ella em mais um preito honroso ás tra
dições e á historia gloriosas da Terra Mineira, que devemos 
memorar sempre ufanos e contentes.

Manoel Ignacio da Silva Alvarenga era filho de Ignacio 
da Silva Alvarenga, musico em Villa Rica, nenhum parentes
co tendo com Ignacio José de Alvarenga Peixoto, de T̂ ĉm 
já nos occupámos {epJiemeride de l.° de Janeiro de 1793), 
não obstante a semelhança Vle nomes, origem de confusões 
até por parte de homens de lettras em vários trechos e refe
rencias de seus escriptos.

Conta-se que o pai do futuro poeta, baldo de recursos e 
queixoso da propria profissão ingrata, havendo obtido de ami
gos auxilios suílicientes para encaminhar o filho na carreira 
de estudos superiores, exclamara jubiloso : «Felizmente elle 
não será musico ! »

Manoel Ignacio, entretanto, já revelava gosto e aptidões 
para a arte musical, chegando mesmo, como na poesia, a 
mostrar-se nella um genio. Fallando delle, disse Adrien Bal- 
bi: «Ce poete ei litterateur três-distingué, cultivait aussi la 
'Musique avec succès, et jouait parfaitement de la flute et 
du violon.»

Assim, O voto paterno não se realizava no modo absoluto 
em que fora ennunciado, e ainda bem, porque, conforme escre
veu um dos biographos de INIanoel Ignacio, o erudito Sr. J. 
Norberto de Souza e Silva, «  a herança paterna, o genio mu
sical, que se lhe cncarnára desde os primeiros annos, lhe 
abrio as portas da sociedade da capital do Estado colonial, 
gostava-se de ouvil-o tocar na sua flauta ou na sua rabeca 
com facilidade e sumnia destreza ; e elle reunia a esse dom 
natural as mais agradaveis e sympathicas maneiras ; na sua 
conversação amena e fluente patenteava as graças de seu es
pirito, adornando-a com bollos sainetes, delicados remoques e 
motejos. A poesia, que lhe dominava a alma, que exaltava- 
lhe a imaginação, fazendo-o ver por um prisma différente- 
mente do commum dos homens, lhe realçava ainda mais o já 
subido mérito, e todos que o vião pela primeira vez ficavão-no 
estimando, franqueavão-lhe a sua casa e alargavão-lhe o cir
culo das relações por meio de quotidianas apresentações, não
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obstante o accideiite da còr que tinha contra si e que era um 
senão, segundo os preconceitos do seu tempo.»

Em Coimbra, para onde conseguiu transíerir-se em 1771 
apenas ultimára no Rio de Janeiro os seus estudos preparató
rios, matriculou-se Silva Alvarenga na respectiva Universidade 
( 1772), e abi bacliarelou-se em 1776, havendo obtido a dis- 
tincção de ser em todos os actos approvado nemine discre
pante, E ao mesmo tempo que assim ennaltecia o proprio 
nome com invejáveis laureas no curso das sciencias juridi- 
cas, outras não menos honrosas, por ventura mais fascinado-
ras, 0 assignalavão como poeta.

Coube-lhe para animal-o no culto das musas a poderosa 
protecção do iMarquez de Pombal, que por esse mesmo tempo 
era igualmente protector generoso de outro não menos espe
rançoso iNlineiro, poeta também, e grande poeta, Josè Basilio 
da Gama, cuja vida accidentada e peregrinos talentos relem
brámos na epliemeride de 31 de Julho de 1793. Lendo uma 
ode de Silva Alvarenga saudando o renascimento das lettras 
em Portugal, o famoso e omnipotente ministro de 1). José I 
quiz conhecer o poeta, e d’ahi a aífeição e apoio generoso 
que, como pouco antes ílzera a Basilio da Gama, desde logo 
começou a dedicar-lhe, sendo uma das primeiras manifestações 
de sua esclarecida liberalidade mandar imprimir o poema 
heroi-comico O Desertor das letras, que Silva Alvarenga aca
bava de conqiôr.

Em Lisboa, aonde ia por vezes, lá relacionando-se es
treitamente com Basilio da Gama e Alvarenga Peixoto, me
receu sympathias e applauses por suas ([ualidades pessoaes 
e por novos triumphos na poesia, particularmente á proposito 
da inauguração da estatua equestre de 1). José I, ejue a ou
tras lyras brazileiras, como a delle, inspirou odes admiradas.

x\o anuo seguinte ao de sua formatura em Coimbra regres
sou ao Brazil, não tardando a ílxar residência no Rio de Ja
neiro no exercicio da advocacia, amenisando os labores desta 
profissão, na qual tornou-se provecto, com acultuiadas bel-
las-lettras, sua vocação predilecta.

Para isto contribuio assaz o vice-rei Marquez de Lavradio, 
que, sendo homem instruido e de rectas intenções, presava as 
lettras e favorecia os litteratos. Foi esse vice-rei o fundador 
no Rio de Janeiro da Sociedade Scientifica, depois Socieda
de Litteraria, á qual logo agremiou-se Silva Alvarenga. Luiz
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de A^asconcellos e Souza, successor do Marquez do Lavradio, 
seguio esclarecidamente a trilha deste no amparo e apreço 
que dispensava aos homens de lettras. Deveu-llie o poeta mi
neiro a nomeação que obteve (1782) de professor régio de 
rhetorica e poética, com a circumstancia, que mais realça a 
mercê, deter sido a cadeira creada para elle.

Por esse tempo, segundo indicações de vários escriptores, 
fundou-se n’aquella cidade a Arcadia Ultramarina, com ra
mificações ou flliaes em Minas e S. Paulo. Silva Alvarenga, 
um dos instituidores desse celebrado núcleo de poetas, ahi fi
gurou com 0 nome pastoril de Alcindo Palmireno.

Poucos annos durou essa phase auspiciosa para as lettras 
e seus cultores na séde da America Portugueza. A 4 de Junho 
de 1790 tomou posse de seu cargo o vice-rei Conde de Re
zende, sombrio no semldante e no pensamento, e, peior ainda, 
também sombrio nos actos. Para logo forão outras as nor
mas da governança no Rio de Janeiro relativamente aos poe
tas e suas associações, estas como aquelles incorrendo nas pre
venções ominosas do novo e suspeitoso vice-rei.

Os acontecimentos da época, exacerbando a natureza ma
ligna do Conde de Rezende, de algum modo explicavão suas 
odiosas e dominantes preoceupações. Iniciara-se de pouco, e 
proseguia activa e implacável, no Rio de Janeiro como em Mi- 
nas-Geraes, a devassa contra os implicados na conjuração 
mineira, entre os quaes figuravão Claudio Manoel, Gonzaga e 
Alvarenga Peixoto, isto é, tres dos maiores poetas do Brazil 
e de todo Portugal n’a(pielle tempo. Neste facto via o taci
turno vice rei aviso ou advertência para se acautelar com os 
poetas da vasta colonia cuja primeira autoridade era. A So
ciedade Litteraria foi prohibida de funccionar e seus mem
bros ficarão de algum modo sob a vigilância policial...

A essas circumstancias pouco animadoras vierão em bre
ve juntar-se outros elementos funestos.

Tendo Silva Alvarenga e seus confrades— não obstante o 
fechamento arbitrário da Sociedade Litteraria por ordem do 
vice-rei, e os propositos que este não dissimulava (pianto aos 
ideologos—cowúwwdião, com reservas e cautelas, a se agremia
rem em conferencias ou palestras litterarias que se extende- 
rião naturalmente a assumptos politicos, que o amor da patria 
e.da liberdade lhes inspirava, bastou isso para suscitar in_
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trigas e delação maldosa, d’ahi originando-se perversa e re
voltante perseguição.

N’aquellas tramas indignas coube papel principal a um 
frade, cujo amor proprio a musa satyrica de Silva Alvarenga 
irritara ao extremo em numerosos sonetos ferinos de morda
cidade ou de ridicule, e cpie protestara vingar-se, pouco evan- 
golicamente, é certo, das ofltensas que,talvez sem razão e im
prudente, lhe fizera o poeta. Nesse empenho odioso, e ser
vindo-lhe de instrumento á paixão um rabula desalmado, fez 
denunciar Silva Alvarenga e seus amigos ao vice-rei, dizen
do — que as apparentes palestras litterarias effectuadas clan - 
destinamente em casa do poeta mineiro erão machinações de 
Jacobinos e de libertinos, conspirando contra os bons princi- 
pios do governo régio e da egreja, senão directamente contra 
essas mesmas instituições !

Yierão logo as prisões. Silva Alvarenga, Mariano José Pe
reira da Fonseca ( mais tarde Marquez de Maricá, senador, es
tadista e philosophe venerando ) e outros homens de lettras, 
mettidos em ferros, forão recolhidos á fortaleza da Conceição 
(Dezembro de 1794), onde por longo tempo jazerão em lô
bregas masmorras.

Como principal criminoso era tido o poeta mineiro, con
siderado revolucionário terrivel pelo Conde de Rezende e 
seu séquito, e ainda pelo juiz que dirigia o respectivo pro
cesso, 0 famigerado Antonio Diniz da Cruz e Silva, então 
desembargador da Relação do Rio de Janeiro, c já triste
mente assignalado no julgamento crudelissimo dos «réu s » 
da Inconfidência Mineira, e que, sendo poeta, se mostrava en
tretanto perseguidor no processo do seu illustre confrade ame
ricano, como perseguidor havia sido très annos antes na con- 
demnação de Alvarenga Peixoto, de Gonzaga, ambos laurea
dos cultores das musas também, o de outros inconfidentes 
benemeritos.

Tudo quanto pertencia ao Or. Manoel Ignacio da Silva 
Alvarenga— moveis, livros, objectos de seu museu — tudo, 
sem exceptuar-se ao menos a roupa do corpo, cahio nas gar
ras do fisco, apprehendido em secpiestro ! A’ clausura e ás 
algemas vinha juntar-se a penúria pelo confisco.

Durante dois annos e sete mezes soífreii o illustre Mineiro 
não só a privação da liberdade e de quanto mais possuia, 
como 0 peso de grilhões c as amofinações e torturas moraes
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de frequentes interrogatories, acareações, etc., á feição da 
justiça inquisitorial ao serviço do despotismo régio, de que 
era o Conde de Rezende condigno representante e instiu- 
mento na colonia do Brazil.

So depois desse longo martyrio, e quando reconhecerão 
os seus perseguidores infructuosas todas as traças que odio
samente urdirão para perdel-o, conseguio Silva Alvarenga 
ser, linalmente, restituído, livre, á sociedade de (lue era or
namento e Ijrilho por seu saber e talentos.

« Mas ah! (escreve o seu illustre biographo já por nós re
ferido), em que miserável estado não se achava o desgraçado 
poeta! Havião sequestrado um homem á sociedade e resti- 
tuirão-lhe um cadaver! — . . . .  Nunca mais o virão rir-se, ou 
zombar; despojarão-o os ferros das facécias e sainetes com 
que sabia amenisar os seus ditos nas intimas palestras, e só 
lhe deixarão essa melancholia pesada, essa tristeza profunda 
em que se abysmára por tanto tempo! A musica, esse leni
tivo dos proprios captivos, o deixou para sempre entregue á 
sua misanthropia. Lia apenas os livros que possuia e revia 
as obras que tinha escripto, negando-se todavia a impri- 
mil-as. Foi só depois dos mais repetidos esforços que um 
dos seus discípulos conseguio a mimosa collecção de poesias 
eróticas que virão a luz no primeiro anno deste século sob 
0 titulo de Glaura. Ainda assim as poesias somente sahi- 
rão-ltie das mãos sol) promessa de que serião publicadas 
anonymamente. Faltou-lhe felizmente o discipulo com o cum
primento da palavra, e Glaura é hoje o mais bello ílorão 
de sua corôa poética, mas a predicção do discipulo se rea
lizou em parte: elle temia que as outras composições que vira 
de seu mestre fossem victimas do desgosto que o acabru
nhara, e assim aconteceu. Perdeu-se a esmerada traducção 
de Anacreonte que elle fez como um dos mais habilitados e 
mais proprios de seus interpretes, bem como a melhor de 
suas obras satyricas, a famosa centúria de sonetos que de
via eternisar o nome de Frei Raymundo (o rancoroso frade 
a quem já alludimos), e patentear em toda a extensão o gê
nio epigrammatico e nimiamente mordaz de bilva Alva
renga. »

Desilludido e triste, soiRcnte achando tenue conforto ás 
suas magoas no estudo e quiçá nas recordações gratas de 
seus triumphos litterarios e de alguns dias venturosos que
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gozára outr’ora, quando aiiimavão-lhe o genio fulgidas e fa
gueiras esperanças, o poeta mineiro passou os derradeiros 
annos de sua vida retirado do convivio social, na solidão 
amiga dos infelizes, até que no i.“ ãe Novembro de 1814 fin
dou a sua existência na terra, existência abreviada pelos sof- 
frimentos de uma perseguição estúpida e cruel, como soem 
ser as perseguiçães do despotismo e da tyrannia politica ! Ao 
menos, em lugar desconhecido embora, terra da patria re- 
00lj0Q_lhe os ossos, extremo consolo que não tiverão Basilio 
da Gama, Alvarenga Peixoto e outros gênios da poesia bra- 
zileira.

Muitos escriptores de nota, nacionaes e estrangeiros, em 
seus trabalhos liiograpliicos e de critica litteraria, se têm oc- 
cupado do Dr. Manoel Ignacio da Silva Alvarenga, rendendo 
preitos de justo louvor ao bellissimo e inspirado talento do 
poeta mineiro. Adrien Balbi, que já citámos, Sismonde de 
Sismondi, J. Î. da Costa e Silva, J. M. Pereira da Silva, J. C. 
Fernandes Pinheiro, Januario da Cunha Barbosa, J. Noibeito 
de Souza e Silva, e outros, figurão no numero dos litteratos
alludidos.

Excederiamos muito os limites naturaes desta noticia bio- 
graphica si de cada um delles, ainda que resumidamente, dés
semos aqui 0 juizo e as apreciações que lhes mereceu Silva 
Alvarenga. Por isso, apenas reproduziremos algumas phra
ses da desenvolvida apreciação que do distincto mineiro fez o 
Sr. Dr. Sylvio Romero, o ultimo escriptor notável que sobre 
elle ennunciou-se ;

«Manoel Ignacio da Silva Alvarenga, diz o auctor ád. His
toria da liUeraíura brazíleira, é dos poetas do seu tempo o 
mais delicioso pelo mimo da forma, pela suavidade da ex
pressão. Era um viiestiço, e o mais brazileiro dos escii[)to- 
res do século passado. — . . . .  Alvarenga é o poeta da pala
vra, da fôrma, da musica, do rythnio. Natureza meridional, 
amigo dos tropos sonoros, delicia-se nas cambiantes dos sons, 
no sussurro das rimas. As delicadezas da arte vêm-lhe pelo 
ouvddo j a natureza é para elle um niarullio lânguido, que 
perde-se longe, bem longe do iníinito.— . . .  Os seus madri- 
gaes são os mais bellos da lingua portugueza. O Ijuásmo 
aligero reveste-se de todas as formas, c exhala-se nas deli
ciai de uma alma apaixonada. — . . . .  Alvarenga tinha uma 
intuição prompta, e suas idéias se deixavao estampar niti-

M
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damente. No seu poemeto As Artes, elle, por um desses ar- 
rojos do bom senso, nos falia das sciencias formulando uma 
quasi classificação positivista. Começando pelas sciencias exa- 
ctas e pela astronomia, passa á physica, á cliirnica, á historia 
natural, á cirurgia e medicina {biologia), e depois á geogra- 
phia e historia (sociologia). Acaba por uma conclusão moral. 
— . . . .  Alvarenga era muito estudioso e altamente instruido 
para o llrazil de seu tempo. Como professor, foi um fer
mento de progresso; muitos dos homens que figurarão na 
e])oca da Independencia forão seus discipulos. »

Prima (|uasi sempre por severidade o illustre critico bra- 
zileiro a quem pertencem as phrases citadas, o que dá a me
dida do grande talento e solida illustração que elle reconhece, 
e como elle outros escriptores distinctos, no Mineiro emi
nente que foi 0 poeta Manoel Ignacio da Silva Alvarenga.

1351 r> — Levantamento da nova villa de S. Carlos de Ja- 
cuhy, creada pelo alvará dé 19 de Julho do anno anterior. 
Poi também neste dia levantado ali o pelourinho, symbolo e 
esteio da justiça nos tempos coloniaes...

»’jiii

iíf

135<»:5 — Passamento, na cidade da Campanha, do te
nente-coronel Lourenço Xavier da A^eiga, tronco de numerosa 
íámilia mineira.

Para quem escreve estas linhas é essa uma memória sa
grada, ante a qual se curva no culto do affecto filial, da ve
neração e de uma inextinguivel saudade. Nesse triplice impe
dimento para exarar uma palavra siquer a respeito do que
rido morto, recorre ao juizo insuspeito de Brazileiro eminente 
que sobre elle pronunciou-se nas solemnes exequias que, a 3 
de Dezembro de 1863, lhe forão feitas pelos amigos na Cam
panha, acto em que outros cidadãos distinctos igualmente se 
fizerão ouvir em idênticas homenagens.

Pelo mesmo luetuoso motivo muitos jornaes mineiros e 
íluminenses dedicarão artigos c noticias a Lourenço Xavier 
da A^eiga, escriptos que forão depois, como piedoso tributo de 
saudade á sua memória, reunidos e publicados em volume, 
no qual também se encontrão, em louvor e honra d’aquelle 
finado, um brilhante discurso do eximio orador sagrado mon
senhor Dr. Luiz Pereira Gonçalves de Araújo^ e uma primo
rosa nenia do illustre poeta e jurista mineiro Sr. Dr. Américo
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Lobo Leite Pereira, actual digno ministro do Snpremo Tribu
nal Federal.

Limitamo-nos, entretanto, a alguns excerptos apenas do 
discurso biograpliico que, na fúnebre solemnidade referida, 
proferio o alludido Brazileiro eminente, o Sr. ür. José Maria 
Corroa de Sá e Benevides, tão notável por seu saber e gran
des talentos como pelas virtudes de seu immaculado caracter.

«  Lourenço Xavier da Veiga nasceu no Rio de Janeiro a 
21 de Julho de 1806, sendo filho legitimo de Francisco Luiz 
Saturnino da Veiga e de D. Francisca Xavier de Barros.

Em 1823 veio para esta provincia ; casou-se n’esta cidado 
com a senhora I). Jesuina de Salles Veiga a 26 de Novem
bro de 1825, aqui residindo desde então até o dia l.° de No
vembro do corrente anno, em que lálleceu.

Filho d’este século e dotado de intelligencia forte, recebeu 
0 influxo beneflco das idéias e civilisação actual, de sorte que 
amava com ardor a liberdade, a justiça e a verdade.

Nascido e criado em uma época de agitação social e po- 
litica, em que a sociedade passava por uma notável transfor
mação de idéias, costumes e instituições,— seu espirito iden
tificou-se cedo com a patria, e seu coração, na manhã da vida, 
expandio-se para os grandes e generosos sentimentos.

Educado por seus pais, e irmão de Evaristo Ferreira da Vei
ga, cujo nome symbolisa uma época memorável da nossa his
toria, e scintila grandioso na galeria dos nossos grandes ho
mens,— bem cedo implantarão-se em sua alma a moralidade, 
0 patriotismo e o amor da sciencia, que forão os traços cara
cterísticos de sua vida.

Motivos particulares obrigarão o finado a apartar-se cedo 
do lugar de seu nascimento e do seio de sua familia, a que 
elle amava com grande affocto e veneração.

Diíficuldades superiores á sua vontade, impedirão-no de 
cursar academias, e o levarão a contrariar a sua vocação na
tural, que era a carreira litteraria.

Em seu gabinete, porém, estudou sempre até o ultimo mo
mento de vida, formando um thesouro de conhecimentos va
riados, especialmcnte em historia, geograpliia, sciencias phi- 
losophicas e sociaes e litteratura dramatica e romantica.

Para dar alimento á seu gosto litterario e seguir a profis
são paterna, montou nesta cidade uma loja de livros, que bons 
serviços prestou n’esta provincia.

m

'W.i



Tkl

m

'ill!.

Mr"'

■' Í Í

140 EPH EM ERID ES M IN E IR A S

> I ‘ Í i

.̂r

l»i. ..

Varies jornaes politicos e litlerarios redigio e collaborou 
ii’esta provincia e na Corte, sondo redactor do de Minas 
até sua morte, diffuiidindo sempre os principios liberaes or
deiros, sendo apostolo moderado das idéias conservadoras con- 
stitucionaes.

Amigos eminentes, apreciadores de seu mérito, procurarão 
chamal-o á vida publica em tlieatro maior ; mas elle, modesto 
em extremo, negou-se sempre, preferindo a obscuridade da 
vida particular.

Sensivel ás bellezas do universo, e dotado de imaginação 
viva, foi um bom cultor das musas, legando á posteridade va
rias collecções de poesias. N̂ ’este genero de litteratura íoi 
eminente na satyra e na descripção, porque possuia a graça 
natural e era um observador profundo do que o affecta va.

Pensador por natureza e habito, c muito lido na historia e 
philosophia moral, escreveu numerosas maximas moraes e po
líticas, notáveis pela profundidade de vistas c experiencia do 
mundo. Poucas poesias e maximas publicou, sendo apenas 
conhecidas no interior de sua familia e amigos intimos, por
que 0 finado não era ambicioso de gloria, sendo pelo contra
rio muito timido e modesto.

O partido nacional, nos tempos em que o espirito publico 
luctava com o absolutismo portuguez, o contou entre os seus 
enthusiastas adhérentes, e ainda o vio em seu grêmio quan
do 0 da restauração procurava destruir a ordem de cousas 
que resultou da abdicação do Sur. I). Pedro I.

Depois que a ordem nacional consolidou-se, (pie os vidos 
da dominação portugueza desvanecerão-se, e que as questões 
puramente internas servirão de base á formação de novos 
partidos, Lourenço Xavier da Veiga alistou-se nas fileiras do 
partido conservador, onde distinguio-se sempre pela firmeza 
do seu caracter e completa dedicação. Occupou differentes 
postos da guarda nacional, sendo nomeado tenente-coronel 
antes da revolução de 1842, prestando relevantes serviços 
nessa desgraçada época de nossa historia, á custa de sacri
fícios pecuniários, e de sua pessoa.

Fazendo o governo justiça ao seu merecimento, confiou-lhe 
também varias commissões e cargos, tendo exercido os de 
subdelegado e delegado de policia, substituto do juiz muni
cipal e de direito, mostrando em todos muito zelo e dignida-
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de. As urnas populares reconhecerão igualmente seu mérito» 
elegeudo-o por vezes vereador, juiz de paz e eleitor.

Foi um bom servidor da causa publica, que nunca auferio 
vantagens pecuniárias, apenas condecorado com o habito da 
ordem de Christo.

Versado na historia das revoluções modernas, e na littera- 
tura franceza do ultimo século, suas idéias philosophicas erão 
livres em demasia, de sorte que o desvairarião por certo, si 
não Ibra a influencia da educação domestica, e a fé nos do
gmas da Egreja.

Xão tinha ambições, e si vivesse cm circulo mais vasto, 
teria maior estimulo para desenvolver suas faculdades intel- 
lectuaes, e incentivo para que sua aptidão litteraria c politica 
tivesse maior elastcrio e fosse aproveitado pelo poder publico 
e alta administração.

A infelicidade não o acabrunhou na primavera da vida; a 
grandeza de sua alma foi superior ao infortúnio, apezar da 
impetuosidade com que os sentimentos desenvolvião-se em seu 
sensivel coração.

Os annos e os revezes da vida não modificarão a sensibi
lidade demasiada do seu coração, nem a amenidade de seu 
caracter. A philantropia, a piedade e a generosidade, tinhão 
vasto abrigo em sua grande alma, assim como a admiração e 
0 extasis pelo hello e sublime. Seu espirito vivaz abraçava 
rapida e profundamente as maiores cousas; mas nenhuma 
presumpção accendia-llie o orgulho, nem suas lettras o offus- 
cavão para humilhar seus concidadãos.

Lamentem os amigos a perda do caracter nobre, franco, 
generoso e leal, que para sempre sumio-se desta vida. Las
time a sociedade o varão illustre que deixa entre nós vacuo 
notável ! »

lU iiO  — Inauguração da estrada de ferro « Oeste de 
Minas », sendo entregue ao trafego o trecho de 57 kilome
tros, do Sitio (Estrada de Ferro Central) até a estação pro
visória da Invernada.

— Nesta data a imprensa fluminense dá noticia 
de viver em Coromandel (Oeste de Minas), D. Maria Rober
ta, ainda moça e morando na companhia de seu segundo ma
rido, José Justino, e de 27 filhos! Casára-se, primeiramente.
aos 16 annos de idade, e desse consorcio teve 9 filhos. Do

/ á
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seu segundo casamento, teve 19 filhos. Dos seus 28 filhos 
só perdeu um. Quasi todos os partos forão duplos.

JÍÍDO — Morre na cidade de wSantos o notável Mineiro 
Julio Ribeiro, escriptor emerito e philologo tão distincto que 
era geralmente considerado no seu tempo como o primeiro 
do Brazil.

Contava apenas quarenta e cinco annos, pois nascera a 
IG de Abril de 1845. Foi-lhe berço a cidade de Sahara, que 
póde, com razão, ufanar-se de tal filho, ella que é também 
a terra natal de outros Brazileiros notáveis, na sciencia, nas 
letras e na administração.

Julio Ribeiro, aleni de philologo profundo, íoi jornalista 
de raras aptidões e talentos scintillantes.

Desde tenra idade revelou tendencia e gosto éxcepcio- 
naes para o estudo. Datão dos bancos escolares, isto é, da 
sua adolescência, os seus primeiros ensaios litterarios, 
sobre assumptos vários, como vários se manifestarão, e pre- 
cocemente, os lampejos de seu espirito meditativo e rutilo. 
Erão esses ensaios os promissores signaes da sua vigorosa 
mentalidade, e os que os lerão afíirmão já se notar atii, de 
par com a naturalidade das descripções e energia da phrase, 
0 caracter de independencia e altivez que mais tarde distin- 
guio 0 escriptor e accentuou-lhe a personalidade na vida 
publica.

Publicou também dois romances: O Padre Belchior de 
Ponies, que tem certo valor historico a par do litterario,e A 
Game, produeto de um espirito illustrado mas, então, em la
mentável desiquilibrio, e tanto (lue foi considerado pela cri
tica judiciosa como uma verdadeira aberração intellectual e 
moral. Melhor fôra não ter apparecido....

Era Julio Ribeiro íilho legitimo de George Washington 
Vaughau, natural da Virginia (Estados Unidos), e de D. Ma
ria Francisca Ribeiro, natural de Minas-Geraes.

Encetou os seus estudos superiores na Escola Militar, do 
Rio de Janeiro, cujo curso seguio com aproveitamento con
soante á sua grande intelligencia até o anuo de 1865. Não 
era, porem, a gloria das armas a que reservava-lhe o futu
ro, mas outra, não monos invejável e por ventura mais du
radoura e mais util, nos certamens incruentos do magistério 
e da penna. Elle proprio disso convenceu-se, joven ainda, e 
de vez abandonou a carreira militar, consagrando-se desde
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logo, e com crescente repiitaçcão, ao professorado, á littera- 
tura e á imprensa, qiie foi-lhe triplice arena para muitos 
e invejáveis triumphos.

Leccionou successivamente em diversas cidades do Esta
do de S. Paulo — Lorena, Sorocaba, Campinas, Capivary c 
Santos— sem deixar ao mesmo tempo as suas locubrações 
litterarias, e particularmente os seus predilectos estudos de 
pliilologia, que derão tão bella e justa autoridade ao seu 
nome.

Em 1887 conquistou em brilhantissimo concurso a cadei
ra de latim, do curso annexo á Faculdade de Direito de S. 
Paulo, onde fixára então residência. Infelizmente para as 
letras patrias, poucos, bem poucos erão os annos que resta- 
vão-lhe de vida!

Referindo-se ao distincto Mineiro, a proposito do seu pre
maturo passamento, escreveu a illustrada redacção (VO Paiz, 
da Capital Federal, as linhas seguintes que, salvas as devi
das restricções, completão esta ligeira noticia biographica e 
accentuão magistralmente o perfil de Julio Ribeiro — como 
homem de letras e como patriota:

— « A  personalidade de Julio Ribeiro deve ser estudada 
debaixo de diversos pontos de vista. Consideramos o mestre, 
0 litterato, o sabio, o jornalista, e o patriota.

O que foi 0 mestre digão os seus numerosos discipulos, 
que n’este momento sentem-se acerbamente pungidos pela 
morte do amigo e do mestre idolatrado.

Considerando-o como litterato, vemol-o superior a todos 
na correcção da phrase, que é admiravelmente bella, nos ro
mances O Padre Belchior de Ponies e A Carne  ̂duas joias 
que ornão a nossa litteratura, e que serão um perenne mo
numento de gloria e orgulho para a lingua portugueza.

O sabio — é esta a sua mais refulgente gloria.
Todos os ramos scientiflcos forão investigados por Julío 

Ribeiro que escreveu numerosos artigos sobre philosophia, 
politica e religião, revelando em todos conhecimentos pro
fundos.

A sua Grammatica Portugueza, a obra mais substancial 
e dogmatica que se tem publicado no Brazil, servirá para 
attestar o vigor de sua intelligencia e<a importância dos seus 
estudos, elogiados pelo grande linguista André Lefevre, que 
em carta dirigida a Julio Ribeiro disse ser a sua gramma-
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matica a melhor de quantas conhecia, da lingua portu- 
gueza.

Xas polemicas cpie sustentou pela imprensa, o grande mes
tre sahio-se sempre v ictorioso, deixando os seus contendo
res profundamente feridos, porque ao mesmo tempo que en
sinava-lhes as verdadeiras regras léxicas e as theorias sci- 
entificas, causticava-os com phrases irrespondiveis.

Como jornalista, Julio Ribeiro íbi sempre notável. Desde 
moço tral)alhou no jornalismo e redigio muitas follias dia- 
rias e semanaes, sobresahindo-se entre aquellas a Gazeta do 
Povo, e entre estas A Procelaria, uma das melhores folhas 
que têm apparecido no Brazil, e O Pebate, folha de propa
ganda republicana, que atacava audaz c vehementemente a 
instituição monarchica e os politicos que governavão sob 
a(|uelle regimen.

Nas Cartas Sertanejas, publicadas no Diário Mercantil, 
Julio Ribeiro derrubou certos idolos de S. Paulo e alguns 
litteratos brazileiros, que sahirão pelas secções livres dos 
jornaes, atacando-o.

Como patriota, Julio Ribeiro é immaculado. Vüam impen- 
dere vero — foi sempre a sua divisa.

Emquanto a Republica precisou dos seus serviços, elle 
prestou-os lealmente ; e si algumas vezes apartou-se dos che
fes, foi porque os vio colligarem-se com os adversários.

Julio Rilieiro foi grande, sempre grande na intelligencia, 
110 caracter, no patriotismo e na illustração. »

— Amigos e admiradores de Julio Ribeiro fizerão erguer 
um mausuléo sobre a sua sepultura, no cemiterio da cidade 
de Santos, onde jazem os ossos do erudito escriptor mi
neiro.

Consta 0 mausoléo de uma lapide de mármore branco, 
tendo em relevo, nos cantos, ramos de rosas; no centro des
enrola-se um pedaço de pergaminho com dizeres; no plano 
inferior, em relevo, estão as obras do finado — « Grammatica 
Analytica », o «Padre Belchio r de Pontes »  e a «Carne». No 
tôpo da campa eleva-se uma columna de mais de 10 pés de 
altura, com seis planos. O sôcco da columna é de mármore 
preto. Ao rez do chão fica o ossario.
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2 de Novembro
1ÍIU2 — Manoel de Borba Gato.— A respeito deste ce

lebre sertanista, um dos descobridores das minas de Sabará 
e genro do notabilissimo Fernão Dias Paes, e a quem vá
rios autores attribuem o assassinato de D. Rodrigo de Gas
tello Branco, administrador geral das minas, escreveu o cbro- 
nista Pedro Taques de Almeida Paes Leme na NobiUarcliia 
Paulistana :

«  Entre os Paulistas que se acbavão no sertão das esme
raldas' e arraial do Simiídouro, era Manoel de Borba Gato 
(dopois foi tenente-general do Matto em Minas-Geraes, pe
los annos de 1708) que, observando a inacção de D. Rodrigo 
de Gastello Branco, sem se applicar a fazer entradas no ser
tão, para com o exame se descobrir o desejado íim para que 
Sua Alteza o havia despachado, com tantas honras e mercês, 
distribuindo-se e consumindo-se de sua Real Fazenda uma 
muito considerável somma de dinheiro, com alguma liberda
de lhe extranhou o dito Borba o amortecimento em que se 
conservava desde que chegara áquelle sertão, applicando-se 
só a mandar fazer caçadas de aves e animaes terrestres para 
0 regalo e grandeza de sua meza, e travando-se de razões 
menos comedidas, o sobredito Borba se precipitou tão arre
batado de furor, que, dando em 1). Rodrigo um violento em
puxão, 0 deitou ao fundo de uma alta cata, na qual cahio 
morto. E chegando a S. Paulo esta noticia, os officiaes da 
Gamara derão conta ã Sua Alteza em carta de 2 de Novem
bro de 1682. »

Outra versão do assassinato de I). Rodrigo Gastello Bran
co imputa 0 crime aos criados de Borlia Gato, e não a este. 
Parece que a verdade está, substanciahnente, na narrativa 
de Pedro Taques, e disso mais nos convence a circumstan- 
cia, registrada também em chronicas do tempo, de haver o 
general Arthur de Sá Menezes (governador que foi da Gapi- 
tania do Rio de Janeiro, S. Paulo e Minas-Geraes) alcançado 
em 1701 0 perdão do crime de Borba Gato, mediante a re
lação e roteiro do lugar das tão falladas, cubiçadas e pro
curadas esmeraldas, e, com o perdão, ainda a patente de te
nente de mestre de campo general, como recompensa de suas 
descobertas.

E. M .— IV—10
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1729 — Primeiras providencias governativas sobre a 
exIracção dos diamantes. — Coiitèiii-se ellas ria seguinte 
carta régia, incluida ii^am bando da presente data, do go
vernador 1). Lourenço de Almeida, e publicada no antigo ar
raial do Tijuco ao som de caixa rufada e com solemnidades 
theatraes, consoante ao estylo do tempo :

« I). Lourenço de Almeida, do conselho de S. M, a que 
Deos guarde, governador e capitão-general da capitania das 
Minas do ouro, etc. Faço saber aos que este meu bando vi
rem ou delle noticia tiverem :— Porquanto El-Rei nosso se
nhor por sua real ordem, assignada por sua real mão, cuja 
cópia é a seguinte :— « D. Lourenço de Almeida, do meu con
selho, governador e capitão-general da capitania das Minas. 
Amigo. Eu El-rei vos envio muito saudar. Chegando ao meu 
conhecimento, que em alguns logares, leitos de corregos, rios 
e ribeiros da Comarca do Serro do Frio, tèm apparecido umas 
pedrinhas brancas, que verificou-se serem diamantes, e como 
todos os mineraes, que se acham debaixo da terra pertencem 
ao patrimônio de minha real corôa, não podendo ninguém 
extrahil-os sem minha expressa ordem e consentimento, e eu 
não desisto e nem posso desistir do direito que me compete 
sobre esses thesouros, que a Providencia disseminou com 
mão pródiga nos meus dominios do Brazil, para maior glo
ria e esplendor da luzitana dymnastia: — Hei por bem re
vestir-vos de todos os necessários poderes para regulardes 
tudo 0 que fôr a bem dos meus reaes interesses sobre este 
importante negocio, na intelligencia de que todos esses ter
renos, que de hora em diante serão declarados diamantinos, 
pertencem ao meu real patrimônio, emquanto eu não fòr ser
vido de mandar o contrario ; e outrosim mando-vos, que so
bre esta ponderosa materia ouçaes as pessoas em quem ti
verdes mais confiança, e que sejam dedicadas ao meu serviço 
e aos interesses da minha real coroa. O que tudo vos hei 
por muito recommendado, fiando de vosso zelo, que o execu
tareis com 0 cuidado e reflexão, que pede materia tão im
portante. Escripta em Lisboa Occidental aos 12 de Setembro 
de 1729.— Rei. »

«  E’ El-rei nosso senhor servido e eu ordeno que toda a 
pessoa, de qualquer qualidade e condição que seja, que an
dar trabalhando no districto do Tijuco e suas circumvizinhan- 
^as, nos rios, corregos, e mais ribeirões e mais terrenos da co-
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marca do Serro do Frio onde se acham diamantes, os qnaes 
terrenos ficam desdejá declarados diamantinos, seja dos mes
mos despejada, e ninguém poderá mais trabalhar nelles ain
da sob 0 pretexto de extrahir ouro; porquanto hei desde já 
cassadas como se conce lidas não fossem, todas as cartas de 
datas que se passaram para a mineração do ouro no referi
do districto; e todo o mineiro e habitante daquelle continente, 
ou que de fóra para ali for, que depois da publicação deste 
meii bando trabalhar de mineração no districto diamantino, 
e ainda nas suas concessões, que hei por suspensas, encorre- 
rá na pena de degredo por dez annos para a Africa e de con
fisco de todos os bens para a real corôa, qualquer que seja 
ã qualidade e condição do delinquente, sem que possa alle- 
gar privilegio ou isenção alguma, e si fòr negro forro ou 
mulato ainda encorrerá na pena de quinhentos açoites.

« Outrosim e em virtude dos plenos poderes que me foram 
conferidos por Kl-rei nosso senhor, mando que o ouvidor ge
ral da comarca do Serro do Frio, l)r. Antonio Ferreira '̂ do 
Valle e Mello, seja o superintendente das terras mineraes 
dos diamantes, rios e ribeiros onde elles apparecem, para 
que, como principal ministro daquella comarca, governe a 
todos os ministros e pessoas na mesma residentes, e zele e 
guarde as referidas terras como um sagrado patrimônio da 
real corôa, até que eu determine o meio pelo qual serão apro
veitados em maior beneficio dos reaes interesses.

«Portanto, debaixo das sobreditas penas de degredo por 
10 annos para a Africa e de confisco de todos os bens e de 
500 açoites na fôrma acima dita, fica inteiramente proliibida 
a mineração nos referidos terrenos.

«E  para que venha á noticia de todos, mando que este meu 
bando se publique ao som de caixa na comarca do Serro do 
Frio, e partes mais publicas delia, esj)ecialinente no arraial do 
Tijuco, e que também se publique nesta villa como cabeça de 
todas as Minas, para que não haja pessoa que possa ailegar 
ignorância da ordem que El-rei nosso senhor é servido man
dar ; e se registre nos livros das carnaras e ouvidorias o-e- 
raes destas villas, afilxando-se nos lugares do costume. Daclo
e passado nesta Villa Rica aos 2 de Novembro de 1729.__O
secretario do governo, João da Costa Carreira, o escrevi.__
X). Lourenço de Almeida.'» — (Estes documentos, e a portaria 
reproduzida na ei^hemeride do 1." do corrente mez, se acbão
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transcriptos na Acaa'aca, do Dr. J. I', dos Santos, de fl. 181 
a 188).

— 0 conselheiro .Joafpiini Saldanha Marinho^ pi esi 
dente da provincia, volta ao exercicio da administração, que 
interrompera a 24 de ^Março deste anno.

— Loi mineira neste dia promulii’ada (n . iOlC) man
da installar a villa de S. João Neponuiceno em casa provi
sória oílerecida pelos povos, logo que pessoa abonada e sob 
garantia se responsalhlisar a eíícctiiar os reparos da casa da 
camara e cadèa conforme o plano adoptado, no jirazo de
doze mezcs.

— Creação da parochia de S. Sebastião da Serra 
do Salitre, nnmicipio do Patrocinio. (Lei mineira n. 161/).

— Oiitra lei mineira (1618) desta data permitte que 
0 ensino particular, primário ou secundário, em qualquer lo
calidade da provincia, se possa estabelecer independentemente 
de licença e de exhibi/ão de provas de capacidade intellec
tual ou moral, impondo somente certas oluagaçõcs aos insti
tuidores 110 interesso da cstatistica e da observância de dis
posições legaes vigentes.

— iMorte de João Julio dos Santos, joven o talen
toso poeta mineiro. Era natural da Diamantina, e nascera a 
21 de Agosto de 1844. Exercia na mesma cidade o empre
go de tabellião, tendo por algum tempo (entre os annos de 
1864 0 1868) estado em S. Paulo, onde estudou preparatórios 
e dedicou-se a trabalhos litterarios, particularmente á poesia. 
Deixou esparsas pela imprensa periódica e por mãos de ami
gos ou conterrâneos numerosas composições que attestão a 
espontaneidade de sua inspiração e a delicadeza captivante 
do seu sentimento como poeta. Quem reunisse e desse cio 
prelo a collecção dos versos de João Julio dos Santos pre
staria ás lettraspcatrias serviço meritorio e á memória do poe
ta diamantinense homenagem a que ella tem direito. Oxalá 
possa desfarte tierdurar a lembrança de um nome gloriosa- 
mente aureolado pela musa da poesia, que íbi-lhe a compa
nheira dilecta na sua existência tão breve !

— Xa cidade da Formiga, sua terra natal e onde re
sidia, fallece em avançada idade o Dr. Francisco Cyrillo Ri
beiro de Souza, conceituado clinico e cidadão mcrecidamente
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estimado e respeitado pelos excellentes dotes do seu caractei 
e coração.

Aleui de todos os cargos locaes, de eleição popidar e de 
nomeação do g'overno, recebeu e exerceu o mandado de le- 
presentante da provincia na respectiva Assemblea Legislativa, 
seguidamentc, nos biennios de 18o0 — 1851, 1852 1853,
1854— 1855, 1856— 1857, e 185.̂  — 1859; e na Assemblea 
Geral do Império, na legislatura de 1801 — 1863.

Distincte por seu civismo e pela honestidade que sempre 
recommendou-o como homem publico, o Dr. Francisco Cyiillo 
Ribeiro de Souza não o era menos como chefe de familia, no 
que foi exemplar.

iníí>5 — (h'uta era Car angola: — CemÜerío de índios — 
Nesta data, vários cidadãos residentes em Santa Luzia do Ca- 
rangola transmittirão á redacção da Gazeta de JSollcias da 
Capital Federal o seguinte telegramina, que dá noticia de des- 
(‘oberta curiosa, digna de registro :

«  Nas Aguas do Fervedouro, em Santa Luzia do Caran- 
gola, descobrio-se, a légua e meia deste logar, em cima de 
uma pedreira muito escabrosa cercaJa por matta virgem, 
uma sepultura bem feita pela natureza, da propria pedra, con
tendo ossarias e caveiras de vinte pessoas. Da visita (pie fi
zemos áquelle logar, convencemo-nos de que foi um cemité
rio de Índios no século passado. »

O telegramma trazia estas assignaturas : — Dn. Joaquim 
Cardoso. — Kngenheiro Dr. Bernard. — Capitão Américo 
Machado.— Innocencio Bessa. — Camillo Gonçalves. — Se
bastião Marques Guimarães. — Antonio Bernardo. — Cândi
do Carlos. — Joaquim Antonio.— Francisco de Carvalho 
Guimarães.

3 de Novembro
I 750 — Alvará creando as freguezias de S iMiguel do 

Piracicaba e de Darbacena.
1 51̂ )1 — Ordem do governo de Lisboa ao governador da 

Capitania, « mandando facilitar a Francisco Jose Monteiro os 
meios de tirar sua filha violentamente / oubada pelo Ouvidor 
Antonio de Seabra da Moita e Silva, e obter indemnisação 
dos prejuizoâ que allega ter soffrido.»
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I Í50í> — Uni decreto régio iioiiieia os Mineiros José Joa
quim Monteiro de Barros e Francisco Xavier de Salles, para 
irem examinar e explorar os terrenos auriferos da capitania 
de S. Pedro do Rio Grande do Snl, determinando também 
que com elles seguissem da capitania de IMinas-Geraes oito 
escravos peritos em mineração, com um feitor liabil.

1851 — Reiine-se pela primeira vez a camara munici
pal de Mar de Ilespanba, então Villa.

1Í5ÍÍ2 — O senador José Joaquim Fernandes Torres, 
vice-presidente da provincia, entra no exercicio desse cargo, 
continuando até 9 do mez seguinte.

i8(5í» — A freguezia de Dôres da Boa Esperança ô ele
vada á categoria de villa, sendo creado também o respectivo 
niunicipio, por lei mineira desta data.

815fíí> — Toma posso da presidência da provincia de Per
nambuco 0 conselheiro I)r. Francisco de Paula da Silveira 
Lobo, deputado (e depois senador) por Minas-Geraes.

ÍÍ171 — Depois de prolongados padecimentos, fallece no 
Rio de Janeiro o Dr. Manoel de Mello Franco, um dos chefes 
da revolução mineira de 1842 e a quem, tratando desse mo
vimento (vej. 10 de Junho de 1842), fizemos referencias.

Nasceu este notável Mineiro a 31 de Janeiro de 1812, na 
villa, actual cidade de Paracatú, berço também de outros 
membros distinctos da mesma familia.

Já havia iniciado em S. Paulo o curso de sciencias sociaes 
e juridicas quando (1834), por motivo de moléstia, partie 
para a Europa. Restabelecida promptamente a sua saude, 
resolveu seguir a carreira medica, para o que logo se matri
culou na Escola de Montpellier, onde doutorou-se em 1837. 
De regresso ao Brazil foi residir e clinicar na sua villa na
tal ; mas em breve, alem da medicina, sciencia de que foi 
cultor distinctissimo, a diversos trabalhos e estudos começou 
a dedicar suas vigilias e actividade não vulgar, cspecialmen- 
te á politica, para a qual o attrahião as tendências do seu es- 
})irito patriota e exaltado.

Já havia exercido dignamente em Paracatú vários cargos 
de eleição popular e o de commandante superior da guarda 
nacional (e nesse tempo não era esta milicia civica uma in
stituição nominal ), quando, eleito membro da Assembléa Le-
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gislativa Provincial (para o biennio de 1842 — 1843) transfe- 
rio sua residência para Ouro Preto. Data dessa occasião a 
phase mais activa e agitada de sua vida politica, não no grê
mio d’aquella Assembléa mas na imprensa periodica e no 
campo accidentado da revolução que, como dissemos já, teve 
n’elle um dos corypheus mais entbusiastas e dedicados.

Exaltado por idéias, violento e tenaz por natureza e tem
peramento, ao Dr. Manoel de Mello Franco sorria jx luta que, 
desde 1841 ateada nos jornaes dos partidos politicos, mais 
accesa dia a dia se tornava, preludiando o movimento arma
do que não tardou a explodir. Liberal convencido e sincero, 
mas de ardor intolerante, não dava quartel ao adversado; 
atacava-o e fazia-o atacar implacavelmente nos orgãos da 
sua parcialidade, para cuja sustentação contribuia com a pro
pria collaboração, com os auxilios da sua bolsa e com o apoio 
da sua influencia no circulo extenso das suas relações. E 
como si descresse da efflcacia de taes meios, entendeu, de 
accorde com diversos dos proceres de seu partido, que urgia 
um appelle á revolta. Proclamada esta em Barbacena, Mello 
Franco tomou resoluto o posto que llie competia no conselho 
director e nas fileiras como combatente. Era um ousado e um 
intrépido, que confirmava nos actes a sinceridade das suas 
palavras na violência das invectivas.

Não tardou-lhe a desillusão sobre o futuro, compromettido 
pela insuíficiencia dos elementos indispensáveis para tão grave 
commettimento e ainda pela falta de homogeneidade entre os. 
espirites que iniciarão e dirigião a revolta. Já a 14 de Agos
to encarregava-se Mello Franco de ser, em nome dos revolu
cionários, 0 proponente da paz perante o general Caxias, me
diante previa segurança de amnistia geral, e seis dias depois 
feria-se batalha decisiva para o completo restabelecimento da 
ordem publica na provincia.

A^encido, não convencido, o Dr. Aiello Franco persistio 
com firmeza na antiga liostilidade á situação politica do 
paiz, dirigida pelo governo conservador.

Ainda recluso na cadeia dc Ouro Preto, onde esteve al
guns Inezes, até a absolvição pelo jury, instigava a opposição, 
mas a opposição da penna na imprensa periodica, opposição 
incruenta e util, para conter o governo no pendor de quaes- 
quer excessos, comquanto ella propria não se restringisse á 
órbita da moderação e da justiça.
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A dedicação c assignalados serviços do Dr. Mello Franco 
á causa de sen partido não forão por este esquecidos quan
do, a 2 de Fevereiro de 1844, voltou ao governo do Estado. 
Foi eleito deputado á Assembléa Geral para a legislatura de 
1845 — 1847 e reeleito para a subsequente, dissolvida em Fe
vereiro de 1849. Nesse periodo foi silenciosa a sua attitude, 
circumstancia que se justifica por duplo motivo: não ser ora
dor e, como partidário extremado que sempre íoi, nada querer 
arguir contra a administração dos co-religionarios. ■

Mas, na 8.“ legislatura (1850 — 1852), tomando assento na 
Gamara dos deputados como supplente do Dr. Antonio Gomes 
Cândido, que fallecera em 1850, acolytou com grande dedica
ção e energia ao deputado Souza Franco, que por si só fazia 
quotidiana e implacável opposição ao governo conservador 
(ministério de 29 de Setembro de 1848).

«Nessa famosa legislatura, observa um escriptor liberal, 
a energia e braveza hercúleas de Mello Franco por assim di
zer completarão a sciencia e a habilidade consummadas de 
Souza Franco. »

Foi ainda eleito deputado por Minas ás legislaturas de 
18G1 — 1863 e de 1864— 1866, tendo de 1856 a 1858 dirigido 
com grande zelo e capacidade administrativa a construcção 
de uma das secções da Companhia União e Industria. Residia 
então na cidade de Petropolis, d’onde passou-se em 1858 para 
0 Rio de Janeiro, fundando nessa capital importante casa 

• commercial de sociedade com um seu disTio lilho e com o 
Barão de Pitanguy, outro distincto Mineiro já fallecido tam
bém.

Considerado como homem politico, não ha duvida que o 
Dr. Manoel de Mello Franco offerece flanco extenso e amplo á 
judiciosa critica, elle que na critica foi acerbo e rude contra 
os adversados, e nas lutas partidarias buscou antes de tudo 
ser um demolidor, propensão do seu espirito naturalmente 
aggressive. IMas quantos conhecerão de perto o distincto Mi-
neiro são accordes em reconhecer e louvar não só a grande 
capacidade medica que nelle so encarnava sinão igualmente 
a sinceridade dos seus sentimentos patrióticos, a lealdade e 
honradez do seu caracter e seu genio cavalheiroso e philan- 
tropo, que levou-o, no exercido da clinica, á pratica de nu
merosos actôs de verdadeira caridade, que illustrão-lhe o 
nome, impondo estima e respeito á sua memória,

V
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I ,«̂ 7 ^ — 0 regulamento provincial n. 77 reorganisa nes
ta (lata a Escola de Pharmacia de Ouro Preto.

—- Publica-se na cidade da Itabira o 1° numero da 
primeira folba local, 0 Tempo, ao rpial ali succederão os se
guintes periodicos: — Correio da Tlahira (1893); — Itabira 
(1 8 9 3 )._ C ic M g  Itabira, Fiat Lux, 0 Jasmim, q A 
Primavera, todos no decurso do anno de 1896. Das Iblbas 
referidas existem o Correio e a Cidade de Itabira.

4 de Novembro

— Aviso do Conselbo Ultramarino ao governador da 
Capitania, « approvando a deliberarão tomada de servir-se dos 
Índios para exterminar os negros fugidos e salteadores que, 
na comarca do Rio das Yellias, descem á estrada para matai 
e roubar os passageiros.»

IIJ IB  — O Dr. José Ildefonso de Souza Ramos (poste
riormente Barão de Tres Barras e Visconde de Jaguary), na
tural de Minas-Geraes, toma posse da presidência da provín
cia, que exerce até 29 de Novembro de 1849.

— São creados os novos municipios de Ouro Fino 
e Dòres do Indaiá, por leis mineiras desta data.

4̂̂ 550 — Creação das parocbias de S. Josô do Congonbal,
municipio de Pouso Alegre; de S. Joao do Suassub\, munici- 
pi(̂  do Rio Doce; da Lagòa Formosa, municipio de Patos; da 
Gramma, municipio da Ponte Nova; e de Santo Antonio^ do 
José Pedro, municipio de iNIanhiiassii. (Leis mineiras ns. 2650, 
2ó54, 2056 e 2057).

1553S2 — Manda-se observar novo regulamento para ^
Escola de minas de Ouro Preto (decreto imperial n. 8727, 
deste dia).

— Decreto n. 658. — Dá regulamento ã Junta 
Commercial do Estado.

— Violento incêndio destróe completamente os car
tórios da cidade do Carmo do Paranaliyba, que se acbavão 
todos n’uma só casa. Livros, autos e mais papéis, com o pré
dio, tudo foi presa das chammas. Deu-se o facto á noite, e 
como veriflçou*se não ter sido casual foi instaurado processo
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para a punição do criminoso, geralmente indigitado, como se 
lê no relatorio do juiz de direito da comarca, Dr. Hermenegildo 
de Barros, apresentado ao governo do Estado a 6 de Janeiro 
de 1895.

I «5í>íí — SuccLimbe a uma recahida de influenza^ na 
cidade de S. Domingos do Prata, o vigário dessa freguezia, 
Antonio Cordeiro de Abrantes, homem intelligente, instruido 
e que fallava bem e facilmente.

Noticiando esse faüecimento para o Minas-Geraes, de Ouro 
Preto, escreveu-lhe o seu correspondente n’aquella cidade em 
carta publicada a 18 deste mez:

« O nosso vigário faz-nos immensa falta, pois esteve sempre 
á testa de tudo que é melhoramento para esta terra.

Sua preoccupação constante e de ha muito era a fundação 
de um hospital para os pobres; esta obra era o cuidado de sua 
vida; nella gastava todas as energias, fazendo nas praticas do 
domingo a apologia de caridade, solicitando donativos, empe
nhando-se em adquirir de um, um esteio, de outro, pedras, e 
de outro, serviços. Aíinal comprou casa para o hospital, sen
tindo-se niuitissimo satisfeito: «agora ià posso morrer, disse 
elle— porque os desgraçados já têm onde entrar».

PI morreu cercado da estima e da aífeição de todos, tendo 
ao seu leito as consolações, e a solicitude dos amigos, que o 
pranteão ».

5 de Novembro

1ÍMÍ5 — E’ concedida á camara municipal de Marianna, 
por aviso da Secretaria do Reino, no Rio de Janeiro, licença 
para lançar uma ílnta na cidade e seu termo, de 150 reis 
soljre cada pessoa livre e 80 reis sobre cada pessoa cap ti va, 
para occorrer aos reparos das pontes do Maynart e Ponte 
Nova.

IJ5ÍÍJ5 — Ao Dr. Jorge Such concede um decreto impe
rial a faculdade de formar uma companhia para a extracção 
de ouro, outros metaes e pedras preciosas, excepto diaman
tes, na provincia de Minas-Geraes,

— Posse do Dr. Antonio Paulino Limpo de Abreu 
( mais tarde Visconde de Abaetè), da presidência da provincia, 
em cuja administração continuou até 31 de Março de 1834.
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tí5 í> 5  — Installa-se a Assemblea Provincial (segunda 
sessão da 15.‘‘ legislatura).

— Forças mineiras na guerra contra o Para
guay. — Até esta data, que é a do relatorio do presidente 
desembargador Pedro de Alcantara Cerqueira Leite, apresen
tado á Assemblea Provincial, era de 2,839 o numero de Vo
luntários da Patria alistados na provincia, e que se offere- 
rerão para marchar para a guerra do Paraguay, inclusive 298 
praças do corpo policial expedicionário. Parte destas forças 
seguio a 10 de Maio deste anuo na 1.“ Brigada Mineira com 
destino a INIatto Grosso e sob o commando do coronel José 
Antonio da Fonseca Galvão. A outra parte, em grupos des- 
iguaes de soldados e offlciaes, partio do Rio de Janeiro, em 
diversos batalhões de voluntários embarcados para o Sul.

Posteriormente, muitas outras forças de voluntários forão 
levantadas na provincia, seguindo idêntico destino.

Sobre este assumpto lè-se no relatorio do presidente Dr. 
José da Costa Machado de Souza, apresentado a 24 de Maio 
de 1868 á Assemblea Legislativa Provincial:

«  No anuo de 1865 marcharão para o theatro da guerra 
— voluntários da patria, 2,877, guardas nacionaes designa
dos 1,110 e recrutas 338.

« Do principio de 1866 a Outubro, não temos base nos re
latórios passados para saber-se qual a força enviada.

«  Diz 0 Sr. conselheiro Saldanha Marinho no seu relato
rio que de Outubro desse anuo a 30 de Junho de 1867, se
guirão desta provincia para a guerra 1,770 praças, sendo 157 
voluntários, 626 guardas nacionaes designados e 941 re-

«Do 1." de Julho a 24 de Outubro de 1867, declara o 
Sr. Dr. Elias em seu relatorio que havião seguido para o 
theatro da guerra — guardas nacionaes designados, 9 ; liber
tos, 4; desertores, 2; e recrutas, 140 ».

Sem contemplar-se, pois, o periodo de Janeiro a Outubro 
de 1866, do qual não se encontrão positivos dados ofíiciaes, 
veriflca-se que de Janeiro de 1865 a Maio de 1868 subio a 
6,250 0 numero de INIineiros alistados e que seguirão para a 
guerra contra o Paraguay.

Mais tarde ainda tomarão o mesmo destino outras praças ■ 
voluntários, designados, recrutas, etc. —arroladas na provincia

A
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e no computo acima de 6,250 soldados não se incluem mui
tos Mineiros rpie, no Kio de Janeiro o S. Paulo ( no Rio de 
Janeiro em juaior numero), alistarão-se sem declaração de 
procedência em vários corpos de Voluntários da Patria, com 
os quaes seguirão para o Paraguay e Matto Grosso.

S íRípíí — Creação das parocliias de Santa Margarida 
( municipio da Ponte Nova) ;  da Virginia ( Baependy ) ; da 
Pimenta (Pium liy); e de S. Miguel do Anta, municipio da 
Ponte Nova. — ( T.eis mineiras ns. 1505 a 1308 ).

1 í — L o n g e v i d a d e . — Segundo refere nesta data 
O Jeqiiiíinhonha, folha de Diamantina, havião fallecido pouco 
antes no districto do Arassualiy, desse municipio, não me
nos de quatro centenários: Manoel Martins Netto, com 125 
annos; Manoel Luiz, com 135; Ignacio Teixeira, com 100 ; e 
Anna Vieira, com 105 annos!

U Í7 7  — Creação das parochias do Retiro, municipio 
de Pouso Alegre ; de Sant’Anna da Varzea, municipio de Tres 
Pontas; de Porto Seguro, ( Tapera j, municipio da Piranga; 
de Canna Brava, municipio do Paracatii, e do Burity, muni
cipio de Sete Lagoas. — Restauração da parochia da Conquis
ta, municipio do Bomlim. — Declaração de passar a denomi
nar-se — da Agua Limpa a parochia da Agua Suja, munici
pio de Minas Novas. — E, mais, creação das parochias dos 
Corregos, municipio da Conceição, e de Sete Cachoeiras, mu
nicipio da Itabira. — (Leis mineiras ns. 2402, 2411, 2419 e 
2420).

I — Encerra-se a primeira sessão da 24.“ legisla- 
tura da Assemblea Provincial.

1 — Institue-se na cidade do 51ar de Ilespanha o 
Club da Lavoura e Comruercio desse municipio, tendo por 
íim providenciar pelos meios ao seu alcance sobre as neces
sidades daqiiellas classes e promover tudo quanto preciso for 
para o seu i)rogresso e bem-estar.

Os respectivos estatutos tèm a data de 26 deste mez.

2 — Em todas as localidades do Estado, servidas
pelo telegrapho electrico, cliega a tristíssima noticia de ha
ver um soldado do exercito (a anspeçada do 10 ," batalhão de 
infantaria Marcellino Bispo de Mello, natural de Alagoas), á 
uma hora da tarde deste dia, tentado contra a vida do Pre-

i j
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sidente cia Republica, Dr. Prudente de ]\Ioraes, [assassinando 
a facadas o illustre e benenierito ministro da guerra, mare
chal Carlos Machado Bittencourt, cpie heroicamente, em de
fesa do chefe da Nação, procurou subjugar o perverso assas
sino, sendo por este ainda feridos o chefe da casa militar do 
Presidente, coronel Mendes de Moraes, e outro official militar, 
fiue também buscarão com denodo resguardar a pessoa do Sr. 
Dr. Prudente de iMoraes.

O nefando attentado, cgie rapidamente abalou, entre con- 
ternação e horror, toda a l)oa sociedade flumineiise, produzio 
em Minas-Geraes, como no Brazil inteiro, a mais dolorosa re
percussão, emocionando o espirito e o coração de nossos con
terrâneos. Innumeros e elocpientes forão os testemunhos pú
blicos dados por pessoas de todas as classes sociaes — de in
dignação contra aquelle crime atroz, attenuada somente pelo 
jubilo de haver escapado delle o honrado Presidente da Re
publica, e de profundo pezar pela morte do bravo e inolvidá
vel marechal Machado Bittencourt, rpie, após uma vida mili
tar immacula e gloriosa, soube ainda no derradeii‘0 momento 
sacriíicar-se ao dever, dando, como hcròe que era, um grande 
e fecundo exemplo de abnegação memorável.

6 de Novembro

r

I T I T  — Ordem régia ao governador da Capitania, 
mandando que seja preso e conduzido para o Rio de Janeiro o 
vigário da vara de Marianna — por ter roubado uma mulata 
captiva, resistindo com armas á justiça que pretendia tiral-a 
de seu poder!

líSOO — Carta régia acceitando a consignação perpetua 
que a « nobreza, camara e povo » da villa da Companha da 
Princeza voluntariamente offerecerão da terça parte dos seus 
rendimentos para o serviço e cofre da princeza do Brazil, em 
memória de se lhe dar o titulo de— Princeza—,e ordena que 
esse rendimento seja annualmente remettido ao real erá
rio . . . .

Esta carta régia foi dirigida ao governador da Capitania, 
Bernardo José de Lorena, e figurou em cópia na Exposição 
de Historia do Brazil, em 1881 pela Bibliotheca Nacio-
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i-f 1%*' 11 nal, conibrme consta do respectivo catalogo, sob numero

I in  O — Alvará de creação da freguezia de Pouso
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Alegre.
1 — O ministério do Império expede aviso appro- 

vando o parecer do presidente da provincia, íávoravel á fun
dação de um hospital na villa de Pvarbacena.

15554 — O presidente da provincia, Dr. Francisco Dio-
go Pereira de Yasconcellos, volta ao exercido desse cargo, 
interrompido a 1 de Maio deste anno, permanecendo no go
verno até 2 de Fevereiro de 1856.

18555 — Fallece no Rio de Janeiro o conego Antonio
José da Silva, cura da freguezia do Sacramento. Foi depu
tado á Assemblea Provincial de Minas, d’onde era natural, 
e á Assemblea Geral do Império.

155í5í> — Creação das parochias : do Riacho Fundo, mu-
nicipio da Conceição ; de Pedras dos Angicos, municipio de 
S. Romão ; e de Liattas, municipio da Diamantina.— (Leis 
mineiras ns. 1355, 1356 e 1357 ).

U56í> — O presidente da provincia (D r. Joarpiim Sal
danha Marinho ), a Assemlilea Legislativa Provincial e o bis
po de Marianna ( D. Antonio Ferreira Yiçoso ) publicão pro
clamações patrióticas, concitando os Mineiros á defesa nacio
nal, correndo ás armas e marchando contra as hordas do ty- 
ranno do Paraguay, Solano Lopez.

A proclamação do venerando bispo foi esta ;
« Participando-nos o Exm.“ Sr. presidente desta provincia 

a grave situação em que se acha o paiz pela guerra a que 
fomos provocados pelo Paraguay : e constando-nos pelos pa
peis públicos quanto tém soffrido os nossos patricios, sendo 
obrigados a penetrar tão longe de nós por paiz tão desconhe
cido, cheio de lagoas e matos impenetráveis, defendidos por 
um inimigo astuto, que ha muitos annos se preparava para 
inesperadamente nos accommetter sem o provocarmos, somos 
convidados pelo mesmo Exm.® Sr. presidente a levantar a 
voz e animar a mocidade mineira á defesa da patria!

«  Sabemos quanto Nosso Senhor approvava noutro tempo e 
ajudava aos filhos do grande Mathathias, os valentos Ma- 
çhabòos,que com tão pequeno numero de soldados derrota-

íjiV.
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rão grande exercito, para defender a lei do Senhor, seu sagra
do templo, sua patria e seus lares !

«  Moços mineiros ! sois convidado ̂  a prestar auxilio a vos
sos irmãos e parentes, que actualmente carregão com os in- 
commodos e grandes trabalhos da milicia. Tem-se dado e 
continuão a dar-se as providencias necessárias para que na
da falte aos nossos, e para que os inimigos não possão re
ceber auxilio de visinho algum, e para que exhauridos de for
ças se vejão obrigados a bater as palmas e pedir miseri
córdia.

«  E na verdade, havendo constância da nossa parte, que 
ha de fazer por fim aquella pobre gente, acabando-se-lhe a 
cultura de seus campos, e todos os meios necessários para 
viver, e continuar a guerra ?

« Que é 0 Paraguay para o vasto império do Brazil ?
«  O presidente Lopez com o seu despotismo poderá attra- 

hir 0 amor dos seus súbditos, como o Imperador do Brazil 
tem sabido attrahir o nosso

« Quem sabb- si os Paraguayos, cançados de tantos sacri
fícios, ultimamente sacudiráõ o jugo de ferro que os op
prime ?

«  E’ preciso fazer-se conhecer e confessar a temeraria ou
sadia com que se atreveu a provocar a visinhos e bemfeito- 
res, que nunca lhe fizerão mal, nem esperavão receber em 
recompensa o bacamarte aos peitos. Pretende-se continuar 
até 0 fim, dar uma lição áquelle homem temerário, e repel- 
lir sua força injusta, com outra força justissima.

«O  mesmo Sr. presidente de Minas me participa que á 
provincia foi marcado o contingente de 1,200 homens, que 
comparado com a sua população de um milhão e seiscentas 
mil almas é contribuição bem insignificante, sobretudo si at- 
tendermos a que a Bahia, por exemplo, que contêm a me
tade da população de Minas, já oífereceo quinze mil ho
mens !

« Minas é aquella provincia que tantas glorias conta no 
seu passado, e que tantas provas tem dado do seu patrio
tismo !

«  Mocidade mineira ! quando a patria exige de vós este 
auxilio a vossos irmãos, quando estes vos chamão a que os 
ajudeis a debellar, e levar ao fim a Victoria, fugireis para o

iir

í| ■

í<f !J

1 s



r«_ iS
fi

f '

íí’*.

;.p!.vfi 
,.Si’’ '

B' v'‘à

Ü:.

! i ’

i l l j -
p #

iftí-í!?

._ f. 1 :*̂ rj

f W

160 EPH EM ERID ES M IN E IR A S

mato vilmente, fingireis achaques que vos dispensem . Não 
parece proprio de gente mineira tal covardia !

«  Agora, para que se não diga que é improprio de um 
bispo fazer proclamações militares, convêm e é de nosso de
ver exhortar-vos a um procedimento cliristão. Sabeis que 
muitos soldados se têm santificando mesmo no meio das ar
mas, e no tumulto das batalhas 5 soldado foi S. Sebastiao, 
soldado S. Martinho, S. Mauricio, S. Cândido, Santo Exupe- 
rio, e os milhares de Martyres da Legião Thebêa, que derao a 
vida por não quebrarem 0 1 ." mandamento da lei de Deos. 
Si sempre devemos estar promptos para apparecer no divino 
tribunal, quanto mais no meio das balas, das baionetas e 
dos torpêdos!

« Moços, vós sois christãos, catholicos romanos, e Minei
ros ; por vós orão vosso pai, vossa mãi, vossos irmãos ; oS 
sacerdotes, por nosso mandado, tres vezes pedem na missa 
por vós: cooperai da vossa parte para não perder 0 corpo e 
a alma. Não entreis no conflicto, sem fervorosos actos de 
contricção. Tomai por protector algum daquelles santos sol
dados: lembrai-vos que 0 vosso anjo da guarda está sempre 
ao vosso lado, entregai-vos áquella santissima Senhora  ̂a 
(piem a igreja invoca com 0 titulo d e— Auxilio dos Chris
tãos — . Esta Senhora, 0 vosso anjo, e santo protector vosso, 
vos deem animo, vos defendão, e conseguida a victoria vos 
tragão aos braços de vossa mãi e da vossa familia, e ao so- 
cego 0 tranquillidade do paiz!

«  Pedimos a Deos com todo 0 aííecto de nosso coração 
vos de a Sua benção !

«  Esta será lida em tres dias á estação da missa, aífixada 
na porta das matrizes e capellas de todo 0 nosso bispado. 
Dada em Marianna aos 6 de Novembro de 1860. — 7  A ntonio  
— hisjjo de Marianna'».

— Creação da parochia da Boa Vista do Rio 
Verde, municipio do Prata. (Lei mineira n." 16?Õ).

1Í572 — Poços de Caldas. — Em escriptura desta data 
é ratificada a cessão, feita a 30 de Abril de 1865 pelo major 
Joaquim Bernardes da Costa Junqueira e sua mulher D. Lui
za Ferreira Bretas, de 26 lt2 alqueires de terras (64 hecta
res) na sesmaria do campo denominado — das Caldas, con- 
tigua aos poços das aguas thermaes existentes na mesma
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sesmaria — , e pela mesma escriptura ô feita cessão de mais 
13 1{2 alqueires (32 hectares e oito décimos) no mesmo lu
gar (total, 40 alqueires ou 92 hectares e oito décimos), ces
são feita pelo referido major Junqueira, seus filhos e genros, 
proprietários em commum da mesma sesmaria.

Depois desta cessão foi que começou o povoamento re
gular da localidade (actual pittoresca e florescente Yilla dos 
Poços de Caldas) onde, até então, só havia algumas con- 
strucções dos proprietários do solo. As pessoas que ião ali 
fazer uso das aguas thermaes, e respectivas familias e co
mitivas, abrigavão-se em barracas ou cafiias, desmanchadas 
ou queimadas apenas os seus habitadores retiravão-se, no 
fim de cada estação balnearia annual.

— Toma posse da presidência da provincia do Es- 
pirito-Santo o Dr. Luiz Eugenio Horta Barbosa, natural de 
Minas-Geraes.

121 “/SS — Decreto imperial n.° 6,026 creando uma Escola 
de minas na provincia, e dando-lhe regulamento.

Foi 0 cumprimento — quarenta e tres annos depois — da 
promessa contida no decreto de 3 de Outubro de 1832.

12 12 12  — Lei mineira n.” 2892. — Orça a receita e fixa 
a despesa da provincia, para o anno financeiro de 1883 — 1884, 
aquella em 3,048:940$000, e esta em igual quantia.

Nesta lei (art. 2." § 3.” n." 14) foi consignada a verba 
de G:000$000 para um lyceu de artes e oíficios no Serro, 
cujo regulamento foi expedido a 20 de Al)ril de 1883.

— Lei mineira n." 3002.— Autoriza o governo a 
conceder ao cidadão Alexandre F. Lopes privilegio para na
vegar 0 rio Capetinga, sem onus para a provincia; e ao en
genheiro Chrispiniano Tavares garantia de juros de 7 so
bre 40:000$000 para a exploração da jazida argentifera da 
fazenda do Chumbo.

1 2 U5‘J — São creadas as freguezias : do Monte Bello,
municipio de Cabo Yerde , e de Santo Antonio dos Coquei
ros, municipio de S. Miguel de Guanhães. (Leis mineiras ns. 
3079 e 3088).

12191 — Lei mineira n." 8. — Crèa a Imprensa Official
do Estado e o respectivo orgão, o Minas-Geraes.

E. M . - i v — u
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18 i ) l  — Lei mineira n." 9. — Providencia acerca dos cri
mes de responsabilidade do presidente e dos secretários do 
Estado.

J }^ < > 5  —  U m a  c a t a s t r o p h e . — Lameiitavel sinistro occorre 
neste dia na Estrada de Ferro Central, entre as estações de 
Juiz de Fora e de Marianno Procopio, causando a perda de 
muitas vidas preciosas.

Cerca de 3 1/2 horas da tarde, 0 trem expresso da Ca
pital Federal, d’onde vinha com grande atrazo, foi de en
contro a um trem mixto que acabava de partir de Mariano 
Procopio. O choque foi medonho, íicando arruinadas as 
locomotivas e muitos carros e, 0 que mais é, victimando, 
alem de outras pessoas, 0 illustre bispo titular de Tripoli, 
D. Luiz Lasagna, superior dos Salesianos no Brazil, seu secre
tario, 0 padre Belarmino Villamit, e quatro das Irmãs de Cari
dade que se achavão em carro especial, na companhia d’a- 
quelle venerável prelado, e de outros sacerdotes, dirigindo-se 
todos para Ouro Preto. A morte foi immediata, e os corpos 
das victimas ficarão medonhamente mutilados.

Forão ainda feridas gravemente mais quatro Irmãs de 
Caridade, e uma dama de companhia; e levemente duas Ir
mãs; aquella dama falleceu poucos dias depois. Morreu tam
bém 0 foguista Lourenço, do trem expresso, havendo feri
mentos e contusões em diversas pessoas, e indicios de outras 
mortes por terem apparecido fragmentos de cadaveres nos 
escombros resultantes da terrivel catastrophe, motivada pelo 
acto inqualificável do agente da estação de Mariano Procopio 
em ordenar a partida do trem mixto d’ali quando 0 trem 
expresso, já muito demorado, podia estar proximo, como 
desgraçadamente estava !

Consternador foi 0 espectáculo offerecido por semelhante 
desastre, que emocionou em extremo não só a população de 
Juiz de Fora, que em grande parte logo se apresentou no 
local do sinistro, como a de todos os logares do Brazil a 
que chegou em breve a noticia, particularmente Ouro Preto, 
onde aguardavão com festas a chegada do bispo de Tripoli, 
que dirigia-se para Cachoeira do Campo a inaugurar nessa 
parochia 0 novo instituto dos Salesianos, e das virtuosas 
Irmãs, destinadas ao serviço da Santa Casa de Misericórdia 
de Ouro Preto. O sentimento foi geral: exequias pomposas
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e outras significativas e solemnes manifestações de pezar e 
de homenagem ás victimas não tardarão a apparecer — em 
Juiz de Fora, Ouro Preto, Guaratinguetá, Nicterohy, Capital 
Federal e outras cidades, a par de extremos cuidados pela 
vida das outras Irmãs graveniente feridas.

Eis os nomes das pessoas mortas e feridas, das que vi- 
nhão no carro especial, exactamente aquelle sobre o qual 
foi completa e horrivel a acção destruidora da catastrophe:

Mortos — 1). Luiz de Lasagna, bispo de Tripoli, 45 annos 
de idade, de nacionalidade italiana, procedente de S. Paulo;

Padre Belarmino Villamit, secretario do bispo de Tripoli, 
25 annos, Hespanhol, procedente de S. Paulo;

Irmã Thereza Rinaldi, 33 annos, Italiana, procedente de 
Guaratinguetá;

Petronila Imas, superiora, 55 annos. Oriental, procedente 
de Guaratinguetá;

Julia Argento, 28 annos, irmã de caridade. Italiana, pro
cedente de Guaratinguetá;

Eduwiges Gomes Braga, 22 annos, irmã de caridade, 
Brazileira, procedente de Guaratinguetá;

1). Joanna Lusso, dama de companhia, 60 annos. Italiana, 
procedente de Guaratinguetá.

Feridos — Guilherme Brukaussem, 17 annos, noviço, na
cionalidade allemã, procedente de Lorena;

Padre Domingos Lotti, 31 annos. Italiano, procedente de 
Montevideo; estes com destino á Cachoeira do Campo ;

Feridos levemente:
Irmã Maria, 19 annos, Brazileira;
Irmã superiora de Ponte Nova, 35 annos. Oriental;
Irmã Hijamens, 28 annos, Allemã;
Irmã Julia, 30 annos. Oriental;
Irmã Henriqueta, 18 annos, noviça, Italiana. Estas cinco 

Irmãs erão procedentes de Guaratinguetá, com destino á 
Ponte Nova.

Algumas notas biographicas concernentes ao benemeríto 
e saudoso apostolo, o bispo de Tripoli, a mais illustre das 
victimas, todas interessantes e venerareis, da fatal e con- 
sternadora catastrope de 6 de Novembro de 1895:
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D. Luiz de Lasagiia era natural de Montemagno ( Pie
monte ), tendo devido sua educação ao immortal O. Bosco,
0 afamado principal da benemerita congregação dos Salesia- 
nos, que estimava-o muito.

Sua formatara em lettras data do anno de 1872, e a sa
gração do anno de 1873. Tinha elle espirito vivaz e muita 
actividade; em todos os encargos que receiieu soube sempre 
grangear a affeição, a sympathia c a estima dos seus subor
dinados 0 dos superiores.

Devido a estas raras qualidades conseguio a nomeação 
para dirigir as missões da America, cabendo-lhe o Uruguay.

Com a fc de um purissimo apostolo da religião christã, 
chegou a Montevideo e se entregou ao desempenho do seu 
encargo evangélico.

Fundou 0 primeiro collegio de Salesianos na Republica 
Oriental c também o jornal catholico El Bien Publico.

Em liomenagem á sua intelligencia cultivadissima e in
comparável dedicação, os discipulos íizerão imprimir em vo
lume os brilhantes artigos de sua penna de combatente pelos 
sagrados principios da moral religiosa.

Adquirio a confinça do prelado de Montevidéo, e obteve 
por isso uma pastoral e francamente se consagrou mais á 
propagação das ideas religiosas nas conferencias de S. V i
cente de Paulo

Fundou 0 hospital de las Piedras, as casas das Irmãs de 
Maria Auxiliadora, para educação das meninas da Villa 
Colon, c muitas outras instituições para a instrucção popu
lar.

Contribuio efficazmente para a catechese dos indígenas 
dos Pampas enviando missionários para cumprirem este 
mister, e iguaes benefícios reservava para os de Matto-Grosso, 
onde já havia estado.

D. Bosco, apreciando os optimos resultados obtidos pela 
missão do illustre padre Lasagna no Uruguay, entregou-lhe 
a missão do Brazil.

Elle desempenhou-a dignamente e principiou estabelecendo 
collegios em Nictheroy, S. Paulo, T^orena, e em outras cida
des do Brazil. Dirigia-se, com escala por Ouro Preto, para 
a freguezia da Cachoeira do Campo, a installar ali novo es
tabelecimento de educação para os meninos pobres, quando
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inopinadainente iulminou-o a morte no terrivel desastre, que 
ainda victimou tantas outras vidas preciosas

O actual pontiiice Leão XIII nomeou-o bispo de Tripoli e 
attendeu corn toda a solicitude ao zelo que o diligente mis
sionário manifestava em Roma pela obtenção de sacerdotes 
que auxiliassem seu sublime apostolado. Solemnissima foi 
a sua sagração.

Por merecimento proprio o distincto bispo de Tripoli al- 
cançára a maior respeitabilidade e sympatliias na Egreja 
brazileira.

Por vezes — na Capital Federal, em Xictheroy, em São 
Paulo, em Lorena, Guaratinguetá, Ouro Preto, etc., foi ouvida 
com 0 respeito devido a sua palavra eloquente, sempre un
gida de fé e de caridosos intuitos, em prol dos pequenos e 
humildes, dos ignorantes, e mormente dos orpliãos desva
lidos.

Estava annunciada em Ouro Preto iima nova conferencia 
religiosa do illustre prelado; o povo, inclusive íãmilias dis- 
tinctas, já se reunia ali, na estação da estrada de ferro, 
esperando-o com flores e musica . . . .  quando chegou, ter
rivel na sua lugubre concisão telegrapbica, a noticia conster- 
nadora do extraordinário e doloroso sinistro !

7 d iovembro

B8 Î 0 — ‘Mais um documento comprobatorio da antiga e 
notável aptidão industrial dos INIineiros nos offerece o aviso 
que na presente data foi dirigido pela Secretaria d'Estado, 
no Rio de Janeiro, ao governador da Capitania (Conde da 
Palma ).

Esse aviso accusa o recebimento da remessa feita pelo 
mesmo governador, de um caixão yle productos naturaes e 
de uma espingarda fabricada em Ouro Preto ( então Villa 
Rica), sendo todos esses objectes apresentados, accrescenta 
0 aviso, ao tenente-general Napion para dar sobre elles o 
seu parecer.

líçflí]) — Morre repentinamente em Ouro Preto o profes
sor de chimica inorgânica e mineralogia da Escola de Phar«

■ j/x ,■
-/M-. / -y
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macia, Luiz Barbosa da Silva, nalural do Estado. No dia 
seguinte, quem escreve estas linhas dava noticia do triste 
successo pelo periodico A Oi'dem  ̂ sob sua redacção, e delia 
reproduzimos os trechos que seguem;

«Ilontem, pouco depois de uma hora da tarde, falleceu 
subitamente nesta cidade o estimado e distincte professor da 
nossa Escola de Pharmacia, Luiz Barbosa da Silva, moço 
ainda, que ha seis annos ali regia com proficiência, assidui
dade e zelo merecedores de imitação a cadeira de minera
logia, creando em cada um de seus alumnos, por cujas ha
bilitações se desvelava, um amigo e um admirador.

Morreu no seu posto de trabalho. Acabava, como digno 
membro da congregação daquella Escola, de tomar parte 
no concurso a que ora ali se procede para preenchimento 
dâ  cadeira de chimica organica, e palestrava com collegas 
e (iiscipulos quando inopinado ataque de congestão pulmonar 
prostrou-o, não dando tempo a nenhum soccorro medico 
eííicaz. Dez minutos depois era cadaver !

A noticia do triste successo espalhou-se logo pela cidade, 
levando a todos o pezar e dolorosa sorpresa, porque o pro
fessor Luiz Barbosa era geral e merecidamente considerado 
por sua intelligencia culta como pelos dotes de seu bem for
mado coração.

Luiz Barbosa da Silva, nascido a 18 de Maio de 1858, era 
íilho legitimo do capitão Albino Barbosa da Silva. Cursou, 
depois de formado em pharmacia, até ao 4.“ anuo da i.scola 
de Minas e foi nomeado lente cathedralico de chimica inor
gânica e mineralogia da Escola de Pharmacia á 11 de Junho 
de 1884, tendo sido o primeiro classificado no concurso da 
mesma cadeira.

Enorme é a perda que ora soífre aquelle instituto de en
sino superior e grande o sentimento dos respectivos lentes 
e alumnos, que, em signal de prohmdo pezar, resolverão to
mar luto por oito dias, acompanliando hoje o sahimento fu- 
nelire de seu illustre collega, e preclarissimo mestre. Disto 
nos deu hontein á noite conhecimento uma commissão com
posta de distinctes alumnos da mesma escola. »

lí5í>4 — Chega á cidade da Campanha o primeiro trem 
de lastro da via-ferrea (ram al) para ali construída pela 
Com'panlna Muzambinlio. A população improvisou enthu-
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siastica festa, eiii applause desse notável melhoramento para 
a localidade.

1397 — Morre em Juiz de Fora o Conde de Motta Maia 
( Dr. Claudio Velho da Motta INIaia), lente jubilado da Fa
culdade de Medicina do Rio de Janeiro, clinico muito con
ceituado e cavalheiro distinctissimo.

O Conde de Motta Maia íbi medico do flnado ex-impera
dor I). Pedro 11 durante os últimos annos de sua vida, 
acompanhando-o no exilio e servindo-o sempre com inexcedivel 
dedicação até o seu íãllecimento, com sacrifício de suas con
veniências pessoaes. A abnegação de que deu provas nessas 
circumstancias e a invariável correcção e desinteresse do 
seu procedimento aUrahirão para o Conde de Motta Maia a 
sympathia e o respeito do quantos sabem prezar os homens 
de caracter e de coração, como elle soube mostrar-se.

8 de Novembro

I 7 «H> — Carta régia ao governador da Capitania, decla
rando que é prohibido aos governadores e aos demais em
pregados fazerem presentes aos membros ou empregados do 
tribunal do Conselho Ultramarino, sob pena de se proceder 
contra uns e outros na forma da Ordenação referente aos
que fazem obra por dinheiro.

Esta providencia moralisadora apparece exactamente quan
do poucas ou pouco avultadas poderião ser as sommas des
tinadas á « modifícar » os pareceres e votos do Conselho Ul
tramarino, no interesse dos corruptores, porque em 1799 era 
já muito decadente a industria extractiva do ouro e dos dia
mantes na Capitania. Meio século antes, quando as minas 
produzião com pasmosa abundancia pedras e metaes precio
sos, teria sido mais efíicaz a providencia. A historia dos 
contractos, e de oiUros serviços, particularmente os dos cele
bres Caldeiras e desembargador João Fernandes de Oliveira, 
corrobora o nosso asserto. Nem era só em T̂ isboa que oc- 
corrião taes exemplos de ousada prevaricação : mesmo na 
Capitania elles não forão raros. Ha disto exemplos incon
testáveis, mormente durante os governos corrompidos do Con
de de Valladares e de Luiz da Cunha Menezes.
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15512 — Nascimento do Dr. Justiniaiio José da Rocha, 
insigne jornalista brazileiro, que em tres legislaturas (1843 
— 1844, 1850 — 1852 e 1853 — 1856) representou dignamen
te a provincia de Minas-Geraes como deputado á Assemblea 
Geral do Império. Este facto e o excepcional merecimento 
intellectual desse distincto fluminense, que deixou descenden
tes Mineiros, o tornão credor de uma ligeira noticia Iflogra- 
phica neste livro. Por motivos semelhantes fizemos já idên
ticas referencias a Firmino Rodrigues Silva e a outros com
patriotas illustres, cujos nomes por titulos valiosos se ligarão 
á Terra Mineira.

Nascido na cidade do Rio de Janeiro, Justiniano Rocha 
educou-se primeiramente em Pariz, no afamado collegio Hen
rique IV, theatre dos triíimphos litterarios da sua adoles- 
lescencia, que prenunciarão innumeros outros, e mais glo
riosos .

De regresso ao Brazil seguio para S. Paulo, ahi graduan
do-se em sciencias juridicas e sociaes em 1833, após estudos 
solidos e brilhantes. Apenas formado, encetou na sua cidade 
natal a profissão de advogado; mas iiella não perseverou : a 
imprensa e o magistério erão os pólos que attrahião-lhe o es
pirito e que devião ser a dupla esphera para o exercido da 
sua extraordinária actividade intellectual, entre lutas e vigilias 
penosas mas também entre applauses e ovações.

Tendo por collaboradores os Drs. Josino Silva e Firmino 
R. Silva, destinados ambos a altas posições sociaes no futu
ro, fundou em 1836 o periodico AÜanle, e em seguida o 
Chronüta, que rompeu em opposição á regencia de Diogo 
Feijó. Organizado pouco depois o partido conservador com a 
ascensão do gabinete de lü de Setembro de 1837, o Dr. Jus
tiniano Rocha foi seu sustentáculo decidido e tenaz na im
prensa, secundando a acção de Bernardo de Yasconcellos, de 
Honorio Hermeto e de outros, no governo ou no parlamento. 
Esta feição da sua attitude política mais accentuou-se a da
tar de 1839, anno em que fundou O Brazil, successor do 
Chronista, no qual combateu sem tréguas o projecto revolu
cionário da maioridade anticipada de D. Pedro II. Decretada 
esta e cahindo a situação conservadora com a organisação 
do primeiro ministério do segundo reinado (24 de Julho de 
184Ü), Justiniano Rocha, ílel a Yasconcellos e á causa que os 
unia, declarou-se em franca opposição, e com tanto talento e

f
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tanta energia hostilison o novo gabinete que, na phrase de 
uin conceituado escriptor, concorreu muito com a pode
rosa alavanca de sua penna para a quéda da situação libe
ral e para a volta do partido conservador ao poder, em Mar
ço do anno seguinte.

Aos periódicos referidos, seguirão-se outros, fundados e 
dirigidos por Justiniano Roclia, com intervallos explicáveis 
ora pelas mutações da politica dominante, ora pela insulllci- 
encia de recursos para a regular manutenção desses orgãos 
partidários — O Novo Brazil, G Correio do Brazil, o Con- 
stilacional,Q outros, e por ultimo o l{egene)'ador,([\ie forão 
na imprensa fluminense, durante um quarto de século, os 
pregoeiros autorizados e valentes da opinião e da doutrina 
conservadora, em politica como em religião. A outras folhas, 
neutras nas lutas dos partidos, prestou o eminente jornalista 
0 concurso poderoso de sua penna fecundissima, nomeada
mente 0 Jornal do Commercio, do qual foi por muitos an- 
nos assiduo e apreciadissimo collaborador. E ainda sobejava 
tempo ao operoso escriptor não só para elaborar traducções 
magnificas de extensos e populares romances francezes (0  
Conde de Monte Christo, por A. Dumas; Piquiilo Alliaja, 
por E. Scribe, e muitos outros), publicados em folhetins no 
Jornal do Commercio e editados em livros, como também 
para escrever um primoroso compendio de Historia Univer
sal (dois volumes) e outro de Geographia elementar, memó
rias sobre a organisação judiciaria do Brazil c pamphletos e 
estudos politicos, entre os quaes sobrcsahem os que tèm por 
titulo Acção, reacção e transacção, e Monarchia e Demo
cracia. A respeito do primeiro destes opusculos notáveis, e 
citando-lhe trechos, disse ha pouco o illustrado Sr. Dr. Joaquim 
Nabuco estas palavras, que caracterisão-lho o valor: «Para  
0 estudo da evolução monarchica 1er cada palavra desse 
opusculo. »  {Revista Brazileira, fascículo de 15 do Setem
bro de 1895).

Cumpre ainda accrescentar aqui não ser a imprensa, lit- 
. teraria ou politica, a occupação exclusiva do Dr. Justiniano 

Rocha : parte considerável de seu tempo era methodica e fru- 
ctuosamente consagrada aos labores do magistério superior, 
que exerceu com grande distincção como lente de direito ad
ministrativo e direito internacional na antiga Escola Central 
e na Academia Militar. Mas foi especialmentc como jorna-
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lista que mais destacou-se Justiuiano Rocha e mais louros 
ceifou em longos annos de pugnas, jornalista de alto descor
tino, fecundissimo, correcto e primoroso na dicção, invencivel 
na polemica, inexgotavel nos recursos, infatigável no esforço, 
sorpreliendente na promptidão do tralialho, admiravel no ata
que como na defesa, extraordinário sempre de habilidade e 
de talento. Paliando delle, escreveu as phrases seguintes um 
dos seus mais illustres adversaries (Dr. Joaquim Manoel de 
Macedo) : «  O sceptre do jornalismo politico do Brazil pas
sou das mãos de Evaristo Ferreira da Veiga para as de 
Justiuiano José da Rocha, que o conservou por longos an
nos___ Evaristo foi o primeiro mestre, teve por si a gloria
da prioridade, a flamma do patriotismo e do talento, o dom 
precioso do bom senso, e o grande merecimento da censura 
sem fel, e da polemica energica, mas decente ; Rocha o exce
deu em illustração, e em maxima habilidade de escriptor es
trategista nos combates da imprensa.. . . »

Esse trabalhador infatigável, esse jornalista que foi, é e 
será sempre um nome glorioso na historia da imprensa bra- 
zileira, constantemente desprotegido da fortuna, na pobreza 
viveu e na pobreza morreu, mal chegando o fructo dos seus 
afanosos e e.ssiduos trabalhos de escriptor, e escriptor de 
mérito excepcional, para manter-se e manter e educar a fa
mília. Succumbindo no Rio de Janeiro aos 51 annos de idade 
(em 1863), em pleno vigor ainda das suas faculdades intelle- 
ctuaes, a quasi penúria do seu lar enliictado formava dolo
roso contraste com a opulência do espirito que d’ali evolá- 
ra-se para mais felizes regiões.

1S5T I — Posse do presidente da provincia, Dr. Joa
quim Pires Machado Portella, cuja administração terminou a 
28 de Abril de 1872.

IU735 — Encerra-se a primeira sessão da 22.''’ legisla
tura da Assemblea Provincial.

9 de Novembro

1 70Í) — Creação da eapitania de S. Paido e Minas-Ge- 
raes, independente da do Rio de Janeiro. — Carta régia desta 
data créa, separando-a da do Rio de Janeiro, a Capitania de 
S. Paulo e Minas-Ceraes, e confia o respectivo governo a

1.: \ ■
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Antonio de Albuquerque Coelho de Carvalho. Acha-se o au
tographe deste acto no Archive Publico Nacional, conforme 
consta do 1.“ vol. das Publicações do mesmo Archive, pag. 215.

Equivocou-se, pois, o illustrado Visconde do Porto-Seguro 
quando deu para a referida carta régia a data de 23 de No
vembro de 1709, em sua Historia do Brazil, vol. 2." pag. 
1215. Abreu e Lima {Synopsis chronologica) e outros es- 
criptores incidirão igualmente em erros e confusões a re
speito deste documento historico, quer com referencia á sua 
verdadeira data, quer attribuindo a uma outra carta régia a 
nomeação de Antonio de Albuquerque para o novo governo 
creado. A carta patente dessa nomeação, feita a 9, é que 
tem a data de 23 de Novembro. A dita carta régia de 9 de 
Novembro de 1709 não só creou a nova capitania de S. Pau
lo e Minas nomeando para governal-a a Antonio de Albu
querque Coelho de Carvalho, dando-lhe instrucções a respeito, 
como igualmente ordenou ao dito Albuquerque: — 1.“ Que 
largando o governo do Rio de Janeiro passe a residir ou em 
S. Paulo ou no districto das Minas; — 2." Que delle expulse 
todos os religiosos e clérigos, que no mesmo districto residi
rem sem emprego ; — 3. “ — que proceda á arrecadação dos 
quintos por comarcas ou districtos, ou por outro meio que 
julgar mais util á Fazenda Real; — 4." — concede-lhe a ne
cessária jurisdicção para levantor casas de fundição onde todo 
0 ouro seja quintado e marcado ; — 5.'’, íinalmente — ordena- 
lhe 0 levantamento de um Regimento de 400 a 500 praças, 
autorizando-o a nomear (por essa vez somente) os respectivos 
officiaes.

Como 0 documento é, historicamente, dos mais importan
tes para Minas-Geraes, aqui o damos na integra, e na ortho
graphia original do respectivo registro, não obstante já ha
vermos summariado acima as suas disposições principaes :

Carta de S. Magd  ̂p.̂  o S r  Govr e Gapr GP AnP de 
A'buq. Coelho de Carv.\ em q.'̂  se dd a forma da erecção 
deste novo Governo de S. Pauto e Minas, e direccão p." elle.

— « Antonio de Albuq.® Coelho de Carv.'*.—•Am.“ — Eu 
El-Rey vos emvio m.*'“ saudar.— Sendo-me pre.*̂ ® huá consul
ta do meu Cons." Ultramr.", árbitros, e pareceres dos ministros 
porq.™ mandey considerar os meyos convenientes p." se esta
belecer com melhor forma o governo das minas. Fuy servi
do nomear-vos (como por esta nomeyo) por Governador de

%
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S. Paulo, e das minas do ouro de todos aquelles destri- 
ctos. E ordenar-vos, qP largando logo ao successor qP vos 
nomear o governo do Rio de Jan.‘”' passeis a Cap“‘  ̂ de S. 
Paulo, ou districlo das minas, e façaes a vossa rezidencia em 
qualquer destas p.*'‘̂ *, qP vos parecer mais conveniente ao 
meu serviço, pondo em execussão, q.° se fundem algúas po- 
voassoes, p.“ qP as pessoas, qP assistem nas minas vivão re
guladas, e na sobordinação da jusP' e dareis toda ajuda e fa
vor ao Arcebispo da Bahia, Bispo do Rio de Janeyro, e a seus 
ministros, e mission. "̂'  ̂de qP se acompanharem (como lhes 
encomendo) p.‘‘ qP sejão bem acejdos, e tratados com o respP  ̂
qP se lhes deve, p/' qP assim se colhão fructo da diligencia a 
qP hão de hir áquella pP°, como também lhes dareis toda aju
da e favor, (|P vos pedirem p.‘ fazerem despejar do destricto 
das minas a todos os religiozos, e clérigos qP nellas assisti
rem sem emprego nessessario., qP seja alheo do Estado eccle- 
ziastico. E p/‘ vos assistirem nas matérias perteneP®'* a admi
nistração da justiça, tenho mandado consultar dous ministros 
de toda a suppozição; E pelo qP pertence á arrecadação dos 
quintos do ouro; Tley por bem qP se arrendem por comarcas, 
ou destrictos, fazendosse de cada hum delles hum arrendamP' 
pelo menos tempo qP possa ser, contanto, qP nunca passará de 
dois annos. E parecendo-vos qP não he racionavel o preço dos 
a r r e n d a m e  qP não podem ter pratica, ou de (p° a fazerem se 
segue prejuízo á minlia faz/’"' offerecendosse-vos outro meyo 
com qP mais se utilize, sem violência, nem oppressão daquel- 
les vassallos, uzareis delle, e me dareis conta do qP obrardes, 
e da razão qA tiverdes p." assim o fazer, porqP da vossa 
prudência, e zello com qP me servis, confio o acerto, e a me
lhor arrecadação dos quintos, como também qP tomando as 
informações necessr/''  ̂ procureis estabelecer a forma em qP 
se possão evitar os descaminhos, qP se comettem no pagamP° 
dos quintos do ouro; e pp este eííeito vos concedo toda a 
jurisdição nessrP p/‘ (|P possaes levantar, digo, de fundição 
onde se leve todo o ouro em pó p/' ser íundido e marcado; 
mandando publicar, qP todo o qP se achar em pó depois de 
passar pelas Gazas de fundição »erá confiscado, e qP qual
quer do povo poderá lazer aprehenção nelle, sendo a metade 
da tomadia pP- a minha fazP- ,̂ e a outra p/‘ o denunciante.

E p." qp possaes executar as minhas reaes ordens, e con
cilieis respá  ̂qp se vos deve ter, e os ministros administrarem

A
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justiça livF3m.̂ °, como lie necessário, vos ordeno levanteis 
logo huin Regmd’ de Infantr.' de Lotação de quatrocentas até 
quinhentas praças, e por esta vos concedo faculdade por esta 
vez sómente p.‘ poderes nomear todos os offlciaes necessários
p. " 0 mesmo Regimd’ exceptuando porem o posto de Coronel,
q. ° com vossa informação me hade ser consultado pelo Cons." 
ritramarino; E vos hev por m. ’̂ recomendado q.° p." os pos
tos do d." Regim.t', nomeis as pessoas mais dignas, e de me
lhor procedim.t’ qo assegure o meu serviço, e a exe
cução de minhas ordens; com declaração q.° nomeareis os di
ttos postos, como também o governo das povoações, q.® se 
levantarem com igualdade, elegendo p.'“̂ elle Paulistas e Rei
nos conforme os seus merecim.t"% porq.® entre hfis e outros, 
em q.° se dá a mesma razão de Yassallos, não deve haver 
differença, e os providos, serão obrigados a requerer confir
mação das suas Patentes pelo meu Conselho Ultramar." E vos 
encarrego m.‘ ’ láçaes entender áquelles Amssallos, q.° este 
Regim.*’ não he p." os Conquistar porq.° estou certo na ob- 
diencia, q.°tem,e fidelid.° q.® devem guardar ao seu Principe; 
mas q.° he p.'̂  os defender de violências, e conservar em paz 
e justiça q.° he a prim." obrigação do Re}', e os persudireis 
a q.° se se abstrahirem dos delictos, q.*̂  comettem, e vive
rem como Catholicos, obedecendo as minhas ordens e aos 
meus ministros porq.“  ̂ lhes mando administrar justiça, q.® 
os hey de premiar, e honrar m.*'’ conforme ao seu merecim. '̂’, 
e ao q.° obrarem em o meu serviço, e os q.° mais se sinalarem 
nelle, ficarão na minha real lenibr.'^ ,̂ de q.® sereis obrigado 
iníormar-me m.̂ " particularm.^®. E por eviiar alterações entre 
os governos, me pareceo declarar-vos, q.® não haveis de 
ter nesse de S. Paulo, em q.® vos tenho por esta nomeado, 
outra subordinação mais q.® ao Gov."̂ ’ e Cap."̂  G.'̂  da Bahia, 
assim como o tem os Governadores do Rio de Jan.̂ ”, e Per
nambuco.— Escrita em Lx." a 9 de Novr." de 1709. — Reax 
— Miguel Carlos — P." An. "̂ de Albuquerq.® Coelho de 
Carv.".»

1712  — Primewas egrejas de Minas-Gej'aes. — Ordem 
régia desta data ao governador da Capitania declara-lhe «que 
0 bispo do Rio de Janeiro, em carta de 2C de Abril deste 
anuo, lhe fizera presente não lhe ser possivel fazer que os 
habitantes das Minas edifiquem egrejas e paguem os parochos

0*
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visto se arreinatareni por mais de cem mil cruzados os dizi- 
mos de sua Capitania separados dos do Rio de Janeiro, os 
quaes lhe tinlião escripto que não devião pagar parochos nem 
edificar novas parochias, nem ainda cobrir de telhas as ve
lhas que estão de colmo, e da mesma forma o paramental-as 
do necessário; e qne sobre os dizimos carregavão todas estas 
despesas, e que os parochos, que já passavão de vinte, se não 
podião sustentar com as congruas ordinárias pela grande ca- 
restia da terra e assim lhes devião accrescentar, como tam
bém consignação para cera, vinho e ostias, por terem nas Mi
nas preços maiores. Ao que determina ( prosegue a ordem 
rég ia )— lhe informe, declarando que congruas se devem 
dar aos parochos, e quanto para as fabricas das egrejas, o 
que deve ser segundo o estado da terra, para depois resol
ver ».

Vè-se deste documento que em 1712, cerca de vinte annos 
apenas depois de iniciado o povoamento de Minas-Geraes, já 
excedião de vinte as egrejas ou parochias existentes, com- 
quanto fossem os templos tão pobres e rústicos que erão co
bertos de colmo. As primeiras parochias da Capitania, de 
que trata a carta régia de 16 de Fevereiro de 1724 ( vej. esta 
data), que as mandou erigir, erão pois as primeiras vigara- 
rias colladas. Doze annos antes, como ficou demonstrado, já 
cxistião mais de vinte egrejas em Minas Geraes, e com o des
envolvimento espantoso da mineração não tardou a erecção 
de muitas outras, grandes e ricas, e a substituição das anti
gas por verdadeiros templos, Ijellos e sumptuosos. Elles ain
da ahi se mantém — em Ouro Preto, Marianna, Caeté, S. João 
e S. José d’El-Rey e em outras localidades — comprovando a 
verdade do nosso asserto, podendo mesmo afflrmar-se que qua
si todas as egrejas do Estado de Minas, notáveis pela vastidão, 
solidez e magnificência, forão construidas no periodo colonial 
ao tempo em que era vivissima a fé catholica e abundava o 
ouro, que por milhares de arrobas extrahia-se annualmente 
das opulentissimas minas do nosso solo.

17—.‘5 — Ordem régia ao governador da Capitania (D . 
Lourcnço de Almeida) , «  para que faça logo expulsar de Mi
nas assim os estrangeiros como os religiosos, que nellas não 
tém conventualidade, e que os remetta presos ao governador 
do Rio do Janeiro para que este da mesma forma os remetta

| 'ip-
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para o Reino. E cpianto aos frades, filhos das províncias do 
Brazil, que forem achados nas terras do sobredito governo e 
constar ao referido governador qne são prejudiciaes, os envia
rá presos aos seus prelados para qne os castiguem com toda a 
severidade, participando-lhes a ordem que tem para o dito fim 
e caso elles não executem e não ponhão todo o cuidado em im
pedir que tornem para Minas, que dè conta para se mandar 
ter contra taes prelados o procedimento condigno ás suas cul
pas ».

1 7 7 5  — A ’ abbadessa e mais religiosas do convento da 
Madre de Deus, de Lisboa, uma provisão régia desta data con
cede licença para poderem mandar pedir esmolas na Capita
nia de Minas-Geraes.

1 — E’ nomeado ministro do Império o Marquez de
Barbacena ( Felisberto Caldeira Brant Pontes ), natural de Mi
nas-Geraes .

i 5506 — Encerra-se a primeira sessão da 16.“ legislatura 
da Assemblea Provincial.

— Lei mineira n. 2476.— Orça a receita e fixa a 
despesa da província para o anno financeiro de 1879— 1880, 
sendo aquella em 2,630;740$000 e esta em 2,631:0Ü6$40Ü.

— Lei mineira n. 2486. — Crêa o mnnicipio de 
Philadelphia, tendo a séde na freguezia de Theophilo Ottoni, 
elevada á categoria de cidade.

— Lei mineira n. 2487.— Crèa o mnnicipio da 
Boa Vista do Tremedal.

— Morte do Dr. l^edroFernandes Pereira Correia, 
na cidade do Serro. Era natural de Montes Claros e nascera 
a 29 de Junho de 1837, filho legitimo de José Fernandes Perei
ra Correia e de D. Eduarda Maria de Jesus.

Cursou em sua terra natal as aulas primarias e a de la- 
tinidade, regida pelo professor Antonio da Fonseca Ferreira 
Campanha, e em seguida estudou os demais preparatórios 
para os cursos superiores no Seminário de Marianna e no A- 
theneu de S. Vicente de Paula, da Diamantina. Foi para S. 
Paulo em 1859 e na Faculdade Juridica dessa cidade graduou- 
se em 1864 com excepcional aproveitamento e distincção. Na 
verdade, entre os estudantes de S. Paulo quer contemporâneos 
ĉ uer das gerações que o precederão, raros o excederião e uão
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houve muitos que se pudessem comparar ao Dr. Pedro Fer
nandes, em talentos e profícua assiduidade no estudo. Dispu
nha de intelligencia a um tempo vigorosa e brilhante, e era 
verdadeiramente extraordinária a sua applicação. Dos livros 
fazia, dia e noite, os seus companheiros favoritos. Tinha am
bição enorme de renome e de gloria, e consciência da energia 
de suas faculdades intellcctuaes : d’ahi o empenho fe))ril com 
que se votava á sciencia e ás letras,— estudos juridicos, litte- 
ratura, historia, poesia — augmentando hora a hora o cabedal, 
que chegou a ser precioso, dos seus conhecimentos variados. 
Para este resultado, de que desvanecia-se, foi-lhe auxiliar po
deroso uma memória fiel e tenacissima.

Infelizmente, não tinha sómente consciejicia do seu valor 
intellectual : animava-o também o orgulho dessa superiorida
de, nos circulos em que apparecia e até ante a maioria dos 
collegas. A esse orgulho, em si mesmo infenso á sympathia 
e benevolencia, accrescentava um temperamento facilmente 
irritável, e não raro aggressivo, no exagero frequente da fran- 
(pieza e de menos reflectidas expansões. Possuia por certo a 
bossa da combatividade, si existe para a craniologia um fun
damento realmente scientiíico.

Logo depois de formado, encetou a advocacia na Diaman
tina, onde casou-se, continuando nessa profissão ou na ma- 
o-istratura, em outras cidades do norte de Minas, e por ultimo 
na do Serro.

As solidões do interior não entibiarão-lhe o amor das le
tras, 0 prurido de notoriedade e a paixão consoladora do es
tudo. Lia e escrevia sempre e para diversos orgãos da im
prensa periodica mineira remetteu numerosos e eruditos ar
tigos sobre importantes questões juridicas, politicas e admi- 
ministrativas, ou correspondências vehementes a proposito das 
lutas pessoaes cm que por vezes andou envolvido, ou fragmen
tos puramente litterarios, em prosa e verso, tudo elaborado 
com grande elevação de ideas e tudo hoje disperso ou perdido, 
quando muita pagina formosa ahi se acharia digna do livro e 
de duradoura existência.

Era 0 Dr. Pedro Fernandes de constituição alta e musculo
sa, pliysionomia leal, modos cavalheirosos de sertanejo intel
ligente e loquaz, organismo robusto como a propria mentali
dade. Aprazia-lhe a discussão, que era a vida mesma da sua 
intelligencia vivaz, mas que procurava quasi sempre menos

í

m



É P iiE M E R ID E S  M IN E IR A S

para o esclarecimento eiïïcaz de um ponto pratico ou de util 
investigação, do que coino opportuuidade para exhibir seus do
tes oratorios, sua erudição e as proprias opiniões que, bein ou 
mal, pretendia fazer sempre prevalecer. Semelhantes tendên
cias de espirito acarretarão-lhe frequentes controvérsias, ver- 
baes e na imprensa, e por ellas iiãc poucos dissabores, inimi
zades, merecidos resentimentos como injustas e odiosas incre- 
pações, e, alfim, uma violenta aggressão da qual consta ha
ver procedido sua morte lamentável e prematura.

No seu opuscule— Ptumaso Mineiro, o nosso illustrado 
conterrâneo o Sr. Dr. Francisco Badaró, actual ministro do 
Brazil junto á Santa Sé, deu a seguinte noticia sobre o Dr. 
Pedro Fernandes Pereira Correia, accrescentando-lhe os bel- 
lissimos versos que este dirigio a Bernardo Guimarães, outro 
e illustre poeta mineiro a quem já consagrámos neste livro a
devida homenagem.

um grande e desventurado«  P e d r o  F e r n a n d e s . — F 
talento sublevado.

Não conhecia conveniências ante a mediocridade assanha
da e atrevida.

Golpeava os sandeus com um rigor inclemente.
Dotado de um genio desigual e violento, adquirio muitos 

inimigos, que depois o perseguirão até dentro da mesma 
cova!

Elle previa esse resultado, e por isso repetio muita vez com 
Seneca: Miserum le pedico, quia non fuiste miser \ transi- 
iste sine adversário vitam.

Pedro Fernandes foi uma natureza eminentemente artisti- 
ca. Formado em direito e sendo exirnio doutor nesta scien- 
cia, entrou na magistratura e foi viver ao sertão de onde era 
filho. A vivacidade dos sentimentos politicos na aldeia com- 
prometteu-lhe a sorte.

Esterilisou-llie a inspiração e entenel)receu-lhe a alma: 
d’ahi a funda e larga descrença dos seus últimos dias.

Como advogado alevantou a tribuna judiciaria.
Quando forrava-se temporariamente ao trabalho e ás lutas 

tomava a lyra e sabia cantar como os poetas dos salgueraes 
de Babylonia.

Dirigindo-se a Bernardo Guimarães, o poeta de Montes 
Claros lamentava a mudez da musa dos Cantos da Solidão^

E. M. — IV
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com iim sentimento tão intimo e fervoroso f[ue só a alma do 
um artista podia manifestar.

0  poeta morreu na madureza do talento : suas numerosas 
poesias existem.

Provavelmente appareceráõ : mas quem sabe si como obra 
de algum aventureiro ?»

I55Í5^ — Apparece na cidade de Catoguazes o 1.“ nume
ro do primeiro periodico local, A Folha de Minas, ao qual se
guirão-se chronologicamente no mesmo municipio : Gazela
de Calaguazes {18S-Í)-, — 0 Büontra ( Í88.3) ; — O Cata- 
fiuazense ( 1<886‘ ) ; — José Bonifacio ( Í880 ) ; — 0 Povo 
\l88G ); — Gazeta Poimlar {i888  ); — 0 Popular {J8D0)
— 0 Eleitor ( 1800) no arraial de Santo Antonio do Muria- 
hé ; — 0 Municipio ( 1802), no dito arraial; — O Progresso 
(1803 ), no mesmo arraial; — Echo de Cataquazes ( 18d l )
— A Gazeta {180A) ; — Gazeta de Cataguazes {1801), e O 
Amor ( 1897 ).

in ?>1 — Lei mineira n. 10 . — Pegula o modo pelo qual 
devem ser indultadas ou comrnutadas as penas impostas aos 
réos de crimes communs sujeitos á jurisdicção do Estado.

— Decreto n. 597. — Approva as instrucções regu
lamentares da Commissão de Exploração Geograpbica do Es
tado.

13194 — Inaugura-sc a estação Vespasiano, alem de Sa- 
bará, na Estrada de Ferro Central do Brazil.

13507 — Morre na Capital Federal o consellieiro João 
Baptista da Fonseca, um venerando typo de iNlineiro genuino
— por seu caracter e dotes do coração. Era natural da Dia
mantina.

0 Jornal do Commercio, pronunciando-se com justiça 
sobre o respeitável ancião, escreveu :

«Em sua longa vida de 85 annos, gozou sempre da mais 
elevada estima e consideração de seus concidadãos, pela sua 
proverbial probidade, relevantes serviços prestados á socie
dade nos diversos cargos que occupou, e que sempre desem
penhou com 0 maior zelo e dedicação.

Fez parte da primeira directoria do Banco Rural e Hypo- 
thecario e foi por longos annos director do Banco do Brazil.
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Foi urn clos directores da Estrada de Ferro I). Pedro II, 
até a passagem desta empresa para o dominio do Estado, e 
por muitos amios membro do conselho administrativo da Caixa 
de Amortização e da Caixa Economica.

Occnpou por mais de trinta annos o cargo de tliesoureiro 
da antiga casa imperial, cargo que deixou por occasião da 
retirada do ex-imperador.

Xo antigo regimen era coinlecorado com o gráo de com- 
mendador das ordens de Christo c da Rosa.

Foi mordomo da Santa Casa de i\íisericordia e irmão de 
diversas Irmandades e Ordens Terceiras nesta Capital e na 
cidade de Diamantina.

Em seu testamento deixou á Santa Casa de Misericórdia 
desta Capital o legado de quarenta apólices de um conto de 
réis, dez apólices de igual valor á Casa de Misericórdia de Dia
mantina; dons contos de réis ás viuvas pobres da freguezia 
da Gloria desta Capital e dous contos de réis aos pobres da 
cidade de Diamantina, além de outros muitos legados.

Comquanto se conservasse sempre solteiro e não consti- 
tuisse íamilia propria, era de facto chefe de numerosissima fa- 
milia, pois como pai extremoso o consideravão seus nume
rosos sobrinhos, filhos e descendentes de seus irmãos, D. Can
dida Herminia Machado Nunes e Dr. Antonio Gabriel de Paula 
Fonseca, a cujos interesses sempre se dedicou como si tra
tasse de seus proprios filhos.»

10 de Novembro

— Reune-se no arraial do Ribeirão do Carmo (Ma
rianna) a primeira « junta » convocada pelo governador An
tonio de Albuquerque Coelho de Carvalho, áfim de deliberar 
acerca da melhor forma da cobrança dos quintos c outros 
impostos na Capitania, comparecendo, alem dos ecclesiasticos, 
o tenentc-general Manoel de Borba Gato, capitães-móres e 
superintendentes dos seus districtos, guardas-móres, procura
dores da fazenda real, sargentos-móres, e os eleitos de diver
sos districtos. Apresentados os pontos sobre que devião con
sultar, foi a «jun ta » suspensa e adiada a sua nova reunião 
para o 1.“ do mez seguinte. — (Vide epliemeride de 1." de 
Dezembro de 1710).
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— Carla régia creando a Relação do Rio de Ja
neiro, a cujo districto ficarão pertencendo as capitanias do sul 
do Brazil.

— Lei portugueza estabelecendo o subsidio litte- 
rario para creação e custeio de escolas, e alvarás da mesníia 
data regulando a respectiva cobrança e creação de junta espe
cial para a competetente administração do serviço. De confor
midade com esta lei foi expedida ao governador de Minas- 
Geraes (era então Antonio Carlos Furtado de Mendonça) a 
carta régia de 17 de Outubro de 1773 (vide e'phemeride deste 
dia), j)rÍ7Yieira providencia official concernente á insiruc- 
ção publica na Capitania Mineira, precisamente duzentos 
annos depois do descobrimento authenticado do seu território 
e cerca de um século depois de encetado o seu povoa
mento !.. .

1  7 ík ; __ 0 naturalista mineiro, Dr. Joacpiim Yelloso de 
Miranda, por ordem que] nesta data é expedida de Lisboa ao 
governador de Minas-Geraes, é mandado em com missão sci- 
entifica ao Rio deS. Francisco, — «afim  de examinar as ni- 
treiras naturaes que consta ali existirem, dando em tempo 
conta dessa commissão, etc ».

155 j  1 — Inaugura-se em Ouro Preto a estação da Com
panhia das linhas telegraphicas do Interior, pondo assim a ca
pital de Minas-Geraes em prompta communicação com o Rio 
de Janeiro.

1 5 5 7 7  — Encerra-se a segunda sessão da 21.“ legislatura 
da Assemblea Provincial.

155ÍU» — Catastrophes em minas de ouro. — Segunda 
e medonha catastrophe ( a primeira é mencionada na ephe- 
meride de 21 de Novembro de 1867) occorre nesta data no 
estabelecimento da companhia ingleza de mineração aurifera 
do Morro Velho, proximo ao arraial de Congonhas de Sa- 
bará, actual Villa Nova de Lima.

Na noite deste dia (foi também á noite a catastrophe de 21 
de Novembro de 1867) deu-se repentinamente e com grande 
fracasso o abatimento geral da mina. Alem dos prejuizos, 
que forão colossaes, fez o pavoroso desastre numerosas vi- 
(ítimas, que perecerão após horrível agonia,

i
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No interesse da exploração aurifera havião feito, no lu
gar da columna do mineral, um immenso salão inclinado me
dindo cerca de duzentos metros de profundidade com dimen
sões horizontaes de quinze metros approximadamente. Enor
mes blocus de pedra desprenderão-se de um pilar de apoio 
horizontal que havia na rocha, no cimo da excavação ; e as 
muralhas, então insufílcientemente firmadas, desmoronarão- 
se, arrastando e quebrando em sua quéda as vigas massis- 
sas que servião de sustentáculo, assim como o material de 
extracção e de exgotamento, e tudo quanto havia em cami
nho ! Tão violento foi o abalo que transmittio-se aos poços, 
onde os revestimentos e as peças metallicas forão em parte 
demolidos ou deslocados. — 0  ej. a respeito desta horrivel e 
lamentável occurrencia a instructiva e interessante obra 
V or a Minas-Geraes, do distincto engenheiro Paul Ferrand, 
que foi professor da Escola de minas de Ouro Preto, e íi- 
nou-se prematuramente em 1895).

— Anteriormente a ambos os desastres havidos na mina 
do Morro Velho, um outro, e este decisivo para a ruina da 
respectiva empresa, occorreu (1844) na mina da Companhia 
Cata-Branca (Itabira do Campo).

lleferindo-se ao triste e deplorável successo escreveu o il- 
lustrado Sr. Dr. Antonio Olyntho dos Santos Pires, em uma 
« memória» sobre a (^ata-Branca, publicada no Almanak de 
Ouro Preto para o anno de 1890, pag. 140;

«Apezar do cuidadoso revestimento das galerias erão fre
quentes os desastres, devidos ao infiltramento das aguas e á 
humidade que destruia em pouco tempo os mais robustos 
pés direitos.

A acção lenta d’esses elementos foi preparando aos pou
cos a medonha catastrophe que poz termo aos trabalhos da 
mina.

O desabamento de uma grande pedra no poço vertical fez 
abater parte de suas paredes e fechou galerias onde traba- 
Ihavão mais de cem trabalhadores.

Conta-se que durante alguns dias ouvião-se nas entra
nhas durissirnas da rocha os gemidos de muitas d’essas vic-
timas soterradas pelos desmoronamentos. Frustados todos os 
serviços de soccorro, quando não houve mais esperança de 
salvar os vivos sepultados pela catastrophe, por impossibili
dade absoluta de atravessar a massa rochosa que os separa-^

f  :
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va de fóra, a solução mais humana que se encontrou, para 
minorar os seus soífrinientos, foi inundar a mina com as 
aguas das machinas exteriores e íãzer perecer por aspbixia 
os que terião de morrer por innanição angustiosissima.

E lá estão enterradas n’aquelle gigantesco tumulo de rocha 
as centenas dos mineiros infelizes, que encontrarão a morte 
perfurando as entranhas da terra para lhe aproveitar os the- 
souros.

Desde então cessou o ruido que animava aquellas para
gens, as casas forão abandonadas aos poucos; os jardins 
desajiparecerão ; o tempo começou sua obra destruidora ; e 
a natureza, na seiva opulenta de sua vegetação e no cantar 
alegre de seus passaros, retomou os dominios anteriormente 
conquistados pelo homem.

lloje ahi se vêm apenas os attestados d’aquella vida an- 
t iga : — no local das opulentas casas de outEora vegetão 
arbustos que escondem debaixo de sua folhagem reptis ve
nenosos, senhores absolutos de seus escondrijos antigos.

A mina conserva escancarada para o espaço uma bocca 
enorme rodeada de rochas negras e como que aberta n’uma 
contorsão de agonia».

li.'' 'E' ' 
if

11 de Novembro

I 7GS — Para tomar conhocimenco «das iniquas extorsões 
e escandaloso procedimento» do bacharel Silverio Teixeira, 
quando provedor de capellas e residues de Marianna, orde
na uma carta régia desta data, ao governador de Minas-Ge- 
raes,̂  que nomèe ministro idoneo, tirando-so residência ao su
pradito provedor do capellas e residues.

— Primeiro e longo interrogatório feito ao incon
fidente coronel l)r. Ignacio José do Alvarenga Peixoto (de
vassa do Pvio do Janeiro). Foi interrogado 2.'̂  vez a 14 de 
Janeiro de 1790, também demoradamente, e depois disso sof- 
freu ainda varias acareações.

í» ‘>O ■— E’ expedida ordem régia, do Rio de Janeiro, ao 
go\einador da Capitania, « afim de que os corpos milicianos 
que se acharem mais proximos da fronteira mineira com a 
da capitania de Pernambuco prendão um tal padre Bandeira,
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chefe de uma quadrilha de iiidividuos que ii aquelles lugaies 
atacão, assassinão e roubão os viajantes. »

1822  — Aviso (vai com a propria orthographia) do mi
nistro do Império ordenando aos Governos e ás Camaras das 
provincias que devassem sobre os agentes e emissários do 
partido dos demagogos :

«  Tendo-se felizmente descoberto pelo brioso e leal Povo o 
Tropa desta Corte, e pelos Procuradores Geraes das Provin
das no dia 30 de Outubro, uma facção occulta e tenebrosa 
de furiosos demagogos o anarchistas, contra quem se está 
devassando judicialmente, os quaes para se exaltarein aos 
mais lucrativos empregos do Estado sobre as ruinas do Phro- 
no Imperial e da felicidade do Brazil, ousavam temeiaiios 
com 0 maior machiavelismo, calumniar a indubitável Consti- 
tucionalidade do Nosso Augusto Imperador, e dos seus mais 
íieis Ministros, incutindo nos Cidadãos incautos mal fundados 
receios do velho Despotismo, que nunca mais tornará ; ao 
mesmo tempo que com a maior períidia se serviam das mais 
baixas e nojentas adulações para pretenderem illudir a vigi
lância de S. M. Imperial e do Governo : E constando ter sido 
um dos prévios cuidados dos solapados demagogos ganhar 
partidários em todas as Provincias, para o que espalhavam 
emissários, que abusassem do zelo, que ellas devem ter pela 
sua Liberdade Constitucional, liberdade que Sua ]^íagestade 
Imperial tantas vezes Jurára e que tanto Tem Promovido com 
todas as Suas Forças, como é patente ao Alundo inteiro: Ten
do já 0 Mesmo A. S. conhecido os traidores, e seus perversos 
e manhosos designios, com que se propunham plantar e dis
seminar desordens, sustos o anarchia, abalando igualmente 
a reputação do Governo, e rompendo assim o sagrado^ élo, 
que deve unir todas as Provincias deste grandioso Império ao 
seu centro natural e commum, união donde sómente lhe póde 
provir força, prosperidade e gloria: Manda pela Secretaria de 
Estado dos Negocios do Império que os Governos o Camaras 
das Provincias, a quem esta fòr expedida, cuidem sem perda 
de tempo em vigiar e descobrir com todo o esmero e activi- 
dade quaesquer ramificações deste infernal partido, indagan
do quaes sejam seus agentes e emissários, por meio da mais 
rigorosa Devassa ; e logo que estejam suíricientemente illus- 
tradüs a este respeito, tomem immediatamente com cautela e

//
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energia todas e quaesquer providencias, que exigir a paz e 
socego da Provincia e a salvação do Estado, isto debaixo da 
mais rigorosa responsabilidade ao Imperador o á Nação; e 
de todo 0 seu justo procedimento darão immediata conta pela 
competente Secretaria de Estado, para subir tudo á Augusta 
Presença de S. M. Imperial. Palacio do Rio de Janeiro em 
I I  de Novembro de 1822. — José Bonifacio de Andr^ada e 
Silva. »

Singular irrisão do destino! Precisamente um anuo e um 
dia após a expedição deste aviso, de caça e perseguição aos 
demagogos e anarchistas, por ordem do mesmo Pedro I fo- 
rão jiresos no Rio de Janeiro ( e em seguida desterrados), o 
mesmissimo José Ronifãcio de Andrada e Silva, e igualmente 
seus irmãos Martim Francisco e Antonio Carlos (alem de 
outros membros da Assernblea Constituinte), indigitados chefes 
e principaes instigadores dos demagogos e anarchistas, cons
piradores contra as instituições do Império!

I í5<50 — Em consequência de violentissimo temporal, 
proximo ao cabo Espartel, naufraga a corveta brazileira 7). 
Isabel, que de Marselha dirigia-se para Lisboa, em viagem 
de instrucção. Perecerão no horrivel naufragio 22 oííiciaes de 
marinha e 10 1 pessoas da equipagern, e entre aquelles os 
dois medicos de liordo, um dos quaes era o Dr. Thomaz Hen
rique Tanner, formado em 1859 no Rio de Janeiro e natu
ral da cidade da Campanha.

Este joven e esperançoso Mineiro era íilho do cidadão 
inglez Penjamim Henrique Tanner, que por muitos annos re- 
sidio na Campanha, exercendo a profissão de pharmaceutico.

— Ten emolo e mundação no rio do Peixe.— 
A’ noite, pelas 11 horas, ouviráo-se no Condato, districto da 
cidade do Serro, dons grandes estrondos, quasi juntos, e a 
terra estremeceu: passados 10  a 15 minutos rompeu tão mon
struosa enchente como nunca vio-se alli. Houve perda de 
muitas vidas; além da enchente rolou uma grande monta
nha, que levou a casa de Antonio Gonçalves e toda a familia, 
composta de 4 pessoas e de um estrangeiro que alli per- 
noitára naquella noite: a uma legua de distancia, rio abaixo, 
se ouvião os gritos, sem que se lhes pudesse acudir, por
que, além das aguas terem-se tornado um mar bravo, os 
montes corrião uns por cima dos outros, além dos grandes

V
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«

troncos e madeiras que erão levadas pela corrente e fazião 
cercas. Em uma vertente do mesmo rio, no lugar denomi
nado « Caldeiras », correrão os morros de um e outro lado, 
ficando o lugar completamente desconhecido: ahi Seraplhm 
Kibeiro Caldas e sua familia forão submem-idos, uns enter- 
rados ate o pescoço, e outros até os hombros, e assim pas
sarão toda a noite, sem poderem salvar uma íilbinba, que 
morreu também enterrada. As terras de cultura, á distancia 
de uma legua, íicárão completamente inutilisadas, e aquelle 
terreno íbi reduzido a lapas e rochedos. Outras muitas des
graças occorrèrão nesta tempestuosa noite, cu a descripção 
seria longo e quasi impossível aqui darmos. No dia seguinte 
abrigárão-se na fazenda do flnado Severiano Metello mais de 
100 pessoas. Da ponte do rio do Peixe a duas léguas, conta
rão-se 87 desmoronamentos! As aguas subirão mais de 60 
palmos acima do nivel do r io !

Taes são, resumidas, as noticias da imprensa contempo
rânea attinentes ao terrivel sinistro.

I — Lei mineira n. 1980. — Autoriza o governo a 
conceder privilegio e garantia de juros por vinte annos, até 
7 °p sobre o capital de sete mil contos, e outros favores, á 
companhia que se organisar com o flm de construir uma es
trada de ferro de Juiz de Fóra á Ponte Nova.

— Lei mineira n. 1982. — Concede privilégios por 
50 annos : á empresa de estrada de ferro de que são conces
sionários os Drs. José de R. Teixeira Guimarães e Luiz Au
gusto de Oliveira, e que, partindo da estrada D. Pedro II vá 
ter ao Ribeirão Vermelho, em Lavras do Funil ; e ao cidadão 
Francisco Carlos de Magalhães Junior, para estabelecer na 
cidade de S. João d’El-Rey carris de ferro para transporte 
de passageiros e cargas, conforme o contracto por elle feito 
com a respectiva camara municipal.

— Com 0 titulo — o Caraíinffa — começa, na ci
dade deste nome a publicação do primeiro periodico local, 
ao qual succedeu a 11 de Novembro de 1894 um outro de
nominado— O Combate.

18S>4 — Inaugura-se a estação— Porciuncula — da Es
trada do Ferro Leopoldina,

lí-
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I í 5í> 7  _  Morre na cidade da Itabira a Africana de nome 
Felisbina, coni 117 annos de idade, segundo noticia publicada 
très dias depois no periodico da mesma cidade, o Correio de 
Itahira,

12 de Novembro

i 7  Ï >5 _  Oí dem do governo de Lisboa ao governador da 
Capitania, mandando despejar desta a Frei Jeronymo Pereira 
e outros religiosos que se occupavão em négociés differentes 
do sou ministério.

1 7 7 0 — Avô MiLLioNARio E NETA :m e n d i g a . — Nosta data 
faz testamento Francisca da Silva, a celebre Cliica da Silva, 
íallecida muito mais tarde (a 15 de Fevereiro de 1796) e de 
quem fizemos ligeira menção na ephemeride do l.° de Janei
ro de 1710.

No seu testamento declarou cila que teve quatorze filhos, 
entre os quacs Simão, que foi o l)r. Simão Pires Sardinha, fi
lho, conforme ahi se diz, do Dr. Manoel Pires Sardinha. Yem 
depois enumerados — nome por nome—os filhos seus e do 
desembargador João Fernandes de Oliveira, o famoso contrac- 
tador do districto diamantino, a saber: João, José, Joaquim, 
Antonio, Francisca, Rita, Anna, Helena, Luiza, Maria, (Juite- 
ria, Marianna c Antonia, os quacs íbrão legitimados pelo 
mesmo desembargador, conforme declaração cscripta do Sr. 
alferes Luiz Antonio Pinto, que do facto encontrou prova do
cumental nos cartorios do Serro, segundo se Ic ifuma nota á 
pag. 324 do interessante livro do Revm. Sr. padre Joaquim 
Silverio de Souza — Srnos e  P e r s o n a g e n s , este anno (1897) 
publicado e que em outro lugar jã citámos.

Relativamcntc ao desembargador João Fernandes de Oli
veira e á Francisca da Silva, escreveu o auctor das Memórias 
do districto diaraantíno, entre outros, os seguintes trechos:

« Rico como um nababo, poderoso como um principe, tor- 
nára-se um pequeno soberano no Tijuco. . . .  Só uma mulher 
partilhava o seu poderio: era a sua amante Francisca da 
Silva, vulgarmente conhecida por Xica da Silva.

Foi celebre esta mulher, unica pessoa ante quem curvava- 
se 0 orgulhoso contractador; sua vontade era cegamente obe
decida, seus mais leves ou frivolos caprichos promptamente
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satisíeitos. Dominadora no Tijuco, com a influencia e poder 
do amante, fazia alarde de um luxo e grandeza que deslum- 
bravão as familias mais ricas e importantes; quando por 
exemplo ia ás egrejas — e então era ahi que se alardeavão 
grandezas — coberta de brilhantes e com uma magnificência 
real, acompanhavão-a doze mulatas explendidamente trajadas: 
0 lugar mais distincte no templo era-llie reservado, (juem 
pretendia um favor do contractador a ella primeiramente de
via dirigir-se na certeza de ser attendido, si conseguia gran- 
gear-lhe a protecção. Os grandes, os nobres, que vinbão ao 
Tijuco, os infatuados de sua fidalguia, não dedignavão-se de 
render-lhe homenagem, curvavão-se a beijar a mão á amante 
de um vassallo do rei. Tal é o poder do dinheiro! 
» * • • • • • • • • * ♦ • •  •

Francisca da Silva era uma mulata de baixo nascimento. 
Fora escrava de José da Silva e Oliveira Kollim, que liber
tou-a a pedido de João Fernandes.

Tinha as feições grosseiras, alta, corpulenta, trazia a cabe
ça rapada e coberta com uma calielleira annellada em cachos 
pendentes, como então se usava; não possuia graças, não pos- 
suia belleza, não possuia espirito, não tivera educação, emfim 
não possuia attractivo algum, que pudesse justificar uma for
te paixão. Quando João Fernandes tomou-a por amante, já 
ella tinha tido dois filhos : um defies foi o celebre l)r. Simão 
Pires Pardinho, em cuja educação despendeu uma somma fa
bulosa. Fste formou-se em varias faculdades, viajou pelos 
principaes paizes da Europa com ampla autorização, de que 
usou largamente, de despender o que quizesse, e finalmente 
com a protecção de João Fernandes oceupou difierentes em
pregos de importância na Còrte, os quaes desempenhou com 
distineção. O seu estudo predilecto era o das sciencias na
turae s.

«  Ainda ahi nas fraldas da serra de S. Francisco, cm apra
zível situação, vemos os restos de uma chacara (pie João Fer
nandes mandou construir para sua amante : até hoje o lugar 
ainda conserva o nome de chacara da Xica da. Silva. Era 
um magnifico edifício cm forma de castello----  Soberbamen
te construído, com sua rica e linda capella, uma espaçosa 
sala, que servia de theatre particular, o unico que então havia 
ou era permittido, com todos os petrechos necessários; com 
seu delicioso jardim de exóticas c curiosas plantas, cascatas



II li:» % 1.

»tf 188 EPH EM ERID ES M IN E IR A S
íi

’\m. ■ ■
•i,'r

' .p j  li
r  'i.4‘ y '

'  tfj : íí' 
' t- Üílliifil

t ó v f l i

i| '=  'í̂ 'R||

H

artificiaes, fontes amenas cujas aguas corrião por entre con
chas e crystaes, sombreado por arvoredos excpiisitos, trans
plantados da luiropa. Francisca da Silva que nunca tinha sa- 
hido do Tijuco, por um capricho feminino, quiz ter ideia de 
um navio: João Fernandes apressou-se em satisfazel-a: man
dou abrir um vasto tanque e construir um navio em miniatu
ra, que podia conter oito a dez pessoas, com velas, mastros, 
cabos, e todos os mais apparelhos das grandes embarcações.

Era neste palacio que nos dias festivos do contractador 
reunião-se seus amigos e pessoas importantes do Tijuco: ha
via ahi jantares sumptuosos a Lucullo, á tarde passeios no 
jardim, e pescaria no tanque, em escaleres dourados; á noite 
bailes e representações theatraes : representavão-se os Encans 
tos de Medéa, o Amphitrião, Por fiar amando, Xiquinha 
por amor de Deus, e outras peças conhecidas d'aquelles tem
pos.

E’ escusado dizer o luxo que Francisca da Silva ostentava 
nessas occasiões, e as homenagens e congratulações que re
cebia dos convivas. »

João Fernandes de Oliveira, fallecido em 1799 em Lisboa, 
no seu tempo o vassallo mais rico do rei de Portugal — for
tuna que ajuntoii licita e illicitamente no Tijuco como contra
ctador dos diamantes— instituio em 1775, com o muito que 
ainda lhe sobejara de tantos gastos e dissipações faustosas e 
loucas, 0 morgado de Gríjô, representado pelos seguintes 
bens (alem de dinheiro e muitos valores importantes) que, por 
si só, dão suíliciente ideia sobre a sua enorme riqueza:

Em Portugal:— A quinta do Grijó com todos os seus 
pertences ; — um quarteirão de casas na rua Augusta, de Lis
boa;— uma morada de casas na entrada do Beato, com 27 
casaes a ella annexos; — uma quinta no Portella, termo de 
Lisboa; — casas nobres no sitio de Boenos-Ayres, onde resi
dia ; — casas nobres na rua da Boa Vista, com terras anne
xas;— duas propriedades defronte do Convento da Estrella; 
— duas ditas na rua do Guarda-mór.

No Brazil: — Gd.'&d,?, nobres no Rio de Janeiro;— duas ditas 
em Villa Rica e Pitanguy; — diversas fazendas sitas na co
marca do Serro Frio, de que fizera doação ás suas filhas, ha
vidas de Francisca da Silva, para desfructarem em quanto fos
sem vivas, ficando vinculadas depois da morte délias; — mais 
quatorze fazendas eni Minas-Geraes,

I . I 'f ;

te u
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« De todas estas propriedades, observou o finado senador 
Dr. J. Felicio dos Santos, sò conhecemos as fazendas do Pé 
do Morro e de Santa Barbara: a primeira... só em terras 
tem 45 léguas quadradas; a segunda .. tem 24 léguas qua
dradas de terreno».

Nove filhas de João Fernandes de Oliveira e de Francisca 
da Silva forão educadas no Recolhimento de Macahuhas, ao 
qual, aliás, aquelle ricaço nunca fez beneficio algum.

Recordando isso e os factos e algarismos que mostrão a 
extraordinária, a colossal fortuna do contractador dos diaman
tes do Tijuco, escreveu a seguinte pagina o illustrado auctor 
dos S í t io s  e  P e r s o n a g e n s  :

«  Portanto, inferirá agora o leitor, o Desembargador fez 
immensos benefícios ao Recolhimento de Macahubas, onde edu
cou nove filhas por annos, e onde fallecerão duas  ̂dellas, e 
deve ser considerado como grande bemfeitor do Fstabeleci- 
mento.

Assim raciocinão as almas generosas, e, (quanto ô falha 
a tradição!) assim pensavão as mesmas recolhidas que de 
outiva sabião que elle tomára sobre si a construcção da parte 
do Recolhimento que se conhece pela designação de Serro.

E’ entretanto engano completo.
Os documentos provão o contrario, e este dissipador de di

nheiro foi pago até o ultimo ceitil de todas as o'̂ >ras que 
mandou fazer no Recolhimento, e a ultima de suas filhas, que 
falleceu no claustro, declara por escripto que nunca pagou 
0 dote devido. . .

Agora 0 reverso da medalha.
Uma feita viajava eu desde muito antes de apontar ã

primeira barra da madrugada.
Por alguns instantes monologuei a sós commigo scismaii- 

do as léguas já vencidas e as que ainda me ficavão para ven
cer, e depois dialoguei o camarada, que desde verdes annos 
frequentava aquelles sitios.

Como chamão, lhe disse, a este lugar ? Aqui mora gente ? 
Este terreno, me respondeu o camarada, pertence ao Re

colhimento de Macahuhas, e ahi morreu uma senhora por 
pome Marianna Yicencia.

m
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E referio-me o ex-escravo de Macahubas que a tal senho
ra fòra casada, e o marido, depois de roubar-lhe o que ella 
possuia, abandonou-a na miséria. Contou-me que muitas ve
zes a vira caminhando por aqucllas paragens, calçada de al
percatas, um bordão na mão, e acompanhada de uma rapa
riga: ia agenciar o necessário para manter-se, pedindo os 
viveres e vestuário por esmola, porquanto já estava muito 
velha e era muito pobre. IMorreu, me dizia o camarada, na 
casa de um visinbo que acudio-lbe por caridade com os re
médios e deu-lhe sepultura.

Segui viagem e mais tarde soube que Marianna Yicencia 
era nada menos que neta do desembargador João Fernandes 
de Oliveira e de Francisca da Silva de Oliveira, que foi escra
va de Josc da Silva e Oliveira Kollim.

Altos juizos de Deus! Oh! Quanto são povoadas de lições 
as chamadas solidões do passado ! ! . . .

Acabou pobre, na miséria, residindo por favor nos terre
nos de IMacahubas, e mendigando de porta em porta, a descen
dente de um millionario do Tijuco e da vaidosa Francisca da 
Silva, que tantas pompas alardeou em vida___ »

I — F ’ ordenado ao governador da Capitania, pela 
Secretaria do Reino no Rio de Janeiro, « que não se intro
metia, como até aqui tem feito, na causa que João da Costa 
Pinheiro move contra Diogo Carvalho de Moraes, a qual deve 
ser decidida pelos meios competentes.»

— Alvará creando dois juizes ordinários no Jul
gado de S. Romão, com jurisdicção civel, crime e dos or- 
phãos.

— Por decreto dictatorial de Pedro I é dissolvida 
a Assemblea Constituinte do Império, sendo presos muitos dos 
principaes de seus membros, que forão deportados a 20 deste 
mez.

Pertencião a mesma Assemblea, e nella tomarão assento 
como representantes da provincia de Minas-Geraes, os seguin
tes deputados:

1 Padre Pelchior [Pinheiro de Oliveira, formado em 
cânones.

2  — José Joaquim da Rocha (depois diplomata).

fi
ú
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3 — Cândido Josè de Arcanjo Vicaniica (depois seiRador e 
Visconde de Sapucahy), bacharel em direito.

4 _  José de Rezende Costa (ex-coiitador do Erário Régio 
e um dos Inconfidentes de 1789).

5 __ Padre Míiiioel Rodrigues da Costa, tcambein Incon
fidente do 1789.

G  _  João Gomes da Silveira Mendonça. Foi semador, 
Marquez de Sabará e um dos redactores da Constituição do 
Império.

7 — Antonio Teixeira da Costa (doutor em medicina).
8 — yianoel José Velloso Soares, bacharel em cânones.
9 — yianoel Ferreira da Caimara Bittencourt e S<á, baclna- 

rel em sciencias naturaes. Foi senador.
10 — Theotonio Alvares de Araújo i\íaciel, bacharel em

direito.
1 1  José Alvares do Couto Saraiva, bcacharel em direito.
12  _  Padre José Custodio Dicus. Foi semador. (Substituio 

na Assemblea Constituinte o deputado effectivo Lucas Antonio 
Monteiro de Barros, depois senador e Visconde de Congonhas 
do Campo, que tomou assento a 4 de Novembro ).

13  — João Severiano Maciel da Costa, depois senador e 
ÍNIarquez do Queluz, o um dos redactores da Constituição do 
Império.

14 — João Evangelista de Faria Lobato, liacharel em di
reito. Foi senador. Tomou assento na Constituinte a 22 de Se
tembro, tendo sido até então substituido pelo supplente José 
de Abreu e Silva.

Lb — Antonio Gonçalves Gomide, doutor em medicina. Foi 
senador. Substituio na Constituinte ao deputado eíi’ecti^o 
conego Dr. Francisco Pereira de Santa Apollonia, que não 
tomou assento.

I G  — Liicio Soares Teixeira de Gouvêa, bacharel em di
reito. Foi senador.

17  _  Estevão Ribeiro de Rezende, mais tarde iMarquez de 
Queluz e senador.

18 — Padre Antonio da Rocha Franco. Substituio o depu
tado Jacintho Furtado de Mendonça, que tomou assento pelo 
Rio de Janeiro.

19 José Antonio da Silva iMaia. — Foi senador.
2 ) —. Josè Teixeira da Fonseca Vasconcellos, bacharel em 

direito, dqiois Visconde de Caeté e senador.

1 V''
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I Í555 — Ilorrivel sinistro em S. Miguel do Piraciccwa. 
— Sob esta epigraphe, 0 Bom Senso, folha de Ouro Preto, no
ticiou em seu n."de 19 de Novembro de 1855:

« Em 0 dia 12 do corrente, com o íim de conjurar por meio 
de preces ao Todo Poderoso a tempestade do cholera que já 
se tem manifestado em nossa provincia, mais de 4,000 pessoas 
deste arraial e de suas immediações levavão em procissão a 
imagem do Senhor Bom Jesus de Mattosinhos, ali muito ve
nerada, quando (scena desoladora!), ao passarem a ponte sobre 
0 rio Piracicava que divide a povoação, dois lanços desta des- 
abão com horrendo fracasso, resultando cahirem no rio mais 
de 300 pessoas, mulheres em quasi sua totalidade ! Para logo 
verificou-se que algumas pessoas tinlião morrido do desastre, 
ficando feridas mais de 80, entre as quaes 20 mortalmente. 
O povo achava-se em consternação, e privado de viveres em 
consequência da queda da ponte. » (Seguem-se alguns porme
nores sobre o horrivel siiiistro e acerca das providencias e soc- 
corros partidos do governo da provincia em beneficio da po
pulação de S. Miguel do Piracicava).

1S57S5 — Lei mineira n. 2490. — Autoriza o presidente da 
provincia a despender a quantia de 6 :000$000, igualmente 
repartida, com os trabalhos de explorações geológicas da ba
cia do Rio Abaeté, das jazidas de carvão de pedra situadas 
em S. Miguel, nas margens do Jequitinhonha, e da bacia do 
Rio Doce.

Muita exploração, na verdade, para tão exiguo subsidio!...
1 {{755 — Lei mineira n . 2492. — Marca para o dia 20 de 

Setembro de cada anno o começo das sessões da Assemblea 
Legislativa Ihmvincial.

1J5755 — Lei mineira n. 2500.— Crêa os municipios de 
Santa Luzia do Carangola e do Muzambinho. .

— Creação da parochia do Riacho dos Machados, 
inunicipio de Grão Mogol. (Lei mineira n. 2500).

13 de Novembro

1 — Ordem rògía ao governador da Capitania « para
que mande prender os vereadores da Villa do Carmo ( Ma
rianna ), Manoel Ferraz, João Correia da Silva e José Pereira
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da Costa, por tempo de um mcz, na cadeia de Villa Rica, 
chamando-os no flm do referido tempo á siia presença, e qiie 
os reprehenda severamente pela desattenção qne obrarão com 
ojuiz de ibra da dita Villa do Carmo, declarando-lhes— qne 
estando em acto de camara toca a elles vereadores somente 
0 votarem nas matérias qiie se propuzerem, e qne ao juiz de 
íbra, presidente da camara, toca 'o mandar entrar e sahir da 
mesma camara, c fizer executar todas as disposições qne 
nella se estabelecerem ; e qne sna magestade é servido man- 
dal-os suspender e poderem entrar nas vereações até mercê 
sua. »

Estiverão eíiéctivamente suspensos esses vereadores até 
1735, pois só por ordem régia de 23 de Maio do dito anuo 
lhes foi levantada a suspensão.

A causa de toda essa tempestade de prisões, reprehen- 
sões e suspensões foi simplesmente a seguinte, como se vè do 
mesmo assentamento fidedigno d’onde extractamos esta ephe- 
meride:— Funccionava a camara quando os supraditos ve
readores « insíarão com voze  ̂ alteradas que se devia sus
pender 0 despacho para entrar no recinto o almotacel Fran
cisco Xavier da Silva, para requerer o fizessem conservar na 
posse em que estava de prender e soltar, e entrando com 
eftéito e não querendo consentir o dito juiz de íóra, manda
rão sahir o mesmo almotacel, sem attenção ao mesmo juiz.»

Eis ahi a origem do estardalhaço.... a origem ofíicial, 
pelo menos.

IÍS07 — E’ approvada pelo governo do principe regente 
a proposta do governador da Capitania, concernente ao esta
belecimento de presidios destinados a conterem os indios bo- 
tocudos, e autoriza a multiplical-os « quando o bem da huma
nidade assim 0 exigir. »

— O I)r. -José Cesariü de Miranda Ribeiro (depois 
Visconde de Fberaba ), natural de Minas-Ceraes, toma posse 
da presidência da provincia. Durou o periodo de sua ad
ministração até 21 de Março de 1838.

!■ ■■

I Sl-47 — fão nomeados senadores por Minas-Ceraes os 
conselheiros Antonio Paulino Limpo de Abreu ( posteriormente 
Visconde de Abaeté ) e José Joaquim Fernandes Ton es,

!£. .M .-  IV — 13
I

||
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1 2 I 7 '§ _  São elevados, por leis mineiras deste dia: cá 
Ccategoria de villa, com a mesma denominação, o arraial dos 
Alegres, pertencente ao municipio de Paracatii; e á de ci
dade, a villa de Patrocinio, conservando também o mesmo 
nome.

i8 7 7  •— Crecoção da pcorocliia de Síinto Antonio da Boa 
Vista, mimicii')io de Montes Claros. (Lei mineira n. 2431).

— Morre na cidade de Itajubá o Dr. Domiciano 
da Costa Moreira, respeitcavel tronco de numerosa e distincta 
familia mineira. AMscera a 31 de Dezembro de 1814 em Gua- 
ratinguebi, começou a sua educação litteraria na provincia de 
Minas (collegio de Congoiilias), onde estava-llie destinado 
passar a maior parte da vida, íiindar familia, trabalhar por 
ella c pela causa publica e, a final, repousar na morte, após 
longo estádio de esforços e de lulas.

Formou-se na Faculdade de iSIedicina do Pio do Janeiro a 
20 de Dezembro de 1839, tendo feito notável carreira acadê
mica, tanto que obteve constantemente nos exames que pre
stou no curso medico a nota— optimé cum merecida
laurea de sua intelligencia vigorosa e assidua applicação ao 
estudo.

Em 1840 fixou residência em Itajubá, ligando-se pouco 
depois pelo casamento ás distinctas familias Pereira e Maga
lhães e dedicando-se com exilo completo á clinica, cm cujo 
cxercicio seu apreciado mérito profssional teve sempre pro
gressivo credito c autoridade.

Estendeu sua actividade não vulgar aos laliores mercan
tis e agricolas, tendo sido um fazendeiro dos mais adianta
dos do sou tempo no sul de Minas. Deve-se-lhe a introduc- 
ção, em Itajubá, do plantio do café, que é actualrnentc abase 
principal da opulenta lavoura nesse prospero municipio.

Iiitelligente c laborioso, o Dr. Domiciano Moreira pôde dar 
cxccllentc educação a seus filhos, dois dos quaes se forma
rão em cursos de estudos superiores, e manter cm posição 
independente sua familia, para a qual foi sempre desvela
do e extremoso em aíFectos.

A estima e apreço de que gozava como particular e como 
medico illustrado e caridoso muito contribuirão para o pre
stigio de seu nome na vida publica, quer no exercicio de di
versos ca’’gos, que soube desempenhar com critério e hon-

k
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lé

raclez, Cjuer na direcção do antigo partido liberal, do cgial foi 
em seu mimicipio, e por muitos aimos, o chefe influente, re
speitado e esclarecido.

Nessas diversas espheras de actividade o Dr. Domiciano 
da Costa Moreira prestou a seus concidadãos e, em geral, á 
causa publica muitos e valiosos serviços. Reconhecendo-os, 
como é de justiça, é-nos grato consignar também ac|ui <pie 
— por occasião do seu pranteado passamento — os méritos 
do illustre morto íiverão condigna commemoração.

I 1 —  Di vi são j u d ic ia r ia  e  a d m in is t r a t iv a  do e s ta 
do. — Foi estabelecida pela lei mineira n. 1 1 , desta data, com- 
prehendendo 115 comarcas o 123 municipios, c só poderá ser 
alterada no termo de cada decennio, conforme prcceitiia o 
art. 112 da Constituição do Estado.

A lei n. 11 de 13 de Novembro do 1891 dispõe o se
guinte :

«A rt. 1." A divisão judiciaria e administrativa do Esta
do de Minas-Geraes fica estabelecida pela designação das co
marcas c municipios constantes da tabella annexa.

Art. 2 .“ O presidente do Estado é autorizado a classifi
car as comarcas cm (piatro entrancias, tendo em vista as con
dições econômicas e do fòro de cada uma, comtanto que a 
despesa total com a justiça de 1 .=̂ instancia não exceda de 
1.300:000$()00.

Paragraphe unico. A classificação feita prevaleceivá até 
que seja alterada por lei a divisão judiciaria do Estado.

Art. 3.“ A presente lei entrarái em vigor desde já.
Art. 4 .“ Ficão revogadas as disposições em contrario.»

T A B E L L A  A  QUE SE REPJMIE A  LE I SUPRA

Comarcas Municípios de que se compoem

1 — Abaeté
2 — Abre Campo
3 — AvuruocaV
4 — Alfenas
5 — Alto Rio Doce

Abaeté 
Abre Campo 
Ayuruoca. 
Alfenas 
Alto Rio Doce
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32

Araxá
Araguary
Alvinopolis
Alem Parahyba
Arassuahy
Bambu hy
Bagagem
Boa Yista do Treme
dal

Bocayuva
Bomílm
Bom Successo
Baependy
Barbacena
Campanha
Carangola
Cataguazes
Ciirvello
Cabo A^erde
Caeté
Campo Bello 
Conceição do Serro 
Cambuhy
Carmo da Bagagem 
Carmo do Paranahyba 
Carmo do Rio Claro 
Caratinga 
Caldas

33 — Christina

Diamantina
Dores da Boa Espe
rança

Dores do Indaiá.
Entre Rios.
Ferros.
Fractal.
Formiga, cujas divi
sas serão as mes
mas do municipio

A raxa.
Araguary.
Alvinopolis.
Alem Parahyba.
Arassuahv.•y

Bambuhy.
Bagagem.

Boa Vista do Tremedal. 
Bocayuva.
Bomflm.
Bom Successo.
Baependy.
Barbacena.
Campanha.
Carangola.
Cataguazes.
Curvello.
Cabo Verde.
Caeté.
Campo Bello.
Conceição do Serro.
Cambuhy.
Carmo da Bagagem.
Carmo do Paranahyba.
Carmo do Rio Claro.
Caratinga.
Caldas, Caracol e Poços de 

Caldas.
Christina e S. Sebastião da 

Pedra Branca.
Diamantina.

Dores da Boa Esperança.
Dores do Indaiá.
Entre Rios.
Ferros.
Fractal.

II- ‘*1 'It

Y'—’tm



EPH E M E R ID E S M IN E IR A S 197

conforme as Icis pro- 
viiiciaes

41 — (h‘ào ^logol
42 — Itabira
43 — Itajubâ.
44 — Itapecerica
45 — liihauiiia.
46 -  Jiiiz de P\’)ra
47 — Jacnhy
48 — Januaria
49 — Jao'uarv
50 — Lima Duarte
51 — Lavras
52 — Leopoldina
53 — 5iaiiluiassû
54 — Minas Novas
55 — Monte Alegre
56 — Monte Santo
57 — Muzambinbo
58 — Montes Claros
59 — 5Iarianna
60 — Mar de Hespanba
61 — Oliveira
62 — Ouro Fino
63 — Ouro l'reto
64 — Palmas
65 — l^assos
66 — Pitanguy
67 — Piumhy
68 1 0̂uso Alto
69 — Paracatii
70 — Pomba
71 — Ponte Ponte
72 — Pouso Alegre
73 — l^ará
74 — Palmyra
75 — Patos
76 — Patrocinio
77 — Peçanlia
78 — Piranga,
79 — Prata,

Formiga 
Grão Mogol.
Itabira.
Itajubcá.
Itapecerica.
Inhaúma.
Juiz de Fóra.
Jacuhy.
Januaria.
Jaguary.
Lima Duarte.
Lavras.
Leopoldina.
Manhuassú.
Minas Novas.
5Ionte Alegre.
Monte Santo.
Muzambinho.
Montes Claros e Contendas. 
51arianna.
Mar de Hespanlia e Guarará. 
Oliveira.
Ouro Fino.
(Juro Preto.
I^almas.
Passos.
Pitanguv.
Piumhy.
Pouso Alto e Passa-Quatro. 
Paracatú.
Pomba.
Ponto Nova.
Pouso Alegre.
Pará.
Palmyra.
Patos.
Patrocinio.
Peçanlia.
Piranga.
Prata,

í* ■
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107
108

Prados.

Queluz.
Rio Branco.
Rio Pardo.
Rio Novo.
Rio Preto.
Santo Antonio do Ma
chado.

S. Gonçalo do Sa])uca- 
hy.

Santa Rita do Sapuca-
liy.

S. Francisco.
S. João Baptista.
Santa Luzia do Rio 

das Yellias.
Saliarú.
Serro.
S. João d’El-Rey.K/
S. Paulo do Itlurialic.
Santa Rita de Cassia.
S. Pedro de Uberalji- 
nlia.

Santa Barl)ara.
S. João Nepoinuceno.
S. Sebastião do Paraizo
S. José do Paraizo.
S. Domingos do Prata.
Salinas.
Sete Lagoas.
S. îliguel de Guanhães
Sacramento, cujas di
visas com a do Car
mo da Bagagem e a 
Bagagem serão o Rio 
das Velhas.

Theophilo Ottoni.
Très Corações do Rio 

Verde;

Prados e districtos da Lagòa 
Dourada e Dores de Campos. 

Queluz.
Rio Branco.
Rio Pardo.
Rio Novo.
Rio Preto.
Santo Antonio do Machado

S. Gonçalo do Sapucaliy.

Santa Rita do Sapucahy.

S. Francisco.
S. João Baptista.
Santa Luzia do Rio das Velhas

Sahara c Villa Nova de Lima. 
Serro.
S. .;oão d’El-Rey.
S. Paulo do Muriahó e S. Manoel. 
Santa Rita de Cassia.
S. Pedro de Uberahinha.

Santa Barbara.
S. João Nepomuceno.
S. Sebastião do Paraizo.
S. José do Paraizo.
S. Domingos do Prata.
Salinas.
Sete Lagoas.
S. iMiguel de Guanhães. 
Sacramento.

Tlieopliilo Ottoni.
Très Corações do Rio Verde.
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109 — Tiraclentes.

110 — Tres Pontas.
111 — Turvo.
1 1 2  — Ubá.
112 — Uberaba.
114 — Varginlia. 
1 1 .5 — Tiçosa.

Tiraclentes e districios de Lages 
e Barroso.

Tres Pontas.
Turvo.
Ubcá.
Uberaba.
A^arginlia.
Yicosa.

1

( X o t a : — Os municipios de S. Sebastião da Pedra Branca 
(comarca da Christina) e do Passa-(Yiatro (comarca de Pouso 
Alto ), por inadvertência, forão omittidos na tabella acima, 
annexa â lei mineira n. 11 que transcrevemos. ^Preenchendo 
essa lacuna, declarou a lei mineira n. 24, de 25 de 5íaio de 
1892, que elles se comprehendião n'aquella relação e pelo 
modo porque deixámos indicado.

Resta-nos observar que, não sendo sedes de comarcas, 
não tèm íoro proprio as villas de — S. Sebastião da I^edra 
Branca, Passa-Quatro, Caracol, Poços de Caldas, Contendas, 
Guarará, S. INIanoel e Villa Nova de Lima (8  )5 mas consti
tuem municipios autonomos corno todos os outros do Estado, 
nos termos da Constituição 0 das leis mineiras vigentes).

l!5fíJl — Lei mineira n. 12. — Crèa um Instituto acci- 
nico na capital do Estado.

I — Barbara scena de lynchamenlo occorre em 
Vista Alegre. Eoi narrada pela Gazeta da Leoyoldina e da 
respectiva noticia cxtractamos os topicos que se seguem:

« Conforme noticiámos, Anacleto Eirmino da Costa 0 
autor do barbaro assassinato praticado em Vista Alegre, cor
ria 0 risco de ser lyncliado pelo povo.

Para que 0 leitor faça juizo completo de toda selvageria 
da scena, damos em seguida todos os seus pormenores.

Tendo-se opposto a victima— Américo Antonio Pinto Coe- 
WiQ — que Anacleto se casasse com uma sua filha, este, como 
vingança, penetrou na casa da victima em Vista Alegre, á 
madrugada, e, travada luta entre os dons, resultou ficar Amé
rico ferido mortalmente no baixo ventre, vindo a íallecer ho
ras depois, em consequência dos ferimentos produzidos por 
um tiro de garrucha.
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Preso Aiuacleto, foi entregue este ao juiz de paz cpie diri- 
gio varios telegraiiinias ao delegado de policia de Catagua- 
zes pedindo providencias, e providencias urgentes, para que 
se evitasse iinia scena repellente — o l3nichamento (pie esta
va imminente.

Erão 5 horas da tarde do dia 13, approximadamente, 
(piando 0 assassino, sob guarda, encaminhava-se para em- 
liarcar ; ao chegar, porem, perlo da ponte íbi Anacleto as
saltado por um grande numero de homens e mulheres, re
solvidos a l.ynchal-0 desde que tiverão noticia do crime. Ao 
toque da primeira cacetada, succederão-se muitissimas ou
tras, já em plena confusão, desvairadamente. Foi uma scena 
assombrosa.

Não satisfeitos com a perpetração de crime tão negro, por 
isso que é a negação absoluta da civilisação do meio, der
ramarão uma lata de kerozene sobre Anacleto, ainda vivo, 
e atearão-lhe fogo, cujas chammas bravias alto se elevarão 
como que pedindo vingança a um poder superior contra os 
homens c mulheres que, sequiosos de sangue, não conííavão 
nas leis do seu paiz, nem na justiça de seus semelhantes.»

14 de Novembro
1 7 1 5  — Ordem régia ao governador da Capitania (D. 

Praz Palthazar da Silveira) para ejue não consentisse levan
tarem-se de novo mais engenhos de aguardente, emquanto 
el-rei não resolvesse sobre esta materia. ( Vej. a respeito 
PIZARRO DE A r a u .10 — Memorias históricas do Rio de Ja
neiro e das provincias annexas, etc., vol. 8.'* pag. 278, onde 
são citadas ignalmente sobre a mesma prohibição, inclusivé 
engenhocas, as cartas régias do 20 de Março de 1735 e 12  
de Junho de 1743).

l 711  ̂ — A ’ Garcia Rodrigues Paes e a seus filhos man
dou uma provisão régia desta data dar sesmarias, quatro ao 
pai e uma a cada íillio, pelo serviço dhupielle com a aber
tura que fez de um novo caminho para as Minas.

A abertura do caminho novo para Minas, encetada jior 
Garcia Rodrigues Paes, foi terminada por Domingos Rodri
gues da Fciíseca Leme. (V ide ephemeindes de 14 de Julho 
(je 1709 e 22 de Outubro de 1724 ),
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I7í»í> — Primeiro iiiterrogatorio do inconfidente padre 
Carlos Correia de Toledo, vigário de S. José do Rio das 
Mortes, na devassa do Rio de Janeiro. Soífreu mais seis
interrogatories : — a 27 deste mesmo mez, a 4 de Fevereiro
de 1790, 
de 1791.

1 1  e de Julho, de Agosto e de Setemliro

lí? — Ao governador da Provincia ordena o governo 
de D. Jocão VI, no Rio de Janeiro, que «  mande recolher, 
evitando a publicidade desta medida, o folheto intitulado 
— O preto e o bugio no matto, muito pouco proprio para 
este paiz que tem muita escravatura negra. »

Não pudemos encontrar nenhum exemplar do tal folheto 
mandado retirar da circulação. Seria escriplo no interesse 
da abolição ? As palavras do aviso régio fazem suspei- 
tal-o.

18;51 — E" concedido a Guilherme Kopke, por decreto
imperial, privilegio exclusivo por dez annos para a navega
ção no Rio das Velhas e no Rio S. Francisco, por meio de 
barcas a vapor, coníbrme as condições que acompanhão o 
mesmo decreto.

Ic8 í»í5 — Lei mineira fixando na quantia de 1.190:287$568 
a despesa da provincia, para o anno financeiro de 1867 — 
1868.

— Creação das parochias do Pompéo (Pitanguy), 
e de Nossa Senhora do Rosario do Mocambo, municipio da 
Januaria. (Leis mineiras ns. 1378 e 1379).

187:5 — Lei mineira, creando o municipio de Jequitahy 
( com séde no arraial do Senhor do Bornfim de IMontes-Claros), 
e supprimindo a villa de Guaicuhy.

IS57;{ — Creação das freguezias: de S. Francisco, munici
pio de Santa Barbara; do Carmo das Luminárias, municipio 
de Lavras; de Dores do Turvo, municipio da Piranga; das 
Üattas c do IMendanha, municipio da Diamantina; — e sup- 
pressão das freguezias do Guarda-mòr, municipio do Pa- 
racatii; e de S. Sebastião, do municipio de Marianna. (Leis 
mineiras ns. 1998, 1999 e 2001 ).

1Í577 — Lei mineira que approva o compromisso da 
Irmandade do Santíssimo Sacramento da cidade de Ubá.

,Á fí/ ■ V' - - ^
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— Com O decreto ii. 597 — A — desta data, é pro
mulgado 0 regulamento da lei mineira n. 12, de 13 de No- 
vemlmo de 1891, acerca da cultura e propagação da vaccina 
no Estado.

15 de Novembro
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1350í> — D i s t r ic t o  I ) I a :u a n t in o  d o  a b a e t è .— Uma provisão 
do Real Erário determina nesta data ao governador da Capi
tania que dê principio á extracção do « novo descoberto » do 
Abaeté ou Lorena, c approva a nomeação do bacharel Diogo 
Pereira Rilieiro do Yasconcellos para Caixa do respectivo 
estabelecimento.

A respeito da extracção e do districto diamantino do 
Abaeté lê-se á pag. 278 e seguintes das já por vezes cita
das Memórias do l)r. J. Felicio:

«Rernardo .José de Lorena, nomeado vice-rei da Índia, 
entregou o governo da Capitania do Minas a seu successor 
Pedro Xavier de Athayde e Mello, no anno de 1804 (1 ).

Por falsas e exageradas informações dadas á Còrte sobre 
a riqueza diamantina do descoberto do Abaeté, foi este gover
nador encarregado por provisão do Real Erário de 15 de 
Novembro de 1800 a dar logo ali principio a um serviço de 
mineração, debaixo da immediata inspecção da Junta da 
Fazenda de Ablla Rica. Embalde se tentou dar ao Abaeté 
0 nome de Nova Lorena^ em honra a Bernardo José de Lo
rena, de escandalosa memória: elle nunca o conservou,

— ...  O districto diamantino de Abaeté, segundo a des- 
cripção do Dr. José Vieira Couto em uma sua viagem áquelle 
lugar, occupa um longo espaço nos confins de Minas, c muito 
entranhado nas desamparadas terras dos sertões. Confina ao 
poente com Goyaz; ao nascente lava-lhe a extrema o Rio 
8 . Francisco; Bambuhy a do sul, e os rios Paracatii e 
Preto a do norte. A sua latitude corre entre 16." e 30’ até 
20." e 30’ , tendo por conseguinte 72 léguas de comprimento; 
e a sua largura ao septentrião se prolonga das cabeceiras 
do Paracatú até sua foz e pode ter mais de 60 léguas;

( 1 ) — Aliás 1803, a 21 de .lulLo, dia em que tomou posse o governador 
Pedro .liaria .Vavier de AUiayde e Mello. ( Nota do A ).

i \
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cValii corrciulo ao meio clia, vai o lerreno seinprc sc estrei
tando até 0 Ijambiiliy. IMuitos c grandes rios e ribeiros 
cortão e atravessão o districto: uns havendo suas fontes no 
Cainpo Grande, outros logo por baixo nas fraldas da serra 
immediata, o atravessão em sua largura o vão confundir 
suas aguas com as do S. Francisco, llambuln', Indayà, Bor- 
racliudo, Abaeté, Paracatù; e sens grandes ramos Santo 
Antonio, Aimas, Somno, Catinga, Rio da Prata, Rio Escuro, 
Barra da Egua e Rio Preto, todos com mil vertentes e ri
beiros, que descem das serras e campos lateraes, fertilisão e 
ensopão as terras. Um largo cordão de niattas fraldeja e 
vai correndo sempre pelo sopé da serra ou lomlja, em cujo 
cimo está Campo Grande. Estes montes, que são os mais 
consideráveis do paiz, são conhecidos com o nome de Malta 
da Corda, porque só se prolongão em comprimento com 
pouca largura.

— ... As informações solire a riqueza do Abaeté vi- 
nhão sempre incertas e contradictorias : uns a exageravão, 
outros dizião que erão terras pol)rcs e de difíicil lavor. 
Nesta incerteza, a Junta deliberou (178G) mandar ao desco
berto 0 administrador geral dos serviços, iMiguel Ribeiro de 
Araújo, com escravos e feitores necessários, afim de irem 
fazer uma exploração, e se poder conhecer com exactidão si 
CMivinha tentar-se um serviço de maior importância.— ... Em 
consequência, cm ITbl, deu-se começo ao lavor do Abaeté 
com uma tropa de duzentos trabalhadores, dirigida pelo ad
ministrador Antonio José Alves Pereira. Esta mineração 
durou quatro annos; não que a Extracção tirasse ali van
tagens ; pelo contrario, os diamantes extrahidos com difflcul- 
dade chegavão para as grandes despesas que se fazião com 
immenso incommodo da administração, que precisava con
stantemente oceorrer com providencias para um serviço que 
se fazia na distancia de mais de GO léguas; mas a directoria 
ordenara a continuação, embora só désse para as despesas, 
porque assim vedava-se o serem as terras lavradas pelos 
s'arimpeiros. E’ o espirito do avaro ambicioso, que destróe 
o que não lhe pode ser util, só para não aproveitar a ou
trem .

A politica de então não comprehendia que da prosperi
dade do individuo é que depende a do Estado.»

'f
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( A respeito do Abaelé e de suas riquezas diamantinas 
veja-se a ephemeríde de 21 de iMaio de 1797 ).

iíSH í — Ao governo da Provincia communica o do Rio 
de Janeiro haver concedido permissão ao cavalbeiero Grego
rio T^augdoríf, consul geral do Imperador da Russia naquella 
capital, para vir a esta capitania e ordena que lhe facilite 
todos os meies ].aia elleiazeias indagações que qiiizer sohre 
botanica e historia natural.

15§»>!> — p]’ nomeado senador por Minas-Geraes o conse
lheiro Luiz Antonio Barbosa. Não chegou a tomar posse da- 
quelle cargo, tendo íãllecido a 15 de Março de 1860. (Vide 
esta (lata.)

BS57;i — A villas do Prata e do Bom Successo são ele
vadas á categoria de cidade, por lei mineira desta data.

I257.‘5 — Creação da parochia do Páo Grosso. (Lei mineira 
n. 2002. )

í Í575 — Lei mineira n. 2153. — Eleva a villa do Curvello 
á categoria de cidade.

1 jg75 — São creadas as freguezias de Santa Juliana (Ara- 
xá), e do Campo Formoso (Uberaba), e é restaurada a de S. 
Sebastião da Matta, municipio do Muriahé. ( Lei mineira n. 
2153).

ISÍ75 — Lei mineira n. 2156 — Approva o compromisso 
da Irmandade de Nossa Senhora do Rosario, da íreguezia da 
Pimenta, municipio do Piuinh}'.

— Inaugura-se a estação da cidade Viçosa, na Es
trada de Ferro Leopoldina

E55J58— 1.” C o n g r e s s o  REPuimiCANo M i n e i r o . — Precisa
mente um anno antes da proclamação da Republica, reune- 
se neste dia em Ouro Preto o primeiro Congresso do partido 
republicano mineiro. Celebrou quatro sessões — a 15, 16,17
e 18 deste mez, achando-se nelle representados 47 municí
pios.

Na 2.'̂  sessão foi lido o projecto de organisação do partido 
e elegeu-se a commissão de redação do <aianifesto aos Minei
ros », a qual ficou composta dos I)rs : Chagas Lobato, Gama 
Cerqueira, Antonio Olyntho e A, Itabirano.
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Na S.“ sessão foi concluida a discussão e adoptada a lei 
organica do partido, sendo em seguida eleitas : a commissão 
para redigir a Constituição politica do futuro Estado Mineiro, 
composta dos Drs. Joaquim Felicio dos Santos, Pedro Lessa e 
Francisco de Paula Ferreira de Rezende; e a commissão cen
tral permanente do partido em Ouro Preto, composta dos Drs. 
João Pinheiro da Silva, Antonio Oljmtlio dos Santos Pires, 
Domingos José da Rocha, Leonidas Botelho Damasio e Fran
cisco Ferreira Alves, sendo supplentes Pedro Baptista de An
drade e Dr. Francisco de Paula Ferreira e Costa.

Elegeu-se a final uma commissão para confecionar as leis 
de organisação da «caixa do partido» e da « creação do jor
nal », composta dos Drs. João Pinheiro e Pedro Baptista.

Na ultima sessão forão discutidas e approvadas essas leis 
e a redacção do referido manifesto-, e ao encerrarem-se os 
trabalhos ficou marcado o dia 14 de Julho de 1889 para rea
lizar-se 0 2." Congresso Republicano Mineiro.

—  P r o c l a m a ç ã o  d a  R e p u b l i c a  : —  M i n a s - G e r a e s  
E s t a d o . — Proclamada neste dia no Rio de Janeiro e estabele
cida sem nenhuma opposição a Republica no Brazil, organisa- 
se deste modo o Governo Provisorio : — Chefe, o general Ma
noel 1'eodoro da Fonseca, e ministros os Srs. Quintino Bocayu- 
va, das Relações Exteriores; Dr. Benjamin Constant Botelho 
de Magalhães, da guerra ; vice-ahnirante Eduardo Wanden- 
kolk, da marinha; Dr- Ruy Barbosa, da fazenda; Dr. Manoel 
Ferraz de Campos Salles, da justiça ; Dr. Aristides da Silveira 
Lobo, do interior; Dr. Demetrio Ribeiro, da agricultura e obras 
publicas. — Na formado art. 2.° do decreto n. 1., do mesmo 
Governo Provisorio e da presente data, as antigas provincias 
do extincto Império flcão constituindo os— E s t a d o s - U n id o s  
DO B r a z i l .

Minas-Geraes — capitania por mais de um século sob o 
despotismo portuguez, e durante sessenta e sete annos provin- 
cia no regimen rnonarchico-contitucional-representativo — en
trou na phase de Estado aulonomo, que a Republica assegu
rou-lhe no mesmo dia de sua proclamação.

A noticia do extraordinário acontecimento, inicio de nova 
èra na vida nacional, não produzio em Minas nenhuma ma
nifestação hostil, nem a mais leve perturbação da ordem pu
blica; suscitou, ao contrario, ruidosas manifestações de ap̂ »

I
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plauso cm muitas localidades. Compreheiide-se que ellas, 
como era natural, partirão dos republicanos, aos quaes en
tretanto se associarão desde logo innumeros cidadãos alheios 
ás lutas politicas ou délias afastados.

Entre os membros dos antigos partidos monarcliicos, em 
geral, a impressão íbi de sorpresa e pasmo, e em muitos tam
bém do temor pelas consequências de mutação tão radical e 
inopinada no nosso regimen politico. Accrescia, no espirito 
de quasi todos elles, c até no de não poucos republicanos 
doutrinários, um sentimento de generosa condolência pela 
sorte da familia imperial deposta, pelo povo tão estimada e ve
nerada. Ao Imperador, especialmente, consagravão os Mineiros 
sincero aífecto, grande respeito e admiração pelos raros dotes 
do seu caracter pessoal, alinegado o magnanimo, sentimentos 
que a velhice e a enfermidade de 1). Pedro II, nos últimos 
tempos, envolverão ainda em compassiva sympathia. Nesses 
espiritos, })OÍs, ao inevitável abalo motivado pelo desmorona
mento da nionarchia juntou-se, e nem podia deixar de assim 
succéder, uma magua sincera e justa pelo destino adverso 
que de subito feria aquelles em quem se encarnavão as ve
lhas instituições. Estas, porem, já então bem raros adeptos 
fervorosos contavão: a descrença lavrava nos ânimos, fundos 
desgostos c dissensões dominavão entre os nieinl)ros dos anti
gos partidos, grandes clamores se havião erguido contra os 
últimos ministérios da monarchia, e cada vez se firmava mais 
na consciência ])ublica a convicção de ser o paiz, embora com 
disfarces cautelosos, dominado por uma olygarchia manhosa 
e bifronte, de medalhões conservadores e medalhões liberaes 
que, em proveito proprio e dos parentes e adhérentes intimes 
— isto é, algumas dúzias de familias de tacto privilegiadas — 
exploravão astutos as altas posições politicas e administrativas 
e as gordas siiiecuras. Ao mesmo tempo um regimen do as
phyxiante contralisação mantinha as províncias e municípios 
cm desoladora apathia e atrazo desanimador, goneralisando-se 
a opinião de só poder provir-lhes algum l)enelicio como mercê 
do poder central omnipotente e a troco de sua submissão hu
milde, nas quadras eleitoraes, ás chapas de ferro das duas 
turmas de politicos que periodicamente se revezavão no po
der, com apparencias de legítimos partidos constitucionaes....

Em similhantes circumstancias, si o generoso povo mi
neiro, até então sinceramente monarchista em sua grande
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maioria, lamentou a 15 de Novembro o grande desgosto que 
acabava de golpear o venerando Pedro II, banido da patria que 
elle muito amava e sempre buscou servir devotada e honradíi- 
mente, nem por isso considerou essencial á felicidade do paiz 
a da d_ynastia deposta c menos acreditou, no seu bom senso 
conhecido, que o bem-estar e a prosperidade nacional fossem 
incompatíveis com o regimen republicano nascente, que era, 
á final, 0 de todos os povos livres da America, e a rcalisa- 
ção dos planos patrióticos dos heroes martyres da Inconfi
dência Mineira, realisação que surgia com sinceras promes
sas de justiça para todos, dc concordia geral na íamilia bra- 
zileira e de supremo esforço polo bem publico.

Resultou d’ahi o que natural e logicamente devia resultar: 
os membros dos antigos e extinctos partidos, em sua grande 
maioria, não tardarão a prestar seu concurso franco e leal 
ao novo governo que— honra lhe seja — inaugui\ára uma po
lítica larga, de moderação, de tolerância e de altas aspirações 
patrióticas. í\Iostrarão-se assim esclarecidamente orientados, 
conscios de que acima do Império, que ruira, estava a Patria, 
que carecia e reclamava a dedicação de todos os seus filhos 
prestimosos.

Demais, aos espirites desapaixonados e esclarecidos esta- 
vão bem presentes as memoráveis palavras do eminente 
Thiers, até 1870 summidade monarchista e, logo após, o ver
dadeiro e benemerito fundador da terceira Republica em 
França: — «  Os acontecin.eníos trouxerão a UepuhUca; re
montar ás causas delia, para discutU-as e para julgal-as, 
se7na hoje e7n%)resa tão peingosa quanto inutit. A Republica 
existe; è o governo tegal do piaiz; querer outra cousa seria 
queime)' unWj oiova revolução, e de todas a 7ucds tei'"/ ive l».

Desfarte se inspirando, reconhecendo que a revolução in
cruenta de 15 de Novemljro, que não oceasionou a mais levo 
resistência e fòra acceita por todo o Brazil, era, na phrase 
do distincto Brazileiro Sr. conselheiro Paulino de Souza, um 
acontecimento irretractavel, os Mineiros não recusarao, sal
vas as excepções conhecidas, o seu apoio á Republica nas
cente ; e graças ao patriotismo, sabedoria e prudência dos seus 
governos e legisladores, constituio-se o Estado de Minas-Ge- 
raes em condições taes que foi em breve indigitado, en
tre applausos unanimes e mui honrosas homenagens do
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paiz inteiro, como glorioso modelo da Federação Brazi- 
leira.

Assignalando o gi’ande acontecimento de 15 de Novem
bro de 1889 lima éra nova para o Estado de xMinas, como 
para todo o Brazil, e sendo de importância histórica conhe
cer-se exactamente como entre nós operou-se a transmissão 
do governo mineiro, das mãos do ultimo delegado do impe
rador na antiga provincia para as do primeiro representante 
da Republica no Estado, pedimos a respeito inlbrmação pre
cisa ao illustrado Sr. Dr. Antonio Ohmtho dos Santos Pires, 
a quem primeiro coube, sob o novo regimen, exercer o go
verno de Minas-Geraes. S. exc., acquiescendo cavallieirosa- 
mente ao nosso pedido, obsequiou-nes com a exposição se
guinte, que é de algum modo oílicial, e cuja inserção aqui 
completa satisfactoriamente a presente ejpliemeride.

« A noticia da proclamação da Republica foi conhecida 
em Ouro Preto na tarde do dia 15 de Novembro por um te- 
legramma circular á imprensa, passado pelo tenente .José 
Augusto Vinhaes, que assumira a direcção geral dos tele- 
graphos. Esse telegramma dizia que —; « o povo, o exercito e 
a armada installarão um Governo Provisorio para consultar 
a Nação sobre a forma republicana que havião proclamado 
e que convocarião para isso uma assemblea constituinte».

No mesmo dia o Sr. Dr. Visconde de Ibituruna, presiden
te da provincia, recolheu telegramma do marechal Deodoro 
da Fonseca noticiando a proclamação da Republica e corn- 
municando que havia sido nomeado governador da Provin
cia, transformada em Estado, o Sr. Dr. .José Cesario de Fa
ria Alvim.

Durante a noite desse dia outros telegrammas forão re
cebidos, confirmando as noticias e dando conta das festas e 
manifestações feitas em Juiz de Fóra, Barliacena e outras ci
dades mineiras.

Novos e mais minuciosos telégrammas forão recebidos 
durante todo o dia 16. A ’ tarde desse dia me foi entregue 
um telegramma transmittido do Rio pelo Dr. Antonio Felicio 
dos Santos, communicando que partia em trem especial tra
zendo 0 governador de Minas e perguntando si era necessário 
trazer força. Respondi-lhe, para Entre Rios, dizendo que es-

Í!
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peravamos anciosamente o governador e que o animo da po
pulação estava apparentemente calmo, sendo desnecessário 
trazer força armada para esta cidade.

Forão distribuidos boletins durante a noite, communican- 
do á população a chegada do governador na manhan do dia 
seguinte, 17, e convidando-a a ir recebel-o na estação da es
trada de ferro.

A ’s 7 horas da manhan de 17 já se achavão na estação 
muitas pessoas, oíliciaes de policia á paizana e a mocidade 
das escolas de minas e de pharmacia incorporados e trazen
do cada qual dessas corporações o seu estandarte.

(Aiando, ás 9 horas, o trem que chegava apitou para en
trar na estação, forão erguidos calorosos e repetidos vivas á 
Republica, ao Governo Provisorio e ao Dr. Cesario Alvim, es- 
trugindo centenares de foguetes de todas as eminências que 
dominão a estação.

Do trem apearão os Drs. Felicio dos Santos e Aristides Maia, 
únicos que tinhão vindo do Rio, bem como algumas pessoas 
que das estações do caminho a elles se incorporarão.

Ao saltar do trem, o Dr. Felicio dos Santos fez-me entrega 
de um officio que fora encarregado de trazer-me e no qual o 
Dr. Aristides Lobo, ministro do interior, ordenava-me que as
sumisse immediatamente o governo da Provincip, si o Dr. Al
vim já 0 não tivesse feito.

No meio do vivas e enthusiasticas acclamações puzemo-nos 
em caminho do Palacio, para cumprir o que era ordenado pelo 
Governo Provisorio. No trajecto pelas principaes íruas da ci
dade éramos recebidos com vivas e acclamações á Republi
ca, sendo atiradas de algumas janellas flores sobre o prestito.

Quando chegámos á Praça da Independencia, pouco de
pois de 10 horas da manhan, era já grande a multidão de 
que se compunha o prestito e as janellas e pateo do Palacio 
regorgitavão de povo que estava á espera. Fizemos uma vol
ta em torno da columna, ali erecta em memória do Tiraden- 
tes, e nos encaminhámos para a porta principal do Palacio. 
Ao chegar á escada fomos recebidos pelo Dr. Visconde de Ibi- 
turuna, que tinha a seu lado o seu secretario, Dr. Benjamin 
Aroeira, e alguns outros amigos. Fomos todos convidados a 
entrar e nos encaminhámos para o salão principal, onde che
gados fiz entrega ao Dr. Visconde de Ibituruna do alludido of
ficio, pedindo-lhe que o lesse e tomasse na devida consideração«

E, M .— IV— 14
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Depois de o haver lido em voz baixa e passado ao sen se
cretario, convidoii-me e a alguns dos seus amigos para ac- 
companhal-o ao sen gabinete de trabalho contiguo á salla, 
onde flcou o povo, que não cessava de levantar seiXipre estre
pitosos vivas.

0 Dr. Yisconde de Ibituruna escreveu algumas linhas so
bre 0 mesmo officio e leu-o para os seus amigos que esta- 
vão presentes, restituindo-m’o em seguida.

Depois de alguns minutos de conversa sobre a adminis
tração publica e sobre os acontecimentos, despedimo-nos, in
do eu immediatamente communicar pelo telegrapho a todas 
as autoridades judiciarias e administrativas da Provincia que 
havia entrado em exercicio e recornmendando-lhes que velas
sem pela garantia da ordem publica, communicando-me o 
que occorresse.

Sustei immediatamente a vinda do batalhão de linha que 
estava estacionado em S. João d’El-Rey e que tinha recebido 
ordem de marchar para aqui á minha disposição. Nomeei che
fe de policia 0 Dr. Aristides Maia e insisti com todos os ou
tros chefes de serviço, inclusive o secretario da provincia, pa
ra permanecer em seus postos, appellando para o seu patrio
tismo afim de me auxiliarem naquelles dias de meu governo 
interino, não pela causa da republica, que estava feita, mas 
pela causa do bem commum.

Por quasi todos elles fui attendido e a administração da 
ex-Provincia não soífreu grande abalo, apezar da mudança 
radical da forma de governo effectuada.

Conservei-me no governo até o dia 25 em que chegou a 
esta cidade o Dr. Cesario Alvim. Reassumi o governo no dia 
IG de Dezembro e nelle conservei-me até o dia 28 do mesmo 
mez em que o Dr. Alvim voltou do Rio, onde tinha ido confe
renciar com 0 Governo Provisorio.

São esses os termos do officio que me investio do governo 
de Minas : — « lll.’*̂ ° Sr. — E’ portador deste officio o Dr. An
tonio Felicio dos Santos que segue para ahi em uma com* 
missão delicada.

Y. S. deve saber que o Dr. José Cesario de Faria Alvim 
foi invest ido de chefe politico da Provincia pelo Governo Pro
visorio da Republica.

Como, porem, até esta data não nos tenha elle cornmuni- 
cado ter assumido as funeções de seu cargo e bem possa ser
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que não o tenha feito, pelo presente ofíicio fica Y. S. iKuneado 
provisoriamente, einquanto não se expede o competente de
creto, para substituir aquelle digno cidadão nas íuncções que, 
como primeiro director politico, íhe competeria exercitar.

Assim, pois, caso verifique-se a prevista hypothèse, V. S. 
assumirá immedi atamente a direcção dessa Provincia e o seu 
governo.

Nesta data expede o Ministério da Guerra ordens ao com
mandante da força de linha ahi estacionada para que íaça 
recolher a essa Capital todos os contingentes esparsos da mes
ma força, afim de ficar sob as ordens de Y. S. Deus guarde 
a Y .  s. — Rio de Janeiro, 16 de Novembro de 1897. — 111."*“ 
Sr. Dr. Antonio Olyntho dos Santos Pires. — (Assignado ) — 
Aristides da Silveira Lobo.

— O Exrn. Sr. Dr. AAsconde de Ibituruna, depois de haver 
lido esse officio, escreveu no alto da pagina do papel do mes
mo as seguintes palavras ;

«Em cumprimento do presente officio entreguei o governo 
«  desta Provincia ao lllm.“ Sr. Dr. Antonio Olyntho dos San- 
« tos Pires. Ouro Preto, 17 de Novembro de 1889. D i. 
«  A îsconde de Ibituruna >.

I  — Por decreto do Governo Provisorio è nomeado 
governador do Minas-Geraes o Sr. Dr. José Cesaiio de Faiia 
Al vim.

I — Installa-se solemnemente no Rio do Janeiro o 
Congresso Constituinte da Republica dos Estados Lnidos do 
Brasil, ao qual per tendão, como representantes do Estado de
Minas-Geraes, os seguintes Snrs. :

S e n a d o r k s  : — Dr. Joaquim Felicio dos Santos ( mandato 
por 9 annos), Dr. José Cesario de Faria Alvim (mandato por 
6 annos ) e Dr. Américo Lobo Leite Pereiia ( mandato poi 3
annos ).

D e p u t a d o s  i — Dr. Antonio Olyntho dos Santos 1 iies, Di. 
João Pinheiro da Silva, Dr. Francisco Coelho Duarte Badarò, 
Dr. Pacifico Gonçalves da Silva Alascarenhas, Di. Joaquim 
Leonel de Rezende Filho, Dr. Gabriel de Paula Almeida Ma
galhães, Dr. João das Chagas Lobato, Dr. Antonio Jacob da 
Paixão, Dr. Alexandre Stokler Pinto de Menezes, Dr. Francis
co Luiz da A^eiga, Dr. Francisco Honorio Ferreira Brandão, 
i)r. João da Alatta Machado, Dr. José Caiidido da Costa Senâ
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])r. Antonio Affonso Lamounier Goclofredo, Dr. Alvaro de An
drade Botellio, Dr. Antonio Gonçalves Cliaves, Dr. Americo Go
mes Ribeiro da Liiz, Dr. Feliciano Ang’usto de Oliveira Penna, 
Dr. Polycarpo Rodrigues Tiotti, Dr. Antonio Dutra Nicacio, 
Dr. Francisco Correia Ferreira Rabello, iNIanoel Fulgencio Al
ves Pereira, Dr. Astolplio Pio da Silva Pinto, Dr. Aristides de 
Araujo Maia, Dr. Joaquim Gonçalves Ramos, cornmendador 
Carlos Justiniano das Chagas, Dr. Francisco de Paula 
Amaral, Dr. Domingos Jose da Rocha, Dr. José da Costa Ma
chado de Souza, Dr. Domingos da Silva Porto, Dr. Constanti
no Luiz Palleta. Dr. João Antonio de Avelar, Dr. José Joa
quim Ferreira Rabello, Dr. Francisco Alvaro Roeno de Paiva, 
Dr. José Carlos Ferreira Pires, coronel João Luiz de Campos e 
Darão do Santa-IIelena.

— E’ encetada cm Tres Pontas a publicação do pe
riódico intitulado O Porvir, terceira folha local, tendo si
do as primeiras — A lAirella Mineira {\'ÁÜ)2— ISOS) e ODes- 
2 )6 )'lador {lSi)o— 1805). Posteriormente a O Porvir, na ci- 
dade de Tres Pontas se tem publicado os periódicos seguintes: 
— A Escola ( 1805 ) ;  — O Vale ( 1800 ) ;  — O Tres-Pontono 
( 1807).

— Na cidade Viçosa apparece o 1.° numero da pri
meira folha local — Cidade Viçosa. No districto de Coimbra, 
do mesmo municipio, apparecerão em 1803 dois periódicos, 
ambos de vida ephemera: — Coimbra e TU.

í ■ Para preencher a vaga de um deputado por Mi
no Congresso Federal, pelo falleciniento do Dr.

Antonio
nas-Geraes
Francisco Correia Ferreira Ral)ello, é eleito o Dr 
Torquato Fortes Junqueira.

i  — Posse do presidente da Republica, Dr. Prudente 
J. de éloraes Barros, que organisa nesse mesmo dia o seu 
ministério para o qual entra com a pasta da Yiação e Indus
tria, 0 Sr. Dr. Antonio Olyntho dos Santos Pires, natural de Mi- 
nas-Geraes e um dos deputados deste Estado ao Congresso 
Federal.

— Procede-se no Estado á eleição de deputados c 
de metade dos senadores ( na forma constitucional ) que de
vem compor 0 seu novo Congresso Legislativo. São eleitos os 
hSnrs. :
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S e n a d o r e s  : — Dr. Francisco Silviano dc Almeida Bran
dão, Dr. Virgilio Martins de Mcllo Franco, Dr. Joaquim Can- 
dido da Costa Sena, Dr. Jose Pedro Drumond, João Nepoinu- 
ceno Kubitscbeclv, Dr. Levindo Ferreira Lopes, Dr. Necesio 
José Tavares, desembargador Frederico Augusto Alvares da 
Silva, Dr. Joaquim Antonio Dutra, Dr. Josino de Paula Brito, 
commendador Joaquim Antonio Gomes da SiBa e Di. Fran
cisco de Paula Rocba Imgôa.

D e i 'U t a d o s  : — P. disiricío — Dr. Fi'ancisco INIendes Pi
mentel, commendador Francisco Ribeiro de Oliveira, Dr. Ben
venuto da Silveira Lobo,Di*. Camillo Soares de Moura billio, 
Dr. Cardos da Silva Fortes, Dr. Felippe Nunes Pinheiro, Dr. 
José Tavares de ISlello e tenente-coronel Severiano Nunes Car
doso de Rezende. — 2." disiricto — Dr. Raul Penido, Dr. José 
Felippe de Freitas Castro, Dr. llerrrique Duarde da Fonseca, 
tenente-coronel Agostinho José Pereira, major Juvenal Coelho 
de Oliveira Penna, Dr. Francisco Augusto Pinto dc ISIourva, Dr. 
Alberto Augusto Furtado e Dr. Luiz (lonzaga da Silva. .9." 
disiricto — Dr. Wenceslau Braz Pereir-a Gomes, Julio Boeno 
Bradão, Dr. Adalberto Dias Ferraz da Luz, tenente-coronel 
Francisco Bressane de Azevedo, Dr. Benjamin Guilherme de 
Macedo, Dr. Delphim Moreira de Castro Ribeiro, Dr. José Mon
teiro Ribeiro Junqueira e Domingos Rodrigues Viotti. — 4 .“ 
disiricto — Dr. Carlos Ferreira Tinoco, Eduardo Augusto Pi- 
mentol Barbosa, major José Bernardes de Faria, Dr. Francisco 
José Coelho de Moura, conego Saturnino Dantas Barbosa, Dr. 
Leopoldo Correia, Dr-|]Mvancisco de Faria Lobato e capitão DC“ 
siderio Ferreira de Mello.— õ." disiricto— Padre João Pio 
de Souza Reis, Dr. Sabino Barroso Junior, Dr. Carlindo dos 
Santos Pinto, major Getulio Ribeiro de Carvalho, Di.biancisco 
Nunes Coelho Junior, coronelTheophilo Marques Ferreira, Dr. 
Augusto Clementino da Silv'a e Dr. Augusto (ronçalves de Sou
za Moreira. — disiricto — Coronel Ignacio Cailos Moieiia 
INIurta, coronel Manoel José da Silva, coronel José belizardo 
Franckfort de Abreu Bicalho, conego jManoel Alves Pereira, 
padre Pedro Celestino Rodrigues Chaves, Dr. Epaminondas Es- 
teves Ottoni, Camillo Philinto Prates e padre Gustavo Tei
xeira Serrão.

— Por iniciativa de prestimosos cidadãos, ílinda-se 
na cidade de Sete Lagoas a Associação Froioulsora da In-
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íiirucção. Da respectiva directoria foi eleito presidente o Dr. 
João Antonio de Avelar, a quern coube parte importante na 
louvável iniciativa.

_ 8 í>íí — E’ eleito senador estadual o Jr. Di'. Bernardino 
Augusto de Lima, na vaga I’esultante da renuncia que desse 
cargo fez o Sr. Dr. Camillo Maria FeiTeii'a da Fonseca.

j — Inaugura-se a Estação de Araguary, no pro
longamento da ferro-via iNIogyana.

IÍSÍK» — Novo periodico apparece na cidade de Sete La
goas, com 0 titulo — O Jasmim. A primeira folha publicada 
neste municipio foi A Vida, no arraial do Jaboleiro Grande 
em 1893, seguindo-se : — 0 Sete-Lagoano ( 1894); — O In
dustrial (1895 ), também no Taboleiro Grande; O Bôhé ( na 
mesma localidade em Junho de 1897 ),e  0 Sete Lagôas, na 
cidade, igualmente em Junho de 1897.

16 de Novembro

^ '1  I — Direitos das entradas na Capitania. — Em 
virtude das determinações de carta-i^ógia desta data, o gover
nador de INIinas-Geraes, D. Rraz Balthazar da Silveii^a, estabe
lece os direitos das entradas na Capitania, imposição tentada 
em Junta de 1." de Dezembro de 1710 pelo governador Anto
nio de Albuquerque e que não prevaleceu então por falta de 
approvação régia.

A ’ vista, porem, das determinações da^citada carta régia, D. 
Braz da Silveira tratou de regular com as Gamaras os direitos 
das entradas, isto ò, impor ás mesmas, para bem se entender 
aquelle eiipliemismo. E de commum accôrdo ( accòrdo de 
suzerano c de vassallo ) impuzerão sobre cada escravo e casa 
de fazenda secca duas oitavas de ouro ( corria a oitava de 
ouro n’aquelles tempos a 1$500), na de molhados uma oitava e 
oitava e quarto em cada cabeça de gado.

Muito contribuio o novo tributo para o clamor publico e 
para o levante popular do Morro Vermelho ( vido e2 ')heme- 
ride de 26 de Junho de 1715 ), que aternorisou o capitão- 
general e fel-o suspender o imposto. Mas, em virtude da 
carta régia de 20 de Outubro de 1715, suíTocada já a re
volta do Morro Vermelho, houve o restabelecimento do im-
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posto, apenas com variantes de taxas conforme a respectiva 
incidência, continuando sem interrupção e em aiigmento a 
cobrança a tal ponto que já no anno de 1722 as entradas do 
caminho velho e novo de S. Paulo, e as dos curraes, ren- 
dião nada menos de quarenta e cinco arrobas de ouro!

Os direitos das entradas, no tempo da Capitania, erão co
brados nas estações ( um chronista da época diz — 7ms alfan- 
degas) de Mathias Barbosa, a principal, na da iNIantiqueira, 
caminho de S. Paulo, e em outras. Por vezes íoi dado o di
reito da competente cobrança, mediante arrematação, a par
ticulares ; mais frequentemente, porem, e a final de modo 
permanente, prevaleceu o systema da administração por a- 
gentes ofílciaes. A praxe da arrematação e arrecadação por 
particulares era ainda mais vexatória para os povos, que os 
arrematantes gananciosos tosquiavão implacáveis com maior 
dureza e escandalo do que os proprios empregados do íisco ! 
E apezar de taes almsos, com que opprimião os povos contri
buintes, no empenho unico de se locupletarem, não raro pre- 
judicavão grandemente a Fazenda Real, demorando os devi
dos pagamentos ou abrindo fallencia, que lhes resultava, por 
via de regra, ou de exageradas despesas que fazião em vi
da de luxo, jogo e ostentação, ou de confiarem, a titulo de 
empréstimo, em individiios sem probidade ou sem recursos.

Acontecia também ás vezes que os falUdos, mesmo depois de 
declarados taes, erão astutos ricaços, que, por isso mesmo,tinlião 
meios e modos de ficar impunes, quaesquer que fossem os 
seus desmandos e prevaricações. Outros recebião o perdão 
da divida á Fazenda Real em prêmio de certos serviços... 
Sabe-se que ao famigerado Joaquim Silverio dos Reis o go
verno portuguez perdoou o seu enorme alcance como contra- 
ctador arrematante dos direitos de entrada em Minas-Geraes, 
em prêmio á vil d enuncia que elle deu contra os Inconfiden
tes de 1789.

<V!l

irf - t .
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o ■ Hospícios de religiosos capuclios de Santo An
tonio. — Em carta régia dest(' dia se diz ao governador da 
Capitania — « que se vio a caria dclle de 20 de Abril deste 
anuo, em que lhe expõe a necessidade de todos quantos habi- 
tão essas Minas a respeito do pasto espiritual, por íalta de 
parodies, e por isso lhe parecera conceder que os religiosos 
capuchos de Ŝ ,pto Antoíiio pudessem assistir em tres hospÇ

I
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cios por missionários, nas tres villas do Ribeirão do Carmo, 
Villa Real e Rio das Mortes, os quaes se obrigavao a fazer á 
sua custa os moradores, para augmento da egreja, obrigan
do-se a ajuntar com os moradores e com'os religiosos este 
reinedio tanto em serviço de Deus : ao que lhe diz que man
da informar para resolver o mais conveniente. »

1770  — Manda uma carta régia ao governador da Ca
pitania « devassar sobre o notorio e escandaloso descaminho 
de diamantes jã sabidos em algumas praças da Europa, fa
zendo prender, sequestrar e remetter os culpados á cadeia do 
Limoeiro, no Reino, e dando conta, de seis em seis mezes, de 
tudo (|uanto tiver descoberto a respeito. »

I70Í5 — Epísodio da maçã, na liiüoria da Conjuga
ção Mineira. — Na presente data tem lugar o primeiro inter
rogatório (devassa do Rio de Janeiro) a que foi submettido 
0 tenente-coronel Francisco de Paula Freire de Andrada. 
Alem de varias acareações, Francisco de Paula soffreu mais 
quatro iongos interrogatórios pelos juizes d’aquella celebre 
davassa : — a 25 de Janeiro de 1790, a 6 e 9 de Julho, *e a 7 
do Setembro de 1791.

Ha uma tradição curiosa, chamada — o ep/socé/o da maçã 
— que merece referencia aqui, relativamente a este notável 
inconfidenle ao tempo em que se achava preso n’um dos cár
ceres subterrâneos da Ilha das Cobras, isto é, ao tempo exa- 
ctameiUe em que ora submettido a penosos interrogatórios, 
dos ({uaes eífectuou-so o primeiro a 1(3 de Novembro de 1789. 
Si a tradição é histórica ou romanesca não podemos deci- 
dil-o, mas acreditamos que não tem cila menor valor nem 
menor interesso do que o outro e celebrado epuodio da 
maçã, vinculado á biographia de Guilherme Tell c, portanto, 
também á historia da libertação da Suissa. Resumimos a re
spectiva narração do que sobre o assumpto escreveu o illus- 
trado auctor das M e m ó r i a s  d a  R u a  d o  O u v i d o r , que declara 
t u‘ ouvido a tradição, por elle bem qualificada de ejyisodio 
da maçã, a um bondoso c intelligente fazendeiro do Minas- 
Geraes.

Descendia o tenente-coronel Francisco de Paula Freire de 
Andrada : pelo lado paterno, dos Frdres de Andrada, Con
das de Bobadclla, e, pelo materno, da familia Correia de Sà 
e JJenerideSi ambas nobres e de influencia na corte de Lis-
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boa, e que se não rosignavão á ideia de que um dos seus 
morresse na forca, onde se dizia que irião acabar todos os 
«cabeças» da Inconfidência Mineira. Ardião, pois, por sal- 
val-o da morte infamante, empenhando-se com insistente es
forço por conseguir, ao menos, commutação da pena de morte 
para o inconfidente tenente-coronel Freire de Andrada.

Tinha este no Rio de Janeiro, por occasião da devassa a 
que respondia, uma irmã casada com um rico negociante 
portuguez, estabelecido á rua do Ouvidor, perto da egreja da 
Santa-Cruz dos Militares ; e essa senhora, apezar ou com ig
norância do marido, que, absolutista intransigente, ou tal
vez temeroso do parentesco fraternal da esposa, maldizia por 
toda a parte dos «perversos» inconfidentes, e do cunhado 
ainda mais do que dos outros, essa senhora, diziamos, en
tretinha correspondência cautelosa, mas solicita, com os 
Freires de Andrada de Lisboa, interessados em favor de 
seus irmãos. Em 1791 a amorosa irmã do tenente-coronel 
Francisco de Paula recebeu, em carta vinda de Lisboa, a 
cornmunicação confidencialissima da carta régia de lõ de 
Outubro de 1790, cominutadora da pena de morte, mas carta 
régia que ficaria guardada em absoluto segredo, até que a 
alçada lavrasse no Rio de Janeiro a sentença de morte dos 
réos. Radiou jubilosa a excellente irmã, mas era-lhe o ju
bilo travado de amarguras: Francisco de Paula, em cárcere 
subterrâneo na Ilha das Cobras, vivia atormentado pelas si
nistras apprehensões da forca, pesadelo horrivel de suas lu
gubres noites; e, p r outro lado, o segredo da carta régia 
era condição que, desrespeitada, podia annullar a graça a 
tanto custo obtida!

Em tão aíllictiva situação, não teve a piedosa irmã força 
d’animo bastante para guardar a noticia confidenciaUssima 
com tão apurado zelo que resistisse ao empenho ardente de 
consolar Francisco de Paula, varrendo-lhe do espirito a ideia 
horrivel de morte ignominiosa na forca. Como, porem, trans- 
mittir ao irmão aquello segredo melindroso, cuja quebrada 
e arriscada propalação seria crime, e crime fatal ?...

Francisco de Paula, como outros réus da conspiração mi
neira, estava preso e incommunicavel em um dos cárceres 
subterrâneos da Ilha das Cobras ; mas cada qual delles em 
prisão separada, e sem cornmunicação com os outros. A’ ex- 
cepção dos agentes da justiça e dos carcereiros muito ob-
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servados, só penetrava até cada um dos inconfiãenieí^ um 
padre incumbido de exhortal-os religiosamente e de ouvil-os 
em confissão. Mas o governo do vice-rei tinha errado na 
escolha do padre, porque o padre escolhido era bom e pie
doso .

Ou por feliz acaso ou por amoroso artificio, a irmã do 
tenente-coronel Francisco de Paula Freire de Andrada to
mara esse mesmo padre por seu confessor e director de con
sciência, e aos poucos o foi commovendo tanto com as suas 
lagrimas pela desgraça do irmão que acabou tendo nelle in
nocente e apiedado intermediário que lhe trazia noticias do 
triste encarcerado ; mas limilava-se a essas nobres consola
ções a protecção do padre, que observava á risca o segredo 
que lhe era imposto relativamente aos infelizes inconfidentes 
guardados nas prisões subterrâneas da Ilha das Cobras.

Pecebendo por esse tempo a irmã de Francisco de Paula 
um caixote de lindas maçãs occorreu-lhe ao espirito enge
nhoso expediente : escolheu uma delias, e com finissimo cani
vete e apurada delicadeza aludo no fundo da parte mais côn
cava da fructa subtil entalha, sacando pequenino batoque 
pyramidal. Pela abertura feita assim, excavou um pouco a 
fructa, e nesse vão escondeu uma tirasinha de papel, na qual 
escrevera : « Com ecríeza commutação de pena de morte na 
uHirna hora». E com a mesma delicadeza e finura adap
tou 0 batoquesinho perfeitamente seguro e de modo a illudir 
0 homem mais ladino.

AM dia seguinte, pedio chorando ao padre seu confessor o 
caridoso e innocente favor de levar uma maçã, que lhe apre
sentou, a seu infeliz irmão ; e nesse mesmo dia o bom pa
dre entregou a maçã ao tenente-coronel, a quem fora conso
lar e exhortar no seu sombrio cárcere.

— Obrigado mil vezes, meu padre!... disse-lhe o preso 
beijando-lhe as mãos ; obrigado ! rogo-lhe que agradeça por 
mim á minha triste e amada irmã. — . . .  Mas quasi logo 
acci“escentou :— Ah ! outros, a quem arrastei ])ara a desgraça, 
merecem mais do que eu consolações e doces lembranças de 
amisade. i\Ieu padre ! complete a sua olira de commiseração 
e de piedade catliolica: leve e dô esta maçã ao meu infortu
nado amigo e conipanheiro de adversidade, o Sr, vigariq 
Toledo.

IF lÿ F "
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0 pedido do tenente-coronel Francisco de Paula íbi satis
feito, e horas depois o outro inconpdente, padre Carlos Cor
reia de Toledo, ao partir a maçã, achou dentro da fructa a 
preciosa tirasinha de papel annunciadora de muito consola
dor mal menoy'. A maçã foi portadora de boa nova, não paia 
Francisco de Paula (como esperava sua carinhosa irmã), e 
sim para o padre Toledo; rpie foi rpiem ficoutranquillo... Mas 
0 padre Toledo, incommunicavel como os outros presos, a ne
nhum delles pôde transmittir a noticia, qne por acaso lhe che
gara. File e os mais padres inconfidenies, graças a seu ca- ■ 
racter sacerdotal, forão poupados á pena de morte na sen
tença da alçada, e, portanto, não entrando para o oratorio 
na noite de 20 para 21 de Abril (1792), o padre Toledo tam
bém não pôde ahi passar aos companheiros de infortúnio a 
alentadora certeza, que lhe levara a maçã.

O tenente-coronel Francisco de Paula Freire de Andrada 
passou no oratorio aquella noite de agonia, com um fiade 
franciscano ao lado a preparal-o para morrer contricto e le- 
signado na forca algumas horas depois ! Somente na manhã 
de 21 de Abril, íbi-liie intimada ou declarada (como aos ou
tros inconfidentes, excepto o glorioso e immortal T i r a d e n -  
T E s )  a commutação da pena de morte em degredo paia a
Africa.

Eis, eni resumo, a lenda ou tradição histórica chamada 
0 ejyisodio da maçã, conforme narrou-a o illustre e saudoso 
Dr. Joaquim Manoel de Macedo. Si não ô facto de todo in- 
'contestavel, e nenhum elemento tomos para tal atíirmar, nin
guém lhe negará por certo inteira verosimilhança. Perece 
mesmo pouco provável que a contextura do interessante e])i- 
sodio seja toda um produeto de mera phantasia. E pio\a- 
vel, acreditamos, que haja alii algum fundo de verdade, com- 
quanto rendilhada pela imaginação, como sôe acontecer quasi 
sempre nas tradições populares. Mas o episodio é indubita
velmente verosimil, e, como diz Alexandre Herculano no Lispo 
Negro, o verosimil 6 o que importa ao que busca as lendas
da patria.

\IW 1 — Obito do senador por Minas-Geraes Dr. Antonio 
Angusto Monteiro de Barros, filho do Visconde de Congo
nhas do Campo. Lê-se no Díceionario BibliograpMco Bra- 
zileiro, do Dr. Sacramento Blake, ser elle natural de Minas- 
Geraes ; mas çonsta-nos que o seu nascimento foi na Ilha de
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Santa Maria, archipelago dos Açores, onde sen illustre pai 
exercia então cargo de magistratura, e isto mesmo alîirmou 
O conselheiro Thornaz José Pinto de Cerqueira, na sessão anni- 
versaria do Instituto Historico e Geographico Brazileiro, de 
30 de Novembro de 1841, fazendo o elogio dos socios falleci- 
dos nesse anno, e entre elles o do senador Antonio Augusto 
Monteiro de Barros. Parece-nos ser a segunda versão a verda
deira ; nem por isso, entretanto, o nascimento accidental do 
senador Monteiro de Barros iraquella ilha açoriana desliga-o 

’de Minas-Geraes, terra dos seus distinctes antepassados, e 
aonde elle veio residir e á qual servie na milicia e na ma
gistratura, e representou no parlamento nacional.

Kííéctivamente, tendo vindo para o Brazil quando seu pai 
regressou dos Açores, logo que attingio á idade legal assen
tou praça de cadete no regimento de cavallaria de iNIinas- 
Geraes, e pouco depois passou a alferes. Reconhecendo não 
ser de sua vocação a carreira das armas em breve abando
nou-a encetando a das letras, para o que obteve de sua fa- 
milia seguir para Coimbra em cuja Universidade bacharelou- 
se em direito, depois do estudos e provas de capacidade que 
motivarão applausos e louvores de seus condiscípulos e 
mestres.

Em 1822 estava o Dr. Antonio Augusto Monteiro de Bar
ros no exercido do cargo de juiz de fora de Ouro Preto quando 
entro elle e o governador, 1). Manoel de Portugal e Castro, 
apparecerão attrifos irritantes, em consequência da Indepen
dência Nacional que acabava de ser proclamada, e da accla- 
mação do principe D. Pedro como Imperador do Brazil. 1). 
Manoel, por origem, por princípios e pelo proprio nome, era 
de Portugal : por patriotismo não podia deixar de ser-lhe hos
til Monteiro de Barros, e nesse impulso assumio attitude tão 
firme e energica que tornou-o na capital mineira um dos me
lhores cooperadores para a consolidação da nova ordem de 
cousas fundada na liberdade e autonomia nacional.

Mostrou-se-lhe reconhecido o povo mineiro por esse e ou
tros importantes serviços, elegendo-o deputado á Assemblea 
Geral Legislativa do Império na primeira legislatura (1820— 
1829 ) e  mais tarde (1838) senador pela provincia, escolhido 
a 29 de Setembro e empossado a 3 de Outubro do dito anno.

Foi magistrado recto e instruido, e na tribuna e commis- 
sões parlamentares deixou traços de sua passagem que at-
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testão intelligencia esclarecida, estudos conscienciosos, critério 
e civismo não vulgares.

Sob 0 pseudonymo — B r a s i l i c u s  — escreveu a 8 de Agosto 
de 1834, dirigindo-a a um dos memln'os da Regencia do Im
pério, uma — Carta %)olilica acercados successos occorridos 
no B)'azil de 7 de Abril de 1831 alô o anno de 1831. Não 
consta que fosse publicada : o original respectivo, segundo 
aflirma o Dr. Blake na obra precitada, acha-se na Bibliotheca 
Nacional.

1 15 5 Í5 — E’ assignado em Londres o contracto concernente 
á construcção da Estrada de Ferro D. Pedro II, hoje Central 
do Brazil, a primeira que foi emprehendida no empenho de 
estabelecer rapida communicação entre o Rio de Janeiro o 
Minas-Geraes, e da qual se tèm derivado muitas outras em
presas idênticas, factores poderosos do nosso progresso.

1875  — Lei mineira elevando a villa de Santo Antonio 
do Monte á categoria do cidade.

1875 — Creação da parochia das Aguas do Caxambú. 
(Lei mineira n. 2157).

1 8 7 7 — De passagem para a cidade de Marianna, chega 
a Ouro Preto o illustrc bispo da diocese, Revm. 1). Antonio 
Maria Correia de Sá e Benevides.

1 8 8 0  — Na Estrada de Ferro Oeste de Minas são inau
guradas as estações Barroso e Invernada — da primeira 
secção da linha.

1880  — E’ nomeado governador interino do Estado o Sr. 
Dr. Antonio Olyntho dos Santos Pires, lente da Escola de 
minas de Ouro Preto.

if-
n

17 de Novembro
1780  ^  Na devassa do Rio de Janeiro (processo da « con

juração mineira»), é pela primeira vez interrogado o desem
bargador Thomaz Antonio Gonzaga. Passou posteriormeiite 
por mais tres longos interrogatórios (a 3 de Fevereiro de 1790, 
e l.° e 4 de Agosto de 1791), e varias acareações, negando 
sempre qualquer co-participação nos planos dos conspirado
res de Minas-Geraes, para a fundação da Republica e da In
dependência.
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ÈPHEMP]RÍDES MINEIRAS

I 7 í) 7  — Ao governador da Capitania manda nnia provisão 
régia que iníbrme sobre uma representação dos moradores 
da Campanha do Rio de Santo Antonio do Vai da Piedade, 
em que pedem a creação de villa na Campanha, pov oação 
que ha mais de 25 annos ja estava constituida em Julgado, 
assignando-lhe por limite o rio Capivary, sendo o terreno 
desmembrado do termo de S. João d’El-Rey.

3 2» !  .*} — Alvará ordenando, em ampliação do decreto de 19 
de Fevereiro de 1752 e resolução de 22 de Junho de 1758,— 
que aos mineiros empregados na extracção do ouro com fa
bricas eífectivas, seja qual for o numero de escravos de que 
cilas se componhão, não possão ser executadas nem penhora
das as suas lavras e fabricas, nem os escravos, ferramentas, 
instrumentos e mais pertences delias; observado o privilegio 
a respeito de quacsquer dividas, inclusivè as íiscaes,e mesmo 
anteriores á posse e erecção das lavras e fabricas ; só ca
bendo aos credores dos mineiros se pagarem em outros bens 
que estes possuirem ou na terça parte dos lucros apurados 
das mesmas lavras e fabricas privilegiadas.

Accrescenta o Alvará ser este expedido « muito principal
mente em contemplação das utilidades que dos ditos privi
légios resultão para os Estados do rei e para sua Real co
roa . . . . . .

Mas não aconteceu nem podia acontecer assim, derivando 
fatalmente o descrédito dos mineiros, e portanto a decadência 
das suas explorações, dos mesmos decretos régios que visa- 
vão amparal-os por meio de privilégios absurdos. (V ide 
ephemerlde áe 18 de Fevereiro de 1752).

i Í5 í í) — Provisão régia mandando flear a cargo da Junta 
Real da Fazenda de Minas-Geracs os dois Julgados do Araxá 
e Dezemboque, desannexados de Goyaz e encorporados a Mi- 
nas-Cxcraes pelo alvará de 4 de Abril de 1816, que já men
cionámos no lugar competente.

IJ550 — Em sua fazenda da Barra do Louriçal, municí
pio de Mar de liespanha, fallece o Barão da Ayuruoca ( co
ronel Custodio Ferreira Leite), nascido a 3 de Dezembro de 
1782, na fazenda de seus pais, sargento-mór José Leite Ri
beiro e l). Escholastica Maria de Jesus, situada na antiga co« 
jnarca do Rio das Mortes.

í f
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Com très palavras apenas, mas très palavras sublimes, 
poder-se-hia traçar o perfil deste distincto Mineiro:— traba
lho— patriotismo — caridade. Daremos, todavia, algumas 
notas ligeiras concernentes á sua biographia, na qual, é certo, 
não se encontrão factos ruidosos, apanagio muitas vezes de 
falsas glorias mundanas, mas que, melhor do que isso, re
corda um varão benemerito e vale como exemplo de grande 
bondade d’alma, de energia de vontade, patriotismo e inque
brantável rectidão de caracter.

A ’ esphera dos estudos primários, por motivos alheios á 
sua vontade, e não obstante a intelligencia vivaz que cedo 
revelou, ficou limitada a somma dos conhecimentos que até 
a adolescência pôde adquerir. Si esta circumstancia impedio 
Custodio Leite de apparecer na carreira litteraria, permittio- 
Ihe encetar bem cedo a vida pratica dedicando elle sua acti- 
vidade ás explorações auriferas, ainda rendosas nesse tempo, 
com quanto as minas de nossa terra já se achassem em ma
nifesta e progressiva decadência. Pouco depois seu genio 
emprehendedor levou-o a trabalhos importantes e escabrosos 
para a ligação, em vários pontos, das antigas provincias do 
Rio de Janeiro e Minas-Geraes, abrindo picadas embrenhado 
nos sertões, construindo pontes e rasgando estradas diíficeis, 
que desvendarão para regiões vastas, ubérrimas e quasi de 
todo desconhecidas magnificos horisontes de prosperidade agri- 
cola e commercial. E simultaneamente com esses trabalhos 
colossaes de utilidade geral immediata, prestou generosamen
te 0 seu poderoso concurso a muitos amigos para a demarca
ção e divisão de extensas fazendas que por ali se forão crean- 
do e tornarão-se em  ̂breve outros tantos niucleos de popula
ção de que irradiarão luz e trabalho civilisador, beneficiando 
0 paiz e enriquecendo os respectivos proprietários.

Por incumbência do governo fluminense abrio ainda o 
C.°* Custodio a estrada chamada — da Policia — que do muni- 
cipio de Iguassú dirige-se para Minas, por muitos annos ad
ministrou os serviços das estradas de Sapucaia e Feijão-Crii, 
e tendo mandado fazer a expensas suas as estradas entre 
Magé e Sapucaia, inclusive extensa ponte sobre o rio Parahy- 
ba, oftéreceu tudo gratuitamente ao governo do Rio de Ja
neiro. Este generoso e avultado donativo não foi mais do 
que um dos muitos actos do seu espirito liberal e beneficente.

III
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Entre outros que podem ser mencionados (e  o maior nu- 
j^ero— affirmavão fidedignos contemporâneos seus — ficou 
sem publicidade), figurão os consideráveis auxilies pecuniá
rios que prestou, e o producto de su bscripções que zelosamen- 
te'agencioii, com os quaes crigirão-se ou repararão-se diver
sos templos catliolicos em Barra IMansa, Arrozal, Vassouras, 
Conservatorio,Abalença, Sapucaia e ^lar de Hespanba, e <á casa 
da camara desta ultima cidade ded icou grande esforço con
seguindo terminal-a, com prcjuizo de algumas dezenas de 
contos de réis.

Tantas provas do civismo desinteressado e de genio bem- 
ílizejo, illuminado sempre pela mais sincera fé religiosa, as- 
signalavão o CV̂  Custodio Ferreira Leite ao galardão gover
namental. Amigos seus, altamonte collocados, como os Mar- 
quezes de Lages e de Amlença, indicarão-lhe o nome para uma 
mercê honorifica, mas elle modestamente escusou-se, e só mais 
tarde cedeu a instancias do seu illustre comprovinciano o 
Marquez de Paraná, acceitando o titulo de P>arão de Ayuruoca; 
e foi ainda por comprazera prestimosos amigos que acceitou 
0 mandato do eleitorado mineiro que elegeu-o seu represen
tante na Assembléa Legislativa Provincial (biennio de 1858
__ 1859), cargo para o qual não lhe faltava competência, pois
á muita e ífuctuosa leitura, especialmente de livros sobre 
agricultura e economia rural, reunia uma intelligencia escla
recida, bom senso pouco vulgar e preciosos conhecimentos 
práticos cm vários ramos da publica administração.

Com os bens herdados de seus dignos progenitores e com 
0 resultado de sua excepcional actividadc em longos annos 
de labores incessantes, conseguira o Barão de Ayuruoca che
gar á opulência; mas a riqueza para elle, ao contrario do 
que commummentc acontece, em vez de tornal-o egoista e avido 
ainda de maior fortuna, mais estimulou-lhe o genio serviçal, 
bemfazejo e caridoso, e sob este impulso de generosidade, alem 
de augmentai’ as suas despesas em esmolas e donativos pios, 
comprometteu-se por abonos avultados, e fez empréstimos de 
dinheiro qne subirão a sommas também importantes; e os 
beneficiados, cm sua maioria ingratos e de má fò, derão-lhe 
prejuizos enormes.

Coincidindo a mina dos seus cafezaes, em consequência 
de violentissimas chuvas de pedras, com esses extraordinários 
prejuizos, determinados pela sua extrema bondade e ingeiuui

I
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coníiança nos homens, desmoronoii-se em pouco tempo a 
grande fortuna do Barão de Ayuruoca: ficou pobre e tão 
pobre rpie, ao fallecer inopinadamente, os bens que deixou 
mal chegarão para o pagamento dos seus credores ! Mas os 
golpes rudes da adversidade não abaterão-lhe o espirito, que 
era de boa tempera e ungido do paciência verdadeiramente 
christã. Jã reduzido a minguados recursos e mesmo á ca
minho da pobreza, foi sempre o mesmo homem caritativo e 
magnanimo, não podendo ouvir o gemido de uma dor ou o 
lamento de um infortúnio sem fazer quantos esforços lhe erão 
humanamente possiveis para trazer lenitivo ao sohrimento, 
senão as alegrias a quem o experimentava.

0  distincte litterato conego I)r. J. C. Fernandes'Pinheiro 
concluo 0 esboço biographico que escreveu do Barão da Ayu- 
ruoca (Vido Revista Poj)ular — Rio do Janeiro — 1800), o 
que nos servie de roteiro, narrando dois passos de sua vida, 
que lhe forão relatados por testemunhas oculares, e o se
gundo dos quaes eloquentemente comprova o que acabamos 
de escrever no periodo antecedente. Bem merece a noticia 
ser registrada nestas paginas, como mais um laurel para o 
nome do Mineiro illustre pelo genio da benoficencia e 
pela bondade peregrina do coração.

« Costumava o Barão pousar em suas peregrinações n’uma 
pobre casa situada á beira da estrada, onde era sempre bem- 
vindo 0 anjo da consolação. Aconteceu que um dia achou a 
familia debulhada em pranto, triste e abatido seu chefe. 
Perguntando a causa de semelhante melancolia, soube que 
por atrazos de seu mesquinho negocio devera o dono da casa 
sofírer penhora no pouco que nella havia, expostos ficando 
sua mulher e filhos á mendicidade. Ouvindo isto, montou o 
Barão a cavallo, e poucas horas depois voltou, trazendo as 
letras por elle pagas, que graciosamento entregou a uma das 
crianças, cujos brincos mais o distrahião de suas sérias co
gitações .

« Ainda mais caracterislico è o seguinte facto :
«  Atravessava o nosso heróe o campo de uma fazenda, 

quando um cavalleiro sahio-llie ao encontro e rogou-lhe en- 
carecidamente que se encaminhasse á próxima situação do 
sua mãi, que muito desejava fallar-lhe. Como de costume, 
rendeu-se o Barão a essa supplica, e chegando ao lugar in
dicado encontrou-se com a atílicção de uma triste viuva, a 
quem um avido genro obrigava a vender os últimos escravos,

E. M - I Y - 1 5
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para entregar-lhe a legitima de siia mulher. Já nessa época 
acliava-se desmoronada a fortuna do Barão da Ayuruoca, e 
os seus compromissos erão consideráveis. Avalie portanto o 
leitor a dôr, que traspassaria aquella grande alma, vendo-se 
na rigorosa necessidade de, pela primeira vez em sua longa 
vida, negar-se a um acto de beneíicencia. Negou-se, pois, á 
viuva, a annuir ao que pedia.

« Chegando a esta Capital, ahrilhantoii-lhe o espirito inspi
ração celeste. Lembrou-se elle, que nunca jogava, de comprar 
um bilhete de loteria para a viuva, e o anjo da beneficencia, 
tomando a forma da menina que extrahia os bilhetes, fez com 
que nesse numero sahisse a sorte grande. Transportado de 
júbilo, olvida-se o Barão dos negocios que o trazião ao Rio 
de Janeiro, pôe-se em viagem, apèa-se na pobre habitação da 
desconsolada viuva, integralmente entrega-lhe o dinheiro, que 
em seu nome recebêra, e montando de novo a cavallo sub- 
trahe-se aos agradecimentos dessa familia, a quem desfarte 
felicitava.

« A’ vista destes e de outros tocantes quadros, que nos 
narrão os que tiverão a ventura de conbecel-o, concordareis 
comnosco, benevolo leitor, que a divisa heraldica do Barão da 
Ayuruoca devera ser esta expressão do Evangelho :— Periran- 
sivit henefaciendo. »

I Í 5ÍÍ5  — E’ supprimido o municipio da villa da Piranga, 
por lei mineira desta data.

1 ju>r> — A séde da freguezia de Nazareth (S. João d’El- 
Rey) é transferida para a Capella de S. Gonçalo da Ibituruna. 
(Lei mineira n. 1247 ).

J Í577 — Eífectua-se a entrada solemne na cidade de Ma
rianna do novo bispo dessa diocese, D. Antonio Maria Corrêa 
de Sá e Benevides, successor do venerável D. Antonio Ferreira 
Yiçoso, de saudosa e santa memória.

I). Antonio Benevides, 9.” bispo de Marianna, preconisado 
em Roma no consistorio de 27 de Junho, foi sagrado no Rio 
de Janeiro a 9 de Setembro do presente anno.

S. Exc. Rev. nasceu na cidade de Campos, do Estado do 
Rio de Janeiro, a 23 de Fevereiro de 1837. Bacharelou-se 
em lettras no antigo collegio D. Pedro B, actual Gymnasio 
Nacional; em seguida cursou a Escola Polytechnica, forman
do-se em mathematicas e sciencias naturaes, e pouco depois,
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fazendo os primeiros estudos, dedicou-se á vida sacerdotal, 
sendo em breve assignalado como um dos vultos e ornamen
tos mais notáveis do clero brazileiro. ( Adde ephemeride de 
14 de Julho de 1896).

— O Sr. Dr. Antonio Olyntho dos Santos Pires, 
professor da Escola de minas e jornalista, no caracter de 
governador interino do Estado, assume a respectiva admi
nistração que lhe ó entregue pelo Sr. Adsconde de Ibituruna, 
exercendo-a até 24 do dito mez, cabendo-lhe assim iniciar o 
governo republicano em sua terra natal.

No mesmo dia (17), e nomeado pelo referido governador 
interino, entrou em exercicio do cargo de chefe de policia do 
Estado 0 Sr. I)r. Aristides de Araujo Alaia, que havia sido 
até então advogado, magistrado, deputado á Assemblea Pro
vincial e jornalista.

( Conforme notamos na ephemeride de 29 de Fevereiro de 
1824, 0 primeiro presidente da provincia, Adsconde de Caeté, 
entrou no exercicio desse cargo 65 annos, 9 mezes e 17 dias 
antes de ser delle deposto o Visconde de Ibituruna, 59." e ul
timo presidente de Alinas, durante o regimen imperial).

B8 ÍH — Lei mineira n. 15.— Estabelece os casos e o 
modo da desapropriação por necessidade ou utilidade publica, 
estadual ou municipal.

í S505 — Inaugura-se a estação — Coelho Bastos — da Es
trada de Ferro Leopoldina.

Ml

■t ■

dt

18 de Novembro

1715 — Carta régia ao govoimador P. Braz Balthazar da 
Silveira, ordenando-lhe (jue prohibisse o levantamento de 
mais engenhos de canna na Capitania de Alinas-Geraes — 
porque occupavão grande numero de negros que devitio 
estar occupados na exirac~,ão do ouro...

Ouro e mais ouro era quanto de Alinas í[ueria o governo 
da metropole, fossem quaes fossem os soífrimentos e priva
ções tyrannicamente impostas aos povos!

1775 — Ordem do Real Erário ao governo da Capitania, 
afim de que determine e providencie de modo que não possa ii*i-



^ f r

228 EPH EM ERID ES M IN E IR A S

If

i ':1

If

,, tífll:! 
■j! : Yfs? I ' 
PÉI''',. ̂Lii i'. :

W & mliïnil ' „■ , ■' '

m
l i fAiV '. !- ,

nenhuma pessoa passar, sob pretexto algum, pelos rios Doce 
e Cuyeté, para cohibir-se o extravio de ouro e de diaman
tes...

1 7 7 ‘5 — Os vadios e facinorosos da Capitania.— Com 
referencia á mesma região do Rio Doce e do Cuyeté, também 
neste mesmo dia emanou outra ordem do Real Erário, á Jun
ta de Fazenda de Yilla Rica, approvando a organisação de 
uma tropa de pedestres, para reprimir os ataques dos botu- 
cudos, prender escravos fugidos, etc., sendo aliás essa tropa 
formada de vadios e facinorosos ! ! Vamos documentar o 
nosso asserto, que ha de parecer estranho a quem não co
nheça as cousas do nosso passado colonial, reproduzindo aqui 
uma pagina do desembargador J. J. Teixeira Coelho (que por 
alguns annos exerceu importante cargo em Yilla Rica), na 
sua «m em ória»— Instrucção para o governo da capitania 
de Miiias-Geraes. São palavras que merecem ser lidas e 
meditadas ainda nos nossos dias :

«Os vadios são o odio de todas as nações civilisadas, e 
contra elles se tem muitas vezes legislado; porém as regras 
communs relativas a este ponto não podem ser applicaveis 
cm toda a sua extensão ao território de i\Iinas, porque estes 
vadios, que cm outra parte serião prejiidiciaes, são ali uteis. 
Elles, á excepção de um pe(|ucno numero de brancos, são 
todos mulatos, cabras, mestiços e negros forros: por estes 
homens atrevidos é ({iie são povoados os sitios remotos do 
Cuyeté, Abre Campo, Peçanha e outros: dellcs é que se com- 
poem as esquadras que defendem o presidio do mesmo Cuye
té, da irrupção do gentio l)arbaro, c que penetrão como feras 
os mattos virgens no seguimento do mesmo gentio: e delles 
é finalmente que se compoem também as esquadras, que 
muitas vezes se espalhão pelas mattas para destruir os qui
lombos dos negros fugidos, e que ajudão as justiças nas pri
sões dos réos.

«  Estas circumstancias persuadirão o Conde] de Yalladarcs 
que era necessário proceder de outro modo contra os vadios, 
e ordenou aos commandantes que lhe remettessem presos to
dos os que se aciiassem nos seus districtos. Uns destes vadios 
erão castigados com prisão, e outros erão mandados conduzir 
pelo mesmo gO’Vernador á conquista do Cuyeté; porque como 
a conservação ilesta conquista era necessaria, e se não podia
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conseguir sem f|ue iiellci houvesse um corpo de tropas da dita 
qualiefade, para se oppòr aos assaltos dos índios, lhe pareceu 
(lue era mais conforme â razão o ser a mesma tropa compos
ta de homens vadios e facinorosos, do que de homens bem 
morigerados e precisos para a cultura das teiTas. A existên
cia d^aquella tropa de pedestres no dito sitio toi approvada 
pela ordem do Erário dirigida á Junta de Fazenda de  ̂illa 
Rica a 18 de Novembro de 1773.»

Milicia de vadios e facinorosos. . .
E’ original, porém explicável, talvez, pelas circiimstancias 

peculiareí do meio e do tempo em que foi organisada a sm- 
gularissima instituição.

U H  4  — Fallecimento do « A l e i j a d i n i i o  . »  — Ninguém 
com melhor direito a uma noticia biographica nas EpJie- 
merides Mineiras do que o genial artista, de oiigem hu
milde, physica e horrivelmente deformado, infeliz ainda por 
temperamento, enfermidades e accidentes da vida, c que pôde, 
no entanto, á força de trabalho dirigido por excepcional ta
lento, deixar belles padrões, seculares já, de suas inspirações 
artisticas como architecte e mais ainda como esculptor, apre
ciado até por sábios, e geralmente admirado pelas condições 
especialíssimas e desfavoráveis em que exerceu a sua acti- 
vidade arcliitectando — aqui, ali, acolá— os monumentos da 
propria gloria, esforço que elle consagrou, na sinceridade de 
sua fé fervorosa, á apologia mudamente eloquente da reli
gião catholica. Quem ha ahi, na verdade, em toda a vasti
dão do território mineiro, que não tenha ouvido íallai no 
Aleijadiniio, o grande artista que delineou o esculpio explen- 
didos e extraordinários trabalhos em muitos dos antigos e 
melhores templos de nossa terra, que póde orgulhar-se, e or- 
o-ulha-se eftéctivamente, de ter-lhe sido berço ?...

Nem admira que a tradição ininterrupta circumde-lhe o 
nome de palmas immarcessiveis na voz glorificadora do povo, 
de cujo seio elle surgio e em cujo anonymato viveria e inor- 
reria obscuro, si as creações de seu talento artistico não lhe 
era'uessem pedestal assaz elevado para assomar ás distas da 
posteridade. Não admira essa tradiçao populai, homenagem 
renovada de geração em geração, dictada pela justiça e que 
se vai dilatando com o tempo, quando já no primeiro quar
tel deste século e pouco depois da morte de Antonio Fran-

lA 1 í,
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cisco Lisboa (o Aleijadinho), um viajante illustre, estrangeiro 
e parcimonioso em louvores, reconhecia-lhe o mérito e re
gistrava n’um dos seus livros esplendidos as impressões re
cebidas á vista de trabalhos do distincto artista mineiro. E 
os trabalhos a rpie referem-se as palavras de Saint-Hilaire, 
que vamos citar, são, por certo, dos menos perfeitos de quan
tos se devem á sorprehendente habilidade do famoso escul- 
])tor, (pie íoi também architecte notável para o tempo e para 
0 meio em que viveu.

Narrando a sua passagem por Congonhas do Campo, es
creveu Saint-Hilaire: {*) « — On pense bien que je  ne voulus 
pas quitter Congonhas sans aller voir l ’église de Nosso Se- 
nhor Bom .Jésus de Mattosinhos, ([id est pour cette cont}-ée, 
comme Vobserve Luccolch, ce qui est pour VItalie Notre 
Dame de Lorette. Cette église a été construite sur le som
met d’un morne, au milieu d’une terrasse pavée de larges 
pierres et entourée d’un mur d’appui. Devant elle, on a 
placé sur les murs du perron et sur ceux de la terrasse 
des statues en pierre qui représentent les prophètes. Ces 
statues ne sont pas des chefs-d’aiuvre, sans doute ; mais 
on remarque dans la manière dont elles ont été sculptées 
quelque chose de large qui prouve dans l’artiste un talent 
naturel très prononcé ».

Segue-se uma ligeira noticia acerca do esculptor mineiro, 
sobre quem ainda mais lisonjeiro juizo manifestaria Saint- 
Hilaire si, em vez dos prophetas de Congonhas, fossem ou
tras obras do Aleijadínho o objecte da sua referencia e 
apreciação.

Apezar dos limites que nos traça a propria natureza des
tas Ephemerides, não podemos fugir ao desejo de consignar 
em suas paginas um bem elaborado esboço biographico do 
inspirado, caritativo e desditoso artista mineiro, trabalho bem 
pouco conhecido pela geração actual e escripto ha quasi 
quarenta annos por um outro nosso distincto conterrâneo, já 
lállecido ha muito, Rodrigo José Ferreira Brètas, laborioso e 
babil, que superintendeu por largo tempo com provada com
petência 0 ensino publico em Minas-Geraes e mereceu ser 
admittido no Instituto Historico e Geographico Brazileiro,

(•) — Voyages d \ns l ’ interîeuu  ou Bhésil, seconde partie vol. 1.° nacs 2Q3 e 204. > . r  b »,
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como socio correspondente. Devemos a posse desse escripto, 
publicado em 1858 no Correio Official de Minas (ns. 109 e 
170), ás pesquizas, nas bibliothecas do Rio de Janeiro, do 
sr. Lourenço Xavier da Veiga, prezado irmão de quem es
creve estas linhas ; e í’oi sómente muito depois de havel-o, 
por cópia, que soubemos exidir o original, ou outra cópia 
manuscripta, no archivo d’aquelle Instituto Historico.

E’ minucioso, contém informações e apreciações sob vá
rios aspectos interessantes, motivos porque, apezar de ex
tenso, reproduzimol-o aqui integralmente (inclusive as notas), 
além de importar isto devida homenagem á memória do ar
tista em quem o genio igualou a desventura dupla au
reola que exalça-o á sympathia e ao respeito da posteri
dade.

T r a ç o s  r i o g r a p i i i c o s  r e l a t i v o s  a o  e in a d o  A n t o n io  F r a n 
c is c o  Lisnoa, d is t in c t o  e s c u l p t o r  ]m i n e i r o , m a is  c o n h e c id o

PELO  A P P E L L iD O  D E — Aleijadinko.
Antonio Francisco Lisboa nasceu a 29 de Agosto de 1730 

no arralialde desta cidade (*) que se denomina o Rom 
Successo, pertencente á freguezia de Nossa Senhora da Con
ceição de Antonio Dias. Filho natural de Manoel Francisco 
da Costa Lisboa, distincto architecto portuguez, teve por mãi 
uma Afiôcana, ou crioula, de nome Isabel, e escraÂ a do mes
mo Lisboa, que o libertou por occasião de fazel-o baptizar.

Antonio Francisco era pardo escuro, tinha voz íorte, a 
fala ar rebatada, e o genio agastado : a estatura era baixa, o 
corpo cheio e mal configurado, o rosto e a cabeça redondos, 
e esta volumosa, o cabello preto e annelado, o da barba cer
rado e basto, a testa larga, o nariz regular e algum tanto 
pont’agudo, os beiços grossos, as orelhas grandes, e o pescoço 
curto. Sabia 1er e escrever, e não consta que tivesse fre
quentado alguma outra aula alem da de primeiras letras, 
embora alguém julgue provável que tivesse frequentado a de 
latim.

o conhecimento que tinha do desenho, de architectura e 
esculptura, fóra obtido na escola pratica de seu pai e talvez 
na do desenhista pintor João Gomes Daptista, que na côrte

(* ) _  0 illustrado biograplio refere-se a Ouro Prelo, oiulc rosalia e ooüg 
escreveu o seu cpn3CienciOí-p estudo sobre o AleifKioihOy

Ait
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do Rio de Janeiro recebera as lições do acreditado artista 
Abeira, e era empregado como abridor de cunhos na casa da 
fundição de ouro desta capital.

Depois de muitos annos de trabalho, tanto nesta cidade, 
como fora delia, s o Ij as vistas e riscos de seu pai, que então 
era tido na provincia como o primeiro architecto, encetou 
Antonio Francisco a sua carreira de mestre de architectura 
e esculptura, e nesta qualidade excedeu a todos os artistas 
deste genero, que existirão em seu tempo. Atò a idade de 
47 annos em que teve um íilho natural, ao qual deu o mes
mo nome de seu pai, passou a vida no exercicio de sua arte, 
cuidando sempre em ter l)oa mesa, e no goso de perfeita 
saude; e tanto que era visto muitas vezes tomando parte 
nas dansas vulgares. De 1777 em diante as moléstias,provin
das talvez em grande parte de excessos venereos, começarão 
a atacal-o fortemente. Pretendem uns que elle sotfrera o mal 
epidêmico, que, sob o nome de— Zamparina— pouco antes 
havia grassado n’esta provincia, e cujos residuos, quando o 
doente não succumbia, erão quasi infalliveis deformidades e 
paralj'Sias; e outros que nelle se havia complicado o humor 
gallico com o escorbutico. O certo é que, ou por ter negli
genciado a cura do mal no seu começo, ou pela força inven- 
civel do mesmo, Antonio Francisco perdeu todos os dedos 
dos pés, do que resultou não poder andar senão de joellios; 
os das mãos atrophiarão-se e curvarão, e mesmo chegarão 
a cahir, restando-lhe somente, e ainda assim quasi sem mo
vimento, os pollegares e os indices. As fortissimas dores 
que de continuo soffria nos dedos, e a acrimonia do seu hu
mor cholerico o levarão por vezos ao excesso do cortal-os 
elle proprio,servindo-se do formão, com que trabalhava! ( 1 ). 
As palpebras inflammarão-se, e permanecendo neste estado, 
oíferecião á vista sua parte interior: perdeu quasi todos os 
dentes, e a bocea entortou-se como succede frequentemente 
ao estuporado, o queixo e labio inferiores abatorão-se um 
pouco: assim o olhar do infeliz adquirio certa expressão si
nistra e de ferocidade, que chegava mesmo a assustar a 
quem quer que o encarasse inopinadameníe. Esta circuin-

(1) — Collocava conveiiientemente o form ão sobre o dedo que tinha de 
cortar e ordenava a um i!c seus escravos, que erão oriiciacs ou a^trendizes de 
talha, que sobre elle desse uma forte pancada de macele.
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staiicia e a tortura da l)Occa o tornavão de um aspecto as
queroso e medonho. (2 )

Quando em Antonio Francisco se manifestarcão os elteitos 
de tão terrível enfermidade, consta que certa mulher de 
nome Helena, moradora na rua do — Areião ou Carrapixo — 
desta cidade, dissera que elle liavia tomado uma grande dose 
de cardina (3) (assim denominou a substancia a que se l eíe- 
ria) com o fim de aperfeiçoar seus conhecimentos artísticos, 
c que d’ahi lhe havia provindo tão grande inal.

A consciência que tinha Antonio Francisco da dcsagrada- 
vel impressão que causava sua physionomia, o tornava into
lerante, e mesmo iroso para com os que lhe parecia observa- 
rem-o de proposito ; entretanto era elle alegre e jovial entie 
pessoas de sua intimidade.

Sua prevenção contra todos era tal que, ainda com as nica- 
nciras agradaveis de tratal-o e com os proprios louvores tri
butados á sua pericia de artista, elle se molestava, julgando 
irônicas e expressivas de mofa e cscarneo todas as palavias 
que neste sentido lhe erão dirigidas. Nestas circumstancias 
costumava trabalhar ás occultas debaixo de uma tolda, ain
da mesmo que houvesse de íazel-o dentro dos templos. Conta- 
se que um general (talvez D. Bernardo José de Lorena) 
achando-se cm certo dia a presenciar de perto o seu trabalho 
fòra oljrigado a retirar-se pelo incommodo que Ihê  causavão 
os granitos da pedra em que escultava o uosso artista c <pie 
este deliberadamente íázia cahir sobre o importuno especta-
dor. . .

Possuía um escravo africano de nome Maurício, que tra
balhava como entalhador, e o acompanhava por tojla parte : 
era este quem adaptava os ferros e o maccte ás mãos imper
feitas do grande esculptor, que desde esse tempo ficou sendo 
geralmentc conhecido pelo appellido de — Aleijadinho . i- 
nha um certo apparolho de couro, ou madeira, contmuamente

!'tl

Vil

( 0) _  Conta-se que lendo comprado nm preto l)0(;al de nome Jamiavio, at- 
tenlara esto contra a propria vida, servindo-so de uma navalha, tendo dilo an
tes qne o íazia para não se ver obrigado a servir a um senhor lao feio. Ü mal 
foi evitado a tempo e mais tarde loi este preto um bom escravo.

(3) Pretendem alguns que a charlataneria desse tempo annuncinvaà venda 
um.a substancia que tbiha a virtude de augmentir as forças da inteilisenria, ou 
de fN linguir a capacidade de sentir por um orgào, e dar assim oceasião a que 
se lornafse mais ampla a que era relativa aos outros.

\í
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ápplicado aos joelhos, e neste estado admirava-se a coragem 
e agilidade com que ousava suhir pelas mais altas escadas 
de carpinteiro.

Mauricio era sempre meieiro com o Aleijadinbo nos salá
rios que este recebia por seu trabalho. Era notável neste es
cravo tanta íidelidade a seus deveres, sendo que entretanto ti- 
nlia por senhor um individuo até certo ponto fraco, e que mui
tas vezes 0 castigava rigorosamente com o mesmo macete que 
lhe havia atado ás niclos. Alem de Mauricio tinha ainda o — 
Aleijadinho — dons escravos de nomes Agostinho e Januario, 
aquelle era também entalhador, e este quem lhe guiava o 
burro em que andava, e nelle o collocava.

la á missa sentado em uma cadeira tirada de um modo 
particular por dous escravos, mas quando tinha de ir á ma
triz de Antonio Dias, a que estava contigiia a casa em que re
sidia, era levado ás costas de Januario. Depois da fatal enfer
midade que 0 accommetteu, trajava uma sobrecasaca de pan- 
no grosso azul que lhe descia até abaixo dos joelhos, calça 
e colete de qualquer fazenda, calçava sapatos pretos de fórnia 
analoga aos pés, e trazia, quando a cavallo, um capote tam- 
Ijem de panno preto com mangas, gola em pé e cabeção, e 
um chapeo de lã parda braguez, cujas largas abas estavão 
presas á copa por dous colchetes.

O cuidado de furtar-se ás vistas de pessoas estranhas 
dera-lhe o habito de ir de madrugada para o lugar em que 
tinha de trabalhar, e voltar á casa depois de fechada a noite, 
c, quando devia íázel-o antes, notava-se-lhe algum esforço 
para que a marcha do animal fosse apressada, e assim se 
frustrasse o empenho de alguém que sobre elle quizesse de
morar suas vistas.

Entrando-se agora na apreciação do mérito do — Aleija
dinho— como esculptor e entalhador, tanto quanto pode fa- 
zel-o quem não é profissional na materia, e somente á vista 
das obras que deixou na capella de S. Francisco de Assis 
desta cidade, cuja planta é sua, reconhece-se que elle mereceu 
a nomeada de que gosou, attendendo-se principalmente ao es
tado das artes no seu tempo, á falta que sentio de mestres 
seientifleos, e dos principios indispensáveis a quem aspira á 
maxima perfeição nos referidos generös, sobretudo ás desvan-
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fagens contra as qiiaes ultimamente lutava em consequên
cia da perda de membros necessários cá execução de seus tra
balhos.

São obras do — Aleijadinho— a talha e escnlptura prcati- 
cada no frontispicio da referida capella, os dois púlpitos, o 
chafariz da sacristia, as imagens das Très Pessoas da San- 
tissima Trindcade e dos Anjos que se vèm no cimo do caltar- 
mór, a talha deste e hem assim a esculptura allusiva á re- 
surreição de Christo, (pie se vè na frente da urna do altar- 
mór, a íigura do Cordeiro que se acha sobre o Sacrario, e 
íiiicalmente toda a esculptura do tecto da Ccipella-inór.

Apenas attenta-se para estes trabcalhos, depíira-se logo com 
0 genio incontestável do artista, mas não se deixa de reco
nhecer tamljem que elle foi melhor inspiivado do que ensina
do e advertido ; porquanto o seu desenho resente-se ás vezes 
de alguma imperfeição.

No relevo— que representa São Francisco de Assiz rece
bendo as chagas — vè-se que elle tem no corpo e no sem
blante a attitude e a expressão proprias de uma situação tão 
importante. Junto do Santo vè-se esculpida uma cacucena, cu
jas hastes cabem tão languidas e pois tão naturalmente que 
por isso não se pode deixar de victoriar o artista.

Na frente do púlpito que íica ao lado esquerdo do templo 
para quem nelle entra pela porta principal, vè-se Jesus Chris
to sobre uma barca pregando ás turbas no mar de 1 iberiades 
Os vultos que representão o povo tèm o ar de quem presta 
seria attenção, mas o Salvador não tem ahi a magestade que 
se divisava sempre no seu rosto.

Na frente do púlpito do lado opposto acha-se represenha- 
do um outro assumpto tirado do Yelho Testamento. E’ o Pro- 
pheta Jonas no acto de ser lançado ao mar, e prestes a ser 
engulido por uma baleia, que faminta o aguarda.

Eis 0 resumo da respectiva legenda :
Jonas achava-se embarcado quando sobreveio uma tempes

tade que cameaçava submergir o navio, e tendo alguém pen
sado que era castigo do Senhor, infligido á algum pecCcador 
que nelle se achasse, o Propheta denunciou o delicto que ha
via commettido, deixando de ir pregar na cidade de Ninive, 
como 0 mesmo Senhor lhe havia ordenado, e pedio que o lan
çassem ao mar, aflm de serenar a tempestade.

Este grupo parece bem desempenhado,

dl

m

Î7 :■ n

U i

:\í«



LT.•?''i n
, il'r ■

' i *>

•fer

r ■ 
ii ■'

m m

SJ5 -k' * ■ i
i.■«:, h ; («;..‘iHi '• .' '■ i ■iu’. , l- f'

h  , - ! '7i | i ! > ,  ' f

K ' i ' ’. ’ ■

J :t̂  'J ■• .t

' M s
H, i i  Í

l - y j i : '

w p ^
Bfi V- ■ ' ■

23G KPH EM ERID ES M IN E IR A S

Aos lados cle cacUa urn dos púlpitos veem-se dous dos qua
tro Apostolos Evangelistas, cujos noines são indicados pelas 
figuras allegoricas da visão do Proplieta Ezequiel, a saber : 
0 Anjo junto a S. Matheus, o leão a S. Marcos, o boi a S. Lu
cas, e a aguia a S. João.

Todos elles tem o ar de quem recebe as divinas inspira
ções.

No chafariz vò-se bem esculpida a imagem da Fó, a qual 
com a expressão vaga da cegueira (jue lhe é própria apre
senta iTum retábulo o seguinte pentametro;

— IIccc esl ad Cadum, quce via ducü oves — .
Abaixo, e aproximadamente á pia, vè-se, de um e outro 

lado, mãos, pescoço e rosto de um Cervo, por cuja boca^ deve 
correr a agua. O retábulo que os encobre offerece á vista o 
seguinte hexametro:

— Ad Dcminum curro, slliens, ut cervus ad iindas. —
Juízo igualmente favoravel se deve íãzer da execução das

demais imagens e esculturas, em vulto ou em relèvo, que sa- 
hirão das mãos do mesmo artista, e achão-sc na referida 
capella.

Também é obra do — Aleijadinho — a imagem de S. Jorge, 
que annualmente costuma sahir a cavallo na procissão de 
Corpus-Cliristi nesta cidade.

A respeito da encommenda desta obra deu-se o seguinte 
facto.

O general D. Bernardo José de Lorena, attendendo a que 
era muito pequena a imagem do dito Santo, que então ha
via, deu ordem a (pie viesse á sua presença o Aleijadinho, 
que devia ser encarregado de construir uma outra. O esta
tuário compareceu em palacio depois de muitas instancias 
para o íãzer. Logo que o vio o coronel José Romão, ajudante 
d’ordens do general, exclamou elle, recuando: feio homem ! 
ao que disse em tom áspero Antonio Francisco, ameaçando 
retirar-se: — E’ para isso que S. Exc. ordenou-me que aqui 
viesse ?

O general, ({ue logo appareceu, tranquillisou o artista e 
pôde entrar com elle em detalhes relativos á imagem de S. 
Jorge, que declarou devia ser de grande vulto, e tendo tomado 
para exemplo o do dito ajudante d’ordens, que se achava 
presente, o Aleijadinho voltando-se para este e rebribuindo a
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offensa delle, disse duas vezes meneiando a cabeça e com ar 
displicente:— Forte arganaz ! forte arganaz !

Pretende-se que quando o artista deu por acabada a ima
gem iicão houve quem nella deixasse de reconhecer uma co
pia fiel do dito José Ronicão, que, formando o mesmo juizo, 
cm vão oppoz-se a que ella sahisse nas procissões.

Accrescentão a isto que o talento de retratista era nelle 
mui pronunciado, e que varias outras imagens construio de 
proposito, representando exactamente vulto e feições de cer
tas pessoas.

Nas esculpturas do Aleijadinho observa-se sempre mais 
ou menos bem succedida a intenção de um verdadeiro artis
ta, cuja tendencia c para a expressão d’um sentimento ou de 
uma ideia, alvo commum de todas as artes (4). Faltou-lhe, 
como já se disse, o preceito da arte, mas sobrou-lhe a inspi
ração do gênio e do espirito religioso. (5).

No anno de 1790 era este artista julgado como se verá do 
seguinte trecho d’um artigo escripto pelo capitão Joaquim 
José da Silva, 2." vereador do senado da camara da cidade de 
Marianna no dito anno, e que se lò no respectivo livro de 
registro de üictos notáveis, estabelecido pela ordem régia de 
20 de Julho de 1782:

'ill

iiil

1

«A  matriz de Ouro Preto, arrematada por João Francisco 
de Oliveira pelos annos de 1720, passa por um dos edifícios 
mais liellos, regulares e antigos da comarca. Este templo, tal
vez desenhado pelo sargento-mòr engenheiro Pedro Gomes, 
foi construido e adornado interiormente por Antonio Fran
cisco Pombal com grandes columnas da ordem corinthia, que 
se elevão sobre nobres pedestaes á receber a cimalha real 
com seus capiteis e resaltos ao geiiio de Seamozi. Com maior 
o'randeza, e soberba architectura, traçou :\íanoel Francisco

( p —A esciilptüta, como aa demais artes, começou â ser mais sentim entil 
e ideal em Eratiça no seciilo a Vil, depois qne a philosophia espiritualista de 
Descartes prevaleceu solire a sensualista de l.oke.

(5) -Entluisiasta da esculptura sagrada, sua leitura favorita era a Bibüa. 
Também se diz que a de autores cm medicina.

h'' •
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Lisboa (6), irmão d’aquelle Pombal, de 1727 por diante, a 
egreja matriz da Conceição da mesma \dlla com 12 011 13 al
tares, e arcos magestosos debai xo dos preceitos de Vinholla. 
Nem é interior á cathedral matriz do Ribeirão do Carmo, 
arrematada em 1734 por Antonio Coelho da Fonseca, cnjo 
prospecte e fachada correspondem á galeria, torres e mais 
decorações da arte. Qiiem entra pelo seu portico e observa a 
distribuição dos corredores e naves, arcos da ordem compo- 
sita, janella, oculos e barretes da capella-mór que descan- 
são sobre quatro quartões ornados de talha, capiteis e cima- 
Iha lavrada, não pôde desconhecer a belleza e exacção de 
um desenho tão bem pensado, Taes são os primeiros mo
delos em que a arte excedeu a materia.

Pelos annos de 1715 ou 1719 foi prohibido 0 uso do cinzel 
para se não dilapidarem os quintos de Sua Magestade, e por 
ordem régia de 20 de Agosto de 1738 se empregou 0 escopro 
de Alexandre Alves Moreira, e seu socio 11a cantaria do pa- 
lacio do governo alinhado toscamente pelo engenheiio José 
Fernandes Pinto Alpoim, com baluartes, guaritas, calabouço, 
saguão e outras prevenções militares. N’esta casa forte, e hos
pital de misericórdia, ideiada por Manoel Francisco Lisboa 
com ar jonico, continuou este grande mestre as suas lições 
praticas de architectura que interessão a muita gente. Quanto 
l)orem excedeu a todos no desenho 0 mais doce e mimoso João 
Gomes Baptista, abridor da fundição, que se educou na Côrte 
com 0 nosso immortal Yieira; tanto promoveu a cantaria José 
P’erreira dos Santos na egreja do Rosario dos Pretos de Ma
rianna, por elle riscada; e nas egrejas de S. Pedro dos Clh'-- 
rigos e Rosario do Ouro Preto, delineadas por Antonio Pereira 
de Souza Calheiros ao gosto da rotunda de Roma. Com este 
José Pereira se illustrarão outro José Pereira Arouca, conti- 
nuador do seu desenho e obra da ordem 3." desta cidade, cuja 
esbelta cadêa se deve á sua direcção, e Francisco de Lima, 
habil artifice de outra egreja Franciscana do Rio das Mortes. 
O augmente da arte se figura de sorte que á matriz de Caethé

(6)— Embora a ílilíerença do agnome ha fundamento para dizer-se que 0 norne 
Manoel Francisco J.isboa e 0 de Manoel Francisco da Costa que se acha no as
sento de baptismo relativo ao —  Aleijadinbo — pertencem ao mesmo iudivi- 
duo. No dito assento supprimío-se 0 cognorne Lisboa, — e no trecho que acima 
se transcreve 0 agnome Costa. O nome, pois, do pai do Aleijadinbo era —  Ma
goei Francisco da Costa Lisboa.
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íeita por Antonio Gonçalves Barcarena, debaixo do risco do so- 
bredito Lisboa, cede nas decorações e medidas á matriz de 
INIorro Grande, delineada por sen ílllio Antonio Francisco Lis
boa, quanto este homem se excede mesmo no desenho da in
dicada egreja do Rio das Mortes, em que se reunem as maio
res esperanças.

Este templo e a sumptuosa cadeia de Villa Rica, começada 
por um novo Manoel Francisco em 1785 com igual segurança 
e magestade, me levarião mais longe si os grandes estudos e 
modelos de esculptura feitos pelo íilho e discipulo do antigo 
Manoel F'rancisco Lisboa e João Gomes Baptista não prevenis
sem a minha penna.

Com efjeito, Antonio Francisco, o novo Praxitelles, ô 
quem lioni a igualmente a arcliitectura e esculptura. O 
gosto gothico de alguns retábulos transferidos dos primeiros 
alpendres e nichos da Piedade já tinlia sido emendado pelo 
esculptor José Coelho de Noronha, e estatuario Francisco Xa
vier, e Felippe Aneira, nas matrizes desta cidade e Anlla 
Rica.

Os arrogantes altares da cathedral, cujas coartellas, colu- 
mnas, athlantes, festõcs e tarjas, respirão o gosto de Frede
rico ; a distribuição e talha do coro do Ouro Preto relevada 
em partes, as pilastras, figuras e ornamentos da capella-mór, 
tudo confirma o mellior gosto do século passado.

Jeronymo Fellis e Felippe Vieira, einulos de Noronha e 
Xavier, excederão na exacção do retábulo principal da matriz 
de Antonio Dias da mesma Adlla o confuso desenho do doutor 
Antonio de Souza Calheiros ; Francisco A îeira Serval e Alanoel 
Gomes, louvados da obra, pouco differem de Luiz Pinheiro e 
Antonio Martins, que hão feito as talhas e imagens dos no
vos templos.

Superior a tudo e singular nas esculpturas de pedra em 
todo 0  vidto ou meio relevado e no dehuxo e or natos irregu
lares do melhor gosto francez, è o sobredito Antonio Fran
cisco. Em qualquer peça sua que serve de realce aos edifícios 
mais elegantes, admira-se a invenção, o equilibrio natural, ou 
composto, a justeza das dimensões, a energia dos usos e cos
tumes, e a escolha e disposição dos accessorios com os gru
pos verosimeis que inspira a bella natureza.

>11
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Tanta preciosidade se acha depositada em um corpo en
fermo cpAC precisa ser conduzido a qualquer parte e ata- 
rem-se-lhe os ferros para poder obrar. ^
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Na epocha a qiie sc refere o trecho acima transcripto al- 
p’umas artes liberaes estavão talvez em maior florescência do 
que hoje iresta provincia.

Ou porque á íalta de liberdade politica, como succédé ainda 
na Italia, a tendencia dos espiritos, ou a sua actividade nao 
podia ter outro alvo, ou porque o espirito religioso^ dos colo
nos, favorecido pela riqueza de então, um dos mais podero
sos meios do realizar grandes cousas, dava occasião, ou in
centivo eíTicaz para semelhantes estudos, o certo è que os nos
sos antepassados deixarão-nos em esculptura, musica e ar- 
chitectura monumentos dignos de uma civilisação assaz adi
antada.

Sabe-se que o Christianismo é eminentemonte civilisador; 
â elle se deveu na Europa a restauração das lettras c das 
sciencias, que a invasão dos Barbaros parecia ter por uma vez 
aniquilado 5 não c menos certo que 0 enthusiasmo religioso, 
como todas as paixões nobres e elevadas, ó inspirador de gran
diosas cousas; e pois muito natural era que a esculptura e 
pintura sacras tivessem entre nós 0 desenvolvimento que lhes 
reconhecemos. O fervor piedoso dos referidos tempos tem 0 
seu typo na grandeza e magnificência quasi fabulosas ( bem 
que entermeadas de scenas ou allegorias profanas ) da trasla- 
dação do Santissimo Sacramento da egreja do Rosario para a 
nova matriz de Ouro Preto, e que se intitulou =  T r iu m p it o  
E u c i i a r i s t i c o  = .

O — Aleijadinho — exerceu sua arte nas capellas de S. 
Francisco de Assis, de Nossa Senhora do Carmo, e na das 
Almas desta cidade ; na matriz e na capella de S. Francisco 
da cidade deS. João d’El-Rei ; nas matrizes de S. João do 
INIorro Grande, e da cidade de Sahara ; na capella de S. Fran
cisco da de Marianna ; em Ermidas das fazendas da Serra Ne
gra, Tabocas e Jaguara do dito termo de Sabani, e nos tem
plos de Congonhas deste ultimo termo, e de Santa Luzia.

Ha quem affirme, que é em Congonhas do Campo, e em S. 
João d’El-Rei que se devem procurar suas obras primas, fa
zendo especial menção da magnifica planta da capella de S.
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Francisco daquella cidade e do bem acabado da esculptura 
e talha do respectivo frontispicio.

Desde que iim iiidividuo qualquer se torna celebre e ad
mirável em qualquer genero, ha quem, amante do maravi
lhoso, exagere indefinidamente o que nelle ha de extraordi
nário, e das exagerações que se vão depois succedendo e ac- 
cumulando, chega-se á compor finalmente uma entidade ver
dadeiramente ideal. E’ isto o que, pode-se dizel-o, atô certo 
ponto aconteceu à Antonio Francisco, de quem se conta o se
guinte caso :

Tendo ido á Còrte do Rio de Janeiro, pedio que se lhe con
fiasse a construcção da porta principal de certo templo que se 
concluia; foi isto julgado muita ousadia da parte de um des
conhecido e contra o qual depiinhão as apparencias. Entre
tanto foi-lhe encarregada a obra. Concluida uma das meta
des da porta, o artista em certa noite, e furtivamente, a collocou 
no competente lugar. No dia seguinte foi o seu trabalho jul- 
o'ado acima de todos os outros do mesmo genero, e não ha- 
vendo artista que se animasse a completal-a, em vista do ex
traordinário mérito de sua execução, foi mistei“ que para o 
fazer se procurasse por toda a cidade o desconhecido genio 
que afinal e depois de muitos esforços foi encontrado (7).

Com 0 mesmo fim de demonstrar a pericia deste esculptor, 
conta-se que algumas mulheres, tendo ido á Mattosinhos de 
Congonhas do Campo, na occasião em que passavão por junto 
do — Passo da Ceia— , cumpi imentarão as figuras que ahi 
representão Christo com os Apostolos, o que, á ser devido sò- 
mente ao bem acabado da esculptura, nos induziria á comparar 
as obras do nosso patricio com os cachos d’uvas de Zeuxis 
(famoso pintor da antiguidade) que os passaros ferião com o 
bico crendo serem fructos reaes.

O — Aleijadinho — não ajuntou fortuna alguma pelo exer
cido da sua arte ; além de que partilhava igualmente o que 
ganhava com o escravo Mauricio (8), era descuidado na guar-

m

m

|7)— E’ cerlo que Aulouio Fraucisco ali estete eni 1776 (iiiteressava-se eiiüio 
n’unna appellação interposta por Narcisa de t.il, cabra íorra da qual havia elle 
tido 0 íilho de que já se tratou); mas uma pessoa a quem elle contava todas as 
circumslaucias de sua viagem e estada na Còrte não dá noticias deste facto.

(8)— Este esciavo [alleceu em Congonhas do Campo quando seu senaor es-̂  
culptava os Prophetas e os Tres Passos da Ceia, da Prisão e do Horto, que sq 
veem junto do Santuario de Mattosinhos.
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da de seu dinheiro, que de continuo roubavão-lhe, e muito des
pendia em esmolas aos pobres.

Tendo passado cartas de liberdade aos escravos acima 
declarados, e bem assim á uma escrava de nome Anna, as 
quaes tinha fechado em uma caixa, os interessados liras rou
barão para talvez as lançarem no livro de notas. E’ certo 
entretanto que estes libertos não entrarão no goso da liber
dade durante a vida do seu bemfeitor. (9)

Antonio Francisco trabalhava á jornal de meia oitava de 
ouro por dia. Quando concluio as obras da capella do Carmo, 
das quaes se havia prinieiramente encarregado, queixou-se 
de ter recelhdo o seu salarie em ouro falso. Posteriormente, 
pelos annos de 1811 a 1812, um seu discipulo de talha, de 
nome Justine, tendo-se encarregado da construcção de altares 
na dita capella, pòde obter depois de muitas instâncias que 
elle fosse inspeccionar e dirigir os trabalhos, e foi residir na 
casa em que então existia contigua e pertencente áquclle 
Sanctuario. Por oceasião de Dias Santos do Natal, Justine 
retira-se para a rua do Alto da Cruz, onde tinha a familia, 
deixando ali seu mestre que durante muitos dias, por descui
do do discipulo, não teve aquelle tratamento e cuidados a que 
estava acostumado. Com este tacto coincidio o de perder 
quasi inteiramente a vista o nosso famoso esculptor.

Neste estado recolheu-sc á sua casa sita na rua Detraz de 
Antonio Dias (10), da qual depois de algum tempo mudou-se 
definitivamente para a de sua nora de nome Joanna, que delle 
tratou caridosamente até o seu fallecimento, o qual teve logar 
dous annos depois de seus últimos trabalhos de inspecção na 
capella do Carmo, á 18 de Novembro de 1814, tendo de 
idade 84 annos, 2 mezes e 21 dias.

Justino só tinha pago ã seu mestre uma mui pequena par
te do salario de um anuo, que lhe pertencia, e pois desde en-

(9) — Manoel Francisco Lisboa tinha da nr.ãi do — Aleijndinho —  mais dois 
filhos e alguns outros houvc'ra de legitimo m airim onio. Enlre estes achava-se 
0 padre Felix Antonio Lisboa, que fallcceu nesta cidade a :30 de Maio de 1838. 
Tinha-se applicado á estalnaria sob as ^istas do Aleijadinho que dcHe dizia — 
que só podia esculplar carrancas e nunca — «im agen s ». — Enlrelauto diz-se^ 
ter sido obra sua, soffrivelmeuíe executada, a imagem de S. Francisco, que 
existe na respectiva capella. Afíirma se que o dilo padre Felix  fôra inslruido, 
para o ílm do receber ordens sacras, à expensas do mesmo Aleijadinho, á quem’ 
tratava com doterencia.

(10) —Esta casa foi ullimamente demolida : - o  respectivo terreno acha-se 
fronteiro aos fundos da casa do cidadão major Joaquim José de O liveira.
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tão até 0 íim de sua vida a mofina do mestre nos seus soli
loquies era exigir do discipulo o que lhe era devido. Du
rante 0 tempo em que esteve entrevado, frequentes vezes 
apostropbava á Imagem do Senhor que tinha em seu aposento, 
e tantas vezes havia esculpido, pedindo-lhe que— sobre elle 
2JOzes$e os seits Divinos Pês.

E’ natural que então a vida de sua intelligencia em gran
de parte consistisse em recordação de seu brilhante pas
sado de artista ; elle se transportaria muitas vezes em espirito 
ao Sanctuario de Mattosinhos, para 1er prophecias no semblan
te dos inspirados do Velho Testamento, cujas figuras tinhão 
sido ali obradas por seu escopo, memorar nos Très Passos da 
Paixão, que esculptara, a bondade e a resignação do Salva
dor, quando preso e osculado pelo Apostolo trahidor, a mais 
solemene das Ceias, ou a Instituição do Sacramento da Eu- 
charistia, e a angustia da Yictima Celestial contrastando o 
somno profundo e tranquillo dos très Apostolos no Horto de 
Gethsemani ! . . .

Vive ainda a nora do Aleijadinho — (11) e bem que em 
máo estado existe também a casa em que este falleceu ; n’um 
dos pequenos departamentos interiores delia vè-se o logar em 
que, deitado sobre um estrado (très taboas sobre dons tóros 
ou cepos de páo pouco resaltados do pavimento terreo) jazeu 
por quasi doLis annos, tendo um dos lados horrivelmente cha
gado, aquelle que por suas ol'ras de artista distincte tanto 
havia honrado a sua Patria !

Tanta miséria ousando alliar-se á tanta poesia !
Antonio Francisco acha-se sepultado na matriz de Antonio 

Dias desta cidade. Descansa em uma sepultura contigua e 
fronteira ao altar da Senhora da Boa iMorte, de cuja festa 
pouco antes tinha sido juiz.

1 S»(Í55 — Creação da parochia do Vermelho, municipio 
da Ponte Nova. ( Lei mineira n. 1246).

i j l j íO  — O presidente da provincia dã regulamento (n  
90 ) á lei n. 2166 de 20 de Novembro de LS75, que creou très

( 1 ) ) - F/conhecida pela paiieira Joanna I.opcs, enja iiJartc provável é de 
mais de 8J annos: com ella íoi casr.do Manoel Francisco l.ishoa. íillio do Alcú 
jadinlio. Exisle ha muitos atinos du Uio de Janeiro, or.de talvez ainda viva c 
exerça a raarcencria.

N. B .— Todas as—notas- • do cshoço hiographico perlenccm ao auctor deste, 
que escreveu o seu trabalho ha cerca do quarenta annos.

f i :|
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Escolas Agrícolas nos valles cio Rio das Yelhas, do Rio Pi
racicaba e do Rio Verde.

1 8 í> í »  —  U m a  c r i a n ç a  m o r t a  p o r  u m a  c o b r a . — O Mu
nicípio, da Diamantina, de 5 de Dezembro de 189<̂ , dá noti
cia do seguinte horrível íácto acontecido no districto de Cu- 
rimatahy:

«No dia 18 do mez passado, D. Catharina Vieira, casada 
com 0 cidadão Sebastião Rodrigues da Costa, residente á pou
ca distancia do arraial, deu á luz uma robusta criança do se
xo masculino; á noute deitou-se essa Sra. collocando a seu 
ladoo recemnascido, e quando pelas I I  horas mais ou menos, 
assim dormia tranquillamente, acordou ouvindo gritos agu
díssimos de seu filhinho ; vendo que a luz do quarto se apa
gara, chamou por seu marido que, acendendo-a prompta- 
mente, veio para junto do leito e virão ambos cheios de dor 
e espanto, que, uma enorme cobra de 2 I 2 metros de cum
prido estava enrolada ao corpo da infeliz criancinha e engo- 
lia-lhe um dos braços! O animal, com a presença da luz e 
os lamentos angustiados dos infelizes pais, deixou sua presa 
que já tinha o braço quasi decepado, sendo logo morto; po
rem horas depois expirava a infeliz criança.»

Í9 de Novembro

I T í)í5 — E’ expedida de Lisboa ordem ao governador 
de Minas-Geraes para estabelecer nesta Capitania um jardim 
botânico, com o menor dispêndio possível, onde se cultivem 
as plantas tanto indígenas como exóticas, principalmente ar
vores de construcção. Inclue a ordem uma relação das plan
tas cultivadas no jardim liotanico do Pará.

181« - Pela secretaria d’Estado, no Rio de Janeiro, com- 
niunica-se ao governador de INlinas-Geraes a permissão con
cedida por D João VI ao cavalleiro Augusto de Saint-Hilai- 
re, vassallo de S. M. Christianissima, para viajar nesta Ca
pitania, e ordena que lhe faculte todos os meios de que elle 
precisar em suas excursões e para o bom exito das investi
gações scientiílcas que projecta.

Ja assignalámos em outro lugar os serviços que nessa 
viagem prestou o eminente botânico á nossa terra, que elle
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estudou como sabio e <á qual prestou ainda, e desinteressada
mente, outros serviços importantes, que tornão o seu nome 
f[uerido, ic^poitadoe inolvidável em Minas-Geraes.

— Entre os muitos Mineiros distinctos que tiverão 
seu berço natalicio na cidade de ^larianna, ílgura na fila dos 
mais conspicuos e benemeritos João Severiano Maciel da 
Costa, posteriormente Afisconde e Alarquez de Queluz e um 
dos vultos notáveis no scenario politico brazileiro durante a 
primeira phase do Império.

Nascido em 1701), em dia que não podemos precisar a 
despeito de nossas indagações nesse intuito, íez os seus es
tudos em Portugal íbrmando-se cm leis na Universidade do 
Coimbra, d’onde veio para seguir a magistratura, attingindo 
nesta carreira ao posto de desemliargador e adquiiindo le- 
putação de probo e illustrado, o que alliciou-lbe em breve a 
estima e apreço de que era digno.

O ffoverno do principe regente ( depois 1). João AI ) ,  re
conhecendo em Alaciel da Costa grandes aptidões adminis
trativas, a par de instrucção solida, energia d’animo e in
tegridade de caracter, coníiou-lhe missão ardua e melin
drosa : a de intendente c governador geral da Guyana, nes
sa oceasião (1809) totalmente dominada pelas aimas poitu- 
guezas. Alaciel da Costa, acudindo ao appello feito ao seu 
civismo e capacidade, partio sem demora para Cayenna, lá 
permaneceu oito annos, e de como se houve no go^eino da 
longinqua coloiiia conquistada, pelo qual recebeu em Agosto 
de 1818 0 titulo de Conselho, mostraremos adiante, citando 
documento de sua propria lavra, os encomios de um histo
riador erudito, reflectido e sobrio em louvores, e os preitos 
de distincto estrangeiro insuspeitissimo no caso.

Tendo a provinda de Alinas de eleger em 1823 os seus 
deputados á primeira Assembléa Constituinte do Brâ ziQ̂ nao 
podia sem injustiça es’quecer-se do desembargador João Seve
riano Alaciel da Costa, já então um dos seus filhos de maior 
notoriedade entre os homens juililicos do Brazil. Por isso 
contcmplou-o no numero dos seus representantes naquella ce
lebre corporação, onde elle figurou entre os mais  ̂dignos o 
considerados, havendo merecido em Novembro de 1823 a hon
ra de ser escolhido presidente da Assemblea,
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Tambem no inez e anno referidos, foi chamado ao 
verno do Estado, com a pasta de ministro do Império, e logo 
no anno seguinte nomeado por Pedro 1.", e em primeiro lu
gar, com mais nove Prazileiros distinctes por seu saber o pa
triotismo, para redigir a Constituição do Império. Por esse 
novo e importante serviço recebeu em Abril de 1824 a di- 
gnitaria da Ordem Imperial do Cruzeiro, sendo em Outubro 
de 1825 titulado Aasconde de (vtueluz. Xesse mesmo anuo se- 
guio, como presidente, para a provincia da Bahia, adminis
trando-a, em circumstancias diíliceis, com sabedoria e tino, 
na phrase de um illustrado clironista, l)r. IMoreira de Aze
vedo, n’uma «memória» lida no Instituto Ilistorico Brazi- 
leiro e que temos á vista.

Voltou ao governo do Estado a 15 de Janeiro de 1827 
como ministro dos Negocios Estrangeiros, sendo-lhe ao mes
mo tempo confiada, interinamente, a jiasta da Fazenda.

O Marquez de Queluz, estadista dos mais considerados do 
sua época no Brazil, foi tambem escriptor, tendo elaborado 
diversas « memórias » de assumpto politico ou administra
tivo, algumas das quaes são minuciosamente mencionadas 
no grande Dlcclonarío Bibliographico de Innocencio F. da 
Silva. Entre ellas devemos indicar aqui a Memória sobre a 
necessidade de abolir a introducção dos escravos africanos 
no Brazil; sobre o modo e condições com que est i aboli-' 
ção se deve fazer ; e sobre os meios de remediar a falia 
de braços que ella pode oceasionar.

E’ um opusculo de 90 pags. publicado em Coimbra em 
1821, e esta data mostra bem que o illustre Mineiro foi dos 
primeiros, senão o primeiro, a interpor o prestigio de sua 
illustração, de seu patriotismo, quiçá de sua religiosidade 
christã, no altissimo empenho pela cessação do deshumano 
trafico de escravos africanos no Brazil, (pic só dez annos 
mais tarde foi decretado pelo parlamento brazileiro e só trin
ta annos depois eífectivamente extincto, sob o governo sá
bio e energico do preclarissimo estadista Euzebio de Queiroz.

Durante sua vida, que terminou a 19 de Novembro de 
1839, pôde o Marque.', de Queluz prestar numerosos e im- 
portantissimos serviços á pp.tria, nos altos cargos que lhe fo- 
rãe confiados e que desempenhou com proficiência e honra. 
Onde, porém, parece que mais se assignalarêío os seus talen
tos administrativos, espirito organisador e de justiça, bem como
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0 caracter altivo e genio laborioso do que era dotado, foi iio 
seu lougo governo da Guyana, ainda aproveitando elle ahi as 
íacilidades que lhe pj-oporcionava o cargo para prestar valio- 
sissimos e expontâneos auxilios á agricultura brazileira, com 
a remessa para diversas provincias, e em grande ({uantida- 
de, de mudas da excellente cãnncí ãct Cciyeuncí e de outias 
muitas plantas uteis, que logo se acelimarão e bem se des
envolverão entre nós, o que muito contribuio para mellioiai 
a lavoura e dar impulso poderoso ao augmento das rendas 
nacionaes.

Keferindo-se ao iMarquez de Queluz no periodo dô  seu 
governo na Guyana, o historiador a quem atraz alludimos. 
Visconde de Porto Seguro, dedica-lbe duas paginas de sua 
Historia Geral do Brazil, que ora para aqui traslada
mos: .

«  O governo da colonia foi confiado a um Brazileiro de
muita capacidade, o honrado Mineiro desembargador João 
Severiano Maciel da Costa.— .. . .  Acerca do modo como go
vernou este insigne Brazileiro a colonia conquistada, ouça
mos as suas proprias palavras, quando em 1821,arguido da 
muita opinião que delle fazia o Sr. D. João A I :

«  Cresceu a estima d’El-rei vendo o modo com que or- 
ganisei na Guyana franceza uma administração completa em 
todos os seus ramos de justiça, policia e fazenda, preparan
do os planos orgânicos e dando regimento ás dilferentes re
partições j e como dirigi esta mesma administiaçao oito an- 
nos com plena satisfação sua e de seus ministros, e geral con
tentamento dos habitantes d’aquella conquista, que inda hoje 
chorão por um governo tão paternal; como submetti, con
tentei e conservei em tranquillidade uma guarnição de 1.300 
homens, que por duas vezes se sublevára contra seus supe
riores, chegando a ponto de irem ás maos os dois pai tidos 
dentro mesmo da villa, com artilharia e arma branca, fi
cando alguns mortos e feridos; como sustentei a dignidade 
real, quando insultada pelo official de marinha, o Conde Da- 
rod, ali mandado pelo Duque de Luxembourg, e não desag- 
gravada pelo nosso governador militar, que a isso não imde 
mover; reduzi a silencio aquelle atrevido e fniioso militai, 
e 0 fiz punir em França, pela representação que dirigi ao 
nosso plenipotenciario em Paris : como tirei o partido possi- 
vel d’aquella conquista, quando previ que poderia vir a ser
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restituída aos Francezes, fazendo transplantar para o Brazil 
0 rpie liavia n’ella de generös preciosos, tanto indígenas como 
estrangeiros, e fundando, como fundei, por minha só dili
gencia, tres jardins de especiarias: um no Pará, outro em 
Pernambuco e outro no Rio de Janeiro, que florescem; onde 
entre outras coisas temos o girofle e a muscada; e emfim 
vulgarisando a canna d’assucar de Payena, que 6 tão supe
rior á crioula do Brazil que tem feito triplicar os rendimen
tos dos engenhos. Sobretudo exultou S. Magestade de pra
zer quando viu o modo com que me conduzi na infeliz en
trega daquella conquista ao governahlor francez, o Conde 
Carra Saint-Cyr, e na negociação que com eile iiz, em virtude 
das notas trocadas entre o nosso plenipotenciário e o Duque 
de Richelieu ; na qual nada escapou que tocasse á dignida
de e interesses de sna real coroa e á honra do nome portu- 
guez. Assim, esse pouco que tenho não o devo, nem á li
sonjas, nem á í^ervüidade, de que sou incapaz; tem-me cus
tado trabalhos, riscos de vida, socriíicio de minha saude e 
suores de sangue. A estima com que S. Magestade me honra 
é uma divida; os elogios e honrarias que publicamente me 
fazia crão aquelle genero de recompensa com que os reis 
saliem afagar os bons servidores. »

Agora, para que não sejão tidas de exaggeradas estas 
expressões do proprio indivíduo, ouçamos a um estranho, e, 
0 que é mais, a um dos proprios súbditos da colonia con
quistada :

« Esta conquista (diz Yignal, que sendo colono francez 
não é suspeito) não foi mais que uma especulação commer
cial em favor do Brazil, que prejudicava o nosso estabeleci
mento. Os conquistadores tratarão o paiz com resguardos 
que formão singular contraste com os usos e costumes da 
administração franceza que lhes succedeii. O sequestro dos 
liens dos ausentes foi a unica medida de rigor que elles lhe 
íizei ão ex])erimentar. Fóra d’isso em sua administração nada 
houve de hostil contra a colonia, e antes, a verda<le nos 
obriga a reconhecer que seus interesses geraes nunca fo- 
rão melhor apreciados. E’ indubitavelmente custoso ter de 
fazer o elogio dos estrangeiros, á propria custa, mas pondo 
de parte o orgulho nacional, porque havemos de temer lem
brar os actos da sua administração quando d’ahi nos pode 
resultar proveitq ?— . . . .  A ordem, o desinteresse e a eco^
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iiomia presidirão aos actos dos agentes do governo do Rio 
de Janeiro. — Animarão o coininercio por meio de operações 
combinadas no interesse local, concedendo entretanto ao coni- 
mercio extranlio toda a protecção necessária, para estender 
as relações da colonia e assegurar a sabida de seus gene
rös. Conservarão os impostos que acharão e não criarão 
novos. • As execuções não erão rigorosas; nunca o roceiro 
vio sua propriedade ameaçada ddnvasão. Pelo contrario. A 
mais illimitada latitude, as facilidades mais desusadas nas 
nossas praticas flscaes lhes erão concedidas. Si se levan- 
tavão pleitos entre o devedor e os agentes do íisco, sempre 
elles se decidião pelo colono. O chefe da administração es
trangeira sustentava que era da essencia do regimen colo- 
nial que as vantagens do Principado devião ser sacrificadas 
á dos particulares. »

O que acima íica transcripto caracteriza assaz o governo 
do :\Iar(iuez de (Jueluz na Guyana. Si outras muitas paginas 
de sua vida não lhe dessem íãma de estadista e de espirito 
justiceiro e recto, essa bastaria para a gloria do illustre ^li- 
neiro — proclamando-lhe a capacidade, os grandes serviços e 
a benemerencia nos pátrios annaes.

S I&75 — E’ elevado ã parochia o districto de S. José do 
Corrego d’Anta, municipio de Santo Antonio do :\Ionte. ( Lei 
mineira 11. 2162).

1 1575 — Encerra-se a sessão annual da Assemblea Pro
vincial (segunda da 20.^ legislatura).

I{5Í50 — E’ nomeado vice-governador do Estado o des
embargador Frederico Augusto Alvares da Silva.

8 15 9 1 — Pei mineira n. 16. — Manda vigorar o actual 
reo-imen tributário do Estado com algumas modificações e 
addições.

I S5í> 5  — Inaugura-se a estação do Pontal, da Estrada de 
Ferro Muzambinho. Acha-se situada no districto do Espiri
to Santo do Pontal ( antigamente denominado — da Miitu- 
ca ), municipio da Yarginha e que outFora fazia parte do 
municipio da Campanha.

Fica a localidade na juncção do Rio Verde com o Sapu- 
cahy, a 83 kilometros de Tres Corações do Rio Verde, onde 
tem começo a linha da empresa Muzambinho, prolongamen
to da estrada de ferro da companhia «Minas e R io»,
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1 — Inaugura-se em Caxambii a capella de Santa 
Isabel da Hungria. Damos abaixo o termo que nesse acto 
íbi lavrado, do qual vê-se ser a construcção deste temi l̂o de
vida ao Sr. conselheiro Francisco de Paula Mayrink, depu
tado federal por Hinas-Geraes, que deu assim nova demons- 
traçclo de seus sentimentos religiosos, e de liberalidade não 
vulgar nestes tempos.

« Termo da inauguração da capella de Sanla Isabel de 
Jíimgria em Caxambü. — Aos dezenove dias do mez de No
vembro do anno de N. S. .lesus Christo do mil oitocentos e 
noventa e sete, sendo Pontitice Romano o Papa Leão XIII ; 
Dispo Diocesano D. Silverio Gomes Pimenta ; vigário da vara, 
conego IMarcos Ferreira Gomes Nogueira ; pro-parocho, padre 
José Silverio Nogueira da Luz; Presidente da Republica dos 
Estados Unidos do Brazil, Dr. Prudente José de Moraes Bar
res ; Presidente deste Estado, Dr. Clirispim Jacques Bias For
tes ; Presidente do Conselho Districtal de Caxambú, Praxedes 
da Costa ; o conego Amador Bueno de Barros, autorizado pelo 
Exm. Diocesano e pelo respectivo vigário, na forma da pro
visão datada de 9 do corrente mez, abaixo transcripta, rea- 
lisou a benção da capella de Santa Isabel de Hungria nesta 
localidade. Após a benção, realizada ás 10 e meia da ma
nhã, seguio-se missa cantada oíílciando o Revm. padre José 
Silverio, orando ao Evangelho o conego Amador, cujo texto 
foi 0 seguinte : luec est domus Domini.

A's ü horas da tarde realizou-se solemne procissão, sendo 
levadas em andores as imagens de Nossa Senhora da Concei
ção e Sanla Isabel de Hungria, formando o prestito numero
sas virgens e grande concurrencia de povo, tendo perconddo 
diversas ruas da povoação, até em frente á iMatriz, e, regres
sando, forão entoadas as ladainhas de Nossa Senhora, e pa- 
negyrico, pronunciado pelo conego Amador, que servio-se des
tas palavras: — Mirabilis Deus in sanctis iiiis, seguindo-se 
solemne Te-Deum.

Tanto as solemnidades da manhã como da tarde forão 
abrilhantadas pela corporação musical regida pelo maestro 
Antonio Pinto de Aguiar.

A capella inaugurada é de estylo gothico, collocada em 
uma eminencia que domina toda a povoação; em seu interior 
existem, além da capella-mór, duas capellas lateraes; na- 
quella, acbão-se collocadas, em nichos artisticamente dispôs-
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tos, as imagens de Nossa Senhora da Conceição, S. Francisco 
de Panla e Santa Isabel de Hungria ; nestas, uma representa 
a gruta de Lourdes e outra é destinada ao Sagrado Coiaçao 
do'^Josus. Na entrada, ã esquerda, ha um compartimento des
tinado â pia baptismal, e, á direita, a entrada para o coro.

Ao lado direito da capella-mór acha-se a sachristia, e, á 
esquerda, 0 consistorio ; finahnente, o portico é encimado por 
elegante campanario, cuja agulha eleva a cruz a grande al
tura.

A direcção e construcção deste elegante templo, que pode 
disputar a primazia entre ontros de igual estvlo, íbião conlia- 
das ao engenheiro Ricardo Honorato Pereira de Carvalho, que 
soube corresponder á confiança do Exm. Sr. conselheiro Fram
cisco de Paula IMavrink, dotando Caxambu com um magni-
fico templo, monumento de gloria e piedade de seu autor, 
como também mais um triumpho do eximio excutor. {Se- 
guem-se as assignaturas )  ».

20 de Novembro
1725  — Nairn aviso neste dia expedido pelo Conselho 

Fltramarino ao governador da Capitania, se aceusa o rece
bimento da carta do mesmo governador, de 11 de Janeiro, 
na qual participa ter cobrado no espaço de quarenta dias — 
noventa e cinco arrobas de ouro !

11725 — Ordena-se ao governador de Minas-Geraes que
não dè mais de meia legiia de sesmaria, a fim de que che- 
«■uem as terras para todos que vivem na Capitania e podem 
laboral-as.

11525 — São deportados por ordem de Pedro I diversos
politicos importantes, presos em seguida cá violenta e crimi
nosa dissolução da Assemblea Constituinte. Entre os depor
tados estavão os deputados mineiros José Joaíjuim da Rocha e 
Belchior Pinheiro de Oliveira.

_  Creação da freguezia do Manhuassú.— ( Lei 
mineira n. 21G5 ).

1875 — Lei mineira n. 216G. — Autoriza o governo
a fundar tres escolas agricolas industriaes, nos valles a que 
se destinão ás vias ferreas do Rio Verde, de Leste e de Pe
dro II ( linha central), sendo uma no municipio do Curvello,
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lias sesmarias do Mello, de propriedade da provincia, e outra 
no municipio da Campanha.

U5JÍO — Decretou. 7, do Governo Provisorio da Repu
blica.—Extingue as Assembleas Legislativas Provinciaes cre- 
adas pelas leis de 12 de Outubro de 1832 e 12 de Agosto de 
1834, passando provisoriamente quasi todas as suas attribui- 
ções para os governadores dos Estados. ( Ande epliemeriáe 
de 10 de Agosto deste anno )

1 ílíM) — O governo do Estado expede as precisas pro
videncias para a eleição do Congresso Constituinte Aíineiro, 
marcada para 25 de Janeiro do anno seguinte.

! Í5?) 8 — Lei mineira n. 17. — Estabelece o processo
das causas eiveis e commerciaes.

1 SíOl — Inaugura-se em Santiago ( Chile ) a secção do 
Estado de Minas-Ceraes na Exposícion Internacional de 
Mineria i Metalurgia, promovida e realisada pelo governo 
daquella republica. Achou-se ali como delegado do Estado de 
Minas-Geraes o senador estadual Dr. Joaquim Cândido da Costa 
Sena, que desempenhou essa missão com a competência con
soante aos seus talentos e illustração.

!S5Í5Í5 — O Sr. Dr. Antonio Olyntho dos Santos Pires 
obtem a exoneração, que pedio, do cargo de ministro e se
cretario d’Estado dos Negocios da Industria e Anação, para 
0 qual fòra nomeado a 15 de Novembro de 1891 pelo Sr. Dr. 
Prudente de Moraes, presidente da Republica.

21 de Novembro
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135.‘ íí8 — Óbito do Dr. Lucio Soares Teixeii'a de Gouvêa,
senador pela provincia do Rio de Janeiro, e nascido na cida
de de Marianna a 9 de ATaio de 1782.

As datas e iactos seguintes, ([iie colhemos em documen
tos oiliciaes, resumem a vida publica deste laborioso, probo 
e illustrado Mineiro :

Em 1821, foi eleito deputado por Minas-Geraes ás Cortes 
Constituintes de Portugal.

Em 1823, foi também eleito deputado por MinaS“Geraes 
á Assemblea Constituinte do Drazil, sendo-lhe igualmente con-
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ferido por seus comproviciaiios o mandato de deputado á As- 
semblea Geral na 1.̂  e 2. legislaturas ( 1826-1829 e 1830 
— 1833).

Pelo imperador Pedro 1 foi nomeado ministro da justiça, 
cargo rpie exerceu de 20 de Novembro de 182/ a 25 de Se- 
tenil3ro de 1828, e de 22 de Novembro de 1828 a 4 de De
zembro de 1829. ,

Eleito em lista triplice senador pela provincia do Rio de 
Janeiro, e escolhido pelo regente Feijó no dia 16 de Março 
de 1837, tomou posse a 8 de Maio do dito anno.

Sobre o Dr. Lucio Soares Teixeira de Gouvèa encontrá
mos no CoTTcio dc jSIÍnciŝ  n. de 11 de Dezembro do 1838, 
um artigo necrologico, transcripto do Dí^spsrtcidoí, outio pe
riódico do tempo. Delle extraclamos a ultima parte e assim 
concluinios esta noticia biographica desse distincto Mineiro:

«  Lucio Soares Teixeira de Gouvèa nasceu nâ  cidade de 
Marianna em 9 de Maio de 1782. Pestinado á vida littera— 
ria, foi formar-se em direito na Universidade de Coimbra. 
D’ali voltou ao Brazil, onde, entrando na magistratuia por 
força de merecimento, e não por adulações ou baixezas, ele
vou-se de juiz de fóra, que foi, de Goyaz e Rio de Janeiio, 
até presidente da Relação da Capital, sempre integro, sem
pre incorruptivel ! Na carreira administrativa foi juiz da al- 
fandega da côrte, e duas vezes ministro de estado durante o 
reinado do fundador do Império; e em ambos os empregos 
manifestou a mesma integridade. Os suííragios de seus coni- 
provincianos lhe confiarão a alta missão de deputado ás cortes 
constituintes de Lisboa, á Constituinte do Brazil e á legisla
tura ordinaria. Ultimamente, levado á lista triplice paia a 
eleição de um senador pela provincia do Rio de Janeiro, foi 
escolhido pelo poder moderador, e tomou assento na camara 
vitalicia em 1837.

Conhecedor das necessidades do paiz, versado nos prin- 
cipios da legislayão e administrativos, dotado de dialética li- 
gorosa e elocução energica, forte no amor da patria e de 
suas instituiçies, e na independencia de caracter, foi elle nm 
dos mais distinctos mandatarios do povo. A sua consciên
cia nunca se dobrou ás suggestões; o bem geral nunca em 
seus discursos e suffragios cedeu ás conveniências pessoaes . 
Com taes meios, nunca este cidadão esteve á frente de parti
dos ; nos momentos de agitação foi sempre visto aonde a lei
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0 chamava : as suas opiniões nunca se perderão em excessos. 
Collocado em posições eminentes, atravessou revoluções em 
épocas de desenfreamento e de licença ; e a mordacidade da 
inveja, a immoralidade e a protervia da imprensa, nunca se 
atreverão a calumniar os seus actos !

Este illustre llrazileiro terminou a sua nobre carreira na 
madrugada do dia 21 de Novembro.

Muitos annos magistrado em tempos de venalidade, chefe 
de uma administração por onde passavtlo milhões, legislador 
e ministro em tempos de graças e de favores, falleceu pobre, 
si pobre se pode chamar o homem rico de virtudes, opulento 
de fama e honra. Sua morte foi, como sua vida, assignala- 
da pela resignação e pela piedade. Sacramento, família, 
amigos, 'patría, forão as ultimas vozes que proferiu ! La
mente 0 Brazil tão grande perda ; que homens taes, e em 
taes tempos são diíllceis de encontrar. Os poderes, que re- 
presentão a Nação, recompensem seus serviços na sua pos
teridade ; e 0 Brazil adopte seus orphãos, para que a misé
ria não perverta a decencia do homem probo ; para que a 
perversidade, e a corrupção não tirem d’ahi o argumento 
para diffundir suas doutrinas. »

1 —• Jríorrivel desabamento, á noite, na grande mi
na da companhia ingleza de exploração aurifera do IMorro 
N elho, na visinhança de Congonhas de vSabarà ( actualmente 
A illa Nova de Lima). Um grande e violentissimo incêndio, de 
vorando o extenso e poderoso madeiramento da mina, occa- 
sionou 0 terrivel desastre, no qual houve dezoito victimas,
sendo um inglez e dezesete escravos pertencentes á compa
nhia.

A excavação da mina do Morro Velho já então era enor
me : — 360 metros de profundidade, 210 metros de extensão 
e uma largura variando entre 2 e 27 metros.

Bezenove annos depois deu-se ali segunda e ainda mais 
horrorosa catastrophe. (V ide epliemaride de 10 de Novem
bro de 1886).

1 — Decreto do governador do Estado — creando 
0 municipio de S. Francisco do Monte Santo, sendo elevada 
á categoria de villa essa parochia, que pertencia ao municipio 
de S. Carlos do Jacuhy.
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Í 5I 9 1  _  Ambas as camaras do Congresso Mineiro, qiie 
funccionavão em sessão ordinaria desde 16 de Junho deste 
anno, resolvem adiar a mesma sessão para ser continuada a 
21 de Março seguinte.

No periodo dos cinco mezes e cinco dias decorridos, o 
Congresso iMineiro elaborou quasi todas as leis organicas do 
Estado.

1 ÍI0 7  __ Inicia a sua publicação o semanario 0 Muzam- 
binho, primeiro periodico que apparece na cidade sul-mineira 
desse nome.

'  ̂I

22 de Novembro

1 — Remettendo ao governador de Minas-Geraes co
pia de uma carta do feitor da «Casa da India», oïdena-lhe o 
governo de Lisboa que dè informações acerca da qualidade 
e preco da cocbonilba, e que anime a sua cultuia na Capi
tania . - 1 1

Consta da caria enviada por cópia que forão remettidos do
Rio de Janeiro para Portugal, só nos annos de 1787 e 1788, 
mais de duzentos caixotes de coclionilha, que se vendeu a dez, 
onze e doze tostões o arratel.

— Morre em Juiz de Fora o velho e distincto en
genheiro commendador Henrique Guilherme Fernando Hal-
feld__aquelle que primeiro teve a arrojada ideia, e para
realizal-a emprehendeu trabalhos consideráveis e efficazes, de 
transformar-se em cidade, e cidade formosa, o local então 
quasi ermo e, em grande parte, vastissimo pantano, onde hoje 
altêa-se effectívamente a prospera e grande Juiz de Fóra. Por 
isso, Fernando Halfeld ô considerado o fundador dessa cidade, 
que’a elle, e depois ao infatigável e patriota Mariano Proco- 
pio, deve quanto de melhor recebeu nas duas primeiras pha
ses’ da sua historia. São ambos benemeritos.

Nasceu Fernando Ilalfeld em 1797, na Allemanha (Hano
ver), onde, apôs longo tirocinio pratico, fez o curso scientifico 
de engenharia de minas, carreira que interrompeu para alis
tar-se no exercito anglo-prussiano, em guerra contra Napo- 
leão, tomando parte na celebre batalha de Waterloo, na qual 
foi ferido.

m

?i



I

it'

». 4‘  ̂■'îÆiîii
Tl'.i
>1' •■•

Wi

W S :
ji-f:.' ■

f  ■'

,i, ;-,

Jlíí:: '■Lr i ÿ ^IK ,<’r

256 EPH EM ERID ES M IN E IR A S

Em 1825 veio para o Rio de Janeiro e, pouco depois, para 
Minas, empregando-se snccessivamente como engenheiro das 
companhias de mineração de S. José d’El-Rey, Gongo-Socco 
e Serra de Cocaes. Em 1836 passou-se para Oiiro Preto, 
sendo contractado como engenheiro-chefe da provincia, e de
pois nomeado para esse e outros cargos por haver, em 1840, 
adoptado a nacionalidade brazileira. Desempenhou muitas com- 
missões, delicadas e importantes, mostrando-se nellas func- 
cionario exemplar por seu zelo e notaval competência profis
sional. Entre essas commissões mencionaremos a abertura 
de uma nova estrada do Parahybuna ao Ouro Preto, con- 
strucção ousada e aõmiravel, e organisação de uma carta 
geographica de Minas-Geraes em 1855. Foi este trabalho sub
sidio valiosissimo para emprehendimento idêntico realisado 
an nos depois por outro engenheiro, também de origem allemã. 
Reíérimo-nos á carta geographica da provincia traçada pelo 
Ür. Henrique Gerber e impressa em 1862, por ordem e á ex- 
pensas do governo mineiro, conforme já consignámos em ou
tro lugar deste livro.

Por incumbência do governo imperial desempenhou tam
bém, de 1850 a 1854, importantissima commissão : a explo
ração do Rio de S. F  ancisco e seus affluentes, desde a ca
choeira de Pirapora até o Atlântico, da qual apresentou em 
1858 0 seu relatorio acompanhado do Atlas do Rio S. F> an
cisco, trabalhos extensos, que íbrão impressos, typographica 
e lithographicamente, formando enorme e precioso volume e 
que merecerão grandes elogios de pessoas competentes, no 
paiz e no estrangeiro.

Amando sinceramente o Brazil, como sua nova patria, 
onde constituira familia e para sempre fixou o lar, Fernando 
Halfeld não tardou, alern dos seus serviços de engenheiro la
borioso e adiantadissimo, a prestar-lhe o concurso da sua de
dicação civica. Dil-o assaz a parte activa e eíficaz que to
mou na revolução mineira de 1842 defendendo a causa da le
galidade como capitão de artilharia em commissão, tanto em 
Ouro Preto — cooperando energica e intelligeutemente para a 
fortificação apressada da cidade, ameaçada de assalto pelos 
rebeldes — como em Santa Luzia do Rio das Velhas, tomando 
parte saliente na batalha de 20 de Agosto, como attestou-o em
phrases lisonjeiras, na respectiva ordem do dia. 
Caxias, que commandou a acção.

0 general

'li- ií-
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Homem de solida e variada illustração, activo, trabalha
dor, tcio zeloso e honesto quanto habil e intrépido no fiel des
empenho das commissões de que se encarregava — o com- 
mendador Henrique Guilherme Fernando Halíeld foi um exem
plo do que podem a intelligencia e o esforço individual ten
dendo para ílns uteis e civilisadores. Nos annaes mineiros 
— administrativos e politicos — o velho e distincto engenheiro 
deixou traços que honrão-lhe o nome.

13575 — Lei mineira n.° 2175.— Autoriza o presidente 
da provincia a conceder ao l)r. Honorio Libero ou á compa
nhia que se propuzer a construir uma linha ferrea para bonds, 
da cidade do Rio Novo á do Pomba, garantia de juros até

sobre o capital máximo de 1,000;000$000.
1 5 5 7 5  _  Lei mineira nd 2177. — Autoriza o governo a 

conceder diversos favores, e entre elles garantia de juros so
bre 0 capital máximo de 8,000:000$00(), para a construcção 
de uma estrada de ferro de S. João d’El~Rey ao Porto Real 
de S. Francisco, atravessando os municipios de Oliveira, Ta
manduá e Formiga.

IS5 7 «> — E’ nomeado senador do Império pela provincia 
de Minas-Geraes o conselheiro Lafayette Rodrigues Pereira, 
ministro da justiça.

13579 — Fallece na Diamantina o Darão de Guaicuhy 
(coronel Josefino Yieira Machado), com cerca dc setenta aii- 
nos de idade.

l)istinguio-se este prestimoso o honrado Mineiro por seus 
sentimcnros patrióticos c philantropicos, genio laborioso e es
pirito iniciador e intelligente. Emprehendera a navegação 
do Rio das Velhas, tendo em seu grande commettimento con- 
trahido as febres de que veio a fallecer, com pezar de quantos 
0 conhecerão.

'II59S — Installa-se em Darbacena o Congresso Legisla
tivo IMineiro, convocado para aquella cidade em sessão ex
traordinária para resolver sobre a mudança da capital do Es
tado, nos termos do art. 13 das disposições transitórias da 
Constituição Mineira e lei addicional n." 1.

1 559 5  — Decreto n." 883. — Approva o regulamento das 
obras publicas do Estado.

li. t\l.— IV -  17
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[i/ŝ 'Afv -);̂ -̂i'

111̂ 'ÍÍJ '
:4t|i, ti'-i t

liE"
r A - : -

Ti

i S I ? '

M I'

ij
i'5í!,í' If' ■'
m  ■

f e i

258 ÈPH EM ERID ES M IN E IR A S

23 de Novembro

I68.‘f — Nomeação de Garcia Rodrigues Paes, fdho do 
famoso Fernão Paes, jiara ir explorar as tão procuradas minas 
de esmeraldas. Dez aniios depois (1693), Antonio Rodrigues 
Arzão, natural de Taubaté, penetrou com cerca de 50 homens 
no districto do Cuyeté, proximo ao Rio Doce, e guiado por 
uma india descobrio ouro, de que offereceu tres oitavas á 
camara da Victoria (Espirito Santo). Esse ouro é conside
rado por diversos chronistas como o primeiro que se achou 
em território mineiro; mas é provável, sinão certo, que cerca 
de doze annos antes Borba Gato e os do seu séquito já ti
vessem colhido algumas amosti^as do precioso metal ás mar
gens do Rio das Velhas. E’ esta a versão de outros chronis
tas, e com todas as apparencias de verdadeira.

I Jg.‘59- - Óbito do padre Bento José Labre, nascido em 
1793 na cidade da Campanha, distincto pela intelligencia e 
mais ainda pela virtude. O bello e venerável perfil deste 
eximio sacerdote, honra e gloria do clero mineiro, acha-se 
nitidamente traçado no Almanali Sul-Mineiro, de Bernardo 
Saturnino da Veiga, editado na Campanha em 1874: — «  De 
indole branda mas de costumes severos, desde tenra idade 
Bento José Labre era apontado entre seus condiscípulos como 
0 primeiro em talento, applicação e conducta. Concluidos seus 
estudos na villa da Ayuruoca, seguio para Marianna ; e es
tando a Sé vaga pela morte de D. frei Cypriano, foi receber 
as ultimas ordens em S. Paulo no anno de 1818. Foi um 
padre modelo: modesto até o ponto de desconhecer a si pro- 
prio, virtuoso até o sacrifício de sua existência.

« Cedo familiarisou-se com o púlpito, e a convicção com 
que fallava muitas vezes o fazia derramar lagrimas que pare
dão sufíbcal-o. Dessa tribuna sagrada, em linguagem que 
inspiravão fé viva e crença profundamente arraigada, dava 
conselhos confirmados com o exemplo de uma vida irrepre- 
prehensivel. Tinha a figura de um santo : na sua consciência 
jamais pesou um só remorso, porque em seu coração nunca 
teve entrada um máo sentimento.

Como a planta mimosa a que um dia faltou o sereno da 
4ioite, e que ardente sol faz pender para o chão, assim mor-

1 ií:
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reu elle no dia 2d de Novemliro de 1839, sem a menor con- 
tracção em sens labios, sem que nenhuma dor o atormen
tasse: morreu como morrem os homens justos.»

— Taml)em nascido na cidade da Campanha (1823) exis- 
tio um outro Bento José Labre, que ao Dr. Nascimento Blake, 
no seu Diccionario bibliorjraphico, parece ser sobrinho do 
precedente, e que íbrmou-se na Faculdade de Medicina do 
Rio de Janeiro em 1846. O Dr. Labre transferio a sua resi
dência para Casa Branca, em S. Paulo, e ali íalleceu muitos 
annos depois. Foi deputado á Assemblea Legislativa daquella 
antiga provincia e, aleni de sua these inaugural sobre as- 
sumpto de pathologia cirúrgica, escreveu uma — Memória 
relativa á industria saccarina, que publicou em 1859 e oífere- 
ceu ao conselheiro José Joaquim Fernandes Torres, nesse 
tempo presidente de S. Paulo.

— Encerra-se a primeira sessão da 4." legislatura 
da Assemblea Provincial.

— Lei mineira creando escolas de latim na Dia
mantina e na villa de Pitanguy.

IÍ5Í) I — Assume o governo da Republica como seu vice- 
presidente 0 marechal Floriano Peixoto, pela resignação do 
presidente, o marechal Manoel Deodoro da Fonseca, que não 
se oppoz pelas armas á revolução de grande parte da esqua
dra, que irrompeu neste dia contra seu governo.

Immediatamente o marechal Floriano Peixoto nomeia o 
seu ministério, cabendo a pasta das relações exteriores ao 
Dr. Constantino Luiz Palleta, natural e representante de i\Ii- 
nas-Geraes, na camara dos deputados federaes. Não acceitan- 
do 0 cargo, o Dr. Palleta foi no dia 28 substituido pelo Dr. 
Fernando Lobo Leite Pereira, também Mineiro, nascido na ci
dade da Campanha.

'12501— Decreto do presidente do Estado nomeando o 
Dr. David Moretzsohn Campista para o cargo de superinten
dente, na Europa, da emigração para Minas-Geraes. Para 
regular este serviço íbrão expedidas as instrucçoes de 26 de 
Novembro deste mesmo anno. A séde da superintendência 
foi fixada em Genova, e em Fevereiro de 1895 partio para a 
Italia 0 illustrado Dr. Campista, dedicando-se desde logo e 
activarnente ao desempenho de sua importante commissão.
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24 de Novembro
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12508 — E’ concedido a Luiz de Souza Menezes, por carta 
régia deste dia, « privilegio » de não pagar direito algum pela 
companhia que se propoz estabelecer com fundos sufíicientes 
para a fundição de íerro na capitania de Minas-Geraes.

U52a — Inslalla-se em Villa Rica, actual cidade de Ouro 
I’ reto, a loja maçonica Mineiros, Reunidos.

12525— Felisberto Caldeira Rrant Pontes (depois Marquez 
de Barbacena), natural de Minas-Geraes, é nomeado interina
mente ministro do Império.

15*55 — Na freguezia de Santa Catliarina, municipio da 
Campanha, funda-se uma Sociedade Í)efensora da Liberdade 
e índependencia Nacional.

12545 — Installa-se na villa, hoje cidade, de Santa Luzia 
dê  Sahara um hospital de caridade, que alguns annos antes 
(1840) havia sido fundado por iniciativa c philantropica dedi
cação do Barão de Santa Luzia.

Este benemerito Í\Iineiro, além das despesas e fadigas que 
teve com a creação de tão iitil e piedoso estabelecimento, do- 
íou-o com a quantia de 3():000$000, bem avultada certamen
te para aquelle tempo e ifaquella localidade. E’ digno, pois, 
de ter o seu nome registrado aqui, como o de um bemfeitor 
da humanidade.

125í5> O arraial de Sete Lagoas é elevado á categoria 
de villa, por lei mineira desta data.

12595 — Decreto n. 662.— Promulga o regulamento para 
as acções de di\ isão e demarcação de terras particulares.

1259*> Inaugura-se na Estrada do Ferro Bahia e Minas 
a Q̂\<xç,(XO — Rresident' Renna, sendo entregues ao trafego 
mais 21 kilometros e /OO metros de linha construida, distan
cia que ha entre a nova estação e a do Urucii.

25 de Novembro
12552— Fuiida-se em Ouro Preto a Rociedade Prarnoio- 

ra da Instrucção Publica^ que durante muitos annos pres
tou excelleutes  ̂ numerosos seiv ços»
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15J3 5  — Toma posse do cargo de presidente de S. Paulo 
0 Dr. José Cesario de Miranda Ribeiro ( posteriormente Vis
conde do Uberaba), natural de Minas-Geraes.

ÍJ5ÍRÍ— Lei mineira fixando a despesa da provincia para
0 exercicio financeiro de 1842 — 184d na c[uantia de.........
414:811)$573.

I 25í í5 __ Em virtude do leis mineiras desta data são ele
vadas á categoria de cidades as villas do Caetó e de S. Paulo 
do Murialié.

1 2505 — Fallece na cidade de Caldas o bispo resignatario 
do Pará, D. José Aflbnso de iMoraes Torres, sacerdote illus- 
trado e de virtudes exemplares. Foi também em Minas-Ge
raes, no íámoso collegio do Caraça, cjue o illustie pi ciado fez 
os seus estudos preparatórios e thcologicos.

1 2 5 0 5 __ E’ transferida a séde da parcebia de S. Gonçalo
da Ponte para SanfAiina do Paraopeba. (Lei mineira nu
mero 1254).

1 2507 — A freguezia de S. José do Paraiso é elevada, por 
lei mineira d'este dia, á categoria de villa, centro de um novo 
municipio.

12575— Encerra-se a segunda sessão da lO.Mcgislatura 
da Assembléa Provincial.

j 2575 — Lei mineira. — Orça a receita e fixa a despesa 
da provincia para o anno financeiro de 187G— 1877, na quan
tia de 2.222:8Sü$OOü.

12575 — Creação da freguezia de Santo Antonio do Itam- 
bé, municipio do Serro. (Lei mineira n. 2180),

125259— 0 sr. Dr. José Cesario de Faria Alvim, primeiro 
governador effectivo do Estado, entra no exercicio desse car
go, no qual continúa até o dia 10 de Fevereiro de 1890.

S. Exc. chegara na vespera a Ouro Preto, tendo tido rece
pção muito festiva e estrepitosa por parte dos seus amigos e 
co-religionarios, que om grande numero forão recebel-o á esta
ção da Estrada de Ferro, com musica e fogos.  ̂ No trajecto 
até palacio houve diversos discursos enthusiasticos, de sau
dação á S. Exc., ao governo provisorio da Republica, ao Es
tado de Minas e a muitos chefes republicanos dos mais sa
lientes na oceasiãOi
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I Í5í>7 — Macrohia. Na cidade de Très Corações do Rio 
Verde fallece I). Maria NTines, sogra do cidadão Francisco 
Gomes, com a idade de 105 annos.

Noticiando este caso de longevidade a follia local, 0 Rio 
Ver de, accrescenta que a fallecida conservou até a morte o 
goso de suas faculdades,

26 de Novembro

ill"'

•'ri i 11

r r' !*'■ *
litttF I !

l e  -'. :
Fc '

Wàîli: V 11». :

î*"

ill

H Í7 0  — Creação da diocese do Rio de Janeiro pela 
bulla Romani Pontifícia do Papa Innocencio XL PNcou per
tencendo á nova diocese a parte oriental da capitania de Mi- 
nas-Geraes.

1711 — Do Rio de Janeiro, para onde partira de Villa 
Rica a 28 de Setembro deste anno á frente de ffuasi seis 
mil homens para soccorrer aquella cidade accommettida pe
los Francezes sob o commando do almirante Duguay-Trouin, 
0 governador e capitão-general de Minas-Geraes, Antonio de 
Albuquerque Coelho de Carvalho, escreve ao rei de Portugal 
a seguinte carta {ipsis verhP) relatando os acontecimentos :

« Em 21 de Setembro me chegou noticia ás Minas de que 
havia entrado no porto desta cidade a armada franceza, e con
stava de 18 embarcações de guerra, e sem mais certeza nem 
avizo do governador Francisco de Castro me resolvi a vir soc- 
correl-a; o que logo piiz em execução, partindo a 28 domes- 
mo mez com perto de seis mil homens da melhor e mais lu
zida gente, q.® tem as ditas Minas, assim forasteiros como 
Paulistas, formados em dez terços, tres auxiliares, e seis de 
ordenança, e <> pago novamente levantado pG-’’ occazião, de 
soldados escolhidos e oíficiaes capazes de serviço alguns e 
com cabedaes para despeza de similhantes marchas, assim 
mais um regimento de I)oa Cavallaria; e em 17 dias cheguei 
ás avizinhanças desta cidade, e ])arecendome a acharia ain
da defendendo-se, tive avizo do dito governador de q.® a 
havia perdido, pedindo-me a viesse restaurar. Prosegui a 
minha marcha, despedindo ordens ás Minas p.*"̂  vir niais 
gente, mantimentos e gados, pois suppunha o paiz justa
mente occupado pelo inimigo, e ao descer da serra me 
chegou outro avizo do d.^" governador, noticiando-me se ti
nha determinado a capitular com o inimigo, e logo sem de-
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mora me fez terceiro avizo com a certeza de haver ajustado a 
compra da cidade e fortalezas p.^ 610.000 cruzados, 100 cai
xas de assucar e 200 vacas e em refens do mestre de Campo 
João de Paiva, dois capitães de infantaria, um delles seu ir
mão; e corno me parecesse desacerto grande o tal ajuste, pois 
se poderia esperar este meu soccorro, ainda tendo-se-me pe
dido, quanto mais sabendo-se já que vinha em marcha a con- 
tenuei até onde suppunha estariam as munições, que por mui
tas veses tinha pedido, e havendo polvora bastante, achei só 
quatro cunhetes de bala, sem esperança de se poder alcan
çar mais alguma, em cujos termos, e com a certeza de que 
tainbem se havião perdido as fortalezas da barra, e estavão 
pelo inimigo bem guarnecidas, ({uando com facilidade se po
derão ter conservado, principalmente a de Santa Cruz, me 
rezolvi a fazer alto com as minhas tropas distante desta ci
dade quatro legoas, e mandando saber do d.̂ '̂  governador 
os termos, em que estava o tal ajuste, mostrando-lhe tenção 
de 0 querer remover me respondeu o que constava de sua 
carta, q ° com esta será prezente a Vossa Magestade, e tam
bém outra que me escreveo o bispo ; e porque este negocio e 
ajuste estava já tão adiantado coin refens passado, não os 
havendo da sua parte e os moradores communicando-se com 
muita familiaridade com os inimigos e commerciando com 
elles, me pareceo suspender a qualquer operação pela con
tingência do successo, falta de munições, e a q.® poderião 
haver da parte dos moradores e soldados dos terços, pois 
todos se consideravam já socegados, tratando das largas con
veniências, que acharão em contratos de sociedades, de cem 
e duzentos mil cruzados, que logo se satisíazião em ouro, po
rem na consideração de que estes motivos obrigarião o ini
migo a demorar-se para reduzirem todos os generös dô  seu 
saque a moeda e a ouro, e que poderião contrahir pernicio- 
za amizade com os povos pelo carinho com que os tratavão, 
e q.® não seria facil o impedir-se-lhes por falta de poder 
da parte do governador, me resolvi avizinhaiMiie mais a es
ta cidade para fazer entender ao d . ’̂ ' inimigo, que os não 
deixaria dilatar assim ([ue tivessem cobrado o que se lhe ha
via promettido o que executei, aquartelando-me em parte 
pouco distante, mandando logo tomar os postos e estradas, 
por onde os nossos podiam entrar ao d.*̂ “ commercio, pro- 
hibindo-lhes por bandos e graves penas e conüscando-se o
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que lhes era achado, com cuja novidade se começaram os 
Francezes a acautelar, dobrando as guardas e guarnição da 
Ibrlaleza de Santa-Cruz, embarcando logo o que tinhão em 
terra, como também o seu general apressando a ultima sa
tisfação do que se lhes devia, e recebendo-a partirão entre
gando a fortaleza de Santa Cruz depois do sahir a ultima 
embarcação, mostrando irem bem satisfeitos do importante 
saque, que tiverão e ouro que acharam, não sendo menos do 
que se lhes deo o que grangearão na venda das fazendas e 
de muitos navios, que sem serem os donos se lhes compra
rão, tudo a troco de ouro, não se lhes impedindo e aos que 
p.*' companhia tratavam esta conveniência, c achando a 
também o d.^’ inimigo em deixar alguma polvora pela fal
ta em (jue íicavamos d’ella, pareceo comprar-se-lhes dois mil 
e oitenta barris, como deve dar conta a Vossa IMa^estade o 
provedor da fazenda, que o satisfez com commodo.

Este, Senhor, foi o successo, que experimentou a minha 
deligencia e zelo, com que vim soccorrer esta cidade, atro
pelando mil diííiculdades e excessivos trabalhos por serras e 
caminhos tão fragozos que a todos admirou a facilidade, com 
que venceram os que me acompanharcío, que o sentiram me
nos, si lograram a fortuna de mostrar a sua oljrigação, as
sim como 0 fizeram na promptidão e obediência, com que os 
achei nesta occazião, deixando suas lavras e roças, trazendo 
os mesmos escravos com mantimentos c armas, e me pare
ceo conveniente, que Vossa Magestade sendo servido lhes 
mandasse agradecer por carta ás Gamaras d’aquellas Villas, 
<pie também no que llies tocou de dar mantimentos c carrua
gens, se houveram com toda a pontualidade, o me íica o sen
timento de que se mallograsse o desvelo, com que procurei 
livrar a esta cidade da ruina, que experimentou pelos motivos, 
que 0 governador d’ella deve dar conta a Vossa Magestade, 
como também eu o faço por outra carta a Vossa Magestade e 
dos que tive para entrar n’esta cidade e no governo d’ella.

« A real pessoa de Vossa ídagestade guarde Deos por 
muitos annos.

« Rio de Janeiro, 26 de Xovemliro de 1711, — Anionio 
de Albuquerque Coelho de Carvalho ». {*)

(^ ) - 0  oriiíiiui! doUo nuinso e impoiinnte docrm cnlo lii>torico aclia-so nn 
Arcliivo IMiljlico Xacioiiíil, conforme ó indicado no tomo LV da « Revista » do 
liístUiito H iitorico, onde foi elle publicado.
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S 7 5 2  — Ao governador da Capitania officia o ('onse- 
Iho do ritramar declarando :— «  fpie sendo as Camaras tão 
conformes nas representações (lue íizerão, quanto ao metlio- 
do da cobrança dos quintos pelas casas de fundição, com as 
resoluções que rinlião na frota se deitaria agua õenta n.s- 
ses espíritos malignos, e licarião as Camaras desenganadas, 
(|ue 0 novo metlioclo da colirança dos quintos é obra de Deus 
iufluida na piedade de sua mageslade . . . .  »

I — Carta régia — nomeando o Ouvidor do 5 illa 
Rica para que decida breve c summariamente todas as du
vidas e ([uestões que se suscitarem entre o bispo de 5Ia- 
rianna e o cabido sobre as rendas da mitra, para e\ itai o 
escandalo que semelhantes contestações costumao piodu- 
zir.

— Installação da Villa da Campanha da Prin- 
ceza da Beira, pelo sou primeiro juiz do fòra, o Dr. Jose 
Joaíiuim Carneiro de Miranda.

I __ D. Pedro I nomeia a commissão encarregada
de preparar a Constituição politica do Império. Compunha-se 
de dez membros, a saber : — João Severiano IMaciel da Costa 
(depois ^larquez do Queluz), Luiz José de Carvalho e Mello 
(Visconde da Cachoeira), Clemente Ferreira França (Marquez 
de Nazareth), Mariant) José Pereira da Fonseca (Marquez de 
Maricá), João Gomes da Silveira Mendonça (Visconde do Fa- 
nado e mais tarde Marquez de Sahara), Francisco A illela Bar
bosa (Marquez de Paranaguá), José Fgyhio Alvares de Al
meida (Barão e depois Alarquez de Santo Amaro), Antonio 
Luiz Pereira da Cunha (Alarquez de Inhambupe), Aíanoel Ja
cinthe Nogueira da Gama (Marquez de Baependy) e José Joa
quim Carneiro de Campos (Alarquez de Caravellas).

Desses dez redactores da Constituição  ̂ do Império,^ que 
forão todos nomeados senadores na primeira organisaçao do 
antigo Senado brazileiro, très erão naturaes do Aíinas-Geraes : 
os marquezes de Queluz, de Sahara o de Baepend\.

1 — Entra em exercido o vice-presidente da provin-
cia, concgo Joaquim José de SanFAnna.

— Decreto imperial n."' 9811. — Concede á compa
nhia de estrada de ferro Oeste de Minas privilegio por dez 
annos para a navegação do Rio Grande.
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lí5í>l — Lei mineira n.° 19. — Orça a receita e fixa a 
despesa do Estado para o exercicio financeiro de 1892 : a re
ceita na quantia de 10..‘311:526$000 ; e a despesa na somma 
de 10,325:868$744.

São da mesma lei as seguintes importantes disposições :
«A rt. 9." — E’ 0 presidente do Estado autorizado a fazer 

operações de credito até a quantia de 400:000$000 para soc- 
correr a qualquer dos Estados da Republica, no caso de ca- 
camidade publica e de serem iiisufflcientes os soccorros pre
stados pela União.

«A rt. 26.— Fica o presidente do Estado autorizado a fa
zer operações de credito para garantia de juros de 6"l  até o 
capital máximo de Õ0,000:00Ü$Ü00 a empresas que se propu- 
zerem á introducção e localisação de immigrantes no Estado, 
á construcção de pequenas estradas de ferro vicinaes, desti
nadas a ligarem núcleos coloniaes á estrada principal da 
zona, e á construcção de uma via ferrea de bitola de um metro 
que, procurando o l^eçanha a partir de Ouro Preto, facilite 
a ligação do centro do Estado aos pontos da Pahia e Espi- 
rito-Santo ».

18cS.‘ { — Longevidade. — Nesta data refere o Almanali 
Sul-Mineiro os seguintes casos verificados de longevidade :

— Na fregue/ia da Conceição da Boa Vista, municipio de 
Alfenas: o cidadão Manoel Nogueira de Andrade, com 112 an- 
nos, em pleno uso de suas faculdades intellectuaes ; e o preto 
Ignacio, com 105 annos de idade.

— Na freguezia do Monte Sião : José Rodrigues do Prado, 
com 110 annos, em perfeito estado mental; no mesmo estado 
e com idade equivalente, a preta Catliarina; e ainda Joaquim 
Marques Ribeiro e sua irmã Fraiicisca, ambos com idade 
superior a 100 annos.

— Na freguezia de Très Pontas, entre outros, José Vieira, 
pescador, com cerca de 120 annos, ainda são de corpo e de 
espirito !

— Na freguezia de Santa Rita do Rio Claro : IManoel Fran
cisco, com 108 annos, muito trabalhador e activo; e Anua de 
Oliveira, com 112 annos, também muito laboriosa; e ambos 
em perfeito juizo.

i n n i  —  Lei mineira n." 20.—Contêm o regimen eleF 
toral do Estado,

m
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27 de Novembro

H ; í ) 7 — Carta régia ordenando a Arthur de Sá e Me
nezes, capitão-general do Rio de Janeii’o, cpie vá á capitania 
de Minas-Geraes, para mandar abrir uma estrada que com
munique entre si essas duas capitanias. (V ide E p h e m e r i d i í s  
N a c i o n a e s , pelo Dr. Teixeira de Mello ).

— Alvará concedendo perdão geral a todos os mo
radores de Minas-Geraes que pegarão em armas para fazer 
guerra aos Paulistas, submettendo-se á obediência e serviço 
de sua magestade. — (Vide ephemeride de 25 de Fevereiro 
de 1710).

1715  — Ordena o governo de Lisboa ao capitão-general 
governador de Minas-Geraes que « informe sobre a conveniên
cia de pagar-se pela Real Fazenda côngrua aos paroclios, para 
evitarem-se as extorsões dos mesmos contra o povo».

1 7í5í> — E’ interrogado pela segunda vez o inconfidente 
padre Carlos Correia de Toledo.

—  N a v e g a ç ã o  d o  r i o  d e  S. F r a n c is c o  e  s e u s  
CO NFLUENTES. — Extracto de uma « memória »  do coronel 
José Ignacio do Couto Nloreno, nesta data enviada ao go
verno da provincia :

Navegação do Rio de S. Francisco e seus confluentes,

O rio de S. Francisco, desde as nascentes 
até a Cachoeira do Pira-Pora (com 
cachoeiras ignoradas), tem navegá
veis ....................................................... léguas

Da cachoeira de Pira-Pora até a Cachoeira
do Sobradinho.....................................  241 »

A cachoeira do Sobradinho.......................  12 »
Do Um da cachoeira do Sobradinho a Gui-

ripós, rio limpo...................................  27 lf2 »

339

De Guiripós á Varzea Redonda tem de ca-
çhoeiras çoptinuadas, mas venciveis., 40 »
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Transito por terra da Varzea Pvedonda ao 
j)orto das Piranhas, abaixo da caclioei- 
ra do Paulo Affonso............................  30

Do porto das Piranhas à villa do Penedo,
rio limpo e de optima navegação......  30

Da villa do Penedo à barra, no mar gros
so, boa navegação, mas perigosa a sa
bida 0 entrada..................................... 7

Curso do rio navegavel até á barra, no
mar......................................................  440

Da cachoeira do Pira-Pora, no rio de S. 
Francisco, até a barra do mar, tem 
40 1{2 léguas de cachoeiras, que são 
perigosas, mas venciveis, e 30 léguas 
impraticáveis; por isso se transita por 
terra. Pelo lado oriental entra no rio 
de S. Francisco o rio das Velhas, que 
já é iiaA'egavel em Sahara para canoas; 
tem muitas correntezas e algumas pe
quenas cachoeiras, que nas enchentes 
desapparecem ; por isso a sua navega
ção no tempo chuvoso ô mais praticá
vel para canoas grandes e ajoujos, que 
no tempo da secca. O curso do rio 
das AVI has, desde o Sahara até á sua 
confluência com o rio de S. Francisco, 
tom.......................................................  80

Pelo lado occidental, abaixo da barra do 
rio das AVlhas, entra no rio de S. 
Francisco o rio Indayá, navegavel des- 
de a foz até aos primeiros obstáculos. 12

Pelo mesmo lado occidental, abaixo da bar
ra do rio Indayá, entra o rio Borra
chudo, navegavel desde que entra no 
rio......................................................... 5

Pelo mesmo lado occidental, 9 léguas abai
xo do rio Borrachudo, entra o rio do 
Abaethé, navegavel a contar da sua 
barra no rio de S. Francisco......... . 8

»

»

»

»

léguas

»

»

»
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Pelo lado oriental, 4 léguas abaixo da bar
ra do rio das Velhas, entra o rio Je- 
({uitaby, que é navegavel poucas lé
guas. Pelo lado occidental, b6 léguas 
abaixo da barra do rio Abaetlié, entra 
0 rio Paracatii, navegavel até ao porto 
de Buriti 64 léguas ; e acima d'este
porto mais 16 léguas, ao todo............. 80

Cachoeiras do rio Paracatà. — A cachoeira 
Fé, no rio Paracatii, dista da confluência com o rio de S. 
Francisco 6 léguas : a cachoeira Curralinho se acha acima 
d’esta 8 léguas : a correnteza da Escaramuça acima d’esta 
uma légua: a cachoeira Grande acima d’esta 2 léguas: a 
cachoeira do Cosme e a primeira e segunda cachoeiras do 
Garrote, acima d’esta 3[4 de légua; a cachoeira de Pedra 
de Amolar acima d'esta 2 léguas: a cachoeira do Campo 
grande acima d’esta 2 léguas : a cachoeira de Santa Thereza 
acima d'esta 1í2 légua: as cachoeiras dos Très Irmãos acima 
d’esta 3 léguas : a cachoeira Buritisinho acima d’esta 2 lé
guas: a cachoeira do Gama acima d’esta 6 léguas: a ca
choeira do Tronco acima d’esta 4 léguas: a cachoeira da 
Taboa acima d’esta 5 léguas: a cachoeira da Pedra Molle 
acima d’esta 2 léguas: a cachoeira do Bezerra acima d’esta 
10 léguas: a cachoeira Bocca de Leão debaixo, acima d’esta

léguas : a cachoeira Bocca de Leão de cima, acima d’esta 1
légua, (Taqui até ao Porto do Buriti 4 e 3[4 de légua.

Confluentes do rio Paracatà. — O rio 
do Somno faz barra na margem meri
dional do rio Paracatii, acima da sua 
confluência com o rio de S. Francisco
15 léguas, e é navegavel acima de sua
barra....................................................
O rio Preto,qiie entra no rio Paracatfl, na 
margem septentrional, 35 léguas acima 
da sua confluência com o rio S. Fran
cisco, é navegavel por poucas léguas. 
O rio da Prata que entra no Paracalii, 
na margem meridional, 14 léguas aci
ma do porto do Buriti, dá navegação 
até perto de Sant’Aniia dos Alegres, 
pouco mais ou menos.........................

o léguas

20 »
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Pelo lado occidental da barra do rio Pa- 
racatii até á barra do rio de Urucnia 
no rio de S. Francisco são 13 léguas;
O dito rio é navegavel até marrenhas
de Urucnia, por mais de...................... 20

Da confluência do rio Urucnia, distante 14 
léguas, na mesma margem occidental, 
faz barra no rio de S. Francisco o rio
Pardo, que é navegavel por....................  12

Da barra do rio Pardo na inesma margem 
occidental, faz a barra o rio Pandeiros, 
que é navegavel acima da sua conflu
ência no rio de S. Francisco.............  6

Da confluência do rio Pardo até a Yilla Ja-
nuaria..................................................  5

Da Villa Januaria até a confluência do rio 
Carunhanha, pelo mesmo lado no rio
de S. Francisco, são...............................  29

O rio de Carunhanha, que faz a divisa 
d’esta provincia corn a da Bahia, con
sente navegação acima da sua conflu
ência .......................................................  16

Acima da barra do rio de Carunhanha, 5 
léguas pela margem oriental, conflue 
no rio de S. Francisco o rio Yerde 
Grande; e na sua foz é a extrema 
d’esta provincia corn a da Bahia, é na
vegavel por mais de............................. 30

Na provincia da Bahia tem o rio de S. 
Francisco os seguintes confluentes : 
abaixo da villa de Carunhanha, 27 lé
guas pela mesma margem occidental 
do rio de S. Francisco, conflue o rio 
Corrente que é navegavel até a barra 
do rio das Eguas ; e da barra. 8 léguas 
acima até o arrayal do rio das Eguas,
em todo navegavel...............................  36

Da barra do rio Corrente á confluência do 
rio Grande, pelo mesmo lado occiden
tal, ha 53 léguas : este é navegavel 
ãcima da sua confluência corn o rio de

»

»

»

»

»

»

léguas

»

I
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S. Francisco até a freguezia de Sant’-
Anna do Carapo Largo.......................  40 »

Resumo. — Navegaçcão limpa no rio de S.
Francisco, desde a cachoeira de Pira-
Pora até a cachoeira do Sobradinho. 241 »

Rio das Yelhas, desde o Sabarà até a bar
ra corn O rio de S. Francisco, navega-
vel sô nas enchentes...........................  80 »

Rio Paracatii até a primeira cachoeira----  0 léguas
Rio de Urucuia...........................................  20 »
Rio Pardo.................................................... 12 »
Rio Pandeiros.............................................  d »
Rio Carunhanha.......................................... Id »
Rio Corrente até a barra das Egiias......... 28 »
Rio Grande..................................................
Léguas de navegação. . . , ...........................  449 »

Este extracto da « memoria »  do coronel Couto IMoreno, 
authenticado na secretaria do governo da provincia, foi re- 
mettido ao Instituto Historico e Geographico Brazileiro, sendo 
inserto na « Revista »  dessa illustre instituição em 1844.

1805 — Creação da parochia de Santo Antonio do Go- 
rutuba. (Lei mineira n.“ 1245).

— A séde da freguezia do Sumidouro (Marianna) é 
transferida para a povoação do Pinheiro ; e a da freguezia de 
Santo Antonio do Gorutuba (Grão Mogol) para o arraial de 
S. Gonçalo do Brejo das Almas. (Leis mineiras ns. 1397 e 
1398.)

j 5500 — Toma posse do cargo de presidente da provin
cia de Sergipe o Dr. Evaristo Ferreira da Veiga, natural de 
Minas-Geraes.

15 5 7 5  ^  Lei mineira n." 2182. — Autoriza o governo a 
conceder á Companhia da Estrada de Ferro Leopoldina ou a 
quem melhores condições offerecer, para a construcção de 
lima estrada de ferro de bitola estreita e respectivo telegra- 
pho electrico que, partindo da cidade da Ponte Nova siga pe
los municipios de Santa Barbara, Itabira, Conceição, Serro, 
S. João Baptista e Minas— Novas, a terminar no ponto na
vegável do rio Jequitinhonha, no municipio do Arassuahy, o§

V/ //A
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seguintes favores: — Privilegio exclusivo por 50 auiios, com 
a zona lateral de 31 kilometros; garantia de juros até 7 "p 
sobre o capital máximo de vinte mil contos ; e outros privilé
gios, isenções e preferencias compativeis com o bem publico 
e permittidas por leis provinciaes.

1JSOO — Na cidade Leopoldina, onde ultimamente esta
belecera sua residência, fallece o coronel Francisco de Paula 
Ramos Ilorta. Kra natural de Caeté, tendo abi nascido a 12 
de Abril de 1815.

Foi por longos annos advogado habil o conceituado em 
Marianna e em vários municipios do Oeste de Minas, e nessa 
região adquirio extensas relações e muita influencia politica, 
sendo um activo e prestigioso lidador no antigo partido con
servador mineiro, que deveu-lhe, mesmo em occasiões difíi- 
ceis, numerosos serviços. Outros o não menos importantes 
pôde prestar á provincia, quer no exercicio zeloso e honesto 
de diversos cargos municipaes, de nomeação do governo e 
de eleição popular, quer como membro da Assernblea Legis
lativa Provincial, nos quatro biennios successivos de 1850 — 
1851, 1852 — 1853, 1851 — 1855 e 1856— 1857.

Prestimoso e respeitável por seu genio cavalheiroso e af- 
favel, e por seus méritos intellectuaes, como pela honradez 
de seu caracter, o coronel Francisco de Paula Ramos Horta 
íbi sempre um cidadão merecidamente considerado e esti
mado por quantos o conhecerão de perto, suscitando sua 
morte scinceras demonstrações de pezar.

— Yictima de antigos padecimentos, fallece em 
Ouro-Preto o L)r. Carlos Thomaz de Magalhães Gomes, cli
nico conceituadissimo e chefe de familia modelo, nos seus 
extremos aíiéctuosos e esclarecida solicitude.

Nascido em S. João d’El-Rey a 29 de Dezembro de 1829, 
matriculou-se aos 17 annos na Faculdade de Medicina do 
Rio de Janeiro, onde manifestou-se dotado de distinctos ta
lentos e era reputado entro os melhores alumnos.

Formou-se a 20 de Dezembro de 1852, o casou-se pouco 
tempo depois com a exm.̂ ' sr.“ 1). Maria Renicia de ôíaga- 
Ihães Gomes, havendo desse consorcio muitos filhos, cm 
cuja educação esmerou-se. Alguns defies graduarão-se cm 
vários cursos superiores, bem correspondendo ás esperanças 
de §eu digno pai.

l
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Em corca de trinta annos de siia residencia cm Ouro- 
Prcto adquirio nomeada de clinico habilissimo, c outra mais 
honrosa ainda: a de medico solicito no desempenho da sua 
humanitaria missrio, de medico caridoso, não se escusando 
jamais, cm quasquer circumstancias, a acudir ao appello dos 
pobres e desvalidos. D’ahi a merecida estima c ajusta po
pularidade de que gozou, sendo a sua casa um dos centros 
da boa sociedade ouro-pretana e seu nome um dos mais ca
ros aos concidadões, de todas as classes, do que derão-lbe 
repetidas demonstrações, e taes que, pouco a pouco, o con
stituirão um dos chefes do antigo partido liberal mineiro na 
capital da provinda.

Durante muitos annos o Dr. Carlos Tbomaz oceupou uma 
cadeira de lente na Escbola de Pharmacia de Ouro Preto, c 
ainda nessa esphera de actividade intellectual deu sobejas 
provas de sua illustração solida e intelligencia esclarecida. 
Foi professor distincto como soube mostrar-se medico habil, 
e nesse duplo caracter era devidamente apreciado e conside
rado..

Teve assento na Assembléa Legislativa Provincial nos 
biennios de 1862 — 1863 e 1864 — 1865, pela honrosa con- 
ílança dos amigos e co-religionarios, e ali, como no exerci- 
cio de outros cargos públicos, prestou Ijons serviços, na al
tura dos seus talentos, do seu patriotismo e da sua illibada 
probidade.

No trato particular era de aífabilidade e cavalheirismo 
captivantes, sempre com o espirito e o coração abertos a 
todas as inspirações generosas o civilisadoras.

Na idtima phase de sua vida soíireii rudes golpes da ad
versidade, e os que ferirão-lhe inopinadamente o coração de 
pai acabrunharão-n’o cm extremo, abreviando talvez o cy
cle de sua existência. vSuccubindo, aíinal, sob o peso de tão 
dolorosas provações, ponde ter um lenitivo, conhecendo que 
0 seu passamento não seria somente o luto d’alma para a 
idolatrado familia, mas também uma magoa sincera para 
os amigos e os conterrâneos.

1 — Aos 75 annos de idade, fallece, na cidade Aus-
conde do Pio Branco, Manoel Aíaximiano Pereira Pinto, anti
go e zelosissimo educador da juventude.
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0 periodico local, o liio Branco, deu extensa noticia a 
respeito, e della extractámos o seguinte :

«Natural da antiga provincia de Minas-Geraes, era Ma
noel Maximiano homem de apurada educação, de caracter 
impolluto e de illustração variada.

Denodado cultor da lingua de Iloracio e de Cicero, con- 
seguio por suas habilitações ser lente do antigo collegio Pe
dro II.

Vibrando-lhe no espirito culto decidida vocação para o 
magistério, elle entregou-se-lhe com afan; mas, como todos 
os que a essa carreira se dedicão, jamais colheu sazonados 
íructos nesse terreno safaro.

Innumeros forão os discipulos que receberão licções d’a- 
quelle mestre e entre elles existem muitos occupando actual- 
mente elevadas posições sociaes.

Teve collegio em diversos logares não só deste Estado 
como de outros, e entre nós occupou por muitas vezes e com 
proficiência o logar de Promotor de Justiça interino, em cujo 
desempenho sempre revelou muita lucidez de espirito e re- 
ctidão no modo de proceder.

Em politica elle não foi um indifferente. Ao lado do ve
nerando democrata Saldanha Marinho, trabalhou pela im
prensa em prol da grandiosa idéa que traduzio-se em reali
dade com 0 despontar da aurora de 15 de Novembro de 
1889.

Maximiano foi um lutador intemerato contra o infortú
nio, qne de ha muito o perseguia, e a cujos açoutes sempre 
resistia com a cóta de malha da coragem que lhe era pe
culiar.

A caridade e a virtude tinhão guarida em seu coração 
bemfazejo; »

28 de Novembro

■Mb'
N ’ ^  -b:

h:,s'í4H:

17'tn ■ D. Frei Manoel da Cruz, primeiro bispo de 
Marianna, faz sua entrada publica e solemnissima n’aquella 
cidade.

Da passagem desse prelado por Villa Rica, e de sua che
gada á Marianna, jà ficou registro na ephemeride de 15 de 
Outubro deste anno.
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Colhidas lia mesma fonte ( o Á u r e o  t i i r o n o  e p i s c o p a l  ), 
vamos dar resumidamente aqui no ticias d’aquella en (rada pu
blica e solemnissima, e das sumptuosas festas com que íoi ella 
celebrada. Mas antes disso recla ma algumas palavras o pre- 
citado livro, preciosidade na especie pela sua raridade sinão 
também pela minúcia com que relata a longa viagem por 
terra, de mais de quatorze mezes, do primeiro bispo de Ma
rianna — atravessando 0 interior do Maranbcão, Piauhv, Per-7 C 7
nambuco, Bahia e Minas-Geraes— e as pomposas festas po
pulares, actos públicos e solemnidades religiosas que forão 
celebradas na séde da recem-creada diocese mineira.

No frontispicio do livro ( 4.'' de XII — 246 paginas ), lè-se:
—  «  A u r e o  t i i r o n o  E P IS C O P A L , collocciclo ncî  minau de o\i- 
rô  ou noticia breve da creação do novo Bispado Mariannen- 
se, de sua felicissima posse, e pomposa entrada do seu me~ 
ritissimo primeiro bispo, e da jornada que fez do Maranhão 
0 Exm. Revm. Sr. D. Frei Manoel da Cruz, com a collecção 
de algumas obras acadêmicas, e outras que se íizerão na di
ta f  un cção— Autor anonym0 — dedicado ao illustrissimo pa- 
triarcha S. Bernardo e dado á luz por Francisco Ribeiro da 
Silva, clérigo presbytero e conego da nova Sé Mariannense.
— Lisboa, na ofílcina de Miguel Manescal da ( esta, impres
sor do Santo Officio.— Anno 1749.— Com todas as licenças 
necessárias.»

As ditas licenças erão : em primeiro lugar (e a prioridade 
è caracteristica... ) a do Santo 0/7?ao, a qual — precedida de 
parecer favoravel do consultor respectivo, era assim.*— «Vista 
a informação, póde imprimir-se o livro intitulado Aureo 
Throno Episco2oal, e depois de impresso tornará jiara se 
conferir, e dar licença, qne corra, sem a qual não correrá. 
Lisboa, 10 de Julho de 1749. » ( Seguem*se seis assignaturas 
de membros do famoso tribunal ). — As outras licenças são: 
do arcebispo de Lisboa e do governo régio.

Começa o livro por estas palavras que exprimião inteira
mente a verdade : «  O Paiz das Minas, que é o mais util á 
Luzitania entre os vastos dominios da sua Coroa . . .  ».

— No grande Díccionario Bihtiogra^^Fiico de Innocencio 
Francisco da Silva ( 1." vol.,pag. 312 ) se faz menção do A u r e o  
t h r o n o  EinscoPAL, additando aquelle eminente bibliographo 
as seguintes palavras : «O  titulo indica assaz o contheiido do 
livro ; das obras nelle incluidas parte são em verso, e as ou-
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tras GiR prosa, E’ muito raro de achar, ao menos em Po i- 
tuu’al, e 0 imico exemplar que delle vi existe na Livraria do
exhncto convento do Jesus  ̂ ^

Também um exemplar somente vimos até agora do A ureo 
TIIRONO EPISCOPAL, O qual hoje pertence ao Arcluvo Publico 
Mineiro, por obsequiosa oíTerta de quem o possuia.

Já dissemos do livro quanto basta. Prosigamos nos ex- 
cerptos delle, encetados na epheineride de 15 de Outubro de 
1748, e concernentes á recepção em IMarianna do x)i*imeiro 
bispo da diocese, D. frei ^lanoel da Cruz.

«Ordenou o Senado da Camara que nas tres noites suc- 
cessivas houvesse luminárias por toda a cidade, o que se execu
tou com lustrosa grandeza, especialisando-se uma notável il- 
luminação, que se admirava por toda a circumferencia da 
Igreja da Sé, e guarnecião de suas torres. »  ( Seguem-se por
menores sobre a variedade, gosto e esplendor das illumina“
ções ). .

«  Isto continuou variamente alegre, e luzido espectáculo em 
agrado dos »̂Ihosj e em lisonja dos ouvidos se oíferecia ao 
mesmo tempo a conscienciosa harmonia dos sinos e concertos 
de musica, que publicamente pelas ruas e casas competião 
com as métricas vozes dos poetas, os quaes, princípalmente 
debaixo das janellas e junto ao palacio de S. Exc., explicavão 
em discretos metros o elevado motivo de tanto júbilo.

« Em breves dias principiou S. Exc. a experimentar me
lhorias na sua indisposição; e quando já se achava inteira
mente restituido a uma saude perfeita, determinou íazer a 
sua entrada publica no dia 24 do mez de Novembro para o que 
se aprestarão logo com rigorosa diligencia os preparos, que 
já se preveiiião.

« Pelo decurso de oito dias successivos, e precedentes ao 
da solemnidade, sahião do tarde pela cidade toda vários mas
caras, diíferentes nos trajes e na jocosidade dos gestos, os quaes 
em graciosos bandos, e poesias, que espalhavão ao povo, avi- 
savão })or celebre estylo a futura festividade.

« Esta noticia se (livulgou por toda a Capitania das Minas 
e como ao seu alvoroço accrescia a fama de um apparato do 
figuras, e carros triumphantes, que ( a empenhos dos secula
res, os mais briosos da cidade) havia de exornar o acompa
nhamento na dita entrada de S. Exc., deu maior oceasião para 
que no dia prefixo se ajuntasse, como ajuntou, um numero-

» *
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SO concurso de gente, tanto da principal como da plebe de 
todas as comarcas. »

Extende-se o chronista na narrativa dos grandes preparos 
da festividade, que não pôde entretanto efíectiiar-se no piefi- 
xado dia 24, nem nos immediatos, em consequência de chu
vas torrencia.es, e prosegue assim :

«  Apparecerão no dia 27 de Novembro menos nublados os 
ares, e no mesmo dia se resolveu que no seguinte, que eião 
28, se eftectuasse a celebridade {sic). Divulgou-se esta no
ticia, e 0 seu rumor fez com eme tornasse a concoiiei iníi- 
nita gente das povoações de fóra, donde a distancia da^a op- 
portunidade á concurrencia.

«  Amanheceu o dia pouco seguro ; mas postos todos os 
sustos de parte, e a sorte do acerto nas mãos^ de Deus, foi 
elle servido de serenar a manhã, em que se pode fazer, e fez 
a funeção com aquelle asseio que todos doseja^ão».

0 que fica trasladado é apenas resumido preambulo da
narração das testas.

A descripção destas, que forão realmente extraoidinaiias, 
occupa boa parte do livro, que comprehende também : — 
grande numero de composições poéticas dedicadas a D. fiei 
Manoel da Cruz, em portuguez. latim e hespanhol ; uma Ora
ção acadêmica e congratulatoria á felicissima etc. etc. en
trada do mesmo bispo, recitada nhiina assemblea littéral ia 
pelo presidente da mesma, o Rev. Dr. Arcypreste José de An
drade Moraes; e um Sermão, do mesmo Rev. Arcipreste, 
no segundo dia do triduo ( 9 de Dezembro de 1748 ) com qne 
se celebrou em Marianna a creação e dedicação da nova ca
thedral.

Xão podemos, pela natureza e proporções das Lpnomeri- 
des Mineiras, dar aqui, mesmo em resumo, a narrativa do 
\uR E O  T íiRO N O  E PISC O PAL concemeiitc aos festejos havidos em 
Iviarianna em homenagem e louvor do primeiro bispo da dio
cese, por oceasião de sua chegada e posse.

Consignamos, porem, que — depois da pomposissima so- 
lemnidade da trasladação do Santissimo Sacramento da e- 
greja de Nossa Senhora do Rosario para a nova matriz de Ou
ro Preto a 24 de Maio de 1733, solemnidade commemorada 
no opusculo—T r i u v i p i i o  E u c i i a r i s t i c o  e da qual em lugai 
proprio fizemos menção ■— as festas mariannenses de 28 de 
Noveiubro do 1748 forão, no seu gonero, as mais brilhantes
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e esti'oiidosas de quantas se realisarão em Miiias-Geraes du
rante 0 período secular da Capitania.

A’s vistas da critica hodierna haveria certamente em taes 
festejos— mixto obsoleto do sagrado e do profano caricato— 
larga margem para justificados ataques, e quiçá para a 
risota e o epigramma.

Solemnidades de egreja, apparatosas procissões, nas quaes 
envolvião-sc de modo estranho para nós syrnbolose figuras 
pagãs, mundanos e comicos personagens, scenas de extra
vagante phantasia — quanta cousa insólita e ridicula para o 
observador de hoje e, por isso, quantos themas para o seu 
« humorismo » dissecador, quantos alvos para as farpas dos 
seus motejos implacáveis ! Assim é na verdade : mas assim 
não era na época em que se effectuarão aquellas festividades, 
expressão irrecusável das idéias e dos costumes contempo
râneos.

Consideradas por este modo — unico em que a aprecia
ção é justa— ellas assignalão-se por immensa pompa e bri
lho, correspondentes á enorme riqueza da Capitania iraquelle 
tempo, e traduzem, simultaneamente, com fidelidade as cren
ças religiosas do povo — vivíssimas e profundas — crenças 
de que ficarão duradouros monumentos em innumeros tem
plos, ainda hoje os mais hellos e grandiosos da Terra Mi
neira.

S 55Í5Í5 — Morre na cidade de Ubá o major Francisco Pei
xoto de Mello, nascido em Ouro Preto pouco antes da procla
mação da Independencia nacional. Exerceu n’aquella cidade e 
na do Pyranga, onde residia anteriormente, todos os cargos 
locaes de eleição popular, e em très biennios consecutivos (de 
1858 a 18íi3) representou a província na sua Assetnblea Le
gislativa, havendo-se sempre com zelo, ídrcumspecção, intelli- 
gencia e honradez no desempenho de seus deveres.

A’ causa publica, e particularmente ao municipio de Pbá, 
0 distincto major Francisco Peixoto de Mello prestou muitos e 
bons serviços. Era influencia politica na sua zona, como um 
dos chefes do antigo partido conservador, em cujas fileiras 
militou sempre, convicto e intransigente, deixando á sua 
digna familia um nome presado e respeitado merecidamente.

5 «ÎO 1 ~  ü marechal Floriano Peixoto, vice-presidente da 
Republica, em exercício, nomeia o Sr, Ür. Fernando Lobo
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Leite Pereira, natural cie Älinas-Geraes, ministro das lelações 
exteriores. Pouco depois, o Dr. Fernando Lobo passou cla- 
fj[uelle para o ministério do interior e justiça.

IÍ5IH — Lei mineira n." 18. — Contém a organisação e 
divisão judiciaria do Estado.

— Decreto n.° 795. — Dá instrucções á superinten- 
deiiída do serviço de emigração para Minas-Ceraes, na Europa.

29 de Novembro

I — Carta régia ao governador da Capitania, orde
nando-lhe que exija um donativo ou contribuição voluniaria 
considerável para a continuação das despesas da gueira.

De outro documento ofíicial consta cgie forão logo remet- 
tidas para Lisboa, destinadas ác[uella applicação, 1/, 18/ oita
vas de ouro, donativo avultado attendendo-se que estava ainda 
em começo a exploração das minas auriferas da Capitania. <

A referida carta régia, ao imsso que falia hypocritamente 
em contribuição voluntária, exigivel aliás pelo governador (!), 
ordena a este que « faça presente aos moradores da sua ca
pitania a obrigação que téni de ajudar ao Reino a suppoitar 
0 peso da guerra....... »

5 — Entra em exercicio o vice-presidente da provin-
cia. Barão de Sabará. lerminou a sua administiação a 1 de 
Março de 1850.

12574— Fim de um ierrivel s c e l e r a d o . óeste do 
Estado, municipio da cidade do Prata, é assassinado o cele
bre facinoroso Quareniin]ia,co\\\\QC\(\o por essa alciinha, que 
lhe derão pelo numero de mortes por elle commetlidas bar- 
l)aramente, segundo a voz publica, e muitas deltas com requin
tada perversidade. Quarentinlia foi por muito tempo, no mu- 
iiicipio do Prata e nos circumvisinhos, o terror da população, 
como em outra zona do mesmo oeste mineiro tém sido des
de lomros annos e são ainda o terror do povo pacifico os ía- 
migerados indios Affomos, a quem iguahnente se imputão 
dezenas de atroíjes assassinatos

I
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São erectos em fregiiezias os curatos da Sole
dade do Itajubã e do Douradiiilio. (I.ei mineira n. 239).

— Diversas leis mineiras desta data creão os mu- 
nicipios de S. João Nepomnccno, do S. José d’Alem l^ara- 
India e de Santo Antonio do Machado; c elevão á categoria 
de cidades as villas de Sete Lagoas e do IMuzanibinlio.

1S?S50— Creação das parocliias : — do Inbai'ima, munici- 
pio dc Sete Lagoas; de Santa Rita de Patos; da Roa Fainilia, 
nmnicipio do Miiriahó; de Matto Yerde, municipio do Rio 
Pardo; de S. Pedro da União, municipio de Cabo AYrde ; do 
Cambucpiira, municipio da Campanha; dc Santo Antonio da 
Lagoa, municipio do Curvello; da Rertioga, municipio de Bar- 
liaccna; dc Cannahrava, municipio de Paracatú ; da Ponto 
Nova, municipio dc Lavras; do Morro Yermelho, municipio 
do Caeté; e do Livramento, municipio de Barbacena.—E são 
transferidas as sédes parochiaes: do Cajuni para o arraial 
do Onça; de Camargos, para o arraial de Bento Rodrigues ; 
e de S. Gonçalo da Ponte para SanCAnna do Paraopeba. (Leis 
mineiras ns. 2GG4, 2674, 2G8S, 2G89, 2G92, 2693, 2091, 2G98, 
2701, 2702, 2700 e 2712).

1 — Regressando da provincia de Goyaz, cuja pre
sidência exercera desde 20 de Junlio deste anuo, fallecc em 
S. Paulo ojoven e esperançoso Mineiro Dr. Cornelio Pereira 
de Magalhães. Eis algumas notas que resume a sua lireve 
existência, considerada sob o ponto de vista dos tralialhos 
litterarios e politicos, duplo e constante objective do seu es
pirito sempre voltado para os bellos ideaes da intelligencia c 
do patriotismo :

— Nasceu cm Baopendy a 5 de Novembro de 1849, sendo 
seus dignos progenitores o disliiicto clinico Dr. l\Ianocl Joa- 
(piim Pereira de Magalhães e sua respeitável esposa, 1). Ma
rianna Claudina de Noronha. Na mesma cidade fez os seus 
estudos preparatórios, no collegio que por esse tempo ali di
rigia ])roíicicntemente o illnstrado inonscidior Dr. Imiz Pe
reira Gonçalves de Araujo.

( ’ontando apenas dezeseis aimos, sentio vibrar-lhe energica 
0 vivaz a fibra patriótica rante os fa.cín.s de brutalidade e uD
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trage cruel ao nosso piiiidono r nacional, que assignalarão a 
invasão dos Paraguayos em ]\Iatto-Grosso e no Rio Grande do 
Sul. Assentou praça como r oluiiiario cia pair ia (ISCui), nvds 
não pôde, por doente, seguir para o Paraguay, e ainda ])or 
este mesmo motivo teve de abandonar o curso (pie pouco de
pois encetara na Escola Militar do Rio de Janeiro, ol)tendo 
para esse üm a baixa necessária. i\Iais tarde pôde matricu
lar-se na Faculdade de ^.ledicina da mesma cidade, onde os 
seus talentos e applicação o collocarão entro os mais disline
tos dos alumnos. Ali doutorou-se em 1875, tratando sua 
these, approvada com distineção, dos— Sjjslemas peniten
ciários c sua influencia sobre o hornem. De juizes o apre
ciadores competentes recebeu muitos louvores por esse tra
balho.

Concluido com exito completo o curso acadêmico, o Dr. 
Cornelio do 5Iagalhães ílxou residência na sua terra natal, 
exercendo a clinica e dedicando-se as lides da imprensa. Paia 
esto fim, fundou o periodico A m o r  a o  P r o g r e s s o , do qual foi 
redactor-chofe, nolle agitando habilmente assumptos de gran
de interesse e importância social, e discutindo as questões po- 
liticas do tempo com brilho correspondente aos seus talentos, 
com 0 ardor das convicções sinceras e o enthusiasmo da moci
dade. Oceupou por diversas vezes a tribuna das «conferen
cias populares»  em Baepend}", o em uma delias, a 5 do Abiil 
de 1874, tratou brilliantemento da these A musica e seus 
effeiios, obtendo nessa oceasião um verdadeiro successo as- 
signalado por muitos orgãos do jornalismo mineiro. A con
ferencia foi depois publicada na imprensa.

Encetando a carreira politica, filiado ao partido liberal, foi 
eleito deputado á Assemblea Provincial para a legislatura de 
1 3 7 8 — 1879 e reeleito para a de 1880 — 1881. Em ambos 
esses ])iennios seu papel foi saliente no grêmio d’aquella 
corporação, jã como orador correcto, fiuente e incisivo, já por 
seus tral)al!Íos de commissão, já pela iniciativa de medidas 
de interesse publico, quer geraes para 5íinas,_quer de pecu
liar applicação á Racpendy e a zona sul-mineira, que elle es- 
tremecidamento amava como filho dedicadíssimo, e que an- 
helava ver prospera e feliz, não se poupando a esforços para 
a consecução de tão nobre e generoso desideraíuvn.

Em 1882 0 governo imperial, sondo o illustro Martinlio 
Canp̂ OH 0 chefe do gabinete que então <lirigia op desiinoB do

Ti
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paiz, nomeou o Dr. Coriielio de Magalhães presidente da pro
víncia de Goyaz. Nessa prova de grande e merecida coníian- 
ça no joven lidador da imprensa e da tribuna, o governo 
prestava homenagem ao mérito e só ao mérito, pois o distin- 
cto moço haependyano não tinha nas altas posições oíliciaes 
pessoa alguma de quem fosse «c fdhote » : fizera-se pelo pro- 
prio esforço e por este ainda subia dia a dia na estima, no 
apreço e na admiração dos conterrâneos e concidadãos. Ape- 
zar da sua debil e doentia organisação, muito se esperava 
ainda da intelligencia e do estudo do Dr. Cornelio Magalhães, 
(pie parecia predestinado a um futuro bellissimo, não lhe fal
tando para isso elementos intellectuaes e moraes que já de 
tanto lustre e sympatliia circumdavão-lhe o nome.

Infelizmente não succedeu assim : tinha de morrer muito 
moço ainda, como tantos outros filhos dilectos e illustres de 
nossa terra, quando, após as flores da primavera, começavão 
a apparecer os ífuctos deliciosos e apreciadíssimos de seus 
árduos labores e profícuas cogitações.

Ilernardo Saturnino da Veiga, no Almmiak Sul-Mineiro 
(1884), narrou por este modo os últimos e amargurados dias 
do intelligente e saudoso baependyano:

« Em Goyaz aggravarão-se os seus soffrimentos, e o des
venturado Mineiro, orgullio e gloria de sua distincta familia, 
voltou para sua patria o entristecido pensamento, e sonhou 
que poderia dormir o somno eterno na terra de suas recor
dações saudosas da infancia, de suas esperanças e de seus 
triiimplios.

« PAn penosa peregrinação de dores realizava-se a melan
cólica jornada do Dr. Cornelio, que tinha a seu lado a esposa 
virtuosa e dedicadissima (D. Garlota Rodrigues Viotti), e seu 
honrado progenitor ( este fòra até a cidade de Monte Alegre 
ao encontro do filho gravemcnte enfermo ) :  — erão dois co
rações, em que encontrava echo o immenso infortúnio que o 
leria, e que l)uscavão minorar-lhe os soífrinientos por cari
nhos e desvelos, ([iie somente cessarão quando, exhaustas as 
forças que animavão o infeliz moço, elle cerrou os olhos aos 
esplendores da terra para abril-os no céo. Fstava elle em 
S. Paulo, longe ainda do desejado termo da jornada, onde o 
aguardavão os affectos da familia, o interesse e a estima dos 
amigos, 0 terminava o livro de sua vida na pagina que tinha 
a data de 30 de Novembro de 1882. liaependy guarda in-

I
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delevel lembrança do Dr. Coriielio de Magalhães, coiitaiido-o 
no numero dos seus modos queridos».

1 de Dezembro

1

17 10 — Junta nas minas-geracs, feita por ordem e con
vocação do governador Antonio de Albuquerque Coellio de 
Carvalho, em continuação da Junta por elle igualmente reu
nida a 10 do mez precedente, para Hear assentado o que 
se devia adoptar relativamente á boa arrecadação dos quin
tos do ouro e outros impostos.

Forão as resoluções tomadas as primeiras medidas que 
se estabelecerão na Capitania sobre materia fiscal. Dellas, as 
qne reíerião-se a direitos de entrada, não obtiverão logo ap
pro vação régia, mas pouco depois (a 10 de Novembro de 
1711) 0 governo do rei as adoptou. (Vej. epliemeride de 10 
de Novembro de 1710).

a75."S — Óbito de D. Antonia da Encarnação Xavier, mãi 
de .Joaquim .José da Silva Xavier, o T i r a d e n t e s , no sitio do 
Pombal, termo da Anlla de S. .José d’El-Rey, conforme consta 
do inventario respectivo. 1). Antonia da Encarnação Xavier era 
filha legitima de Domingos Daniel Fernandes e de D. Maria 
da Silveira. Também se cliamava Domingos Fernandes o 
morador da rua dos Latoeiros (lioje de Gonçalves Dias), no 
Rio do Janeiro, que deu homizio a Tiradentes, ali perse
guido pela policia do vice-rei e pela espionagem perversa do 
famigerado Joaquim Silverio dos Reis.

j — Ordem régia ao governador da Capitania afim 
de entender-se elle com o vice-rei do Brazil a respeito do 
estabelecimento de correios internos da Capitania para o Rio 
de Janeiro, de sorte que correspondão ã provável chegada 
dos correios maritimos ao Rio.

— Outra ordem régia deste dia determina ao mesmo go
vernador que procure muito animar os povos da Capitania á 
agricultura e ao trabalho das minas, e desvial-os do traba
lho das manufacturas « que nada lhes convém ( acerescenta 
a ordem, zelando o interesse da métropole no monopolio 
industrial), emquanto as primeiras fontes de riqueza nacio-

e r  I
s

i' -

I



í.j; •

£ Sil:

ii;

"4

íí
F?,:

I :

‘ II'i+

'ei; 'T'

|•l!iSAí:V ."

I

;,Vj

't

284 E PIIEM ER ID E S  M IN E IR A S

nal se não acharem levadas por uma proporcional popula
ção ao limiíe em que seja necessário havei“ recurso ás ma- 
nulácluras para o emprego dos braços.»

— E’ installado o Conselho Geral da Provinda, 
apresentando sua fall a o presidente Dr. João José Lopes 
Mendes Pibeiro.

JIS2?> — Abre-sê a 2.“ sessão da 1." legislatura do Con
selho Geral. O presidente da provincia, br. João José Lopes 
Mendes Ribeiro, lê a sua falia concernente aos públicos ne
gócios.

'U í : í5I1 — Installa-se a 2.“ sessão da legislatura do 
Conselho Geral da provincia, dirigindo-lhe o presidente da 
provincia, Manoel Ignacio de Mello e Souza, o seu discurso- 
relatorio. Deste documento cxtractamos os trechos abaixo di
gnos do menção aqui:

— « Cumpre annunciar-vos que um esíahelecimenio de 
ferraria organisado nesta capital por secções de particula
res já começou os seus ensaios: elle deverá servir de escola 
normal para outros; pois é razão que o ferro, que em abun- 
dancia se fundo nesta provincia, seja nella manufacturado, 
multiplicando-se assim os meios de empregar braços que o 
ocio pode tornar damnosos á sociedade. »

— « Outra sociedade será promovida para a navegação 
do Rio Doce, com estabelecimento de armazéns nos dilforen- 
tes lugares, e barras dos rios Cuyeté, Suassuhy-grande, S^mto 
Antonio, o na provincia do Espirito-Santo. Os nossos tecidos 
de algodão e lã certamente hão do prosperar ; maiormente 
agora, Snrs., que vós daes o exemplo de patriotismo, vestindo 
os panos patricios, chapéos, etc. Nem se diga que por este 
facto reprovamos o luxo, contra as ideias do tempo; pelo 
contrario, nós procuramos o melhoramento da industria e 
das artes na provincia, procuramos não depender de manu
facturas estrangeiras, nem destas íicar avassalados: procura
mos emendar os erros e destruir os ferros com que Portu
gal em outro tempo nos agrilhoava. — ....... Conto que ve-
nhãio estabelecer-se nas margens do Rio Doce 25 familias 
estrangeiras com o fundo de 12 contos de reis pelo menos 
cada uma, tendo eu afiançado a concessão de terras, na con
formidade do decreto de 23 do Dezembro de 1808, a um Con
selheiro pi’ivmlo do Grão Duque de Dadctq que veio a esta
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provincia e observou o terreno. A navegação, começada á 
bastantes annos, e sempre estacionaria, na próxima sècca re
cebeu algum impulso, e promette maiores vantagens para o 
futuro. O Conselho do Governo expedio energicas providen
cias para guarnecer com parte das Divisões as Caxociras do 
Rio Doce, afim de que os navegantes podessem encontrar au
xilio cm os pontos mais arriscados : o Commandante se por
tou com toda a actividade cm soccorrer aos emprcliendedorcs, 
que navegarão pelo Rio Doce- até Antonio Dias-abaixo, c pelo 
Suassuhy-grande. Reconheceu-se que deste Rio seguindo-se 
pelo Arupuca, podem chegar as Canoas até as visinlianças do 
Alto dos Bois, e ã distancia da Villa do Bom Successo qua
torze legoas : também se reconheceu, que um braço do Rio 
Suassuby-pequeno offerece navegação até as immediaçõcs do 
Mexirico, distante 15 legoas da Villa do l^rincipe. Emprelien- 
deu-se por particulares ajudados dos mesmos auxilios a 
communicação do Rio Corrente para o Suassuliy pequeno, 
afim de evitar-se o diíllcil passo da Caxocira do Buguari; íi- 
nalniente na próxima seeca importarão-se alem de outros ge
nerös mais de 1.700 alqueires de sal por este Canal, e se 
prepararão mais de 20 Canoas ; sendo tudo isto um prognos
tico de futuras vantagens, que deverão resultar da applica- 
ção de medidas adequadas. »

— «  O Jardim Botânico ainda nascente mostra que o nosso 
terreno é capaz para produzir quasi todas as plantas exó
ticas : 0 liabil Director já me apresentou amostras de Chá 
por elle preparado; c as plantas vindas proximamente do 
Jardim da Lagòa vão prosperando. »

— « Sobre o progresso da inslracção objecto, a
que 0 Conselho do Governo tem prestado a maior circuin- 
specção, um Mappa das Aulas, c das Escolas, vos fornecerá 
um detalhe circumstanciado de seu estado, e numero dos Alum- 
nos, que as frequentão, e montão os de primeiras Letras do 
►Sexo masculino a 2.714; do feminino a 138: os de Latim a 
152, de Rbetoiica a quatro, e de Filosopliia, cuja Cadeira foi 
de ])roximo provida, a cinco. As Escolas particulares de pri
meiras Letras em alguns Termos, cujas informações se rece
berão, frequentão mais de 1.200 Alumnos. O Seminário de 
Marianna conta trinta a quarenta Pensionistas, o trinta a trin
ta e cinco Alumnos exteriores: o do Caraça, 112: o de Con
gonhas do Campo, 110 em diversos ramos da instrucção. »
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— Abertura da 3.“ sessão da 2.*'̂  legislatura do 
Conselho Geral. O presidente da provincia, Manoel Ignacio 
de Mello e Souza, lô ao Conselho a falia do estylo.

\ íCg.‘5 — Installa-se a sessão deste anuo do Conselho Ge
ral da provincia, ultima que teve a instituição, dirigindo-lhe 
0 presidente Antonio Paulino Limpo de Abreu a sua falla^ 
orientando-o sobre o estado dos negocios públicos e da situa
ção geral da provincia.

Copiamos desse documento os periodos abaixo sobre os 
prenuncios da íbme ern Minas, pelas causas ahi apontadas :

« ............ um grande mal pesa actuahnente sobre nós: a
falta de viveres. As copiosas chuvas, que o anno passado in- 
nundarão os campos, forão seguidas este anno por uma sec- 
ca, que tem mirrado todas as plantayoes, e torna-se já muito 
sensivel a falta de generös necessários á subsistência. A mi
séria publica, que está imminente, é motivo de geral conster
nação, e 0 governo, solicito em evital-a, otiiciou a algumas 
Camaras e juizes de paz, para que convidem os exportadores 
de generös a conduzil-os de preferencia para esta capital : 
a philantropia de nossos comprovincianos, concorrendo com 
soccorros dos lugares mais abastecidos, é de crer f|ue torne 
eíflcaz esta medida. .. »

«  Quanto fôra conveniente, Snrs., que os nossos lavrado
res se convencessem da necessidade de promover a cultura 
de cereaes, que não estando tão sujeitos á contingência das 
estações, pudessem preserval-os da fome nos annos de este
rilidade ! »

Não forão, infelizmente, infundadas as apprehensões do 
presidente Limpo de Abreu: no anno de 18.33, e em parte do 
de 1834, a fome manifestou-se de modo horrivel em algumas 
zonas do território mineiro, especialmente na antiga comarca 
do Serro, e maiores serião os males por ella causados si não 
fossem os soccorros do governo e o concurso philantropico de 
innumeras pessoas bemfazejas, de Minas e do Rio de Janeiro, 
que muito íizerão para attenuar a acção da calamidade. Isto 
mesmo consta da falia que o mesmo Dr. Limpo de Abreu 
(depois A'isconde de Abaeté) leu, no 1,“ de Fevereiro de 1835, 
ao installar-se a primeira sessão da primeira legislatura da 
Assembléa Provincial.
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— 0 presidente da província, Carlos Carneiro de 
Campos, expede regnlamento para a Bibliotheca Bublica de 
S. João d’El-Rey.

! — Em Marianna, onde residia, íallece o conego
José Pedro da Silva Beniílca, deputado a Assemblea Legisla
tiva provincial, sacerdote estimado e, por sua intluencia e 
dotes moraes, um dos vultos proeminentes do partido liberal 
d’aquella cidade.

1 J57;5 _  Lei mineira n. 2024. — Fixa a despesa da pro
víncia para o exercício financeiro de 1874 — 1875 na quantia 
de 2,177:9101643.

1 SI7 Í5 _  Lei mineira n. 2042. — Eleva cá categoria de ci
dade a Villa de S. Sebastião do Paraizo.

1S573 — Creação das parochias: da Piedade, municipio 
da Leopoldina; do Caratinga, municipio da Ponte .Nova; de 
S. Sebastião de Coimbra, de Santa Barbara das Canoas, de 
S. .José dos Botelhos, do Espirito Santo do Empossado, de S. 
José do Paraopeba, do Espirito Santo do Mar de llespanlia, 
da Venda Nova (Santa Luzia), do Porto de Santo Antonio 
(Pomba), do Passa Vinte (Ayuruoca), de S. Francisco (Dia
mantina), e do Corrego do Ouro; — e suppressão das fregue- 
zias do Calambáo e dos Remedios, do municipio do Piranga. 
(Leis mineiras ns. 2027, 2031. 2033, 2034, 2035, 2040 e 2042).

1157« — Entra em exercício o vice-presidente da provín
cia Barão de Camargos, permanecendo na administração até 
24 de Janeiro de 1877.

1S5S5S5 — Decreto imperial, concedendo novos favores á 
companhia Minas and Rio Railway, para prolongar essa via 
férrea até o ponto navegavel do Rio Verde, com um ramal 
para a cidade da Campanha.

A 23 de Março de 1890, por decreto do Governo Proviso- 
rio, foi declarada caduca esta concessão.

I —Por decreto do governador do Estado, Dr. Chrispim
Jacques Bias Fortes, é creado o Gymnasio Mineiro (externato 
em Ouro Preto e internato em Barbacena), sendo supprimidos 
0 Lyceu da Capital e os antigos externatos existentes no Es
tado.

I — Decreto estadual n. 598. — Dá regulamento para 
a arrecadação do imposto do sello estadual.
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a — Cria\(jÃo da capitania independente de ^Iinas- 
Gerai-:s. — Por alvará desta data (c não de 12 de Dezembro 
de 1720, como por equivoco escreveu o á^isconde de Porto 
Seguro), 0 território de S. Paulo c desmembrado do de Mi- 
iias-Geraes, passando cada um delles a formar uma capitania 
independente. O alvará é de ü. João V e diz assim :

« Eu El-Rey — Faço saber aos que este meu Alvará virem 
que tendo concideração ao que representou o meu Conselho 
Pltramarino e as representaçõens que também me fizeram o 
Marques de Angeja do meu Conselho de Estado sendo Vice 
Roy 0 Capitão General de mar e terra do Estado do Brazil, 
c Dom Bras Balthasar da Sylveira no tempo que íby Gover
nador das Cappitanias de São Paullo o Minas, e o Conde de 
Assumar Dom Pedro de Almeyda, que ao presente tem aquel- 
le Governo, e as informações que se tomarão de varias pes
soas que todas uniformemente concordão em ser muito con
veniente a meo serviço o l)om governo das ditas Cappitanias 
de São Paullo e Minas e a sua melhor defença que as de São 
Paullo se separem das que pertencem as Minas, ficando divi
dido todo aquelle districto que athè agora estava na j uris- 
dicção de hum só Governador, em dous Governos c dons Go
vernadores; lley por bem que nas Cappitanias de São Paullo 
S3 crio lium novo Governo, e haja nellas hum Governador 
com a mesma jurisdicção, perrogativas, c soldo de outto mil 
cruzados cada anuo, pagos cm moeda e não cm outavas de 
ouro, assim com tem o Governador das Minas, e lhe deter
mino por limites no Certão pella parte (pie confina com o Co- 
verno das :\iinas, os mesmos confins que tem a Comarca da 
Ouvidoria de São Paullo com a Comarca da Ouvidoria do 
Ryio das Mortes, e pella Marinha quero (jue lhe pertença o 
porto de Santos e os mais daquella Costa que lhe ficam ao 
Sul, agregando-se-lhe as Villas de Paraty de Otubã, e da Ilha 
de São Seliastião que desanexo do Governo do Ryo de Janei
ro, c 0 porto de San los ficará aberto e com liberdade de hireni 
delle em direytura deste Reyno os Navios, pagando nelle os 
mesmos direytos que se pagam no R -̂o de Janeiro, e com a 
obrigação de quando voltarem para este Reyno virem encor- 
porados na frota do mesmo Ryo de Janeiro; e nesta confor-
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midade mando a men Vice-Rcy e Capitão General de mar e 
e de terra do Estado do Brazil e os Governadores das Capi
tanias delle, tenham asim enttendido, e cada um pella parte 
que toca, cumpra e faça cumprir e guardar este meu Alvará 
inteiramente como nelle se contem sem duvida alguma, o qual 
valerá como Carta, e não passará pella Chancellaria, sem em
bargo da Ordenação do Livro 2." tt.°>̂  39 e 40 e em contra
rio, e se registrará nos livros das Secretarias e Camaras de 
cada um dos dittos Governos para que a todo tempo Conste da 
Erecção do Governo de São Paullo, suas sentenças, e anexas 
declaradas, o qual se passou por seis vias.

João Tavares o fez em Lisboa occydental a doiis de Dezem
bro de mil settecentos e vinte.— R e y . »

17255 — Portaria do governador D. Lourenço de Almeida, 
prohibindo que os guarda-móres concedessem datas de terras 
nos sitios aonde apparecessem diamantes. Forão estes desco
bertos pela primeira vez em Minas-Geraes no fim de 1727 
ou nos principios de 1728, em alguns ribeiros da comarca 
do Serro Frio.

1 75IÍ5 — Curioso hando do governador da Capitania, Conde 
das Galvêas. Reza por este teor :

«Devendo-se attender, mais que a nenbuma outra cousa,a 
evitar pelos meios possiveis as offensas de Deus e com espe
cialidade os peccados públicos, que com tanta soltura correm 
desenfreadamente no arraial do Tijuco, pelo grande numero de 
mulheres deshonestas que habitão no mesmo arraial, com vida 
tão dissoluta e escandalosa que, não se contentando de anda
rem com cadeiras e serpentinas acompanhadas de escravos, se 
atrevem irreverentes a entrar na casa de Deus com vestidos 
ricos e pomposos, e totalmente alheios e impróprios de suas 
condições : — E não se podendo dissimular por todas as leis 
divinas e humanas, sem um grave escrupulo de consciên
cia dos que governão, o castigo de gente tão abominável, que 
se deve reputar como cantagio dos povos e estrago dos bons 
costumes; — Mando que toda a mulher de qualquer estado e 
condição que seja, que viver escandalosamente, seja notifi
cada, para que em oito dias saia para fóra dc toda a comarca 
do Serro do Frio; e (piando o não execute no dito termo, será 
presa c confiscada cm tudo que sc lhe achar ; e toda aquella 
pessoa, que por si ou por outrem, com conselho, com obra, 
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ou com diligencia alguma, intentar impedir o que determino 
neste bando, incorrerá na mesma pena e se remetterá presa 
para esta villa.

«E  porque esta materia é da ultima importância por res
peitar 0 serviço de Deus, e em que se interessa, mais que ne
nhum outro, 0 real animo catliolico de Sua Magestade, a dou 
por muito recommendada a todos, a quem pertencer o conhe
cimento delia, para que ponbão toda a maior vigilança e cui
dado para sua inteira e fiel execução; e ao Dr. Ouvidor geral 
da comarca do Serro do Frio, e ao capitão dos dragões, re- 
commendo da parte do mesmo Senhor fação observar intei
ramente tudo 0 que neste se comtòm: — E para que chegue 
á noticia de todos, ordeno se publique ao som de caixas e 
se fixe nos lugares do costume. Villa Rica 2 de Dezembro de 
1733. — Conde das Galvéas.»

E’ a um tempo a photographia do poder absoluto e da li
cenciosidade dos costumes 110 Tijuco, a opulentissima séde do 
velho districto diamantino, tão celebre pela riqueza ostentosa 
como pelos indizíveis soffrimentos de seus habitantes no pe- 
riodo colonial.

1 — Data da provisão dirigida em nome de S. M. á Ca
mara de Villa Rica, na qual se declara menos justa a queixa 
da dita Camara por cobrar-se uma oitava de ouro dos lavra
dores, por cada pessoa de sua íámilia, quando não se adian
tarem a pagar o dizimo das verduras e mantimentos que gas- 
tão antes de sua colheita.

fi S5(PÍ5 — Em carta régia deste dia é ordenado ao governa
dor do Espirito Santo que promova a navegação do Rio Doce 
e procure, seja pela persuasão, seja pela força, submetter os 
indigenas boíocudos que devastão aquella região; e ordena- 
lhe mais que faça abrir estradas pelos sertões, para estabe
lecerem-se communicações com a Capitania de Minas-Geraes. 
Ao governador desta ultima Capitania forão, por vezes, trans- 
mittidas ordens régias semelhantes, anterior e posteriormen
te á presente data.

135135 ~  E s t r a d a  d o  P icu’. — Para o fim de obterem a 
abertura desta estrada, que foi por longo tempo a principal 
do sul de Minas, por ella effectuando-se quasi todo o com- 
mercio dessa vastíssima zona com o Rio de Janeiro, é nesta 
data dirigida a D. João VI a petição seguinte :
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« Senhor. — Dizem os moradores do vasto território qiie 
comprehende as villas da Campanha, Baependy, e Pouso Alto 
compostas de mnitas fregnezias qiie fazem grandes exporta
ções para esta Corte por muito máo e longo caminho, que 
segue de Capivary pelo Pegistro da Mantiqueira ao Porto da 
(Cachoeira, dando a grande volta que se vê no mappa incluso 
a buscar a villa das Areas, que elles têm descoberto novos 
pontos por onde se pode dirigir a estrada mais recta, e por 
melhor terreno, poupando-se cinco dias de marcha ás tropas, 
que d’ali sahem em numero de mais de tres mil. Esta diífc- 
rença é assaz sensivel, e de summa importância e interesse 
aos Supplicantes e aos moradores desta Côrte pela abundan- 
cia que de duplicadas viagens, que assim se podem fazer, vêm 
necessariamente a todos.

«Por isso recorrem os Supplicantes a Yossa Magestade a 
implorar de seus paternaes cuidados licença para, á sua 
custa, abrirem a nova estrada da Capella do Capivary ao 
Picii no Alto da Mantiqueira, e d’ahi atravessando em rumo 
direito o Parahyba vir buscar a estrada abaixo da Villa das 
Areas, como está demonstrado no mappa, offerecendo-se de
mais os Supplicantes para fazerem o aquartellamento para o 
Registro, que mandando-se para o dito Picú ficão não só bem 
fisca.lisados os Direitos Iteaes, mas até hão de ter considerá
vel augmento. — Pedem a Yossa Magestade que attendendo á 
prosperidade e augmento do commercio e agricultura dos 
Supplicantes lhes conceda a licença pedida. — E receberão 
mercê. — Procurador, João Josò de Miranda. — Rio de Ja
neiro 2 de Dezembro de 1818. »

O mai)pa da zona da estrada, entre Companha e Rio de 
Janeiro, annexo á petição acima, foi desenhado com precisão 
e nitidez taes que indicão ser trabalho de habil proíissional. 
Demonstra elle à evidencia o que allegarão os peticioná
rios.

Eífectivamente, a primitiva estrada do sul de Minas para 
0 Rio de Janeiro, tomando muito á direita, e quasi formando 
angulo recto logo ao deixar o arraial do Capivary, passava 
pelo antigo Registro da Mantiqueira e ia atravessar o Pa- 
rahylia no porto da Cachoeira, e d’ahi para baixo seguia 
margeando esse rio até a villa de Arêas, fazendo assim 
uma curva enorme. O novo caminho, proposto e solicitado 
pelo povo do sul de Minas, dirigia-se pela corda do arco  ̂ re-
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(luzindo a distancia em mais de metade da sua extensão 
total, 0 que ficou claramente demonstrado.

Não obstante, veio a jietição a i\Iinas para ser informada 
por intermédio do governador, que mandou-a ao corregedor 
da comarca do Rio das Mortes, Manoel Ignacio de Mello e 
Souza, 0 qual, por sua parte, ouvio a respeito as camaras 
da Campanha e Baependy, e o administrador do antigo Re
gistro da Mantiqueira. Este impugou calorosamente o pedido, 
por diversas razoes, sendo a ultima delias ( e as outras não 
valião mais) que «  alem dos excellentos commodos que neste 
Registro se tem feito com grande despesa de Sua IMagestade 
para habitação dos empregados, lia também uma Ermida 
curada pelo Ordinário, em que se celebra o incruento sacri
fício da missa para os mesmos empregados.. . »  Esta infor
mação foi prestada a 20 de Março de 1819.

Por sua vez, o que è ainda mais extranhavel, também a 
camara de Raependy impugnou (a  19 do Abril do dito anuo) 
a solicitação dos seus municipes e dos da Campanha e habi
tantes de Pouso Alto, dizendo entre outras cousas : « Os povos, 
para quem poderá ser util a estrada nova projectada, são apenas 
alguns moradores de Pouso Alto, pequena parte dos da Campa
nha, alguns, não todos, de Baependy, porquanto os mais tran- 
sitão pelos Registros de Itajubá, Rio Preto e Presidio; e por 
causa destes deverão ser tirados de seus commodos os morado
res da cidade de S. Paulo, villas de Eorena, Guaratinguetá, Cu
nha, Paraty, Sorocaba, e das mais villas, e (las partes das Minas 
que vão por aquella actual estrada conduzir comboios de 
bestas, cujos direitos são os que formalizão consideravelmente 
os Régios Interesses de Sua Magestade ? — . . .  alem de que a 
antiga e actual ( estrada) nunca jamais se poderá feixar, e 
então, ainda tendo guardas, perigaráõ os Reaes Direitos, pois 
quantas mais estradas se fazem, tantos mais caminhos se 
patenteão para os extravios.»

A camara da Campanlia, em oflicio de 2Õ de Setembro de 
1819, ao ouvidor i\Iello e Souza, apoiou em todos os seus 
])ontos a petição do povo para a abertura da estrada pelo 
Picú, conilrmandolhe os fundamentos, ([ue devião aliás ser 
indiscutiveis, tão claros e evidentes erão.

Ainda assim o desembargador-corregedor de S. .João d’El- 
Rey deu ao governador 1). INÍanoel de Portugal o Castro (oíll- 
cio de 30 de Outubro de 1819) parecer desfavorável ao me-
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Ihoramento reclamado, e quo teria, como ibi afinal, de ser exe
cutado á expensas do povo, veiido-se do sen citado ofllcio 
que a isso era levado, mais que tudo, pelo receio de vir a 
nova estrada facilitar os extravios, secular preoccupação no 
periodo colonial...

Felizmente, ou porque do oulras fontes fossem colhidas 
mais promptas informações, seguras e fidedignas, sobre a 
questão, ou porque os peticionarios conseguissem o patroci- 
nio de grandes influencias em prol de seu justo empenho, 
todo de bem publico geral, é certo que muito antes de vir 
ao governador de INIinas o oíiicio do ouvidor Mello e Souza, 
com as informações referidas, e de officiar no assumpto o 
governador, baixou a ordem régia de 23 de Março de 1819 
( vide ephemeride desta data) concedendo a permissão pe
dida pelos moradores dos termos da Campanha e Baepend}', 
e arraial de Pouso Alto, para construirem uma estrada que, 
de Capivary, passando pelo Picú, atravessasse em rumo di
reito 0 Parahyba, indo procurar a estrada abaixo da villa das 
\i.èas — conforme o mappa que apresentarão — com a con
dição de construirem á sua custa, alem da estrada que seria 
feita sob a inspecção do governador, registro e quartel para 
a guarda no alto do Picu.

Este acto régio, mais esclarecido e mais liberal do que a 
opinião manifestada na materia pelo ouvidor da comarca do 
Rio das Mortes (mais tarde Barão de Pontal, senador do Im
pério, etc.), e do que o parecer dado pela propria Camara de 
Baependy — foi a origem legal da antiga e importantissima 
estrada do Plcii, por mais de meio século grande artéria 
commercial pela qual erão feitas quasi todas as communica- 
ções do sul de Minas com o Rio de Janeiro e localidades in
termedias.

( Todos os documentos acima referidos existem, nos pró
prios originaes,^no Archivo Publico Mineiro).

— O Marquez de Itanhaen (TManoel Ignacio de An
drade Souto-]\Iaior Pinto Coelho) é nomeado senador por 
[Nlinas.

Este Marquez, na phrase do finado senador Christiano 
Ottoni {Biographia de TheopJiilo Ottoni),exa, uma nullidade, 
politica e intellectual. Apezar disso, ou talvez por isso mes
mo, foi cumulado de honras e distincções, subindo na vida 
publica a postos dos mais elevados. ♦.
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líí?):2 — Ein consequência de terrível desastre, íallece 
na cidade de Sabará o Dr. Benjaniin Firino de Panla Aroeira, 
juiz de direito substiliito daquella comarca e natural de Ouro 
Prelo.

O desastre oceorren assim : — tres dias antes (a  30 de 
Novembro ), achando-se o Dr. Penjamin em uma caçada, cerca 
de duas léguas distante de Sabará, disparou a espingarda 
que comsigo trazia, empregando-se-lbe em um dos joelhos toda 
a carga. O unico companheiro que linha então a seu lado, não 
podendo sosinho conduzil-o, veio á cidade em busca de soc- 
corros, pelo que — gravemente ferido, isolado e em logar 
êrmo — teve o Dr. Penjamin de íicar no campo por algumas 
horas, até que foi transportado para Sabará, onde ai mia teve 
de sofífer a amputação da perna. Infelizmente, mesmo este 
ultimo e doloroso recurso não pôde salvar-lhe a vida preciosa, 
fallecendo após dois dias de cruciantes padecimentos.

A inesperada noticia desta lamentável occurrencia, apenas 
divulgada entre a população de Ouro Preto, terra natal do 
morto, produziu em todos os espíritos uma sorpreza dolorosa e 
em todos os corações sincera condolência. A consternação foi 
geral — como geraes erão a sympathia e a consideração de 
que gosava o Dr. Penjamin Aroeira, tão esperançoso pela 
intelligencia, tão digno pelo caracter, tão estimável pela gran
de bondade de seu coração.

Formado em 1880 na Faculdade Jurídica de S. Paulo, 
onde deixou recordações honrosissirnas, encetou logo após as 
lides da advocacia e da imprensa jornalística em Ouro Preto, 
nellas se conceituando por seus conscienciosos trabalhos fo
renses como por seus escriptos litterarios em prosa e verso, 
documentos de sua bella e cultivada intelligencia. De Junho 
a Novembro de 1889 oceupou dignamente o cargo de secre
tario do governo de Minas, e de Dezembro desse anuo 
até Março de 1892 o de juiz municipal do Carangola, pas
sando em Abril seguinte para o cargo de substituto do juiz 
de direito de Sabará, em cujo exercício a morte o colheu 
inopinadamento, na plenitude da mocidade, cercado de aíféições 
e apreço de sua íámilia idolatrada e de quantos o conhecião.

3 de Dezembro
1750 — Alvará creando as intendências das comarcas de 

Minas-Geraes onde se fundia o ouro, Este alvará abolio o
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systema da capitação, no qual pagava cada morador da Ca
pitania quatro oitavas e tres quartos de ouro; cada venda ou 
loja mediocre dezeseis oitavas, e oito as inferiores, inclusive 
açougues e boticas. Só tinlião isenção os crioulos de 14 annos 
para menos, as escravas em geral, e os escravos ao serviço 
de offlciaes, ministros e ecclesiasticos. A capitação, imposto 
pesadissimo e iniquo, que incidia no trabalho por vezes sem 
fructo e só dispendioso, suscitou clamores ; de 1741 a 1744, 
especialmente, íbrão geraes as siipplicas do povo e camaras 
pela sua revogação, substiluido por outro menos vexatorio. 
O alvará de 3 de Dezembro de 1750 attendeu as queixas dos 
povos, que soflrião as consequências de tal systema tribu
tário; mas só mudou a forma das extorsões: o quinto do 
ouro, restabelecido, e os processos com que mais aggravarão 
esta pesadissima imposição, não tardarão a convencer o povo 
de que elle permanecia sob o jugo terrivel do lisco, cada dia 
mais voraz e cruel.

I j — Ordem régia determinando que os alumnos da 
casa de educação do padre Joaquim Marques Temudo, esta
belecida em S. João d’El-Rey, sejão isentos do recrutamento, 
com a condição, porém, do professor apresentar na secretaria 
do Governo de Minas um mappa dos alumnos que Irenquen- 
tão sua aula com aproveitamento.

1 35 2 <> — Ordem régia ao governador da Capitania para 
que mande aldear 120 indios de diversas raças, que se apre
sentarão na colonia dos Suissos do Morro Queimado e que 
parecem querer abraçar a vida social.

1 — Correio terrestre da Bahia ao Rio de Janeiro^
passando por Minas-Geraes. — E’ con cernente a organisa- 
ção deste serviço, que as circumstancias do tempo justifica- 
vão, 0 documento que vai em seguida, extractado do Brazil- 
Reino e Brazil-Império, compilação do l)r. I>Iello Moraes :

«  Sendo tão notoria, como ui-gente, a necessidade de es
tabelecer-se um correio por ]>aradas, desta villa até o arraial 
do Tijuco, a encontrar o correio que dahi segue por Villa 
Rica para a corte imperial do Rio de Janeiro, não só pela 
irnmediata vantagem (jue delle resulta á actual administra
ção desta malfadada provincia, senão pelos futuros bens que 
devem emanar de tão util estabelecimento, o Conselbo inte
rino de goverpo desta provincia, em nome de S. M. Impe»
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rial e Coiislitucional, oialena ao alleres ÍMigiiel P>arbosa Ca
bral que marche quaiilo antes desta villa, seguindo a es
trada do Rio Pardo, e estabeleça as paradas para o correio, 
na conformidade do plano e instrucções que lhe serão en
tregues, assignadas pelo official-maior da secretaria, para o 
que poderá deprecar a todas as autoridades civis e milita
res, e ainda aos cidadãos, lanto desta, como da provincia de 
Minas, os necessários auxilios para o exacto e breve cum
primento desta ordem, e liem assim substabelecer em mais 
alguém a ])resente autorisação, aíim de executar-se com a 
possivel celeridade o estabelecimento do correio, o que cum
pra com a actividade e zelo que promette o seu patriotismo.— 
Sala das sessões na villa da Cachoeira, em 3 de Dezembro 
de 1822.— Albuquerque, presidente— Ccdmon, secretario — 
Coimbra — Castro — Mello — Silva — Dantas. »

a s í i i l— Aviso do ministro do Império, no qual se decla
ra ser extensivo á provincia de Minas o regulamento dado 
para a concessão de terras na do Espirito Santo.

— Volta ao exercido da administração da provin
cia 0 presidente Dr. Antonio Paulino Limpo de Abreu, cujo 
governo termina a 5 de Abril do anno seguinte.

Iíg íí; { — O juiz municipal supplente de S. Romão officia 
ao presidente da provincia, conselheiro J. Chrispiniano Soares, 
que é de 30 a 40 léguas de circumferencia a area dos ter
renos diamantinos ali recentemente descobertos, que são 
de boa qualidade os diamantes extrahidos e que se tem ven
dido de 320$ a 420$ a oitava.

— Lei mineira n. 2044. — Autoriza o governo a ga
rantir juros até 7 %, sobre o capital máximo de 000:0000$, 
á companhia de ferro carril que se estabelecer em S. João 
d’El-Rey, durante o prazo do privilegio que for concedido.

Í357H — Lei mineira n. 2045. — Autoriza o governo a con
ceder garantia de juros, privilegio e outros favores ás com
panhias que se organisarem para construir estradas de fer
ro : — 1.“ — do Poço do Farpão (á  margem direita do Je
quitinhonha ) á cidade do Arassuahy ( capital máximo de 
6,600:000$000, por prazo não excedente a 40 annos, ou 
subvenção kilometrica de 9:000$000 ) ; — 2." — de Montes Cla
ros ao arraial da Extréma, margem direita do rio S. Fran-

tif
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cisco, iguaes favores, sendo o capital inaximo de 3 ,000:000íj> 5
__3 .̂* — da cidade de Paracatú ao ponto onde 0 rio deste
nome começa a ser navegavel a vapor, idênticos favores sen
do 0 capital máximo 2.00ü:000$000;— 4/’ — de Juiz de Inma 
á Ponte Nova, podendo prolongar-se em direcção ao Espirito 
Santo, idênticos favores, sendo 0 capital máximo 4,000.000b.

l j 5 7 : { _ L e i  mineira 11. 2047. — Autoriza 0 governo a ga
rantir juros até 7 'V„ sobre um capital não excedente de 
2,000;000$000, ou uma subvenção de 9:000b000 por kilome
tro de estrada concluida, á companhia cpie incorporarem os 
cidadãos Bernardino da Cunha Ferreira, Dr. Antonio Yaz 
Pinto Coelho da Cunha e Dr. José Caetano de Paiva Pereira 
Tavares, para 0 flm de constrnirem iima estrada de ferro 
que, partindo da margem do Rio das t  elhas, vá tei minai 
na cidade Diamantina.

I j l 7 í5 — Lei mineira n. 2048.— Autoriza 0 governo a 
conceder diversos favores á companhia que organizarem 0 
Barão de Nogueira da Gama e bacharel José Calmou Nogueiia 
Yalle da Ga^na, para a construcção de uma estrada de 
ferro de bitola estreita que, partindo da Estrada de D. Pe
dro II, entre Simão Pereira e Mathias Barbosa, vá terminar 
na cidade de Lavras.

— p]' inaugurado 0 telegrapho electrico na cidade 
da Campanha, para 0 serviço da estação da Estrada de Fer
ro Muzambinho, ramal dessa cidade.

— Morre na Capital Federal 0 Dr. José Rodrigues 
de Lima Duarte, Yisconde do mesmo nome, com cerca de 
70 annos de idade. Era natural da cidade de Barbacena e 
formado em medicina, em cujo exercicio, durante longos 
annos, deu innumeras provas de prollciencia, de desinteresse 
e de verdadeira caridade, 0 que grangeou-lhe geraes syni-
pathias e bem merecido apreço.

Desde 0 anuo de 1853 começou a apparecer 110 scenario 
politico, sendo eleito deputado á Assemblea Legislati\a Pro
vincial para 0 biennio de 1854 — 1855. fo i reeleito paia os 
tres biennios successivos (1856 a 1860), prestando n aquella 
corporação, á qual mais de uma vez presidio dignamente, va
liosos serviços á causa publica, discutindo na tribuna ou em 
trabalhos de commissões múltiplos assumptos de interesse
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geral ; e cooperou sempre com intelligeiicia e probidade 
para a boa solução de questões em que teve de intervir, ora 
em razão de cargo que occupasse, ora por espontâneo impul
so patriótico.

Também, por largo tempo, representou a provincia de 
Minas na Assemblea Geral Legislativa do Império: primeiro, 
como deputado pelo antigo 3." districto, nas legislaturas de 
1861-18G3, de 18()4-18()6 e de 1867-1808; — em segui
da, como deputado eleito por toda a provincia, nas legis
laturas de 1877 e de 1878-1880; e na legislatura de 1881- 
1884 como deputado eleito polo 7." districto, na primeira 
execução da reforma eleitoral pelo systema directo, segundo 
a lei-Saraiva, promulgada a 9 de Janeiro de 1881. Antes 
de findar o respectivo mandato, íbi nomeado senador do Im
pério pela ])rovincia que representava na Gamara quatrien- 
nal, corporação de que íbi por vezes presidente. O acto de 
sua escolha, que consagrou reiterada indicação do eleitorado 
mineiro, tem a data de 26 de Janeiro de 1884. No parla
mento geral o Dr. Lima Duarte pautou o seu procedimento, 
como fizera no provincial, pelas normas de honestidade e de 
esclarecida dedicação ao dever, sendo estimado e respeitado 
por amigos como por antogonistas politicos. Os seus prin
cipies politicos em nada soífrerão jamais com o cavalheirismo 
de seu tracto e a natural aííabilidade de seu caracter. A 
estes e outros predicados reunia um genio franco e serviçal, 
que tornou-o muito popular.

Coube-lhe, de 28 de Março de 1880 a 20 de Janeiro de 
1882, um assento nos Conselhos da Corôa, como ministro da 
marinha do gabinete-Saraiva, constituido na primeira des
sas datas. Ainda nesse alto posto de governo, o conselheiro 
José Rodrigues de Lima Duarte conservou inalterável a re
putação de que gozava, como homem de bem, sempre mo
desto, accessivel o lhano, e como politico igualniente firme 
e moderado, isto é, dedicado ao seu partido e aos seus ami
gos sem paixões exacerbadas contra os adversários. Teve 
assim a habilidade e a fortuna de ser em extenso periodo 
um dos chefes liberaes mineiros mais influentes e conside
rados, 0 de jamais ser alvo de aggressões pessoaes ou ve- 
hementes ataques da agremiação conservadora, que, aliás, 
elle íiunca e por modo algum favoreceu.
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Traçando-lhe o perfil em 1881, escreveu o illustrado Sr. 
desembargador Carlos Ottoiii no seu iblheto — m i n e í r o s  d is -  
TiNCTOS : «Yiage-se por toda esta longa e remota província, 
pela malta ou pelo campo, pelos montes ou pelos valles, en
tre-se nas grandes cidades ou nos pequenos povoados, na mo
rada dos ricos ou na mansarda dos pobres, e em toda a 
parte o conceito será unanime: Lima Duarte é um INlineiro 
cpie honra a sua provincia, um Brazi‘eiro que honra o seu 
paiz. A ’ puridade o dizeinos: nunca ouvimos formular con
tra elle a menor queixa, *sequér; e até parece que o nosso 
amigo, para identificar-se mais com seus patrícios, se apraz 
em conservar hábitos e costumes provincianos, que á mara
vilha lhe assentão. Na viagem imperial tínhamos alegre 
contentamento sempre que viamos aquelle ministro chão, que 
deixava os camarins reaes para conviver com o povo, e tro
cava a sua farda rica pelos algodões de nossas fabricas. Si 
0 viamos a cavallo, era elle o typo perfeito de Mineiro de 
Minas, cujo atheletico porte realçava com as botas brancas 
do provinciano. E nesse trajo sem calculo ia muita genti
leza á provincia, pois ella via com «humanos olhos» que o 
Mineiro-ministro era ministro-Mineiro. O que é certo é que 
todos se sentião á vontade a seu lado, e chegavão á sua casa 
como á de um compadre, ninguém temendo, na aldraba, de 
ser tratado como importuno ou despedido pelos criados. Ao 
apertar aquellas mães, sentia-se a íirmeza‘de um amigo leal; 
ao abraçar aquelle peito, as pancadas de um coração nobre 
e generoso. »

Dias antes da proclamação da Republica, o conselheiro 
Lima Duarte foi titulado A îsconde de Lima Duarte, pelo ga- 
Ijinete de que foi illustre chefe o Sr. Ausconde de Ouro Preto.

Mudadas as instituições políticas do paiz, esteve durante 
algum tempo ahsolutamente retirado de cargos públicos, mas 
em 1892 recebeu do governo de Alinas a nomeação de su
perintendente geral do serviço de immigração para este Es
tado, lugar que exerceu até íállecer com a solicitude que 
sempre lhe merecião os interesses mineiros.

A Camara e o Senado Federal, ao terem noticia do seu 
passamento, por voto unanime, flzerão consignar nas actas 
respectivas o profundo pezar com que receberão aquella triste 
communicação. Esse pezar íoi geralmente partilhado no vasto 
circulo de amigos do Visconde de Lima Duarte, como um
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tl'ibuto prestado á memoria do distiiicto iNIiiieiro, tão respei
tável pela honradez de caracter como estimado pelos dotes 
do seu bem formado coração.

4 de Dezembro
l í í l í í  — Pela secretaria do Reino, no Rio de Janeiro, é 

remettido ao governador capitão'general de Minas o requeri
mento de um soldado de linha, pedindo uma ajuda de custo 
para ir communicar ao principe regente um segredo, afim de 
fjiie proceda como julgar de razão.

O facto acima teve registro official, mas somente em ex- 
tracto e nos termos em que fica exposto. Nem mesmo o nome 
do tal soldado se refere nesse extracto.

f l S M í l  —  A b E R T C R A  d e  E STR AD AS E N TR E  AS C A P IT A N IA S
DE M i n a s -G e r a e s  i: E s p i r i t o  S a n t o . — O auto lavrado a 8 
de Outubro de 1800 (vide ephemer ide desto data) sobre os 
limites das duas capitanias é approvado e confirmado pela 
carta régia deste dia, que damos em seguida, e na qual tam
bém secontôm varias providencias sobre mineração e para 
abertura de estrada seiitre o Espiritr-Santo e Minas-Geraes.

«D . Manoel de Portugal e Castro, do mei. Conselho, Go- 
vei*nador e Capitão-General da Capitania de Minas-Geraes. 
Amigo, Eu El-Rei *vos envio muito saudar. — Sendo-me pre
sente 0 vosso officio de 2 de Alarço do corrente anuo, sobre 
0 requerimento e proposta que fizera Manoel José Esteves, do 
conservar por espaço de dez annos a estrada que fòra aberta 
pela segunda Divisão Militar do Rio Doce até ao Rio Itapeme- 
rim da Capitania do Espirito Santo, preparando commodos 
para os viajantes, e sendo-lhe concedidos livres de direitos 
todos os generös que fizesse importar pela dita estrada no es
paço de deẑ  annos; e conformando-me com o vosso parecer 
e da Junta da Eazenda dessa Capitania, sobre a utilidade e ne
cessidade de muitas e diversas estradas pelo sertão que se
para a Capitania de IMinas-Geraes da Capitania do Espirito 
Santo, afim de se porem em cultura estes tão vastos e férteis 
terrenos, aproveitando-se ao mesmo tempo as riquezas me- 
tallurgicas que nelles se devem esperar com toda a proba
bilidade encontrar, já pela sua semelhança com outros ter
renos auriferos da Capitania de Minas-Geraes, já pelos mni-

4 '4
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tos rios, que correndo por um tão vasto sertão, vem a formar 
0 Pdo Doce, e de que nas suas cabeceiras, e em alguma exten
são do seu curso se tem tirado ouro em grande quantidade 
desde a descoberta das minas até ao presente ; como são 
entre outros o Ribeirão do Carmo, o Rio Pitanga, os (iiiala- 
chos do Sul e do Norte, o Bacalháo, o de Cattas Altas, o do 
Caeté,'! 0 do Brumado e o de Piracicaba:— Sou Servido orde
nar 0 seguinte : que se promova com a maior actividade a 
communicação dessa Capitania com a do Espirito Santo por 
muitas e diftérentes estradas, tantas quantas julgarem conve
nientes, sendo feita a despesa da sua construcção pela Junta 
da minha Real Fazenda, de cada uma das ditas Capitanias 
na parte que íicar dentro dos limites das mesmas Capitanias, 
regulado pelo auto de demarcação, celeljrado aos 8 de Ou
tubro de 1800, em que se tomou por limite a linha Norte 
Sul, tirada pelo ponto mais elevado de um espigão que se 
acha entre os Rios Guandii e Mainassú, na sua entrada em 
0 Rio Doce, íicando por consequência pertencendo á jurisdi- 
cção do Governo da Capitania de ]Minas-Geraes o terreno que 
se achar a Oeste desta linha e ao Governo da Capitania do 
Espirito Santo o que se acha a leste da mesma linha ; que 
além das estradas principaes que se abrirem para conseguir 
uma facil, breve e segura communicação dos povos, se ha
jam de abrir outras pelo interior do sertão, não somente pela 
linha divisória, mas parallelamente a esta linha em distan
cias convenientes, afim de que pelo encruzamento destas 
com as estradas que se dirigirem a beira-mar, fique com- 
municavel todo o sertão, como muito convem á segurança dos 
(jue nelle se forem estaljeleccr, e ao progresso da pacificação 
e civilisação dos Índios, que tanto tenho recommendado, e 
que vos deve merecer a mais particular attenção : que se ha
jam de examinar com o maior cuidado todos os rios, para se 
aproveitar os que forem ou se poderem fazer navegáveis, 
dissipando-se os obstáculos que se oppuzerem á passagem das 
canoas e barcas, tendo-sc sempre em vista a preferencia que 
deve merecer um tal meio de communicação pela facilidade 
dos transportes : que as estradas sejam conchiidas pelos que 
forem encarregados da sua abertura, ainda que passem além 
do limito das duas Capitanias, devendo continuar até se en
contrar alguma povoação ou estrada já aberta, que lhes 
possa servir de supplemento, para que não hquem inúteis as

!í’'íí

.ÇíJ

Pm

I'

th,'.■iV

í f i



302 EPH EM ERID ES M IN E IR A S

■ : '-V '
'/■ ; i',,; ! .»

- ..
‘ ‘ij- ’

r f n f a #

I ,
V '

I-

J f c l

r m % '  '■

w'-i'i’f.ifc i
I r i ’

■!■', J  <|'v J wiyii'i

que tiverem sido íeitas até ao limite das duas Capitanias; 
devendo porém o que íbr encarregado da abertura das es
tradas dar parte ao respectivo (lovernador, logo que chegar 
a este limite, de que vai entrar no districto da sua jurisdi- 
cção, para ser por elle auxiliado competentemente, e para 
serem pagas as despesas pela Junta da Fazenda respectiva ; 
e levantando-se quartéis e ranchos de très em très léguas, 
ou nos sitios que parecerem mais apropriados, e sendo os 
quartéis guarnecidos por tropa da Capitania a que pertencer 
0 sitio em que forem levantados; que, em conformidade do 
que se acha disposto na minha Carta Regia de 13 de Maio 
de 1808, sejam isentos de direitos de entrada todos e quaes- 
quer generös que pelas mesmas estradas se transportarem da 
Capitania do Espirito Santo para essa Capitania de Minas 
Geraes por tempo de dez annos, contados da data desta ; e 
bem assim isentos do pagamento do dizimo pelo mesmo 
tempo todos os generös de cultura que se fizer em todo este 
sertão, que ora separa as duas Capitanias, e de que muito 
convém tirar as vantagens que a sua liondade e fertilidade 
oíferecem, seudo dividido competentemente em sesmarias de 
meia légua ern quadi’a pela autoridade a que pertencer, se
gundo o limite prescripto, e em conformidade de minhas 
reaes ordens, preferindo-se na concessão destas sesmarias os 
que se propuzerem a ir estabelecer-se neste sertão, e mos
trarem ter mais possilhlidade, sendo primeiramente ouvido a 
este respeito o Commandante da Divisão a que pertencer o 
terreno que se pedir ])or sesmarias ; cessando a permissão 
que pela minha Carta Régia de 2 de Dezembro de 1808 fòra 
concedida aos ditos Commandantes para assignalar e de
marcar terrenos proporcionaes ás Fabricas dos que forem en
trando, e devendo estos continuar a dar parte annuahneiite 
do numero dos novos povoadores, e da força e grandeza das 
fabricas de cada um ; que os titulos de concessão de taes 
sesmarias sejam todos registrados na Contadoria da Junta 
da minha Real Fazenda, em livros a esse lím destinados, sem 
0 que não serão isentos do pagamento do dizimo e mais en
cargos pelo sobredito tempo de dez annos ; devendo para isso 
constar na dita Contadoria o tempo em que foram concedi
dos os terrenos, em conformidade da minha Carta Régia de 
2 de Dezembro de 1808, e bem assim o tempo em que prin
cipiarem as novas concessões, para que umas e outras pos-

I 1
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sam gosar da sobredita isenção por tempo de dez annos con
tados da data desta minha Carta Régia; que igualmente se
jam distribuidas datas mineraes pelos que as requererem em 
todo este sertão, e se acharem nas circumstancias de as ob
terem na conformidade das minhas reaes ordens, sendo as 
datas de 15 braças em quadra por cada uma pessoa liberta 
ou escrava que se empregar na Mineração, em conformidade 
do § do art, 0.“ do Alvará de 13 de Maio de 1803 ; teii- 
do-se muito em vista o que se acha disposto no § 8“ do mes
mo artigo, para que os entulhos das terras que se lavra
rem não inutilisem as outras que se houverem de lavrar 
para o futuro; que as cartas de datas mineraes sejam todas 
registradas na Contadoria da Junta da Fazenda em livros tão 
somente a este fim destinados; declarando-se nas cartas que 
de novo se passarem o numero de pessoas que se pretende
rem effectivamente empregar na sua lavra, sem o que não 
serão tidas por legaes, para que se possa no íim de cada um 
anno ter algum conhecimento do progresso ou atrazamento 
da Mineração, e comhinar-s3 o producto do ouro manifesta
do com as forças empregadas na sua pesquiza; devendo os 
Guardas-Móres dos differentes Districtos da Capitania dar an- 
nualmente conta ao respectivo Ministro de todas as datas 
mineraes que estão em actual trabalho, e do numero de pes
soas empregadas na sua lavra; e devendo também o mesmo 
Ministro dar conta annualmente á Junta da Fazenda da Ca
pitania do estado da Mineração do terreno respectivo á sua 
jurisdicção, expondo o seu parecer sobre as causas do pro
gresso, ou atrazamento deste tão importante ramo de indus
tria, sem 0 que não poderá obter a sua certidão de corrente 
pela Junta da Fazenda respectiva. Finalmente, que pela Se
cretaria de Estado dos Negocios do Reino e pelo meu Real 
Erário, façais subir annualmente á minha real presença uma 
circumstanciada conta do que vos tenho ordenado nesta mi
nha Carta Régia que executareis não obstante quaesquer leis, 
ordens ou disposições em contrario que todas hei por dero- 
gadas para este eíiéito sòniente. Escripta no Palacio do Rio 
de Janeiro aos 4 de Dezembro de 1816.— REI. — Para D. 
Manoel de Portugal e Castro ».

1811í> — Felisberto Caldeira Brant Pontes (Marquez de 
Barbacena ), natural de Minas-Geraes, é nomeado ministro 
da Fazenda.
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1 1 5 7 4  — Lei mineira n.” 2062.— Autoriza o governo a 
contractar a construcção de uma estrada de ferro que, par
tindo do ponto mais conveniente na 4.'̂  secção da de Pedro 
II, vá em direcção á confluência do Rio Veixle com o Sapu- 
cahy, podendo conceder para esse flm, a qualquer emprezario 
ou companhia que se propuzer a realizar a mesma estrada, 
privilegio até 50 annos, garantia de juros até 4 sobre o 
capital máximo de 14,000:000$000, podendo ser a zona pri
vilegiada até de cinco léguas em cada margem da linha fer- 
rea.

B Í5ÍM — Inaugura-se a estação do Banco Yerde, na Es
trada de Ferro Leopoldina.
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5 de Dezembro

1710 — Ordem régia autorisando o governador da Ca- 
])itania a conceder á Gamara do Ribeirão do Carmo (Marian
na) a sesmaria de uma legoa, para que, aíbrando-se por lotes, 
fosse um dos ramos da renda da mesma Gamara. O velho 
chronista anoiiymo que registrou este facto (vej. Revista do 
Instituto Historico, tomo VIII), accrescentou logo após esta 
nota sobre 0 custo dos'p7''incipaes generös alimentícios naquella 
Villa e na época a <tue nos referimos: — « Por uma postura 
deste anuo, devia se vender a carne verde, até o anuo de 
1720, á razão de vinte e seis libras por uma oitava de ouro; 
0 frasco de leite, por meia oitava; uma gallinha, por Ires 
quartos de oitava ; uma lilira de toucinho, por meia oitava; 
uma libra de assucar, por um ([uarto de oitava; o alqueire de 
farinha, por quatro até seis oitavas; o feijão e o milho, por 
pouco menos.» A oitava ( ouro) valia nessa época mil e qui
nhentos reis na Capitania Mineira.

ISU dí — Provisão régia, «'permilUndo aos moradores das 
margens do Rio Grande fazer uma estrada lateral, que lhes 
dò communicação com a estrada que se está contruindo da 
Gòrte para o Rio Preto em direcção a S. João d’El-Rey. »

— Abertura do Conselho Geral da província (1." ses
são da segunda legislatura).

Lê-se na falia a eile dirigida pelo presidente da provin
da, maroülial José Manoel de Almeida,— que a exportação do
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café, que fora no anno anterior somente de 9,700 arrobas, 
subira a 81,400 arrobas; — decaliindo a do algodão, de 99.000 
arrobas a 7.000; — o que o commercio de algodão manuíã- 
cturado subira de 184:0008000 a 280:000$000.

Yò-se d’ahi o augmento colossal (jue tom tido a produc- 
ção do café entre nós. Iníélizmente, a do algodão tem dimi
nuído tanto que lia muito, em vez de exportarmos, somos 
importadores deste producto, e em grande quantidade, para 
as nossas fabricas dc tecidos.

Treebos de um notável officio dirigido neste dia 
pelo Conselho Geral da Proviiicia ao ministério, para íãzel-o 
constar á Regencia do Império :

«  O Conselho Geral sobremaneira se lisongéa de poder an- 
nunciar a Y. Exc. que a despeito do fiiror das facções a Pro
vinda de Minas-Geraes se ha conservado tranquilla: não a 
pôde mover nem mesmo a exaggeração, posto (pie em seus 
extravios divisasse mais o impulso de um Patriotismo desme
dido, do que a sanha de sordidos interesses particulares : óli- 
nas-Geraes sò considera curto e seguro o caminho legal ; e 
delle se não transviará, senão quando o encontrar atravancado 
pelas insidi is, e cega cobiça de alguma facção anti Nacional.

« A Resolução tomada em 9 de Fevereiro transacto de não 
reconhecer Governo, que qualquer facção levantasse na Capital 
do Império solire as ruinas do actual Governo legitimo, foi 
geralmente adoptada, e applaudida pelos bons ólineiros: nova 
razão para desvanecer o Conselho Geral de liei interprete da 
arando maioria da Província.

«Considera-se iior tanto obrigado a fazer patente a Y. Exc. 
que custoso tem sido conter-sc a indignação, que ha excitado 
em todo coração Mineiro essa horda de restauradores, esco
ria e labéo do Brazil ; que a nada menos se propoem que a 
desthronar um Principe Brazileiro para elevar aíiuelle, que 
não só illudio as nossas esperanças e sacriíicios, mas até des
denhou a honra de pertencer ao Brazil, fazendo-se Estrangei
ro pela acceitação de condecoraçóes, que lhe conferio o Rei 
dos Francezes; e por se haver posto ao serviço do Portugal 
sem licença do Governo Brazileiro.

«  Releva mais significar a Y. Exc. quanto se enganão os 
que reputão conse(piencia de animo frio, ou tibieza a mar
cha serenado Minas-Geraes acerca das Reformas da Consti-

E. M.-IV-20
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tiiiçâo : sua traiiquillidade não é a imagem da quietaçao do 
escravo, nem da indiferença dos destinos da Patria : nenliu— 
ma outra l^rovincia anhela mais, e mais carece das Reformas 
Constitucionaes ; nenhuma outra Provincia deseja mais ver 
emendados os defeitos da nossa actual Constituição filha da 
precipitação, e das circumstancias, e jurada logo depois da 
criminosa dissolução da Assembléa Constituinte ; nenhuma 
emíim aspira mais que este Codigo Fundamental seja harmo- 
nisado com o sonso commum, e se concilie com os solidos 
principios do direito Politico ; extremando-se os limites da 
Autlioridade Legislativa, que compete á Assembléa Geral da 
que deve pertencer ás Assembléas Provinciaes, afim de que 
nas Provincias se ache o remedio aos males que nellas se 
podem curar, sem que com tudo se prejudique a união tão 
necessária do Império, união que só poderá constituir a sua 
grandeza, principalmente quando a Reforma se extender com 
legalidade á Camara Yitalicia cuja organisação nenhuns prin
cípios abonão, e pelo contrario a experiencia, a razão, e o in
teresse geral reprovão.

« Destituída de meios de facil communicação Minas-Ge- 
raes altamente reclama que se promova a Industria indispen
sável á sua prosperidade ; que se alargue o seu estreito mer
cado ; que se propague emíim por todos os lugares da Pro
vincia a educação Religiosa e civil; entretanto que se não con- 
solidão as Reformas Constituccionaes já decretadas.»

Í8 7  3 — Óbito, na cidade da Campanha, do Dr. Antonio 
Máximo Ribeiro da Luz, juiz de direito da comarca, tendo 
anteriormente exercido igual cargo na cidade de Baependy. 
Era nalLirnl da Cliristina e um dos ornamentos da magistra
tura brazileira, pela illustração, intelligencia, probidade in- 
excedivel e constante zelo no cumprimento do dever.

Na vida privada ou como simples cidadão, não menos 
distinguio-se o preclaro sul-mineiro, pela constante honesti
dade de seus actos, estimules civicos e sentimentos genero
sos, de (|ue deu em sua existência de cerca de 44 annos, ape
nas, innumeras provas, e que cercarão-lhe o nome e a pes
soa do respeito, sympathia e estima que nierecião, tornando- 
lhe a memória saudosa e respeitável para quantos de perto o 
conhecerão. Alem de sua virtuosa viuva, deixou muitos filhos 
que, ora collocados em honrosas posições sociaes, sabem con-

1
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servar immaculo o nome que herdarão de seii illustre pro-
genitor.

.1 Í57f> — Na Estrada de Ferro Leopoldiua ê inaugurada a 
estação de S. Sebastião.

1Í590— Decreto do governador do Estado elevando á ca
tegoria de villa a paro chia do Espirito Santo do Mar de 
Hespanha, cujo nome foi depois mudado para — Villa do 
Guarará.

U 502— Arco-irh lunar. — Sobre este phenomeno me- 
teorologico, observado em Barbacena na noite de 5 de De
zembro, a imprensa periodica do Rio de Janeiro publicou a 
seguinte communicação do Sr. Dr. Henrique V az:

«Sr. Redactor. — Barbacena, 7 de Dezembro de 1892. — Tn- 
teressantissimo phenomeno meteorologico, de que ainda não 
tinhamos noticia, acaba de ser aqui observado.

A 5 do corrente, pelas 9 horas da noite, sendo esplendido 
0 luar nesta cidade, via-se ã grande distancia, na direcção SSO 
e sobre a serra da Ibitipóca, que dahi dista cerca de 10 lé
guas, uma nuvem alongada, estendida em sentido horizontal, 
densa em sua parte superior, gradualmente apagada na infe
rior. Chovia naquella direcção.

Entre a terra e a nuvem, desenvolvendo-se na extensão 
de 1/6 de circumferencia, mais ou menos, observarão duran
te 20 minutos o Dr. Camillo da Fonseca e outras pessoas 
que estavão em sua companhia, um seguimento de verdadei
ro arco-iris, com as cores do spectro bem visiveis.

Cessando a chuva por ulguns minutos, tainbem desappa- 
receu o arco, para reapparecer depois com o mesmo lirilho.

Este phenomeno, que só poderia ser bem observado em 
todo's os seus interessantes detalhes, si existisse aqui uma 
estação meteorologica convenientemente montada, nos im
pressionou tanto mais quanto delle ainda não tinhamos no
ticia .

Entendendo que, pela sua raridade, quando não fòra por 
outros motivos, conviria dar delle noticia, appressamo-nos cm 
vos dirigir esta communicação.»

1S597— Fallece na Capital Federal o distincto linguista 
mineiro Dr. Alonso Garcia Adjnto, lente de grego do Gym- 
nasio Nacional e de inglez do Lyceo de Humanidades de ND 
ctheroy.

Í|

m

ím

'rí: J

i



m E PH EM ERID ES M IN E IR A S

m . .

I It'U •.
if' '"IP .-

■ .f ■

I ' l ' ' '
P li  -

 ̂ t 1 r

r.r!

Noticiando dias depois a morte do illustre moço nosso 
conterrâneo, accrescentou a redacção do Mlms-Geraes, de 
Ouro Preto :

« 0 finado, que era natural da cidade de Paracatv’i, neste 
Estado, deixou ainda moço a terra natal, estudando siicces- 
sivamente no seminário de Diamantina, e nesta cidade, onde 
concluio com grande aproveitamento o curso de humanida
des, seguindo depois para o Rio de Jeneiro, cuja Faculdade 
de Medicina cursou durante 4 an nos.

?das, a inclinação natural e irresistível que revelou desde 
os primeiros annos de sua mocidade foi para o estudo das 
linguas classicas e modernas, e a esse estudo acabou elle por 
entregar-se, finalmente, com inexcedivel dedicação e notável 
proveito, vindo, por isso, a tornar-se nesse ramo de conlieci- 
jnentos um dos mais distinctos professores do nosso paiz, e 
conseguindo ver as suas aptidões consagradas em diversos 
concursos a que se submetteu.

Espirito de elevada cultura, Alonso Adjuto era, além disso, 
proíiindamente versado em philosophia e ultimamento con
quistou 0 bacharelado em direito, ol)tendo brilhantes notas 
nos respectivos exames.

Era um talento robusto c privilegiado, desses que elevão 
bom alto o nome de IMinas c que acaba de ser arrebatado cm 
pleno vigor de vida, pois o mallogrado professoí’ contava pou
co mais do 40 annos de idade.»

6 de Dezembro
1745 — E’ deste dia a bulia — Candor liicls eternal — 

do papa Peneento XIV, pela qual forão creados o bispado de 
iMarianna (todo cm território mineiro) e o de S. Paulo, ao qual 
pertence a região sul-mineira á margem esquerda do Sapu- 
cah,y, sendo também instituidas as prelazias de Goyaz e 
Cuyabá, a primeira das quaes abrange também territorio mi
neiro.

Por esta bulia instou o rei I). .João V, por ser muitissimo 
vasto 0 bispado do Rio de Janeire, que comprehendia os ac- 
tuaes Estados do Rio, iMinas, S. Paulo, Espirito Santo, Goyaz, 
iMatto Grosso, Districto Federal, etc.

1)0 bispado de Marianna foi desmembrado a 10 de Agosto 
de 1853, por lei da Assembléa Geral, o territorio ao norte com

l.v
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O qual formou-se o novo luspado da Diamantina, instituido 
a () de Julho de 1851 no pontificado do Pio IX, pela bulla — 
Gravissimum sollicituclinis.

1 7 0 7  — Ordem régia ao governador da Capitania, deter- 
minando-llie «que preste auxilio ao vigário da vara noiieado 
pelo bispo, caso o cabido ponha alguma duvida por não ser 
0 dito vigário do corpo delle, e que assim íbi nomeado por 
ser neutro aos diversos partidos em que o mesmo cabido está 
dividido.»

11» 1 1 — Alvará creando os lugares de juiz de íbra do 
civil, crime e orphãos nas villas de S. João d’El-Rey, Sabará, 
Villa Rica e Yilla do Principe, cabeças das comarcas do Rio 
das Mortes, Rio das Velhas, Ouro Preto e Serro do Frio, e 
passando para os mesmos juizes as attribuições dos intenden
tes do ouro, cujos lugares íicão extinctos nessas comarcas.

1151 í> — Por determinação régia é prohibido nesta data 
«  aos Yassallos deste Reino do Brazil receberem, venderem 
ou reterem em seu poder o periodico intitulado Camjjeão ou 
Amigo do Rei e do Povo », o que foi ofíicialmente communi- 
cado ao governador da capitania de Minas-Geraes.

11522 — Aviso imperial approvando e mandando pòr em 
execução o plano offerecido pela camara da villa da Campa
nha para a administração das passagens dos rios Yerde, Sa- 
pucahj' e Piedade (?), e que seja a dita administração entre
gue áquella camara.

11121^— No Conselho Geral da provincia, o conselheiro 
Bernardo Pereira de Yasconcellos profere longn discurso, que 
conclue fazendo a seguinte — p r o p o s t a  :

« Que 0 Conselho Geral desta Provincia represente a ne
cessidade absoluta de ser prorogado o prazo marcado para 
a cessação do commercio da escravatura.»

liV Lei mineira n. 2543, — Créa na cidade do Serro
um Lyceu de Aries e Officios, destinado á educação profis
sional dos meninos desvalidos.

IS1 7 Í )— Creacão das parochias de Nossa Senhora da Saude 
dos Poços de Caldas; da Conceição Apparecida,municipio do 
Carmo do Rio Claro; e de SanfAnna do Capivary, municipio 
de Pouso Alto. (Leis mineiras ns. 2542 e 2544).
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1S55ÍÍ)— Decreto do governador do Estado. — Determina 
que a cidade e 0 municipio de S. José d’El-Rey passem a ter 
a denominação de — c id a d e  e  m u n i c í p i o  d e  T i r a d e n t e s .

IÍ501 — Installa-se a sub-administração dos correios da 
cidade de Uberaba.

7 de Dezembro

1 <>?H» — Carta régia ordenando — que se não concedão 
sesmarias maiores que tres léguas de fundo e uma de tes
tada, «porque é 0 que somente uma pessoa pode cultivar, 
porque 0 mais é impedir que outros povoem. »

« Neste anno, observa A z e v io d o  ^ I a r q u e s  ao fazer este 
registro (Apontamentos históricos sohre S. Paulo), Bartlio-, 
omeu Boeno de Siqueira continua as explorações começa
das por seu cunhado Antonio Rodrigues Arzão, nos sertões 
do Cahetô, conseguindo extrahir considerável quantidade de 
ouro. Eoi assim que tiverão desenvolvimento os arraiaes 
que são hoje as povoações de Marianna, Ouro Preto, Ca- 
Jielâ, Pitanguy, S. José e outras. »

1715  — Ordem régia mandando dar ás Camaras das 
villas da Capitania uma sesmaria, e estranhando luio ter 0 
governador cumprido a ordem de 1713 relativa á reparti
ção de terras por sesmarias e datas, e que se deixe de umas 
e outras as mais íérteis e ricas para a Fazenda Real.

125:̂ :̂  — Ao chegar ao Rio de Janeiro, regressando de 
Minas-Geraes, é preso 0 conego Januario da Cunha Barbosa, 
e recolhido á fortaleza de Santa Cruz.

Januario da Cunha Barbosa — litterato, politico e patriota 
que deixou nome invejável — fundara pouco antes no Rio 
de Janeiro, associado a Joaquim Gonçalves Ledo, como elle 
distincto, 0 Revei''hero Constitucional, follia dedicadíssima á 
causa da liberdade e independencia nacional, á qual ambos 
prestarão muitos e brilhantes serviços. Foi exclusivamente 
no interesse de secundar os bons Mineiros íCaquelle duplo 
e alevantado empenho, que 0 conego Januario viera a iNlinas 
dois mezes antes (Setembro de 1822), apresentando-se suc- 
cessivaraente em Ouro Preto, em Marianna, no Caeté 0 em 
Sabãrá, e em toda a parte auxiliando e animando intelli-
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gente e activamente os patriotas, e esforçando-se para nnil-os 
todos, conciliando os dyscolos e procurando o escpieciinento 
de quaesqner resentinientos anteriores. E muito conseguio, 
tendo 0 prazer e a gloria de regressar victorioso paia o 
Rio de Janeiro.

Entretanto, a policia de 1). Pedro 1, do homem em cujo 
beneficio o conego Januario tanto íizera— tralialliando alias 
não para elle mas para a patria — no momento eni que o 
distincte cidadão chegava da longa, penosa e patriótica ^ia- 
gem, prende-o violentamente e encarcera-o ; _ sendo elle doze 
dias depois mettido a bordo do um bergantim írancez e de
portado para o Havre, sem forma de processo, e achando-se 
o distincte patriota inteiramente despi’ovido de recursos paia 
inanter-se em paiz estrangeiro!

Havia sido suspeitado de tramas demagógicos . . . .  e tanto 
bastou para contra o illustre fluminense desenvolver-se crua 
e violenta perseguição.

]\Iais tarde, regressando do exilio, o conego Januario da 
Cunha Barbosa suliio muito em posição e influencia, con- 
soantementc a seus méritos litterarios e ao seu patiiotismo 
vivaz e intemerato.

— Reforma da educação clerical.— No Conselho 
Geral da provinda é apresentado pelo conselheiro Jose Pedro 
de Carvalho os seguintes parecer e projecto de proposta, 
(uijo alcance e importância dispensão quaesqner commen- 
tarios;

« A commissão encarregada de examinar o discurso da 
Presidência, e de propor aqiiellas medidas que o Conselho 
deve tomar para o mellioramento da Provinda, con\encida 
da necessidade de se levantarem barreiras á corrupção e á 
immoialidade que se projiagarão para fins sinistios, e des
pertar 0 zelo dos Ministros da Religião, destruindo os ãrtl- 
ficios do fanatismo e da hypocrisia, males  ̂ estes que cum
pre desde já atalhar, como reidama a Presidência, e pre\e- 
nir que da falta de cumprimento dos deveres Paioquiaes 
nos iSlinistros da Religião não resulte a precisão de se en
viarem Missionários ás Paroquias para preoncherem o fim 
principal dos Curas de almas, o que infelizmente se tem 
oljservado, oíicrece como meio de remediar s e m e lh a n te s  
ip a le s  0  seguinte —  p r o j e c t o  d e  r e s o d u ç .\o ;
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0 Conselho Geral da Província de Minas-Geraes resolve:
Art. 1. Nenhuin Ecclesiastico j^oderá ser admittido em 

concurso de Opposição a qualquer Igreja que vagar, sem que 
se mostre competentemente habilitado para exercer o ]\íi- 
nisterio da palavra, em exames públicos, previamente an- 
nunciados cm Editaes, e pela Imprensa.

Art. 2. Todos os Paroclios, e Curas de almas da Pro
víncia serão ol)rigados a instruir os seus Freguezes nos 
Dogmas e Mistérios da nossa Santa Religião em todos os 
Domingos e no tempo da Quaresma todos os dias, na con- 
íbrniidade do Decreto do Concilio de Trento.

Art. 3. Os Paroclios e Curas que não poderem exercer 
por si mesmos este importante Ministério a seu cargo, serão 
olirigados a íazel-o por outro Sacerdote idonco.

Art. 1. O Dispo desta Diocese convocará um Concilio 
Diocesano, logo que for approvada esta Resolução, para n’elle 
se tratar da reforma dos abusos introduzidos na repartição 
p-cclesiastica; e o mesmo Concilio fixará os Compêndios pelos 
quaes os Paroclios e Curas deverão ensinar aos seus Fre
guezes a Doctrina Christãa.

Art. õ. A nenhum Parocho se pagará a Congrua, sem 
que appresente Attestação da respectiva Camara ^Municipal, 
que comprove ter observado plenamente esta Resolução.

Art. C. O Dispo Diocesano, se deixar de cumprir o que 
llie 6 ordenado na presente Resolução, perderá o ordenado 
de um anno, e ficará sujeito ás outras penas do Codigo 
Criminal.

Sala das Sessões em 7 de Dezembro de 1831,— M. S. do 
Couto.— A. J. Bheriug.— .7. P. de Carvalho.'»

IS5ÍÍ5 — Toma posse do cargo do presidente da província 
do Rio de Janeiro o conselheiro Dr. Domiciano Liúte Ri
beiro (depois Visconde do Araxá), natural do Minas-Geraes.

18 (57— Do arraial do iMilho Verde para o do S. Gon- 
çalo (municipio do Serro), ó transferida a sédc da respectiva 
freguezia. (Lei mineira n." 1108).

1 88 8  — O Dr. Antonio Gonçalves Ferreira toma posse da 
presidência da província, conservando-se na administração 
até 29 de Abril de 1889.
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8 de Dezembro
1 7 fi.‘ 5 — Creação da Villa de S, João d’El-Rcy, pelo go

vernador I). Braz Balthazar da Silveira. A arios chroiiistas, 
e entre elles Alonsenhor Bizarro, eqnivocarão-se assignando 
para essa creação ora a data de 8 de Outubro deste anno, 
ora a de 19 de Janeiro de 1719. Ao acto da creação assistio 
0 desembargador Gonçalo do Freitas Baraclio, ouvidor da 
comarca. Forão primeiros juizes — Pedro de Moraes Rapo
so, e 0 sargento-niór Ambrozio Caldeira Brant; e vereado- 
i^es— Francisco Pereira da Costa, Silvestre Marques da Cu
nha, Pedro da Silva, e José Alves de Oliveira, iM*ocurador.

E’ reproducção littéral de documento olíicial, existente 
no Archivo Publico do Estado, o seguinte

AUTO no l e v a n t a :\i e n t o  d a  v i l l a  d e  s . j o ã o  d ’ e l - r p :y .

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 
mil sete centos e treze annos, aos oito dias do mez de De
zembro do dito anno neste Arraial do Rio das Mortes, 
onde veio por ordem de Sua Magestade, que Deus Guarde, 
Dom Braz Balthazar da Silveira mestre de campo general 
dos seus exercites, governador, e Cappitão General da Ci
dade de S. Paulo, e Minas, para efléito de Levantar Villa o 
dito Arraial; e logo em virtude da dita Ordem, que ao pe 
deste Auto vai registrada, o criou em AGlla com todas as 
solemnidades necessárias, levantando o Pelourinho no lugai, 
que escolheu para a dita Afilia a contento, e com approvação 
dos moradores delia, a saber na Xapada do m o iT O  que íica 
da outra parte do corrego para a parte do Nascente do 
dito Arraial, por ser o chio mais capaz e conveniente para 
se continuar a dita Afilia, a qual elle dito Alestre (le Cam
po General, e Governador o Capitão General appellidou com 
0 nome São João d’El-Rej'', o mandou, que com este titulo 
tosse de todo nomiado em memória do nome de  ̂ P l̂-Rey 
Nosso Senhor por ser a primeira AGlla que nestas ARnas elle 
dito Governador, e Cappitão General levanta assistindo a 
esta nova erécção o Dezembargador Gonçalo de Freitas Ba- 
racho, como Aíenistro do dito Senhor que se acha por Ouvi
dor Geral desta dita Aulla, como tão bem assistio toda a
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nobreza, e Povo della, e se levantou com efteito o dito Pe- 
lorinho, e ouve elle dito Governador e Capitão General por 
erecta a dita Yilla, creando nella os (Miciais necessários, 
assim de Milicias, como de Justiça conducentes ao bom re
gimen della, e mandou se procedesse á elleição de pelou
ros para os Officiaes da Camara na forma da Ley, e de 
tudo mandou fazer este Auto que assignou com o dito l)e- 
zembargador. Ouvidor Geral, e eu Miguel Machado de Avelar 
Escrivão da Ouvidoria Geral que o Escrevy.— Dom Bras ãe 
Baliliazar da Silveira.— Gonçalo de Freitas Baracho. »

17 ÍÍ5  — Começão na cidade de Marianna as solemnida- 
des do iriduo com que se celebrou ali, pomposamente, a 
creação e dedicação da nova cathedral — com quatro digni
dades: arcediago, arcipreste, chantre e thesoureiro-mór, e 
dez conegos, mudado pelo Summo Pontifico o titulo — de 
Conceição — que tinha a egreja parochial antiga, no de — 
Assumpção da Virgem Santissima, que elle deu á nova Sé.

No 2.° dia do triduo occupou a tribuna sagrada o arci
preste da mesma cathedral, e pro visor da recem-creada dio
cese, Kev. Dr. José de Andrade e Moraes. Encontra-se o 
seu sermão deste dia no rarissimo e curioso livro, do qual 
já fizemos menção, intitulado — A u r e o  t i i r o n o  e p i s c o p a l , 
commemorativo da creação do bispado mariannense e da 
posse do Revm. I). Pĥ ei Manoel da Cruz, seu primeiro 
bispo.

Ao terminar (10 de Dezembro de 1748) o solemnissimo 
iriduo, realiza-se na cidade de Marianna imponente festivi
dade litteraria em honra e louvor do 1." bispo da diocese 
que acabava de installar-se.

Forão lidas ou recitadas numerosas composições poéti
cas, em portuguez, latim e hespanhol, terminando a sessão 
litteraria — notabilissima sob mais de um ponto de vista — 
com uma ( reproduzimos fielmente os dizeres do frontispicio 
do antiquissimo impresso respectivo) — «Oração acadêmica 
e congralulaíoria á felicissima e desejada entrada do Ex.™° 
Sr. D. Frei Manoel da Cruz, primeiro bispo do bispado de 
IMarianna, feita publica e solemnemente na sua capital a 28 
de Novembro de 1748. — Foi presidente da academia, e re
citou a mesma oração, como remate de todos os applausos 
qite se fizerão a S. Exc, Revd^ ,̂ o ipuito reverendo Dr. José
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de Andrade e jMoraes, novamente creado Arcipreste da Ca
thedral do dito bispado. — Esta fiiiicção académica se fez a 
10 de Dezembro do dito anno, e assistirão a ella o dito 
Exni. e Revm. Sr. com toda a nol)reza da mesma cidade. » 

Essa Oração académica e congratulatoria faz parte do 
referido A u r e o  t h r o x o  e p i s c o i w l , todo consagrado ao his
tórico e registro da viagem de D. Frei Manoel da Cruz, do 
INIaranhão para a sua nova diocese, e das extraordinárias 
festas e rasgados panegyricos, em prosa e verso, com que 
0 prelado foi acolhido e fervorosamente obsequiado em Ma
rianna.

1 Í5 7 9  — Entra no exercicio da administração da provin- 
cia, como vice-presidente, o conego Joaquim José de Sanf- 
Anna.

I — Realiza-se na Escola de minas de Ouro Preto 
uma festa scíenüfica, commemorativa do 58.“ anniversario 
da chegada do Dr. Lund ao Brazil, que occorreu eííéctiva- 
mente "a 8 de Dezembro de 1825. Foi por essa occasião 
inaugurado ali o retrato do sabio dinamarquez, o Solitário 
da Lagoa Santa, ofiérecido cá Escola pelo Imperador, e lida 
a sua biographia, escripta pelo Sr. Dr. H. Gorceix, na qual 
se comprehende também um resumo ou apreciação dos trca- 
bíilhos do Dr. Lund.

A’ significativa e sjuTipatliica commemoração estiverão 
presentes muitos homens de letras e cultores das sciencias 
naturaes, que assim associarão-se a essa merecida homena
gem á memória d’aquelle estrangeiro illustre, que íinou-se 
em terra mineira, onde passou a maior parte de sua existên
cia tão notável e tão util á sciencia.

— Por decreto desta data é exonerado, a seu pe
dido, 0 Sr. Dr. Fernando Lobo Leite Pereira (maturcal de Mi- 
nas-Geraes), do Ccargo de ministro e secretario d’Estado dos 
negocios do Interior e da Justiça, do governo federal.

I — Morre na Capital Federal o padre Bartholomeu 
Francisco Xavier Sipolis, visihador-geral das Ccasas da Con- 
«Tegação da Missão de S. Vicente de Paulo, no Brazil. Era 
um"^sacerdote distinctissimo, por virtudes e cíiimcidade intel
lectual, que prestou grandes serviços ao Brazil, o especial- 
mente, á Minas-Geraes onde o seu nome era muito popular e
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muito respeitado, e ficou vinculado honrosamente aos nossos 
fastos.

Joven ainda, o padre Sipolis veio para o Brazil em 1855, 
sendo sagrado presbytero pelo bispo I). Viçoso, de aben
çoada memória. Foi durante longos annos lente de diversas 
disciplinas nos collegios do Caraça e Diamantina, abrilhan
tando 0 magistério com sua proficiência rara. Desses mes
mos institutos íbi também director, notável por seu zelo, acti- 
vidade e assignaladas aptidões administrativas e de educa
dor emerito.

Foi também orador sagrado notável e um dos mais illus
tres e esforçados propugnadores do ensino religioso no Bra
zil e dos altos interesses do catholicismo.

Por seus talentos, solida instrucçíío, infatigável solicitude 
e virtudes admiradas por quantos o conhecerão, o padre Si
polis merece ser considerado entre os benemeritos apostolos 
da civilisação christã, em Minas-Geraes e em todo o Brazil.

9 de Dezembro
1 8 0 ^  — 0 Dr. Francisco Diogo Pereira de Vasconcellos, 

natural de Minas-Geraes, toma posse do cargo de presidente 
desta provincia.

18Í5T — E’ transferida a séde da freguezia da Bocaina 
(Ayuruoca) para a povoação do Passa Vinte; e é elevado á 
parochia o districto dos Tiros e encorporado ao municipio de 
S. Francisco das Chagas. (Leis mineiras ns. 1.401 e 1416).

180 li — Por acto desta data, são approvadas pelo go
verno do Estado as — instrucções pelas quaes se deve guiar 
a eommissão incumbida dos estudos das cinco localidades 
indicadas para a futura capital do Estado.

A parte principal dessas — instrucções— dispõe por esta 
forma :

— Em cada uma das cinco localidades indicadas, o estudo 
será feito tendo-se em vista o estabelecimento de uma cidade 
de 150 a 200 mil habitantes, e deverá comprehender ;

1.“ — As condições naturaes de salubridade, para o que a 
eommissão examinará : — as condições do solo e do sub-solo 
em suas linhas geraes de formação, attendendo ao regimen 
das aguas superficiaes e camadas inferiores, a existência de

'ii.
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pantanos nas circumvisinlianças, etc. ; as conrlições atinos- 
phericas, attenclendo á temperatura, á pressão, á humidade, 
ás chuvas, aos ventos reinantes, etc.; as moléstias que íbrem 
mais frequentes c bem assim as suas causas naturaes ; e fl- 
nalmente os melhoramentos que, a esse respeito, possão ser 
introduzidos.

Para elucidar essas questões, além das observações dire
ctas que deverá fazer, a commissão se soccorrerá de outros 
meios de informação, colhendo provas documentaes, dados 
estatísticos, tradição oral, etc.

2 ° — Abastecimento abundante d’agua potável, devendo 
ser examinados os mananciaes, que poderem ser aproveita
dos, não só quanto ao volume e qualidade das aguas, mas 
também quanto á cultura disponível, devendo ser indicados 
os meios de conduzil-as e distribuil-as e avaliada a despesa 
minima para a execução das respectivas obras.

3 ." — Os exgottos e conveniejite escoamento das aguas 
fluviaes, e bem assim a drenagem do solo, cumprindo á com
missão indicar o processo preferível para os exgottos, quer 
despejando suas aguas, depois de convenientemente purifica
das e desinfectadas, em rio que se preste a recebel-as, quer 
applicando-as á irrigação de campos, onde soífrão o processo 
chimico da depuração pelas terras, devendo ser avaliada a 
despesa minima que exigirá a execução das respectivas 
obras.

4.0 — As facilidades oflíerecidas para a edificação e con- 
strucção em geral, devendo a commissão examinar as pedrei
ras, jazidas de barro, caieiras, depositos de areia, e mattas 
que houver nas cercanias, e devendo indicar, caso não se 
prestem ellas ás exigências, em larga escala, da nova cidade, 
os meios de obterem-se na localidade taes materiaes e as con
dições econômicas em que o poderão ser.

5.0 — Garantia de um farto abastecimento dos produetos 
da pequena lavoura, indispensáveis ao consumo diário, de
vendo ser examinada a fertilidade do solo e sua aptidão para 
esse genero de cultura, e devendo verificar si, a pequenas 
distancas, existem já, ou podem ser creados centros do pe
quena lavoura, capazes de abastecer o mercado da nova ci
dade .

5.0 _  A illuminação publica e particular, em condições de 
satisfazer as exigências, sempre crescentes, da vida moderna
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nas grandes cidades, devendo ser indicado ■ qual o systema 
preferivel e avaliada a despesa minima que exigirá sua in
stai lação.

7. " — As condições topographicas, oíferecidas em relação 
á livre circulação dos vehiculos e ao estabelecimento de cor
reios urbanos.

8. ° — Ligação ao plano geral da viação estadual e federal, 
de modo a facilitar a acção politica e administrativa dos po
deres públicos c 0 movimento commercial e industrial do Es
tado, deveiido ser indicadas as linhas que será mister con
struir, avaliado o respectivo custo provável, e devendo bem 
assim ser indicadas as linhas já construidas, que possão com 
vantagem ser aproveitadas.

9. " — A despesa minima, finalmente, que exigiráõ as in- 
stallações iniciaes, indispensáveis para o regular funcciona- 
mento de uma capital, e relativas ao levantamento da carta 
topographica da localidade escolhida, projecto e locação da 
nova cidade, arruamento e construcção de suas obras para 
abastecimento d’agua e para exgottos, installação do systema 
de illuminação, edificação dos prédios indispensáveis ao ser
viço publico, devendo a commissão juntar ao relatorio dos 
seus trabalhos os esboços que organizar para avaliação do 
custo provável de taes edifícios.

— As localidades indicadas para esses estudos (Vej. 
mericle de 28 de Outubro de 1891) forão : — Yarzea do Mar- 
çal, proximo a S. João d’El-Rey, Bello Horizonte, Barbacena, 
Juiz de Fóra e Paraiina,

•M • ■
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10 de Dezembro

18.‘íO — No Conselho- Geral da provinda é apresentado 
0 seguinte projecto de proposta :

«  Sendo de grande interesse á Provincia de Minas, o esta
belecimento daquellas Cadeiras Scientificas, que servem >de 
desenvolver as principaes fontes da sua riqueza, quaes são a 
Agricultura, e Mineração ; o Consellio Geral da Provincia de 
Minas resolve a seguinte Proposta: , ,

Art. Unico. Ficão creadas no lugar, em que o Conselho do 
Governo julgar conveniente, tres cadeiras, primeira de Mine
ralogia, segunda de Agricultura, terceira de Desenho. Sala
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do Conselho Geral 10 de Dezembro de 1830. — Antonio José 
Ribeiro Biiering.»

“  A ’ siipradita corporação é neste dia offerecido 
0 seguinte parecer:

« A Commissão especial de Instrucção Publica a quem 
foi presente a Representação da Camara Municipal da Villa 
de S. João d’El-Rei datada de 6 d’Outubro do corrente anno, 
em que supplica a este Conselho Geral a creação de um Col- 
legio a bem da mocidade da Comarca, ou ao menos as Ca
deiras de Filosofia Racional, e jMoral e Rbetorica, com quanto 
reconheça a Justiça da Camara de S. João d’El-Rei, e o pa
triotismo, com que interessa á prol dos habitantes do seu 
Municipio, e até mesmo de toda a Comarca: com tudo atten- 
dendo, que as rendas Provinciaes acabão de soffrer um des
falque considerável pela próxima abolição dos Registos, é de 
parecer, que este Conselho Geral repita as propostas, que nas 
Sessões pretéritas tem sido levadas á consideração dos Pode
res Executivo e Legislativo, nas quaes se pede não só o esta
belecimento das Cadeiras de Estudos preparatórios, mas uma 
Academia Medico-Cirurgica, Cadeiras dos dous primeiros annos 
do Curso Juridico, e que neste mesmo sentido se comunique 
á Camara.

Sala do C. G. 10 de Dezembro de 1831. — M. S. do Couto.
— Bliering. — B. A. Monteiro. »

! Í555 — Toma posse do cargo de presidente da provin- 
cia do Maranhão o commendador Antonio Cândido da Cruz 
Machado (depois Visconde de Serro Frio), natural de Minas- 
Geraes.

1871 — Inaugura-se a estação da Providencia, na Estra
da de Ferro Leopoldina.

1 —  F ac u ld ad e  l iv r e  de d ir e ito  de m in a s -g e r a e s .
— No vasto salão do Congresso Mineiro, em Ouro Preto, é 
installada a Faculdade Livre de Direito de Minas-Geraes. Ao 
acto, que esteve ao mesmo tempo solenme e festivo, concorre
rão distinctas familias da cidade, representantes numerosos 
de academias, tribunaes, escolas e associações, chefes milita
res e das Repartições da Capital, e avultado pessoal de todas 
as classes sociaes, achando-se o salão caprichosamente orna
mentado.
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Aberta a sessão a iima hora da tarde, pelo director da Fa
culdade, Sr. Dr. Affoiiso Penna, S. Exc. prestou juramento 
desse cargo c do de lente, c em seguida empossou do cargo 
de vice-director 0 Sr. Dr. l'rancisco Luiz da A'eiga, e recebeu 
a promessa ou juramento de cada um dos demais lentes, os 
Drs. (catliedraticos) : — Aiïbnso Arinos de I Îello Franco, An
tonio Augusto de Lima, Antonio Gonçalves Chaves, Antonio 
de Padua Assis Rezende, Pernardino Augusto de Lima, Ca
mille Augusto Maria de Prito, David Moretzsohn Campista, 
Donato .Toarpiim da Fonseca, Francisco Luiz da Amiga, Fran
cisco Silviano de Almeida Prandão, Henrique de Magalhães 
Sales, João Gomes Reliello Porta, Joaquim Ignacio de Mello 
e Souza Jequiriçá, Levindo Ferreira Lopes, Sabine Parroso 
Junior e AArgilio Martins de Aíello Franco ; e dos Drs. (substi- 
qqos) : — Adalberto Dias Ferraz da Luz, Francisco Catão, José 
Antonio Alves de Prito, Raymundo da Alotta Azevedo Correia, 
Théophile Ribeiro e Thomaz da Silva Prandão.

Só deixarão do comparecer, estando ausentes da Capital, 
os Drs. João Pinheiro da Silva e Eduardo Augusto Montan- 
don, catliedraticos.

Terminado 0 acte da posse, as bandas musicaes do 1." 
corpo de policia e do 31.“ batalhão de infantaria executarão 
brilhantemente os hymnes Nacional e da Repiililica, ouvi
dos de pé por todas as pessoas presentes.

Foi então lido pelo presidente do acto, Dr. AíTonso Penna, 
um extenso e importante discurso, e ao concluir declarou estar 
installada a Faculdade Livre de Direito do Estado de Minas, 
no íiue íbi saudado por grande salva de palmas.

Em seguida foi successivamente dada a palavra aos repre
sentantes de diversas e distinctas corporações, orando pela 
seguinte ordem os Srs.: — Dr. Antonio Olnitho dos Santos 
Pires, deputado federal, representando 0 Congresso Nacional; 
senador estadual José Pedro Xavier da AMiga, representando 
0 Congresso Aíineiro; desembargador Caetano Augusto da 
Gama Cerqiieira, representando ;a Relação de Ouro Preto ; 
padre Camille de Lelis Ferreira Amlloso, em nome do Exm. 
e Revm. Sr. Bispo de Camaco; Dr. Diogo Luiz de Almeida 
Pereira de AMsconcellos, pela Camara Alunicipal, de que era 
presidente ; senador estadual Joaquim Cândido da Costa Sen
na, como representante da Escola de minas; deputado esta
dual Dr. Gomes Freire de Andrada, representante da Escola
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de Pharmacia; Luiz Pessaiiha, representante da Escola Nor
mal ; Anrelio Pires, representante do Gvmnasio Mineiro; Dr. 
Edmundo da Yeiga, representante da Imprensa; Dr. Clorindo 
Burnier, por parte do corpo acadêmico da Escola de minas; 
Dr. Aíranio de Mello Franco, como orgão do corpo acadêmico 
da Escola de Pharmacia; Cleantho Jequiriçá, representante do 
Lycen de Artes e Ofhcios; Dr. Antonio Cesario de Faria Al- 
vim, jnî  ̂seccional, representante da justiça federal; Dr. Carlos 
Tinoco, em nome dos advogados do Estado: e o Sr. Dr. An
tonio Gonçalves Chaves, como orgão da Faculdade Livre de Di
reito.

A’s 5 horas da tarde foi encerrada a solenmissima sessão 
litteraria.

líin applanso ao auspicioso acontecimento, realizarão-se á 
noite do mesmo dia, também no vasto salão do Congresso Mi
neiro, magnifico concerto musical e sumptuoso baile, cuja 
descripção se encontra minuciosa nos jornaes ouro-pretanos 
da época.

Ficou assim instituida em Minas-Geraes uma Faculdade 
para o estudo das sciencias juridicas — justa, civilisadora e 
antiga aspiração dos Mineiros, conforme consta de imiumeros 
documentos e até de actos oíilciaes, alguns dos quaes regis
tramos nestas Ejohemerides, -  como sejão representações e 
propostas do antigo Conselho Geral do Governo da provinda, 
essa esclarecida, laboriosa e patriótica corporação que tantas 
leis uteis promoveu e tantos serviços inolvidáveis prestou a 
Minas-Geraes, impulsionada por verdadeiro amor do bem pu
blico.

11 de Dezembro
— Garcia Rodrigues Paes aprcscnta-se perante 

os ofíiciaes da Gamara da Villa de S. Paulo e expõe as esme
raldas (?) descobertas por sou pai Fernão Dias Paes {em Mi- 
nas-Cxeraes), «  as quaes erão o resto das que tinha entregue 
ao administrador D. Rodrigo de Castello Branco para as re- 
metter a S. Alteza, e que as trazia para serem \ istas, conta
das e pesadas, porque tencionava ir pessoalmente leval-as a 
S. Alteza, para que assim ficasse consignado o desinteresse 
com que servia. O que sendo visto polos olliciacs da Camara^ 

E. M .— IV .—
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abrirão o saquinho c acharão 47 pedras de esmeraldas gran
des e pequenas, algumas délias transparentes, pesando todas 
um arratcl e cinco oitavas, c um outro sacco de agulhas finas, 
que pesou um arratel o 2G oitavas ; mais outro sacco de pe
dras miúdas imperfeitas, c 1) grandes, também imperfeitas, 
que pesarão très arraieis e um quarto; e outro de miúdas 
com dois arratcis c 8 oitavas ; c mais uma pedra sexíavada, 
comprida, com o peso de 6 oitavas; que todas estavão cm 
saccos de tafetá encarnado, mettidas em dois saccos de cha- 
malote também (uicarnado.» {Archivo da Camara de S. Paido 
— livro de vcreanças, tit. 1081. Yide A z e v e d o  M a r q t ’ e s —Á2 ')on- 
iarnenios sobre a ^y '̂ovincia de S. Paulo).

3 « > 0 1 — Carta régia fazendo merco do governo da capi
tania de Minas-Geraes a Pedro Maria Xavier do Athayde c 
] Îello, posteriormente titulado Yisconde de Cond(dxa.

B2SÍI4Í — E’ presente ao Conselho Geral daprovincia uma 
representação do juiz de paz supplente do Julgado do 'raxá, 
por si e em nome dos moradores do dito Julgado, recla
mando contra «a  violência e abuso do Ouvidor Geral e Corre
gedor da Comarca do Paracatd, (pie alli entrando no dia 9 
de i\Iarço do mesmo anuo com o Juiz Ordinário, e o de Or- 
phãos, com o Fiel do Registo do Rio das Yelhas da parte da 
provincia de Goyaz, seis Soldados da mesma provincia, e mui
tos outros individuos, proclamara que esse território não per
tencia ao termo da Yilla do Paracatiï, nem á provincia de 
Minas-Geraes, e declarara ter vindo alli para castigar os fun
cionários puldicos nomeados pela Camara de Paracatii, ater
rou com ameaças, e palavras descompostas ao Fiscal Deside- 
rio Mendes dos Santos ; prendeu sem culpa formada, c con
servou em prisão por mais de dez dias ao Procurador Simão 
Ferreira de Figueiredo ; e mandou prender ao porteiro pelo 
facto de publicar editacs da Camara de Paracatd. »

O Consellio Geral mostrou-se sorpreso e indignado diante 
dos gravissimos factos allegados, mas despachou que o repre
sentante, juiz de paz do Araxá, documentasse com provas a 
sua representação, para serem tomadas as providencias enér
gicas que 0 caso exigia.

F ’ oíferecido ao Conselho Geral da provincia e 
adoptado apijs discussão c os tramites do estylo, o seguinte
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projecto de proposta solire objecto que sô 40 annos depois 
teve realização em Minas ;

«  Sendo disposição Conslitncional que nas provincias hajão 
as Relações que forem necessárias para commodidade dos 
Povos, ás quaes compete julgar as Causas em segunda, c ul
tima instancia, e reclamando o Povo Mineiro a creação d’uma 
Relação, para que d’uma vez cessem os incomodos, pre
juízos, e injustiças, que solfrem, por terem de confiar suas 
Causas á Procuradores, que a distancia torna desconhecidos, 
c que deixão cternisar os negocios, que lhes são confiados ; 
sendo ao mesmo tempo evidente que a vastidão do Districto 
da Relação da Corte, junta a innação quasi commum dos 
[Magistrados obsta ao prompto expediente das mesmas Cau
sas, que para lá vão, o Conselho Geral, Orgão legitimo das 
vontades do Povo Mineiro, e escudado pelo Art. 158 da Con
stituição, resolve :

Art. 1." Fica creada na Cidade do Ouro Preto uma Re
lação com um Chancelier, c sete Desembargadores.

Art. 2." O seu Districto c a Provincia de Minas-Geraes.
Art. 3.° São extensivos á Relação de [Minas-Geraes o Re

gimento, e Ordenados da Relação do [Maranhão.
Art. 4.0 Ficão revogadas as Leis em contrario.
Sala do Conselho Geral 11 de Dezembro do 1832.— il/. 

Soares do Couto. »
1872 — Morre no Rio de Janeiro o grande capitalista 

Marquez de Bomíini ( José Francisco de [Mesquita ).
Xascido a 11 de Janeiro de 1790 no arraial de Congo

nhas do Campo, foi aos 10 annos de idade para o Rio do 
Janeiro, ali empregando-se ifuma casa commercial de um 
seu tio e protector, abastado negociante. Mostrou cedo (jue es
sa era a carreira de sua vocação e aptidões : duas décadas 
não erão de todo passadas, e já o joven [Mesíjuita tornára- 
se não só conhecido mas também considerado como um dos 
principaes membros do commercio do Rio do Janeiro.

Foi continua c jamais interrompida a sua prosperidade 
nos negocios, graças á actividade, economia e tino mercantil 
que possLiia o mostrou em subido gráo. Attingio á posição 
de millionario, nessa opulência viveu longos annos, e nella 
se manteve até a morte.

Contribuio largamente em beneficio de numerosas asso
ciações pias e philantropicas, e muitas vezes também cm fa-

JF'I
1
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Â or do Estado, ein quadras diiliceis, como por occasiâo da 
celebre questão Christie, guerra do Paraguay, revolução de 
S. Paulo e Minas, etc. Desinteressadamente, desempenliou- 
se, por impulso civico, de varias commiss'es que recebeu do 
governo imperial, principalmente na directoria da Caixa da 
Amortização. Do mesmo modo exerceu mandato popular na 
municipalidade fluminense e muitos cargos em varias asso
ciações, para cuja prosperidade fez muitos e valiosos dona
tivos.

Em attenção a esses serviços, .José Francisco de Mesquita 
recebeu, successivamente, condecorações de diversas ordens 
honorificas do Império, e também estrangeiras, e as nomea
ções de Barão, Visconde, Conde e Marquez de Bomfiin.

Ao fjiiar-se, 0 grande capitalista ainda procurou recom- 
mendar a sua memória, fazendo em testamento caridosos e 
importantes legados a instituições de beneficencia do Rio de 
Janeiro e de Minas, alem de avultadas esmolas a familias 
pobres. Talvez, com os extraordinários recursos que a for
tuna collocou ao seu dispor, bafejando-o sempre na vida, pu
desse elle fazer ainda maiores benefícios. Mas os que fez. 
fòra injustiça negal-o, são bastantes para recommendar-lho 
0 nome, como 0 de um ricaço humanitário e patriota, cousa 
que não é muito vulgar.

15575 — E’ expedido regulamento para a execução da lei 
mineira n. 2138, determinando os casos e modo de aposen
tadoria dos empregados públicos provinciaes.

15572) — Entre festivas demonstrações de contentamento 
publico, toma posse a primeira Camara Municipal da Villa 
d3 S. Gonçalo do Sapucahy.

1Í52>3 — O presidente do Estado, Dr. Affonso Augusto 
Moreira Penna, dirige aos Mineiros um importante manifesto 
politico, a proposito da revolta de uma parte da armada, con
citando-os á defesa das instituições e do governo legal.

Î2 de Dezembro
1715 — E’ concedida amnistia régia aos revoltosos do 

Serro, que ali havíão feito um motim, impellidos pelos ve
xames e oppressão que soffria 0 povo por parte dos agentes 
do fisco, ávidos até a extorsão, no proprio interesse e em



: í: N ■ ■

líH

• I-p I

E PH EM ERID ES M IN E IR A S 325

beneficio da Fazenda Real. Derão cansa immediata a essa 
sedição, que foi felizmente incruenta, as exorbitantes fintas 
cobradas pelo fisco aos mineradores de ouro.

1 7 ‘ 5 — Provisão réí?ia accusando o recebimento da carta 
do governador da Capitania, de 4 de Maio deste anno, a 
quem louva « por ter lançado mão, por intermédio do bispo, 
da excommunhão contra os Religiosos, que tendo ordem de 
saliir destas Minas continuão a vagar no seu território, e 
por ter mandado publicar um bando cm que declarava — 
que ainda que fosse com correntes os havia de pôr fóra 
das Minas. . . .  »

— Ao governador da Capitania é transmittida or
dem régia a fim de que remmetta para o Rio de Janeiro al
guns Índios, destinados ao serviço dos escaleres da ma
rinha.

a j » i o  — E’ franqueada a pohte de Sahara, sobre o Rio 
das Abelhas, aos viajantes, aos carros e ás tropas. O tra
balho de construcção começara 8 mezes antes, a 3 de Abril.

Neste mesmo anno é também entregue ao uso publico a 
ponte de Santa Luzia, sobre o dito rio. Ambas as construc- 
ções, grandes e dispendiosas, forão feitas á custa do povo, e 
ainda foi preciso que, antes, o Ouvidor da comarca, Basilio 
Teixeira Cardoso de Saavedra Freire, 'pedisse e obtivesse do 
governador autorização para ed'ectuarem-se as obras me
diante subscripçüo poq)ular !

As antigas pontes em ambos os lugares referidos havião 
sido levadas pela innundação de Janeiro de 1807, que já re
ferimos. ( Memórias da Camara de Sabará — Revista do 
Instituto Historico, tom AM) .

1 Í5 5 K — O AMsconde de Al)aeté, senador por Minas-Ge- 
raes, organisa o ministério que succede ao gabinete — Olin
da, de 4 de Maio de 1857, ficando com a presidência do Con
selho e a pasta da Alarinha.

— Decreto do governador do Estado— creando duas 
secretarias distinctas para o expediente das duas cama- 
ras de que se comporá o Congresso Alineiro, segundo a 
Constituição decretada pelo mesmo governador a 31 de Ou- 
tubro deste amio.

4 CR
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lí5íí»:S — A maioria dos memliros do Congresso Mineiro 
(senadores e deputados), íirma em I^arbacena um mani- 
íesto ao corpo eleitoral mineiro, apresentando o Sr. Dr. 
Chrispim Jacques Dias 1'ortes para o cargo de presidente 
do Estado, na eleição de 7 de Março de 1891, na qual íbi 
elle eífectivamente eleito.

115í>7 — Installação da nova capital de :minas-geraes.
— Na localidade do arraial primitivamente denominado — 
Curral (rEl-Dej' — da comarca de Sabará, denominação mu
dada para a de — Bello Horizonte— pelo decreto n. 36, do 
12 de Abril de 1890, do governador do Estado— ,installa-se 
offlcialmente a Cidade de Minas e nella a nova capital de 
Minas-Geraes, para ali transferida pela lei n. 3, addicional 
á Constituição do Estado o promulgada a 17 do Dezembro 
de 1893.

Proporcionou ali esse notável acontecimento variados e 
ruidosos festejos que começarão na noite do dia 1 1 , promo
vidos pelos redactores e directores das duas folhas locaes
— yl Capital e o Bello Horizonte^ srs. coronel Francisco 
Bressane de Azevedo, deputado estadual, e Rev. padre F’ran- 
cisco Alartins Dias, vigário da freguezia, por cuja iniciativa 
eífectuou-se ifaquelle intuito numerosa reunião popular, fi
cando eleita uma commissão organisadora e directora das 
festas, com representantes de differentes classes sociaes e 
sob a presidência do sr. senador estadual Dr. João Gomes 
Rebello Horta.

Illuminações de ruas e praças, ornamentadas, liandas de 
musica executando em diversos pontos composições alegres 
e enüiusiasticas, salvas e gyrandolas numerosas, marche rux- 
flambeaux — vivas — discursos — etc. etc. - tacs forão, antre 
outros, os festejos públicos, que prolongarão-Sv: p^” 1res dias, 
com avultadissimo concurso da população local, que sau
dava juliilosa 0 extraordinário acontecimento.

Durante o dia 12, destinado para a installação official da 
nova cidade e nova capital, mais lirilhantcs c mais concor
ridos, como era natural, forão os actos festivos, mormeii- 
t3 ra recepção do presidente do Estado, Sr. Dr. Chrispim 
Jacques Bias Fortes, que chegou em trem especial com sua 
lAx n. fimilia á Bello Horizonte pouco antes de uma hora 
dit tiirde, tepclo acompanhiiipepto dq diversos çavallieiros e
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iiomeadamente do Sr. conselheiro Dr. Alionso Augusto Mo
reira Penna, que tivera convite especial da coiuiuissão i^ara 
assistir ao acto soleiuue da iustallacão da Cidade de Minas 
e transferencia da séde do governo mineiro para ella.

S.«Exc. 0 Sr. presidente do Estado desde logo, e no 
decurso dos festejos, foi innito saudado por vários oradoies 
em differentes occasiões c em diversos ponlos da localidade, 
sendo por vezes extensivas essas saudações ao Sr. conse
lheiro Affonso Penna, aos secretários d’Estado, Srs. Drs. 
Henrique Diniz e Francisco Salles, que jcá se achavão anto- 
riormente na cidade, o primeiro desde alguns dias e o se
gundo desde Novembro, com o pessoal das respectivas se
cretarias— do Interior, das Finanças e da Agricultura,— e 
taml^em ao chefe da commissão construetora da nova capi
tal, Sr. Dr. F. Bicalho e aos seus auxiliares, ao Sr. Dr. 
Aarão Reis, ex-engenheiro-chefe da mesma commissão, e a 
outros altos funccionarios e cidadãos distinctos.

íÜÍ/
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Na praça da Liberdade, onde se agglomeravao milhai os 
de pessoas, e sol) um pavilhão armado e esmeradamente 
ornado para receber o presidente do Estado e ser poi elle 
ali assignado o decreto da installação da noia capital, fica
rão S. ^Exc., sua Exm. familia, os secretários d’Estado, 
Drs. Henrique Diniz e Francisco Salles, os Srs. conselheiro 
Aííbnso Penna, membros do Tribunal da Relação e da com
missão construetora, diversos representantes mineiros aos 
congressos federal e estadual, representantes da impiensa, 
chefes de repartições publicas e muitas outros pessoas gra
das. Ali, após breve descanço, pelo Sr. senador Robello 
Horta, como presidente da commissão de festejos, foi dada 
a palavra ao jornalista Sr. Azevedo Junior, para lazer en
trega de um tinteiro de prata e penna de ouro,̂  delicado 
mimo offerecido por vários orgãos da imprensa mineira ao 
Sr. Dr. Bias Fortes, para a assignatura d’aquelle decreto, 
orando o commissionaclo, a quem respondeu S. Exc., que 
em seguida, com os seus secretários, asstgiiou o segiiinte ;
V. 1

*‘■ij.
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Decreto numero 1.085

Declara installada a Cidade de Minas e para ella iransfe~
rido 0  governo do Estado
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o  Dr. presidente do Estado de Minas-Geraes, no uso das 
attribuições que lhe confere a Constituição do Estado e em 
curupriniento do art. 13 de suas disposições transitórias e 
da lei n. 3 addicional á mesma Constituição:

Decreta:
Artigo unico. — E’ declarada installada a Cidade de Mi

nas e para ella transferida a séde dos Poderes Públicos do 
Estado de Minas-Geraes.

Os secretários de Estado dos Negocios do Interior, da 
Agricultura, Commcrcio e Obras Publicas e das Finanças 
assim 0 tenbão entendido e fação executar.

Palacio da Presidência do Estado de Minas-Geraes, na 
Cidade de Minas, 12 de Dezembro de 1897.

Chrispim Jacques P ias Fortes.
Dr. Henrique Augusto de Oliveira Diniz.
Francisco Antonio de Salles.

Terminada a leitura do decreto, feita pelo Sr. Dr. Este
vão Lobo, official de gabinete da presidência, diversas ban
das musicaes executarão o liymno nacional, entre acclama- 
ções enthiisiasticas, sendo atiradas flores e confetti em pro
fusão sobre o Sr. Dr. Pias Fortes e subindo ao ar muitas 
gyrandolas.

Logo depois foi entregue á Exma. e digna esposado Sr. 
Dr. Pias Fortes uma bella cesta de flores artificiaes, off(íre- 
cida pelo povo de Pello Horizonte, lendo nesse acto a Exma. 
Sra. D. Joanna de Aquino uma poesia analoga, composição 
do Sr. Arthur Lobo. Teve então a palavra o Sr. Dr. Pedro 
da Matta Machado, orador official da commissão de festejos, 
que proferio um discurso saudando os poderes públicos do 
Estado, e que, ao concluir, fez entrega ao Sr. Dr. Pias For
tes de um quadro com cartão de ouro que o povo do Pello 
Horizonte oíferecia ao Estado de Minas e era destinado ao 
sallíQ de honra do palacio presidencial,



V'-

i’ -n

E PH EM ERID ES M IN E IR A S 329

Em seguida orou o Sr. deputado Dr. Francisco Sá sau
dando 0 Sr. Dr. Affonso Peniia, e memorando sou grande 
esforço e eilicaz concurso para a transferencia da Capital 
e construcçâo da nova cidade. Agradecendo, orou também 
S. Exc. sobre o assumpto do dia, sendo ainda proferidos 
nesse sentido muitos outros discursos pelos orgãos de im
portantes corporações e de diversas classes sociaes, sendo 
todos applaudidos pelo numeroso auditorio.

— Muito resumidamente, como a natureza desta chronica 
0 exige, taes forão os factos principaes e festejos públicos 
occorridos por occasião de installar-se a Cidade de Minas 
e nella a capital do Estado.

Extensas descripções e muitos pormenores a respeito 
forão publicados pelas dignas redacções das folhas locaes 
— A Capital e o Bello Horizonie, cujas columnas anterior
mente já havião registrado os factos mais importantes com 
relação ás obras e actos administrativos attinentes á funda
ção, embelezamento e desenvolvimento da nova cidade.

.i». 1 í.
fi

No mesmo dia — 12 de Dezembro de 1807 — em (pie 
realizavão-se as installações e festejos mencionados, pulilicava 
0 Minas Ceraes, como nenia delicada e formosa sobre a 
ruina em perspectiva da velha capital mineira, uina pagina 
—  O u r o  P r e t o  — burilada polo espirito brilhante e fecundo 
do Dr. Estevão Lobo. ella pertencem estes trechos per
fumados de sentimento e rutilos de verdade histórica, in
spirados pelo coração e pela pistiça:

« . . .  Por ventura, as heras te emmolduraráõ, adorada 
cidade, que os homens não souberão bem aperfeiçoar, inas 
que has de viver, grandiosamento, de todas as tuas reliquias, 
sob 0 olhar desse vidente, o epico Inconfidente, olhar que 
vè como si novos liandeirantes se íbssein largando pelas 
terras a dentro, indo espalhar a sementeira fecunda que 
eílioresceu, primeiro, em teu coração...

î m dia, ainda, resurgirás talvez.
Quem sabe das mysteriosas leis que nos governão?

áí:!'
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Quem sabe si de todo esse patrimônio reviverás, outra 
vez, para as sumptuosas festividades do teu proprio progre
dir ?

Quem sabe si, consoante á lenda, ainda o teu seio opu
lento se desatará numa exuberante floração de ouro, muito 
ouro fulgido, com que, de novo, faças os homens penetra
rem no mais fundo de teus rochedos para, felizes garim
peiros, ainda uma vez, dependurar, na visinhança dos céos, 
outros marcos milliarios da felicidade que lhes sorrio ? Embora!

Preferivel, emtanto, o que vaos ser em pouco: solitaria 
paragem para onde aportaráõ os viajores, levados de curio
sidade por conhecer a humilde cidade, em cujo amoravel 
recinto inscreveu a historia mineira as suas cgloa’as e as 
suas epopeias e onde, agora, pelo transcorrer das estações, 
na silente doçura das noites de gratíssimo luar, cantão os 
violinos, cantão as concertinas suaves, — tristezas e sauda
des, saudades e tristezas, para o sempre crystalizadas na 
meiguice de tuas ruinas...

Mas, os templos, os monumentos da fé, abençoaráõ, eter
namente, de seus zimborios brancos, ainda revivescentes á 
grandeza de outEora, abençoaráõ as gerações que virem, 
dando-lhes a conhecer as tradições de magestade que se 
forão......... »

Estes l)ellos excerptos — reflexos de patriótica tristeza, 
irradiações de uma alma verdadeiramente mineira — tiverão 
também o mérito da opportunidade, como preito a tantas 
tradições grandiosas c inolvidaveis (pie o velho Ouro Preto 
emblema o perj)etuará entre suas alcantiladas montanhas, 
scenario dos mais dramáticos e dos mais gloriosos aconte
cimentos da Historia Nacional. E tão preciosas são essas 
glorias, tão veneráveis essas tradições, que — guardadas as 
I>roporções históricas c eliminadas as fabulas do tempo pre- 
liistorico— bem se lhe poderião applicar na crise presente de 
seu aljatiniento oílicial as sublimes phrases de Nunez de 
Arce, no UUimo lamento de Byron, inspiradas pelas recor
dações heróicas e commoventes da Grécia :

« Terra immortal, mãi terna de heróes e de gênios, fonte 
limpida de nobre inspiração, eterna luz de nosso espirito! 
Com que profunda e piedosa emoção respirei pela vez pri
meira 0 ar quo te envolve! — . . ,  Percorri teus campos, teus 
bosques sombrio,s, tuas poéticas collipas.,, J)esseden,tei-me; i , \ . • ■ . ■ • 1 , . i . .
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nos teus regatos sagrados de ondas crystalinas. Entregan
do-me aos meus devaneios, contemplei com mudo espanto 
tuas minas, illuminadas por um céo tão cheio de harmonias, 
de luz e de perfumes!-— . . .  Xão morrerás jamais! Ainda 
que extinga-se a luz de teu esplendido firmamento, os échos 
das montanhas gigantes, os rumores dos liosques e ventos 
repetem incessante e cadenciosamente os gemidos dos teus 
vencidos olympicos! — . . .  Não te assustes pelo porvir, terra 
desventurada! ^lesmo que um terremoto de súbito te abis
masse... tu não morrerias: liastaria uma estrophe, um íia- 
gmento de templo — cinzas frias de teu passado para toi- 
nar-te eternamente lembrada ! »

Durante dois séculos quasi, foi Ouro Preto a séde do go
verno mineiro — na Capitania, soli 0 regimen régio absoluto; 
na Provinda, com a organisação monarchico-constitucional 
representativa ; no Estado-autonomo, constituido consoante
mente ao vigente systema republicano federativo.^

No decurso desse longo periodo — quantas vicissitudes de 
opulência e decadência em sua vida! quantos acontecimentos 
memoráveis em seos annaes! quantas paginas sublimes, pa
trióticas ou commoventes escriptas por seus poetas, por seus 
estadistas ou com 0 sangue de seus heroes !

Sua historia— que alguém no futuro arcliitectara com a 
licção severa dos archivo^s e com os documentos tradicionaes 
que lhe veem do passado entro louros — é a mesma histo
ria de Minas-Geraes. Nasceu no seu solo 0 proprio nome do 
nossa terra, consagrado pelo tempo e que ha de perpetuar-se 
atravez das idades: — 0 berço politico do povo mineiro foi 0 
primitivo arraial das minas-geraes de Ouro Prelo, núcleo 
dia a dia crescente de sertanistas intrépidos e exploradores 
ousados a quem a auricidia e genio emprchendedor davão 
energias quasi sobrehumanas em commettimentos espantosos, 
ainda hoje attestados nesse solo, aqui, ali, por toda a parto, 
talhado, revolto, cavado até protundezas immensas, em es
forços hercúleos, transmittindo as mesmas ruinas a lembrança 
secular d’aquella geração assombrosamente arrojada e forte, 

im  pouco— doze annos apenas — 0 arraial das minas-ge-
fix es d e  O u fo  f r ^ t o  transforpmya-se em Vihhá teimada
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logo depois O maior centro de trabalho e de riqueza de todo 
O Ilrazil-colonia, mais conhecida e fallada em Portugal do 
que O mesmo Rio de Janeiro séde do vice-reinado na Ame
rica Portugiieza;— Y i t l a  R i c a , predestinada á scenario de 
luz nos primeiros e sublimes arrqjos, em anceio pela Liber
dade Nacional, na grandiosa I n c o n f i d ê n c i a  inspirada pelo 
immortal T i r a d e n t e s , commettimenio que fulge como a pa
gina mais esplendorosa da historia brazileira, precedida de 
setenta annos ])ela tragédia de F e l i p p e  d o s  S a n t o s , como T i -  
r a d e n t e s  heròe e martyr também; —  Y i l l a  R i c a  predesti
nada a illustrar por sua Escola Mineira os annaes das lettras 
naci )iiaes com o periodo mais original e mais brilhante da 
poesia em terras de Santa Cruz, no conceito de historiado
res e de litteratos eminentes ; — Y i l l a  R i c a  predestinada ain
da a ter em Claudio Manoel um poeta illustre que lhe consa
grasse um poema commemorativo de sua fundação, de sua pas
sada grandeza e de suas tradições tão poéticas e tão formosas.

No primeiro meio século das explorações o ouro de suas 
minas attingio a sommas colossaes— uma maravilha de ri
quezas, que suscitarão, ao influxo potente da fé religiosa, a 
erecção em grande numero de templos monumentaes; que opu- 
lentarão a breve trecho os habitantes e a terra, e que derão 
ao reino e aos reis portuguezes recursos espantosos para os 
serviços do Estado, para o luxo da fidalguia privilegiada, 
])ara o apparato e o fausto escandalosos da Corte, para a 
reconstrucção de cidades arruinadas ou derrocadas na métro
pole voraz, e ainda para as dissipações insensatas e loucuras 
do fanatismo devoto de D. João Y.

Depois veio-lhe chegando a phase sombria da decadên
cia, aggravada pelas extorsões do absolutismo desalmado, por 
via do flsco implacável e cruel.

O desespero dos opprimidos inspirou-lhes, alfim, a heroi
ca tentativa de Liberdade em 1789, tão sinistramente supplan- 
tada no patihiilo, nas masmorras e no desterro de seus pro- 
togonistas henemeritos.

Então fez-se completa a grande noite do despotismo nesta 
terra desventurada.

J. Norberto, o poeta dos C a n t o s  é p i c o s , glorificando a c a 
b e ç a  d o  M A R T Y R  decapitado a 21 de Abril de 1792, resumio 
hrilhantemente em dois versos apenas o renome incompará
vel de Yilla Rica na poesia e no hevoismo de sens íilbos ;
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« At^cadla do Brazil, que soube afoita 
Cantar de um povo escravo a Uberdade /»

Com a Independencia Nacional despontou para Villa Rica, 
logo qualificada — cidade de Ouro Preto, de seu nome pri
mitivo — a aurora de novas esperanças, cimentadas pela con
fiança nos estadistas, jurisconsuitos, escriptores e patriotas 
que tão illustres e numerosos aqui tiverão seu berço natali- 
cio, glorificador da terra e das tradições mineiras.

Entre aspirações e adversidades forão correndo os annos 
nas vicissitudes do periodo imperial, tantas vezes perturbado 
110 paiz pelas lutas e paixões politicas. Todavia, comquanto 
lentamente, a cidade crescia e crescia a população, com o 
desenvolvimento do commercio, das lettras, das artes, da so
ciabilidade, com a multiplicação de labores uteis, com a fun
dação de novos institutos e estabelecimentos administrativos, 
judiciários, litterarios, beneficentes e de ensino publico em 
todos os seus ramos e grãos, tudo impulsionando o pro
gresso e descortinando clareiras a uma civilisação mais adi
antada, abrindo largas rotas para um estado social de mais 
brilho, de maior conforto e de vitalidade promissora.

Cessou quasi de súbito esse progressivo alento com a de
cretação da transferencia da séde do governo estadual, con
signada primeiramente na Constituição Mineira e pouco de
pois, com prazo taxativo e brevissimo, na lei n. 3 addicio- 
nal á mesma Constituição, lei cuja execução consummou-se 
com aquella transferencia realizada a 12 de Dezembro de 1897 
e á qual, como acontecimento importante, que é, nos annaes 
mineiros, consagramos este registro, com as ligeiras recor
dações históricas que o acompanhão.

Descabida fôra aqui qualquer apreciação sobre a conve
niência ou necessidade da extraordinária medida, aliás de
cretada e posta em pratica pelos poderes competentes, e nem 
para tal apreciação seria absolutamente insuspeito o obscuro 
chronista das Ephemerides Mineiras. ATamos, pois, concluir 
esta pagina consignando nella um duplo e fervoroso voto de 
Mineiro patriota que nos desvanecemos de ser :

— Que 0 velho Ouro Preto, ora destituído dos seculares 
foráes, que elle honrou em todos os tempos e em todas as 
circumstancias de nossa historia, inspire sempre ao governo 
e aos legisladores do Estado, a justiça, a sympathia e a bene-
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volencia que soem suscitar os golpeados do Destino, após 
longo cyclo de pujança, de alevantados ideaes e de nobres 
coinmettimentos!

— Que a nascente e esperançosa Cidade de INIinas— , nova 
capital do Estado, caminhando em constante prosperidade na 
esphera de todos os úteis labores e de Iodos os generosos de
sígnios — attinja á maxima grandeza, opulência e civilisação, 
desfarte conquistando glorias condignas da Terra Mineira, 
em cujo amor e culto identiíicão-se as patrióticas aspirações 
de seus lllhos !
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13 de Dezembro

1 '^'fRí — Ordem do Conselho Ultramarino ao governador 
da Capitania, para que remetta para Lisboa sementes de 
plantas dos mattos e campos de Minas, com declaração dos 
nomes, si os tiverem, e bem conservadas em irascos de liocca 
larga cheios de areia.

1351T — Tèm principio na villa da Campanha as festas 
e outras demonstrações de regosijo publico pelo casamento 
do principe D. Pedro com a archiduqueza d’Austria D. 
Leopoldina. Continuarão nos dois dias seguintes.

De aceordo com os estylos, as sobreditas festas e de
monstrações de «regosijo publico» eífectuarão-se por ordem
do governador D. Manoel de Portugal----  Isto mesmo consta
do officio que á respeito lhe foi dirigido pela camara da 
Campanha a 17 do Dezembro deste anno.

TSá^í52 —  P ü R L IC A Ç Ã O  DAS LE IS  PELOS IW ROCIIOS. —  Sobl'O
este objecto, é nesta data apresentado ao Conselho do Go
verno da provinda o seguinte parecer, com projecto de pro
posta :

«O  Conselho Geral, considerando que a vastidão da Pro- 
\ incia, 0 as grandes distancias das Povoações, e dos mora
dores tornão mui difíicil aos Povos o conhecimento das Leis 
e Ordeiis, á que devem obedecer, acontecendo que algumas, 
se publicão, e se revogão, sem que disso tenhão noticia al
gumas Povoaçõesj
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RESO LVE

Art. I . ” As Leis, c Decretos, tanto geraes, como pecu
liares sei’cîo publicadas na Provincia de iNIinas pelos Paro- 
chos, e Curas na Estação da Missa Conventual.

Art. 2.  ̂ Remettidas as Leis, e Decretos ás Camaras Mu- 
nicipaes, estas üxrão immediatamente remessa délias aos Pa- 
roclios, e Curas dos seus iNIunicipios, exigindo as declara
ções necessárias depois da publicação.

Em 13 de Dezembro de 1832. — M. Soares do Couto. y>
1 S 5 3 5  —  M a n o e l  F e r r e i r a  d a  C a m a r a  B i t i i e n c o u r t  e  

SÁ. — iMorre na Bahia este eminente Mineiro, a quem já 
temos feito varias referencias nestas Eplieinerides. Estava 
na idade de 73 annos, pois nascera em 1762, em Itacam- 
birussú, que pertencia nesse tempo ao termo de iNIinas No
vas, da comarca do Serro Frio.

Graduou-se em 1788 l)acharel em duas Faculdades da 
Universidade de Coimbra, a de Leis e a de Philosophia. Em 
1807 foi nomeado Intendente dos diamantes em Minas-Ge- 
raes, tendo sido o primeiro Brazileiro investido desse im
portai! tissimo cargo, que exerceu por longo tempo e com pro- 
íiciencia notável. Em 1823 foi, por sua jirovincia natal, 
eleito deputado á Assemblòa Constituinte do Brazil, cor
poração illustre que elle presidio durante algum tempo c 
onde figurou entre os membros mais notáveis. Já recordá
mos em outra eplienieride que partio delle, ali, a ideia do 
curso superior de estudos mineralogicos no Brazil, primeiro 
tentamen legislativo para a Escola de minas, inaugurada cin- 
coenta e très annos depois.

Em 1826, eleito tamtiem por Álinas-Geraes, foi nomeado 
senador do Império. Pertenceu como socio ás egrégias 
Academias — Real das Sciencias de Lisboa, de Stockolmo e 
de Edimburgo,— tendo sido igualmente membro de outras As
sociações importantes, agricolas, industriaes, etc. Eis a 
summula de sua fecunda e brilhante carreira scientiíica, 
administrativa e politica.

Na menção menos succinta dos factos principaes - que a 
illustrarão, assignalando-a gloriosameiite, vamos dar agora 
excerptos de juizos e apreciações de escriptores distinctos, 
d’entre os que se tèm occupado da vida, trabalhos e livros 
do Dr, jManoçl Ferreira da Camara Bithencourt e Sá, e tra-
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çarão o seu caracter ou retrato moral, rendendo-lhe as ho
menagens que elle mereceu pelos raros talentos e vasta il- 
lustração que o tornarão verdadeira notabilidade, como pe
los muitos e valiosissimos serviços prestados á patria por 
este sabio e benemerito Mineiro.

« Camara applicou-se bem cedo ao estudo das sciencias 
naturaes. — . . . .  Pouco tempo depois de formado em Co
imbra, tanto na Faculdade de leis como na de philosophia, 
apresentou na Academia Real das Sciencias de Lisboa uma 
memória intitulada— Observações feitas por ordem da Aca
demia de Lisboa, acerca do carvão de pedra da fregue- 
zia da Carroeira (Setembro de 1789). Este primeiro tra
balho justilicou a escolha que delle fez o governo como pen- 
sionario ; e acompanhado dos mais honrosos testemunhos 
de estimação da parte da Real Academia das Sciencias par- 
tio de Portugal para ir visitar as sociedades scientificas e 
homens illustres da Europa, e assim lambem para estudar 
as minas de diversas nações Foi primeiramente a Paris, 
onde se demorou dois annos, consagrando esse tempo ao 
estudo da chimica, que então ensinava Fourcroy. Deixando 
a França, passou a frequentar em Freyberg as lições de 
mineralogia do celebre Werner. Animado de um robusto 
enthusiasmo pelas sciencias, percorreu successivamente a Al- 
lemanha, a Rohernia, a Hungria, a Suécia, a Noruega; e mais 
tarde a Escócia, a Irlanda e a Inglaterra. A Universidade 
de UpsaU pouco antes illustrada por Linneo e por Sheele, 
foi para elle assumpto de contemplação e de estudos; as mi
nas da Allemanha atrahirão a sua attençâo, e ahi publicou 
uma memória em francez sobre as minas de chumbo e de 
prata e sobre a fundição de ferro por meio de diminuta por
ção de combustivel e por um novo processo. — ---- Com
rico cabedal de conhecimentos theoricos e práticos, voltou 
Camara á Lisboa. Sua ultima demora nos paizes estran
geiros foi inteiramente absorvida por uma excursão á Escó
cia, Irlanda e Inglaterra : — Edimburgo, Glasgow, Dublin, 
Londres, Bristol, forão alternativamente o alvo de suas in
vestigações scientificas, e ahi aperfeiçoou elle a somma de 
conhecimentos adquiridos em sua viagem pelo continente.

«  O ministério portuguez havia concebido a idéa de di
vidir 0 Brazil cm duas grandes secções mineralógicas, e de 
confiar a inspecção das minas do Sul ao Dr. José Bonifacio

'A A -
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de Andrada, e a das do norte ao Dr. Manoel Ferreira da 
Camara. Nomeado desembargador, e depois intendente ge
ral das minas do ouro e diamantes, voltando á sua patri a 
foi incumbido da inspecção das minas do Tij uco, Villa Rica 
e outras. » ( 1 )

«Gamara era liomem de estatura ordinaria, corpolento, ro
busto, vigoroso, de largas espadoas, porte altivo, andar fir
me e desembaraçado ; tinlia as feições regulares, rosto bas
tante corado, lábios grossos e sensuaes, olhar vivo e pene
trante, testa larga e intelligente, cabellos bastos, grossos, 
negros, quasi sempre cm desalinho. Nada mais diíílcil que 
descrever seu caracter moral, cheio de contradições e iiico- 
herencias; predominavão, porém, sempre as excellentes qua
lidades que adornavão-lhe o espirito e o dirigiao para o 
bem. Em certas circumstancias mostrava-se o homem dés
pota, arrogante, altivo, orgulhoso, eníatuado; em outras, o 
homem urbano, amavel, popular, descendo — nesse tempo era 
propria a expressão — descendo a nivelar-se com a classe in
tima, convivendo com cila, esquecendo-se de sua posição e au
toridade, de que escava revestido. Algumas vezes, mas rara
mente, colérico, vingativo, deshumano, inexorável, sem com
paixão; outras vezes era quasi sempre — e nisso consistia o 
fundo de seu caracter— humano, paciente, caridoso, indul
gente, occLiltando muita cousa, ou fazendo occultar-se, para 
não ser olirigado ao extremo da punição. Também de 
pressa se arrependia ou reparava qualquer acção menos 
pensada, quando executada em um momento de assomo co
lérico , Camara intitulava-se pai do povo : era uma ver
dade.

Sabemos que ainda hoje ha pessoas que se queixão de 
suas arbitrariedades, e o considerão como um déspota.

Não pretendemos justificar todos os seus actos. Cama
ra foi homem de acção, e revestido de iinmenso poder dis
cricionário, era facil abusar. Não omittiremos suas faltas. 
A algumas das pessoas, que ainda hoje o aceusão, pedire
mos que consultem sem paixão suas consciências, e si qui- 
zerem ser imparciaes deverão antes queixar-se do regi
mento diamantino.

( 1 ) — Vide llevida do liis lilao Hist rico e Gcograpliico llrazileiro, tomo 
4,»(auno de 1842), biograpliia de Camara üitlicncourt pelo Dr. J. F. Sigaud,
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Dos sentimentos de Camara o que mais sobresahia era 
seu amor á patria : foi um verdadeiro Brazileiro. Só esta 
qualidade far-nos-hia esquecer todos os seus defeitos. An
tes delle quasi que só os Portuguezes obtinhão empregos 
na administração diamantina: muitas vezes já vinhão de 
Portugal com recommendação da directoria ou da Corôa 
para serem empregados. Camara, porem, sempre dava pre
ferencia aos Brazileiros : d’ahi a guerra encarniçada que 
soffreu durante todo o tempo de sua intendência por parte 
do governo de Villa Rica.

Zeloso no cumprimento dos deveres de seu cargo, dedi
cado aos interesses da fazenda, nunca se esquecia do bem 
de seu paiz. Foi seu pensamento constante, seu maior, seu 
iinico empenho, melhorar a sorte de seus patricios, já modi
ficando na execução o barbaro regimento diamántino, já in
troduzindo reformas uteis, como sementes de civilisação, 
que mais tarde havião de fructiflcar. — . . . .  O commercio 
em Tijuco, durante o governo de Camara, gosou de uma li
berdade quasi illimitada, como nunca em tempo de algum 
outro intendente: as disposições do regimento que peavão- 
Ihe 0 desenvolvimento nunca forão executadas.

Augmentava-se assim a população do arraial, construião- 
se mais ediíicios importantes, abrião-se casas de negocio, 
sem attenção ás tabellas organisadas nos annos anteriores. 
A medida de despovar a demarcação, com o fini de evitar 
0 contraliando, tão recommendada pela directoria de Lisboa, 
foi sempre contraria ás ideias de Camara. Elle mesmo 
dizia, que viera para governar homens, e não desertos e 
serranias : preferia mostrar aos estrangeiros o resultado mo
ral de sua administração intelligente

No seu tempo naturalistas e metallurgicos distinctos vi
sitarão 0 districto diamantino; enire outros, João Mawe, 
Eschvvege, Spix, Martius, Saint-Hilaire. Camara os fatigava 
com perguntas e não se cançava em dar-lhes todas as in
formações que pedião. »

O largo excerpto que ahi fica pertence á penna auto
rizada do Dr. Joaquim Felicio (*), que no livro citado ac- 
.crescenta muitos e curiosos pormenores sobre a vida intima 
,.de Camara Bithencourt e acerca de sua efílcaz dedicação e

(*y — Memórias do districto diamantino.
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solicitude pelo progresso da agricultura, por systemas atè 
então desconhecidos no paiz, e pela criação e melhoramento 
de varias raças de animaes, ensinando ao povo os novos pro
cessos para esse íim necessários, não se poupando a esfor
ços para desarraigar-lhe do espirito as velhas e condernna- 
das usanças, que elle com razão detestava e combatia.

O mesmo Dr. J. F. Sigaud, na mencionada biogra- 
phia do illustre Mineiro, recorda que foi elle quem primeiro 
emprehendeu no paiz a creação de uma fabrica de ferro em 
ponto grande, estabelecendo-a sobre o morro do Pilar ( na 
antiga comarca do Serro Frio), «  grande montanha, quasi 
toda uma pinha de variadas minas de ferro. A sua situa
ção na estrada do Tijuco para Villa Rica, a sua riqueza de 
mineral, a visinhança de grandes mattas, a abundancia das 
aguas correntes, e dos campos de pastos que a cercão, e a 
sua proximidade a um dos braços do Rio Doce determina
rão a escolha de Ferreira da Gamara, e ella foi brevemente 
justificada pela grande abundancia de mineral, que dá 85 
por cento de extracção (e neste ponto o Dr. Sigaud cita, em 
confirmação do seu asserto, a autoridade de Saint-Hilaire). 
O estabelecimento das Forjas Reaes sobre o Morro de Gas
par Soares, conhecido também pelo nome de Morro do Pilar, 
fundou-se em 1809; seis annos se passarão em trabalhos de 
construcção, até que em 1815 foi do Tijuco expedida uma 
primeira remessa de ferro trabalhado, que grangeou a Fer
reira da Gamara, primeiro fundador das fabricas de ferro, 
uma festa publica, uma patriótica ovação. Animados pelos 
fructuosos ensaios que Gamara obtivera, outros depois delle 
explorarão este mineral, colhendo grandes vantagens; mas 
é constante que foi elle quem primeiro lhes abrio a car
reira. »

Manoel Ferreira da Gamara Bitbencourt e Sá, o applau- 
dido naturalista que tanto honrou o proprio nome e a terra 
de seu berço, escreveu e publicou diversos trabalhos scien- 
tificos que são, como innumeros actos de sua vida adminis
trativa e politica, documentos da grande capacidade que o, 
distinguia e glorificava, e que foi reconhecida até por muitos, 
sábios europeus.

São de sua lavra:
— Ensaio de descripção physica e economica da cor- 

marca dos Ilhêos ^
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— Observações sobre o carvcio de pedra que se encon
tra na freguezia da Carvoeira ;

— Memória sobre as minas de chumbo e prata e sobre 
a fundição de ferro por um processo novo;

— Memória sobre a cultura e fabricação da farinha 
de araruta.

Elaborou também moiiograpliias sobre a canella, o ca
cao, 0 tabaco e o algodão, e um Tratado de mineralogia do 
Brazil, conforme indica o l)r. J. E. Sigaud {Revista do In- 
stituto Ilisiorlco Brazileiro, tomo lY ), não constando que 
até 0 presente se fizesse a publicação deste ultimo e impor
tante trabalho do eminente naturalista.

« Gamara, escreveu o Sr. I)r. Svlvio Romero (*), é um dos 
mais distinctos representantes de sua geração. Pode sofírer 
0 parallelo com José Bonifacio. Tinhão quasi a mesma ida
de, formarão-se no mesmo anno,viajarão juntos, dedicarão-se 
aos mesmos estudos ; forão ambos deputados e assignarão 
juntos 0 primitivo projecto de nossa Constituigão politica. 
iMorrerão os dois aos 73 aiinos.

O sabio mineiro sobrelevava ao paulista em actividade 
pratica, em energia de caracter, em solicitude pelo trabalho. 
Foi como administrador, como intendente dos diamantes em 
iMinas, que deu toda a medida de suas aptidões. A elle se 
deverão a primeira fundição de ferro que existio no Brazil c 
innumeros melhoramentos da industria de minerar os dia
mantes. A pintura que homens como Martins, Spix, John 
MaAve, Eschwege e Saint-Hilaire nos deixarão da intelligen- 
cia, da actividade, dos conhecimentos e do caracter pessoal 
de Gamara, é exacto e como não foi ainda feita de nenhum 
outro Brazileiro. Fallava seis ou oito linguas, tinha prodi
giosa leitura, mostrava se em dia com os progressos das 
sciencias. Possuia em alto grão o talento de conversar ; 
prestava-se a dar as mais completas informações aos viajan
tes estrangeiros ; em compensação, aturdia-os com perguntas 
sobre o velho mundo. A acção scientifica deste homem, si 
não se estendeu por todo o paiz, porque elle escreveu pou
co, foi eílicaz e profunda em Minas. Gamara foi um insti
gador valente do progresso no districto diamantino, por sua 
acção directa, por seu exemplo, pelas innovações que intro- 
duzio nas industrias locaes. »

(*l —  Historia da UUeratura brazíleira.
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« Uma vida tão utilmente consagrada ás sciencias, accres- 
centou com inteira razão e no escripto citado o Dr. Sigaud ; 
uma carreira tão amplamente fornecida de trabalhos agii- 
colas e metallurgicos ; uma serie de annos applicados ao me
lhoramento da legislação patria ; uma existência toda de in- 
telligencia e saber, eis quanto a moíde terminou, com glan
de magoa dos Brazileiros que honravão no Dr. Camara uni 
sabio compatriota, que por seus serviços e proíundo sabei 
fòra-sempre uma das illustrações scientiíicas do Brazil.»

Taes e tantos preitos de justiça ao sabio Mineiro,^Manoel 
Ferreira da Camara Bithencourt e Sá, são contribuições bas
tantes para o duradouro monumento de sua gloiia.

— Participa o delegado de policia da Formiga ao 
presidente da provincia, que nas margens do rio—Perdição
__junto á serra da Marcella, e distante de Bambuhj' ceica
de 5 léguas, tinhão sido descobertos diamantes, ouro, e um 
metal que se suppunha ser chumbo ou estanho.

—  IMa r t i u s . — Fallece em Munich, na edade de 
74 annos, o celebre e sabio naturalista bavaro Conselheiro 
Dr Carlos Frederico von Martius, autor de obras importan
tes, entre as quaes figura a Flora Drazüieme. Viajou pelo 
Brazil de 1817 a 1820, em companhia de outro naturalista 
distincto, Spix. Ambos visitarão demoradamente a provincia de 
Minas: entrando do Rio de Janeiro por S. Paulo — estiverão 
na Campanha, S. João d’El-Rey, Ouro Preto, Marianna, ba
bara, Serro, Diamantina, Minas Novas, etc., e sahirão pela 
Bahia, indo até ao Amazonas. Occupavão-se especialmente : 
ron Martius, de botanica, Spix, de zoologia; mas tratarão 
também de outros assumptos scientificos, e ambos escreve
rão e publicarão diversos volumes valiosos sobre o Brazil, 
para os quaes contribuio o estudo da fiora e da fauna mi
neira. Spix falleceu muito moço ainda, em 1826, e ]á com
reputação elevada como naturalista.

O sabio Martius, que sobreviveu mais de 40 annos ao seu 
companheiro, mostrou-se sempre amigo sincero do Brazil, 
interessando-se por seu progresso social e desenvolvimento 
scientifico. Disso tivemos nova prova ainda ha poucos an- 
iios, lendo na Folha de Barbacena (n. de 19 do Outubro de 
1893) uma extensa carta por elle escripta de ^lunich a Jb 
de Julho de 1868 ao illustre í^Iineiro Conde de Prados, a
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cujo merecimento mostrava dedicar alto e sincero apreço. 
Nessa carta Martins, bem lembrado da terra mineira na qual 
viajara e estudara durante très annos de sua mocidade, sug
géré, entre outros assumptos de interesse para nós, vários 
alvitres e processos baseados na sciencia e na experiencia 
para o bom aproveitamento dos campos mineiros, transfor
mando-os em 'prados semelhantes aos da Europa, e onde se 
poderia coriar feno, com grandes vantagens econômicas e 
nutritivas para o sustento e engorda de animaes.

O nome do eminente naturalista allemão deve merecer 
sempre a sympathia e o respeito dos Mineiros: foi um sá
bio affeiçoado e util á nossa terra. (*)

1Î59Î5 — Em terceira e ultima discussão do projecto fre- 
ferente á mudança da capital de Minas, elaborado por uma 
commissão de très senadores e quatro deputados, é adopta- 
da uma emenda que designa para aquelle fim o — Bello Ho
rizonte, em vez da — Varzea do Marçal, como dispunha o 
projecto no seu art. 1." A votação foi nominal, tendo havido 
30 votos pela emenda e 28 contra.

14 de Dezembro

i s o o  — Ordem régia ao governador da Capitania, man
dando empregar e auxiliar ao alferes José Nogueira Duarte, 
que á sua custa e com seus escravos descobrira nas mar
gens do rio S. Francisco não só nitreiras como minas de 
caparrosa e de pedra-hume ; determinando-lhe mais pro
mover quanto fôr possivel tão uteis descobertas.

—  F a z e n d a  N o r m a l  d e  c r i a ç ã o . — E’ apresentado 
e apoiado no Conselho Geral da provincia o seguinte inte
ressante projecto de proposta:

( )  Lm outro noturalisla notável, Jríto Minoel Polil (Austríaco), taiuheiu 
eatre os annos de 1817 e 1821, viajou pela provincia de !\Iinas, estudando a 
sua riquíssima ílora Publicou diversos livros, e entre elles a narração de sua 
viagem,considerada de muito interesse Falleceu em 1834 com 50 annos de ida
de. R’ bem lamentável que suas obras, como as de vou ãlartius, Sfiix, Ecbwo- 
ge e outros illustres escriptores allemães que íizerão excursões scientiíicas em 
nosso paiz nâo tenliào tido até ag*«ra traducção porlugueza, ou mesmo fran- 
ceza, sendo o allemão, como se sabe, lingua ainda pouco estudada entro os 
3ra7dleiros.
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« 0 Conselho Geral da Província de Minas-Geraes, conside
rando a utilidade que pode resultar á Provincia do estabe
lecimento de uma Fazenda normal de criação, e não poden
do esperar a veriíicação de um semelhante estabelecimento 
por empresa particidar, visto a grande íalta de capitaes, e as 
difflculdades que devem encontrar os criadores da Provin
cia em entreter correspondências com diversos lugares da Eu
ropa, d’onde se faz necessário importar as differentes espe- 
cies d’animaes uteis, precisos para se melhorarem as raças 
dos existentes na Provincia; e attendcndo outrosim a que a 
Fazenda Nacional da Caxoeira do Campo já pela Carta Re- 
u'ia de 19 de Agosto de 1819 teve uma semelhante applica- 
ção, tem resolvido, desenvolvendo a referida Carta Regia, la
zer a seguinte — proposta ;

Art. 1 A Fazenda Nacional da Caxoeira do Campo fica 
aplicada para se erigir uma Fazenda normal de criação com 
0 íiin de nella criar-se, e propagar-se pela Provincia as me
lhores especies do gado vaccum, cavallar, e ovelhum, e to
dos os animaes exoticos, que possão ser uteis aos traba
lhos, transportes, subsistência ou industria Provincial.

Art. 2. A Administração desta Fazenda normal será 
confiada a um Director intelligente nomeado pelo Presidente 
em Conselho, e que terá de gratificação 5 por cento do ren
dimento da Fazenda.

Art. 3. Haverá também um Administrador, Nacional, ou 
I'.strangeiro habil em Veterinária proposto pelo Director, e 
approvado pelo Presidente em Conselho, e terá de oídenado 
6Ü0$Ü00 réis.

Art. 4. Ao Administrador competirá não só o governo 
material da Fazenda sob a inspecção do Directoi, mas tam
bém 0 curativo dos animaes, sendo alem disso obrigado a 
ensinara todos os criadores, ou outras pessoas que se apre
sentem os principios da Veterinária, o methodo de tratar os 
animaes exoticos, os objectos de sua nutrição, e os cruza
mentos uteis.

Art. 5. Para o costeio desta Fazenda serão entregues 
ao Director os Escravos Nacionaes, que forem necessários, e 
que mais babeis forem no trato de animaes, e serão admilti- 
dos os mais Empregados livres, que forem mister.

Art. 6 . Um dos primeiros cuidados do Director será a 
introducção, e criação das cabras do Thibet, e do§ carneiros
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merinos, e de Leicester, e dos melhores touros e vacas co
nhecidos; a conservação e melhoramento das raças cavalla- 
res já existentes na Fazenda, e logo que ser possa estabele
cerá também dentro da Fazenda normal uma fabrica de quei
jos e manteiga, segundo os melhores systemas seguidos na 
França, na Suissa, e Hollanda, e um lavatorio para lans.

Art. 7. Serão admittidas a serem cobertas pelos gara
nhões, touros, e carneiros da Fazenda numero certo de vac- 
cas, e ovelhas dos creadores da Provincia mediante uma 
módica gratificação estabelecida annualmente pelo Presidente 
da Provincia, sob Proposta do Director.

Art. 8 . Todos os annos em tempo certo se venderão aos 
criadores da Provincia os poldros, e mais criações da Fazen
da, que não forem necessários para conservação e melhora
mento das raças, não se podendo vender essas criações a 
outras pessoas em quanto houverem criadores, que as per- 
tendão, e que sejão por taes conhecidos, ou tragão attesta- 
dos das Gamaras Municipaes de como tèm fazenda de criar.

Art. 9. Alem do rendimento que possa ter a Fazenda do 
producto das vendas das criações e gratificação pela cobrição, 
ficão consignados para as suas despesas 6 :000$ réis pagos 
pelo Thesouro da Provincia com ordem do Presidente, a quem 
deve ser apresentado pelo Director o Orçamento das despe
sas, que projectar para ser approvado pelo Conselho do Go
verno.

Art. 10. O Director no fim de cada anno dará conta 
documentada da Receita e Despesa da Fazenda ao Presiden
te da Provincia, para ser por elle examinada em Conselho.

Art. 11. O Conselho Geral da Provincia no prinicipio 
de cada anno de suas sessões nomerá uma Commissão com
posta de pessoas intelligentes de dentro, ou fòra do Conse
lho para examinar pessoalmente o estado da Fazenda, e 
apresentar ao mesmo Conselho um Rellatorio circumstancia- 
do do estado da sua administração, das vantagens que tem 
tirado a Provincia, e dos melhoramentos de que for susceptí
vel este estabelecimento.

Art. 12. O Conselho do Governo dará as instrucções 
que forem precisas para a boa execução da presente Resolução.

Art. 13. Ficão revogadas as Leis e Ordens em contra
rio. Paço do Conselho Geral 14 de Dezembro de 1831.— 
M  Soares do Couto, »

' I
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U532 — Cândido José de Araujo AAanna (depois Vis
conde de Sapucahy), natural de Minas-Geraes e deputado por 
esta provincia á Assemblea Geral Legislativa, é nomeado mi
nistro da fazenda, cargo que exerce até 2 de Junho de 
1834.

__ 0 Conselho Geral da provincia dirige-se em 
manifesto ao povo mineiro congratulando-se com elle pela 
restauração da legalidade, proíundamente abalada na provin
cia pela sedição militar de 22 de Março, e apreciando os an
teriores acontecimentos politicos e a situaçao economica e 
íinanceira do paiz.

O manifesto, documento que dá nitidamente a feição do 
tempo, é 0 seguinte :

«  0  CONSELHO G E R A L  DA PR O V IN C IA  DE M INAS-G E RAES AOS
SEUS CO:^IPROVINCIANOS

Mineiros! Se em todos os tempos foi glorioso lepresen- 
tar um Povo heroico, o illustrado, qual não deve ser a no
bre ufania dos INIembros do vosso Conselho Geral, Repiesen- 
tantes de uma Provincia, que acaba de manifestar ao Brazil, 
e ao Mundo o alto gráo de sua civilisação, levantando-se em 
massa para defender os principios de Liberdade, a Consti
tuição, e 0 Throno do Joven Monarcha Brazileiro, o Sr. L). 
Pedro'II, contra o nefando attentado commettido nesta Ca
pital na tenebrosa noite de 22 de ]Março 5 attentado que ti
nha por fim fazer-vos retrogradar aos Séculos da mais cras
sa ignorância, da mais brutal tyrania?

Mineiros! O vosso Conselho Geral se compraz hoje mais 
do que nunca com a recordação lisongeira de que,̂  quando 
firmou 0 seu Protesto de 9 de Fevereiro de 1832, foi inter
prete fiel de vossos sentimentos patrióticos; exprimio 0 
grande pensamento da Provincia ; e cabendo-lhe a honra de 
ser Orgão de vossas idéias, reservada íicou paia vós a glo
ria de as sustentar á custa de todos os sacriíicios, e de as 
sellar para sempre com 0 vosso sangue generoso.

A illusão, e 0 odio íizerão acreditar aos inimigos do No
me Mineiro, que elles poderião dispor á seu arbitrio desta 
grande Provincia, e ousando alçar 0 estandarte da rebellião 
nesta Capital, nesta mesma Capital, d’onde partira 0 primeiro 
grito a fávmr da Ordem, e da Legqlidgde, pretendeião assim
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offender o vosso caracter, cobrindo-vos de ignomínia, e de 
opprobrio. Néscios, qiie desconhecem, que ninguém poderá 
jamais oífender impunemente o pundonor de um Povo livre
e magnanimo.

Mineiros! Vós destruístes n’um momento os planos, que 
se forjão de longo tempo nos antros obscuros da perfídia, e 
da traição; e reunindo-vos em torno das Bandeiras da Lega
lidade, que havieis jurado, conseguistes íázer dissipar-se, 
como 0 fumo, a faccão sediciosa, e anarchica, que enebriada 
no quimérico desejo de empolgar as eminências Políticas 
mancliara pela primeira vez o Solo abençoado da Província. 
Dan lo 0 desengano mais formal aos que tentarão converter- 
vos em cegos instrumentos para saciarem sua ambição, e 
sórdida avareza, talvez consolidastes para sempre a tran- 
quillidade da nossa Patria; manifestando que nunca pactua
rieis com a violência, e o crime. ÍMineiros! Vossa coragem 
só póde ser igualada por vossa generosidade! Entregando 
depois da victoria os róos, que acabaveis de vencer, á espada 
da Lei, vós destes o exemplo mais brilhante de vosso re
speito ás Instituições, que nos regem; de vossa confiança 
nas Authoridades. O Tribunal dos Jurados, a quem com
pete julgal-os, não trahirá vossos votos, e esperanças; elle 
porá termo á essa escandalosa impunidade, que começava a 
irritar vosso zelo estremado pela Justiça; zelo, que os archi- 
tectos (la anarchia, e da guerra civil procurão de proposito 
equivocar com a ignóbil paixão da vingança; deslembrados 
de que se corações Mineiros nutrissem sentimentos tão bai
xos, fácil vos íóra satisfazel-os, quando a indignação podia 
desculpar excessos.

Mineiros! Apontado está o buril da Historia para mar
car com caracteres indeleveis esta epoca de vossa gloria im- 
mortal : entretanto recebei de vossos Representantes, reuni
dos em Conselho Geral, sinceros votos de graça, que vos di
rigem, como justo tributo á vossa heroica bravura, ao vosso 
exemplar patriotismo.

Mas, por que entre nossos Comprovincianos podem dar-se 
ainda iIludidos, que arrastrados sejão pelas suggestões, e ar- 
dileza da facção restauradora; releva levantar um pouco o 
véo,que cobre o cancro roedor das entranhas da Patria; e 
designar explicitamente o principal dos symptomas precur
sores do sempre Famoso Dia Nacional Sete de Abril, Mi-
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neiros! Em todos os Estados o desmando nas Finanças, e a 
dissipação nos Fundos Públicos íbrão sempre origem fecun
da de revoluções sangrentas. O Brazil oberado de uma di
vida enorme não podia existir {sic) excepção de regra.

Sabei, Mineiros, qiie os Empréstimos Brazileiros ao cam
bio medio de 33 e tres quartos desprezadas fracções, montão 
á 71 milhões, e meio, 174 mil cruzados: os juros, e amor
tização á 5 milhões, e meio, e 57 mil cruzados: O Emprés
timo Portuguez a cargo do Brazil (que desgraça! desta arte 
cobrio-se de vilipendio a nossa Independencia) sobe a 23 mi
lhões 111 mil cruzados: os juros atrasados, e correntes a 9 
milhões 377 mil cruzados. Sabei mais, que as Apólices da 
Divida fundada importão 37 milhões e meio 335 mil cruza
dos, amortização, e juros inclusive sobre 18 milhões para pa- 
o’amento das Prezas 3 milhões 816 mil cruzados. Ainda é 
pouco: approximão-se a 50 milhões as Notas do Banco aü- 
ançadaspela Nação; e talvez exceda a 00 milhões o com
puto da moeda de col)re em circulação. A h ! como em tão 
curto espaço de tempo nos arrastou a tão profundo abismo 
a corrompida Administração transacta!

Em verdade irrita, e o Conselho Geral estremece de o pu
blicar, que a dissipação subisse ao ponto de lançar no mer
cado em um só Anno (1827) além de 3 milhões 479 mil cru
zados em cobre a espantosa soma de 22 milhões e meio em 
papel! fatal revez que subverteo as fortunas Publicas, e Par
ticulares !

E á despeito de tropeços taes o Brazil tem podido avan
çar na carreira gloriosa, que encetara! A’ Divina Provi
dencia 0 devemos, sim á Divina Providencia, que não reti
rou seu Braço Omnipotente de cima de nossa Patria; posto 
que ainda se não dignasse de expurgal-a inteiramente dos 
authores de tantos males! iNIineiros I Eis a origem das co
moções tumultuosas, a fonte das sedições, e dessa ahivião 
de escritos infamantes, com que os inimigos do Brazil pre
tendem deslumbrar o espirito Publico, dividir-nos, e perder- 
nos. Se os raios do Brilhante Dia Nacional aterrarao esses 
cúmplices das desgraças da nossa Patria, as Reformas Con- 
stitucionaes, que promettem um futuro prenhe de grandes 
consequências, os horrorisão.

Perseverança pois. Mineiros, no caminho da Legalidade: 
assim subirá ao apogeo de gloria, que pelo Author da Na-
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1712 — Por carta régia deste dia é confirmado 0 acto 
do governador Antonio de Albuquerque Coellio de Carvalho 
creando Villa Rica, a 8 de Julho de 1711.

1745  — Bulla do pontifice Benedicto XIV confirmando 
a nomeação de D. frei Manoel da Cruz para bispo de Ma
rianna. Foi 0 4.° bispo do Maranhão e 0 i.° da nova diocese 
marianense. (V e j. ei l̂iemerides de 3 de Janeiro de 17(54, 
1;7 de Outubro e 28 de Novembro de 1748 ).

Deve-se-lhe a conclusão da antiga Matriz, hoje Sé de Ma
rianna, 0 inicio da egreja de S. Francisco, e a fundação do 
Seminário, que teve principio em 1749. As respectivas obras 
forão custeadas com esmolas que os moradores da Capita
nia derão, diligenciadas pelo bispo, que ainda cuidou com 
grande zelo em crear recursos para perpetuar esse instituto, 
estabelecendo-lhe rendas em moradas de casas, e em din
heiro a juros, segundo 0 chronista J. J. Teixeira Coelho, 
que temos por vezes citado.

18I5Í — Tem esta data a provisão da real Junta do 
Commercio approvando os estatutos para a Sociedade de 
Agricultura, Commercio e Navegação do Rio Doce.

Sobre a mesma materia, ou peculiarmente acerca da na
vegação do Rio Doce, aleni das medidas que já temos men
cionado, podem ser citados os seguintes actos: resoluções da 
Assemblea Geral Legislativa, sanccionadas pela Regencia do 
Império nos decretos de 23 de Outubro de 1832, 17 de Se
tembro de 1835, e 9 de Agosto de i83G.

1871 — Decreto imperial autorizando a construcção de 
uma estrada de ferro economica, que partiria da Estação do 
Chiador, na Estrada de Ferro D. Pedro II, terminando em 
S. João Nepomuceno,
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16 de Dezembro
1 ( 1 9 5  — Segundo Claudio Manoel da Costa (no fwnda- 

mento historico do poema il l a  R íca ), por carta régia deste 
dia se ordenou a Arthur de Sá e Menezes, governador e ca
pitão-general do Rio de Janeiro (capitania a (pie pertencião 
os territórios de S. Paulo e INIinas-Geraes), cpie «passasse 
aos descobrimentos das minas do Sul a executar o que se ha
via encarregado a Antonio Paes de Sande, praticando com 
os Paulistas benemeritos as mesmas honras e merces de há
bitos e foros do fidalgos da casa, conteúdos na real instru- 
cção, que pela secretaria de estado se expedira ao dito Sande. 
fepois por carta régia de 27 de Janeiro de 1097 se mandou 
sahir ao dito Sá com seis centos mil reis de ajuda do custo 
em cada anno, alem do seu soldo ».

Arthur de Sá e Menezes realizou de facto a excursão 
acima indicada, tendo sido o primeiro governador no periodo 
colonial que, de ordem régia, veio a l\Iinas-Geraes, «  exami
nar os riquissimos thesouros que proximamente se tinhão 
descoberto em diversos lugares desta vastissima região », na 
phrase de um antigo chronista, mas a viagem, conforme as 
melhores indicações, realizou-se em 1700 e não em 1G96 
como aconteceria si fosse certa a data mencionada por Clau
dio Manoel da Costa. O chronista-poeta, a nosso ver, incidio 
aqui em anachronismo, e de que este é manifesto e incontes
tável prova-nos a carta-patente do dito governador Arthur 
de Sá, documento registrado no Livro 10 do Registro de Or
dens régias da Camara do Rio de Janeiro, e que tem a data 
de 12 de Janeiro de 1697, tendo sido a sua posse a 2 de 
Abril do mesmo anno. Não poderia, pois, exercer commissão 
de um cargo do qual sò mais tarde teve nomeação e posse.

15 — Ordem régia ao governador da Capitania, para 
que dô ao bispo toda ajuda e favor que lhe fòr necessário 
para a prisão e prompto embarque para Lisboa, do religioso 
carmelita descalço Frei João de S. José de Santa lhereza, 
apóstata, que se ausentou de sua provinda (Italia), sem li
cença do respectivo Geral.

1755 — Em carta régia deste dia, dirigida ao go
vernador José Antonio Freire de Andrada, communica 1). 
José 12 ás Camaras da Capitania « que havendo a Ora-
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nipotencia Divina avisado o Reino de Portugal em o 1.'’ de 
Novembro deste anno com um terremoto tão funesto que, em 
cinco minutos de tempo, arruinou os templos, os palacios, 
os tribunaes, as alfandegas com as mercadorias que nellas 
se achavão, e a maior parte dos edifícios particulares de 
Lisboa, sepultando estes estragos, e consumindo os incêndios 
que delles se seguirão um grande numero de pessoas de to
dos os estados» ... E depois de muita rhetorica, pro domo sua, 
concluia o rei pedindo dinheiro, — o ouro das minas — 
para soccorro do povo de Lisboa e auxilio do governo na re- 
construcção da cidade. E taes forão as somrnas durante lon
gos annos obtidas dos Mineiros e enviadas para Portugal 
que com ellas pôde o Marquez de Pombal reconstruir não 
sô Lisboa mas todo o reino, na phrase do insigne historia
dor portuguez Oliveira Martins, no seu livro 0 Brazil e 
as colonias portuguezas.

Sobre o assumpto da carta régia de que tratamos, veja-se 
a ephemeride de 6 de Julho de 1756.

1801 — Nesta data são remettidas de Portugal offí- 
cialmente, ao governador de Minas-Geraes, sementes da ar
vore do sandalo para ser esta cultivada na Capitania.

I80S; — Morre desastradamente em Lisboa, em conse
quência de queda n’uma escada, segundo vários auctores, o 
ex-arcebispo de Gòa D. Fr. Francisco da Assumpção Brito.

Estava adiantado em annos, não constando ao certo o dia 
de seu nascimento, nem a localidade determinada deste, saben- 
do-se, entretanto, que era natural de Minas-Geraes.

D. Francisco de Assumpção e Brito pertencia á Ordem dos 
Eremitas calçados de Santo-Agostinho. Foi bispo de Pernam
buco, eleito no reinado de D. José e confirmado em 15 de Março 
de 1772 pelo papa Clemente X IV . Tomou posse do bispado 
a 5 de Dezembro de 1773 por seu procurador, o conego Ma
noel Garcia Velho do Amaral. Não chegou a ir a Pernam
buco por haver sido pouco depois elevado á dignidade de ar
cebispo de Gôa. Tomando o pallio a 30 de Dezembro de 
1774, residio em Gôa durante o exercicio de seu elevado 
cargo, que renunciou no 1.“ de Janeiro de 1783. Passou-se 
então para Lisboa e alli viveu como resignatario vinte e 
cinco annos, até 16 de Dezembro de 1808, quando falleceu.
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1815 — Carta de lei ordenando a elevação do Estado 
do Brazil á dignidade, preeminencia e denominação de — 
Reino do Brazil.

D’entâo em diante tornou-se frequente no estylo official 
do governo régio dar o titulo de — provinc as — ás antigas 
capitanias do Brazil, comquanto nenhuma disposição expressa 
se contenha a respeito na mencionada carta da lei.

— O Governo Provisorio da provincia officia á Ca
mara de Ouro Preto — ordenando-lhe que continue a fazer 
celebrar o Te-Deum costumado no annivcrsario da elevação 
do Brazil a reino unido a Portugal... A camara officiára 
anteriormente áquelle governo ponderando, mui judiciosa
mente, que sendo já o Brazil império independente parecia- 
lhe não dever continuar a celebração do referido Te-Deum. 
Teve a singularissima resposta acima indicada ! ( Vej. o Livro 
de accordãos da Camara de Ouro Pt'eto, de 1809 a 1826, 
ils. 411 e seguintes, d’onde extractámos a presente noticia).

1 íí*5 ! — Repressão da vadiagem : organisação do tra
balho.— Nesta data é apresentado no Conselho Geral da pro
vincia este projecto de representação ou proposta, que, como 
temos feito com outros documentos antigos, reproduzimos 
com a orthographia do original, cujo auctor avisadamente 
concluio, como abaixo se vè, com as sacramentacs palavras 
— salva a redacção :

«Sendo bem conhecido,que éa  Agricultura a primeira, e 
mais profícua fonte da riquesa, e felicidade Nacional ; e que 
sem ella a balança do Comercio sempre penderá contra o 
povo, que a despresa. Considerando, por outra parte, que esta 
uberrima Provincia, assim como a maior parte do Brazil, 
oíferece por toda a sua extensão incultos, e vastíssimos ter
renos susceptíveis de todo o genero de cultura; e que como 
que anhelão braços industriosos para lhes prodigalisar seus 
dons ; mas a sua mesma fertilidade devendo ser contada como 
ventura ; porque fornece íacilimos meios de subsistência aos 
habitantes, vem, pelo contrario, a ser um dos obstáculos mais 
poderosos ao desenvolvimento da Industria rural. Mais de 
metade da população habitante d’esses vastíssimos, e pingues 
Sertões vive em perfeita ociosidade, e inacção ; por isso mesmo, 
que contentando-se do mais simples necessário, que quasi 
expontâneo, lhe offerece a pesca, e a caça j poupando-lhe a
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tôiTípcra-turci cio cliiiiR figaSctlliRclos vosticlos, os faz satisíazoi 
de uma camisa, e calça de groceiro Algodão; poder-se-hião 
considerar felizes, esses individuos, se á simplicidade de exi
gências naturaes elles unissem a de custumes, e se essa fe- 
ficidade fosse compativel com o bem ser da Sociedade, a cgie 
pertencem: não succede, porem, assim; esses homens podendo, 
e devendo ser venturosos, e uteis a si, e seus concidadãos se 
tornão o seu íiagello; por isso mesmo, cjue não se prestando, 
por estipendio algum, para os necessários mesteres da Agri
cultura, Comercio^ e Artes elles são facilimos em cometter e 
auxiliar todo o genero de attentados pelo mais insignificante 
interesse, ciue algum malvado lhes oífereça ; é por este meio, 
e pelo de roubarem lavouras, e criações a seus laboriosos 
conterrâneos, que elles mantem os abomináveis vicios do 
iogo, embriaguez, e concubinato, aos quaes são geralmente 
dcRlos, e que vão transmitindo á sua desgraçada Posteri
dade. . . .

Não é só no sexo masculino, que se acha esta immorali-
dade ; o feminino dessa mesma classe trilha a vereda do vicio, 
não conhecendo outro genero do occupação alem da prosti
tuição ; que é outro formidável obice ao augmento de Popu
lação, de c{ue tanto carecemos; pois que todos conhecem 
quanto taes mulheres são pouco fecundas.

E’ iuegavel a extrema precisão, que temos de braços uteis, 
e ainda mais agora que tem cessado a importação d’Escra- 
vos ; restava-nos ainda a emigração estrangeira, infelizmente 
está por agora (e pelos motivos ao alcance de todos,) esta 
esperança frustada, e em sentido contrario ; mas ainda mes
mo que essa importação de braços uteis estivesse na maior 
affluencia, quando é que o vastissimo, e fertilissimo Império 
do Brazil terá os necessários ? E deveremos despresar, e 
deixar inúteis os de casa, e com isso arredar a Epoca do me
lhoramento de custumes ?

A Lei de 15 de Outubro de 1827 no Art. 5." §5 .” impõem 
aos Juizes de Paz o dever de evitar, que hajão vadios, mas 
ou sqja que os Juizes ( fallo dos dos Sertões) ignorem os 
meios que devem pôr para obter tal fim ; por isso que se 
considerem sem instrucções regulamentares para pôr em pra
tica um desses seus mais importantes deveres, ou seja que 
a falta de luzes não forneça tantos quantos homens serião 
necessários, e competentes para tão importante cargo; o facto
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è que se não tem visto melhora alguma a tal respeito ; e 
factos experimentaes excluem toda a theoria.

E’ por tudo isto ; e por muitas outras razões que se omitem 
que 0 Conselho Geral da Provincia de Minas-Geraes

R E PR E S E N TA

»

Art. 1. Os Juizes de Paz farão extrahir da Lista geral 
de cada um dos seus respectivos Districtos uma outra Lista, 
que contenha todos os nomes dos individuos de um, e outro 
sexo de idade de 10 a 50 annos, que não sendo proprietários, 
ou não vivendo de outra proíicua, coidiecida e licita indus
tria, ou ofilcio, estão sem Amo, ou se não occupão proveitosa 
e continuadamente.

Art. 2. Conhecido pela Lista, o numero dos individuos 
vadios, nos termos do Art. 1." serão divididos em Listas de 
vinte homens de 18 a 50 annos, e que sejão moradores o 
mais proximo possivcl uns dos outros, nomeando-se, pelo Juiz 
de Paz, ou seu Delegado um Inspector visinho, c o mais probo 
do Destricto da Inspecção.

Art. 3. As mulheres de 10 a 50 annos de idade mora
doras no Destricto de cada uma dessas Inspecções, e assim 
mesmo os rapases de 10 a 17 annos serão incluidos na Lista 
em numero indefinido ; estando nas circumstancias do Art. 1.

Art. 4. Quando qualquer Lavrador, Criador, Negociante, 
ou outro individuo industrioso carecer dc obreiros para os 
mesteres da Agricultura, Mineração, Arte, ou outra qualquer 
occupação iitil se deverá dirigir ao Juiz dc Paz do Destricto, 
ou seus Delegados ; e qualquer delles dará uma ordem ou 
5Iandado passado pelo Escrivão dirigido aos Inspectores para 
prestarem os necessários individuos em circunstancias, aos 
quacs será o1)rigado o Amo, Patrão, ou :\leslre a pagar con
forme 0 preço corrente dos jornaes destinados aos diferentes 
serviços, que estiverem em costumo no Paiz, ou sc conven
cionarem, c quando o Amo, Patrão ou Mestre íalte ao prom- 
pto pagamento o Juiz de Paz, ou seu Delegado o faça pagar 
por meios sumarissimos.

Art. 5. As mulheres, nos termos do Art. 1." serão igual
mente obrigadas sendo exigidas, para os sej’viços, c oceupa- 
ções, que são compativeis com o seu sexo, forças, e condi- 
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ções, como colheitas, capinas, serviços domésticos á soldada,
e outros mesteres semelhantes.

Art. 6. As moças de 10 a 18 annos de idade serão dadas 
á soldada, ou a certo bem fazer para casamento a casas, e 
farnilias honradas, e de boa nota onde se possão instruir nos 
deveres, e economia domestica, se porem depois de terem a 
instrucção necessária acharem um proveitoso cazamento, se
gundo sua condição se poderão casar ainda que não tenhão 
os 18 annos de idade.

Art. 7. Os moços do sexo masculino de 10 a 17 annos 
de idade serão dados a Mestres de diferentes officios, com 
obrigação por Escritura, ou Termo feito por Escrivão compe
tente, em que os Alestres se obriguem a dal-os ensinados em 
certo’ e determinado tempo de apprendimento, dando-lhes de 
comer, e o necessário, indispensável vestuário em todo o tempo 
d’esse apprendimento, e quando nesse determinado tempo o 
Apprendiz não esteja prompto e apto a ganhar o jornal com
petente 0 Mestre será obrigado a dar-lhe obra, e pagar-lhe 
como a Official, até que esteja perfeitamente ensinado.

Art. 8. Os juizes de Paz, e seus Delegados terão a maior 
circunspecção, e cuidado em não porem demasiado numero 
de individuos ao apprendimento de officios, preferindo sem
pre destinar os mais desses, que devão apprender, aos officios 
de primeira necessidade como Ferreiro, Carpinteiro, Pedreiro, 
Tanoeiro, Alíaiate, e Capateiro: e os menos aos officios desti
nados ao luxo.

Art. 9- Os moços que não forem necessários, ou sejul- 
o-arem menos aptos para os Officios serão dados por soldada 
aos Lavradores ; Criadores, ou pessoas outras que os carece
rem para criados, cm cuja occupação permanecerão até os 17 
annos, e ainda dahi por diante uma vez que se conservem 
por sua vontade.

Art. 10. Nenhum individuo nas circunstancias do Art. 
1, se poderá escusar de prestar seus serviços para que for 
competente, e nomeado, salvo por doença, ou outro impedi
mento legitimo a juizo do Inspector : e o individuo, que se 
evadir sem motivo legitimo será punido, incorrerá nas penas 
que 0 Codigo Criminal fulmina contra os víidios incor-
rigivcis.

Art. 11. Os Amos, Patrões, e Mestres poderão castigar 
seus criados, alugados, e discipulos do mesmo modo, que po*

, . 1
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dein castigar sens filhos, sem de modo algum os ceviciarem: 
debaixo da pena estabelecida no Codigo Criminal.

Art. 12. Os criados, obreiros, e apprendises que Ibrem 
insubordinados, ou tentarem contra seus Amos, Patrões,^ ou 
Mestres incorrerão nas penas que o Codigo Criminal impôem 
á culpa que cometterem.

Art. 13. Os Amos, e Mestres são obrigados a sustentar 
razoavelmente seus criados, e apprendises, e a cnral-os nas 
enfermidades ; aos criados á custa de seus salaries, e aos 
apprendises para lido descontar em seus jornaes quando ti
verem acabado o apprendimento: sendo, nesse tempo, os 
apprendises obrigados a pagar as falhas dos dias das doenças, 
e as que lhe forem imputaveis com tantos outros dias, quan
tos forão os de falha.

Art. 14. Os obreiros, que se apresentarem com a com
petente ferramenta propria para o serviço a que vão desti
nados vencerão mais vinte rs. diários além do jornal corrente, 
ou estipulado.

Art. 15. Os inspectores serão também incumbidos a vi
giarem, cada um em seu respectivo districto, sobre os Offl- 
ciaes de (hlicios mecânicos, observando se deixão de occupar- 
se em seus OfRcios sem motivo, e neste cazo admoestal-os 
pela primeira vez, e cazo que o admoestado não o obedeça 
ou contitue a ser vadio, o Inspector o fará saber ao Juiz de 
Paz para o punir legalmente, on informado de que não tra
balha por falta de obra destinar tal individuo a outro ser
viço para que seja mais competente até que ache que fazer 
por seu Officio.

Art. 16. Os .Juizes de Direito em cada um anuo conhe
cerão por informação de Testemunhas, por Denuncia, on ex- 
Ofíicio das omissões, e prevaricações dos Juizes de Paz, seus 
Delegados, e mais empregados na execução da presente; fa
zendo punir os que achar culpados na forma que dispozei-er 
as Leis que estiverem em vigor.

Art. 19. Ficão revogadas todas as Leis, e dispc 
em contrario. Paço do Conselho Geral de M. G. e 
Dezembro de 1831. Salva a redacção.—José ígnaei' ,vCO
Moreno. »

Julgou-se objecto de deliberação, para e- . ordem
dos trabalhos, o projecto acima, cujas disr ainda uoje
consagrarião em substancia providencie .ssimas para
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a repressão da vadiagem e organisação do trabalho entre 
nós, pois também ainda hoje são reaes e iamentaveis, e mais 
generalisados, os factos apontados no preâmbulo da proposta 
— tanto tem augmentado a ociosidade nas classes baixas da 
população, e com ella os vidos e crimes que soem acompa- 
nhal-a... Mas como conciliar-se isso, que é aliás um re
clamo da consciência nacional, com os direitos do cidadão, 
n’um regimen de liberdade tão ampla que pouca e bem es
cassa margem deixou aos deveres, nem cornprehendidos si- 
(pier pela maioria do povo ?...

Subsiste, pois, o magno e temeroso problema politico-so
cial, como um desafio permanente ao patriotismo e á sabe
doria dos legisladores brazileiros. . .

IS I5 2 — Óbito do padre Marcos Antonio Monteiro de 
Parros, senador por Minas-Geraes, d^onde era natural. Foi 
escolhido para esse alto cargo a 22 de Janeiro de 1826, 
quando D. Pedro 1." fez a oi-ganização do Senado do Império. 
Empossou-se de sua cadeira ali no dia 10 de Maio do mesmo 
anno.

1 S{5 <>— E’ expedido pelo presidente Carlos Carneiro de 
Campos 0 regulamento n. 44, para o ensino publico na pro- 
vincia.

1 IMí :? — Encerra-se a Assemblea Legislativa Provincial 
(segunda sessão da 14.“ legislatura).

1 — Partindo para a Capital Federal o governador do
Estado, Sr. Dr. José Cesario de Faria Alvim, no intuito de 
conferenciar com Governo Provisorio, volta á administração 
mineira o Sr. Dr. Antonio Olyntho dos Santos Pires, que de 17 
a 25 do mcz anterior exercera o cargo de governador inte
rino.

I S5í> 1 — Installação solemne em Ouro Preto do Tribunal 
de Relação do Estado de Minas-Geraes, creado pela lei de 
30 de Novemlu’0 do mesmo anuo. Os respectivos membros 
erão os Srs. desembargadores:— João Rraulio Moinhos de 
Yilhena, Adolphe Augusto Olyntho, José Joaquim Fernandes 
Torres, Antonio Luiz Ferreira Tinoco, Théophile Pereira da 
Silva, Caetano Augusto da Gama Cerqueira, João Emilio de 
Rezende Costa, Francisco de Paula Prestes Pimentel e José 
Antonio Saraiva Sobrinho.

j
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Estiverão presentes ao ac to o presidente do Estado, Dr. 
José Cesario de Faria Alviin, deputados, senadores, cheíe de 
policia, commandantes do 31." batalhão de iníanteria de linha 
e dos corpos de policia do Estado, chefes das repartições pu
blicas, magistrados de 1.̂  ̂ instancia, e aposentados, advogados, 
medicos, sacerdotes e muitas outras pessoas giadas.

Orou 0 presidente do Tribunal, desembargador Braulio, 
saudando o presidente do Estado, que respondeu agradecem o 
e saudando o Tribunal da Relação.

j — Noticia do periodico 0 Oeste, da cidade da For- 
mio-a, afílrma ter cabido neste dia, no arraial dos Arcos, da- 
qudle municipio, uma horrivel chuva de pedras cpie destruio 
plantações, quebrou telhados e causou outros prejuízos avul
tados .

Seo-undo affimou áquella folha pessoa competente e de ver
dade,\ahirão pedras de mais de um decimetro de diâmetro 
em grande quantidade, quebrando as telhas, e penetrando den
tro das casas, obrigando os habitantes a se occultarem de
baixo das mesas e das camas, para não serem \ictimas co
grani so.

— Em sua fazenda, próxima á cidade de liraden 
tes fallece o Barão de Santa Maria (Nicoláo Netto Carneiio 
Leão) Era irmão do finado e illustre Marquez de Paianá, 
e elle proprio um cavalheiro distincto, estimável e estimado. 
Tinha 67 annos de edade, mas apparentava muito me
nos, pela rubustez de sen organismo e pelas energias moiaes 
que O animavão.

Não possuindo elementos para mais desenvolvida noticia 
sobre a vida do Barão de Santa Maria, damos em seguida o 
pouco que a respeito pudemos colher n uma publicação do 
tempo relativa a esse distincto Mineiio.

Chamado, ainda muito joven, por seu irmão para o Rio de 
Janeiro, matriculou-se na Escola de Marinha, e quando, ter
minado 0 curso, foi nomeado guarda marinha, o go\eino o 
mandou praticar na marinha de guerra ingleza, na qual íoi 
admittido e servie durante dez annos, com tanta distincção, 
que, ao retirar-se para o Brazil em 1852, o governo inglez o 
mandou elogiar e recomniendar ao do Brazil, conto official de 
ntuitas esperanças.
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Chegado, porern, ao Rio de Janeiro, jà 2.° tenente, tomou 
a deliberação de abandonar a carreira, que tão brilliantenien- 
te encetara ; dirigio por algum tempo a Coni2Janhia Urazi- 
leira de Paquetes a Vapor, e, em seguida, casando-se na íã- 
milia Breves, fez-se fazendeiro no municipio de Pirahy.

Entretanto, seu ideal não era a pesada lavoura do café em 
provinda estranha, mas a volta ao seu querido torrão natal, 
do qual não podia esquecer-se para acabar seus dias, respi
rando as brisas dos nossos campos e gosando a serenidade da 
vida bucólica, em escala que não o obrigasse ás fadigas e 
constantes preoccupações de que aquella outra o cumulava.

E 0 conseguio e realisou em pittoresca e amena situação, 
que adquirira próxima á cidade de Tiradentes ; mas infeliz
mente, como que só para realisar o seu sonho dourado, o de
sejado regresso á patria querida, pois que bem curto foi o 
per iodo desse goso.

Teve 0 estimado e respeitável Barão de Santa Maria a 
apreciável fortuna de fazer amigos dedicados em todos quan
tos 0 tratavão de perto, taes erão as suas qualidades de 
verdadeiro gentleman e do mais apurado cavalheirismo mi
neiro.

Em seus últimos dias cercou-o, como sempre, o amor en
tranhado que lhe votavão os filhos, os quaes, vindos de gran
des distancias, correrão todos para junto de seu leito, logo 
que tiverão noticia da aggravação da moléstia de seu vene
rando pai ; e não o deixarão mais, até que a lei fatal da 
natureza veio separal-os para sempre.
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17 de Dezembro

1722  — Regimento dos capitães do matto. — E’ desta 
data 0 regimento dos capitães do matto instituido na Capi
tania Mineira, sendo governador D. Lourenço de Almeida, 
de coiiíòrmidade com a ordem régia de 12 de Janeiro de 
1719. Foi 0 alvitre suggerido, em parte pelo famoso levante 
occorrido em Pernambuco e que lá originou a celebre repu
blica d iS Palmares, e em parte, e mais impulsivamente, por 
numerosos attentados parciaes e planos de conspiração dos 
negros de Minas-Geraes, attentados e planos cuja causa prin
cipal era a proprja barbaridade de seus senhores, Acabru-
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nhados de excessivos e penosos trabalhos, mal alimentados, 
pessimamente vestidos e abrigados, erão ainda, não raro, c es 
hiimanamente castigados, ainda que leves fossem suas íaltas.

I)’ahi a desesperação dos infelizes e suas tentativas, repe i 
das mas sempre mallogradas,por mal combinadas ou poi 
ção, de uma vingança collectiva contra os brancos, hm i/iJ, 
sob 0 governo do Conde de Assumar, o plano urdido para o 
levante abrangia vasta zona da Capitania, devendo a su e 
vação irromper simultaneamente, n uma quinta íeiia san a, 
no Rio das Mortes, no Forquim, em Ouro Branco, em Ouro 
Preto, em S. Bartholomeu e ainda em outros pontos. Maiio- 
grada por delação, bem se pode calcular a ciueza cos cas i 
gos infligidos aos escravos, para quem, falhando o recurso 
da sublevação em massa, só havia um horrível dilemma, si 
não se submettessem humildes e resignados, fossem ̂ quaes 
fossem as barbaridades que de continuo os flagellavao: ou 
a morte pelo suicidio, a que não poucos se lançavao, ou a 
fuga para as florestas, em paragens remotas, affrontando a 
fome e as feras, recurso quasi tão extremo e funesto como 
0 do suicidio. :Muitos preferirão este meio para escapar aos 
tormentos quotidianos de sua existência mdizívelmente des
graçada e sombria. D’ahi o augmento dos quilombos nas di
versas comarcas das Minas e seu povoamento crescente ; d ah i 
também novas medidas para contel-os no jugo do trabalho e

do açoite. . . . _ ,
Uma delias íoi a caracteristica instituição dos capitacs o

matto na Capitania, sendo ordenado nesta data o respectivo re- 
o-imento. Segundo este,terião capitães do matto quatro oi
tavas de ouro por negro ou mulato escravo apprehendico 
dentro de uma legoa em redor da villa, arraial ou íazen a, 
em que residisse o capitão-mór, sargento ou capitao do matto. 
Pelos apprehendidos a mais de uma legoa de disUncia até 
dois dias de jornada, seria de oito oitavas o premio por ca
beça ; de dois a quatro dias de jornada, doze oitavas por ca
beça: de quatro a oito dias, dezeseis oitavas ; e de vinte e 
cinco oitavas de ouro si fosse maior a distancia. Fncontrando 
0 capitão do matto mais de (iuatro negros n um quilombo 
com suas choças, vasos para socar o arroz e meios para ah 
se sustentarem, o premio por cabeça se elevava a vinte oitavas 
de ouro, tal o empenho que havia na destruição desses re
fúgios ou valhacoutos de escravos. Apprehendidos entes e met-

Sr-i í j
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tidos na cadeia (mais commummente em troncos, por serem 
na época bem poucas as cadeias), erão avisados os senhores 
para virem pagar o prêmio.

«Este prêmio, observa R. Sonthej  ̂ [Historia do Brazil), pro
vocava naturalmentc nova especie de trahco de roubo de es
cravos, para evitar o qnal era proliibido aos capitães do matto 
saliirem do seu districto atraz de negros sem ordem especial 
do governador. Por causa do damno, confusão e desordens 
que d’ellas resultavão, annularão-se as patentes geraes que 
alguns possuião, devendo o governador ser avisado si algum 
destes capitães do matto prendia negros que não erão fugidos. 
Tinhão elles inventado outra especie de velhacaria, que era 
deter os negros, aproveitando-lhes os serviços, pelo (pie, não 
sendo o negro apresentado dentro de quinze dias depois de 
sua appreliensão, não sò perdia o capitão do matto o prêmio, 
mas ainda havia de pagar ao dono o jornal do preto desde o 
dia da captura. Alguns bargantes desta profissão, para se tor
narem mais commoda a cousa, costumavão em lugar de cor
rer atraz dos negros fugitivos, pagar a escravos que fugis
sem e viessem ter com elles. Esta fraude só poderia ser com- 
mettida contra os senhores mais humanos. Para prevenil-a 
não devião os magistrados deixar os capitães do matto resi
dir muito tempo em qualquer villa ou arraial, mas obrigal-os 
a rondar as florestas em cumprimento dos seus deveres. Si 
encontra vão algum capitão mòr das entradas, devião obede
cer-lhe, mas os seus lucros continuavão a pertencer-llies. E 
como estes homens se havião comportado com grande cruel
dade ao descobrirem algum quilombo, forão por isso repre- 
hendidos, ficando só em caso de resistência autorizados a exer
cer 0 que assaz curiosamente se chamava ~  direito natural 
de defesa, e si de outra forma procedessem responderião por 
isso. Esta recommendação do brandura não era natural (lue 
fosse tão eíiicaz como o estimulo do interesse ; o prêmio por 
cabeça de negro morto em ataque contra um quilombo era 
de seis oitavas, emquanto que pelos apanhados vivos se pa- 
gavão vinte ; comtudo prevalecia por vezes a ferocidade destes 
capitães sobre o sou amor do ganho. »

lí por todo 0 exposto, com rasão observa ainda o citado 
historiador que o proprio «regimento» dos do matto
mostra terem sido elles quasi tão perigosos como os mesmos 
salteãdores que tiphão por dever perseguir,



E P IIE M E R ID E S  M IN E IR A S 3G1

I S 12 — Começca a fiinccionar a fabrica de ferro do Pra
ta, em Congonhas do Cainpo, cuja construcção fora encetada 
eni Novembro do anno precedente, sob a direcção do Barao 
de Escliwege, tendo ficado inteiramente conclnida em Junho 
de 1813. Compunha-se a fabrica de quatro fórnos, constriii- 
dos segundo o sj^stoma sueco.

Augusto de Saint-Hilaire, c|ue visitou e examinou a fabrica 
de ferro de Congonhas do Campo, escreveu sobre ella interes
sante apreciação, no 1." vol. da 2." parte de suas \íagem 
em Mínas-Geraes, obra preciosissima que será sempre lida 
com prazer e utilidade.

1S:M  — No Conselho Geral da Provincia é apresentada 
a seguinte proposta :

«O  Conselho Geral da Provincia de Minas-Geraes consi
derando as dificuldades, e embaraços que experimentão os 
habitantes desta Provincia de recorrerem á Pellaçao da Pro
vincia do Rio de Janeiro para o proseguimento das suas 
Causas: considerando que em uma Epocha em que a As- 
sembléa Geral tem já iniciado reformas á Constituição do 
Império, com o intuito de dar mais amplas attribuições aos 
Poderes Legislativo, e Executivo das Provincias, é absurdo 
que se conserve esta na dependencia de recorrer á Rellação 
do Rio de Janeiro para ahi se sentenciarem em segunda 
instancia suas Causas Civeis, e Crimes, resolve a seguinte 
proposta :

Art. 1. Haverá na Cidade de Ouro-preto uma Rellação 
composta de um Presidente ou Chancelier, e nove Dezem- 
bargadores, a qual terá por Destricto todo o território da 
Provincia.

Art. 2. O Presidente ou Chancelier terá de Ordenado 
2:400U rs.; e os Dezembargadores 2:Ü00U sem mais propinas 
ou emolumentos.

Art. 3. Esta Relação em quanto se não der novo Re
gimento ás Rellações do Império governar-se-ha pelo Regi
mento dado 110 Alvará de 13 de Maio de 1812 á Rellação 
do Maranhão no que não tiver sido revogado pelas Leis 
ulteriores.

Art. 4. Os Emolumentos do Chancelier, e Dezembar- 
sadores serão recolhidos aog Cofres da Fazenda Publica.

5.

Liüi

t ft il
Æîl 
??#

^ 1 1

'.‘M



ilíí
"wíiii

J lí *. *' ' -,
^Fgiíií:

r »; '■ ''y<̂ 
liiiifel,

í! <íj'̂ 5üi

Í,-US’''í, j
[ y '

-Xí':/;'

I • ,5 ".jM

^ipKi.SW
r m

i' f ' W l. íviiVf f :

[  ̂nll-í!?í|Í
]l .'.; íiiítíf ,'“!i;

|l^í^ív^!ÍV

íl ; llll' i < 
Biíi», i ''-»; -
f l i í l i í -
W ' í?:í ' v 

1« '-üt-

362 EPH EM ERID ES M IN E IR A S

Art. 5. Ficão revogadas as Leis, e Ordens em con- 
Irario.

Paço do Conselho Geral 17 de Dezembro de 1831. — ilA 
S. do Couto. — J. P. de Cm''i‘allio. — A. J. R. Bhering.— G. 
F. de Andrcãa.— F. de Assis de A. Coutinho.»

1 8 3 1  — CoLONisAÇÃo e :\i M i n a s - G e r a e s . — Neste mesmo 
dia, íbi lambem apresentado no dito Conselho Geral o se
guinte parecer, com o projecto de proposta abaixo (textual):

«  A Commissão encarregada de formar Projectos de Pro
postas, ou Representações sobre os diversos pontos indica
dos iia Falia da Presidência, persuadida que do augmento 
de Popolução nesta vasta Provincia de Minas-Geraes depende 
0 seu engrandecimento, e prosperidade no mais rápido des
envolvimento da Industria em todos os ramos da riqueza 
])ublica, a par do desaparecimento dos muitos, e até agora 
invenciveis obstáculos, (|ue tem empecido os mais uteis Esta
belecimentos projectados, quaes a navegação do Rio Doce, 
a cultura dos Sertões do mesmo, e conseguintemente a mais 
prompta Civilisação dos Indigenas Selvagens, que os habitão: 
E não occorrendo outros alguns meios, de accellerar esse 
tão desejado, como necessário augmento de População, que 
não sejão o de se promover a emigração para esta Pro
vincia de Estrangeiros uteis, e laboriosos, que entre nós 
venhão fixar residência, e empregar seus fundos, e faculda
des intellectuaes, ja na Agricultura, ja na Mineração, e ja 
flnalmente na exploração dos muitos, e variados productos, 
com que a Natureza com mão larga se esmerou em brindar 
este Solo abençoado: oíferece o seguinte — Projecio de P ro 
posta :

O Conselho Geral da Provincia de Minas-Geraes, conven
cido de que um dos maiores obstáculos que presentemente 
empecem o desenvolvimento da Industria Rural, e Fabril 
na dita Provincia, ô a falta de População, tem resolvido 
levar aos Poderes Legislativo, e Executivo a seguinte pro
posta:

Art. 1. A emigração de Collonos Estrangeiros, que se 
proponhão estabelecer residência na Provincia de Minas-Ge
raes, e nella empregar-se na Agricultura, Mineração, e qual
quer outro ramo de Industria, será promovido pelo Governo 
por todos os meios possiv^is, aiiganando-os sob a seguran-

í



mente.
Art. 3. 0 Governo íica aiithorisaclo a conceder besina-

rias, meias Sesmarias, e quartos de Sesmarias, aos que as 
requererem na forma das Leis existentes, não só nos Sei- 
tões do Rio Doce, como em toda a Provincia de Minas-tfe- 
raes, achando-se devolutos os terrenos pedidos.

Art. 4. Considerão-se devolutos aquelles terrenos, que 
sendo concedidos ainda por titulos legitinios, não se acha
rem cultivados por espaço de mais de um anno, salvo se os 
possuidores passarem a cultiva-los, para o que serão noti
ficados assignando-se-lhes prasos rasoaveis para o fazerem.

Art. 5. O governo expediiA as convenientes Instrucções 
relativamente á Colonisação Estrangeira, a íim de que se 
previna qualquer abuso. Dará a cada Familia as competen
tes Guias, e fará celebrar os Contractos que convierem, dando 
de tudo conta ao Conselho Geral. Salla do Conselho Geia 
em 17 de Dezembro de 1831. F. de Asszs de A. Coutinho. 
— M. S. do Couto.— G. F. de Andraãa. »

1 5 ^ 3 1  —  E d u c a ç ã o  d o s  ín d io s  n a  p r o v í n c i a . — Ainda 
neste dia, forão presentes ao referido Conselho Geral os se
guintes parecer e projecto dç proposta que, — si reveláo
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ingenuidade legislativa em alto gráo, mostrão não menor 
intensidade de bons desejos e intuitos patrióticos em seus 
auctores .

« Sendo um dos meios mais profícuos de se promover 
0 augmenlo da População util nesta vastíssima Província de 
Minas-Geraes o cuidar-se da educação da Mocidade Indianna 
por meios mais directos, e positivos, do que os até agora 
empregados, pelos quaes apenas se tem podido conseguir a 
diminuição da fereza das diversas Nações barbaras, que ha- 
bitão as matas, e que civilisadas podião contribuir grande- 
mente para a prosperidade da Provincia; tendo a experien- 
cia mostrado, que os índios adultos não facilmente perdem 
seus costumes, pois ainda mesmo quando aldeados, e trata
dos com a maior filantropia, ( como constantemente praticou 
o muito liabil Director i\Ir. Marliere, e continua a praticar 
o actual), elles de tempos em tempos voltão para as matas, 
onde exercitão suas correrias, em presença dos filhos, os 
quaes creados com tão venenoso leite, se apresentão fieis 
niodellos de seus Pais, como bem o prova a experiencia de 
tantos annos em que o Governo tem cuidado do seu aldea
mento, e Civilisação, sem que até o presente se tenhão co
lhido fruetos correspondentes aos continuados sacrifícios da 
Fazenda Publica, pois que por acaso se encontra um ou ou
tro com tal, ou qual Civilisação, e mais identificado com 
nosco; por tão poiiderozas rasões, a Comissão encarregada 
de apresentar Projectos de Propostas, e Representações sobre 
os pontos da Falia da Presidência, oíferece a seguinte —■ 
Pr02wsta :

ü Conselho Geral da Provincia de IMinas-Geraes, consi
derando as vantagens, que á mesma podem provir de se 
empregarem meios mais positivos para a Civilisação dos In- 
digeiias que formando presentemente uma Classe heteroge- 
nea, e onerosa á Sociedade, pode se tornar util e proveitosa: 
resolveo elevar aos Poderes Legislativo, e Executivo con- 
junctamente o seguinte

Art. 1. Haverá na Provincia de Minas-Geraes um Col- 
legio de educação positivamente destinado á instrucção da 
Mocidade Indianna, e collocado no lugar, que ao Presidente 
em Conselho parecer mais apropriado; com á devida sepa
ração na Casa para Meninos, e Meninas,
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Art. 2. Neste Collegio ensinar-se-liao os Dogmas da 
Religião Christãa, os priiicipios de educação civil, e moral — 
as primeiras Letras, e principies de Arithmetica—a Grama- 
tica Brasileira.

Art. 3. 0 Collegio será composto de um Inspector, que
vigie, não só sobre a economia domestica, como sobre os 
outros Empregados — de um Sacerdote virtuoso, filantrópico, 
e apto para plantar nos corações juvenis o germen das vir
tudes Religiosas — de um Mestre habil para o ensino das 
primeiras Letras, Arithmetica, e Gramatica Brasileira ■ e 
de uma Mestra para o ensino das Meninas — com os Orde
nados que Ibes forem marcados.

Haverão alem disso os mais Empregados indispensáveis, 
e que nos Estatutos forem ordenados.

Art. 4. Logo que qualquer Índio tocar a idade de 5 
annos, pode ser recolhido ao Collegio, e nolle conservado, 
segundo os Estatutos, por que se regular, até que tenha re
cebido 0 grau de instrucção conveniente.

Ao Director Geral dos índios cumpre a execução deste 
artigo, fazendo a remessa dos índios ao Inspector do Collc- 
gio, com declaração de seus nomes, idades. Nações, nomes 
de seus Pais, e mais circunstancias, afim de que se regis
tem no Livro da Matricula do Collegio.

ArI. 5. No Collegio serão também admittidos os índios 
maiores de 7 annos, e mesmo os adultos, que forem sus
ceptíveis de instrucção j bem como os Meninos, e Meninas 
Brasileiras, que se queirão instruir, nas horas próprias da 
lição, não tendo residência dentro do Collegio.

Art. 6. No interior do Collegio haverá uma Capella 
convenientemente paramentada onde o Capellão celébre os 
Officios Divinos, e instrua a Mocidade nos principios da I^e- 
ligião do Estado.

Art. 7. O Presidente em Conselho formará os Estatu
tos por que se deva reger o Collegio Indiano, que sei ao 
submettidos ao Conselho Geral.

Art. 8. As despesas precisas para a construcção do 
Collegio, pagamento de seus Empregados, sustento, e ves
tuário dos índios, serão feitas pela Fazenda Publica, podendo 
se applicar para elle algum Edifício pertencente á Nação se

■Íl
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0 houver. Salla do Conselho Geral 17 de Dezembro de 1831. 
G. F. de Andrada. — M. S. do Couto. — F. de missis de A. 
Coutinho. — ./. P. de Carvalho. »

I<5>54) _  pelo Pontiflce Gregorio XVI é preconisado 1). 
Carlos Pereira Freire de Moura, bispo de Marianna, 7." na 
ordem da successão nessa diocese.

Não chegou a tomar posse nem a ser sagrado, por ha
ver fallecido antes disso. Foi sepultado nas catacumbas da 
Ordem do Carmo, em S. João d’El-Rey.

n S 4 2— O jury de Ouro Preto julga e absolve o Dr. 
Joaquim Antão Fernandes Leão, um dos chefes revolucioná
rios de Minas no movimento desse anno. Foi o primeiro dos 
rebeldes julgados na província por tal motivo. Poucos annos 
depois 0 Dr. Antão foi ministro d’Estado, tornando a sel-o 
em 1868, e depois senador do Império.

— O naturalista e viajante francez F. de Castel
nau, com os seus companheiros, parte de Ouro Preto, aonde 
chegara quinze dias antes. Percorreu e examinou detida
mente a cidade, os seus arredores e localidades visinhas, 
como Marianna e Cachoeira do Campo, continuando neste dia 
a sua viagem para Goyaz, com escala por Sabará, Pitanguy 
e povoações intermedias, e os estabelecimentos de mineração 
aurifera da Catta Branca e do Morro Velho.

Em 1850, publicou Castelman a historia de sua viagem 
(6 vols, in 8.” ), sob o titulo: — E x p e d i t i o n  d a n s  l e s  p a r 
t i e s  CE NTRALES DE l ’ A m e ’ u iq u e  DU SuD ( de Rio de Janeiro 
à Lima e de Lima ao Para ), executée par ordre du go- 
vernement français pendant les années Ú843 a 1841, sou 
la direction de Francis de Castelnau.

Metade da obra é consagrada ao Brazil, e quasi todo o 
Ip  volume a Minas-Geraes. Sem deixar de ter interesse, no 
ponto de vista scientiiîco e ainda como documento historico 
e estudo de costumes, nos parece que sob todos esses aspe
ctos flea muito aquem dos livros do seu predecessor e com
patriota, Augusto de Saint-Hilaire, cujos escriptos têm também 
para nós outra face agradavel : a da sympathia e sincera 
indulgência com que o auctor reíerio-se aos Brazileiros e ás 
cotisas do Brazil. Castelnau nem sempre nos trata assim : é 
mais severo e mais duro, ás vezes até grosseiro, nos seus 
juizos e palavras, talvez mesmo por não ter a capacidade
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scientiiica de Saint-Hilaire, pois em regra a indulgência, como 
é sabido, esU na razão directa do mérito real.

1 I54Í4  — 0 Dr. Quintiliano José da Silva, vice-presidente 
da provincia, entra em exercicio, continuando na administra
ção, naquelle caracter, até 1 de Outubro de 1845, e dessa 
data em diante, como presidente effective, até 29 de Dezem
bro de 1847.

I5j4>;5 — Promulgação, pelo Congresso Mineiro, reunido 
em Barbacena em sessão extraordinária, da lei n. 3, addi- 
cional á Constituição do Estado, determinando a mudança da 
Capital de Minas-Geraes para a localidade — Bello Horizonte, 
no prazo máximo de quatro annos.

Eis a integra da mesma lei :
«  Nós, os representantes do povo mineiro, em Congresso 

Legislativo, decretamos e promulgamos a seguinte lei :
Art. 1.“ Fica designado o Bello Horizonte para ahi se 

construir a capital do Estado.
erno autorizado :
jiizar 0 plano deflnitivo da nova ci- 
)ases:
0 em lotes destinados a edificações 
:hacaras, com determinação dos pre- 
attendendo á sua collocação, proximi-
de e outras condições que possão in-
-> •

5

)S terrenos que devem ser reservados 
lo Estado, ou da União e municipali- 
asseios públicos, mercados, estações 
tramways, casas de caridade, hospi- 
ios;
sapropriação dos terrenos particula- 
planta que fòr approvada; 

m regulamento os planos, condições 
icas que devem presidir ás edificações- 
:ido das concessões ;

4." A mandar prov der a orçamento dos edifícios públicos 
necessários, que serão eitos por administração ou mediante 
concurrencia publica, conforme julgar mais conveniente aos 
interesses do Estado •

Art. 2.“ Fica 
1 A manda 

dade sob as segu 
a) divisão do 

urbanas, a quint; 
ços de cada cate 
dade do centro ( 
fluir no respectiv 
* h) determina 
para edifícios pu 
dade, praças, jar 
de estradas de í( 
taes, templos e (

2. " A proced 
res, comprehend)

3. “ A estabe 
hygienicas e arcL 
assim como tempo e
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5. " A conceder a particulares ou empresas favores para 
serviço de illuminação, abastecimento d"agua, exgottos e via- 
ção urbana, sujeitando-os á approvação do Congresso, ou a 
realisar esse serviço por administração;

6. “ A estipular, nas concessões que fizer, condições para 
promover construcções de casas destinadas aos empregados 
públicos de que trata o n . 7 do art. 2.", de modo a facilitar- 
lhes 0 pagamento em prestações que poderão ser deduzidas 
do seus vencimentos si o requererem.

Igualmente promoverá a construcção de casas em condi
ções hygienicas e de aluguel barato para operários.

7. " A conceder a titulo gratuito, aos actuaes funcciona- 
rios estaduaes que por lei tèin residência obrigatória na ca
pital, e que 0 requererem, um lote de terreno para construc
ção de casa ou chacara, antes de serem postos em hasta pu
blica, assim como transporte e ajuda de custo;

8. " A conceder a titulo gratuito, a cada um dos actuaes 
proprietários de casas em Ouro Preto, situadas no perimetro 
estabelecido para cobrança do imposto predial no exercido 
de 1890, um lote de terreno para edificação.

Art. 3." As concessões de lotes gratuitos, que não pode
rão ser contigiios, teríxo a clausula de fazerem os concessio
nários as edificações dentro de dois annos depois da appro
vação da planta da cidade, sob pena de caducidade da con
cessão .

Paragrapho unico. Essas concessões sà poderão ser pe
didas, no prazo de trinta dias depois de approvada a planta 
pelo governo, que fará a designação do lote.

Art. 4." E’ licito aos concessionários de lotes gratuitos 
cedel-os sob as mesmas condições com que os possuem.

Art. 5." Para oceorrer ás despesas com a execução desta 
lei, fica aberto ao governo desde já um credito de cinco mil 
contos de réis, podendo lançar mão dos saldos da receita ou 
íázer as operações de credito necessárias, não excedendo o 
juro do G 7o ao anuo.

Não sendo suíficiente esse credito, o Presidente do Es
tado solicitará do Congresso as providencias que julgar ne
cessárias .

Art. 6.“ Fica determinado o prazo máximo de (4) quatro 
annos para definitiva transferencia do governo para a nova 
capital, podendo, porém, o Presidente do Estado transferir
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provisoriamente, desde já, a séde do governo, para qualquer 
ponto do Estado, si o interesse publico o exigir.

Art. 7.° São declaradas sem eíTeito algum quaesquer con
cessões de terras ou preferencias estipuladas para edificações, 
feitas até esta data, que tenhão relação com a construcção 
da nova capital.

Art. 8." A direcção economica e administrativa da capi
tal do Estado denominada — m i n a s  — íicará a cargo do Pre
sidente do Estado, emquanto o Congresso não deliberar a 
respeito nos termos da Constituição.

Art. 9.“ Ficão revogadas as disposições em contrario.
IMandamos, portanto, a todas as auctoridades, a quem o 

conhecimento e execução desta lei pertencerem, que a execu
tem e fação executar e observar fielmente como nella se 
contém.

Publique-se e cumpra-se em todo o território do Estado 
de Minas-Geraes.

Paço do Congresso Legislativo do Estado de Minas-Ge
raes, em Parbacena, aos 17 de Dezembro de 1893. — C i i r i s -  
r iM  J a c q u e s  B i a s  F o r t e s . —  M a n o e l  T e i x e i r a  d a  C o s t a . —  
J o ã o  G o m e s  R e b e l l o  H o r t a . »

18ÍÍ5 — Inaugura-se na Estrada de Ferro Sapucaliy a 
estação Francisco Sá, entre Borda da Matta e Ouro Fino, sen
do 0 acto muito festejado pela população local e moradores 
da circumvisinhança.

18 de Dezembro

1771 — Ordem régia ao governador da Capitania para 
que preste auxilio ao bispo a fim de efféctiiar-se a collação e 
posse do conego por elle nomeado, e por sua magestade con- 
íirmado, Amaro Gomes de Oliveira, por terem alguns colle
ges da Sé de Marianna se opposto a que elle exerça aquelle 
lugar; e determina mais ao governador «que extermine para 
fòra do bispado aos que se atreverem a desobedecer ao dito 
prelado ».

177S — D. Bartholomeu Manoel Mendes dos Reis, bis
po de Marianna, para ali transferido do bispado de Macáo, 
toma posse da diocese por seu procurador, o Rev. Dr. Fran- 

E.
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cisco Xavier da Rua. Não veio nunca ao seu novo bispado, 
como já notámos cm outro lugar.

15527 — Posse do presidente Dr. João José Lopes Mendes 
Ribeiro, que administra a provinda até 22 de Abril de 1830, 
com interrupções: 1.“— de 18 de Abril a 13 de Outubro de 
1828; — e a 2.“—de 19 de Abril a 3 de Outubro de 1829, nas 
quaes foi substituido no governo pelo vice-presidente conego 
Dr. Francisco Pereira de Santa Apolonia.

1 5533 — Nova proposta do Conselho Geral da provinda 
aos poderes geraes do Império, precedida de judiciosos fun
damentos, para a creação de um Tribunal de Relação com séde 
na Capital da provinda e tendo esta por districto. Contêm 
diversos artigos attinentes á organisação do tribunal e deve
res de seus membros. O 3.« dispõe: « Estes juizes usaráõ de 
vestidos pretos e de chapéo armado quando forem á Relação.» 
(Yej. 0 periodico Ò Universal de 28 de Dezembro de 1833.)

Sé 40 annos mais tarde foi attend!da aquella aspiração, 
com a execução dos decretos imperiaes ns. 2342 e 5436, 
de 6 de Agosto e 5 de Novembro de 1873, em virtude dos 
quaes installou-se a Relação de (Juro Preto.

1554;5 — 0 Dr. Joaquim Saldanha Marinho entra em 
exercicio do cargo de presidente da provincia. Sua admi
nistração, interrompida de 24 de Março a 2 de Novembro de 
1866 (servindo em seu lugar o vice-presidente conego Joaquim 
José de SanfAnna), terminou a 28 de Junho de 1867.

155550 — Encerra-se a primeira sessão da 23.“ legislatura 
da Assemblea ProvinciaL

155550 — Lei mineira n. 2715.— Orça a receita e fixa 
a despesa da provincia para o anno financeiro de 1881 — 
1882: — a receita cm 2.705:650$000, e a despesa na quan
tia de 2.708:930$050

155550 — Lei mineira n. 2727. — Determina que as ses
sões da Assemblea Legislativa Provincial comecem no 1.“ de 
Agosto de cada anno.

1 5556 0  — Lei mineira n. 2741. — Autoriza o governo a 
subvencionar, com 60$000 mensaes cada um, a dois estu
dantes, filhos da provincia, que se matricularem na Escola 
de minas de Ouro Preto e provarem indigência, aptidão e ap- 
plicação, preferindo sempre o alumno do anno superior.

li
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155Í50 — Lei mineira n. 2746. — Autoriza o governo a 
despender até a quantia de 10:000$000 em auxilio ás bi
bliothecas publicas que forem creadas pelas municipalidades 
da provincia, e estabelece certas regras para o respectivo 
serviço.

1JÎ<50 — Lei mineira n. 2751. — Autoriza o governo a 
auxiliar com a quantia de 1:000$000 ao parodio {sic) que 
acceitar a vigararia da freguezia de Cuietô, termo da Ita- 
bira.

1J5ÎÎO — Lei mineira n. 2754. — Concede a subvenção de 
5;000$000 annuaes, durante cinco annos, para a navegação 
a vapor do Rio Grande, entre a barra do lUo Vermelho 
(Lavras) e a  Cachoeira da Bocaina (Piumhy).

v; d

Ki

19 de Dezembro

17 2 5  — Ordem régia ao governador da Capitania para 
que « nas funcções publicas conserve o secretario do governo 
na posse em que estava de ter assento junto ao tenente do 
Mestre de Campo General, em ra-̂ ão da graduação do seu em
prego, precedendo ao ajudante ou outro qualquer official de 
milicia. »

Até em cousas deste jaez intervinha na Capitania a von
tade soberana do governo de Lisboa !

15501 — Ordem do Real Erário para exploração nos 
rios Abaeté e Indayá, d’onde recebera nesta data cinco oi
tavas e quarenta e dois grãos e meio de diamantes ali ex- 
trahidos. — « D. Rodrigo de Souza Coutinho, do Conselho de 
Estado, Presidente do Real Erário e nelle Lugar Tenente Im- 
mediato á Real Pessoa do Principe Regente Nosse Senhor : 
Faço saber á Junta da Administração da Real Fazenda da 
Capitania de Minas-Geraes, que pela sua conta de vinte de De
zembro do anuo proximo passado se fica sciento do resul
tado, que houve no descoberto, a que mandou proceder o 
Governador da mesma Capitania das preciozidades denuncia
das por Izidoro de Amorim Pereira hos certoens dos Rios 
Abaethé, e Andayá; e se lhe participa terem-se recebido as 
cinco oitavas, e quarenta e dous graons, e meio dos Diamantes,

m
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que se exlraliiicTo nos elites Rios, remetidos pela Junta da Fa
zenda da Capitania do Rio de Janeiro e ao dito respectivo se 
Ihe ordena, que mostrando a experiencia, que da continuação 
destes descobertos se poderá tirar utilidade, que interesse a 
Real Fazenda, haja de promover a sua exploração com toda a 
actividade, e economia; assim como pelo contrario, siella não 
corresponder aos tins premeditados, afará suspender, dando 
conta de tudo por este Real Erário. — Joaquim Bartholomeu 
do Seixas a fes em Lisboa aos dezanoze de Dezembro de mil 
oito centos e hum. — Luiz Joze de Brito Contador Geral do 
Território da Relação do Rio de Janeiro, Africa Oriental, e 
Azia Portugueza a fes escrever.— D. Rodrigo de Souza 
Coutinho.»

1 IIÍ5 5  __ Posse do presidente da provincia, Dr. Manoel 
Dias de Toledo, cuja administração termina a 19 de Abril 
de 1830.

— Aviso do governo imperial ao presidente da pro
vincia recommendando-lhe todo o cuidado com as nitreiras 
existentes em í\Iinas-Geraes, cujos produetos são necessários 
ao fabrico da polvora.

1854 — Morre na cidade da Companha o sargento-môr 
João Rodrigues de Macedo, nascido em 1785 em Portugal 
(ífeguezia de Barcellinhos, arcebispado de Braga). Desde moço 
fixou residência na Campanha, onde constituio familia e de
dicou-se ao commercio. Homem laborioso, honrado e de ca
racter singelo c leal, assigiialou-se especialmente por sua fé 
religiosa e genio philantropico e fervorosamente caridoso, des
pendendo em esmolas e outros actos de beneficencia grande 
parte das recursos que lhe proporcionava o trabalho.

Em artigo editorial, a Nova Provincia, periodico da Cam
panha (numero de 23 de Dezembro de 1854), rendendo mere
cidas homenagens á memória do virtuoso e benemerito major 
João Rodrigues de Macedo, observa : «  A classe pobre encon
trou sempre nelle o mais constante bemfeitor, e com ella des
pendeu durante o tempo que viveu nesta cidade em esmolas, 
concessões e outros actos de beneficencia, cerca de cem con
tos de reis.»

Por sua vez, em idêntico tributo de justiça ao nome ve
nerável do major João Rodrigues de Macedo, accrescentou 
Bernardo Saturnino da Veiga no seu Almanak Sul-Mineiro

I í
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de 1874 : «  Elle era a caridade que conforta, mata a fome 
e allivia os soffrimentos do pobre e do enfermo : o liomem 
religioso que não reparava os estragos da casa em que re
sidia, e que despendia grandes sommas nas obras que se fa- 
zião no templo de Deus. Modesto em extremo, mais que sim
ples em seu trajar, as proprias roupas corn que se vestia mos- 
travâo a singeleza de sua aima. Muitas \ezes nós o \imos, 
a qualquer bora do dia, abandonar os interesses de sua vida 
commercial e o repouso que sua idade reclamava, paia ii, e 
por longas boras, presidir concertos e obras que mandava 
fazer na egreja matriz, sem procurar extranbo auxilio ; e 
quando de volta encontrava em casa a pobreza, que nunca o 
deixava, espalbava por ella avultadas esmolas.. . . »

l lU i5  — Lei mineira deste dia eleva á categoria de ci
dade a villa de S. Domingos do Araxá.

aj[>05 — São transferidas as sédes parocbiaes : de Dòres 
do Turvo para a Conceição ; do Dezemboque para o Espirito 
Santo da Forquilha ; e de S. Miguel para o Salto Grande. 
(Lei mineira n.“ 1202).

__ Morre em Ouro Preto o major Luiz Maria da 
Silva Pinto. Tinba cerca de noventa annos de idade, bavendo 
prestado numerosos e relevantissimos serviços a administra
ção publica de iSIinas-Geraes desde a ultima pbase do go
verno colonial e durante meio século.

Era bomem muito intelligente, extraordinariamente tra- 
balbador e dotado de espirito de organisação e de pesquiza, 
que dedicou aos interesses mineiros, quer como funcciona- 
rio, quer como cidadão. N’aquelle caracter, e por longo 
tempo, foi secretario do governo mineiro, deixando nos ar- 
cbivos provinciaes traços de seus labores uteis e de seus es
clarecidos esforços no desempenho de numerosos serviços em 
commissões de que teve incumbência, ou a que espontanea
mente se consagrava, como sejão os seus pacientes estudos e 
cálculos estatísticos sobre a população de Minas.

Também durante muitos annos, o major Luiz Maria da 
Silva Pinto possuio e dirigio ofíicinas typograpbicas em Ouro 
Preto, editando nellas muitos livros, alguns bem volumosos, 
e em tempos difflceis para a imprensa no interior do paiz. 
'Entre os allucUclos livros figura um clicçionario portuguez, de

!'.d
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sua propria composição, ao qiial deu o titulo de Diccionario 
da lingua hrazilica q cujos exemplares são hoje rarissimos.

Não sabemos ao certo o lugar e tempo do nascimento 
deste distincto cidadão: debalde procurámos indicação segura 
a esse respeito e ainda sobre outros factos de sua vida, que 
foi util e como tal digna de ser lembrada.

Ao pouco que deixamos referido, e que resulta de nossos 
apontamentos em leitura de antigas publicações e de velhos 
manuscriptos, só podemos accrescenfcar aqui ter o major Luiz 
Maria da Silva Pinto merecido a distincção de fazer parte, 
como socio correspondente, do Instituto Historico e Geogra- 
phico Brazileiro.

1357dt — Uma lei mineira desta data crêa o municipio 
de Pouso Alto, elevando á categoria de villa a freguezia 
desse nome, desmembrada do municipio de Baependy.

I ííS>3 — Lei mineira n. 77. — Divide o Estado em dez 
circumscripções litterarias, tendo por sédes as cidades em 
que ha escolas norinaes; e altera diversas disposições da lei 
n.® 41 de 3 de Agosto de 1892 sobre instrucção publica.

II it'' 20 de Dezembro

k-A

I07Í5 — Bando mandado publicar em todas as villas 
da capitania de S. Paulo, dando perdão aos criminosos que 
andavão foragidos (excepto os de lesa-magestade divina e 
humana), para que se apresentassem afim de íázer parte da 
força com que D. Rodrigo de Castello-Branco tinha de en
trar para o sertão em descoberta de minas.

Este documento, que dá a medida do escrupulo com que 
0 governo da métropole, na avidez de riquezas, mandava for
mar caravanas de aventureiros em busca de ouro e pedras 
preciosas, consta do archivo da Gamara de S. Paulo, confor
me indica Azevedo Marques, no seu livro já  por nós algu
mas vezes citado.

1750 -  E’ erigido o seminário episcopal de Marianna, 
por provisão do bispo D. Frei Manoel da Çruz. fY e j, ephe- 
r n m d e  cie 12 de Setembro de 1748),

It.v.

»íl
y ti
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17f)4: — Concessão de terceiro prêmio a Joacpiim Silye- 
rio dos Reis, pela denuncia cpie deu em 1789 contra os in- 
confidentes, sendo-lhe — por decreto deste dia confei ido o 
titulo «  de fidalgo ( ! )  da casa real em foro e moradia », e 
nomeado thesoureh^o da bullci, de Minas-Geraes, Go} az e Rio 
de Janeiro. — (Y e r  ephemerides de 4 e 13 de Outubro de
1794).

1 J5 2 Í5 — No Conselho Geral do Governo da proviiicia, 
Bernardo Pereira de \asconcellos apresenta e fundamenta o 
seguinte projecto para, como proposta, ser dirigido aos po
deres legislativo e executivo da Nação:

«  O Conselho Geral da provincia de Minas-Geraes re
solve

Art. 1.” Haverá na provincia de Minas-Geraes as mes
mas aulas que tèm os Cursos Juridicos do Império nos dois
primeiros annos. . .

Art. 2." Os que frequentarem estas aulas na provincia
de Minas-Geraes ficão dispensados de frequência dos Cursos 
Juridicos, quando se proponhão formar-se, sendo, poiem, 
obrigados a exames.

Art. S.” Haverá para este fim dois mestres ou lentes, com 
os mesmos ordenados que vencem os dos Cursos Juridicos.»

1 «5;5 s — Proposta apresentada no Conselho Geral da Pro
vincia attinente ao ensino publico:

« Considerando o desgraçado estado, a que se acha ledu- 
zida a instrucção publica na populosa, e rica provincia de Mi
nas ; considerando mais, que a instrucção publica é uma das 
bases mais solidas dos bons costumes, de moralidade, e por 
consequência da aptidão, que tem o Povo para a Libeidade,
apresento a seguinte — Proposta:

Art. 1." Haverá em cada uma das Cabeças das Comarcas 
da Provincia de Minas uma Aula de Grammatica Brazileira, 
cujo Professor ensinará também a Lingua Franceza: Uma 
dita de Arithmetica, Algebra até as equações do 2.“ gráo, e 
Geometria plana : Outra de Geografia, e Historia.

Art 2." Estas tres Aulas formarão um Curso de instru
cção elementar, que durará tres annos, explicando-se as ma
térias pela ordem em que nellas se falia no art. antecedente. 
Haverão tres Lentes Proprietários, e um Substituto idoneo 
para explicar em qualquer dos annos,

i f . -
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Art. 3.« As Cadeiras, na falta de Nacionaes, poderão ser 
occupadas por Estrangeiros; ^las o Lente Estrangeiro só será 
adinittido por Commissão.

Art. 4.“ Cada Lente vencerá setecentos mil réis annuaes, 
e 0 Substituto que tainbem será Secretario do Curso qui
nhentos.

Art. 0.“ O Presidente em Conselho organisará os Esta
tutos para os Cursos de instrucção elementar.

Art. 6.“ Os Professores das Aulas acima indicadas serão 
nomeados pela mesma forma que são os Professores das Es
colas de primeiras Letras, em conformidade do art. 7." da 
Lei de 15 de Outubro de 1827. Salva a redacção. Salla do 
Conselho Geral 20 de Dezembro de 1831. — /. B. GltonL »

1Í551 — Decreto imperial n. 1490 —approvando os estatu
tos da Caixa Filial do Danço do Brazil em Ouro Preto.

l í { í )5  — Inaugurão-se as estações do Caracol, Palestina, 
Purity, Irara, Sucupira, e cidade de S. Pedro do Uberabinha, 
no prolongamento da via ferrea mogyana (território mineiro) 
em demanda do Catalão.

i Uf>5 — Commemoraçcto cimca.— A assembléa municipal 
da Parahyba do Sul, Estado do Rio de Janeiro, em reunião 
realizada neste dia e por proposta dos vereadores Assumpção 
e Medeiros, muda o nome de Rumo da Lago, séde do distri- 
cto e freguezia de Sant’Anna de Tiradentes, para—Inconfidên
cia— e adopta para a bandeira municipal a bandeira da Incon
fidência, que é branca com um triângulo equilatero verde ao 
centro, trazendo aos lados o lemma « Libertas qine sera tamen».

O povo recebeu em geral com applausos estas propostas 
por consagrarem historia e tradições gloriosas do municipio 
da Parahyba do Sul, em cujo território esteve exposta, n’lim 
'poüe de ignomínia, uma parte do corpo de Tiradentes, con
forme a determinação « piedosa » da Alçada que o julgou.

i m r y  —  C o n v e n ç ã o  r e p u b l i c a n a . —  Conforme licára 
resolvido na grande reunião politica eífectuada em Ouro 
Preto no 4.“ de Setembro deste anuo (vej. epliemeride 
dessa data) realiza-se na Cidade de Minas (Beílo Horizonte) a 
convenção eleitoral republicana do Estado, achando-se pre
sentes delegados de oitenta e cinco municipios, que esco
lherão para presidir e dirigir os trabalhos respectivos o Sr. 
senador Dr, Levindo Ferreira Lopes, Houve reunião prepara-^
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toria, na qual, após demorada discussão, ficarão assentadas 
as bases de um accorde entre as duas parcialidades diver
gentes no 1.“ de Setembro, ambas as quaes tinlião numero
sos representantes presentes.

Em seguida, entregues pelos delegados municipaes os 
seus diplomas e nomeadas commissões para verificar-lhes 
a legitimidade e regularidade, íbi levantada a sessão.

No dia immediato (21), depois de verificados os poderes 
d’aquelles delegados, é declarada a installação definitiva da 
Convenção, sendo dada a palavra ao Sr. deputado Dr. F. Men
des Pimentel, que oFereceu as « bases organicas » do par
tido republicano precedidas de uma « exposição de motivos ». 
Estabelecida a discussão, que foi ampla e animada, forão, com 
ligeira modificação, approvadas aquellas «bases».

Sob proposta do delegado Ür. F. Yalladares, ô constituí
da a commissão executiva do partido, que deve funccionar 
até Agosto de 1898 composta dos Snrs.: deputados federaes 
Vaz de Mello, Mendes Pimentel e Telles de Menezes, e depu
tados estaduaes Sabino Barroso e Julio Boeno Brandão. E’ 
também approvada uma indicação do Sr. deputado federal 
Ildefonso Alvim, declarando que o Partido Repul^licano Mi
neiro protesta seu apoio aos governos do Estado e da União, 
e recommenda as candidaturas — dos Drs. Manoel Ferraz de 
Campos Salles c Francisco de Assis Rosa o Silva, á presidên
cia 0 vice-presidencia da Republica, e dos Drs. Francisco Sil- 
viano de Almeida Brandão e .Joaquim Cândido da Costa Sen
na á presidência e vice-presidencia do Estado, sendo as ul
timas adoptadas unanimemente e as primeiras com pequena 
divergência ou abstenção de votos dos delegados presentes.

Como documento politico de considerável alcance, aqui 
consignamos as « bases organicas » do Partido Republicano 
iMineiro, adoptadas na Convenção de Bello Horizonte :

Xyi I — 0 partido republicano mineiro, constituído com o 
intuito de sustentar a republica federativa presidencial e de 
cooperar para a execução pratica da Constituição Mineira, 
adopta as seguintes bases do seu programma politico :

Art. II — Resistir decididamente contra qualquer preten
ção de reforma do pacto federal que possa alterar ou falsear a 
essencia do regimen nelle instituído.

Art, III — Garantir efficazmente a representação das mi
norias, einpenbando-se pela decretação da lei ĉ ue, vasada nos

( f i

m . ’

■ ii

!lül

-A



iJi';; ,1 'íí 
W - I j f . ' , '

j|'S
rltíHí

. .iL I 'I '

r- i--:I'' M''i:V

. i r lli. :L̂ fi' li'/ I,

j i i í f t

V

j í ' '  ’' r i '  " - - ‘' í i

M i

**Çp 4 • ' r.f'.'

. Í ' í

W mW. ■

lí-ièi-í-—I 
I p q

flí :•>■■;■]•

378 E PH E M E R ID E S  M IN E IR A S

moldes republicanos, torne eflfectivas todas as condições de 
justeza e de justiça na representação de opiniões.

Art. IV — Bater-se pela verdade eleitoral, quer cercando 
o processo de qualificação por escrutinio de apuração e de 
reconhecimento de completas garantias, quer tomando o com
promisso de honra de negar a sua solidariedade a victorias 
obtidas por meios fraudatarios.

Art. V — Considera o partido condição essencial de inde
pendência do poder judiciário a inamovibilidade dos juizes, 
cujas funcções se devem cercar de todos os elementos indis
pensáveis á elevação de sua missão politica.

Art. VI — Sob 0 ponto de vista economico, não se descu
rará de procurar prudenteniente corrigir o vigente regimen 
tributário, dando á tributação uma feição mais justa e propor
cional aos recursos e á situação da lavoura, do commercio 
e da industria estaduaes.

Art. M I — Deve com esforço e com sacrifício ser execu
tado 0 plano de viação geral do Estado, de maneira a con- 
t3inplar todas as zonas nos benefícios da facilidade de trans
porte.

Art. VIII — Ao districto e ao municipio, unidades politicas 
do Estado, se devem garantir os poderes e faculdades indis
pensáveis ao funccionamento da sua vida autonoma.

Art. IX — E’ capital o problema da instrucção publica, a 
qual precisa do mais accurado estudo para que no seu gráo 
superior se desenvolva de fôrma a trazer a autonomia intel
lectual do Estado, no ensino secundário se irradie, dotando 
as principaes zonas de institutos que a ministrem no ensino 
primário, proveja á primordial necessidade politica da educa
ção popular, no ensino profissional e technico, principalmente 
primário, at tenda ao problema social da educação do proletá
rio. O magistério publico necessita de garantias que o habi
litem ao desempenho da missão maxima que lhe compete na 
democracia.

Art. X — São orgãos do partido republicano mineiro:
O directorio districtal;
O directorio municipal;
A convenção;
A commissão executiva.
Art. XI— O directorio districtal, eleito pela maioria dos

correligionários do districto com mandato triennal, tem a di-
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recção da politica do districto e elege um delegado ao direc- 
torio municipal.

Art. XII — 0 directorio municipal dirige a politica do mu- 
iiicipio e compõe-se de tantos delegados cpiantos forem os dis- 
trictos. Quando, porém, o municipio se compuzer de menos 
de cinco districtos, o seu directorio constará dos delegados 
districtaes e de mais tantos quantos, eleitos pelo municipio, 
completem o numero de cinco a quinze.

Alt. X lll — O directorio municipal, de mandato triennal, 
elegerá um delegado á convenção.

Art. X IV — A convenção se comporá de tantos delegados 
quantos municípios tiver o Estado e será o poder deliberativo 
do partido, funccionando em maioria absoluta.

Art. XV — Incumbe á convenção:
a) nomear a commissão executiva;
b) escolher os candidatos do partido á presidência e vice- 

presidencia da Republica e do Estado, a deputados e a sena
dores federaes e estaduaes;

c) nomear delegados á convenção nacional do partido cujo 
programma e intuitos sejão os mesmos do partido republicano 
mineiro;

d) resolver soberanamente sobre todos os assumptos par
tidários que lhe forem aífectos.

Art. XVI — Seu mandato é triennal.
Art. XVII — A commissão executiva, compor-se-á de cinco 

membros eleitos pela convenção, por maioria de votos e por 
escrutínio secreto. Incumbe-lhe:

a) a direcção geral do partido do]Estado;
b) dirigir os pleitos eleitoraes;
c) fa/.er publicar o resultado do escrutínio verificado pela 

convenção;
d) convocar a reunião dos directorios municipaes para es

colha de representante ao preenchimento de qualquer vaga no 
congresso federal ou estadual, apurando as indicações e re- 
commendando o caiididato que obtiver maioria de sufíragios. 
Cada municipio representará sempre uma unidade eleitoral.

Art. XVIIl — E’ triennal o mandato da commissão execu
tiva.

Paragrapho unico. Durará ura arara o da que ,for eleita 
na reunião inicial do partido,
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Art. XIX — Fica convocada nova convenção do partido 
para a segunda quinzena de Agosto futuro e para dia que a 
cominissao executiva determinar.

Art. XX — O tempo do mandato do art. XVIII e seu para- 
graplio iinico poderá ser alterado por deliberação da conven
ção. »

21 cie Dezembro
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í  75^  — Alvará revogando o de 9 de Setembro deste 
mesmo anno, concernente aos pagamentos devidos nos con
tractos de extracção do ouro, e estabelecendo novas normas 
para esse serviço.

— Baptísta Caetano de A iaieida Nogueira. —  
Depois de longos padecimentos pliysicos e moraes, tendo pas
sado os últimos annos de sua vida preso ao leito por uma 
paralysia invencivel, expira no Rio de Jcneiro o iMineiro il- 
lustre, cujo nome acima exaramos, que deixou de si venerá
vel memória de patriota intemerato e de linguista dos mais 
eminentes não só do Brazil como de seu século — trabalha
dor infatigável e emerito, que consagrou o melhor de sua 
vida e de sua pujante mentalidade ao culto da sciencia, á 
])hilologia especialmente, dilatando-lhe as conquistas á força 
de pacientissimas investigações e de estudos ininterruptos e 
conscienciosos.

Ao municipio e Ireguezia de Jaguary, outr’ora Camando- 
caia, cabe a gloria do ter sido o berço de Baptista Caetano 
de Almeida Nogueira, íilho legitimo do coronel Antonio Fe- 
lisberto Nogueira e D. Maria Gabriella de Almeida Nogueira, 
e irmão de outro distincto Mineiro, Dr. Caetano Furquim de 
Almeida, de (piem já demos succinta noticia biographica nes
tas Ãphem e7^ícles.

Baptista Caetano nasceu a 5 de Dezembro de 1826 na íá- 
zenda chamada da Paciência, tendo sido ein outra fazenda, 
a do Sellado, para onde em 1831 se mudarão seus dignos 
progenitores, que recebeu de sua virtuosa mãi o ensino das 
primeiras lettras aquelle que estava predestinado, após vicis
situdes varias e amarissirnas, á conquista de uma reputação 
que bem poucos tèm obtido em ramo especialíssimo e dífflcil 
da litteratura,



"W

EPH EM ERID ES M IN E IR A S 381

De Jaguary passou-se para S. Paulo e em seguida para 
S. João d’ El-Rey, d’oiide tornou para S. Paulo, continuando 
seus estudos preparatórios, que concluio no Rio de Janeiro.

Matriculando-se no curso juridico da primeira dessas ci
dades — ou porque fosse victima, como se afflrma, de injus
tiças resultantes de intrigas odiosas por questões particula
res, ou porque em actos e palavras não se orientasse pruden
te e avisadamente, ou ainda porque não se mostrasse então 
a intelligencia robusta e de assidua applicação, qual mais 
tarde foi, até fmar-se, o estudante mineiro não colheu louros 
na sua primeira phase acadêmica; ao contrario, soffreu de
cepções e sérios embates da sorte adversa, que bem podião 
ter compromettido deíinitivamente sua carreira litteraria. Já 
tendo sido anteriormente reprovado duas vezes no exame de 
philosophia, passou por igual desgosto no do 1.*’ anno do curso 
juridico. Desvairou-se com esse revez a ponto de tomar um 
desforço pessoal do lente que o reprovara, do que resultou- 
lhe ser preso e suspenso das aulas, com prohibição, por doze 
annos, de frequentar (pialquer das academias do Império! 
Recolhido a um quartel de tropa de linha, para evitar o ve
xame ainda maior de ser recrutado, assentou praça como vo
luntário, sendo reconhecido 1." cadete (Fevereiro de 1849), e 
vindo para o Rio de Janeiro obteve do Imperador o perdão 
d’aquella pena, pelo que poude pouco depois matricular-se 
no curso de engenharia militar da Praia Vermelha, onde, a 
despeito de novos desgostos e contrariedade, que enfrentou 
brioso e impreterrito, recebeu a 15 de Dezembro de 1855 o 
grão de Imcharel cm mathematicas.

Durante algum tempo empregou assiduos esforços e des
empenhou habilmente diversos trabalhos proprios de sua pro
fissão, mas não colhendo delles resultados compensadores, e 
]à tendo como accrescimo de necessidades e encargos os de
veres e a responsabilidade do chefe de familia, vio-se con
strangido á acceitação de empregos públicos, não obstante 
ser a elles avesso: e mais tarde dizia que d’ahi resultara- 
lhe desgosto pungente em todo o resto de sua vida. Foi lente 
do collegio Pedro II, ajudante do contador do Banco Agrico- 
la; ajudante do director geral dos telegraphos do Império; 
ajudante do engenheiro fiscal da Estrada de Ferro Pedro II, 
e por ultimo, de 1874 em diante, vice-director da Repartição 
(ãeral dos Telegraphos.
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Pouco depois de formar-se, o Dr. Baptista Caetano publi
cou (1855 e 1856) dois livros de versos, muitos destes pro- 
ducções da juventude ou da phase acadêmica, e em ambos os 
volumes ha sulcos luminosos a revelarem a feição original 
de seu talento. No pseudonymo que adoptára— p o e t a  m a -  
CAMBTisio— se depara, sob forma apparentemente humorística, 
o traço ingênuo da melancolia que constituía o fundo mes
mo de seu genio.

Não era, porem, á poesia que o espirito superior de Ba
ptista Caetano tinha de alçar-se em vôo duramente glorifi- 
cador de seu nome. Para essa ascensão sublime forão-lhe 
as azas reservadas pela sciencia philologica, em cujo estudo, 
particularmente no das primitivas linguas americanas, o emi
nente Mineiro dilatou sabiamente a esphera dos conhecimen
tos obtidos até então pelos mais illustres linguistas, desfarte 
conquistando para si e para a patria, que honrou, applauses 
e glorias que hão de perdurar através dos tempos, com im- 
marcessiveis louros devidos ao lidador triumphante, forte de 
sciencia e infatigável na pugna.

Foi essa, como homem de lettras, a feição característica, 
bella e grandiosa do nosso illustre conterrâneo. A ’ mingua 
de competência para traçal-a vivaz e nitidamente, traslada
mos para aqui, com a devida venia, o que a respeito es
creveu autoridade na matéria — esboçando com brilho o per
fil do Dr. Baptista Caetano de Almeida Nogueira. E’ a se
guinte carta dirigida ao comrnendador Bernardo Saturnino 
da Veiga, então redactor do Monitor Sul-Mineiro, pelo eme- 
rito jurisconsulto e erudito litterato, Sr. Dr. Antonio Joa
quim de Macedo Soares, actual digno ministro do Supremo 
Tribunal Federal, carta escripta no arraial do Cabo a 22 de 
Dezembro de 1882, isto é, vinte e quatro horas após o falle- 
cimento do illustre Mineiro:

«  M eu  ca ro  a m ig o  e Sr. red a c to r . —  A cab o  de s e r  d o lo ro sa m en te  
su rp reh en d id o  p e lo  te le g ra p lio  com  o n o tic ia  do fa lle c im e n to  do B a
p t is ta  C aetan o . E u  sab ia  qu e  e lle  e s ta v a  t is ic o  ; e l le  sab ia  qu e  não 
b a v ia  de d u ra r m u ito  : m as o qu e  nun ca  su ppu z é qu e  d en tro  em  
tã o  pou cos  m ezes  se rea lisasse  a d esg ra ça  qu e  eu  p r e v ia  p a ra  d en tro  
de a lgu n s  annos.

D esven tu radas  le t t r a s  b ra z ile ira s  ! Q uem  ha de su b s titu ir  V a r -  
n h agen , o h is to r ia d o r  ; C ând ido M en des , o sab io  ; B a p tis ta  C aetan o , 
0 l in g u is ta , fa lle c id o s  todos  em  tão  b re v e  p e r io d o , qu an do  c o m eça va m  
a  v e r  co lh idos  p e la  p a tr ia  os fru e to s  m adu ros  da v a s ta  illu s tra ç ã o  de
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cada  u m , e a g o za r  da ju s t ís s im a  rep u ta çã o  de hom ens de sab er e 
g lo r ia s  do B ra z il, à  qu em  tã o  d es in teressad a , quão p ro flcu a  e h o n ro 
sam en te  s e rv ia m  ?

V ., m eu  a m ig o , q u e , com o eu , a p re c ia v a  o B ap tis ta  em  tão  a lto  
g ra u  e con h ec ia  o v a lo r  dos seus trab a lh os  g lo t to lo g ic o s , póde  bem  
a v a lia r  a ju s te z a  desse c o n ce ito  : —  A  sua m o rte  fo i  u m a  p e rd a  na
c io n a l.  . . . .

R es tr in g in d o -se  â  u m a  esp ec ia lid ad e , —  a p h ilo lo g ia  e l in g u ís t ic a  
a m erican a , B a p tis ta  C aetano a p p lico u -lh e  as poderosas  facu ld ad es  do 
ta len to  in v e s t ig a d o r  ; da in te l l ig e n c ia  p ersp ica z  e c om p reh en s iya  ; 
do c a ra c te r  p rob o  a té  a au s te r id a d e  ; e dos háb itos  do m a th em a tico , 
p rec is o  nas h yp o th eses , lú c id o  nas u em on strações , in f le x ív e l nas de- 
ducçoGS♦

Sabia  o gu a ra n i com o sab ia  o p o r tu g u e z , p ro fu n d a m en te . N u 
tr id o  de fo r te s  estudos do g re g o , la t im , a llem ã o , fran cez , ita lia n o , 
hespanhü l ; con h ec ia , a lém  do ram o  tu p i-g u a ra n i, qu as i todas as ou 
tras  lin gu a s  b ra z ilica s , e m u itas  do con tin en te  s ep ten tr io n a l. E ra  um  
p o ly g lo t ta .  E não se c o n ten ta va  com  a fa c il liç ã o  dos d icc ion a rio s  e 
g ra m m a tica s  i o seu  gos to  e ra  a p ro fu n d a r a té  a ra iz , i r  a rra n ca r  dos 
n e rvo s  da p a la v ra  a fo rça  v i t a l  da l in g u a . T a l fo i o p rocesso  em p re 
gado  nos seus estudos do gu a ra n i. N o com m en ta rio  aos d iá lo gos  de 
L e r y   ̂ nas g ra m m a tica s  pu b licadas  nos E>tS(XÍos dc i^cicncvx e nos 
Annaes da Bibliotheca Nacional ; no Nhande Ruba ( P ad re  Nosso ) ; 
na  v e rs ã o  da Conquista E sjnritual ; no gran de , no m on u m en ta l Pocct- 
bulario  das p a la v ra s  da Conquista, esse va s to  re p o s ito r io  dos seus co 
n h ec im en tos  da lin g u a  in d ig en a , es tam p ou  o m estre  as em in en tes  
qu a lid ad es  do seu e sp ir ito  in d a gad o r e m e th od ico .

D esen vo lv en d o  a t l ie o r ia  das ra izes  de C havée ; d is t in gu in d o  no 
ab an h een ga  os p ron om es  a gen tes  e p ac ien tes , —  d escob erta  sua —  ; 
an a lysa n d o  as fôrm as  verb a es , m ostrou  a exten são  e p ro íu n d eza  do 
seu  g en io  c rea d o r. R e fu n d iu  as gra ,m m aticas de A n ch ie ta , F ig u e ira  e 
M o n to y a  \ rem o d e lo u  os v o ca b u lá r io s  até  en tão  con h ecidos  e na 
lin  gu a  in cu lta  dos b razis  im p r im iu  o cunho dos id iom as lit te ra r io s , 
d eu -lh e  fo ro s  de í^idade e com m u n icou -lh e  os encan tos  da n ov id ad e , 
de so rte  a p a re c e r  qu e  sô a go ra  se ch egou  ao con h ec im en to  da l in 
gu a g e m  fa lla d a  p e lo s  in co la s  do B razil.

N ão  m e cega , m eu  am igo , a p ro fu n d a  v en e ra ça o  qu e v o to  a m e
m ó r ia  do m e s tre . N ão  o con h ec i em  o u tra  in tim id ad e  qu e nao fosse 
a das le ttra s , ou  m a is  re s tr ic ta m e n te , a da con ve rsa  e da co rresp on 
d ên c ia  e p is to la r  a ce rca  do a b a n h een ga . Sabia, p o r  ou tros , do the- 
sou ro  de a ífec tos  qu e  se en tra n h a va  n a q u e lle  coraçao  gen eroso  , sa
b ia  0 que e ra  B ap tis ta  C aetano com o p ae  de fa m ilia , com o am igo  do 
seu  a m igo , com o p a rt icu la r , com o hom em  en% sua casa, P a ra  m im , 
en tre ta n to , e lle  e ra  an tes  de tu do , o am er ica n o lo go  dos m ais d is tin - 
ctos  d este  sécu lo , e capaz de, sô p o r  si, c o n s titu ir  a g lo r ia  l i t t e r a r ia  
do B ra z il na segu n da  m etade  do sécu lo  X IX .  E n tre  os an tigos , sera  
l ic it o  com p ara l-o  com  A n ch ie ta  e M on toya  ; en tre  os m odern os  ( fa l
íam os  dos do p a iz ) ,  nenhum  h om brea  com  tam anho v u lto .

N ão  está  a inda bem con h ec ida  a obra  de B ap tis ta  C aetan o . P a ra  
qu em  p ôd e  aqu ila ta l-a , n en h u m a exa gge ra çã o  ha nas m inhas asser*
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çSes. No es tra n ge iro , as suas p esqu izas , as suas d escobertas , a sua 
s c ien c ia  é a va lia d a  no ju s to  p re ç o . B astavam  p a ra  isso as com m u n i- 
cações de um  H artt, de um  C arlos  l le n n in g , aos in s t itu to s  s c ie n tiíi-  
cos com  qu e se co rresp on d essem .

N o B ra z il, p o r é m ,—  p o r  d e s a g ra d a v e l qu e se ja  d ize l-o , não se co
nh ece  a obra  g lo t to lo g ic a  do B ap tis ta  C aetano, s inão p e lo s  ca ta lo gos  
b ib lio g ra p h ic o s . O assu m pto , e íT ec tivam en te , não é p a ra  o v u lg o  dos 
le ito re s , é sò p a ra  os e sp ec ia lis ta s  ; m as, in fe lizm e n to , é tã o  es
tr e ito  0 c ircu lo  d ’ e s t e s . . . .  E em qu an to  se não a la rg a r , não 
ha do 0 p a iz  t e r  con sc iên c ia  da m a gn itu d e  da sua p erd a . A lg u m  d ia , 
m eu  red a c to r , le v a re i á eíTeito ( s i  p u d e r )  o dese jo , com eçad o  j á  a 
p ô r  em  p ra tica , de em p re lie n d e r  o estu do c r it ic o  do trab a lh o  co lo s 
sal do m estre  P a ra  essa ousad ia , j á  tin h a  eu  ob tido  a sua v e n ia  ; e 
im a g in e  a sa tis fação  com  qu e o fa r ia  ( e te l-o -h ia  fe ito  ha m a is  tem p o , 
si não fò ra , —  e V . sabe, o re g im e n  de h y g ie n e  m en ta l a qu e, desde 
m ais de um  anno, a m ed ic in a  m e te m  p rèso  ), qu e  sa tis fa ção  c r it ic a r  
em  v id a  do m estre , qu e  ah i e s ta va  p a ra  n o ta r  e c o r r ig ir  os e rro s  de 
a p rec ia çã o  do d isc íp u lo , o m ais ra sga d a m en te  a ccen tu a r  a lgu m as  
th eo ria s  suas, cu ja  d em o n s tra çã o  não h o u vesse  dado a in d a  sa tis fa - 
c to r ia  ! N ão  é, p o rém , a q u i,  nem  a g o ra  no desaba fo  da d ôr e no a lli-  
v io  da saudade, qu e eu m e p ro p o r ia  o u tro  assu m pto  qu e  não fosse 
ch o ra r  a p e rd a  do a m igo  e do con c idadão , cu jo  lo g a r , na com m u n h ão  
b ra z ile ira , não ha de ser p re e n ch id o  ta lv e z  a in d a  n es te  re s to  de sé
c u lo . M o rto  e lle , m a is , m u ito  m a is  escab rosa  se to rn a  a ta re fa  de 
c r it ic a l-o  : —  p o rq u e , fra n ca m en te , qu em  ha ah i capaz de p ro n u n c ia r  
en tre  o a u c to r  e a c r it ic a  ?

B a p tis ta  C aetano não c o n s id e ra va  ainda acabada  a sua ob ra  : 
pode-se d iz e r  m esm o qu e  e s ta va  apenas p r in c ip ia d a . E ram  sò os m a te - 
r ia e s  do fu tu ro  e d if íc io  os a d m irá v e is  e sc r ip to s  qu e  deu  á luz. E sabe 
V. qu a l e ra  o fím  de todos  os seus es fo rços  ? —  asp iração  de p a tr io ta  
a rea lisa r-so  p e la  em p resa  do sab io, e lle  q u e r ia  c o m p le ta r  a n ossa  
in d ep en d en c ia  p o l í t ic a  p e la  em an c ip a çã o  l i t t e r a r ia .  «  —  In d ep en d en 
tes  ! d iz ia -m e  u m a v e z , in d ep en d en c ia  do B ra z il, c o lo n ia  sep arada  da 
m e tro p o le , em a n c ip a d o s  de P o r t u g a l . . . .  h is to r ia s , p a la v ra s , nada 
d isso é r e a l.  N em  p e lo  c o m m erc io , n em  p e la  in d u str ia , n em  p e las  
le ttra s , n em  p e lo s  h áb itos  e tra d içõ es , n em  p o r  a lgu m  o u tro  lad o  
estam os in d e p en d en te s  de P o r tu g a l  ̂ com o. po is , se ha de d iz e r  qu e 
tem os  e m a n c ip a çã o  p o l í t i c a ? »  E aqu i accen d ia -se -lh e  o fo g o  do 
p a tr io t is m o , e nas azas da in sp ira çã o  v o a v a m  cham m as e la m p e ja 
va m  scen te lh as  a illu m in a r - lh e  a v en e ra n d a  fro n te , a rreb a tan d o  ‘ os 
o u v in te s  em  ra sgos  de m ascu la  e loq u ên c ia .

E tin h a  ra zã o . A b s trah iam os  da im p ren sa  p ro v in c ia n a , —  essa 
sim  é b ra z ile ir a  : d iga -m e  V . qu e é e sp ec ia lis ta  em  m a te r ia  de jo r 
n a lis m o , 0 qu e  é a im p re n s a  da C ôrte  ? o qu e  são os jo rn a e s  da Ca
p it a l  do Im p é r io  ? g a ze ta s  do Chiado ; não passam  d isto . R am a lh o  
O rt ig ã o , Eça de Q u e iroz, Ju lio  C esar M achado, L in o  d ’A ssu m p ção , P i 
n h e iro  Chagas, D. M a ria  A m a lia , M a ria n o  de P in a , G u ilh e rm e  de 
A z e v e d o , g en u ín os  rep res en tjin te s  do p o r tu g u e z  fra n ce lh o  qu e se fa lia  
e e s c re ve  h o je  em  L isboa , são os m a is  au c to r isa d os  e sc r ip to re s  da 
im p ren sa  ílu m in en se  I T od a  ella^ com  excep ções  ra r íss im a s , es tá  nas
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m ãos (los p o r tu g u e ze s , e re c eb e  o san to  e a senha, e soft’re  o in flu x o  
u n ico  dos l it te ra to s  do C h iado . E qu e  g en e ro  de l it t e r a tu ra  ? —  o Ib - 
Ih o tim  ! E is ao qu e  se red u z  o m o v im en to  l i t t e r a r io  da im p ren sa  da 
C ò rte . E ahi m esm o, rep a re , em qu an to  A le n c a r , M acedo , F e r r e ir a  do 
M en ezes , F e r r e ir a  de A ra u jo , A u g u s to  de C astro , C arlos  de L ae t, P a 
tr o c ín io , têm  in eJo  ou  v e x a m e  de ass ign a rem  do ru b r ic a , os do 
C h iado esca rrap ach am  os seus nom es, com o im pon do-se  ó ad m iração  
dos im b ec is  da c o lo n ia  u ltra m a r in a  ! . . .  «  V ós não sabeis p o r tu g u e z ,»  
d iz-n os  P in h e iro  Chagas p o r  ex em p lo , n um a t ira d a  de cem  p a la v ra s , 
das qu aes  c in co en ta  são fran cezas , em  itá lic o  ou  sem  g ry p h o  : v in te  
e c in co  te c em  phrases  a fran cezad as , e apenas no q u a rto  res tan te  m a l 
se  p e rceb e  o qu e  o hom em  qu iz  d iz e r  na sua a lg a ra v ia .

E ra  con tra  isso qu e  B a p tis ta  C aetano se in d ig n a va  e p ro ro in p ia  
em  exp losões  de p a tr io t ism o . V . leu  os Rascunhos, essa esp ir itu o s is -
s im a  sa ty ra  a rrem essada  á ca ra  dos p u r is ta s ----  p o r tu gu ezes . Nos
Rascunhos se p a te n te ia  um  dos lin ea m en tos  do ed ifíc io  qu e  e lle  p la 
n e ja v a . P a ra  le v a n ta l-o  in te iro  na.s fro n te ira s  da p a tr ia  é qu e  o m es
tr e  a ju n ta v a  os m a is  so lidos  m a te r ia es  e d esen h ava  os m a is  b e llo s  
o rn am en tos .

V e ja  a g o ra  em  qu e con s is tiam  os seus estudos p rep a ra tó r io s .
F irm a r  a l in g u ís t ic a  am erican a , estudando as lín gu as  de tod o  o

co n t in en te , e p a r t icu la rm e n te  as dos s ilv ic o la s  do B razil : c lass iíi-
cando a todas  ; e com paran do-as  com  o gu a ra n i (o b je c to  p e c u lia r  das 
suas in v e s t ig a ç õ e s ) .  Desse im m en so  trab a lh o  do sys tem atisação , em 
p resa  h ercú lea  p a ra  hom bros  de pou cos H èrva s  e A d e lu n gs , d iga -m e , 
ca ro  a m igo , o qu e não nos a d v ir ia  de resu ltados  espan tosos, de tod o  
im p re v is to s , p a ra  a a n th rop o lo g ia , a e th n og ra p h ia  o a m y th o lo g ia  
in d ian as  ! resu lta d os  fecu n d os  e p o s it iv o s , a re n o v a rem  a face  do 
tod a  a a c tu a l, in ce rta , e  h yp o th e tica , e m e ta p h ys ica  sc ien c ia  am e- 
r ic a n o lo g a  ;

A n a ly sa r  os fa c to res  da lin g u a  p o r tu g u e za  qu e se fa la  no B ra z il, 
do lu so -b ra z ile iro , d issecando-os um  p o r  um , e ap p lican d o  a cada um  
0 m eth odo  r ig o ro s o  em p rega d o  no estudo do gu a ra n i, qu e  com  o p o r 
tu gu e z  co lo n ia l, 0 a fr ican o , o fran cez , o caste lhan o  e ou tras  lin gu a s , 
fo rm a  a nossa a c tu a l lin gu a gem  ;

A ssen ta r  o a lp h ab eto  de qu e  d ever ia m o s  usar, e com  e lle  con 
s tru ir  0 d ic c io n a r io  b ra z ile iro , adop tan do a o r th o g ra p h ia  p h on etica , 
ou  a q u e lla  qu e  os resu ltados  dem on strassem  m ais ra c io n a l e de a ccor
de com  as tra d içõ es  n ac ionaes  :

N ão  e ra , Sr. R ed ac to r , um  p lan o  co lossa l, e tam bém  u m a em 
p resa  p a tr ió t ic a  ?

Um  d ia , en th u siasm ou  se p e lo  estudo das lin gu as  a fr ican as . Es
ta v a  no p ro g ra m m a , d e v ia  es ta r ; m as, B ap tis ta  Caetano e ra  em p re 
gado  p u b lico  ; e, d esgra çad am en to . Já a sua p reca r ia  saude lh e  não 
p e rm it t ia  m a io r  som m a do es fo rço s . E á m in gu a  de tem p o  o saudo 
ad iou .

Faz a g o ra  m a is  ou  m enos um anno, m ostrou -se-m o d ese joso  de 
con h ece r  o a u c to r  do HocUerno Idioma, de Portugal e da Orthographia 
B razileira , o m eu  p a r t ic u la r  e illu s tra d o  am igo  José Jo rge  Paranh os

E. M.—IY-25
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da S ilva , de cu jos  esc r ip to s  e ra  fe r v e n te  ap rec ia d o r . T iv e  a h on ra  
e 0 sum m o gosto  de llT o  ap resen ta r , m u ito  ch e io  com  a v e n tu ra  de 
a p p ro x im a r duas cabeças e dois corações  tão  d ign os  de se to c a re m . 
A  con versa  do m estre  com eçou  sobre as m a té r ia s  dos l iv r o s  do d r , 
,Iosé Jorge , e lo g o , e  n a tu ra lm en te , d ir ig iu -s e  p a ra  a in d ep en d en c ia  
l i t t e r a r ia  do B razil. José Jorge , qu e  é ap osto Io  da o r th o g ra p h ia  sô 
n ica , a p ro v e ito u  a occas ião  p a ra  e va n g e lis a r . E lle  q u e r  a o r th o g ra 
ph ia  do escrever como se fa la  ; e v is to  qu e  fa lam os  d iíTeren te  do 
p o r tu gu ez  de P o r tu g a l,  é c la ro  qu e  a sua re fo rm a  o r th o g ra p h ic a  nada 
tem  de com m u m  com  a ten ta d a  p e lo s  lit te ra to s  do P o r to  e p reg a d a  
em  L isboa  p e lo  dr. B arbosa Leão . O B ap tis ta  não assen tiu : p a ra  e l le ,  
segu n do  ao m enos o qu e  d isse en tão , a r e fo rm a  e ra  p rem a tu ra  : e n 
tra v a , sim , no p lan o  da nossa em an c ip a çã o  l i t t e r a r ia  ; m a s . . p ro 
punha 0 ad iam en to  da qu estão . P re c is a v a , p r im e iro  qu e  tu d o , p r e f i
xa r  0 a lp h ab eto . E com  ra zão , c re io  eu .

U m a id e ia  tin h a  e lle ,  e c om m u n icou -m ’ a um  d ia  qu e  eu  lh e  ex 
pun h a 0 sys tem a  do m eu  Vocabulário Luso-Bi azileiro  ; e ra  qu e en 
t r e  m e ia  du zia  de lit te ra to s  se com pu zesse  um  d ic c io n a r io  p o r tu g u e z  
com p le to , com p reh en d en d o  todos  os te rm o s  n ovos  aqu i n ascidos  ou  
fo rm ad os, e re je ita n d o  tu do  o qu e fosse  p e c u lia r  de P o r tu g a l.  P a ra  
isso, se d is tr ib u ir ía m  as le ttra s  do a lp h ab eto  ; e ao cabo de c e r to  
tem p o , se o rga n isa r ia m  con fe rên c ia s  onde se désse u n id ad e  ao t r a 
balho com m u m . E dessa obra  g ig a n te sca  só e l le  e ra  capaz de fo rm u 
la r  0 p lan o  e a ssegu ra r a d irecção . Q uem  m ais e n tre  nós tem  o 
p re s t ig io  e a e ru d içã o  n ecessários  p a ra  le v a r  ao cabo o ten ta m en  ?

D ese ja va  dar-lh e  os traços  do h om em , com o ten h o  ten ta d o  dar 
os do e sc r ip to r . Já d isse, p o rém  ; não t iv e  a fo r tu n a  de c o n h ece r  do 
hom em  s inão o lado qu e se m o s tra va  ao p u b lic o .e  d eb a ixo  das v e s te s  
do e sc r ip to r . S eparavam -n os  as d is tan c ia s  : eu , m a g is tra d o  da ro ç a  ; 
e lle  v ic e  d ire c to r  dos te le g ra p h o s , com  re s id ên c ia  o b r ig a d a  na C ô rte . 
S u p p riam o l-as  p e lo  c o r re io  ; e na  co rresp on d ên c ia  e p is to la r , o m es tre  
r e v e la v a  o seu in te r io r  : fran co , Ihano, le a l, c o r te z , e sp ir itu o so , sa ty -  
r ic o , a lm a  g ran d e , coração  d evo ta d o  ao s e rv iç o  da in te l l ig e n c ia  a 
m ais b r ilh an te , adorn ada  de cop io sa  e s e le c ta  e ru d içã o .

Não g o s ta v a  de ser con tra r ia d o  nas suas o p in iõ es  l in g u is t ic a s .  
E ra  este  um  p on to  tão  d e licad o  qu e , em  se lh e  to can d o , e l le  s a lta va , 
e  ra ro  d e ix a v a  de se m os tra r  a b o rrec id o . O qu e  e ra  s in ão  a con 
s c iên c ia  da sua su p er io r id a d e  ? M as ta m b ém , só as m ed io c r id a d es  é 
qu e  lh ’ o não p e rd o a va m . R ese rva d o , fu g ia  de d is c u t ir  as c o n v ic ç õ e s  
p rop r ia s  ; m a is  lh e  e x c ita v a  a c on ve rsa çã o  a c r it ic a  dos trab a lh os  
a lh e io s . M as qu an do  t in h a  de e sp o n ta n ea m en te  a p resen ta r  u m a  id e ia  
sua, e x p ô r  u m a  d u v id a , q u an ta  s in c e ra  e a d o ra v e l m o d és tia  ! E lle , o 
m estre , o in d is c u t ív e l,  p ed ia  a o p in iã o  dos qu e  não sab iam , n em  p o 
d ia m , s inão  o u v il-o  e en tre  ap p lau ses  a p p ro va l-o .

E is, m eu  B ern ard o  da V e ig a , o h om em  qu e  o B ra z il p e rd eu . P a ra  
a  g lo r ia  d e lle , basta  d ize r  qu e  fu n dou  sob re  bases s c ien tific a s  a l in 
g u ís t ic a  am er ica n a . P a ra  a h on ra  da p a tr ia , a c c res c en ta re i qu e não 
fo i fo ra  d ’ e lla  qu e  B ap tis ta  C aetano fe z  os seus a d m irá v e is  e s tu d os . 
Fu n dou  esch o la , on de en s in ou  p rocessos  n ovos , q u e  lh e  dão d ir e ito  
d e  s e r  d en om in ad a  a eschola linguistica brazüeira^

 ̂í U
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A ’ s coroas  de saudades qu e  a  fa m il ia  e os am idos  d ep u zeram  no 
seu  tu m u lo  en tre te ça m o s , nós os d isc íp u lo s , coroas  de lou ?o  qu e  
e xo rn em  o p ed es ta l da es ta tu a  d ’ a q u e lle  a qu em , ap on tan d o  p a ra  a 
e te rn id a d e , saudam os cb e ios  de re s p e ito  : —  Ŝ iv a  o M e s t r e  !

A . J. DE M acedo  So a r e s .

A r ra ia l  do Cabo, 22 de D ezem bro  de 1882.»

1 8Í55 — Inaugura-se a estação de — Teixeiras — da Es
trada de Ferro Leopoldina.

V. !

22 de Dezembro

17,‘>dí — Legislação draconiana. — Merece este qualifi
cativo a lei portugueza desta data determinando — que fica- 
rião pertencendo á Corôa, sendo immediatamente remettidos 
para Lisboa, todos os diamantes e todas as mais pedras pre
ciosas encontradas nas minas do Brazil, de vinte quilates 
para cima. Por muito favor aos descobridores de taes dia
mantes e mais pedras preciosas no Brazil, dispoz também 
essa lei que terião elles 400$000 de gratificação, e, quando 
fossem escravos, a alforria ; tudo sob pena de confisco e 
perda total das pedras achadas, em proveito da Fazenda Real, 
e mais m s  seguintes: si o infractor fosse escravo, açoutes e 
galés por toda a vida; si fosse livre, degredo por dez annos 
para Angola e confisco de todos os seus bens! !

Por força desta bellissima lei, e de outras disposições que
jandas contidas no regimento do districto diamantino, forão 
remettidos para os reis de Portugal milhões e milhões em 
pedras preciosas achadas em Minas-Geraes, ficando na misé
ria os respectivos descobridores!

135 10 — Carta régia ao governador da Capitania, orde
nando-lhe que proteja quanto for possivel aos súbditos emi
grados de ' Portugal em consequência da assolação porque 
passa 0 Reino, e que para esse fim empregue todos os meios 
convenientes, dando-lhes ferramentas, gados etc., e aggre- 
gando-os ás grandes fazendas.

D’onde sahi ria o dinheiro para aquelles donativos não o 
diz a carta régia ...

135.‘5f5 — Jury dos implicados na sedição militar de 
Ouro Preto. — Neste dia effectua-se em Ouro Preto a 7.“ e
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iiltimçi sessão do jury, para julgamento dos ròus da sedição 
militar de 22 de Março deste mesmo anno (vej. ephemeride 
respectiva). Realisara-se a primeira sessão do jury a IG 
de Dezembro. Aminos dar aqui resumidamente o resultado dos 
jul gamentos nas sete sessões do tribunal, conforme noticias 
publicadas em diversos números do periodico O Universal, 
nesse tempo editado em Ouro Preto.

— Sessão de 16 de Dezembro de 1833. — E’ julgado o 
tenente .Joaquim Ferreira de Almeida, accusado como um 
dos cabeças da sedição. Foi condemnado a 4 annos e um 
mez de prisão.

— Sessão de 17 de Dezembro. — São julgados o alferes 
Francisco de Paula Xavier Felicissimo e o capitão José Fe
liciano de Andrade, sendo este absolvido e aquelle condem
nado a quatro mezes e vinte dias de prisão.

— Sessão de 18 de Dezembro.— O jury julga o tenente 
Francisco de Paula Pereira de Andrade, um dos indigitados 
cabeças da sedição, e condemna-o a quatorze annos e sete 
mezes de prisão.

— Sessão de 19 de Dezembro. — E’ julgado o Ajudante 
Ignacio Pinheiro de Faria, que foi condemnado a nove annos 
e onze mezes de prisão.

— Sessão de 20 de Dezembro.— Entra em julgamento o 
sara'ento-niòr Bernardo da Silva Brandão, tido como um dos 
chefes sediciosos. Foi condemnado a vinte e oito annos de 
prisão.

— Sessão de 21 de Dezembro. — E’ subniettido a julga
mento 0 sargento-mor .João Reinaldo de Yerna e Bilstein, 
um dos principaes chefes do movimento sedicioso de 22 de 
Março. O jury condemna-o a galés perpetuas.

— Sessão de 22 de Dezembro. — Entra ein julgamento o 
accusado alferes Custodio Gonçalves da Silva Baião, que 
foi condemnado a vinte annos de galés, e mais a quatro an
nos c oito mezes de prisão simples.

Outros implicados na sedição militar I’eferida, inclusive 
vários indigitados cabeças, deixarão de entrar no jury, es
tando alguns delles homisiados, e outros forão julgados no 
jury de outras cidades da provincia.

Como se vê, o de Ouro Preto foi severissimo na applica- 
ção das penas aos réus que julgou, não obstante terem já 
decorrido muitos mezes depois dos acontecimentos pelos quaes
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forão processados. A explicação dessa exagerada austeridade, 
e numerosos pormenores sobre os tactos relativos á sedição 
militar de 1833, com indicação de suas causas e eííeitos 
achão-se imparcialmcnte expostos na ephemeride de 22 de 
Março do dito anno, que contêm o resumo historico de todo 
0 movimento que por tanto tempo perturbou gravemente a 
ordem publica em Minas-Geraes.

— Consta de documento oííicial ( relatorio do vice- 
presidente em exercicio. Barão de Camargos) ser nesta data 
de 365,801 a população servil da i)rovincia, assim dividida 
por municipios :

Municiinos Xumero ãos
escravos

Ouro Preto...........................................  5632
(Aieluz....................    13993
Marianna...........o.................................  8422
Pitanguy................................................ 6590
Marmelada...........................................  2666
Santa Barbara.......................................  7610
Itabira...................................................  7464
Ponte Nova...........................................  7604
Sabará ..................................................  3982
Caethé...................................................  2/98
Bomflm.................................................. 5824
Santa Luzia..........................................  5953
Curvei lo ................................................  1429
Sete Lagoas........................................... 2295
Serro.....................................................  9420
Conceição do Sorro..............................  4086
Diamantina........................................... 2036
Grão Mogol...........................................  3701
5Iinas Novas.........................................  4312
Arassuahy............................................  2423
INlontes Claros....................................... 2814
S. João Baptista...................................  2312
Rio Pardo............................................  6722
Pedras dos Angicos............................  433
Januaria..............................................

f/ ?
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l^aracati'i................................................ 2638
Hagagern.......................................   2963
Santo Antonio dos Patos...................... 1395
Araxá........................................................  43(
Patrocínio.............................................  7177
Prata ....................................................  4664
Tres Pontas...........................................  5997
])Oa Esperança......................................  4764
Uberaba....................................................  3302
S. Sebastião do Paraizo.......................  3598
l)aependy..............................................  7248
Christina...............................................  4547
Campanha.............................................  6750
Ayuruoca............................................... 3564
Passos....................................................... 4065
Alienas..................................................  4170
Piumhy..................................................... 4012
Cabo Verde...........................................  1510
Tamanduá.............................................  4764
Form iga...................................................  3625
Oliveira.................................................  7889
Pouso Alegre........................................ 7649
S. José do Paraizo................................  4164
Jaguary.................................................  1070
Itajubá................................................... 4496
S. João d’El-Rey....................................... 8092
Caldas................................................... 2391
S. José d’El-Rey......................................  2735
Rom Successo......... ............................... 2324
Lavras................................................... 8380
Rarbacena.............................................  10348
Juiz de Fóra.........................................  14368
Turvo.........................................................  3551
Pomba....................................................... 7028
Leopoldina.............................................  15253
Mar d’Hespanha....................................  12658
SS. Sacramento........................................  2582
Rio Novo.....................................    6957
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l i l iU i— Obito do distincto sacerdote mineiro Joaquim 
de Oliveira Lana, um dos bemíeitores do Recolhimento de 
Macaliiibas.

«  Neste remonte, diz o já citado e illustre auctor dos Sí
tios E Personagens, á sombra de jNlaria Immaculada, pas
sou este zeloso e singular sacerdote os trinta e seis largos 
annos do seu ministério, sem pôr a mira em outra cousa 
mais que o bem espiritual de suas jurisdiccionadas.

« Os annos ahi lentamente escoados são só por si altos e 
eloquentos pregões de sua mui solida virtude e raro desin
teresse, pois para sugeito questiiario o emprego não sorri 
attractivos ; e depois, quando a morte llie veio quebrar o fio 
da vida, achou-lhe riquezas do espirito sem duvida, mas não 
os bens da fortuna que para si os não amealhara o bom do 
sacerdote. »

Prosegue o auctor do trecho transcripto enumerando os 
excellentes serviços, merecedores de perduravel lembrança, 
que ao Recolhimento de Macahiibas prestou sobeito e abne
gado 0 virtuoso padre Joaquim de Oliveira Lana, cujo nome 
não deve perecer no olvido.

IIJ IÎ7  — Pela primeira vez chega a locomotiva da es
trada de ferro, no ramal de Ouro Preto, á plataforma da es
tação dessa cidade, sendo o facto muito festejado pela popu
lação local.

— E’ inaugurada a estação dos tclegraphos da 
União na cidade do Sacramento.

— Morre em Juiz de Fóra o antigo e notável pro
fessor João Emilio de Moura Valente, que ultimamente exer
cia 0 cargo de íiscal ambulante das rondas do Estado. Era 
oriundo de Portugal, mas desde adolescente residia no Lia- 
zil, tendo exercido o magistério cerca de 40 annos nos prin- 
cipaes collegios do Rio de Janeiro, Petropolis, Campos e 
Juiz de Fóra. Dedicara-se com apurado esmero ao estudo 
das linguas e das sciencias physicas e mathematicas, e em 
íTinitas matérias era estimado e respeitado como professor I

f
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modelo, de rara vocação e iDroílciencia para o magistério. 
Era 0 auctor do systema racional de contabilidade, não lia 
muito tornado conhecido pelo sou digno discipulo e também 
professor distincto Sr. Luiz Pessanlia, e adoptado nas escolas 
primarias e normaes do Estado.

João Emilio de Moura Valente prestou relevantes servi
ços á instrucção publica: foi como professor notabilidade, o 
sempre dislinguio-se também por espirito verdadeiramente 
bemfazejo e caridoso.

— Installa-se em Juiz de Fora a Confraria Liííe- 
raría Mineira, associação que propõe-se fundar um gabi
nete de leitura popular, organisar « palestras litterarias », e 
l)ublicar, além de outros livros e polyanthéas, um Annuario, 
collaborado pelos confrades.

23 de Dezembro

r d ft, Í..
■ v f í .
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i 7 5 0 — Celebrão-se na cathedral de Marianna, por de
terminação do Senado da Gamara dessa cidade, solcmnes fu- 
neraes pelo rei D. João V, cujo elogio historico (?) e fúnebre 
é ali recitado pela conego Francisco Xavier da Silva, que, 
no proprio titulo do panegyrico, condensou, n’um trocadilho 
de gosto duvidoso e de justiça ainda mais duvidosa, a apo
logia do finado rei, de escandalosa memória. Esse titulo diz 
assim: Exéquias do Ezequias poríuguez, etc.

No grande Diccionario hihliocjraphico de Innocencio F. 
da Silva ha menção desse elogio duplamente fúnebre... so
bretudo para o rei de Judà, victima (laquelle parallèle.

1811 — Aviso do governo régio, no Kio de Janeiro, ao 
governador da Capitania, determinando-lhe que informe si, 
em cada semestre, jioderão ser apromptados em Villa Fica 
dois mil feichos de espingardas, conforme o modelo que 
acompanhava o mesmo aviso, o qual parece de algum modo 
míDstrar a importância e desenvolvimento a que chegou a fa
brica de armas outr’ora existente cm Ouro Preto e dc que 
ja  llzemos menção nestas Eqyhemerides.

1 8 7 4 — Lei mineira n. 2081. — Créa o municipio do 
Pará, «que se comporá das mesmas freguezias de sua pri
mitiva creação, sendo a villa de Pará a séde do municipio.»
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lSSf>0 — Decreto n. 297 do governador do Estado, cre- 
ando 0 miinicipio de S. Francisco de Assis do Capivara, sendo 
essa freguezia elevada à categoria de villa. Pouco depois íbi 
0 nome desta mudado para o de — Palma — que pela lei n. 
11 de 13 de Novembro de 1891 passou a ser séde de nova 
comarca, com a categoria de cidade.

24 de Dezembro

i

— Lei portugueza desta data «permitte que possão 
ser levadas, da Colonia para o Reino, moedas de ouro, bar
ras marcadas ou peças do mesmo metal, em navios mercan
tes, maniíestando-se e pagando-se um por cento», e deter
mina (|ue 0 mesmo sc pratique quanto aos diamantes e mais 
pedras preciosas.

Era esse um novo imposto, addicional aos muitos e peza- 
dissimos que incidião sobre o ouro na capitania de iNIinas- 
Geraes.

1781 — Carta, ou portaria, da rainiia Maria l.% por in
termédio do governador da Capitania, ao alferes Joaquim 
José da Silva Xavier, commandante da patrulha do Caminho 
Novo do Rio do Janeiro, determinando-lhe— que assista 
com a munição dos soldados e cavallos da mesma patrulha, 
sendo o preço do milho a 600 réis e o da farinha a 900 
reis ( 0 alqueire ), e por tempo de très annos, a começar em 
Janeiro de 1782. Determinou mais — que trimestralmente o 
commandante Silva Xavier apresentasse mappas jurados do 
numero de praças que tiverão vencimentos e da quantidade 
dos generös gastos, com os quaes mandaria requerer o pa
gamento .

Na mesma occasião providenciava o governador, por inter
médio do tenente-coronel Manoel do A'̂ alle Amado, para que 
os roceiros (á  margem do Caminho Novo para o Rio de Ja
neiro) tivessem o encargo c responsabilidade da guarda 
dos generös que, para os precisos fornecimentos, depositasse 
cm poder (telles o alferes Silva Xavier.

A incumbência dada a Tiradentes na carta que acima 
resu mimos mostra a confiança que elle inspirava, por seu 
caracter probo, mesmo ao governo suspeitoso da métropole, 
accrescendo que o commando do Caminho Novo do Rio do

4'H
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Janeiro era o posto de mais necessária e vigilante fiscalisa- 
ção contra os estratagemas e ousadias dos contrabandistas.

0 registro deste documento acha-se no Livro 2." dos re
gistros de ordens da antiga Junta de Fazenda da Capitania 
e que hoje existe no Archivo Publico Mineiro, o qual tam
bém possue, entre os seus codices preciosos, alguns desses 
mappas jurados, todos originaes e escriptos por Tiradentes.

1 7S5Í5 —  C a r t a  d e  u z a n ç a  d e  .j u iz  o r d i n á r i o . — Copiada 
do proprio original, pertencente ao Archivo Publico Mineiro, 
damos abaixo a « carta de uzança » nesta data expedida pelo 
Ouvidor Geral e Corregedor da comarca do Rio das Velhas 
ao juiz ordinário eleito na villa de Sahara a 20 deste mes
mo mez, 0 capitão guarda-mór João de Souza S. Boaven- 
tura. Esta carta de uzança, precedida no original de de
senhos vistosos, com a coroa e as armas portuguezas, tendo 
letras douradas e vários ornatos pittorescos, é mais um do
cumento para serem bem conhecidas. . .  as uzanças offlciaes 
do nosso passado colonial.

«José Caetano Cezar Manitti do Dezembargo de sua Mag.® 
Seu Ouvidor geral e Corr."  ̂ desta Com.  ̂ do Rio das Velhas 
com Alçada no civel e Crime e mais cargos anexos, etc. — 
Faço Saber aos que esta minha Carta de Uzança virem, e 
delia noticias tiverem que no Pilouro, que se abrio no dia 
Vinte do prezente més de Dezembro, no Sennado da Camara 
do prezente anno Sahio eleito para Juiz Ordinário desta Villa 
e seu termo o Capitão Goarda Mór João de Souza S. Boa- 
ventura e por nelle correrem os requizitos necessários da 
sua Capacidade inteligência, e se mostrar sem culpa : 
ITey por Ijern que o mesmo exerça o emprego de Juiz Or
dinário desta V illa Real do Sabará o anno fucturo de 1789, 
portando-se como se espera com Louvável e.honrozo proce
dimento zello actividade satisíação, e agrado as partes, 
goardando em tudo o Serviço de Deos, e de sua Mag.® se
gredo da Justiça e Direito as partes, e que o amem houve e 
0 estimem como tal, obedecendo os seus despachos em Ca
mara, e fora delia, e haverá os próes, precalços e propinas 
que lhe forem prometidos pelas Ordens Regias conferindo- 
se-lhe posse e juramento dos Sanctos Evangelhos na forma 
do Estillo, 0 que cumprão. Dada e passada nesta Villa Real 
de Nossa Senhora da Conceição do Sabará sob meu signal 
e scllo ou sem elle ex-cauzá ao§ 24 dias do mes de Dezem-
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bro do Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo 
de 1788 annos, e Eu Joam Yarella da Fonseca Escrivão da 
Ouvidoria geral e Correição que o sobscrevi.— Jozè Cae
tano Cezar Manitti. »

1 7 0 0  — Chega ao Rio d e Janeiro a fragata portugueza 
Golphinho, procedente de Lisboa, trazendo a seu bordo a 
famosa Alçada commissionada por ordem régia para o jul
gamento dos réos de lesa-ma gestade da Inconfidência Mi
neira.

Veio com a Alçada o brigadeiro Pedro Alvares de An
drade, nomeado para commandar o regimento de Extremos, 
que devia vir estabelecer seu quariel na capital de Minas 
e aqui demorar-se tres annos.

Foi esse mesmo brigadeiro Alvares de Andrade quem, a 
21 de Abril de 1792, commandou todas as forças militares 
reunidas no Rio de Janeiro por occasião do supplicio de 
Tiradentes.

B S501 — Toma posse do cargo de presidente da provin- 
cia da Bahia o conselheiro Joaquim Antão Fernandes Leão, 
natural de Minas-Geraes.

IS U Í7 — Lei mineira n. 1420. — Autoriza o presidente 
da provincia « a comprar, desde já, quatorze sesmaiáas na 
fazenda do Mello, para dividil-as em prazos e distribuir es
tes pelos aggregados actualmente ali existentes, ou a colo
nos estrangeiros, sendo a distribuição effectuada de confor
midade com 0 regulamento que o governo expedir para esse 
íim : e no caso de não conseguir, por qualquer embaraço, 
0 estabelecimento de colonia nacional ou estrangeira, alie
nará á praso ou á vista as terras que adquirir <em virtude 
desta lei. »

1J5C7 — E’ flxada na quantia de 1,328:745$194 a des- 
peza da provincia para o anno financeiro de 1868— 1809.— 
( Lei mineira n. 1423 ).

J554J7  — E’ designado o dia 25 de Maio de 1808 para a 
installação da Assembléa Provincial nesse anno. — (Lei mi
neira n. 1429).

1 S5 0 7  — Lei mineira n. 1430. — Dispõe o seguinte:
« 0 governo concederá privilegio por quarenta annos e

garantia de juros de 6 7o uo indivíduo ou companhia que
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iizer uma estrada de rodagem, qiie partindo da cidade Dia
mantina, c passando pela do Serro, vá terminar no porto da 
Figueira, no Rio Doce »

Nenhuma outra condição mais estabeleceu a lei, nem se- 
quér a do máximo do capital sobre o qual teria de ser ga
rantido pelo governo o juro de seis por cento !

I í5íí?> — Óbito do conselheiro José Joaquim P'ernandes 
Torres, senador do Império pela provincia de Minas-Geraes, 
d’onde era natural. Nasceu a 17 de Abril de 1797 na fre- 
guezia do Furquim, municipio da cidade de Marianna.

Rachareloii-se ein leis na Universidade de Coimbra, e a 
21 de Fevereiro de 1829 foi nomeado lente da Academia Ju- 
ridica de S. Paulo, pouco antes fundada, demittindo-se desse 
cargo a 22 de Agosto de 1833, e por algum tempo seguio a 
carreira da magistratura.

Foi membro da Assembléa Legislativa de Minas-Geraes 
em tres legislaturas : na l.", triennal, de 1835— 1837, e nos 
biennios de 1838— 1839 e de 1842— 1843.

Também representou sua provincia natal na Assembléa 
Geral Legislativa do Império — como deputado, na legisla
tura de 1838— 1841,tendo sido reeleito para ade 1842 que não 
chegou a eíléctuar-se, em consequência do decreto de disso
lução de 1.“ de Maio desse anuo, e na legislatura de 1845 
— 1847, durante a qual mereceu ser escolhido presidente 
da Gamara; e, como senador, do anuo de 1817 até 1869, 
quando falleceu.

Com interrupções determinadas pelos trabalhos da ca- 
mara vitalicia a que pertencia, governou como presidente a 
provincia de S. I^aulo, de 27 de Setembro de 1857 até o co
meço do ífnno de 1860, e no caracter de vice-presidente 
administrou a provincia de IMinas de 11 de Março a 4 de 
Juidio de 18()3, dia em que entregou o g overno ao presi
dente eífectivo, reccm-nomeado, o conselheiro João Chris- 
piniano Soares.

Fm dois distanciados periodos teve assento nos Conse
lhos da Coròa— como ministro da Justiça, de Maio de 1846 
a IMaio de 1847, e como ministro do Império de 3 de Agosto 
de 1866 a 16 de Julho de 1868, sendo nesta ultima phase 
digno membro do gabinete presidido pelo conselheiro Zacha- 
rias de Góes e Vasconcellos, ao qual também pertencia um 
outro clistiucto Mineiro, o Sr. conselheiro Affonso Celso de
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Assis Figueiredo, posteriormente senador do Império e \is- 
conde de Ouro Preto.

Os factos e datas que acabamos de exarar, colhidos em 
diversos documentos officiaes, resumem a longa e laboriosa 
carreira publica do conselheiro José Joaquim Fernandes Tor
res, que em toda ella soube adquirir e conservar conceito e 
reputação de intelligencia robusta, de illustração variada, e 
de patriotismo e honradez incontestáveis.

iSIagistrado — manteve irnpolluta sua toga, inspirando-se 
exclusivamente nos preceitos da lei e nos dictamos da justiça.

Lente de direito — doutrinou habilmente a juventude, 
dando constantes provas de capacidade nas sciencias que 
professava.

Parlamentar — revelou sempre, a par de solides conhe
cimentos, grandes aptidões para o honroso desempenho do 
mandato popular que reiteradamente lhe foi confiado e que 
nobremente exerceu durante mais de um terço de século.

Homem de governo — soube conciliar a perfeita íidcli- 
dade devida ás iiíeias e principios do partido liberal na mo- 
narchia, ao qual sempre pertenceu, íigurando nelle, e por 
muitos annos, como um dos chefes mais illustres e respei
táveis em :Minas-Geraes, com os deveres não menos eleva
dos de patriota, administrando com prudência e moderação, 
e buscando jamais se afastar das normas da justiça, no 
empenho do bem geral de seus concidadãos c da patria, a 
cujos interesses dedicou esforços meritórios prestando-lhes 
numerosos e importantes serviços no decurso de sua longa 
vida publica.

O conselheiro Fernandes Torres era memliro do Instituto 
Historico e Geographico Hrazileiro. A seu respeito, porem, 
não vimos referencias na Revista desta illustre corporação.

Si não ha na biographia deste distincte Mineiro ( para 
0 estudo da qual escassearão-nos elementos, que debalde 
procurámos) factos de brilho ou bencmerencia excepcio
nal, todavia ninguém com justiça negará à memória re
speitável do consellieiro José Joaquim Fernandes Torres o 
preito merecido por quem, como elle, attingio pelo proprio 
esforço posições altas e de realce honroso em sua patria, 
havendo-se ahi, invariavelmente, com a integridade de ho
mem de bem, com o critério de um espirito illustrado e 
recto, e com o impulso generoso de um patriotismo sincero,

>0.:
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1Í5 7 ii — A’ noite, cahe sobre a cidade de Ouro Preto 
medonho temporal, que causou grande susto á população e 
fez enormes estragos. Quasi todas as casas soífrerão mais 
ou menos, flcando muitas delias de todo inundadas. Cabirão 
muitos raios ; a estrada do Saramenha ficou obstruida ; di
versos moinhos desapparecerão ; muitas plantações ficarão 
submergidas na area ; a grande ponte da Barra, obra colos
sal de pedra, e antiquíssima, foi destruida ; o altissimo e so
lido Cruzeiro, erecto a esforços de Frei Coriolano, ficou par
tido; por toda a parte destroços da horrivel tempestade. Fe- 
lizmeute não occorreu nenhuma desgraça pessoal.

1 ÍÍT4  — Por lei mineira desta data é elevada a villa 
de S. José do Paraizo á categoria de cidade.

155 74Í — Creação das parochias de Sant’Anna do Morro 
do Chapéo, municipio de Queluz; Ubá do Furquim, municipio 
de Marianna, com a invocação de S. Gonçalo do Ubá; de 
Monte Sião, municipio de Pouso Alegre ; de Dores da Victo
ria, municipio de Muriahé ; e do Brumado, municipio de 
Santa Barbara; — suppressão da freguezia de S. Sebastião 
da Matta, municipio de Muriahé ; e restauração da parochia 
dos Remedios, municipio do Piranga. (Lei mineira n, 2085).

— Outras leis mineiras desta data (ns. 2086 e 2087 ) 
crearão mais as seguintes parochias : do Descoberto, muni
cipio do Rio Novo; do Calambáo, municipio do Piranga; do 
Barroso, municipio de Barbacena; Santo Antonio do Goru- 
tuba, municipio de Grão Mogol ; de Canna Verde, municipio 
de Lavras; da Pratinha, municipio de S. Sebastião do Pa
raizo ; e do Barranco Alto, municipio de Alienas ; e restau
rarão a freguezia da Abbadia.

13501 — Inaugura-se a estação do Pangarito, na Estrada 
do Ferro Leopoldina.

13507 — 0 Sr. Dr. Francisco Silviano de Almeida Bran
dão, candidato apresentado pelo partido republicano mineiro 
á presidência do Estado na eleição de 7 de Março de 1898 
dirige aos Mineiros um importante manifesto, oíferecendo- 
Ihes desenvolvidamente o seu programma de governo e tra
tando de outros assumptos politicos filiados aos últimos acon
tecimentos occorridos no Estado e na União.

r
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25 de Dezembro

1 7 ^3  — Benção do templo do novo Recolhimento de 
Macahnl;as, pelo vigario da vara padre Amaro Gomes de Oli
veira, provisionado para esse acto pelo bispo D. João da 
Cruz.

Na mesma occasião o referido vigario e outros sacerdo
tes assistirão á passagem das Recolhidas de Macahubas, do 
antigo para o novo edifício, observadas as cerimônias do 
estylo.

1 7 0 7  — Longevidade. — Neste dia começa a parocbiar 
a freguezia de S. Manoel do Pomba o padre Manoel de Jesus 
IMaria, primeiro vigario da freguezia, que ali falleceu a 0 de 
Dezembro de 1811.

Dando esta noticia, na secção — a n t ig u a l iia s  — do Fanal 
( periodico do Pomba, n. de 28 de Fevereiro de 1897), ac- 
crescenta um intelligente collaborador dessa folha, referindo- 
se ao padre Manoel de Jesus Maria: «Morreu, seguramente, 
com a idade de 100 annos; pois, segundo documento em 
nosso poder, verifíca-se que em 1741 elle já tinha tomado 
ordens ».

17Í17 — Ao governador da Capitania offícia o Conselho 
Ultramarino « accusando o recebimento de sua communica- 
ção de 0 de Setembro do anuo precedente, acompanhada da 
planta do edifício destinado para casa de camara e cadeia 
de Villa Rica, o qual já se acha adiantado, e approva a ex- 
tracção de loterias para com o seu producto concluil-o ».

Como muito perfunctoriarnente nos referimos nas epheme- 
rides de 14 Janeiro de 1828 e de 7 de Setembro de 1746 á 
construcção da cadeia de Ouro Preto— desde muito tempo 
0 prédio mais importante, em seu genero, existente em Mi
nas — vamos dar aqui, em ordem chronologica, a summa 
dos principaes actos legaes e administrativos offlcialmente re
gistrados, attinentes a essa construcção.

A primitiva cadeia, a que refere-se a primeira das supra
citadas ephemerides, foi obra do governador Antonio de Al
buquerque Coelho de Carvalho, realisada entre os annos de 
1710 e 1713, e, comquanto merecesse a honra de ser decan
tada por Claudio Manoel da Costa no poema Villa Rica, pa-
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rece que iião tinha nem a grandeza, nem mesmo a solidez 
indispensável para bem preencher seu fim.

Comprova o que dizemos uma carta em 23 de Maio de 
1720 dirigida a D. João Y  pelo governador da Capitania, 
I). liOLirenço de Almeida, da qual consta que essa cadeia, 
toda feita de páo a pique e já então muito deteriorada, 
nenhuma segurança oíferecia para a guarda dos presos— o 
que levou o rei a mandar (ordem de 12 de Setembro de 
1727) que a Camara de Villa Rica fizesse nova construcção 
a qual, por outra ordem régia (de 15 de Fevereiro de 1730) 
devia ser de pedra e cal.

Decorrerão muitos annos sem a realização da obra, pa
recendo que continuou a servir a antiga cadeia, natural
mente com concertos e reparações successivas, e só a 22 de 
Setembro de 1745 a camara de Villa Rica deu conta ao go
verno da metropole de ter feito arrematar a construcção da 
nova cadeia, conforme a planta do engenheiro tenente-gene
ral José Fernandes Pinto de Alpoim, o mesmo que deu o 
plano para o palacio do governo de Ouro Preto. A arrema
tação da obra foi feita pela somma de 00,000 cruzados, a 
mais reduzida das propostas apparecidas, tendo sido as ou
tras de 120,000, de 100,000, de 85,000 e de 70,000 cru
zados.

Por ordem régia de 19 de Setembro de 1747 se mandou 
continuar a construcção, d’onde deprehende-se que ella pa- 
ralysou-se logo em começo.

Segue-se o longo periodo de trinta e tres annos sem do- 
cumeiito oíficial encontrado concernente ao assumpto, até o 
officio de 1." de Julho de 1780 do senado da camara de 
Villa Rica ao governador 1). Rodrigo José de IMenezes, ex
pondo-lhe 0 estado de mina do edificio o pedindo-lhe para 
interferir junto ao governo de Lisboa, afim de ser construida 
outra cadeia. Isto mostra evidentemente que, por motivos 
]ião patentes em assentamentos oíficiaes, ficou abandonada a 
projectada edificação de pedra e cal, com o plano do enge
nheiro tenente-general Alpoim, mantendo-se até essa época 
0 velho edificio estragado desde muito, sinão do todo impres
tável.

Em 4 de Agosto de 1780, D. Rodrigo de Menezes trans- 
mittio á rainha Maria l.*"' a representação d’aquella Camara, 
c á esta mesma corporação oíliciou em 30 de Março de 1784

< i»
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0 seu successor no governo da Capitania, D. Liiiz da Cunha 
Menezes, ordenando-lhe a construcção de nova cadeia. Ha 
documentos offlciaes que mostrão ter sido, finalmente, empre- 
hendida a grande obra, e entre elles o officio de 6 de Setem
bro de 1786, do mesmo governador Luiz da Cunha ao governo 
da metropole, informando-o disso.

Parece, entretanto, que só uma parte da construcção foi 
então realizada, pois a 10 de Abril de 1790 lavrou-se em 
Villa Rica auto de arrematação de obras da cadeia, obras 
que forão ainda continuadas muito posteriormente, chegando 
até alguns annos depois da Independencia e do inicio do 
governo provincial em Minas-Geraes.

Não temos duvida, entretanto, de ter sido sob o governo 
de Luiz da Cunha Menezes que começou e teve maffir im
pulso a construcção de pedra e cal, sob o plano vasto e gran
dioso do engenheiro Alpoim. Os documentos mencionados in- 
dicão assaz a respeito, e coníirma-o plenamente o que nesse 
assumpto se lè nas celebres (Jartas Chilenas, uma das quaes 
é especialmente consagrada a memorar a ediflcação da grande 
cadeia de Villa Rica, assignalando os escândalos e cruelda
des commettidas por Luiz da Cunha Menezes na execução 
dessa obra, e que o poeta-cbronista verbá^a com vigor e justa 
indignação.

1ÍÍ75 —  Os M i n e i r o s  n o s  ú l t im o s  t e m p o s  d a  m o n a r c i i i a . 
— De um artigo editorial nesta data inserto no Monitor Sul- 
Mineiro, da cidade da Campanha, extractamos os trechos 
seguintes cuja significação não perdeu ainda todo o inte
resse :

« Exceptuados um ministro do suppremo tribunal, um des
embargador e um juiz de direito na Côrte, dons juizes de 
direito na provincia de Goyaz e um em Santa Catliarina, 
não ha mais Mineiro algum que seja magistrado fora de sua 
provincia, e dentro desta somente 15 occupão os cargxis de 
juizes de direito, quando os lugares já passão de 40 !

Em resumo : excedem a 900 os magistrados do Brazil, 
e a provincia de Minas, que leni mais de um 5.“ da pojou— 
ção do Imjperio ( como prova o recenseamento) apenas conta 
uns sessenta de seus filhos fiesta importante e distincta classe 
da nossa sociedade, ao passo que, além dos nortistas, encoU“-
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contrão-se tcambem entre nós muitos magistrados paulistas, 
lluminenses, etc.

Em politica e administração é ainda mais patente a des
consideração em que se tem o elemento mineiro.

.Tá 0 dissemos e não cessaremos de repetil-o : com uma 
população tão avultada, sendo conhecido o elevado mereci
mento de muitos de seus filhos, não ha no Império, já não 
dizemos ministro d’Estado, mas um só presidente de provin- 
cia que seja de Minas, nem um chefe de policia, nem um 
alto funccionario em summa! Até para a direcção das re
partições puldicas da provincia parece que são julgados in
capazes os Mineiros e, com preterição delles, se manda bus
car gente em outras provincias.

Como se sabe, é de S. Paulo o actual presidente, e do Riò 
Crande do Norte o chefe de policia, cujo antecessor, também 
do norte, veio para Minas entrevado só para usar das aguas 
medicinaes de Caldas.

Até na lista dos vice-presidentes vemos um nortista, exa- 
ctamente aquelle que — unico— tem sido julgado capaz de 
administrar a provincia, e, com eííéito, a tem presidido já 
por quatro ou cinco vezes !

E’ bahiano o director das obras publicas, de Alagôas o 
official maior da secretaria do governo, trazido pelo ex-pre
sidente F. Henriques, fluminense o digno inspector da the- 
souraria provincial: de Pernambuco o ex-inspector da in- 
strucção publica, cujo logar acaba de ser dado a um paulista, 
que só agora vem conhecer esta provincia.

Neste admiravel caminhar pouco tardará a exigir-se que 
os candidatos aos mais obscuros cargos, como os de profes
sor e de escrivão, sejão de outras provincias, para que as
sim mostrem-se isentos desse novo peccado original — ser 
filho da provincia de Minas. . . .

Roda dos engeitados do Rrazib feudo de todos os que 
tem vindo de outras terras para estahelecer-se aqui, despro
tegida e amesquinhada na politica e na administração, a 
provincia de I Îinas tudo supportará resignada o silenciosa. 
Ha, porém, uma injustiça que a revolta, uma iniquidade que 
a irrita, uma affronta que seus Ináos repellem : — ver os 
mais dignos de seus filhos, liberaes e conservadores, á mar
gem, esquecidos, liostilisados sempre e sempre, em suas mais 
justas e nobres aspirações, e caprichosamente preteridos, ás
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vezes por niilliclacles e especuladores vulgares que sò trazem 
por titulo — a audacia, o por mérito. . .  não terem nascido 
nesta província !

Onde estão os nossos representantes que não protestão 
diante de taes injustiças?

Porque a imprensa mineira, unanime, vivaz, não brada 
contra semelhante iniquidade ?»

1 — Installa-se na cidade de Pitanguy a Companhia
Industrial Fitangmjense^ sociedade anonyma, cujo fim prin
cipal è explorar a industria têxtil, adquirindo para isso a fa
brica do Brnmado de Pitanguy e todos os macbinismos ne
cessários para augmental-a e melhoral-a tanto quanto con
vier ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de sua industria.

A Companhia foi organisada com o capital de 400 contos 
de reis, em acções de 200SO00 cada uma, podendo ser aug- 
mentado.

ë

26 de Dezembro

1 7 1 2 — Ordem régia ao governador da Capitania para 
que informe sobre a representação da Camara do Ribeirão do 
Carmo (Marianna), na qual pede para cobrar o imposto de 
meia pataca de ouro por cada barril de agoardente e melado 
que entrar no seu municipio.

Mesmo considerado isoladamente, esse documento liastára 
para caractérisai* o regimen absorvente do poder real, abso
luto e exclusivo, que asphyxiava os habitantes da America 
Portugueza. A cerca de duas mil léguas de distancia da 
séde metropolitana, uma Camara popular (?), para impor 
meia pataca de ouro sobre certa quantidade de prodiictos en
trados 110 seu municipio, tinha necessidade de impetrar o 
beneplácito régio ; a i*epresentação voltava de Portugal á 
Capitania para ser informada pelo governador, que por sua 
vez emmaranhava-se em outras syndicancias, para, com o seu 
parecer, nem sempre positivo e unico, devolver a supplica 
ao rei, que só então, e quando não preferia quedar-se de vez 
no assLimpto, decidia conforme suas opiniões ou seus capri
chos, para então vir ordem positiva ao misero senado da 
Camara !...

-a.'
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a ' s vezes decorrião aiinos coin o expediente e as viagens 
precisas em negocios taes, mormente na época de que trata
mos, na qual só uma ou duas vezes por anuo havia froía 
do Rio de Janeiro para Lisboa, regulando por seis mezes, e 
mais, a respectiva viagem redonda.. . .

Tal reginien muni^úpal mal se comprehenderia hoje pu
desse ser ao menos possivel, mormente em confronto com o 
que ora vigora no Estado de Minas, estabelecido pela nossa 
(Mnstituição politica e desenvolvido pela lei mineira n. 2 de 
14 de Setembro de 1891. Mas entre ambos medeão dois sé
culos de lutas, de provanças, de evolução e . . .  de revoluções. 
Isto explica sulílcientemente a completa antithèse assignalada.

1 7.‘>7 — O governador e capitão-general Conde de Boba- 
della reassume a administração da Capitania, que havia in
terrompido a 15 de Maio de 1780 (e  não 15 de Março de 
1786, como erroneamente escreverão alguns chronistas ).

! 7S>í> — Installação solemne da villa da Campanha da 
Princezo, creada por alvará de 20 de Outubro do anuo pre
cedente. Neste mesmo dia foi ali levantado o pelourinho, in- 
fallivel padrão e instrumento da justiça régia naquella época. 
E symbolisáva~a flel, somliria e eloquentemente.. .

1ÎS H> — Chega á Yilla Rica (Ouro Preto) o illustre via
jante-e naturalista francez Augusto de Saint-Hilaire, de quem 
já nos temos occupado por vezes nestas Ephemerides. Foi 
Rospedar-se em casa do celebre engenheiro militar e geologo 
0 Barão Guilherme de Esclnvege, que ahi residia em serviço 
do governo de Portugal.

Saint-Hilaire escreveu, com o opulento subsidio de suas 
, excursões, diversas e importantissimas obras sobre o Brazil, 
particularmente solire Minas-Geraes, que elle mais detidamente 
l)ercorreu e estudou, revelando em seus escriptos, a par de 
sua grande capacidade scientiíica, muita sympathia por nossa 
terra e uma elevação e sinceridade de idéias e sentimentos 
não vulgares mesmo entre viajantes illustres.

O Barão de Eschwege, Prussiano notável, a quem também 
já temos feito muitas referencias, deixou iguahnente obras 
de muito valor scientiíico, industrial e estatístico sobre o 
Brazil, e especialmente sobre a geologia e metallurgia de 
Minas-Geraes.

'i
■ -í', ' ■ .‘li
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Forão ambos dois verdadeiros sábios, credores de nosso 
reconhecimento duradouro pelos grandes serviços cpie pre- 
stai'ão á nossa terra.

12112 — Fallece na cidade da Campanha, na idade de 
05 annos, o vigário José de Souza Lima, natural de Barba- 
cena, porem ali residente desde muitos annos. Da geração 
do seu tempo, íbi um dos homens mais esclarecidos e mais 
uleis, não só da Campanha como de toda a província.

O vigário Souza Lima íbi n’arpiella cidade o iniciador da 
cultura da videira e do chá, e a primeira deltas, que tem ali 
actualmente grande incremento, derivou mais tarde da Cam
panha para outros municipios do sul de iSlinas, desenvol- 
vendo-se vantajosamente e promettendo futuro auspiciosis- 
simo á industria vinícola.

Homem de vistas largas, instruído, activo e traballiador, 
0 viii'ario José de Souza Lima assignalou-se igualmente poi 
Oiitras iniciativas úteis: tratou de íundar na Campanha uma 
bibliotheca e ali montou uma typographia, a segunda que 
appareceu no svü de Minas e pouco após o estabelecimento 
da primeira em Pouso Alegre pelo padre José Lento Leite 
Ferreira de jMello. A'quella typographia annexou o vigaiio 
Lima uma fundição de typos, omprehendimento ditllcil n’a- 
quella época e que elle realizou so por estímulos de sua von
tade esclarecida e perseverante.

Foi um intolligente e respeitável operário do progresso 
material e moral do sul de iMinas. A recordação disto con
stituo elogio a que elle fez juz pelos proprios esíbiços, eííi- 
cazes para o adiantamento social.

1 — pei mineira n. 1441 — Autoriza o presidente da 
província a auxiliar ou subvencionar a qualquer Companhia, 
ou particular que se proponha a navegar em pequenos bar
cos a vapor os rios da província em condições dê  navega
bilidade; e a mandar explorar o rio de S. Francisco, au
torizando para esses serviços despesa até (piarenta contos de
réis.

1155)0 — Decreto do governador do Estado — elevando á 
categoria de villa a freguezia de Contendas ( do municipio 
de Montes Claros), e constituindo o respectivo municipio.

1 — Decreto do mesmo governador — orçando a re
ceita e fixando a despesa do Estado para o anno de 1 91 ,

W
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a receita na quantia de 4,827:160$0ü0, e a despesa na de 
4,825:727$200.

I l 5í>:{ — Xo districto da cidade de l>ar))acena (fazenda 
da Borda do Campo ), lallece o í)r. Antonio Carlos Ribeiro 
de Andrada, senador estadual de Minas-Gcraes, nascido na 
cidade do Santos a 3 de Março de 1835. Era lilho legitimo 
do primeiro conselheiro Martim Francisco Ribeiro de An
drada e de I). Gabriella Frederica Ribeiro de Andrada, e so
brinho neto do primeiro José Bonifácio de Andrada, e ir
mão dos segundos conselheiros Martim Francisco e José 
Bonifacio, todos illustres e venerados nos annaes politicos, 
administrativos o litterarios do Brazil.

O l)r. Antonio Carlos Ribeiro de Andrada graduou-se 
em 1802 na Faculdade de Direito de S. Paulo. Dois annos 
depois veio residir em Barbacena onde casou-se com distin- 
ctissima senhora, fdha de respeitada e estimada familia mi
neira. Ahi exerceu o cargo de juiz municipal e de orphãos 
e depois a profissão de advogado, dignificando esta como 
aquelle pela rectidão invariável de seu caracter, por seu 
culto severo aos princípios da justiça e pela elevação de 
sentimentos com que, constantemente, soube impòr-se á es
tima e ao respeito da sociedade. Era um verdadeiro homem 
de bem e um cidadão modelo na comprehensão e no desem
penho de seus deveres.

Ao contrario de seus illustres irmãos, o Dr. Antonio Car
los esquivou-se por muito tempo ás lutas politicas, não dei
xando todavia de prestar serviços ao municipio de sua resi
dência, não só no seu caracter particular mas também no 
de vereador da respectiva Camara, cuja presidência mere- 
cidarnente lhe coube e honrou em todos os sentidos. Mais 
tarde, e por indicação reiterada de muitos e prestimosos 
amigos, foi eleito deputado á Assemblea Geral Legislativa 
em 1884 c reeleito em 1885, como candidato do partido li
beral pelo antigo 7° districto. lím breve, entretanto, des
gostou-se profundamente da politica, descrendo dos antigos 
partidos militantes sob o regimen monarchico. Por isso, 
afastando-se da actividade politica, declarou-se francamente 
republicano, applaudindo e secundando com o prestigio de 
sua intelligencia e de seu caracter nobilíssimo a propaganda 
cpie já então era animadissima no paiz para a mudança radi
cal do nosso regimen governativo.
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Proclamada a Republica, e cedendo a honrosos convites, 
que erão outras tantas homenagens ao seu mérito, foi eleito 
senador estadual de IMinas-Geraes, em Janeiro de 6
no Congresso Constituinte e Legislativo iNlineiro, nas sessões 
ordinarfas e extraordinárias desse anno até o de 1893, a que 
compareceu, sua attitude correspondeu sempre a quanto se 
esperava de sua illustração e integridade moral jamais va

cillante.  ̂  ̂ 1  ̂ 1
O Dr. Antonio Carlos Rilieiro de Andrada, clieíe de la-

milia modelo, que soulie educar primorosamente, tornando-a 
digna das tradições gloriosas vinculadas ao nome dos An- 
dmdas, distinguia-so igualmente como cidadão patriota c 
por um espirito de inflexivel probidade e pela paixao nobre 
do direito e da justiça, que mais se aceentuava quando elle 
via 0 pobre, o fraco, o desvalido victimas do potentados au
dazes. Então, enfrentando os perseguidores, punha todo o 
seu valimento ao dispor dos infelizes, não raro livrando-os 
de iniquidades revoltantes. Era uma alma gnnerosa e gi an
de leal expansiva e, na intimidade dos amigos, illuminada 
pelos m’ais suaves e captivantes affectos. Por tudo isso, seu 
passamento causou sincero e intenso pezar, não so em Bar- 
Imcena, onde era geral na população a estima e o respeito 
(lue 0 circumdavão, como em todos os lugares em que ti
nha conhecidos, o que vale dizer-se, anhgos e apreciadores 
dos bellos dotes moraes que o distinguião.

ci

_  O Marquez do Lavradio, vice-rei do Estado 
do Brazil, dirige o seguinte oilicio ao governador de Minas-
Geraes, Antonio Carlos Furtado de Mendonça :

«Him Exm Sr. — Na conformidade das Reaes Ordens, 
cue receiii de El-Rey, Men Senhor, nomeei pam ir governar 
interinamente essa Capitania ao tenente-coronel 1 edro AiHo- 
nio da Gama e Freitas, o qual se apresentara a \ . Exc. 
com esta Carta do que faço a V . Exc. este aviso para a este 
respeito poder AG Exc. praticar o que as mesmas Reaes Oi- 
dens Iho tiverem determinado. — Deus Guarde a \ . Itxc 
Kio de Janeiro a vinte e sete de Dezembro de 17/4. -  Mar-

.1-
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gués do Lavradio. 
donça ».

(O coronel Gomes Freitas tomou posse a 13 de Janeiro e 
servio até 29 de Maio de 1775 ).

to i esta uma das rarissimas vezes que o vice-rei do Es
tado interferio directamente no governo da capitania de i\li- 
nas-Geraes, e ainda assim em obediência a determinações 
do rei, como se lè no officio transcri îto.

« A íóra privilégios honorificos e raras attribuições inhe- 
1 entes á grandeza do emprego, idênticos erão os poderes do 
vice-rei aos dos capitães generaes. Independentes uns dos ou
tros, entendia-se cada um delles, directamente, com o go
verno da métropole. Deste recebião as ordens e instruc- 
ç3es, e só a elle prestavão obediência. Formavão assim Es
tados separados, e que entretinhão apenas communicações 
particulares, e relações commerciaes e civis exigidas pela 
approximação territorial. Fora systerna constante de Portugal 
dividir as colonias para melhor dominal-as, isolar umas das 
outras, para se não conhecerem e combinarem, e centralisai* 
0 governo de cada uma parte dividida, que formava regi
men e Estado particular, nas mãos de um agente ou dele
gado que fosse directamente subordinado á métropole.» (*) 

Dest arte, o systerna colonial portuguez de algum modo 
preparou elementos no Brazil para, séculos depois, melhor 
adaptar-se ao paiz o regimen federativo estabelecido com a 
lepublica a 15 de Novembro de 1889, e tão radicadas e múl
tiplas erão as tendências para isso que ellas chegarião fa
cilmente aos extremos funestos do desmembramento dos Es
tados, si 0 Império não tivesse, no decurso de sessenta e 
sete annos. que íbi o periodo de sua duração, foitalecido os 
vinculos da unidade nacional. Ainda assim ha symptomas, 
que não escapão á observação attenta, reveladores do enfra
quecimento progressivo desses vinculos, reclamando de con
tinuo a solicitude patriótica dos estadistas, que na integri- 
(lade nacional não podem deixar de reconhecer o principal 
iiindamento de nossa força e de nossa vitalidade — politica 
social e economica.

f )  Vide — Historia da fundação do Império Brazileiro, pelo Sr conse
lheiro .1. M. Pereira da Silva, 2.' edição, tomo I.
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1867  — Encerra-se a segunda sessão da lO.'* legislatura 
da Assemblea Provincial.

1882 — 0 Dr. Henrique de Magalhães Sales, vice-presi- 
dente da provincia, entra no exercido da administração, con
tinuando até 7 de Março de 1883.

18?>í) — Entre o governador do Estado, Dr. Clirispim 
Jacques Bias Fortes, e os cidadãos Paulino Nunes de ?̂ Iello, 
Bernardo Lopes de Figueiredo e Manoel Lopes de Figueiredo, 
é celebrado contracto para a fundação de uma fabrica de 
ilação e tecelagem de linho e seus similares, ,e cultura do 
anil, no municipio de Barbacena.

:iií

.1'..

28 de Dezembro

1754 — Uma provisão régia desta data ordena ao go
vernador interino da Capitania (coronel José Antonio Freire 
de Andrada, mais tarde 2." Conde de Bobadella) :— ,̂que in
forme sobre a representação da Camara de S. João d’El-Rey 
em que pede confirmação de uma sesmaria de duas léguas 
de terra que em 1714 lhe concedeu o governador, que então 
era 1). Braz Balthazar da Silveira, fazendo pião no centro da 
villa, ou conceder-lhe novamente por foral, — e manda que, 
não se achando occupadas as terras que pede a dita Camara, 
Ih’as dê de sesmaria.

1 T íí* ! — O capitão-general Luiz Diogo Lobo da Silva 
toma posse do governo da Capitania, nelle permanecendo até 
15 de Julho de 1768. Luiz Diogo foi o 4." governador effec- 
tivo de Minas-Geraes, e um dos mais activos, trabalhadores 
e intrépidos.

1 8 4 4 __Toma assento no Senado, como representante
de Minas-Geraes, o Marquez de Itanhaen (Manoel Ignacio de 
Andrade Souto ISIaior Pinto Coelho).

— Reassume a administração do Estado, perma
necendo até 10 de Fevereiro do anuo seguinte, o governador 
Sr. Dr. José Cesario de Faria Al vim, que fòra á Capital Fe
deral conferenciar com o Governo Provisorio.

ri]



1Í590  — 0 vice-governador do Estado, desembargador 
Frederico Augusto Alvares da Silva, entra no exercido de 
seu cargo e nelle continúa até 6 de Janeiro seguinte.

— E’ inaugurada em Ouro Preto a — Escola pra
tica DOS inferiores da PíRioada Policial do Estado.

29 de Dezembro
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— Ordem do Conselho Ultramarino ao governador 
da Capitania — « para rpie chame á sua presença os ofíi- 
ciaes e procuradores da Camara de iNIarianna e os repre- 
henda severamenie pelo atrevimento, que tiverão, de man
dar escrever um Accordão cheio de palavras oflíénsivas con
tra 0 Juiz de Fora presidente da Camara, por ter este aberto 
cartas dirigidas à mesma Camara, quando è estylo assim 
praticar si os negocios são urgentes ».

Acompanhando a ordem supra extractada, veio a copia de 
uma carta nesta mesma data e pelo mesmo Conselho Ultra
marino dirigida ao Juiz de Fóra de Marianna, na qualidade 
de presidente da respectiva Camara, em resposta á sua de 
7 de Maio de 17G2 (quasi vinte niezes antes — tal era nesse 
tempo a rapidez das communicações da Capitania com Lis
boa) carta na qual se lhe declara: — «  que se não approva 
0 estylo em que se funda para abrir cartas sem assistência dos 
Vereadores e Procuradores do Conselho, que com elle for
mão 0 corpo da Camara, a que são dirigidas as cartas, e 
para que não continuasse mais em semelhante pratica se lhe 
ordena que, quando chegarem as cartas, deve avisar os Ve
readores e Procuradores, para assistirem ao acto de aber
tura, e si alguns delles, ou todos, estiverem em distancia tal 
que levem dois dias a chegar, convocará os Officiaes dos 
annos antecedentes, que na íalta dos actuaes os substituem, 
e que 0 dito juiz tem obrigação de comparecer em todas as 
sessões, etc. ».

Era de dois gumes, e afiadissimos ambos, como se vê, 
a espada da justiça metropolitana : simultaneamente feria e 
abatia o Juiz de fóra por abrir as cartas dirigidas á Camara, 
na ausência desta, advertindo-o que não devia continuar em 
semelhante pratica, e, ainda com maior aspareza, á mesma
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Camara por haver (com palavras offeiisivas) censurado 
aquelle juiz pela abertura de taes cartas, « quando é estylo 
assim praticar si os negocios são urgentes», consa que, 
aliás, só seria sabida depois de abertas as cartas... Desf 
arte o governo régio disciplinava a todos quantos vivião 
sob seu íerreo jugo, eliminando desde logo a hypothese de 
haver vencedores em semelhantes contendas na Capitania, 
para assim reírear possiveis assomos de orgulho ou pode
rio local, ficando todos na submissão completa, ideal do re
gimen governativo.

i<íilí> — Provisão do ministro do Reino e presidente do 
Real Erário (no Rio de Janeiro), Thomaz Antonio da Yilla 
Nova Portugal, renovando providencias administrativas acerca 
da Caixa Filial do Banco do Brazil estabelecida em Minas- 
(teraes.

3jSíjO — S e g u n d a  v i a g e m  d e  I). P e d r o  I a  M i n a s -G e r a e s . 
— Com destino á provincia de Minas-Geraes, embarcão para 
0 Porto da Estrella no caes de S. Christovão (Rio de Janeiro), 
0 imperador Pedro 1.", a imperatriz, o ministro do Império 
conselheiro José Antonio da Silva Maia, e varias pessoas 
mais da comitiva imperial. Eoi esta a segunda viagem de 
Pedro 1.“ a Minas. Pa anterior realizada em 1822, quando 
era principe regente, já demos noticia. ( O segundo impera
dor do Brazil veio também a ifiinas duas vezes: em :\Iarço de 
1881 e Julho de 1889, e de ambas essas excursões nos occu- 
pámos em ephemerides insertas nos lugares competentes).

0 Diário Fluminense, ns. de 80 de Dezemliro de 1830 a 
12 de Março de 1831, deu minuciosas noticias da segunda 
viagem de Pedro 1." e do sua visita a diversas cidades, vil- 
las'^e outras localidades mineiras, tendo sido essa publica
ção reproduzida pelo Sr. Barão Homem de Mello no tomo 
LX deste anno (1897) da Revista do Instituto Historico, com 
algumas observações preliminares desse illustrado escriptor. 
Vmnos summariar o itinerário o factos principaes dessa 
viagem.

Conforme os registros insertos nio Diário Ftuminense, 
tendo partido do Rio a 29 de Dezembro, Pedro 1.“ ( e  com 
elle sempre a imperatriz e respectivo séquito ) chegou nesse 
dia á Fabrica de Polvora, e a 30 á — fazenda do Correia,— 
onde falharão o dia 31.

.■'M
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No (lia 1 de Janeiro (1831) chegoii á fazenda do Secre- 
iario e a 2 ao Registro do Parahybuna. «Pela  investigação 
que se fez, escreveu entre outras cousas extraordinarias o 
chronista da viagem, conheceu-se que o administrador do Re
gistro não só tinha empregado no serviço cinco escravos seus, 
mas alem disto lhes abonava o jornal de 640 reis diariamente, 
sem approvação para mais de 480 reis. Terminou este abuso 
por ordem de Sua Magestade Imperial, despedirão-se os escra
vos e íbrão substituidos logo por homens livres, e sem o ex
cesso de 160, que redundava indevidamente em proveito do 
administrador. A .Iwrora, que por duas vezes tem beliscado 
na \ iagem de Sua Magestade Imperial a Minas, ora dando 
a entender que vai comprar amigos com titulos e commen- 
das, como si os Mineiros se vendão ou sejão inimigos do Im
perador, e ora querendo axincalhar a ida do Exm. ministro 
do Irnperio, como para recommendar-se ás eleições de depu
tados, vá marcando esses benefícios da viagem de Suas Mages- 
tades Imperiaes á província de Minas.. . »

Tendo ficado os dias 3 e 4 no Registro e no quartel do 
Parahybuna, fazendo diversas inspecções e passeios, Pedro 1." 
chegou a õ á fazenda do Guarda-inòr, 3 1 2 léguas distante, 
onde falhou o dia 6. Os dias 7 e 8 passou no lugar da Boiada e 
na fazenda de Manoel Vidal. X 9 chegou á fazenda do 
Chapôo d’ Uvas‘, a 10 á Eocinlia de Joãc Gomes, e a 11, após 
uma marcha de oito léguas e meia, ao Registro Velho, casa 
do padre Manoel Rodrigues da Costa {inconfidenle de 1789), 
com disposição de permanecer ahi até o dia 17, consignando 
0 chronista que « o Rev. Manoel Rodrigues tem se esmerado 
para que nada falte ás suas cornmodidades. » Là se apresen
tarão ao beija-rnão imperial os membros da camara municipal 
de Barbacena,juizes de paz «emais pessoas graves dessa villa».

Durante a jornada até Registro Velho o Imperador man
dou, pelo ministro Maia, que a camara de Cantagallo provi
denciasse soljre a reconstrucção de uma ponte em seu muni- 
cipio e estrada para Minas : e que o l)r. João Fernandes Tava
res, medico do Paço, que o acompanhava, administrasse publi
camente a vaccina nas localidades que fossem atravessando.

No dia 15 de Janeiro, o Imperador, em grande uniforme, a 
Imperatriz e comitiva, com a guarda de uma companhia de 
cavallaria de 2.“ linha, vierão do Registro Velho a Barbacena, 
visitarão egrejas, assistirão a Te-Deum e jantarão em casa dos
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Armondes, renovando esse passeio no dia 16, jantando em casa 
do vigário Antonio Marques de Sampaio, e sendo ambas as 
vezes recebidos pela municipalidade, juiz ordinário, etc.

A 17 a comitiva imperial seguio do Registro Velho para o 
Barroso, caminho de S. João d’El-Re3% chegando no dia 18 a 
S. José d'El-lie,v, com grande acompanhamento de funcciona- 
rios civis e militares, que vierão-lhe ao encontro na ponte de 
Cuiabá, onde descançarão. Em S. José d’El-Re,v a recepção 
oílicial, como em Barbacena, comprehendeu todos os actos 
então de estylo: cumprimentos, beija-mão aos vereadores 
encorporados e outros cidadãos, Te-Beum, repiques de sino, 
íbgos, vivas, discinsosde felicitação etc. etc.

A 19 eííéctuoLi-se a entrada dos viajantes em S. João d’El- 
Rey,onde houve, nesse e nos dias20, 21 e 22 de sua estada ali,

. os mesmos festejos e actos officiaes do costume, e ainda de
dicatórias de poesias, entre as quaes uma ode do litterato por- 
tuguez Francisco Freire de Carvalho, emigrado politico e antigo 
professor de historia. Nas paginas da chronica relativas á es
tada em S. João d’El-Re}’' ha este trecho: « Sua Magestade o 
Imperador, informado de que os seus moços de estribeira, con
tra as suas expressas ordens, havião extorquido algumas 
quantias dos donos das casas em que se tinhão hospedado, 
houve-os por indignos de seu serviço e os fez despedir. »

Partindo a 22 de S. João d’El-Rey, a comitiva imperial bos- 
pedou-se na fazenda da Cachoeirinha, propriedade do coronel 
Geraldo Ribeiro de Rezende, e na manhã de 23 seguio para 
0 arraial da Lagoa Dourada, duas léguas distante. Partindo 
cedo, a 24, da Lagôa Dourada, chegou ás 9 1,2 horas da ma
nhã á fazenda dos Olhos d’Agua, onde hospedou-se. A 25, 
tendo sahido de madrugada, a comitiva chegou pouco depois 
das 9 horas a Suassuhj^

No dia 26 de Janeiro sahirão os Imperantes do arraial de 
Suassuli}  ̂ e chegarão ao collegio de Mattosinhos de Congo
nhas do Campo, onde lhes foi feita recepção muito festiva, e 
ahi, depois de congratulações de autoridades, de uma depu
tação da carnara de Marianna, etc., acceitarão o convite dos 
collegiaes «para assistir ao obséquio com que os alumnos 
poetas quizerão expressar a grande honra e satisfação que 
lhes resultava desta imperial visita. Chegando Suas Magesta- 
des ao grande salão do collegio, que estava ornado do melhor 
possivel, e subindo ao throno; e logo que os seus creados e o
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ministro de Estado tomarão seus competentes lugares, princi
piou-se 0 acto por um discurso que o Superior do collegio dirigio 
á Sua Magestade Imperial, e logo continuarão os poetas recitan
do as obras de que estavão prevenidos, tocando a musica nos 
intervallos. Em tudo isto mostrou Sua Magestade a maior sa
tisfação, chegando a tanto o seu regozijo, que se dignou de 
dar também o mote de — Viva a Patria, o Povo, a Lei — e 
sendo logo glosado por um poeta do collegio, não pôde Sua 
Magestade conter a satisíação de que estava transportado, 
assegurando publicamente ao collegio de que ia mandar im- 
l)rimir todas as obras, que tinhão recitado.. . . »

Partirão os viajantes na manhã de 27 para Cachoeira do 
Campo, em cujo Paço se hospedarão, e, em data de 29, es
creveu d’ali 0 chronista, que dava sempre noticia da saude 
dos Imperantes, este trecho incomparável: — « Suas Mages- 
tades Imperiaes passarão bem o dia de hontem e estão de 
saude: parece que a Divina Providencia se acha particu- 
larmenle occupada de vigiar sobre suas augustas pessoas.

Depois desta pyramidal beotice, seja-nos licito lançar nova 
linha de pontos, antes de proseguirmos nos extractos do diário 
do chronista,

No paço da Cachoeira recebeu Pedro I, alem de numerosos 
cidadãos, e do bispo de Marianna, diversos funccionarios e 
altas autoridades da Capital, commissões das camaras de Ouro 
Preto e Marianna, membros do Conselho Geral, etc., ouvin
do-lhes, como anteriormente fez nas demais localidades, os 
discursos do estylo. A demora da familia imperial e respe
ctivo séquito na Cachoeira do Campo prolongou-se até á ma
nhã de 7 de Fevereiro, quando partirão para o Rio de Pe
dras, a caminho de Sahara, atravessando antes o arraial de 
Casa Pranca. A ’ 8 pousarão em Santo Antonio do Rio Acima 
c a 9, apôs breve parada em Congonhas de Sahara, forão ter 
ao Morro Velho, sendo ahi cavalheirosamente hospedados 
pelo súbdito inglez G. F. Liou.

A 10 de Fevereiro, ao meio dia, íizerão os Imperantes 
sua entrada na « íidelissima Villa de Sahara», acompanhados 
por uma companhia da imperial guarda de honra, dois es
quadrões de cayallaria de segunda linha e grande numero
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de cidadãos. Ao approximarem-se de Sabará foi isso commii- 
nicado ao povo « pelos signaes dos telégrafos ( sic) e pela 
salva de artilharia dada em uma bem figurada fortaleza que 
estava collocada no morro fronteiro á casa destinada para 
servir de paço imperial. »

Em Sabará, além das festas de egreja, illuminação, arcos, 
etc., houve no dia 11 representação theatral, a que forão os 
imperantes e seu séquito.

A 12 seguirão elles para o Caeté, almoçando na fazenda 
de Macahubas, pertencente á sociedade ingleza Oxenford & 0.'"̂  
No Caeté, aonde chegarão no mesmo dia e falharão o de 
13, houve os mesmos festejos officiaes e recepção idêntica á 
das precedentes localidades.

A 14 chegarão á fazenda do Gongo-Soco, petencente á 
primeira sociedade ingleza de mineração estabelecida em 
Minas. Ahi falharão o dia 15, seguindo a IG para o ar
raial do Brumado, com escala pelo de S. João do Morro 
Grande. No Brumado hospedarão-se em casa do padre Se
bastião José de Carvalho Penna, que aiiteriormente convi
dara para isso D. Pedro 1.** Dali dirigirão-se a 17 para o 
Seminário de Nossa Senhora Mãi dos Homens da Serra do 
Caraça. «No decurso do dia (17) Suas Magestades visitarão
todo 0 Seminário ; e de noite assistirão ao debate litterario
de umas conclusões de philosophia defendidas por très estu
dantes do mesmo Seminário e a respeito de varias obras 
poéticas, que lhes dedicarão.»

A 18 de Fevereiro chegarão ao arraial de Cattas Altas, e 
a 19 á fazenda do coronel IMachado, perto de Camargos, 
tendo passado por diversos arraiaes, inclusive o Inficcionado, 
onde pararão, almoçarão em casa do juiz de paz e assisti
rão a um Te-Deum, etc.

No dia 20 de Fevereiro, I). Pedro 1." em grande unifor
me, com sua esposa e comitiva chegarão á Marianna ás 10 
horas da manhã, tendo recepção solemnc por parte da Ca
mara, clero, irmandades religiosas, etc. Forão logo á cathe
dral, com acompanhamento numeroso de autoridades, tropa 
e populares. A ’ noite a cidade illumiiiou-se, sendo cantados 
hjmmos defronte do «paço», e lidas poesias. Algumas des
tas, muito extensas, forão publicadas na integra pelo Bíario 
Fluminense. O bispo diocesano apresentou-se, entregando
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ao Imperador «uma fala escripta». O dia 21 foi de falha 
em Marianna.

Na manhã de 22 a comitiva imperial, com grande acom
panhamento, inclusive de um esquadrão de cavallaria de 
primeira linha, seguiu para a capital da provincia. «Ainda 
não erão dez horas da manhã, diz o chronista da viagem, 
quando da cidade se começou a gozar da agradavel vista de 
Suas Magestades Imperiaes, que para ella se encaminhamo, 
e do seu grande e mui luzido acompanhamento; mas teve 
de demorar-se a entrada, porque os mesmos Senhores, que 
aliás poderião seguir o mais breve e directo caminho das 
Lages, dignarão-se tomar o incommodo de estender a marcha, 
afim de entrarem por outro lado, passarem pelas ruas prin- 
cipaes e por baixo dos arcos triumphaes, que as corporações 
do commercio, dos empregados públicos e dos militares lhes 
tinhão levantado, e darem por mais tempo e ao maior nu
mero de seus súbditos o prazer, que todos anhelavão. En
trarão, pois. Suas Magestades Imperiaes pela parte da praia 
de Ouro Preto, em grande uniforme, á frente do acompanha
mento de cavalleiros da guarda militar e de immensidade 
de pessoas a pé, e apearão-se no começo da rua do Rosa
rio, onde esperavão os membros da camara municipal com 
0 pallio, 0 Revm. vigário de Ouro-Preto, com grande nume
ro de ecclesiasticos e uma boa porção de cidadãos em alas. 
Forão dahi transitando a grande extensão de differentes ruas
á capella de Nossa Senhora do Carmo.......  — Celebrada a
cerimônia religiosa na sobredita capella, se encaminharão Suas
Magestades para o palacio.... — ........... Não cessarão em
todo 0 decurso do dia os fogos, os repiques, as musicas e 
mais signaes de publico regosijo, e de noite, estando toda 
a cidade illuminada, tocarão as musicas dos regimentos, 
acompanhando diversos hymnos, etc.» ( Seguem-se os dis
cursos congratulatorios do bispo de Marianna, D. José da 
Santissima Trindade, e das Camaras dessa cidade e de Ouro 
Preto).

Falharão o dia 23 na Capital da provincia, assistindo Pe
dro 1.“ ao exercicio de fogo que fez o batalhão de caçadores 
na praça do Palacio, visitando a Intendência, os quartéis e 
hospital, e recebendo cumprimentos dos funccionarios públi
cos e outros cidadãos, cora o indefectível beija-raão. . .
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Ao romper do dia 24 seguirão de novo para a Cachoeira 
do Campo, alii ficando no dia 25. A 26 de Fevereiro, em 
regresso para o Rio do Janeiro, pousarão em Ouro Branco,

vigario da freguezia. e a 2/ emrecebendo hospedagem do 
(vHieluz.

Durou ainda doze dias a viagem da volta, pois só a 11 
de Março (1831) chegarão os Imperantes do Brazil ao paço 
de S. Christovão ou quinta da Boa Vista.

í

t.

Até aqui, muito resumidamente, o que ficou escripto è 
0 transumpto dos «actos e festejos officiaes» com que D. Pe
dro l.°e  sua comitiva íbrão acolhidos em Minas-Geraes, na 
segunda e ultima visita que elle fez á provinda, cingindo-nos 
— simplesmente para registro de certos factos e do itinerário 
da viagem imperial— á narrativa diaria do chronista que 
acompanhou o Imperador nessa excursão c cujas noticias 
e descripções, aliás propositalmente lacunosas em vários pon
tos, íbrão opportunamente publicadas no DiaHo Fluminense, 
do Rio de Janeiro.

Vejamos agora, com a verdade histórica, bem expressada 
por escriptores sisudos, quaes os eíleitos politicos da viagem 
imperial, sobre a qual já dissemos alguma cousa na ephe- 
meride de 22 de Fevereiro de 1831.

João Armitage, na sua Historia do Brazil, escreveu a 
esse respeito o seguinte :

« Na provinda de Minas-Geraes, uma das mais importan
tes e populosas do Império, o descontentamento tinha se au- 
gmentado ainda mais do que no Rio de Janeiro. O Impe
rador determinou-se a visitar aquella provinda, a fim de re
primir com a sua presença o desenvolvimento do grito de 
federação, e de obter a reeleição do deputado iMaia, que elle
havia nomeado ministro do Império....

« O Imperador esperava que o enthusiasmo que a sua 
presença nesta provinda havia de causar, e a cooperação de 
seus habitantes, lhe darião meios para ainda subjugar o 
partido liberal, mas a este respeito laliorava em erro. Nas 
cidades e villas onde todos os joelhos se havião curvado,

E, M .-1 V -2 7

f!ii

■54



418 EPHEMERIDES MINEIRAS

'

H'.

Pli
w- iivi;:

quando jiassára em 1822, e onde sen nome, poucos annos an
tes, só era i)ronunciado com reverencia, celebravão-se exé
quias fúnebres em lionra do assassinado Badaró, mesmo de
baixo das vistas da imperial comitiva. Em diversas occasiões 
as autoridades municipaes lhe diiãgião discursos congratula- 
torios ; mas erão demasiadamente pomposos e elaborados na 
sua phraseologia, para serem tidos por sinceros: e ainda 
mesmo que o Imperador por um momento os julgasse como 
taes, 0 resultado das eleições o deveria logo desenganar, visto 
que íbrão baldados todos os esforços feitos para a reeleição 
de Maia. » (*)

Depois de recordar a derrota eleitoral de Maia (conselheiro 
José Antonio da Silva Maia), ministro e valido de Pedro l.°, 
que leviana e indiscretamente na sua excursão a Minas mos
trava-se empenhado pela reeleição delle á deputado, o que 
tornou aípiella inaudita derrota, e de modo ainda mais hu
milhante, extensiva ao proprio Imperador, o citado historia
dor inglez reproduz a proclamação dirigida por Pedro 1." 
aos Mineiros e publicada em Ouro Preto a 22 de Fevereiro, 
documento politico importante na historia mineira, e na his
toria do Brazil, cuja integra já demos na ephemeride desse 
dia (1831).

« Longe de produzir o desejado effeito, accrescenta Armi- 
tage, a proclamação contribuio para aggravar a indisposição 
(pic havia contra o Imperador, não só em Minas, como em 
todas as outras provincias. »

Beferindo-se ao mesmo episodio de nossa historia, escre
veu 0 Sr. conselheiro J. M Pereira da Silva no seu livro — 
Seoijndo período  do REINADO DE D. PEDRO i: — «O  Iiupera-

. i

lí
l i i
M l

m
ii.f ‘ '' f

(•*) — Jornaos mineiros do tempo, que cnnsnllámof, registrào o re.siiltado 
eleitoral de aO de Janeiro de 1831 em ninitos e imqorlantcs collegios. Em qnasi 
todos elles a derrola do ministro Maia, e portanto do Imperador qne o patro- 
cii ava, 0 estava na provincia, foi romplela o estrondosa. 1’elas seguintes vo
tações ajuize-só das demais : em Ouro l'reto, (labriel Erancisco Junqueira, de
pois IlariU) de Alienas ( candidato da oiiposiçào ao governo o que triumpliou), 
P9 votos. .Maia, .ó;— em Oueluz, Junqueira 26, Maia, 3 ; em llarhacena, — Jun
queira 41, Maia, 3; — ern S. João d El-ltey, Jun(|ueira 33, — Maia, 0 ;- na Cam- 
[lanlia, Jumiueira 106, Maia, 0;  — em Ila^^pendy, Jumpieira. 40, .Maia, 1.— Em
raros collegios o ministro obteve maioria!___

E ao passo que applaudião a derrota do ministro, os patriotas, em quasi 
todas as egrejas matrizes do centro, sul e grande parte do norte da provincia 
celebra vão pomposis eKiupiias a Libero Badaró, o jornalista intransigente na 
sua bostiliilade ao governo de Fedro l . . . . . .
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dor conheceu immedialamente o pessimo effeito qiie sua pro
clamação produzira, e mais ainda o que resultou de uma in
finidade de graças honorificas com que elle pretendeu anga
riar ainda sympathias, e que muitos dos agraciados annun- 
ciarão publicamente recusar. Desgostoso de tudo, retirou-se 
para a Cachoeira do Campo, e d’ahi, passados seis dias de 
descanço e isolamento, seguio para o Rio de Janeiro. Du
rante 0 regresso para a capital do Império, mostrou-se D. 
Pedro triste e abatido de animo, pouco conversando com 
seus familiares, muito pouco mesmo descançava. Por vezes 
chegou a íallar a um ou a outro mais intimo em possibili
dade de uma alxlicação, e em viagem a Portugal para de
fender 0 throno de sua filha.

« Prepararão-se, no emtanto, os Brazileiros adoptivos e 
muitos emigrados portuguezes para festejarem o regresso do 
Imperador á capital do seu Império, incitados por cortezãos, 
que os animavão a dar pul)licas manifestações de seus sen
timentos. Sabendo que no dia I I  de Março chegara D. Pe
dro aos paços de S. Christovão, tratarão seus amigos de co
meçar na noite de 12 os festejos planejados. Fizerão arder 
numerosas fogueiras nas ruas da Quitanda, Rosario e outras 
do quarteirão da cidade quasi exclusivamente habitado por 
Portuguezes e Brazileiros adoptivos; lançarão aos ares giran- 
dolas de fogos de artificio ; armarão illuminação pittoresca 
nas portas e janellas das casas, e levantarão coretos de mu
sica, attrahindo para estes divertimentos a attenção publica. 
Grupos de Brazileiros exaltados, por ali passando, travarão- 
se de razões com os moradores, aquelles censurando a estes 
por saudarem um monarcha que se convertia em chefe de 
partido, quando devera conservar-se na altura de soberano 
da nação inteira, e os últimos respondendo-lhes que esta vão 
no seu direito, e só revolucionários e anarchistas ousavão 
contestar ao Principe seus relevantissimos serviços. Não pas
sarão, felizmente, de palavras trocadas os insultos mutuos, 
terminando a noite sem o menor distúrbio.

«  No dia seguinte, porem, vários grupos de Brazileiros se 
espalharão pelas ruas onde se tinhão praticado os festejos 
nocturnos, e echoando altos e sonoros vivas á Independencia 
do Brazil, á Constituição politica do Império, á Assemblea 
Geral, e a D. Pedro I, emquanto Imperador Constitucional, 
procurando por este feitio offender a susceptibilidade dos sen«



E PIIlíM E R ID E S  M IN E IR A S

i t

M ’ 'me. iHA ' c '

M'=̂ l..

*v
: '  i t i ' l l ' :  K

- V|:Tl k ' \ ̂'>h

timentos dos Portugiiezes. Estes se não prestarão, todavia, a 
seus propositos, e conservando-se inteiramente tranquillos, 
deixarão cpie elles em liberdade proseguissem em suas sau
dações estrepitosas.

« Mudarão-se as scenas á noite. As casas tornarão a il- 
luminar-se, as girandolas de fogo a romper os ares, e as 
fogueiras a arder. Reapparecerão os grupos de Brazileiros, 
repelindo os vivas que havião levantado durante o dia. Após 
palavras e injurias trocadas mutuamente, tentarão os grupos 
de nacionaes apagar as fogueiras; mas os Portuguezes tinhão 
preparado grande quantidade de garrafas quebradas e pe
dras, ,e varejarão seus projectis sobre os grupos, ferindo a 
muitos que os formavão....

«  No dia 14 agglomerou-se considerável copia de Brazi
leiros no Campo de Sant’ Anna ; o juiz de paz da parochia 
immecliatamente os procurou, ouvio e dissuadio de commet- 
terem desordens, e de perturbarem a ordem publica, lem
brando-lhes que lhes era preferivel representar ao governo 
contra os factos praticados pelos Portuguezes na noite ante
rior, em que se converterão em sediciosos c violentos.

«Animados os Portuguezes com a victoria conseguida, 
não se contentarão, na noite de 14, renovando seus festejos 
nos quarteirões em que residião. Sahirão muitos em mago
tes, e armados, dirigirão-se a varias casas, e particularmente 
ã do deputado Evaristo Ferreira da Amiga, apedrejarão as 
que se não achavão illtiminadas, e derramando-se por ou
tros bairros otfenderão e maltratarão a quantos encontrarão 
e suspeitavão de Brazileiros federalistas, até que por fim, ap- 
parecendo-lhes alguns oííiciaes militares, apoiados em paiza- 
nos, que pretenderão oppor-lhes resistência, com elles trava
rão uma verdadeira batalha.

« No dia 15 eífectuou o Imperador sua entrada solemne 
na Capital dirigindo-se para seus paços, saudado pelos Por
tuguezes com vivas estrepitosos, mas acolhido friamente pe
los Brazileiros. Emquanto recebia as felicitações da côrte 
pelo seu feliz regresso de Alinas, reunirão-se em casa do pa
dre .lose Custodio Dias, á rua da Ajuda, vinte e tres depu
tados e um senador, no intuito de consultarem sobre o que 
lhes compria fazer diante de situação tão temerosa e critica. 
Foi voto unanime que no caso de se não collocarem á fren
te do movimento para o domarem e dirigirem, devião te-
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mer as maiores calamidade?. Era geral a irritação dos Bra- 
zileiros. Não liavia mais exaltados e nem moderados ; não se 
podião mais considerar em discussão federalistas ou consti- 
tucionaes. O perigo tornára-se para todos igual, e os brios 
nacionaes não podião supportai* os insultos, as violências, e 
a audacia dos Portuguezes. Não devião os constitucionaes 
eximir-se de tomar a dianteira, arrancando o posto de honra 
aos revolucionários, a fim de poderem ainda salvar  ̂as in
stituições.. . .  Assentados estes designios, ali mesmo incum— 
bio-se Evaristo Ferreira do Yeiga de redigir uma represen
tação ao Imperador, a qual foi assignada por todos---- _»

Essa celebre representação, cujos topicos principaes inse
rimos na ephenieride de 8 de Janeiro de 1838, compendi
ando com energia heroica os protestos e reclamos da opi
nião nacional justamente apprehensiva e indignada, foi o ul
timatum leal, franca e corojamente apresentado pelos dig
nos representantes do povo, em nome do direito, da libei- 
dade e da honra brazileira, ao imperador que se mostrava 
divorciado desse mesmo povo e da propria Constituição que 
jurára. Pedro I vacillou ainda e em seguida, por meio de 
inqualificáveis tergiversações, ora parecia, desorientado, es
perar do tempo um conselho para deliberação que a crise tor
nava urgentissima, ora mostrava-se presa da influeimia funesta 
do elemento estrangeiro e retrogrado, que o impellia ao 
franco absolutismo e á luta contra os Brazileiros ! DesFarte 
precipitarão-se os acontecimentos, e a 7 de Abril irrompia no 
Rio de Janeiro a revolução, nobre e grandiosa revolução 
nacional, que forçou o monarcha perjuro ou desvairado ã ab
dicação e retirada definitiva do Brazil.

Para taes acontecimentos e seus resultados contribuira 
assaz a segunda e ultima viagem de Pedro I a Yinas-Ge- 
raes, pelos incidentes que iiella oceorrerão aggravando as 
bem' fundadas prevenções dos patriotas mineiros, que conti
nuarão a se manifestar e agir com franqueza e energia va
ronis relativamontc ao chefe do Estado, que por esse tempo 
não sabia guardar a alta dignidade inherente a sua posição 
e que, por incompetência intellectual, vicios de educação e 
suggestões da camarilha que o cercava, trahia nos actos, ĵ Ao 
oblfante as palavras em contrario, o repudio do seu espirito 
e de suas intenções para com o Brazil e a Biberdade — que 
^Ue, no entanto, J u ito  servir e defender,

Í.'E
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Os factos dc grande significação, já indicados, occorridos 
ein 18dl cm Minas-Geraes, episodios da mesma vi?igem im
perial, on qiie com ella coincidirão, factos adrede omittidos 
pelo chronista áulico de cuja narrativa acabámos de dar a 
summa, mas lembrados pelos citados escriptores independen
tes, forão effectivamente factores importantes para a solução 
da gravíssima crise politica, pondo termo ao primeiro reinado 
110 Brazil.

Por tudo isso, com razão afflrrnou um judicioso historia
dor brazileiro: — Foi a provinda de Minas que preparou o 
sete de Abril de 1831.

l í i ;{4  — Grande e agitada reunião popular em Ouro 
Preto para protestar e representar contra o decreto do go
verno da Regencia, que commutou em degredo para o Rio 
Grande do Sul a pena de galés perpetuas imposta pelo jury 
de Ouro Preto (vej. ephemeride de 22 de Dezembro de 
1833), e confirmada pelo de Marianna, ao major João Rei- 
naldo de Verna e Bilstein, um dos principaes chefes da se
dição militar de 22 de Março de 1833 e dos combatentes na 
acção ferida em José Correia ( hoje Rodrigo Silva); — e con
tra a exoneração annunciada do presidente Limpo de Abreu, 
por se ter escusado tenazmente em cumprir aquelle decreto, 
solicitando sua revogação.

1^ - 0 conselheiro José Pedro Dias de Carvalho, 
vice-presidente da provincia, entra no exercido da adminis
tração e nesse caracter permanece até 14 de Março de 1848. 
Deste dia até 10 de Abril do mesmo anno governou a pro
vincia como seu presidente effective.

—  P r e f e i t u r a  d a  C i d a d e  d e  M i n a s . — O decreto 
n. 1088, deste dia, que abaixo inserimos integralmente pela 
sua importância especialissima, crèa a prefeitura da Cidade 
de Minas, a nova capital do Estado :

« O Dr. Presidente do Estado de Minas-Geraes, usando 
da attribuição que lhe confere o art. 8.° da lei n. 3, ad- 
dicional á Constituição do Estado, e, para execução da mes
ma disposição, decreta :

Art. 1." Fica creada a prefeitura da Cidade de Minas, 
comprehendendo o território do districto de Bello Horizonte, 
de conformidade çom as prescripções seguintes.

'I:-
ti-



Art. 2.“ A direcção economica e administrativa da Ci
dade de Minas, nos termos do art. 8." da lei citada, se exer
ce por meio de íuncções deliberativas e executivas.

Art. 3.° As funcções deliberativas são exercidas direc- 
tamente pelo Presidente do Estado e as executivas sel-o-lião 
por intermédio de um prefeito de sua livre nomeação.

Art. 4.° As resoluções do Presidente do Estado, promul
gadas pela Secretaria de Estado dos Negocios do Interior, 
reu'ulando os serviços locaes da Cidade de iNIinas, serão con
sideradas leis municipaes e terão vigor dentro do território
determinado no art. 1.".

A rt. 5." São attribuições do prefeito:
^ 1." Executar e fazer cumprir as leis municipaes e os 

actos do Presidente do Estado, referentes a negocios peculia- 
i‘es á Cidade de Minas.

§ 2." Dar publicidade por editaes ou pela imprensa aos 
mesmos actos e resoluções.

§ 3." Fazer arrecadar as rendas municipaes, de aceordo 
com 0 orçamento e regulamentos municipaes.

§ 4.“ Ordenar o pagamento das despesas consignadas
no orçamento municipal.

^ 5." Publicar pela imprensa o orçamento municipal e a 
tabella de impostos.

^ 6." i ‘ublicar semestralmente pela imprensa os balan
cetes da renda arrecadada e da despesa feiia.

§ 7." Publicar e apresentar ao Presidente do Estado, na 
2.' quinzena de Janeiro de cada anno, o balanço de receita 
e despesa referente ao exercicio antecedente e prestar lhe 
contas de sua gestão, relativas ao mesmo cvorcicio.

§ 8." Formular e apresentar ao Presidente do Estado, 
iia 1.“ 'quinzena de Setembro de cada anno, o projecto do 
orçamento da receita e despesa para o exercicio seguinte.

^ 9." Propor ao Presidente do Estado a creação ou sup- 
pressão de empregos municipaes e respectivos vencimentos, 
de accôrdo com os regulamentos em vigor ou com os que
tenlião de ser expedidos. _ _

§ 10. Nomear e demittir os empregados municipaes, na
fôrma dos regulamentos.

§ 11. Exercer inspecção sobre as repartições e einj^re- 
gados municipaes, dando as necessárias iiisti ucç()es para o 
bom andamento e regularidade dos serviços.
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§ 12. Promover a responsabilidade dos empregados nos 
casos de faltas e abusos no exercido de suas funcçôes.

§ 13. Suspender administrativamente os empregados por 
15 dias, por falta no cumprimento de deveres.

^ 14. Conceder licença aos empregados até très mezes, 
na forma dos regulamentos.

15. Dirigir a policia municipal.
§ U). Impòr multas por infracção de ordens, leis e pos

turas municipaes, nos termos dos regulamentos.
17. Dirigir e fiscalisar as obras e serviços feitos por 

administração e a execução de contractos, impondo as mul
tas estipuladas.

§ 18. Yelar na conservação dos caminhos e das servi
dões municipaes.

19 Pepresentar a municipalidade na celebração dos 
contractos.

§ 20. Pepresentar a municipalidade em juizo nas cau
sas em que fòr auctora ou ré, assistente ou oppoente, po
dendo fazel-o por procurador.

§ 21. Promover processo perante a auctoridade compe
tente contra os infractores das leis municipaes.

22. Providenciar, como estiver em seu alcance, nos 
casos de epidemia, secca, incêndio, desmoronamentos e em 
casos analogos, e, bem assim, distribuir soccorros públicos
em casos de calamidades, prestando contas ao Presidente do 
Estado.

§ 23. Velar pela saiide publica, fazendo visitas domici
liares e propondo as medidas convenientes para garantir a 
hygiene publica e particular.

 ̂ 24. Proceder com energia e promptidão, nos casos de
epidemia, para o rigoroso isolamento dos •enfermos de mo
léstias infecto— contagiosas e rigorosas desinfecções domici
liares.

 ̂ 25. Velar pelo asseio publico, remoção e incineração 
de lixo, conservação das mattas o pureza das aguas potá
veis.

§ 20. Velar pela bòa consercação dos proprios muni
cipaes, calçamentos, viação, parques e jardins públicos.

g 27. Inspeccionar as construcções particulares, nos ter
mos do respectivo regulamento,
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§ 28. Cuidar de todos os meios de promover a tranquil- 
lidade, saúde, segurança e commodos dos muuicipes, solici
tando do Presidente do Estado as providencias legislativas 
que julgar convenientes ao bem publico e requisitando das 
auctoridades as providencias necessárias para o desempenho 
de suas funcções.

Art. ()." Todos os serviços da Prefeitura serão executa
dos por funccionarios subordinados immediataménte ao Pre
feito.

Art. 7.° O Prefeito organisará e siijeitarcá á approvação 
do Presidente do Estado os regulamentos relativos aos di
versos serviços municipaes, estabelecendo as attribuições, 
direitos, obrigações e responsabilidades dos empregados : 
estes regulamentos serão acompanhados dos quadros do 
pessoal e respectivos vencimentos.

Art. 8.“ Xo exercicio das suas funcções, o Prefeito en
tender-se-ha com 0 Presidente do Estado, por intermédio do 
Secretario do Interior.

Art. 9.® Em seus impedimentos temporários, que não 
excedão de 8 dias, será o Prefeito substituido nas suas func
ções pelo funccionario da Prefeitura que designar.^

Paragrapho unico. Para impedimento por maior prazo, 
0 Presidente do Estado nomeará o sidistituto interino.

Art. 10. O Prefeito poderá ser encarregado pelo gover
no do Estado da direcção, superintendência ou íiscalisação 
de obras e serviços do Estado, dentro da circumscripção do 
municipio.

§ 1." Estas obras ou serviços serão feitas interinamente 
de accôrdo com as instrucções que forem expedidas pelo Se
cretario de Estado da pasta a que pertencerem e a este pre
stará contas 0 Pfefeito, pela fôrma que lhe tiver sido pre-
scripta.

§ 2." Todas as despesas com as mesmas obras ou ser
viços serão escripturadas á parto e pagas pela Secretaria de 
Estado a que pertencerem.

§ 3." O Prefeito poderá representar ao governo sobre 
qualquer condição ou circumstancia das referidas obras ou 
serviços que lhe pareção ir de encontro ás prescripções 
nicipaes, ás conveniências ou aos interesses do municipio 
ou sobre a sua própria execução,
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Art. 11. 0 exercido financeiro municipal corresponde
ao anno civil.

Paragraphe iinico, Até o dia 28 de Fevereiro do anno 
proximo, 0 Prefeito organisará e sujeitará á approvação do 
Presidente do Estado o orçamento de receita e despesa para 
0 exercicio proximo, de 1898, e a tabella de impostos mu- 
nicipaes.

Art. 12. A ’ fazenda municipal da Cidade de Minas per- 
tenceráõ os bens immoveis, moveis e semoventes que adqui
rir e seus rendimentos e, bem assim, o producto dos im
postos que íòrem decretados pelo Presidente do Estado no 
excrcicio das attribuições que lhe confere a disposição do 
art. 8." da Lei n. 3, addicional á Constituição do Estado, 
e nos limites traçados pela mesma Constituição.

Art. 13. Ficão em vigor para a Prefeitura, no que lhe 
fòr applicavel, as disposições da lei n. 2, de 14 de Setem
bro de 1891, que não forem contrarias ás prescripções deste 
decreto.

Art. 14. Este decreto começa a vigorar desde já.
Art 15. Ficão revogadas as disposições em contrario.
O Secretario de Estado dos Negocios do Interior assim 

0 tenha entendido e faça executar.
Palacio da Presidência do Estado de Minas-Geraes, na 

Cidade de Minas, 29 de Dezembro de 1897. — C h r i s p i m  Ja c 
q u e s  P i a s  F o r t e s . — Dr. Henrique Augusto de Oliveira 
Biniz ».

30 de Dezembro

■1 1 1

lÍ2. 'A

1  ̂ ' 7 1 — Creação da nova Junia da Fazenda Real em 
Villa-Rica — igAo governador Conde de Valladares.

A Fazenda Real na Capitania era administrada, segundo 
os regimentos, pelo provedor de Villa Rica, e seu escrivão, 
sendo oavido o procurador da mesma fazenda, e concorrendo 
0 governador com sua presença e conselho, nos actos de ar
rematações e em todos os mais do juizo voluntário.

Esta pratica foi alterada pela carta régia de 6 de Março 
de 1705, pola qual se mandou croar em Villa Rica uma Jun
ta composta do goverpador, como presidente, e do provedor,

'Ã '■ ' l
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ouvidor, intendente, e procurador da Fazenda, como deputa
dos. Nesta Junta se recebião em cofre de tres chaves os ren
dimentos reaes, e se tomavão as contas aos recebedores, 
passando-se-lhes quitações provisórias quando não tinhão 
alcance.

Considerada, alguns annos depois, ainda defeituosa esta 
organisação, ordenou a carta régia de 7 de Setembro de 1 / /1 
a creação da nova Junta, á qual preŝ ‘diria o governador e 
seria composta do provedor da Fazenda, do procurador delia, 
do thesoureiro geral e do escrivão, tendo todos assento igual, 
e voto nos negocios que ali se tratassem. Nessa Junta, com 
a respectiva contadoria, creada na presente data ( dO de De
zembro de 1771) pelo governador Conde de Yalladares, se 
decidião deíinitivamente todas as duvidas relativas á admi
nistração da Real Fazenda, sem outro recurso mais do que 
0 da appellação para a Relação do Rio de Janeiro, que sem
pre devia recebel-o somente no eífeito devolutivo, conforme 
a provisão do Real Erário de 14 de Setembro de 1771.

( Vej. ^  Instrucção 'para o governo da capitania de Mi- 
nas-Geraes, no tomo XV da Revista do Instituto Historico e 
Geographico Brazileiro, onde se encontrão indicações minucio
sas'sobre a organisação, serviços e praticas da referida Junta, 
anteriores e posteriores ao anno a que se referem os actos 
officiaes mencionados ).

— 0 vice-rei Luiz de V^asconcellos e Souza olli- 
cia ao governador da Capitania, V'isconde de Barbacena, com- 
municando-llie a chegada ao Rio de Janeiro dos presos co- 
nego Luiz Yieira, sargento-mór Luiz Yaz de Toledo Piza, co
ronel Domingos de Abreu Yieira, coronel Francisco Antonio 
de Oliveira Lopes, tenente-coronel Francisco de Paula Freire 
de Andrada e Dr. José Alvares Maciel, indigitados inconfi
dentes e como taes réus de «lesa-magestade». Forão con
duzidos para o Rio de Janeiro por très escoltas differentes e 
em dias diversos.

l « - i 5  — Nesta data, o periodico O Universal, de Ouro 
Preto, faz minucioso inventario da producção da imprensa 
periodica da mesma cidade em 1825, anno segundo do seu 
estabelecimento ali, e conclue assim: — « Eis aqui, pois, agora 
em resumo o que no presente anno de 1S25 se tem dado á 
luz nesta cidade ; 82 números da Á h e l l m  d o  I t a c o l u m y  em
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folio; — 12 numéros do Companliewo do Conselho^Qm. 4."; — 
22 numéros do Biario do Conselho do Governo  ̂ em folio;— 
0 Tralado da educação physica, do coronel Gomide, em 
8." pequeno;— 13 numéros do Patriota Mineiro, em 4."; — 
e destc nosso periodico, unico que resta de tantos escripto- 
res (sic), 72 luimeros atc lioje. »

— Toma posse da presidência da provincia do 
Piauh.y o l)r. José Ildefonso de Souza Ramos (mais tarde Vis
conde de Jaguary), natural de Minas-Geraes.

1 — Extraordinários transbordamentos occorrem
neste dia, dos rios Capivary, Angahy, Tabuões, IMaranlião e 
outros do municipio de Lavras.

As aguas chegarão a uma altura, aonde os mais antigos 
moradores jamais ouvirão contar que chegassem. Os estragos 
forão incalculáveis tendo sido levadas todas as pontes exis
tentes; soífrerão grandes prejuizos os habitantes ribeirinhos, 
vendo-se na necessidade de abandonar as suas casas inun
dadas. Todas as communicações flcárão interrompidas; os 
generös alimenticios subirão a preços extraordinários.

Igual successo teve lugar em Caeté. A enchente dos rios 
do Peixe e Taquarassú, em sua impetuosidade levou de rojo 
a ponte novamente construida sobre o rio do Peixe, esca
vando 0 leito de tal sorte que levou inteira a ponte, assim 
como mais duas no Taquarassú, sobre o qual só ficou a do 
arraial, ainda assim em péssimo estado, sendo acudida pelos 
habitantes; a enchente a tal ponto cresceu que muitas casas 
do arraial ficarão submersas nas aguas.

ISSíJA — E’ assassinado no arraial de S. Gonçalo da 
Campanha (actual cidade de S. Gonçalo do Sapucahy), o Ba
rão do Rio Verde, pelo Dr. Joaquim Gomes de Souza, casado 
com uma neta da victima. 0 homicidio foi perpetrado á pu
nhaladas, ao meio dia e no centro da praça principal da lo
calidade. Foi logo preso o Dr. Gomes de Souza, e em très 
jurys successives condemnado, ora á prisão perpetua, ora á 
morte, mas aíinal ficou reconhecida sua irresponsabilidade 
como alienado, sendo recolhido ao hospicio de Pedro II no 
Rio de Janeiro, onde falleceu após alguns annos de reclusão.

0 Barão do Rio Verde (João Antonio de Lemos), chefe 
de importante e numerosa familia sul-mineira, foi politico 
jnfluente no sei] tempp, deputado por Minas â Assemblea Ger
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ral em très legislaturas, à Assemblea Provincial eni cinco, 
tendo sido também membro do Conselho Geral da provinda. 
Cidadão intelligente e jDrestimoso, foi também industrial es
clarecido e activo. Iniciou uteis empresas, entre as quaes 
uma fabrica de chapèos que estabeleceu em S. Gonçalo ainda 
antes da Independencia do Brazil, a primeira que nesse ge- 
nero fundou-se na provincia, que muito prosperou e ainda 
existe na referida localidade.

15 5 7 5  __ São inauguradas as estações de Cedofeita e do 
Retiro, da Estrada de Ferro D. Pedro II, hoje Central do Bra
zil, e situadas no rnunicipio de Juiz de Fòra.

— O I)r. José Francisco Netto (depois Barão de 
Coromandel) entra no exercido da administração da provin
cia, na qualidade de vice-presidente.

IJ5557 — E’ expedido o regulamento numero 107, que 
reorganisa a directoria da Fazenda Provincial.

— Inaugura-se na Estrada de Ferro Sapucahy a 
estação do Pacáo, da linha do Rio Preto. Acha-se no alto da 
Mantiqueira, a 1273 metros sobre o nivel do mar.

1 — E’ também inaugurada neste dia a estação de
Santo Antonio do Muriahé, ponto terminal da Estrada de ferro 
de Cataguazes.

8 jííH» — Depois de enfermidade rapida, fallece na freguc- 
zia do Carmo do Rio Verde o rneajor João SjJvio de Moura 
Rangel, que ali residia desde 1868, tendo se ligado pelo casa
mento a uma das mais distinctas familias mineiras da loca
lidade.

O major Sylvio Rangel tinha 57 annos e era natural de 
Iguassú. Seguira a carreira commercial, havendo no entanto 
dado em sua mocidade provas lisonjeiras de robusta intelli- 
gencia em variados estudos e coliaboraiido em diversos pe
riódicos do Rio de Janeiro, onde fundou, auxiliado por outros 
jovens esperançosos, a sociedade Ensaios Litterarios, que 
durante longos annos teve existência util e auspiciosa n’a- 
quella cidade.

Não inferiores à sua intelligencia erão os dotes do seu 
generoso coração e do seu honestíssimo caracter, predicados 
que são um belissimo exemplo para seus dignos filhos, her-

'£t
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deiros de seu nome estimado e respeitado por quantos o co
nhecerão.

i Í5ÍM5 — São eleitos representantes do Estado de Minas- 
Geraes no Congresso Federal:

S e n a d o r  — o Sr. I)r. Feliciano Augusto de Oliveira Penna.
D e p u t a d o s  — pelo 1." districío— os Srs. conselheiro Fran- 

cisco de Paula Mayrink, Dr. José Caetano da Silva Campolina, 
Dr. José Caetano de Almeida Gomes (reeleitos), e Dr. .João 
l^andiá Calogeras (eleito).

Pelo 2:" diüricÁo : — coronel João Imiz de Campos, Dr. 
José Martins de Carvalho Mourão (reeleitos) e Dr. Francisco 
Mendes Idmentel (eleito).

I^elo .V." disíricío : — Dr. Carlos Vaz de Mello, coronel Imiz 
IDigenio ^íonteiro deBarros (reeleitos) e Dr. Ildefonso Moreira 
de Faria Alvim (eleito).

Pelo 4." disbHcio: — Dr. .Joaquim Gonçalves Ramos, Dr. 
Imiz Arthur Detzi (reeleitos) o Dr. Antonio Jacob da Paixão.

Pelo disíricío:— Dr. I-’rancisco Luiz da Veiga (reeleito),
Dr. Alfredo Idnto AGeira de Mello e Dr. Antcro de Andrade 
Botelho (eleitos).

Pelo On' disíricío:— Dr. Alvaro do Andrade Botelho, Dr. 
Joaquim J êonel de Rezende Filho e coronel Octaviano I^er- 
reira de Brito (reeleitos).

Pelo 7." disíricío: — Dr. José Carlos Ferreira I^ires, Dr. 
Antonio Alfonso I.amounier Godofredo (reeleitos) e Dr. Anto
nio Zacharias Alvares da Silva (eleito).

Pelo 8 . disíricío:— coronel Rodolpho Ernesto de Abreu, 
Dr. José Cupertino de Siqueira (reeleitos) e Dr. Augusto Cle- 
mentino da Silva (eleito).

Pelo O disíricío: — conselheiro João da Matta Machado, 
coronel Theotonio l^ereira de Magalhães (reeleitos) e Dr. José 
ífaymundo Telles de Menezes (eleito).

Pelo /D.” disíricío: — coronel Manoel fVilgencio Alves Pe
reira, coronel Arthur Ferreira Torres (reeleitos) e Dr. José 
Bento Nogueira Junior (eleito).

Pelo i i . ” disíricío : — Dr. Olegario Dias Maciel, commenda- 
dor Lindolpho Caetano de Souza e Silva (reeleitos) e Eduardo 
Augusto Pimentel Barbosa (eleito).

I^elo i2d disíricío: — Dr. I.amartine JRbeiro Guimarães 
(reeleito), tenente-coronel Dr. Rodolpho Gustavo da Paixão e 
Dr. Antonio de Padua Assis Rezende (eleitos).



E PH E M E R ID E S  M IN E IR A S 431

31 de Dezembro

1735 — 0 Conselho Ultramarino communica ao gover
nador da Capitania o recebimento de sua carta de 20 de 
Maio deste anno, na qual participa o levantamento dos ne
gros em Cattas Altas e as mortes que coinmetterão, e pede 
para ser composto sómente de quatro membros a Junta que 
deve julgal-os na fórma das ordens ; o que se concede sendo 
determinado ao governador que os membros da dita Junta 
sejão : o Ouvidor de Villa Rica, o Juiz de Fóra do Ribeirão 
do Carmo (Marianna), e os dois ministros mais proximos.

1 7 5 2 — Aviso régio, do qual, no parecer de monsenhor 
Pizarro de Araujo ( Memórias históricas, parte 2^ do tomo 
V Iíl ) ,  se- deduz que o primeiro bispo de Marianna 1). Frei 
Manoel da Cruz não se comportou bem na sua diocese, con
stando (accrescenta o mesmo historiador) de outro aviso, 
expedido de Lisboa a 24 do Março de 1753, que « o governo 
do bispado de IMarianna corria por uns clérigos sobrinhos do 
referido prelado ».

Não procedem as observações de monsenhor Pizarro de 
Araujo, á vista dos factos e documentos que plenamente jus
tificarão 0 bispo no conceito régio, conforme deixámos sum- 
mariado na ephemeride de 3 de Janeiro de 1704, dia do fal- 
lecirnento de D. Frei Manoel da Cruz.

1 7<>0 — Em Portugal (cidade do Eivas), fallece D. Diogo
de Jesus Jardim, 11.° bispo da diocese de Pernambuco.

Era natural da cidade de Sabará, e sendo religioso da or
dem de S. .Jeronymo foi, a l l  de Maio de 1784, nomeado pela 
rainha Maria 1." bispo de Pernambuco, nomeação que o pon- 
tifice Pio VI coníirmou a 14 de Fevereiro de 1785. Foi sagra
do a 17 de Abril d’esse anno. Tendo, por enfermo, ido a 
Portugal em 1793, não mais voltou ao Brazil, por ter sido 
nomeado arcebispo de Eivas no anno de 1794.

1). Diogo de Jesus Jardim deixou fama de grandes virtudes, 
particularmente a da caridade. « Todo dinheiro de que jwdia 
dispor, diz o Dr. Blake {Dice, bibliog. brazüeiro), distribuía 
em esmolas á pobreza, e em donativos a estabelecimentos pios 
ou a egrejas,»

1-'
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1707 — Pelo Nuncio do Papa, o celebre cardeal Pacca, é 
sagrado em Lisboa, na egreja de S. Pedro de Alcantara, o 
quinto bispo da diocese de Marianna, D. Frei Cypriano de S. 
José, Portuguez, que fez sua entrada em Marianna a 30 de 
Outubro de 1709 e ali morreu a 14 de Agosto de 1817.

Í8 Í5 5 — Encerra-se a 1.“ sessão da décima quinta legis
latura da Assembléa Provincial Mineira.

135C»7 — Creação das parocbias de João Gomes, do muni- 
cipio de Parbacena, e do Espirito-Santo do Mar de Hespanlia. 
(Leis mineiras ns. 1458 e 1460).

13570 — A colonia 1). Pedro II, fundada e dirigida nas 
proximidades de Juiz de Fóra pela Companhia União e In
dustria, tinha nesta data 1,258 habitantes, sendo 1,147 Alle- 
mães e 111 Brazileiros, todos laboriosos e de irreprehensivel 
procedimento. Possuia escolas primarias para ambos os sexos, 
e manifestava em todos os sentidos notável prosperidade. Con- 
tão estes factos de documentos oííiciaes.

1 H7:t — E’ expedido regulamento reorganisando a Dire- 
ctoria Geral das Obras Publicas da Provincia.

1 — Sessão de encerramento da Assembléa Legisla
tiva Provincial ( primeira da vigésima legislatura).

1357"fl — Lei mineira que marca para os deputados á As
sembléa Legislativa Provincial, na seguinte legislatura, o sub
sidio de 208000 diários e a ajuda de custo de 800 reis por 
kilometro. Este subsidio e ajuda de custo não forão alterados 
até 1889, ultimo anno em que funccionou aquella corpora
ção.

i3»7í> — Lei mineira n, 2545. — Orça a receita e fixa a 
despesa da provincia para o exercicio financeiro de 1880 — 
1881 : a receita na quantia de 2,7G4:510$000, e a despesa na 
importância de 2,760:3G9$974.

A mesma lei dispõe o seguinte no seu artigo 24 :
« 1)0 8 6." n. 4 do art. 2.“ da presente lei, o presidente da 

provincia deduzirá a quantia de 12:000$000 que será applicada 
do seguinte modo : 8:000$000 para ser erigida na praça prin
cipal desta cidade, e no centro de um pequeno jardim cir-
cumdado de grade de ferro. uma columna de granito e mar-
more, consagrada á memória de Joaquim José da Silva Xa
vier, Tiradentes ; 2:00Ü$000, para a subscripção nacional,
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com cujo producto tem de ser levantada no Rio de Janeiro 
nina estatua ao general Marquez do Herval; e 2:000$000 em 
auxilio á ideia, iniciada pela redacção do Monitor Sul-Mineiro, 
da cidade da Campanha, de erigir-se, também no Rio de Ja
neiro, um tumiilo para o conselheiro José de Alencar ».

— Lei mineira n. 2550.— Autoriza o presidente 
da provincia a conceder garantia de juros até 7 ”/o sobre o 
capital máximo de 600:0Ü0$000, á companhia qne organisai’ 
João jMonlevade para estabelecer na margem do Piracicaba 
altos fornos com capacidade minima de fundir, cada nm, 
em 24 horas, duas toneladas de ferro e assentar apparelhos 
para o fabrico de aço e para adaptar o ferro e o aço aos 
usos das outras industrias, segundo os processos modernos,

1S575> — Encerra-se a segunda sessão da 22." legislatura 
da Assembléa Provincial.

— No decurso do anuo que termina nest.e dia, a 
producção do ouro obtido em minas da provincia por diver
sas companhias foi conforme damos abaixo :
A Companhia das minas do Morro Velho

e Cuyabá obteve em suas explorações.. 421,514 oitavas 
A Companhia de Santa Barbara (mina do

Pary ) ............................................. ....... 49,455 »
A Companhia do Morro de Sauf Anua....... 11,098 »
A Companhia da Serra da Itabira......  1,539 »
Ouro tirado por íãiscadores e fundido na

Casa da Moeda do Rio de Janeiro.......  25,214 »

508,820

Este algarismo é elevado a dois mil liüogrommas na 
estimativa do professor Gorceix e pelas ríizões expostas nos 
Annaes da Escola de Minas (fasciculo primeiro), d’onde ex-
tractámos a estatistica acima.

Relativamente á mina do Morro Velho, a producção corres
pondeu a um rendimento médio de seis oitavas e terço por to
nelada de minério. A extracção foi do 05,000 toneladas, tendo 
sido 0 pessoal empregado de 1,310 pessoas, 105 europeus e 
1,211 nacionaes.

l — Em officio desta data, dirigido ao presidente do 
Senado Mineiro, o Sr. Dr. Eduardo Ernesto da Gama Cer- 

E. M .- IV - 2 8
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cJLieira renuncia o cargo de vice-presidente do Estado, para o 
qual fòra eleito a 15 de Junho de 1891, tendo tomado posse 
no dia seguinte e entríindo logo em exercido, continuando 
até 0 dia 18. Esteve de novo no exercido da administração 
de 9 de Fevereiro a 13 de Julho de 1892. O referido officio 
do Sr. Dr. Eduardo E. da Gama Cerqueira foi presente ao 
Congresso 51ineiro em sessão de 5 de Maio de 1893. Obser
vadas as formalidades legaes, nessa mesma sessão o Con
gresso acceitou a renuncia do digno vice-presidente do Es
tado.

i
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Capitpi.— Esta cidadc tern tido as seguintes folhas perió
dicas:— O Cidadão Livre (apparecido em Dezembro de 
1832); — O Despertador Mineiro (1833); — O lielampago 
(1833).

Santa Barbara. — Em Janeiro de 1872 começou nesta 
cidade a publicação do Recopilador Mineiro, revista littera- 
ria 0 recreativa de 16 paginas, fundada c dirigida por José 
Belarmino Ferreira da Silva, que publicou posteriormente 
em Ouro Preto o Mosaico Ouro-Pretano e O Recreador 
(revista litteraria e histórica).

O Recopilador Mineiro foi a unica puldicação periódica 
que ate agora teve a cidade de Santa Barbara.

Alfenas. — Durante alguns annos, a começar de 1881, 
publicou-se nesta cidade o periodico semanal — Correio de 
Alfenas, até o presente a unica folha local.
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Iniiauma (antigo Santo Antonio do Monte). — Em 1885 
apparocGu nosta oidade 0 AriMancho., pcriodico de optiGinoia 
existencia, que foi ali o i)rimeiro e não teve successor.

C h r i s t i n a . — Duas têm sido as folhas periódicas edicta- 
das neste municipio: Gazeta da Christina, publicada na ci
dade e que começou em 1890, e A Procellaria, apparecida 
em Agosto de 1895 no arraial do Carmo do Rio Yerde.

Maniiuassí’’ . — Em 1890 appareceu nesta cidade, e alii 
manteve-se por algum tempo, o periodico 0 Manlmassü, 
até 0 presente o unico na mesma cidade publicado.

Tiieopiiilo Ottoni.— Nesta cidade começou em 1895 a 
publicação, que continua, da primeira folha periodica local: 
Nova Philadelphia.

Salinas.— Em Outubro de 1890, foi encetada a publica- 
çTo da Cidade de Salinas, a primeira folha da mesma lo
calidade.

I

«1

NOTAS BIOGRAPHICAS (*)

A n t o n io  A ij o u s t o  d l ' Q l e i r o g a  — nascido no Seiio cm 
1811 ou 1812 e fallecido em 1855 na Diamantina. Graduou-se 
em direito na Faculdade de S. Paulo e foi advogado de nota 
no norte de Minas, dislinguindo-se sobretudo na tribuna cri
minal. Teve renome também como poeta. Suas composi
ções neste genero litterario achão-se esparsas em jornaes 
antigos e algumas fazem parte do Parnaso Brazileiro, do 
conselheiro J. M. Pereira da Silva, e do Florilégio da poe
sia hrazileira, de F. A. de Varnhagen.

(«T-TK êrvàmos estas notas para o — additame.nto — que eegne, porque 
— fallando llies as datas precisas nas indicações relativas ao nascimento ou 
morte dos .Mineiros a quem se referem — ellas não podiào ser conveniente- 
mente incluidas no corpo das rphemendes. pelo systcina de organização pe
culiar M estas. Idêntico motivo deieriniuou o additainento sobre a imprensa
periodica. , ^

(Juando nã) indicamos n a s — notas biograpiucas — a localidade de Minas-
Geraes em que nascerão as pessoas de quem ellas se occupão foi isso ]ior falia 
de informação segura, parecendo-nos sempre preferível qualquer lacuna a uma 
referencia errônea.
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0 Dr. Sylvio Remero, transcrevendo na sua Historia da 
litíeraturn hrazileira a Lyra  do Sabia ’, que qualifica como 
a melhor das composições publicadas do poeta mineiro, diz 
que este revela-se um lyrista de indole subjectiva e placida, 
que maneja bem o verso, sendo habil e delicado.

Escassisimos são os dados biographicos conhecidos sobre 
Antonio Augusto de Queiroga. Era irmão do Dr. João Sa
lome de Queiroga, a quem dedicamos uma pagina em lugar 
proprio das Ejjliemeriães Mineii^as.

Antonio Caetano Y illas-Boas, presl)ytero secular e ba
charel em cânones. Foi vigário de S. João d’El-Rey no^co
meço deste século, e parece ter nascido em S. José d El- 
Rey, como seu illustre irmão José Bazilio da Gama. Figurou 
no seu tempo como pregador eloquente, sendo igualmente 
poeta mui CO apreciado.

A seu respeito encontramos este juizo no livro A Lüte- 
ralura hrazileira no% tempos coloniaes, de Ed. Perié, em 
seguida a uma apreciação sobre o glorioso auctor do poema 
O Uruguay : «  Também se fez notável na mesma época de 
que estamos traçando, Antonio Caetano de Almeida, irmão 
de José Bazilio da Gama, que, como este, foi membro da Ar- 
caãia Ultra>narina ; mas, comquanto as suas poesias te- 
nhão um gosto delicado e correcto, como prova entre ou
tras a sua ode á erecção da estatua equestre de D. José I, 
em Lisboa, comtudo as suas producções não se podem com
parar com as de seu irmão.

«Antonio Caetano foi um poeta arcadico ; José Bazilio foi 
um geuio f>ra dos moldes communs, e que arrebatou a pal
ma a todos os seus compatriotas.»

A ntonio  I ldkfonso Gomes — doutor em medicina pela 
antiga escola medico-cirurgica do Rio de Janeiro, nascido 
em 1794, e fãllecido em 18Õ9 no Rio de Janeiro

Foi um clinico notabilissimo e na realidade o fundador 
da hydrotherapia no Brazil, tornada a medicina da moda 
muito depois de sua morto e sem as homenagens_ que lhe 
erão devidas, antes com preitos exclusivos a medicos ou a 
iniciadores estrangeiros, os Kneipps e outros.

O Dr. lldefonso, ou doutor da agua fria  — como era 
geralmento conhecido, foi também um botânico conspicuo, 
tentlü feito longas excursões scientiücas nos apn08 de 1855



e 185G por diversas provdicias do Brazil, viagens cuja des- 
cripção publicou. Anteriormente (1843) publicou também a 
obra de J. Bindley — Princijoios elementares de hotanica, 
que traduzira do inglez. Fez outras publicações attinentes 
aos seus estudos profissionaes, entre ellas o — Manual de hy- 
dro-sudo-lherapia ou directorio para qualquer pessoa em sua 
casa curar-se de uma grande parte das enfermidades que 
aíiligem o corpo humano, não empregando outros meios que 
0 suor, agua iria, regimen e exercicio. — (Rio de Janeiro
— 1848— com estampas).

O Dr. Antonio lldefonso Gomes, muito joven então (1816
— 1817), foi companheiro do sabio Augusto de Saint-Hilaire 
em suas excursões por Minas-Geraes, e esse Francez eminen
te refere-se ao illustre Mineiro de modo lisonjeiro, no pri
meiro livro das suas Viagens.

A n t o n i o  P e r e i r a  d a  S i l v a  — jurista de grande illustra- 
ção. Foi desembargador da Casa da Supplicação, de Lis
boa, na primeira década deste século, tendo antes exercido 
diversos lugares de magistratura no Brazil e na Asia por- 
tugueza, sempre com muito saber e integridade.

A n t o n i o  R i b e i r o  d e  A n d r a d e  — padre. (*) Foi jurista de 
grande reputação e poeta de não menor nomeada em Ouro 
Preto. O Correio Official de Minas  ̂ da mesma cidade, pu
blicou muitas de suas producções poéticas. Ignoramos a da
ta precisa do seu fallecimento. lím 1800 ainda vivia, com 
a idade de 90 annos, conforme se lô na seguinte noticia in- 
serta n’aquelle periodico, n. de 26 de Janeiro do dito anno :

«  O padre Antonio Ribeiro de Andrade, uma das glo
rias do foro mineiro, conta hoje 90 annos de idade.

Destes, 65 forão gastos no exercicio da advocacia, em 
que tornou-se tão liabil que seus escriptos são ainda no pre-* 
sente respeitados e lidos com attenção pelos homens que mais 
se distinguem no conhecimento da nossa legislação.

( * ) —INHo flcvc confiindii' o padre Anloiiio Hibeiro de Andrade com o 
padre 31anoel Joaquim Uibeiro, qne lambem foi poela notável, e publicou al
guns ^o!nmes de versos, lendo residido por muitos annos. alé tallecer, em 
Oiiro-Preto e Marianna, onde foi professo: de pbilosoplua no primeiro quar
tel deste Keculo. ü padre Manoel Joaquim Uibeiro, que alguns escriplores tiMn 
erroneamente como Mipeiro, nasceu cm l’oitugal, motivo porcpic nio o inUuU
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A posteridade, com justiça, ha de collocar sen nome en
tre os Nabucos, Rebouças, Freitas e tantos outros distinctos 
jurisconsultos brazileiros.

Ainda hoje, posto que inteiramente cégo, bastante surdo 
e doente, jazendo ha annos no fundo de uma cama, recebe 
dos pontos mais longinquos de nossa provincia litigantes que 
vêm consultal-o e solicitar seus luminosos pareceres, que 
muitas vezes têm bastado para compor questões complicadas, 
que co-usarião a ruina de muitas íamilias, si acções judi- 
ciaes fossem intentadas.

Mas, não é nossa intenção falar do padre Ribeiro de 
Andrade como advogado, e sim como cultivador e amante 
das bellas-artes.

A esterilidade das questões judiciarias não conseguio, 
como soe acontecer, extinguir o fogo da viva imaginação
com que dotou-o a natureza.

As forças physicas o abandonarão, as enfermidades e os 
annos o reduzirão a um estado tão lamentável que a piopiia 
alimentação lhe é ministrada por mão de outrem! Mas, em 
compensação, seu espirito conserva toda a lucidez, e sua 
memória cheia de vigor habilita-o a referir como si esti
vesse vendo factos oceorridos ha 60 e 70 annos!

Em sua mocidade compoz muitas poesias notáveis, mas, 
segundo nos informão pessoas que ainda as lerão, sua pen- 
na tinha mais graça e merecia mais apreço, quando lança
va epigrammas e satyras. Dessas producções nenhuma,
infelizmente, tem sido conservada.

Os amadores de poesias eróticas talvez nem se darão 
ao trabalho de ler as composições, que, devidamente auto
rizados, hoje publicamos, mas temos certeza de que o ho
mem pensador ha de lel-as com attençao, medital-as e apie*
cial-as.

E’ 0 homem nonagenário quem fala, é a experiencia per
sonificada 5 as maximas e axiomas pullulão em cada 
verso. . . .

Paramos aqui ; porque não pretendemos o nem podemos 
apreciar o mérito das poesias do padre Ivibeiio, a outias 
pennas mais bem aparadas cabe essa tarefa.»

Antonio Rodrigues Dantas — presbytero secular, natu
ral da cidade de Marianna, oneje foi professor régio da 
grammatica latina,

M
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líscreveu — Explicação d't synlaxe latina, livro que 
tem tido diversas edições, e Arte latina, ou nova collecção 
dos melhores preceitos para se aprender breve e solidamen
te a lingua latina, da qual também se ha publicado varias 
edições, como se lê no Biccionario Bíbliographico de In- 
nocencio F. da Silva.

Acerca deste insigne latinista mineiro só encontrámos es
sas escassas indicações.

B e r n a r d i n o  d e  S e n a  e  F r e i t a s  — letrado e magistra- 
do distincto nos últimos annos do século XVIII e nos primei
ros do XIX. Foi intendente do ouro em Villa Rica e des
embargador da Relação da Bahia.

B e r n a r d o  d a  S i l v a  F e r r ã o  — bacharel em cânones, 
que ainda vivia no anno de 1807 e sobre cujo mérito temos 
uma nota do eximio chronista Dr. Diogo Pereira RiJieiro 
de Vasconcellos nestes termos:— « Bem conhecido por sua 
litteratura e traducção da Biblia, que não chegou a ver a 
luz por apparecer a do padre Antonio Pereira de Figueire
do. Merece passar com honra á posteridade ».

E l o y  B e n e d ic t o  O t t o n i  — nascido no Serro pelos annos 
de 182..., sendo 0 irmão mais moço dos eminentes Minei
ros Theophilo e Christiano Benedicto Ottoni, de quem já nos 
oceupámos nas Ephemerides. Falleceu ha poucos annos, 
não nos sendo possivel indicar a data precisa.

Doutorou-se em medicina na Faculdade do Rio de Janei
ro em 1848, e pouco depois foi á Europa aperfeiçoar seus 
estudos.

Clinicou em Minas e S. Paulo e puldicou diversos tra
balhos scientificos e litterarios escriptos de 1857 a 1884, sen
do dos primeiros alguns originaes e outros traduzidos.

Não filiou-se a nenhum dos partidos politicos de seu tem
po, mas collaborou em vários jornaes, propagando suas ideas 
e aspirações, republicanas, muito antes de 15 de Novembro 
de 1889.

E r n e s t o  B e n e d ic t o  O t t o n i  — nascido em 1821 e  falle- 
cido em 1881. Irmão do precedente. Formou-se na Facul
dade de Medicinado Rio de Janeiro em 1841, sendo assum
pto de sua these: —■ 0 clima da provinda de Minas e mo
léstias que mais frequentemente accommetlem seus habi
tantes, Clinicou por imiito tempo em S. Paulo e no bospi-
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tal de raariiitia do Rio de Janeiro, e escreveu e publicou • 
em 1868, uma «m em ória» sobre o cholera-morbus, e em 
1862 um relatorio sobre occurreiicias da antiga Companhia 
Mucury, da qual fòra director seu illustre irmão lheopbilo 
Ottoni.

F a u s t i n o  Jo s é  d e  A z e v e d o  — nascido na cidade da Cam
panha, então villa, no anno de 1769.

Educou-se em Portugal, d’onde era natural seu pai, ba
charelando-se em philosophia na Universidade de Coimbra. 
Em seguida dedicou-se em França a estudos medicos, dou
torando-se na academia de Montpellier, por esse tempo uma
das mais afamadas da Europa.

Depois de haver viajado por diversos paizes do velho 
mundo, regressou ao Brazil e clinicou cerca de 32 annos no 
Rio de Janeiro, com reputação de medico abalisado e cari
doso.

Exerceu diversos cargos de eleição popular e de nomea
ção do governo, dando constantes provas de patriotismo, 
illustração e honradez, predicados cpae, com os dotes de seu 
generoso coração, o tornarão muito considerado e estimado 
no extenso circulo de seus conhecidos.

Morreu em Fevereiro de 1828 em S. Gonçalo do Sapu- 
cahy, em cuja igreja matriz jaz sepultado.

No Astro de Minas, íblha de S. João d’El Rey, numero 
de 26 de Fevereiro desse anuo, íbi publicado um artigo no- 
crologico sobre o l)r. Faustino José de Azevedo, do qual ex- 
tractámos estes apontamentos.

F e r n a n d o  V a z  d e  M e l l o  — nascido em Congonhas de 
Sahara em Abril do 1816 e fallecido ern 1862. ( O Dr . Sa
cramento Blak equivocou-se quando, no seu D leciona) do hí- 
Uiog)''aphico hraziíelro, o dà, por assim llie constar, como 
natural de S. Paulo ).

0 Dr. Fernando Vaz do Mello, formado na Esco'a  ̂ de 
pontes e calçadas de Pariz a expensas do governo minei
ro, tendo seguido para a Europa em 1839, adquirio crédi
tos de engenheiro distincto, do que deu robustas provas em
seus trabalhos profissionaes.

Desempenhou diversas commissões technicas, de algumas 
das quaes foi incumbido pela presidência da antiga provín
cia de S, Paulo, daveudo escripto ( 1859) um M e m o r i a l

ri
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sobre a navegação dos rios Pardo e Mogy-Guassii, e possi
bilidade de sua navegação, apresentado ao governo de S. 
Paulo.

Anteriormente ( ] 8 5 í )  fundára e dirigirão Collegio Ube- 
rabense  ̂ na cidade de Uberaba.

F r a n c is c o  d e  B a r r o s  L i m a  M o n t e - R a s o . — Era natural 
do municipio de Dôres da Boa Esperança e falleceu em 
Maio de 1879. Bacbareloii-se em direito na Faculdade de 
Olinda ( 1852) e íbi magistrado, em Minas e em Goyaz, go- 
sando o conceito de honesto e illustrado.

Sob 0 titulo — Notas forenses, publicou em 1878 dois 
volumes com seiscentas e dezesete paginas, contendo— prin
cipies, maximas, regras c questões praticas de direito, e 
também muitos actos legislativos e de jurisprudência uteis 
no íbro, a juizes e advogados.

F r a n c is c o  G a b r i e l  d a  R o c h a  F r e i r e  — nascido no anno 
de 1818 na Diamantina, e fallecido em 1867 no Rio de Janeiro. 
Formou-se em medicina na Faculdade do Rio de Janeiro 
( 1840), em 1844 teve a nomeação de lente substituto e de
pois a de lente de botanica e zoologia, quando reorganizou- 
se 0 ensino n’aquelle academia. Escreveu theses e memó
rias importantes sobre vários assumptos scientiílcos e go- 
sou nomeada como clinico.

F r a n c is c o  d e  P a u l a  F e r r e i r a — homem do lotiras e 
arlista notável, nascido em Ouro Preto a 10 de Fevereii*o 
do 1823, sendo seus progenitores o distincte maestro Tris- 
tão José Ferreira, igualmente ouro-pretano, e 1). Marianna 
Francisca ÍNIayrhik. Por sua vez, foi elle também um musico 
excellente, além de advogado e jornalista distincte.

Em 1848, anno do seu casamento em Rezende, passou 
Paula Ferreira a residir na cidade do Bananal (S. Paulo), 
onde exerceu todos os cargos locaos, sendo eleito deputado 
provincial para o biennio de 1808— 1809 com os eminentes 
cidadãos Drs. Campos Salles, Prudente de Moraes e outros 
liberaes radicaes.

De 1848 a 1800, habil advogado que era, bem preparou- 
se no estudo da jurisprudência, tomando para seu professor 
um conspicuo jurisconsulto, então considerado — o Correia 
Telles daquella zona. Com oç preparatórios que jcá íinlia p

A Ui .
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apio no ramo das scieiicias juridicas, partio em 1801 para a 
Europa, lá formando-se em direito.

Como advogado, deixou o ür. Paula Ferreira nos annaes 
do fòro bananalense l)rilliante nomeada, adr[uirida ja na tri
buna judiciaria, já em tralialhos de gabinete. Pela íace mo
ral não menos valiosa era a reputação do distincto iNIineiro, 
e a esse respeito temos á vista por communicaçao obsequiosa 
esta nota fidedigna que é bastante significativa: « A  sua
probidade irrepretiensivel privou-o do ganliar somnias con
sideráveis, acceitando muitas vezes o patrocinio de pessoas 
pobríssimas para recusar o de verdadeiros potentados, como 
0 de um riquissimo Portuguez, Henrique Pereira Cardoso, 
accusado do um barbaro assassinato na pessoa de Laurindo 
Pinto, e que, por intermédio do vice-consul de sua nação, 
mandou oííerecer-lhe a quantia de oito contos de reis em 
ouro só para deixar a causa correr por parte da justiça. 
A nada accedeu Paula Ferreira, advogado gratuito da des
valida viuva, accusando vohementemente a Henrique Cai- 
dozo, 0 qual foi condemnado á pena ultima! Oh tempos me
moráveis da honradez do iury brazileiro ! »

Ao mesmo e illustre cidadão que ministron-nos as linhas 
transcriptas, devemos mais as seguintes informações que, li
geiramente embora, esboção com nitidez a physionomia ci\ ica 
e intellectual do l)r. Francisco de Paula Ferreira;

«Os escravos de então, que sonhavao com a libeidade, 
encontravão ifelle o mais desinteressado patrono.

Como politico dirigio o partido liiicral do seu municipio
ao lado do commcndador Nogueira.

Em 1860 fundou no Bananal o primeiro periodico que ali 
apparcceu — o /r/.s Bananalense, do qual foi proprietário e 
redactor-chefe. Posteriormente creou o Echo Bananalense 
e O Araulo.

Em 1888 fez, pelo Rezendense de G do Dezembro, a sua 
profissão de fé republicana.

Era tamljem eximio compositor c regente de orchestra, 
deixando uin archivo importante, hoje a cargo da rnaeslrina 
rezendense D. Emilia de ^anta Rosa. O grande violinista V . 
Cernicchiaro, o primeiro do Rio de Janeiro, tocou debaixo da 
batuta do maestro Paula PArreira.

Eis 0 que diz o Rezendense de 7 do Março de 1880, nu- 
jpero consagraclo (á sua memória f - - «  Hm 1801, o ])r. Paula r
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Ferreira, tendo ido á Europa, esteve em Milão onde tomou 
parte em um ensaio de uma opera, composto de 60 maesíros, 
tocando violino á convite do regente e conrpiistando a gloria 
de ser-lhe conferida depois a regencia do ensaio. O referido 
maesti'o regente manifestou admiração pelo seu talento mu
sical, perguntando-lhe si effectivamente tinha estudado no 
Brazil, ao que respondera o I)r. Paula Ferreira que — soba 
direcção de seu velho pai, na provincia de Minas-Geraes. 
O Conservatorio de Musica de Milão conferio-lhe duas meda
lhas do bronze.»

A 4 de Março de 1886, na cidade de Rezende e rodeado de 
sua idolatrada íãmilia, finou-se o distincto IMineiro Dr. PYan- 
cisco de Paula Ferreira, e logo no dia seguinte a Gazeia de 
Noticias, em magistral artigo editorial da lavra do Dr. Der- 
inoval da Fonseca, burilou o seu perlil biograpUico, salien
tando com brilho a vida deste illiistre ouro-pretano, ja como 
notável advogado, já como babilissimo compositor e regente 
musical.

F r a n c is c o  d e  P a c l a  3>Ie i r e l l e s — presbytero secular, ba
charel formado em philosophia pela Universidade de Coim
bra no anno de 1785, e professor régio de lógica, metaphy- 
sica e etica na cidade de Marianna, (pie presumimos ter sido 
seu berço natalicio.

Referindo se ao Rev. Dr. Francisco de Paula iMeirelles, es
creveu ínnocencio F. da Silva no seu monumental Dicciona- 
rio hihliographico:

« Como fosse de genio caprichoso e extravagante, andou 
ahi (em Marianna) cm continuas desintelligencias com os 
jirofessores de grammatica latina e rhetorica, seus collegas, 
especialmente com o primeiro, homem, ao que podemos ju l
gar, de curtissima esphera, para quem os nominativos erão 
tudo, e (pie nas regras da construcção syntaxistica divisava 
0 nec pias ultra da sciencia humana. Com o intento, pois, 
de ridicularisal-o escreveu Meirelles a seguinte oração que 
fez divulgar pelos seus amigos, e se conservou inanuscripta 
nas mãos de alguns curiosos, até que em 1887 houve quem a 
mandasse imprimir em Coimbra: — Oração acadêmica, que 
no dia da abertura de sua aula recitou na cidade de Ma
rianna, em presença d >s principaes pessoas delia, o M. 
R, P, doutor Paschoql Bernarxlino de Mattos, lente de 
grarnmatica latina.
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« No estylo ironico e chistoso, iiada conheço de mór va 
lia que esta oraçcão. » Assim me escrevia ha tempos o Sr. 
Dr. Rodrigues de Gusmão, etc. »

F r e i  F r a n x is c o  d e  S a l l e s  — religioso da Trindade em 
Lisboa e mestre em theologia, famoso orador no começo do 
presente século.

F r a n c is c o  S o a r e s  d e  A r a ú j o  — bacharel em cânones. 
Era em 180o ou 1807 secretario e deputado da .íunta do 
Commercio de Lisboa. Relativamente a elle, escreveu n a- 
quelle tempo o Dr. Diogo Ribeiro : «  Tem um dos primeiros 
lugares entre seus compatriotas, por sua integridade e co
nhecimentos litterarios. »

fhiANCisco d e  S o u z a  G u e r r a  d e  A r a u j o  G o d t n h o  —  mui
to distincto por sua illustracão jiiridica e integridade moral. 
Foi ouvidor da comarca de Sahara e desembargador da Re
lação da Bahia.

G r e c o r i o  Jo s é  d i-j A l m e i d a  P a e s  — quo no principio do 
século actual era desemljargador da Relação do Porto. Fi
gurou este iNIineiro como um dos mais instruidos e mais re
ctos magistrados de seu tempo em Portugal.

J o ã o  C a e t a n o  Alvares — jurisconsulto de grande instru- 
cção e talento. Foi no começo deste século advogado da 
Casa da Supplicação, em Lisboa.

J o ã o  d e  S o u z a  B a r r a d a s  — bacharel em leis e notável 
advogado da Capitania, no íim do século passado e começo 
do actual: avò por parte materna do eminente estadista mi
neiro Bernardo Pereira de Vasconcellos. Era natural da ci
dade de Marianna.

J o ã o  F e r r e i r a  S o a r e s — conego da cathedral de Morian- 
iia, «  um dos mais valentes canonistas que produzio a Uni
versidade de Coimbra», na phrase do citado chronista Dr. 
Diogo Ribeiro. AGvia ainda em 1807.

J o ã o  L u iz  d e  S o u z a  S a y ã o  — contemporâneo do prece
dente e (tue, pelo mesmo escriptor acima mencionado, foi 
tido como «  bom orador, excellente canonista e homem de 
uma memória descompassada. »

J o ã o  S o a r e s  d e  A z e v e d o  — sacerdote dc grande illustra- 
ção, nascido em Marianna e auctor de importantes Memo-
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rias 'para a historia ecclesiastica e civil de Minas, traba
lho que infelizmente parece perdido ou ignora-se onde pára.

Jo.^QüiM I g n a c io  d e  S e i x a s  B r a n d ã o  — doutor em me
dicina pela Faculdade de Montpellier. Foi clinico distincto, 
e também escriptor e poeta. Escreveu Memórias sobre as 
aguas tliermaes da villa das Caldas da Rainha, em Portugal, 
em cujo real hospital servio como medico, publicação feita em 
1781. Pelo nome, parece-nos, como pareceu a Tnnocencio F. 
da Silva (op. cit.) que o Dr. Seixas Brandão seria parente 
proximo da celebrada Marilia de Dirceii e, provavelmente, 
como ella, nascido também em Ouro Preto.

.loA Q ü iM  Jo s é  d e  A l m e i d a  — mariannense. Como coronel 
do exercito portuguez tomou parte gloriosa em cinco cam
panhas, inclusive ada Peninsula sob o mando de Lord Wellin
gton, quando os Francezes invadirão Portugal. Posterior
mente exerceu diversos e importantes cargos militares no 
Brazil.

-loAQuiM Jo s é  L is b o a  — cujo nome figura no Florilégio 
da poesia hrazüeira, de F. A. de Varnhagen ( tomo II ), 
entre os dos bons poetas brazileiros, e no mesmo livro se 
transcreve uma de suas composições poéticas, intitulada — 
Descripção curiosa, composição extensa ( pois comprehende 
não menos de 154 quadras), que é realmente curiosa e in
teressante, como descripção geographica da provincia de 
Minas e pintura dos très reinos da sua opulenta e formo
síssima natureza.

Joaquim José Lisboa, alferes do regimento regular de 
Villa-Rica e presumidamente ahi nascido, fez diversas publi
cações parciaes de suas poesias, em Lisboa — nos annos de 
1804, 180C, 1808, 1810, 1811 e 1812, como affirma Yarnha- 
gen, na obra acima mencionada.

J o s é  A l v e s  d o s  S a n t o s . — Referindo-se a este distincto 
Mineiro, escreveu o illustrado chronista Azevedo Marques 
( Aponlamenlos solve S. Paulo ) : — «  Estabeleceu-se em S. 
Paulo em 1830, onde casou. Matriculou-se na Academia de 
Sciencias Sociaes e Jurídicas e obteve o grão de bacharel for
mado em 1834. Dedicando-se á advocacia revelou logo o talento 
não vulgar de que era dotado, e por isso, estreando sua car
reira publica, foi em seguida eleito juiz de pãz na Capital, ve
reador da Camara, membro da Assemblea Provincial em
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varias legislaturas, onde distingio-se como orador fluente, es
pirituoso e logico, sendo sempre escolhido para as commissões 
mais importantes e para a vice-presidencia da Assemblea, 
lugar que exerceu dignamente, bem como o de deputado ge
ral á 5.“ legislatura. Transferida sua residência para a ci
dade de Mogy-mirim, ahi estabeleceu-se como advogado, 
sendo precedido por uma reputação já conhecida e respeita
da no fòro, circumstancia que o levou a abandonar o logar 
de juiz de direito para que havia sido nomeado pelo gover
no imperial. Falleceu nesta ultima cidade no mez de Ou
tubro de 1865».

J o s é  d e  A q f i n o  G u i m a r ã e s  e  F r e i t a s . —■ O illustre bi- 
bliographo portuguez Innocencio Francisco da Silva, indi
cando Minas-Geraes como terra natal de José de Aquino 
Guimarães e Freitas, sem precisar a localidade, refere tam
bém ter sido elle coronel de artilheria e governador ̂ militar 
de Coimbra em 1828, e haver escripto uma Memória sobre 
Macau, impressa no mesmo anno n’aquella cidade.

JosÈ Jo a q u im  d a  R o c h a  homonymo do grande patrio
ta c distincto diplomata, do quem demos no devido lugar 
noticia biographica nas Ephemeyúdes. Agora nos referimos 
a José Joaquim da Rocha, pintor, e pintor eximio, a quem 
dedica o Sr. Dr. Sylvio Romero {HistoriaMalitteraturabra- 
zileira ) as palavras seguintes : — « Na pintura desenvol
veu-se na Bahia Josê Joaquim dalRoclia. Era Mineiro, e 
a elle se devem as cupulas das egrejas da Conceição da Praia, 
de Nossa Senliora da Palma, de S. Pedro Yelho, do Ro
sario da Baixa dos Sapateiros, da Ordem Terceira de S. Do
mingos, c os painéis de todas ellas. Teve por discipulos os 
Mineiros Antonio Phito e Antonio Dias, que forão auctores 
das cupulas e tectos das egrejas do Sacramento da rua dos 
Passos, de Nossa Senhora da Ajuda, da Conceição do Bo
queirão, da Saude c Gloria, horão ainda discipulos de José 
Joaquim da Rocha os pintores Lopes, Marques, Nunes da 
Motta, Verissimo, Souza Coutinho, José Theophilo de Jesus 
e Antonio Joaquim Franco Vellasco. A Verissimo se deve 
0 tecto da egreja dos religiosos da Lapa; a Souza Coutinho 
0 panno da boca do theatro de S. João no tempo do Conde 
dos Arcos, representando a figura da America Poríugueza. 
Ao mestiço Theophilo de Jesus devem-se as cupulas das egre-
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jcas dos Terceiros do Carmo, do Senhor dos Perdões, do mos
teiro de S. Pento e outros muitos trabalhos, entre os quaes 
se destacão uma figura de Mercúrio e um painel dos qua
tro Evangelistas ».

J o s é  d e  O l i v e i r a  P in t o  B o t e l i io  M o s q u e ir a  — magistra
do distincto lier sua probidade e saber. Foi (ba noventa 
annos) desembargador de aggraves na Casa da Supplicaçâo, 
de Lisboa. Nasceu no Sumidouro, municipio de Marianna.

J SÊ J o a q u im  V i e i r a  G o d in i io  ■ doutor cm direito civil 
e canonico, que foi lente de direito pátrio na Universidade 
de Coimbra e depois desembargador do Paço e procurador 
do Ultramar.

A respeito deste illustre Mineiro, que figurou com honra 
e brilho no fim do passado século, escreveu o Dr. Diogo 
Kibeiio na sua excellente «memória» sobre Minas-Geraes : — 
«  José Joaquim Vieira Godinho... foi o esmalte e o maior 
ornamento de sua patria. A universalidade de suas idéias 
e luzes 0 fizerão ouvido c considerado. Era de maneira 
integerrimo e de um caracter tão honrado e firme que não 
houve jamais torcel-o dos caminhos da justiça. »

J o s é  ]\Ia r i a  F a j a r d o  d e  A s s is  — sacerdote, que era no 
anno de 1807 o vigário da parocbia de Pouso Alto, no sul 
de Minas, e considerado então como orador eloquente e 
bom poeta.

Jo s e ’ M a r i a  V a z  P in t o  C o e l h o . — Ha poucos annos e 
em idade sexagcnaria, íalleceu este intelligente e operoso 
Mineiro, que formou-se em sciencias juridicas e sociaes 
( 1858 ) na Faculdade de S. Paulo. Suppomos ser a cidade 
de Sabará a terra de seu nascimento.

Advogado, magistrado e jornalista, o l)r. José Maria Vaz 
Pinto Coelho deu nessas diversas carreiras documentos de 
sua variada instrucção, honestidade e dedicação ao trabalho. 
Publicou em avulso algumas monographias juridicas e, pre
cedida de extenso prologo de sua lavra, uma collecção de 
versos do celebre padre Silverio ão Paraojjeha, sob o ti
tulo— T r o v a s  M i n e i r a s . Collaborou por muitos annos em 
diversos periódicos mineiros, e em outros do Rio de Janeiro, 
nomeadamente a Revisla Popular. Pertenceu por algum 
tempo, após o estabelecimento da Pepublica, á redacção do 
Piario Official do governo federal, iielle inserindo nume-
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rosos documentos sobre os quintos do ouro na Capitania de 
Minas-Geraes e acerca da sedição militar de Ouro Preto, 
colhidos nos archivos nacionaes e em jornaes antigos.

O Dr. Vaz Pinto foi um colleccionador activo e zelosissi- 
mo de codices interessantes para a historia do Brazil, e 
particularmente para a de Minas-Geraes.

Que, com o distincto Mineiro, não se perdessem esses 
uteis documentos, e possão ser elles convenientemente apro
veitados e recolhidos ao Archivo Publico do Estado, são os 
nossos votos.

José Pereira Freire ke Moura — bacharel formado e, 
no principio do século actual, capitão-mór regente dos índios 
da aldeia de Lorena de Tocoyós. «E ’ dos varões beneme- 
ritos da Capitania, disse delle o clironista Diogo Ribeiro, 
não eò por seus conhecimentos botânicos e agrícolas, mas 
também por suas fadigas na civilisação dos indígenas.»

José Pereira R ibeiro — bacharel em leis, e grande poeta 
lyrico, cujas composições parecem irremediavelmente perdi
das. Segundo a opinião muito autorisada do escriptor acima 
referido— «o  Dr. José Pereira Ribeiro foi dos grandes gê
nios da Capitania: — vastíssimo nas suas faculdades, do que 
dão fé as allegações jurídicas que delle restão. Ninguém o 
excedeu na carreira do fôro. Cidadão benemerito da cidade 
de Marianna, são muito suas parte das obras publicas que 
a ennobrecem. De uma suavidade inimitável em suas com
posições poéticas, que todos admirão, á fé merece ser cha
mado — 0 Anacreonte de Minas. Cortado em flor aos 34 
annos de idade, sua perda tem sido assaz lamentada. »

José Pereira da Silva . — Sobre este prestimoso Mineiro 
sómente sabemos, por indicação do distincto bibliographo 
portuguez já citado, ter elle nascido na antiga parochia 
de Santa Luzia de Sahara, hoje cidade de Santa Luzia do 
Rio das Velhas, e haver publicado no anno de 1801, em 
Lisboa, 0 Manual Pratico do lavrador, com um tratado 
das abelhas, livro de 212 pags., com quatro estampas, tradu
zido de Chatoilli.

José P ires de Oliveira — graduado na Universidade de 
Coimbra, e que chegou ao elevado cargo de conservador 
desse instituto. Era natural do Inficcionado.

P I
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Leandro José Y illela — sacerdote notável, que obteve 
por sua capacidade os altos cargos de governador eccíesi- 
aslico e civil de Angola, e depois o de bispo dessa diocese, 
fallecendo, porem, antes da sagração. Era natural de Ma
rianna.

Manoel Joaquim da Silva Gudiarães, padre. — Nascido 
em Ouro Preto no primeiro quartel deste seculo. Foi ptor 
algum tempo vigário da parocbia de Santo Angelo, no Rio 
Grande do Sul, e cultivou a poesia com esmero e inspiração, 
como seu pai (João Joaquim da Silva Guimarães) e seu ir
mão Pernardo Guimarães, poeta insigne, de ambos os quaes 
já demos noticias biographicas nestas E23liemerides.

Entre as composições do padre Guimarães, não reunidas 
em volume infelizmente (e quantas perdidas já !), destacão-se 
as que têm os titulos 0 Ipé ( incluida pelo illustre Sr. Dr. 
Macedo Soares na sua collecção Harmonias hrazüeiras) e  
Saudades de minha aldeia, idilio encantador em versos 
primorosos, sufficiente para dar-lhe reputação de poeta.

Não sabemos porque, figura o padre Manoel Joaquim da 
Silva Guimarães, no Dlccionario híbliographico de Innocen- 
cio F. da Silva, com o nome de — Manoel da Silva Guima
rães Araxá.

Manoel Luiz Soares — doutor e lente canonista na Uni
versidade de Coimbra, no flm do proximo passado seculo. 
Gozou fama de muito saber e de varão venerável por gran
des virtudes.

Manoel X avier — padre. Sob a épigraphe — üm poêla 
desconhecido — sahio publicada no 3.“ fasciculo do anno I  
da Revista do Archivo Publico Mineiro uma noticia interes
sante sobre o padre e poeta mineiro Manoel Xavier, elabo
rada pelo Sr. Dr. Ernesto Correia. A ella pertencem estes 
excerptos :

« ......... padre Manoel Xavier, poeta mineiro de grande
inspiração que viveu e morreu esquecido na obscura cidade
de Tamanduá.. . .  — ---- era um espirito superior, talhado
para illustrar com as fulgurações diamantinas de seu estro 
poético, potente, vigoroso, a nossa pobre e malfadada lítte- 
ratura, podendo, com justa razão, fechar com o padre Silvo- 
rio de Carvalho, de saudosa memória, e com o padre Corrêa 
de Almeida, o glorioso triângulo da satyra provinciana..*

í
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<c o  seu forte era a satyra, a maxima, o pensamento. 
Vibrava com pulso rijo e vigoroso a satyra, com a energia 
asperrima do latego de Juvenal, e enífonhava a maxima e o 
pensamento n’uma simples quadrinha com tanta habilidade, 
que taes producções poderião ser subscriptas por La Roche
foucauld ou pelo Visconde do Araxá.

«O s  seus versos primavão pelo fundo philosophico, pelo 
tom sentencioso, pelos conceitos, e esta feição parecia ser a 
preocciipação, a mania de seu espirito.

«  Quando a critica recolher os documentos para traçar a 
bístoria da poesia nacional, ha de, por certo, enthesourar, 
como gemmas inestimoveis, as producções do padre Xavier, 
e, então, elle terá o seu lugar assignalado, levado a elle pela 
justiça da Historia. »

Conclue o illustrado Dr. Ernesto Correia a sua noticia 
sobre o padre Manoel Xavier publicando alguns excellentes 
versos do desconhecido poeta mineiro, confirmando assim 
documentalmente o juizo lisonjeiro que a seu respeito enun
ciou.

Maria  Barbosa— a quem o chronista Dr. Diogo Ribeiro 
consagrou em 1807 estas linhas:— « D. Maria Barbosa é di
gna da primeira consideração nos Annaes de Minas, sua 
patria. Illustre por seu pai, coronel Mathias Barbosa, o mais 
abastado morador na Capitania de Minas, que prestou servi
ços uteis á Corõa na conquista do sertão de Campo-Grande, 
aleni do rio de S. Francisco, a que se deve a de toda a ca
pitania de Goyaz ; illustre por seu marido, pessoa da primei
ra nobreza da nossa Côrte, e por seus netos, empregados no 
ministério pátrio, nas cortes estrangeiras e nos exercitos de 
S. A . R., não foi menos recommendavel por suas altas qua
lidades de espirito, e por suas distinctas virtudes, do que 
restão ainda testemunhas vivas. »

Marciano Pereira Ribeiro — que, conforme escreveu 
ba amios o finado bispo do Rio de Janeiro, D. Pedro de 
Lacerda, nasceu em Marianna, formou-se em medicina em 
Londres e serviu por algum tempo no Rio Grande do Sul, 
durante a revolução separatista, o cargo de presidente da 
projcctada e iniciada Republica de Piratinim, facto que cara
cteriza bastante a importância polilica a que attingio o Dr. 
Marciano Ribeiro.

í
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M a r t i n h o  d e  F r e i t a s  G u i m a r ã e s  — presbytero secular, 
nascido em Marianna e que foi vigário do Inficcionado.

Segundo o mesmo e illustre bispo D. Pedro Maria de 
Lacerda, o padre Martinho de Freitas Guimarães foi orador 
sagrado e poeta de nomeada e que, por illudir a policia na 
devassa e perseguições de 1789, não foi preso sendo elle 
implicado na gloriosa Inconfidência d’aquelle anno.

P e d r o  D i a s  P a e s  L e m e  — titulado Marquez de Queixe- 
ramobim, vulto notável nos tempos da Independencia do 
Brazil. O mesmo finado bispo do Rio de Janeiro, D. Pedro 
de Lacerda, assignala-lhe como berço natal a cidade de Ma
rianna.

S i l v e r i o  R i b e i r o  d e  C a r v a l h o  — presbytero secular, 
que nasceu e viveu cerca de oitenta annos na freguezia do 
Paraopeba, municipio de Ouro Preto, onde era fazendeiro. 
Poeta jocoso e satyrico, a quem já no começo deste século 
denominavão — o Tolentinô de Mmas ( * ). Escreveu gran
de numero de versos sobre assumptos vários, tornando se 
muito popular em seu tempo pela veia epigrammatica, graça 
e vigor na critica dos costumes e na analyse de typos ridí
culos, que zLirzia implacável.

De velhos Paraopebanos que o conhecerão soubemos ha
ver 0 padre Silverio fallecido em Maio de 1843. No anno 
anterior ainda elle cultivava as musas, compondo um hy- 
mno para os revolucionários mineiros. Na collecção do pe
riódico ouro-pretano O Universal, que comprehende o pé
riode de 1825 a 1842, encontrão-se muitos versos do padre 
Silverio, alguns dos quaes, com outros até então inéditos, 
achão-se n’um pequeno volume publicado em 1863 pelo Dr. 
José Maria Vaz Pinto Coelho sob o titulo — Trovas Minei
ras .

Francisco Adolphe de Varnhagen, no Florilegio da poe
sia br azileir a ■{ 2.° vol.), contemplou o padre Silverio— inse
rindo a « Fabula do Morro do Ramos», uma das suas mais 
apreciadas composições, com a nota seguinte :

'1

{*) — Acliialmenle é este qualificativo dado, em nossa desautorizada opi- 
ni.ào com muito maior cabimento e justiça, ao llevm. padre José Joaquim Cor
rêa de Almeida, que, <á fecundidade notável do estro (tem escripto e publicado 
quinze volumes de versos) reune maxima pureza na dicção, sainete e pensa
mento sempre dicoroso e delicado.

■V. JiiãftllKi.
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«Era fllho de Minas e poeta íeciindo por natureza. Mor
reu cégo. Segundo o Sr. Paulo Barbosa, são muitíssimas 
as composições que deixou, e em todas ellas ha bastante 
originalidade,»

Alem deste predicado, os versos do poeta mineiro têm 
a feição da espontaneidade. Pena é que a forma nem sem
pre seja castigada e que a idea nelles se manifeste por ve
zes sem recato e a phrase sem elegancia e sem nobreza. 
Ila mesmo composições suas desenvolta e lamentavelmente 
chulas.... Apezar destes senões e destas aberrações, e eni 
parte devido mesmo a isso, o Padre Silverio do Paraopéba 
tornou-se um poeta popular, sendo ainda hoje muito lem
brado 0 seu nome e repetidas de cór algumas de suas 
trovas ou de suas satyras ferinas.

T i io m a z  d e  A q u in o  B e l l o . — Foi medico notável em Villa— 
Rica no começo do presente século. Foi também cultor exí
mio das musas. Entre as suas producções poéticas assi- 
gnala-se uma traducção do poema de Voltaire— La Hennade^ 
que chegou a ser impressa mas da qual não vimos ainda 
nenhum exemplar.

T r i s t ã o  Jo s é  F e r r e i r a  — eminente artista ouro-pretanOy 
que viveu no primeiro terço deste século. Foi insigne com
positor musical, mais realçando-se-lhe o talento na musica 
sacra. Os seus officios de Semana-Santa são um primor, n »  
conceito de pessoa competente e que isso mesmo communi- 
cou-nos recentemente.

Sabemos que, com fidedignos apontamentos que lhe dei
xou seu honrado pai, Dr. Francisco de Paula Ferreira, tam
bém applaudido e notável compositor masical de quem acima 
fizemos a devida menção, o Sr. Dr. Eugenio de Paula Ferreira,, 
digno juiz de direito da comarca do Rio Novo, prepara uma. 
biographia do maestro Tristão José Ferreira, seu illustre av5 
paterno. Por ventura se verá então que este nosso distincto 
conterrâneo, esquecido como tantos outros que brilharão nas 
artes, nas sciencias, nas lettras e mesmo na vida publica, me
rece a gloria de ser considerado o Palestrina mineiro^ lan- 
rea immarcessivel do trabalho e do genio.

FIM  DO QUARTO E ULTIM O VOLUM E
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